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PROPOSIÇÕES DE LEI

PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 152

Altera a Lei Complementar nº 66, de 22 de janeiro de 2003, que cria o

Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor – FEPDC – e o

Conselho  Gestor  do  Fundo  Estadual  de  Proteção  e  Defesa  do

Consumidor.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – O art. 1º da Lei Complementar nº 66, de 22 de janeiro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º – Ficam criados, na estrutura organizacional do Ministério Público, o Fundo Estadual de Proteção e Defesa do

Consumidor – FEPDC –, previsto na Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, com o objetivo de financiar ações para o

cumprimento da política estadual de relações de consumo, de forma a prevenir e reparar danos causados ao consumidor, e o Conselho

Gestor do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor, com o objetivo de atuar como gestor do FEPDC.”.

Art. 2º – O caput e o § 1º do art. 2º da Lei Complementar nº 66, de 2003, passam a vigorar com a redação que segue,

ficando acrescentados ao mesmo artigo os seguintes §§ 3º e 4º:

“Art. 2º – O FEPDC, entidade sem personalidade jurídica e individuação contábil, terá prazo indeterminado de duração e

exercerá a função programática, nos termos do inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 91, de 19 de janeiro de 2006.
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§ 1° – Os recursos arrecadados pelo FEPDC serão destinados à consecução de projetos, aquisição de bens e realização de

atividades que promovam, aprimorem e fomentem a defesa e o direito do consumidor, a educação para o consumo e a capacitação e

modernização administrativa e funcional dos órgãos públicos, conforme previsão nos quadros de detalhamento de despesa integrantes

das leis orçamentárias anuais.

(...)

§ 3º – O superavit financeiro do FEPDC, apurado ao término de cada exercício fiscal, será mantido em seu patrimônio,

ficando autorizada a sua utilização nos exercícios seguintes.

§  4º  –  Fica  vedada  a  aplicação  de  recursos  do  FEPDC  em  despesas  com  pessoal  e  encargos,  inclusive  espécies

remuneratórias classificadas como auxílios financeiros de pessoal dos órgãos integrantes da estrutura do Ministério Público.”.

Art. 3º – O caput do art. 3º da Lei Complementar nº 66, de 2003, passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º – São recursos do FEPDC:”.

Art. 4º – O caput do art. 5º da Lei Complementar nº 66, de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º – O conselho criado por esta lei é o órgão gestor do FEPDC e, além das competências privativas previstas nas

alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I do art. 9º da Lei Complementar nº 91, de 2006, tem as seguintes incumbências:”.

Art. 5° – O art. 6° da Lei Complementar n° 66, de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º – O Conselho Gestor do FEPDC, integrado por onze membros, tem a seguinte composição:

I – quatro membros do Ministério Público, indicados pelo Procurador-Geral de Justiça;

II – o coordenador do Procon-MG;

III – um representante da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Minas Gerais – OAB-MG;

IV – dois representantes de entidades privadas de defesa do consumidor, constituídas nos termos da lei civil pelo menos um

ano antes da indicação;

V – um representante da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, escolhido entre os membros da Comissão de

Defesa do Consumidor e do Contribuinte ou do Procon Assembleia;

VI – dois representantes de Procons Municipais, sendo, preferencialmente, um da Região Metropolitana de Belo Horizonte

e outro do interior do Estado.

Parágrafo único – O Conselho Gestor do FEPDC fixará os procedimentos para a escolha dos membros a que se referem os

incisos IV e VI do caput, garantida a publicidade do processo de escolha e, sempre que possível, a alternância entre as entidades que

manifestarem interesse em compor o conselho.”.

Art. 6º – O caput e o inciso II do art. 9º da Lei Complementar nº 66, de 2003, passam a vigorar com a redação que segue,

ficando acrescentado ao mesmo artigo o seguinte inciso V:

“Art. 9º – A Procuradoria-Geral de Justiça Adjunto Administrativa, por meio do seu órgão financeiro, desempenhará as

atividades de agente executor e agente financeiro do FEPDC, competindo-lhe, além das atribuições privativas constantes nos incisos

II e III do art. 9º da Lei Complementar nº 91, de 2006, as seguintes ações:

(…)

II – aplicar as disponibilidades temporárias de caixa;

(…)

V – encarregar-se da execução orçamentária e financeira dos recursos do Fundo, segundo as normas e os procedimentos

definidos pelos órgãos competentes.”.
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Art. 7º – O art. 13 da Lei Complementar nº 66, de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13 – Aplicam-se ao FEPDC as normas gerais estabelecidas pela Lei Complementar n° 91, de 2006, ressalvadas as

disposições desta lei complementar.”.

Art. 8º – Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 6 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.540

Declara  de  utilidade  pública  a  entidade  Unidade  Terapêutica

Liberdade – Utel –, com sede no Município de Itajubá.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Unidade Terapêutica Liberdade – Utel –, com sede no Município de

Itajubá.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 5 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.541

Declara  de  utilidade  pública  a  entidade  Centro  de  Reabilitação

Ebenézer, com sede no Município de Paracatu.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art.  1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Centro de Reabilitação Ebenézer,  com sede no Município de

Paracatu.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 5 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.542

Declara de utilidade pública a entidade Projeto Solidário Viver Bem,

com sede no Município de Belo Horizonte.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
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Art. 1° – Fica declarada de utilidade pública a entidade Projeto Solidário Viver Bem, com sede no Município de Belo

Horizonte.

Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 5 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.543

Declara de utilidade pública a Comunidade Terapêutica Nova Vida,

com sede no Município de Patos de Minas.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1° – Fica declarada de utilidade pública a Comunidade Terapêutica Nova Vida, com sede no Município de Patos de

Minas.

Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 5 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.544

Declara  de  utilidade  pública  a  entidade  Centro  Terapêutico  Re-

construir, com sede no Município de Juiz de Fora.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Centro Terapêutico Re-construir, com sede no Município de Juiz de

Fora.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 5 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.545

Declara de utilidade pública a Associação de Apoio aos Dependentes

Químicos  São  Miguel  Arcanjo  –  AADQSMA  –,  com  sede  no

Município de Buritis.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
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Art. 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Apoio aos Dependentes Químicos São Miguel Arcanjo –

AADQSMA –, com sede no Município de Buritis.

Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 5 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.546

Declara  de  utilidade  pública  a  Associação  de  Recuperação  e

Libertação  de  Alcoólatras  e  Dependentes  Químicos,  com  sede  no

Município de Pará de Minas.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Recuperação e Libertação de Alcoólatras e Dependentes

Químicos, com sede no Município de Pará de Minas.

Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 5 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.547

Proíbe, no âmbito do Estado, o fornecedor de impedir ou dificultar a

escolha, pelo consumidor, do posto de assistência técnica autorizada a

que deve recorrer  em caso de vício ocorrido no produto durante o

período de garantia.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – É vedado ao fornecedor, no âmbito do Estado, impedir ou dificultar a escolha, pelo consumidor, do posto de

assistência técnica autorizada a que deve recorrer em caso de vício ocorrido no produto durante o período de garantia.

Parágrafo único – O consumidor deverá ser informado pelo fornecedor sobre o posto de assistência técnica autorizada mais

próximo de sua residência.

Art. 2º – O não cumprimento do disposto nesta lei sujeitará o infrator às sanções previstas no art. 56 da Lei federal nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 6 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário
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Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.548

Acrescenta o art. 5º-A à Lei nº 19.482, de 12 de janeiro de 2011, que

dispõe  sobre  medidas  de  controle  da  proliferação  de  mosquitos

transmissores da dengue, e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica acrescentado à Lei nº 19.482, de 12 de janeiro de 2011, o seguinte art. 5º-A:

“Art. 5º-A – Na aplicação de medidas de prevenção e controle da proliferação do mosquito Aedes aegypti, o Estado apoiará

os municípios por meio do incentivo:

I – à promoção de debates permanentes sobre as doenças transmitidas pelo mosquito Aedes aegypti, a fim de desenvolver

alternativas para a sua efetiva prevenção e controle;

II – ao desenvolvimento e à divulgação de soluções alternativas que contribuam para a prevenção e o controle das doenças

transmitidas pelo mosquito Aedes aegypti;

III – à capacitação de recursos humanos, especialmente das lideranças municipais e dos profissionais das áreas de saúde e

educação envolvidos no combate às doenças transmitidas pelo mosquito Aedes aegypti;

IV – à criação de indicadores para acompanhamento e avaliação das ações de educação em saúde referentes à prevenção e

ao controle das doenças transmitidas pelo mosquito Aedes aegypti;

V – à divulgação de informações e análises epidemiológicas das doenças transmitidas pelo mosquito Aedes aegypti;

VI – à produção de materiais educativos e ao estudo de estratégias de comunicação e de esclarecimento da população sobre

as causas e consequências das doenças transmitidas pelo mosquito Aedes aegypti.”.

Art. 2º – Na Lei nº 19.482, de 2011, fica substituída:

I – na ementa, a expressão “controle da proliferação de mosquitos transmissores da dengue” pela expressão “prevenção e

controle da proliferação do mosquito Aedes aegypti”;

II – no art. 1º, no caput do art. 2º, no caput do art. 3º, nos incisos II e III do art. 4º, no § 1º do art. 5º, a expressão “de

mosquito transmissor da dengue” pela expressão “do mosquito Aedes aegypti”;

III – no caput do art. 5º, a expressão “Comissão Permanente de Combate a Focos de Mosquito Transmissor da Dengue –

CPCD” pela expressão “Comissão Permanente de Combate a Focos do Mosquito Aedes aegypti” – CPCA”;

IV – nos §§ 1º e 2º do art. 5º, a sigla “CPCD” pela sigla “CPCA”.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 6 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário
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PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.549

Acrescenta inciso ao art. 2º da Lei nº 11.553, de 3 de agosto de 1994,

que dispõe sobre a ação do Estado com vistas ao favorecimento da

realização de transplantes.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica acrescentado ao caput do art. 2º da Lei nº 11.553, de 3 de agosto de 1994, o seguinte inciso XIII:

“Art. 2º – (…)

XIII – incentivar a divulgação de informações aos doadores de sangue sobre a importância do cadastramento no Redome.”.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 6 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.550

Altera a Lei nº 12.503, de 30 de maio de 1997, que cria o Programa

Estadual de Conservação da Água.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – O parágrafo único do art. 2º da Lei nº 12.503, de 30 de maio de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º – (…)

Parágrafo único – Do montante de recursos financeiros a ser aplicado na forma do caput deste artigo, no mínimo:

I – 1/3 (um terço) será destinado à reconstituição da vegetação ciliar ao longo dos cursos de água, nos trechos intensamente

degradados por atividades antrópicas;

II – 1/3 (um terço) será destinado à preservação ou à recuperação de nascentes e outras áreas de igual importância para a

conservação das águas, como as áreas de recarga hídrica, localizadas em topos de morro, chapadas e áreas de declividade, assim como

as veredas.”.

Art. 2º – O art. 3º da Lei nº 12.503, de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º – O descumprimento do disposto nesta lei sujeita o infrator às penalidades previstas para as infrações às normas de

proteção ao meio ambiente e aos recursos hídricos.”.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 6 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário
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PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.551

Dispõe sobre a desafetação dos trechos de rodovia que especifica e

autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Divinésia as áreas

correspondentes.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Ficam desafetados os trechos da Rodovia MG-124 compreendidos entre o Km 69,900 e o Km 70,400, com a

extensão de 500m (quinhentos metros), e entre o Km 71,900 e o Km 72,800, com a extensão de 900m (novecentos metros), ambos no

Município de Divinésia.

Art. 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Divinésia as áreas correspondentes aos trechos de

rodovia de que trata o art. 1º.

Parágrafo único – As áreas a que se refere o caput integrarão o perímetro urbano do Município de Divinésia e destinam-se à

instalação de vias urbanas.

Art. 3º – As áreas objeto da doação de que trata esta lei reverterão ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco anos

contados da publicação desta lei, não lhes tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo único do art. 2º.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 6 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.552

Estabelece medidas e procedimentos para os casos de violência contra

profissionais da educação ocorridos no âmbito das escolas públicas

estaduais.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1º – Em caso de violência contra profissional da educação ocorrido no âmbito de escola pública estadual,  serão

adotadas as medidas e os procedimentos previstos nesta lei.

Art. 2º – Para os efeitos desta lei, considera-se violência contra o servidor profissional da educação qualquer ação ou

omissão decorrente, direta ou indiretamente, do exercício de sua profissão, que lhe cause morte, lesão corporal, dano patrimonial,

dano psicológico ou psiquiátrico, incluída a ameaça a sua integridade física ou patrimonial.

CAPÍTULO II

DA PREVENÇÃO E DO COMBATE À VIOLÊNCIA NAS ESCOLAS

Art. 3º – Para fins de prevenção e combate à violência nas escolas, serão adotadas as seguintes medidas:

I – realização de seminários e debates anuais nas escolas sobre o tema da violência no ambiente escolar, com a participação

de alunos e funcionários da escola e da comunidade;
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II – realização de seminários e palestras informando os procedimentos a serem adotados em caso de violência ou ameaça de

violência no ambiente escolar, contando com o envolvimento dos servidores das escolas e das superintendências regionais de ensino;

III – inclusão dos temas da violência no ambiente escolar e da cultura da paz no currículo e no projeto político-pedagógico

da escola;

IV – criação de equipe multidisciplinar nas superintendências regionais de ensino para mediação de conflitos no âmbito das

escolas estaduais e acompanhamento psicológico, social e jurídico da vítima no ambiente escolar;

V – promoção de formação para os agentes públicos que serão responsáveis pelos procedimentos definidos nesta lei e para

a equipe multidisciplinar a que se refere o inciso IV;

VI – criação e manutenção de protocolo on-line para registro de ameaça ou agressão física ou verbal, com fácil acesso e uso

e com ampla divulgação, nas escolas e nas superintendências regionais de ensino;

VII – outras medidas voltadas para a redução ou a eliminação da violência no ambiente escolar.

CAPÍTULO III

DAS PROVIDÊNCIAS EM CASO DE VIOLÊNCIA FÍSICA OU VERBAL OU DE AMEAÇA

Art.  4º – Na hipótese de prática de violência física contra o servidor,  sua chefia imediata,  ao tomar conhecimento da

ocorrência, adotará as seguintes providências:

I – acionará imediatamente a Polícia Militar, comunicando o fato ocorrido, com o devido registro por meio de boletim de

ocorrência;

II – até três horas após a agressão:

a) encaminhará o servidor agredido ao atendimento de saúde;

b) acompanhará o servidor agredido ao estabelecimento de ensino, se necessário, para a retirada de seus pertences;

c) no caso de violência praticada por aluno menor de dezoito anos, comunicará o fato ocorrido aos pais ou ao responsável

legal do agressor e acionará o Conselho Tutelar, observado o disposto na Lei nº 18.354, de 26 de agosto de 2009, e o Ministério

Público;

d) comunicará oficialmente, por escrito, à superintendência regional de ensino a agressão ocorrida;

e) informará ao servidor os direitos a ele conferidos por esta lei, em especial sobre o protocolo on-line a que se refere o

inciso VI do art. 3°;

III – até trinta e seis horas após a agressão:

a) procederá ao registro em ata do ocorrido, contendo o relato do servidor agredido;

b) dará ciência à equipe multidisciplinar da superintendência regional de ensino para que esta promova o acompanhamento

psicológico, social e jurídico da vítima no ambiente escolar;

c) adotará as medidas necessárias para garantir o afastamento do servidor vítima de agressão do convívio com o agressor no

ambiente escolar, possibilitando ao servidor, conforme o caso, o direito de mudar de turno ou de local de trabalho ou de se afastar de

suas atividades, assegurada a percepção total de sua remuneração, observada a legislação pertinente;

d) dará início aos procedimentos necessários para a caracterização de acidente de trabalho.

Parágrafo único – Caso o prazo previsto para o atendimento do disposto na alínea “c” do inciso III do caput não possa ser

cumprido em razão de licença para tratamento de saúde da vítima, o direito de mudar de turno ou de local de trabalho será assegurado

ao servidor imediatamente após o regresso às atividades.
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Art. 5º – Na hipótese de violência verbal ou ameaça contra o servidor, sua chefia imediata adotará as medidas cabíveis para

assegurar a integridade física e mental do servidor e, no que couber, as providências previstas no inciso I, nas alíneas “c”, “d” e “e” do

inciso II e “a”, “b” e “c” do inciso III do art. 4º, observados os prazos estabelecidos nesse artigo para essas providências.

Art. 6º – Compete à chefia imediata do servidor requerer aos órgãos competentes a caracterização de acidente de trabalho

nos casos de agressão sofrida por servidor no ambiente escolar,  mediante encaminhamento da seguinte documentação, no prazo

obrigatório de oito dias úteis a contar da ocorrência:

I – declaração preenchida em formulário próprio;

II – fotocópia da ata a que se refere a alínea “a” do inciso III do art. 4º desta lei;

III – fotocópia legível do boletim de ocorrência policial.

Art. 7º – Em caso de incapacidade para o trabalho, será agendada avaliação pericial para o servidor agredido.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º – A inobservância das normas contidas nesta lei implicará responsabilidade administrativa para o infrator e para

quem, direta ou indiretamente, tenha dado origem ao ato de omissão e perda do prazo legal, nos termos da Lei nº 869, de 5 de julho de

1952, e demais normas aplicáveis, sem prejuízo das medidas penais e civis cabíveis.

Art. 9º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 6 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.553

Altera o art. 2° da Lei nº 13.084, de 31 de dezembro de 1998, que

autoriza o Poder Executivo a doar à Associação Profissionalizante do

Menor de Belo Horizonte – Assprom – o imóvel que especifica.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – O inciso II do art. 2º da Lei nº 13.084, de 31 de dezembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação e ficam

acrescentados ao artigo os §§ 1° e 2° a seguir:

“Art. 2º – (…)

II  –  inalienabilidade do imóvel,  ressalvada sua  permuta por  imóvel  localizado na  área central  do Município de Belo

Horizonte ou sua venda para subsequente compra de outro imóvel com a citada localização;

(…)

§ 1° – No caso de alienação efetuada nos termos da ressalva do inciso II do caput, serão observadas as seguintes condições:

I – em caso de permuta, será considerado o valor venal dos imóveis, ainda que haja torna por parte da Assprom;

II – a hipótese de venda para subsequente compra somente será admitida se o valor do imóvel a ser adquirido for igual ou

superior ao do alienado;
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III – o imóvel a ser adquirido por meio de permuta ou compra terá a mesma destinação prevista no parágrafo único do art.

1º.

§ 2° – O disposto no caput e no § 1° aplica-se também ao imóvel adquirido por meio de permuta ou compra nos termos do

inciso I ou do inciso II do § 1°.”.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 6 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.554

Dispõe  sobre  a  desafetação  do  trecho  de  rodovia  que  especifica  e

autoriza o Poder Executivo a doá-lo ao Município de Visconde do Rio

Branco.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica desafetado o trecho da Rodovia MG-447 compreendido entre o Km 11,95 e o Km 21,20, com extensão de

9,25 km.

Art. 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Visconde do Rio Branco a área correspondente ao

trecho de rodovia de que trata o art. 1º.

Parágrafo único – A área a que se refere o caput integrará o perímetro urbano do Município de Visconde do Rio Branco e

destina-se à instalação de via urbana.

Art. 3º – A área objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco anos

contados da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo único do art. 2º.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 6 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.555

Dispõe  sobre  a  desafetação  do  trecho  de  rodovia  que  especifica  e

autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Visconde do Rio

Branco a área correspondente.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica desafetado o trecho da Rodovia LMG-842, com extensão de 17,85km, compreendido entre o Km 6,5 e o Km

24,35.

Art. 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Visconde do Rio Branco a área correspondente ao

trecho de rodovia de que trata o art. 1º.
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Parágrafo único – A área que se refere o caput integrará o perímetro urbano do Município de Visconde do Rio Branco e

destina-se à instalação de via urbana.

Art. 3º – A área objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco anos

contados da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo único do art. 2º.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 6 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.556

Declara de utilidade pública a Associação dos Trabalhadores Rurais

Sem-Terra  do  Projeto  Boa  Esperança  –  Astrabe  –,  com  sede  no

Município de Buritis.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Trabalhadores Rurais Sem-Terra do Projeto Boa Esperança –

Astrabe –, com sede no Município de Buritis.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 6 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.557

Declara  de  utilidade  pública  a  Associação  Comunitária  Rural  da

Comunidade  de  Piabanha,  com  sede  no  Município  de  Senador

Modestino Gonçalves.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária Rural da Comunidade de Piabanha, com sede no

Município de Senador Modestino Gonçalves.

Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 6 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário
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PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.558

Declara de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores

Rurais de Onça, Quilombolas e Adjacências, com sede no Município

de Januária.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art.  1°  – Fica declarada de  utilidade  pública a  Associação dos Pequenos  Produtores  Rurais  de  Onça,  Quilombolas  e

Adjacências, com sede no Município de Januária.

Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 6 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.559

Declara  de  utilidade  pública  a  Associação  de  Pequenos  Produtores

Rurais de Riacho da Cruz, com sede no Município de Januária.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Pequenos Produtores Rurais de Riacho da Cruz, com sede no

Município de Januária.

Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 6 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.560

Declara de utilidade pública a  Associação dos Feirantes  de Mateus

Leme – AFML –, com sede no Município de Mateus Leme.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art.  1°  – Fica declarada de  utilidade  pública a  Associação dos Feirantes  de Mateus  Leme – AFML –,  com sede  no

Município de Mateus Leme.

Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 6 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário
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PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.561

Declara de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores de

Arcos, com sede no Município de Coromandel.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores de Arcos, com sede no Município de

Coromandel.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 6 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 23.562

Cria fundos estaduais de incentivo e de financiamento de investimento

e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º – Ficam criados os seguintes fundos estaduais de incentivo e de financiamento de investimento:

I – Fundo de Investimento do Estado de Minas Gerais – MG Investe;

II – Fundo de Pagamento de Parcerias Público-Privadas de Minas Gerais – FPP-MG;

III – Fundo de Garantias de Parcerias Público-Privadas de Minas Gerais – FGP-MG;

IV – Fundo Especial de Créditos Inadimplidos e Dívida Ativa – Fecidat;

V – Fundo de Ativos Imobiliários de Minas Gerais – Faimg;

VI – Fundo de Investimentos Imobiliários de Minas Gerais – Fiimg.

CAPÍTULO II

DO FUNDO DE INVESTIMENTO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – MG INVESTE

Art. 2º – O MG Investe possui os seguintes objetivos:

I – dar suporte financeiro a projetos de fomento e desenvolvimento de empresas localizadas no Estado;

II – conceder financiamentos aos beneficiários a que se refere o art. 3º;

III – prestar garantia ou cobertura de perdas do Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. – BDMG – em projetos

estratégicos definidos pelo grupo de coordenação referente à política pública de desenvolvimento econômico e sustentável, nos termos

do art. 7º da Lei nº 22.257, de 27 de julho de 2016;

IV – equalizar as taxas de juros para viabilizar financiamentos concedidos com recursos próprios do BDMG, de acordo

com as diretrizes definidas pelo grupo de coordenação referente à política pública de desenvolvimento econômico e sustentável, nos

termos do art. 7º da Lei nº 22.257, de 2016;

Página 14 de 307 www.almg.gov.br   

Sábado, 8 de julho de 2017

http://www.almg.gov.br/


V – prestar garantia de pagamento de obrigações pecuniárias assumidas pela administração pública estadual em virtude das

parcerias público-privadas.

§ 1° – Serão destacadas no orçamento do MG Investe, por meio de projetos específicos, as parcelas destinadas a cada um

dos objetivos a que se refere o caput.

§ 2º – Os projetos financiados com recursos do MG Investe serão instituídos por meio de atos do Poder Executivo, que

definirão também seus requisitos e condições operacionais, observadas as disposições desta lei.

§ 3º – O prazo para a contratação de financiamento no âmbito do MG Investe será de até quinze anos contados da data de

publicação desta lei, podendo ser prorrogado por até igual período por ato do Poder Executivo.

Art. 3º – Poderão ser beneficiários de operações de financiamento com recursos do MG Investe, observado o disposto no §

2º do art. 2º:

I – empresas:

a) para a execução de projetos de investimentos relativos à implantação, à expansão, à modernização, à relocalização, à

readequação ou à reativação de empreendimento no Estado, inclusive de estudos e pesquisas para inovação e desenvolvimento de

tecnologias de processos produtivos;

b) para a realização de investimentos e gastos relacionados com o fornecimento de insumos ou com a prestação de serviços

à empresa instalada ou em processo de instalação no Estado;

c)  para o refinanciamento ou saneamento financeiro total  ou parcial,  com a finalidade de equacionar empréstimos ou

financiamentos tomados com o BDMG;

d) para a garantia de adimplemento das obrigações pecuniárias contraídas pelo Estado em contratos de parcerias público-

privadas;

II – produtor rural ou florestal, integrado ou não em projeto instalado ou em processo de instalação no Estado, para a

execução de investimentos ou gastos relacionados com o contrato de fornecimento de produtos de origem animal e vegetal, inclusive

madeira reflorestada;

III – titular de crédito tributário estadual, para cessão do direito de crédito ao fundo, desde que os recursos sejam utilizados

para o investimento no Estado e que o financiamento seja aprovado pelo grupo de coordenação referente à  política pública de

desenvolvimento econômico e sustentável e pelo grupo coordenador do MG Investe, conforme regulamento.

Art. 4º – São recursos do MG Investe:

I – retornos de financiamentos recebidos a partir do segundo semestre do exercício de 2016, incluídos principal e encargos,

já deduzida a comissão do agente financeiro, concedidos no âmbito dos seguintes fundos estaduais:

a) Fundo de Desenvolvimento Regional do Jaíba, de que trata a Lei nº 15.019, de 15 de janeiro de 2004;

b) Fundo de Equalização do Estado de Minas Gerais, de que trata a Lei nº 15.980, de 13 de janeiro de 2006;

c) Fundo de Incentivo ao Desenvolvimento, de que trata a Lei nº 15.981, de 16 de janeiro de 2006;

d) Fundo Pró-Floresta, de que trata a Lei nº 16.679, de 10 de janeiro de 2007;

e) Fundo Estadual para a Cidadania Fiscal Mineira, de que trata a Lei nº 19.825, de 24 de novembro de 2011;

II – 12,5% (doze vírgula cinco por cento) do lucro líquido da Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais

– Codemig –, composto por dividendos e juros sobre capital próprio, limitado a 10% (dez por cento) da receita líquida;

III – recursos provenientes de operações de crédito internas e externas de que o Estado seja mutuário, captados para o MG

Investe;
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IV –  recursos resultantes  de retornos  de  financiamentos  concedidos no  âmbito do  MG Investe,  incluídos  principal  e

encargos, já deduzida a comissão do agente financeiro;

V – ativos de propriedade do Estado, excetuados os de origem tributária, em montante e condições definidos pela Secretaria

de Estado de Fazenda – SEF;

VI – bens imóveis, observadas as condições previstas em lei, em montantes e condições definidas pela SEF;

VII – outros recursos previstos em lei orçamentária.

§ 1º – Em razão da extinção do Fundo de Incentivo ao Desenvolvimento, nos termos do inciso III do art. 55 desta lei, até

50% (cinquenta por cento) dos retornos de que trata a alínea “c” do inciso I do  caput  serão destinados ao aumento de capital do

BDMG a partir da data de publicação desta lei até 31 de dezembro de 2018, ao menos uma vez a cada exercício fiscal, por meio de

aporte realizado pelo Estado.

§ 2º – É facultada a utilização de recursos do MG Investe para a amortização de dívidas  contraídas pelo Estado em

operações de crédito internas ou externas destinadas ao fundo, desde que não haja prejuízo da execução de seus objetivos e na forma

de regulamento.

§ 3º – O superávit financeiro do MG Investe, apurado no término de cada exercício fiscal, será mantido em seu patrimônio,

podendo ser transferido para outro fundo, nos termos do art. 15 da Lei Complementar nº 91, de 19 de janeiro de 2006.

§ 4º – Na hipótese de extinção do MG Investe, o saldo apurado será absorvido pelo Tesouro Estadual, ressalvados os

valores destinados ao pagamento das operações ainda vigentes no exercício fiscal correspondente e os valores destinados à função de

garantia do fundo.

§ 5° – Os valores ressalvados no § 4° serão administrados pelo agente financeiro relacionado às operações.

Art. 5º – O MG Investe exercerá as funções de financiamento e de garantia, nos termos, respectivamente, dos incisos III e

IV do art. 3º da Lei Complementar nº 91, de 2006, observadas as disposições específicas estabelecidas em cada projeto, sem prejuízo

do disposto nos §§ 1º e 2º do art. 4º desta lei, e seus recursos serão aplicados de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo órgão

gestor e pelo agente financeiro.

Art. 6º – Os projetos de financiamento a serem concedidos e mantidos com recursos do MG Investe observarão as seguintes

condições gerais, além de condições específicas definidas em decreto:

I – contrapartida de recursos do beneficiário de, no mínimo, 10% (dez por cento) do total do investimento fixo relativo ao

projeto;

II – encargos, na forma de:

a) reajuste do saldo devedor, por índice de preços ou taxa financeira;

b) juros, aplicados ao saldo devedor reajustado na forma do disposto na alínea “a” ou ao valor de parcela liberada;

III – garantias reais ou fidejussórias, a critério do grupo coordenador.

Art. 7º – São requisitos para a concessão de financiamento com recursos do MG Investe:

I – conclusão favorável  de análise da empresa e do projeto a  ser financiado, em seus aspectos  técnicos,  econômicos,

financeiros, jurídicos e cadastrais;

II – apresentação de certidão negativa de débito, expedida pela SEF;

III – comprovação de obtenção dos licenciamentos previstos na legislação ambiental do Estado.

§  1º  –  O  regulamento  do  MG  Investe  poderá  estabelecer  outros  procedimentos  referentes  ao  enquadramento  das

solicitações de financiamento e às alçadas deliberativas para a aprovação das operações.
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§ 2º – O descumprimento de cláusula do contrato de financiamento com recursos do MG Investe sujeita o beneficiário ao

pagamento de multa e juros moratórios, bem como à suspensão ou ao cancelamento de parcelas a liberar e à devolução dos recursos

transferidos, conforme dispuser o regulamento, sem prejuízo das sanções cíveis, penais e administrativas aplicáveis.

Art. 8º – O MG Investe oferecerá garantias reais que assegurem aos parceiros a continuidade do desembolso pelo Estado

dos valores contratados por meio de parcerias público-privadas.

Parágrafo único – As condições para a liberação e a utilização de recursos do MG Investe por parte do beneficiário e para a

concessão de garantias serão estabelecidas em cada contrato de parceria público-privada.

Art. 9º – O MG Investe terá como órgão gestor a SEF e como agente financeiro o BDMG, com as atribuições definidas nos

arts. 8° e 9° da Lei Complementar nº 91, de 2006, e em regulamento.

§ 1º – O BDMG atuará como depositário de recursos do MG Investe e mandatário do Estado para contratar operações de

financiamento com recursos do fundo e efetuar cobranças em todas as instâncias.

§ 2° – O BDMG informará periodicamente à SEF a composição de cada garantia prestada no âmbito dos contratos de

parcerias público-privadas e seu valor atual, discriminando-as por contrato e informando de imediato qualquer alteração.

Art. 10 – A remuneração do agente financeiro para a função de financiamento a cargo do MG Investe será a comissão de,

no máximo, 4% (quatro por cento), referente a serviços prestados, incluída nos encargos de que trata o inciso II do art. 6º, ou a

comissão de, no máximo, 3,5% (três vírgula cinco por cento), descontada dos retornos de financiamentos das parcelas liberadas, de

acordo com o estabelecido em regulamento.

Parágrafo único – Fica o BDMG autorizado a cobrar do beneficiário tarifa de abertura de crédito no valor de até 1% (um

por cento) do valor do financiamento, bem como as despesas relativas à avaliação de garantias.

Art. 11 – Integram o grupo coordenador do MG Investe os dirigentes máximos dos seguintes órgãos:

I – SEF, que o presidirá;

II – Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag;

III – Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais – Seccri;

IV – BDMG.

Parágrafo único – Poderão integrar o grupo coordenador outros membros convidados, conforme definido em regulamento.

Art. 12 – Cabe ao grupo coordenador do MG Investe o apoio ao gestor e ao agente financeiro na elaboração da proposta

orçamentária e do cronograma financeiro da receita e da despesa do fundo.

Art. 13 – Os demonstrativos financeiros e os critérios para a prestação de contas do MG Investe obedecerão ao disposto na

Lei  Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, nas normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado e nos demais atos

normativos aplicáveis.

Art. 14 – O Poder Executivo regulamentará esta lei.

Parágrafo único – Normas operacionais e complementares, incluindo regras de transição relativas a contratos em vigor e a

pedidos de financiamento protocolados, enquadrados ou aprovados no âmbito dos fundos a que se refere o inciso I do art. 4º, serão

fixadas pelo Poder Executivo e comporão o regulamento do MG Investe.

Art. 15 – O Poder Executivo poderá transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, programas, ações,

metas e indicadores, bem como as dotações orçamentárias, a fim de viabilizar a compatibilização do planejamento e do orçamento

com as alterações previstas nesta lei, observadas as normas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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Art.  16  –  O  MG  Investe  assumirá,  como  sucessor,  as  obrigações  e  o  patrimônio,  incluídos  os  direitos  creditórios

decorrentes dos contratos de financiamento e garantias, dos fundos extintos nos termos do art. 55 desta lei, sem prejuízo do disposto

no § 1º do art. 4º.

CAPÍTULO III

DO FUNDO DE PAGAMENTO DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS DE MINAS GERAIS – FPP-MG

Art. 17 – O FPP-MG, entidade contábil destinada a dar sustentação financeira às parcerias público-privadas, desempenhará

a função programática, nos termos do inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 91, de 2006.

§ 1º – Serão destacadas no orçamento do FPP-MG, por meio de programa específico, as parcelas destinadas à função a que

se refere o caput.

§ 2º – O prazo de vigência do FPP-MG é de cinquenta anos,  contados da data de publicação desta lei,  devendo ser

prorrogado por até igual período, caso haja contrato de parceria público-privada de maior período ainda em execução.

§ 3º – Na hipótese de extinção do FPP-MG, o saldo apurado será absorvido pelo Tesouro Estadual, ressalvados os valores

destinados ao pagamento das operações ainda vigentes no exercício fiscal correspondente, os quais serão administrados pelo agente

financeiro relacionado às operações.

§ 4º – O FPP-MG destina-se, também, a dar sustentação financeira às parcerias entre o Estado e a iniciativa privada a que

se refere a Lei nº 18.038, de 12 de janeiro de 2009.

Art. 18 – Serão beneficiárias do FPP-MG as concessionárias que celebrarem contratos de parcerias público-privadas nos

termos de lei.

Parágrafo único – As entidades privadas partícipes das parcerias a que se refere a Lei nº 18.038, de 2009, também serão

beneficiárias do FPP-MG.

Art. 19 – São recursos do FPP-MG:

I – até 12,5% (doze vírgula cinco por cento) do lucro líquido da Codemig, composto por dividendos e juros sobre capital

próprio, limitado a 10% (dez por cento) da receita líquida;

II – as dotações consignadas no orçamento do Estado e os créditos adicionais;

III – as doações, os auxílios, as contribuições e os legados destinados ao Fundo;

IV – os provenientes de operações de crédito internas e externas;

V – os provenientes da União;

VI – as cotas de fundos estaduais;

VII – a Quota Estadual do Salário-Educação – Qese –, quando se tratar de parceria público-privada destinada à prestação de

serviço público de educação básica, nos termos do § 5º do art. 212 da Constituição Federal e do inciso II do § 1º do art. 15 da Lei

Federal nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996;

VIII – os provenientes de taxas e multas, quando advindas de parcerias público-privadas destinadas à prestação de serviço

público de natureza correspondente.

§ 1º – O FPP-MG poderá transferir ao Tesouro Estadual recursos para o pagamento integral ou parcial de serviço.

§ 2º – É facultada a utilização de recursos do FPP-MG para a amortização de dívidas contraídas pelo Estado em operações

de crédito internas ou externas destinadas ao fundo, desde que não haja prejuízo da execução de seus programas e na forma de

regulamento.
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Art. 20 – O FPP-MG fará, conforme registro orçamentário específico, o pagamento dos contratos celebrados no âmbito das

parcerias público-privadas aprovadas pela Câmara de Orçamento e Finanças – COF –, nos termos do art. 8º da Lei nº 22.257, de 2016.

§ 1º – As condições e o prazo para o pagamento serão estabelecidos nos respectivos contratos, firmados nos termos de lei.

§ 2º – As despesas associadas à função programática do FPP-MG serão alocadas diretamente no orçamento do órgão ou

entidade responsável pela operação ou projeto de parcerias público-privadas.

Art.  21  –  O  FPP-MG  terá  como  órgão  gestor  e  agente  financeiro  a  SEF,  com  as  atribuições  estabelecidas  na  Lei

Complementar  nº 91,  de 2006,  e  as  definidas  em regulamento,  podendo a SEF contratar  assessoramento financeiro,  público ou

privado, para auxiliar suas atividades, por meio de processo licitatório específico, conforme dispõe a Lei Federal nº 8.666, de 21 de

junho de 1993.

Parágrafo único – Não haverá remuneração do agente financeiro com recursos do FPP-MG.

Art. 22 – O grupo coordenador do FPP-MG será composto pelos dirigentes máximos dos seguintes órgãos e entidades:

I – SEF, que o presidirá;

II – Seplag;

III – Seccri;

IV – BDMG.

§ 1º – O grupo coordenador do FPP-MG, além das atribuições previstas na Lei Complementar nº 91, de 2006, emitirá

parecer sobre a viabilidade e a oportunidade de utilização dos recursos existentes para pagamento dos contratos de parcerias público-

privadas, previamente à decisão de aprovação de licitação de parceria público-privada realizada pela COF, conforme disposto no art.

8º da Lei nº 22.257, de 2016, e na forma de regulamento.

§  2º  –  O  agente  financeiro  apresentará  ao  grupo  coordenador  do  FPP-MG  relatórios  específicos,  na  forma  e  na

periodicidade em que forem solicitados.

§ 3º – Poderão integrar o grupo coordenador outros membros convidados, conforme definido em regulamento.

Art. 23 – O agente financeiro, no âmbito da função programática do FPP-MG, poderá ser o responsável pela ordenação das

despesas necessárias ao desenvolvimento de suas atribuições e, nessa condição, responderá pela movimentação dos recursos do fundo

e pela correspondente prestação de contas, observado o disposto no art. 7º e no § 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 91, de 2006.

CAPÍTULO IV

DO FUNDO DE GARANTIAS DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS DE MINAS GERAIS – FGP-MG

Art. 24 – O FGP-MG, entidade contábil destinada a dar sustentação financeira às parcerias público-privadas, desempenhará

a função de garantia, nos termos do inciso IV do art. 3º da Lei Complementar nº 91, de 2006.

§ 1º – Serão destacadas no orçamento do FGP-MG, por meio de programa específico, as parcelas destinadas à função de

garantia a que se refere o caput.

§ 2º – Na hipótese de extinção do FGP-MG, o saldo apurado será absorvido pelo Tesouro Estadual, ressalvados os valores

destinados ao pagamento das operações ainda vigentes no exercício fiscal correspondente, os quais serão administrados pelo agente

financeiro relacionado às operações.

Art. 25 – São beneficiárias do FGP-MG as concessionárias que celebrarem contratos de parcerias público-privadas nos

termos de lei.

Art. 26 – São recursos do FGP-MG:
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I – cotas do Fecidat;

II – as cotas do Fiimg;

III – as dotações consignadas no orçamento do Estado e os créditos adicionais;

IV – os rendimentos provenientes de depósitos bancários e aplicações financeiras do fundo, em que os recursos estejam de

posse do depositário do FGP-MG, nos termos do art. 17 da Lei Complementar nº 91, de 2006;

V – as doações, os auxílios, as contribuições e os legados destinados ao fundo;

VI – os provenientes de operações de crédito e de garantia internas e externas;

VII – os provenientes de garantia do Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas, de que trata o art. 16 da Lei Federal

nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004.

§ 1º – A garantia aos contratos de parcerias público-privadas poderá ser prestada em conjunto com o MG Investe.

§ 2º – O FGP-MG poderá transferir ao Tesouro Estadual recursos para o pagamento integral ou parcial de serviço.

§ 3º – É facultada a utilização do FGP-MG para a amortização de dívidas contraídas pelo Estado em operações de crédito

internas ou externas destinadas ao fundo, sem prejuízo da execução de seus programas e na forma de regulamento.

Art.  27  –  O  FGP-MG  terá  como  órgão  gestor  e  agente  financeiro  a  SEF,  com  as  atribuições  estabelecidas  na  Lei

Complementar  nº 91,  de 2006,  e  as  definidas  em regulamento,  podendo a SEF contratar  assessoramento financeiro,  público ou

privado, para auxiliar suas atividades, por meio de processo licitatório específico, conforme disposto na Lei Federal nº 8.666, de 1993.

§ 1º – Não haverá remuneração do agente financeiro na realização das operações do FGP-MG.

§ 2º – O órgão gestor e o agente financeiro apresentarão ao grupo coordenador do FGP-MG relatórios específicos, na forma

e na periodicidade em que forem solicitados.

Art. 28 – O grupo coordenador do FGP-MG será composto pelos dirigentes máximos dos seguintes órgãos e entidades:

I – SEF, que o presidirá;

II – Seplag;

III – Seccri;

IV – BDMG.

Parágrafo único – Poderão integrar o grupo coordenador outros membros convidados, conforme definido em regulamento.

Art. 29 – O agente financeiro, no âmbito da função de garantia do FGP-MG, poderá ser o responsável pela ordenação das

despesas necessárias ao desenvolvimento de suas atribuições e, nessa condição, responderá pela movimentação dos recursos do fundo

e pela correspondente prestação de contas, observado o disposto no art. 28.

CAPÍTULO V

DO FUNDO ESPECIAL DE CRÉDITOS INADIMPLIDOS E DÍVIDA ATIVA – Fecidat

Art. 30 – O Fecidat, vinculado à SEF, terá a finalidade de facilitar a gestão de ativos e receitas do Estado e desempenhará a

função de financiamento, nos termos do inciso III do art. 3º da Lei Complementar nº 91, de 2006.

Parágrafo único – O prazo de vigência do Fecidat é de cinquenta anos, contados da data de publicação desta lei.

Art. 31 – O Fecidat detém, como ativo permanente, os créditos inadimplidos inscritos em dívida ativa ou não, de natureza

tributária ou não, que estejam com parcelamento em vigor ou não, que não estejam com exigibilidade suspensa e nem tenham sido

cedidos a Minas Gerais Participações S.A. – MGI –, bem como as demais receitas decorrentes de sua atuação.

§ 1º – Não constarão do patrimônio do Fecidat os valores referentes:
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I – aos honorários advocatícios decorrentes da inscrição em dívida ativa;

II – aos repasses de receitas constitucionais e vinculadas por legislação específica.

§ 2º – Os recursos do Fecidat serão aplicados em:

I – investimentos para a realização de obras e serviços públicos;

II – pagamento das despesas realizadas na operação de securitização à instituição que venha a ser contratada;

III – aporte financeiro para a cobertura da necessidade de financiamento da previdência dos servidores do Estado;

IV – aporte financeiro nos fundos de pagamento e de garantia de parcerias público-privadas.

Art. 32 – O Estado fica autorizado a ceder o fluxo financeiro decorrente da recuperação dos créditos inadimplidos a que se

refere o art. 31.

§ 1º – A cessão autorizada a que se refere este artigo não extingue ou altera a obrigação do devedor para com o Estado,

assim como não extingue o crédito do Estado, nem modifica a sua natureza, ficando preservadas as suas garantias e os seus privilégios

legais.

§ 2º – Permanecem sob a exclusiva responsabilidade dos órgãos da administração direta e indireta do Estado os atos e

procedimentos relacionados à cobrança dos créditos inadimplidos a que se refere o caput do art. 31, inclusive no caso de o Estado

valer-se de apoio operacional para a cobrança.

§ 3º – É obrigatória a cessão ao Fecidat dos créditos inadimplidos inscritos em dívida ativa ou não gerados após a data de

vigência desta lei, os quais devem ser realizados em procedimento próprio a ser implementado pelo grupo coordenador do Fecidat.

§ 4º – A cessão de que trata este artigo não acarretará obrigação, comprometimento ou responsabilidade financeira de

qualquer natureza para o Estado.

Art. 33 – Fica o Estado autorizado a contratar, por meio de processo licitatório específico, conforme dispõe a Lei Federal nº

8.666, de 1993, instituição financeira regularmente estabelecida segundo as normas do Sistema Financeiro Nacional, para:

I – realizar operações de securitização dos ativos do Fecidat;

II – prestar serviços financeiros necessários à operacionalização do Fecidat;

III – adquirir bens e quaisquer outros serviços técnicos especializados para a consecução do previsto nos incisos I e II.

§ 1º – A securitização de que trata o inciso I do caput não acarretará compromisso financeiro do Estado com terceiros, nem

implicará o Estado na condição de garantidor de ativos securitizados.

§ 2º – Em caso de realização de operação de securitização, o fluxo financeiro decorrente da recuperação de créditos que

compõem o patrimônio do Fecidat será transferido, no prazo de até dois dias úteis, para o modelo securitizador escolhido e, para fins

do disposto no art. 36, transferido à Conta de Recuperação.

§ 3º – Até a estruturação da operação de securitização, com a efetiva custódia dos ativos financeiros emitidos em nome do

Fecidat, os recursos oriundos da recuperação dos créditos inscritos em dívida ativa e administrativa podem, a critério do Estado, ser

transferidos regularmente à conta única do Tesouro Estadual.

§ 4º – Na operação de securitização, observado o disposto no art. 32, fica autorizada a utilização da totalidade dos direitos

creditórios  referentes  à  recuperação  dos  ativos  do  Fecidat  a  um modelo  securitizador  escolhido,  instituído  segundo  as  normas

estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM.

§ 5º – Em contraprestação pela utilização dos direitos creditórios, o Fecidat receberá os ativos financeiros emitidos e os

recursos advindos da negociação de tais ativos no mercado financeiro.
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§ 6º – Na hipótese de alteração ou revogação desta lei que implique a interrupção ou a diminuição do fluxo dos recursos

destinados ao resgate dos ativos financeiros colocados no mercado financeiro, o Estado assumirá a posição de garantidor perante os

investidores adquirentes dos ativos financeiros, providenciando a imediata devolução a eles dos recursos recebidos, acrescidos dos

encargos pactuados, nos moldes definidos pela legislação específica, especialmente aquelas emanadas do Banco Central do Brasil e da

CVM.

Art. 34 – Constituem receita do Fecidat:

I – os recursos obtidos em virtude da cobrança dos créditos inadimplidos inscritos, observado o disposto no art. 31;

II – os recursos obtidos em virtude de venda dos ativos de natureza sênior, segundo as normas estabelecidas pela CVM;

III – os rendimentos e os frutos decorrentes da aplicação dos recursos previstos nos incisos I e II.

Art. 35 – Com a finalidade de garantir a transparência na gestão do Fecidat, os recursos serão depositados nas seguintes

contas:

I – Conta de Recuperação, destinada aos recursos oriundos da recuperação dos créditos inadimplidos de que trata o inciso I

do art. 34;

II – Conta de Resultado, destinada aos recursos oriundos da venda dos ativos financeiros de natureza sênior de que trata o

inciso II do art. 34.

Art. 36 – Os recursos depositados no Fecidat vinculam-se às seguintes finalidades:

I – no caso dos recursos depositados na Conta de Recuperação:

a) transferência para o modelo securitizador escolhido, para fins de resgate e amortização dos ativos financeiros por ele

emitidos, em caso de securitização dos ativos do Fecidat;

b) transferência para a Conta de Resultado dos valores relativos aos custos, às despesas para a realização da operação de

apoio à cobrança dos créditos inadimplidos e às taxas de administração afetas ao resgate dos ativos emitidos;

II – no caso dos recursos depositados na Conta de Resultado:

a) investimentos para a realização de obras e serviços públicos;

b)  pagamento  das  despesas  para  a  realização  da  operação  de  securitização  à  instituição  financeira  que  venha  a  ser

contratada;

c) aporte financeiro para a cobertura da necessidade de financiamento da previdência dos servidores do Estado;

d) aporte financeiro nos fundos de pagamento e de garantia de parcerias público-privadas.

Parágrafo único – A movimentação da Conta de Recuperação, para a finalidade de que trata o inciso I do caput, cabe à

própria instituição financeira responsável pela operação de securitização.

Art.  37  –  O  Fecidat  terá  como  órgão  gestor  e  agente  financeiro  a  SEF,  com  as  atribuições  estabelecidas  na  Lei

Complementar  nº 91,  de 2006,  e  as  definidas  em regulamento,  podendo a SEF contratar  assessoramento financeiro,  público ou

privado, para auxiliar suas atividades, por meio de processo licitatório específico, conforme disposto na Lei Federal nº 8.666, de 1993.

Parágrafo único – A SEF apresentará ao grupo coordenador do Fecidat relatórios específicos, na forma e na periodicidade

em que forem solicitados.

Art. 38 – Integram o grupo coordenador do Fecidat os dirigentes máximos dos seguintes órgãos:

I – SEF, que o presidirá;

II – Advocacia-Geral do Estado – AGE;
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III – Seplag.

§ 1º – Compete ao grupo coordenador aprovar a prestação de contas do Fecidat e encaminhar relatório de suas atividades

aos órgãos de controle interno e externo.

§ 2° – Poderão integrar o grupo coordenador outros membros convidados, conforme definido em regulamento.

Art.  39 –  O Estado  preservará  o  sigilo  relativo a  qualquer  informação sobre  a  situação  econômica  ou  financeira  do

contribuinte ou do devedor nos procedimentos necessários à formalização da cessão dos créditos previstos nesta lei.

Art. 40 – A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas ao Fecidat será feita por meio de dotação consignada na lei de

orçamento ou em créditos adicionais.

CAPÍTULO VI

DO FUNDO DE ATIVOS IMOBILIÁRIOS DE MINAS GERAIS – FAIMG

Art. 41 – O Faimg, de função programática, nos termos do inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 91, de 2006, tem

como objetivo promover a gestão mais eficiente e o melhor aproveitamento econômico dos imóveis do Estado.

Parágrafo único – O prazo de vigência do Faimg será de cinquenta anos contados da data de publicação desta lei.

Art. 42 – O Faimg tem como beneficiário o Fiimg.

Art. 43 – Os imóveis de propriedade do Estado relacionados no Anexo I desta lei e as receitas decorrentes de sua locação

compõem o ativo permanente do Faimg.

Art. 44 – São recursos do Faimg os ativos do Estado de que trata o art. 43 desta lei.

§ 1º – Fica o Estado autorizado a ceder os rendimentos e os frutos decorrentes da receita auferida com a locação dos

imóveis detidos pelo Faimg ao Fiimg.

§ 2º – Os imóveis detidos pelo Faimg não estão sujeitos à alienação.

§ 3º – A cessão dos rendimentos e dos frutos de que trata este artigo não acarretará obrigação, comprometimento ou

responsabilidade financeira de qualquer natureza para o Estado.

§ 4° – Na hipótese de extinção do Faimg, o saldo apurado será absorvido pelo Tesouro Estadual.

Art.  45  –  O  Faimg  terá  como  órgão  gestor  e  agente  financeiro  a  SEF,  com  as  atribuições  estabelecidas  na  Lei

Complementar  nº 91,  de 2006,  e  as  definidas  em regulamento,  podendo a SEF contratar  assessoramento financeiro,  público ou

privado, para auxiliar suas atividades, por meio de processo licitatório específico, conforme o disposto na Lei Federal nº 8.666, de

1993.

§ 1º – A SEF atuará como depositária dos recursos do Faimg e como mandatária do Estado para contratar operações de

financiamento com recursos desse fundo, bem como para efetuar cobranças em todas as instâncias.

§ 2º – A SEF apresentará ao grupo coordenador do Faimg relatórios específicos, na forma e na periodicidade em que forem

solicitados.

Art. 46 – Integram o grupo coordenador do Faimg os dirigentes máximos dos seguintes órgãos:

I – SEF, que o presidirá;

II – AGE;

III – Seplag;

IV – Seccri.

§ 1º – Poderão integrar o grupo coordenador outros membros convidados definidos em regulamento.
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§ 2° – As atribuições do grupo coordenador são as estabelecidas no inciso IV do art. 9° da Lei Complementar nº 91, de

2006, e em regulamento.

CAPÍTULO VII

DO FUNDO DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS DE MINAS GERAIS – FIIMG

Art. 47 – O Fiimg, de função de financiamento, nos termos do inciso III do art. 3º da Lei Complementar nº 91, de 2006, é

destinado à captação de recursos para obras e investimentos do Estado.

§ 1° – O Fiimg poderá colocar no mercado obrigações de emissão própria e receber, adquirir e alienar os ativos, créditos,

títulos e outros instrumentos financeiros, nos moldes definidos em legislação específica, especialmente aquelas emanadas do Banco

Central do Brasil e da CVM.

§ 2° – O prazo de vigência do Fiimg será de cinquenta anos contados da data de publicação desta lei.

Art. 48 – Os recursos do Fiimg serão aplicados em:

I – investimentos para a realização de obras e serviços públicos;

II – pagamento das despesas para a realização da operação de securitização à instituição que venha a ser contratada;

III – aporte financeiro para a cobertura da necessidade de financiamento da previdência dos servidores do Estado;

IV – aporte financeiro nos fundos de pagamento e de garantia para parcerias público-privadas.

Art. 49 – São recursos do Fiimg:

I – a receita auferida com a locação dos imóveis detidos pelo Faimg;

II – os bens dominicais do Estado, especificados no Anexo II desta lei;

III – os provenientes de operações de crédito interno e externo destinadas ao Fiimg e de que o Estado seja mutuário;

IV – os retornos, relativos a principal e a encargos, de financiamentos concedidos com recursos do Fiimg;

V – demais dotações consignadas no orçamento fiscal do Estado e os créditos adicionais.

§ 1º – A cessão das cotas do Fiimg não acarretará obrigação, comprometimento ou responsabilidade financeira de qualquer

natureza para o Estado.

§ 2° – Na hipótese de extinção do Fiimg, o saldo apurado será absorvido pelo Tesouro Estadual.

Art. 50 – O Fiimg terá como órgão gestor e agente financeiro a SEF, com as atribuições estabelecidas na Lei Complementar

nº 91, de 2006, e as definidas em regulamento, podendo a SEF contratar assessoramento financeiro, público ou privado, para auxiliar

suas atividades, por meio de processo licitatório específico, conforme disposto na Lei Federal nº 8.666, de 1993.

§ 1º – A MGI poderá prestar auxílio financeiro à SEF na gestão do Fiimg.

§ 2º – A SEF atuará como depositária de recursos do fundo e como mandatária do Estado para contratar operações de

financiamento com recursos do fundo e para efetuar cobranças em todas as instâncias.

§ 3º – A SEF apresentará ao grupo coordenador do Fiimg relatórios específicos, na forma e na periodicidade em que forem

solicitados.

Art. 51 – Integram o grupo coordenador do Fiimg os dirigentes máximos dos seguintes órgãos e entidades:

I – SEF, que o presidirá;

II – Seplag;

III – Seccri;
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IV – MGI.

§ 1º – Poderão integrar o grupo coordenador outros membros convidados, conforme definido em regulamento.

§  2º  –  As  atribuições  e  competências  do  grupo  coordenador  são  as  estabelecidas  no  inciso  IV  do  art.  9º  da  Lei

Complementar nº 91, de 2006, e em regulamento.

Art. 52 – Fica a MGI autorizada a contratar, por meio de processo licitatório específico, conforme disposto na Lei Federal

nº 8.666, de 1993, instituição financeira e imobiliária regularmente estabelecida segundo as normas do Sistema Financeiro Nacional

para:

I – assessorar na gestão dos bens em complementação às funções da SEF;

II – prestar serviços financeiros necessários à operacionalização do Fiimg.

Art.  53 – O Fiimg distribuirá a seus investidores,  no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos,

apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de

cada ano, nos termos do parágrafo único do art. 10 da Lei Federal nº 8.668, de 25 de junho de 1993.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 54 – Os demonstrativos financeiros e os critérios para a prestação de contas dos fundos estaduais criados por esta lei

observarão as normas gerais sobre contabilidade pública e fiscalização financeira e orçamentária, conforme disposto na Lei Federal nº

4.320, de 17 de março de 1964, nas  normas estabelecidas  pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e na legislação

aplicável.

Art. 55 – Ficam extintos:

I – o Fundo de Desenvolvimento Regional do Jaíba, de que trata a Lei nº 15.019, de 2004;

II – o Fundo de Equalização do Estado de Minas Gerais, de que trata a Lei nº 15.980, de 2006;

III – o Fundo de Incentivo ao Desenvolvimento, de que trata a Lei nº 15.981, de 2006;

IV – o Fundo Pró-Floresta, de que trata a Lei nº 16.679, de 2007;

V – o Fundo Estadual para a Cidadania Fiscal Mineira, de que trata a Lei n° 19.825, de 2011.

Art. 56 – Ficam revogados:

I – a Lei nº 14.868, de 16 de dezembro de 2003;

II – a Lei nº 14.869, de 16 de dezembro de 2003;

III – a Lei nº 15.019, de 2004;

IV – a Lei nº 15.980, de 2006;

V – a Lei nº 15.981, de 2006;

VI – os arts. 1º a 13 da Lei nº 16.679, de 2007;

VII – a Lei n° 19.825, de 2011.

Art. 57 – Os imóveis relacionados nos Anexos I e II, enquanto utilizados pela administração pública federal e municipal,

direta e indireta, pelos Poderes Legislativo e Judiciário e pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública estaduais, não serão objeto

das operações a que se refere esta lei.

Art. 58 – Fica autorizada a alienação dos imóveis residenciais que, em decorrência do disposto na Lei nº 10.222, de 4 de

julho de 1990, pertençam ao Estado.
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Parágrafo único – Fica garantido o direito de preferência para a aquisição dos imóveis a que se refere o caput a seus atuais

ocupantes, e sua alienação a terceiros somente será permitida após a manifestação formal de renúncia a esse direito por parte do

ocupante.

Art. 59 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 7 de julho de 2017.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário
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ANEXO I

(a que se referem os arts. 43 e 57 da Lei nº , de de 2017)

Cód.
imóvel

Cartório Registro Livro Folha
Área do
terreno

Município Zoneamento Bairro Logradouro Número

000007-7 - 6186 3-E 136 10000 ABADIA DOS DOURADOS RURAL BOA VISTA JAPECANGA -

000008-8 COROMANDEL - 1º Ofício 14.917 3-K 178 8250 ABADIA DOS DOURADOS URBANA CENTRO SANTOS 287

000015-2 ABRE CAMPO - 1º Ofício 7.374 2-U 85 3908 ABRE CAMPO RURAL ABRE CAMPO COMUNIDADE DAS FLECHAS -

000017-6 PONTE NOVA - 1º Ofício 4.504 3-G 165 4200 ACAIACA URBANA CENTRO SEBASTIÃO PATRÍCIO 170

000026-5 - R-1 3569 2-L 5 3000 AGUAS FORMOSAS URBANA CENTRO BELO HORIZONTE 233

000027-7 - 13.677 3-B 294 À 295 2400 AGUAS VERMELHAS URBANA CENTRO SÃO VICENTE 215

000028-9 SALINAS - 1º Ofício 14.913 3-D 225 À 226 2000 AGUAS VERMELHAS URBANA DISTRITO MACHADO MINEIRO SÃO JOÃO 295

000029-9 - R-2-734 2-B 96 75000 AGUAS VERMELHAS RURAL ENTRE KM 8 E 9 / BR. 116 ALTO DA BOA VISTA - KM 8,5 - BR 116 S/Nº 

000031-5 AIMORES - 1º Ofício 5.189 3-C 190 11800 AIMORES RURAL EXPEDICIONÁRIO ALÍCIO VALA DO PADRE/ VALA DA PROVIDÊNCIA S/N

000032-7 AIMORES - 1º Ofício 1173 2-C . 3152 AIMORES URBANA VILA FONSECA  DEPUTADO ALVARO SALES 333

000036-6 AIMORES - 1º Ofício 7467 3-E 94 5043 AIMORES URBANA CENTRO  DR. HUGO LOPES NALLY 830

000039-8 AIMORES - 1º Ofício 2.137 2 . 5414 AIMORES RURAL TABAÚNA MORAIS COSTA S/Nº 

000046-7 - R.2 5013 2L 157 8076750 AIURUOCA URBANA - SERRA DO CHARCO -

000051-7 ALEM PARAIBA - 1º Ofício 10667 3-S 223 765,9 ALEM PARAIBA URBANA VILA CAXIAS EDUARDO JORDÃO 128

000052-9 ALEM PARAIBA - 1º Ofício 16.750 3-Z 126 7040 ALEM PARAIBA URBANA PORTO NOVO JOSÉ MERCADANTE 218

000055-6 ALFENAS - 1º Ofício 386 3-O 52 10000 ALFENAS RURAL BARRANCO ALTO SANTA MARIA  S/N

000056-8 ALFENAS - 1º Ofício 1283 3-O 168 10000 ALFENAS RURAL - SÃO TOMÉ S/N

000058-8 ALFENAS - 1º Ofício R.2-44.189
2-REGISTRO 
GERAL

- 8355 ALFENAS URBANA JARDIM SÃO PAULO
RUA SÃO SEBASTIÃO (LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
OLIVEIRA)

45

000060-6 - R1-3.102 2 3.102 6000 ALMENARA URBANA SÃO PEDRO LINDAURA GIL GUIMARÃES S/Nº 

000067-9 - r-2-2.575 2 324 ALTEROSA URBANA CENTRO  FLORIANO PEIXOTO 640

000068-7 - 21274 03 AH 29 10000 ALTO CAPARAO RURAL CENTRO CORONEL AMÉRICO VESPÚCIO DE CARVALHO 38

000069-5 - R.1-4.602 2 4.602 300 ALTO CAPARAO URBANA - REVERENDO CÍCERO SIQUEIRA, S/N.º .

000073-7 - 2-282 2B 231 235,4 ALVINOPOLIS URBANA CENTRO IDÍLIO MARQUES 131

000074-5 - R-1-971 2 917 360 ALVORADA DE MINAS URBANA ITAPANHOACANGA CÔNEGO JOSÉ DE CARVALHO 260

000082-8 ANDRADAS - 1º Ofício R-02-1.048 2-C 159 5330 ANDRADAS URBANA  SETE DE SETEMBRO BENEDITO BERALDO  S/Nº 

000085-9 - R-1-6092 2-V 151 636 ANDRADAS URBANA VILA SANTO ANTÔNIO JOSÉ DIRCEU GRAZIANI, S/N,

000092-7 - R.1-M.16.684 2-BQ 79 9144 ANDRADAS URBANA JARDIM IPÊ ROD. VEREADOR ANTÔNIO DE LIMA VALIM, 37795-000 S/Nº 

000096-8 ANDRELANDIA - 1º Ofício 4804 3F 155 10000 ANDRELANDIA RURAL - SERRA DA GRAÇA -

000097-6 ANDRELANDIA - 1º Ofício 5350 3-G 16 10000 ANDRELANDIA RURAL - SANTO ANTÔNIO DO PORTO -

000098-4 ANDRELANDIA - 1º Ofício 7864 3-G 291 10000 ANDRELANDIA RURAL -  CACONDE -
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Cód.
imóvel

Cartório Registro Livro Folha
Área do
terreno

Município Zoneamento Bairro Logradouro Número

000103-4 BARBACENA - 1º Ofício R.2-28.129
2-REGISTRO 
GERAL

28129 4152 ANTONIO CARLOS URBANA DR. SÁ FORTES CARLINHOS CANDIAN, S/N.º ,

000104-5 - 57 3-B 215 123,41 ANTONIO DIAS URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 253

000106-7 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício R-1-71 2-A 71 8000 ANTONIO DIAS URBANA CENTRO CARVALHO DE BRITO 368

000107-8 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício 2223 3-B 201 10000 ANTONIO DIAS URBANA SERRA NEGRA PARA HEMATITA -

000111-4 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício R-2-1.564 2-F 164 5200 ANTONIO DIAS URBANA PORTEIRA GRANDE  SÃO JOSÉ -

000112-5 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício R.02-M -1.524 2-F 124 5000 ANTONIO DIAS URBANA DISTRITO DE HEMATITA JOAQUIM AMÂNCIO 403

000116-9 ARACUAI - 1º Ofício 9.624 3-C 115 2000 ARACUAI RURAL COMUNIDADE DE VARGEM GRANDE VARGEM GRANDE S/N

000117-0 ARACUAI - 1º Ofício 3759 2-L 161 1960 ARACUAI URBANA CANOEIRO J A C PREFEITO FRANKLIN FULGÊNCIO S/N

000125-0 ARAGUARI - 1º Ofício R2 - 15.520 2 - 7800 ARAGUARI URBANA SÃO SEBASTIÃO DAS PEROBAS 456

000127-8 ARAGUARI - 1º Ofício 23.329 3-N 287 14000 ARAGUARI URBANA CENTRO MINAS GERAIS 2273

000130-7 ARAGUARI - 1º Ofício R-1-42.598 2 1 2500,8 ARAGUARI RURAL
LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM 
MILENIUM

RAIMUNDO JOEL, S/N.º ,

000132-9 - R-2-46.439 2 FICHA 01 10300 ARAGUARI URBANA - JARDIM INTERLAGOS -

000134-9 RIO PARANAIBA - 1º Ofício 1.379 3 294 10400 ARAPUA URBANA CENTRO MIGUEL VELOSO 180

000151-3 ARAXA - 1º Ofício 10964 3-N 25 10000 ARAXA URBANA ITAIPÚ SERRA DA BOA VISTA -

000152-4 ARAXA - 1º Ofício 7.581 3-L 157 249920 ARAXA URBANA BARREIRO DO CONTORNO 30

000153-5 ARAXA - 1º Ofício 5.230 3-V 110 5505 ARAXA URBANA CENTRO TEREZINHA NATAL CONTATO 169

000155-7 ARAXA - 1º Ofício R 1-1.557 2 - 5000 ARAXA URBANA SANTA TEREZINHA 19 DE DEZEMBRO 97

000157-9 ARAXA - 1º Ofício R.1-M. 6474 2 - 5492 ARAXA URBANA SANTO ANTONIO JOAQUIM PORFÍRIO BOTELHO 240

000160-4 ARAXA - 1º Ofício R 2-14.397 2 - 5198 ARAXA URBANA URCIANO LEMOS ASTOLFO LEMOS 200

000161-5 - AV.2-M.9936 2 479,1 ARAXA URBANA CENTRO ANTONIO CARLOS 55

000162-6 ARAXA - 1º Ofício R.01-44.719 2 - 37400 ARAXA URBANA
JARDIM NATÁLIA, (ANTIGO BAIRRO 
OROZINO TEIXEIRA).

TENENTE CORONEL HERMENEGILDO MAGALHÃES, S/N.º ,

000167-9 ARCOS - 1º Ofício 8.249 3-H 206 9297 ARCOS URBANA CENTRO 25 DE DEZEMBRO 74

000169-7 ARCOS - 1º Ofício 1.252 3-B 193 10000 ARCOS RURAL ILHA DE CIMA JOSÉ GERALDO DE MELO S/Nº 

000173-9 AREADO - 1º Ofício 7197 3-F 180 8400 AREADO URBANA ROSÁRIO WENCESLAU BRAZ 276

000177-7 -
AV. 03 - 
22.990

3-O 1658 300 ARGIRITA URBANA CENTRO CATULINO MOREIRA DE VASCONCELOS 377

000178-6 ITAMARANDIBA - 1º Ofício 2508 3 3 15361 ARICANDUVA URBANA - POVOADO DE SANTO ANTONIO S/N

000179-5 - 3669 3 300 5500 ARICANDUVA URBANA  CENTRO DA MATRIZ 144

000181-9 UNAI - 1º Ofício 1.146 2 - 450 ARINOS URBANA CENTRO PROFESSOR BENEVIDES 484

000182-0 ARINOS - 1º Ofício 4008 3-L 181 6000 ARINOS URBANA CENTRO PROFESSOR BENEVIDES 258

000183-9 ARINOS - 1º Ofício - - - 6000 ARINOS URBANA CENTRO OTO VAGENAN CARNEIRO -

000186-6 CATAGUASES - 1º Ofício 9061 3AG 114V 10025 ASTOLFO DUTRA URBANA SOBRAL PINTO 27 DE DEZEMBRO -

000187-5 CATAGUASES - 1º Ofício 9.664 3-AH 26V 10000 ASTOLFO DUTRA URBANA CENTRO GOVERNADOR VALADARES S/N

000191-9 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 19.048 3-S 168V A 169 10000 ATALEIA URBANA FIDELÂNDIA FREI GASPAR 220
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Cód.
imóvel

Cartório Registro Livro Folha
Área do
terreno

Município Zoneamento Bairro Logradouro Número

000192-8 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 2.177 2H 116 7000 ATALEIA URBANA  CIDADE NOVA DO CONTORNO 652

000193-7 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 38710 3-AM 110V/112 2000 ATALEIA URBANA ACARÍ PROF. ÁLVARO PIRES 576

000195-5 - 3792 3-D 7 10000 AUGUSTO DE LIMA RURAL POVOADO DE SUMIDOURO SUMIDOURO  S/N

000197-3 BUENOPOLIS - 1º Ofício 4.701 3-D 194 10141,27 AUGUSTO DE LIMA RURAL - SANTA BÁRBARA -

000198-2 BAEPENDI - 1º Ofício 7600 3-J 52V 10000 BAEPENDI URBANA PIRACICABA PÚBLICA -

000199-1 BAEPENDI - 1º Ofício 356 2-B 56 5000 BAEPENDI URBANA CARVALHADAS DA CONCEIÇÃO CARVALHADAS -

000200-2 BAEPENDI - 1º Ofício 356 2-B 56 5000 BAEPENDI URBANA CENTRO ÁLVARO PENA ARJA 78

000201-3 BAEPENDI - 1º Ofício 9280 3-J 68V 10000 BAEPENDI RURAL VARGEM DA LAGE BEIRA DA ESTRADA PÚBLICA -

000203-5 BAEPENDI - 1º Ofício 11801 3-K 223V 10000 BAEPENDI RURAL POVOADO DE SÃO PEDRO SÃO PEDRO -

000204-6 JABOTICATUBAS - 1º Ofício 16273 3-Z 72 10000 BALDIM URBANA  SUMIDOURO DO RÓTULO ZENI DOMINGOS 35

000208-0 JABOTICATUBAS - 1º Ofício 24944 3 /AM 146 5320 BALDIM URBANA CENTRO PEDRO JOSÉ DA SILVA 117

000209-9 JABOTICATUBAS - 1º Ofício 20.008 3-AF 78 2400 BALDIM URBANA SÃO VICENTE MARTINS DA COSTA 157

000210-4 JABOTICATUBAS - 1º Ofício 21754 3-AH 255 1300 BALDIM URBANA CENTRO CEL. JOAQUIM MARTINS 238

000211-5 JABOTICATUBAS - 1º Ofício 27953 3-AP 264 1400 BALDIM URBANA VILA AMANDA-VARGEM GRANDE SAGRADA FAMÍLIA S/N

000213-7 JABOTICATUBAS - 1º Ofício 27955 3-AP 265 1200 BALDIM URBANA SÃO VICENTE GAMELEIRA DA PALMA S/N

000214-8 JABOTICATUBAS - 1º Ofício 27957 3-AP 265 1800 BALDIM URBANA BOTAFOGO BOTAFOGO -

000215-9 JABOTICATUBAS - 1º Ofício 27956 3-AP 265 1200 BALDIM RURAL SUMID RÓTULO ZENI DOMINGOS 35

000217-9 JABOTICATUBAS - 1º Ofício 168 2-E 57 1080 BALDIM URBANA CENTRO NOSSA SENHORA DE LOURDES 200

000218-8 BAMBUI - 1º Ofício R-2-12309 2-AX 19 5108 BAMBUI URBANA CENTRO DR. DILERMANDO ALVES DA CUNHA 520

000219-7 BAMBUI - 1º Ofício 8631 3-J 20 10000 BAMBUI RURAL POVOADO FRANKLIN SAMPAIO DO BARRO VERMELHO -

000222-8 BAMBUI - 1º Ofício 11437 3-J 198 4328,3 BAMBUI URBANA CENTRO MARECHAL DEODORO - PRAÇA ANTÔNIO CARLOS 48

000223-9 - 11948 3-J 247 10000 BAMBUI RURAL POVOADO DE ABACAXIS -  S/N

000226-8 BAMBUI - 1º Ofício 19948 3-L 267 2000 BAMBUI URBANA LAVA-PÉS ALZIRA TORRES 498

000227-7 - 20750 3-M 30 10000 BAMBUI RURAL - DA MATA DO MINGUTA -

000228-6 BAMBUI - 1º Ofício 26848 3-N 184 3000 BAMBUI URBANA CENTRO PE. JOSÉ TIBÚRCIO 206

000231-9 - 2994 3-A 232 10000 BANDEIRA RURAL FAZENDA BOM JARDIM CÓRREGO DA CHÁCARA S/N

000232-0 CAMPESTRE - 1º Ofício 3.393 3-H 38 10340 BANDEIRA DO SUL URBANA CENTRO PEDRO DE CASTRO MUNIZ 188

000235-7 BARAO DE COCAIS - 1º Ofício 13.606 3-X 183 10080 BARAO DE COCAIS URBANA  CAPIM CHEIROSO OLARIA E SUFOCO -

000236-6 BARAO DE COCAIS - 1º Ofício 1.684 1 - 814 BARAO DE COCAIS URBANA VILA CHÁCARA AFONSO PENA S/Nº 

000238-4 BARAO DE COCAIS - 1º Ofício AV-1 - 3.196 - - 8880 BARAO DE COCAIS URBANA BAIRRO DA LAGOA ERNESTINO DA SILVEIRA 208

000239-3 BARAO DE COCAIS - 1º Ofício R-1-7.823 2 * 6630 BARAO DE COCAIS URBANA  LAGOA  JOÃO EUGÊNIO DE ALMEIDA -

000240-0 PALMA - 1º Ofício 3110 3-F 104 10000 BARAO DE MONTE ALTO RURAL CACHOEIRA ALEGRE  VILA VARDIERO -

000243-7 BARBACENA - 1º Ofício 7137 3H 150 1915 BARBACENA URBANA CENTRO JOSE BONIFACIO 320

000244-6 BARBACENA - 1º Ofício 7137 3H 150 2541,75 BARBACENA URBANA CENTRO BIAS FORTES 623

000247-3 - 1100 3-A 171 1000 BARBACENA URBANA SÃO SEBASTIÃO DOS TORRES / TORRES PRINCIPAL  S/NM
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Cód.
imóvel

Cartório Registro Livro Folha
Área do
terreno

Município Zoneamento Bairro Logradouro Número

000250-3 - 1 1 1 5128 BARBACENA URBANA COLÔNIA RODRIGO SILVA PEDRO BERGAMASCHI -

000255-8 BARBACENA - 1º Ofício R.3-15.311 2 15.311 2477 BARBACENA URBANA PADRE CUNHA. BÁRBARA HELIODORA, 171

000258-9 PONTE NOVA - 1º Ofício 37814 3-S 237 2000 BARRA LONGA RURAL SANTO ANTÔNIO SANTO ANTÔNIO -

000261-6 - 16.458 2 764 BARROSO URBANA CENTRO AMÉLIA FAGUNDES NETO 91

000263-8 BARROSO - 1º Ofício R.1-309 2 309 1449,29 BARROSO URBANA CENTRO PORTO SEGURO, S/N.º 

000266-9 JUIZ DE FORA - 1º Ofício 21307 3I 159 770,75 BELMIRO BRAGA URBANA SÃO JOSÉ DAS TRÊS ILHAS A 61

000267-8 - 21.307 3-I 159 1250 BELMIRO BRAGA URBANA SÃO JOSÉ DAS TRÊS ILHAS DA PONTE -

000269-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 54.323 3-BA 128 600 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO DOS TIMBIRAS 1802

000270-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 13.854 3-K 248 5556 BELO HORIZONTE URBANA NOVA SUÍÇA AMAZONAS 5154

000270-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 13.854 3-K 248 5556 BELO HORIZONTE URBANA NOVA SUÍÇA AMAZONAS 5154

000272-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 8002 3-B 220 5000 BELO HORIZONTE URBANA PRIMAVERA ABÍLIO MACHADO 2085

000274-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 90.144 2 1 1888 BELO HORIZONTE URBANA MINAS BRASIL CAPELA NOVA 20

000274-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 90.146 2 1 1888 BELO HORIZONTE URBANA MINAS BRASIL CAPELA NOVA 20

000274-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 90.145 2 1 1888 BELO HORIZONTE URBANA MINAS BRASIL CAPELA NOVA 20

000281-0 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 1803 3 264 7337 BELO HORIZONTE URBANA GAMELEIRA CÔNEGO FELÍCIO 84

000283-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R1-20211 3-Q 90 20145 BELO HORIZONTE URBANA SALGADO FILHO CAMPINA VERDE S/Nº 

000284-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 10463 3-Q 193 84100 BELO HORIZONTE URBANA JARAGUÁ HIGINO BONFIOLLI 5

000285-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 9095 3-M 74/75 3809 BELO HORIZONTE URBANA INDÚSTRIAS MARIA DE LOURDES MANSO 81

000286-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 9094 3-M 74 7600 BELO HORIZONTE URBANA VALE DO JATOBÁ DOMÍCIO GABRIEL DE VASCONCELOS S/Nº 

000287-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 10718 3-O 203 21300 BELO HORIZONTE URBANA MILIONÁRIOS D. LUIZA 491

000289-2 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 2979 3 431 15709,21 BELO HORIZONTE URBANA HORTO JOSÉ CÂNDIDO DA SILVEIRA 2000

000292-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 4014 3-A 141 8600 BELO HORIZONTE URBANA OLHOS D'ÁGUA UM 705

000297-2 BELO HORIZONTE - 1º Ofício
AV 1-
R.28.001

3-Y 20 67009,07 BELO HORIZONTE URBANA HORTO. SÃO JERÔNIMO, 1271

000298-1 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 36333 2 1 7000 BELO HORIZONTE URBANA JARDIM MONTANHÊS PANDIÁ CALÓGERAS -

000300-3 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 7730 3-G 395 9400,93 BELO HORIZONTE URBANA MANGABEIRAS BANDEIRANTES 2300

000308-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-100551 2 - 6472 BELO HORIZONTE URBANA DA LAGOA JOSÉ SABINO MACIEL 290

000318-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-3-12794 2 5400 BELO HORIZONTE URBANA CASA BRANCA RAUL DE BRITO 9

000335-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 4.803 3-E 10 à 11 81422 BELO HORIZONTE URBANA VERA CRUZ/SAUDADE CARAVELAS 811

000336-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-2-49.137 2 - 12770 BELO HORIZONTE URBANA SANTA LÚCIA ARTUR BERNARDES 1335

000336-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-2-49.137 2 - 12770 BELO HORIZONTE URBANA SANTA LÚCIA ARTUR BERNARDES 1335

000339-2 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 23613 150 83V A 88 19500 BELO HORIZONTE URBANA SANTA TEREZA
SÃO GOTARDO ENTRE PERITE SALVIANÓPOLIS 
ALVINÓPOLIS

321

000343-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 18091 3-O 239 48210 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO EZEQUIEL DIAS 365

000345-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 18091 3-O 239 48210 BELO HORIZONTE URBANA SANTA EFIGÊNIA EZEQUIEL DIAS 345

000350-4 BELO HORIZONTE - 3 º Ofício R-1-96643 2 S/N 500 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS AFONSO PENA -
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000352-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 18
 Reg. Auxiliar 
nº 3

13 1214 BELO HORIZONTE URBANA BARRO PRETO UBERABA 175

000361-7 BELO HORIZONTE - 5 º Ofício 291 291 5LV 0,01 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONARIOS DA LIBERDADE 21

000364-0 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 64563 3-BL 187 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO AUGUSTO DE LIMA 233

000365-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 64.563 3-BL 187 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO AUGUSTO DE LIMA 233

000366-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-27.501 2 1200 BELO HORIZONTE URBANA GAMELEIRA.
TERRENO SITUADO NA RUA NÍCIAS CONTENTINO, 1.291 
ENTRE AS RUA

-

000366-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-27.501 2 1200 BELO HORIZONTE URBANA GAMELEIRA.
TERRENO SITUADO NA RUA NÍCIAS CONTENTINO, 1.291 
ENTRE AS RUA

-

000368-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 64.563 3-BL 187 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO AUGUSTO DE LIMA 233

000369-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 64.563 3-BL 187 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO AUGUSTO DE LIMA 233

000374-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-5247 3-A 176 14813,56 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS PIAUÍ -

000379-3 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 1803 3 264 40086 BELO HORIZONTE URBANA NOVA GAMELEIRA
GAMELEIRA, ENTRE AS RUAS OSCAR NEGRÃO DE LIMA 
E MIGUEL GENTI

112 E 200

000382-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 3519 3-e 93 5000 BELO HORIZONTE URBANA GAMELEIRA GILBERTO SILVA PORTO -

000386-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 2.840 3-B 61 12330 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO AV ANDRADAS (ALAMEDA EZEQUIEL DIAS) 1120

000394-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-22.857 2 - 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO AUGUSTO DE LIMA 233

000397-1 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-22.860 2 - 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO AUGUSTO DE LIMA 233

000404-8 BELO HORIZONTE - 2º Ofício R-1-22.867 2 - 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO DA BAHIA 1148

000406-0 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-22.869 2 - 4425 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO AUGUSTO DE LIMA 233

000407-9 BELO HORIZONTE - 2º Ofício R-1-22.870 2 - 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO DA BAHIA 1148

000408-8 BELO HORIZONTE - 2º Ofício R-1-22.871 2 - 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO DA BAHIA 1148

000409-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-22.872 2 1 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO DA BAHIA 1148

000410-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-22.873 2 - 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO AUGUSTO DE LIMA 233

000413-9 BELO HORIZONTE - 2º Ofício R-1-22.876 2 - 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO DA BAHIA 1148

000414-0 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-22.877 2 - 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO AUGUSTO DE LIMA 233

000415-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-22.878 2 - 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO DA BAHIA 1148

000417-7 BELO HORIZONTE - 2º Ofício R-1-22.880 2 - 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO DA BAHIA 1148

000418-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-22.881 2 - 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO AUGUSTO DE LIMA 233

000433-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-22.896 2 - 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO AUGUSTO DE LIMA 233

000439-1 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-22.902 2 - 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO AUGUSTO DE LIMA 233

000440-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-22.903 2 - 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO AUGUSTO DE LIMA 233

000463-0 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-22.926 2 - 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO AUGUSTO DE LIMA 233

000464-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-22.927 2 - 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO AUGUSTO DE LIMA 233

000604-0 BELO HORIZONTE - 3 º Ofício 6.590 2 1 660 BELO HORIZONTE URBANA CARLOS PRATES SANTA QUITERIA 423

000623-7 BELO HORIZONTE - 3 º Ofício 22.136 2 1 5,15 BELO HORIZONTE URBANA CARLOS PRATES SANTA QUITÉRIA 449

000717-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 1803 3 264 18800 BELO HORIZONTE URBANA GAMELEIRA ENGENHEIRO FELIPE CALDAS 510
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000724-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício AV-1-171.418 3-AG S/N 418,3 BELO HORIZONTE URBANA LAGOINHA UBÁ ( ESQUINA COM ARAXÁ ) 1

000725-2 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 22.360 2 114500 BELO HORIZONTE URBANA FLÁVIO MARQUES LISBOA XIMANGO 280

000725-2 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 22.360 2 114500 BELO HORIZONTE URBANA FLÁVIO MARQUES LISBOA XIMANGO 280

000725-2 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 22.360 2 114500 BELO HORIZONTE URBANA FLÁVIO MARQUES LISBOA XIMANGO 280

000730-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-8-45.359 2 2628 BELO HORIZONTE URBANA PRADO DIORITA 112

000731-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-12.43102 2ACM 101,92 BELO HORIZONTE URBANA OURO PRETO  MAJOR LAGE 208

000733-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 74.765 2 . 16000 BELO HORIZONTE URBANA GAMELEIRA OSCAR NEGRAO DE LIMA 29

000734-3 BELO HORIZONTE - 1º Ofício Av-2-25.729 2 630 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS BRASIL 464

000734-3 BELO HORIZONTE - 1º Ofício Av-2-25.728 2 630 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS BRASIL 464

000735-2 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 1.803 3 264 3403,08 BELO HORIZONTE URBANA GAMELEIRA
CRAVEIRO LOPES/GOVERNADOR MINEIRO/VIA 
EXPRESSA E AVENIDA T. 

-

000738-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 15.033 3 - D 317 31000 BELO HORIZONTE URBANA SANTA TEREZA DUQUE DE CAXIAS -

000738-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 18 R. Aux. n.º 3 13 31000 BELO HORIZONTE URBANA SANTA TEREZA DUQUE DE CAXIAS -

000740-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-2-26.010 2 1931 BELO HORIZONTE URBANA SANTO ANTONIO NUNES VIEIRA 739

000742-3 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R - 6.16419 2 4582,67 BELO HORIZONTE URBANA SAO FRANCISCO VIANA DO CASTELO 440

000742-3 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-8.16.834 2 4582,67 BELO HORIZONTE URBANA SAO FRANCISCO VIANA DO CASTELO 440

000742-3 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-3.31.197 2 - 4582,67 BELO HORIZONTE URBANA SAO FRANCISCO VIANA DO CASTELO 440

000777-1 BELO HORIZONTE - 1º Ofício  3-101.766 2 1 0,0048 BELO HORIZONTE URBANA CINQUENTENÁRIO RUA BELAS NOITES 35

000788-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-6-73.163 2 2 37176,25 BELO HORIZONTE URBANA VILA MAGNESITA SÓCRATES ALVIM, 30520-140 10

000788-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-6-73.165 2 2 37176,25 BELO HORIZONTE URBANA VILA MAGNESITA SÓCRATES ALVIM, 30520-140 10

000788-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-6-73.164 2 2 37176,25 BELO HORIZONTE URBANA VILA MAGNESITA SÓCRATES ALVIM, 30520-140 10

000788-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-6-32.519 2 1 37176,25 BELO HORIZONTE URBANA VILA MAGNESITA SÓCRATES ALVIM, 30520-140 10

000789-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-67.712 2 1 3667,57 BELO HORIZONTE URBANA
CONJUNTO HABITACIONAL VALE DO 
JATOBÁ.

SENADOR LEVINDO COELHO, S/Nº 

000792-2 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 1.803 3 264 279053,387 BELO HORIZONTE URBANA GAMELEIRA. AMAZONAS 6455

000799-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-7-17.784 2 - 525 BELO HORIZONTE URBANA MONTE AZUL JOAQUIM ABREU 7

000800-8 - R-4-183 2-A 143 5010 BELO ORIENTE URBANA NOVO ORIENTE SERGIPE S/N

000802-0 ACUCENA - 1º Ofício R.4-4.085 2 - 5739 BELO ORIENTE URBANA DE PERPÉTUO SOCORRO. ANTÔNIO AMBRÓSIO, S/N.º ,

000803-9 BELO VALE - 1º Ofício 2337 3-H 184 2450 BELO VALE URBANA CENTRO JOSÉ AUGUSTO REZENDE 112

000805-7 BELO VALE - 1º Ofício 4784 3-E 92 2500 BELO VALE RURAL POVOADO DE BOA MORTE PONTE MARIA ROSA S/N

000806-6 BELO VALE - 1º Ofício 289 2 253 5000 BELO VALE URBANA CENTRO CARIJOS S/N

000808-4 MINAS NOVAS - 1º Ofício R-1-235 2 - 3561 BERILO URBANA BELA VISTA JK 156

000809-3 MINAS NOVAS - 1º Ofício 3103 3-A 50 3575,22 BERILO RURAL N/T POVOADO DE PALIMITAL S/Nº 

000810-0 MINAS NOVAS - 1º Ofício R-2-4782 2 1 10000 BERILO URBANA VARGEM REDONDA OU PORTLHO SEM DENOMINAÇÃO -

000811-9 MINAS NOVAS - 1º Ofício R-1-10.114 2 1 988,11 BERILO URBANA BELA VISTA. JK, S/N.º ,

000812-8 - 1899 3-A 232 10000 BERTOPOLIS URBANA - BOM JESUS DA VITÓRIA -
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000814-6 - 2.149 3B 266-267 2000 BERTOPOLIS RURAL POVOADO DE UMBURANINHA BEIRA MAR -

000815-5 - 4557 2-O 107 2000 BERTOPOLIS RURAL - BAIXA VERDE -

000816-4 - R-01-4.501 2-0 45 2000 BERTOPOLIS RURAL POVOADO DE BOM JESUS DA VITÓRIA POVOADO DE BOM JESUS DA VITÓRIA -

000818-2 - 7647 3-H 200 A 201 3591 BERIZAL RURAL BARREIROS RUA ISABEL BATISTA DA SILVA 28

000819-1 BETIM - 1º Ofício 46341 3-AP 84 21080 BETIM URBANA SANTA INÊS VIRIATO ALEXANDRINO DE MELO 240

000827-1 BETIM - 1º Ofício 23582 3-V 253 2880 BETIM RURAL SÃO SALVADOR LIMAS -

000830-6 BETIM - 1º Ofício 6333 3-G 71 2028 BETIM URBANA BRASILÉIA RIO DE JANEIRO 47

000831-5 - 46588 1 - A 25 - 28 2160 BETIM RURAL VILA RECREIO DOS BANDEIRANTES S/N

000832-4 BETIM - 1º Ofício 86.788 1 - C - 5840 BETIM URBANA AMAZONAS DR. ORESTES DINIZ 43

000834-2 BETIM - 1º Ofício 36214 3-AG 46 1800 BETIM URBANA SANTA INÊS ESPÍRITO SANTO -

000835-1 BETIM - 1º Ofício 11.236 3-C 276 312935,55 BETIM URBANA JARDIM PIEMONT FIAT S/N

000838-8 BETIM - 1º Ofício 408 3 1.115 5000 BETIM URBANA SANTA INÊS DR. LEÃO ANTÔNIO DA SILVA 600

000839-7 BETIM - 1º Ofício 62717 2 1 7266,65 BETIM URBANA VILA TRIÂNGULO JOAQUIM VENÂNCIO 195

000840-4 BETIM - 1º Ofício R-22526 2 - 5500 BETIM URBANA BETIM INDUSTRIAL CONTAGEM 579

000841-3 BETIM - 1º Ofício 3017 2 1 10019 BETIM URBANA JARDIM TERESÓPOLIS BELO HORIZONTE 475

000842-2 BETIM - 1º Ofício 70895 2 1 13160 BETIM URBANA CONJUNTO OLIMPIA BUENO FRANCO CÍCERO RABELO DE VASCONCELOS 410

000843-1 BETIM - 1º Ofício R-1 56250 2 - 5040 BETIM URBANA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS ANTÔNIO PIO CARDOSO 375

000845-9 - R-2 68823 2 9657,12 BETIM URBANA CACHOEIRA AMAZONAS 4235

000846-8 BETIM - 1º Ofício R-1 75621 2 - 8741,58 BETIM URBANA SÃO CAETANO SÃO CAETANO 300

000847-7 BETIM - 1º Ofício R1-73311 2 - 5660 BETIM URBANA CITROLÂNDIA ANTÔNIO LUIZ DRUMOND 200

000860-9 - R-1-112.555 2 5093,62 BETIM URBANA JARDIM DA CIDADE QUADRA 3

000862-7 - R-2-128.463 2 21275,18 BETIM URBANA -  FAZENDA DAS AMORAS, S/N.º 

000864-5 - 1576 e 2338 2 - 5004 BIAS FORTES URBANA N SRA APARECIDA SÃO SEBASTIÃO 6

000866-3 - 21772 3X 49 2000 BIAS FORTES RURAL - BOM JESUS DO VERMELHO -

000867-2 - 28559 3AE 29 1200 BIAS FORTES RURAL - SEDE DA VILA CAMPOLIDE (ANT. VERMELHO) -

000869-0 BICAS - 1º Ofício R1-4.366 2-J 44 5000 BICAS RURAL SARACURA VIRIATO CATÃO 10

000872-5 BICAS - 1º Ofício R-2/6.460 2-R 63 2400 BICAS URBANA - PREFEITO EDSON DE SOUZA, 86.

000875-2 BOA ESPERANCA - 1º Ofício 1.414 3-C 38 3800 BOA ESPERANCA URBANA CENTRO
NESTOR BARBOSA Nº . 26/DR. SÁ BRITO Nº . 76/DR. SÁ 
BRITO Nº . 2

-

000875-2 - 1.414 3-C 38 3800 BOA ESPERANCA URBANA CENTRO
NESTOR BARBOSA Nº . 26/DR. SÁ BRITO Nº . 76/DR. SÁ 
BRITO Nº . 2

-

000875-2 - 1.414 3-C 38 3800 BOA ESPERANCA URBANA CENTRO
NESTOR BARBOSA Nº . 26/DR. SÁ BRITO Nº . 76/DR. SÁ 
BRITO Nº . 2

-

000877-0 - 1454 3-C 38 5920 BOA ESPERANCA URBANA CENTRO NESTOR BARBOSA 26

000878-9 BOA ESPERANCA - 1º Ofício 25005 3-AB 137 1194 BOA ESPERANCA URBANA CENTRO 15 DE OUTUBRO 245

000881-4 BOA ESPERANCA - 1º Ofício 21294 3-Y 242 2160 BOA ESPERANCA URBANA JARDIM ALVORADA TURMALINA S/Nº 
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000884-1 BOA ESPERANCA - 1º Ofício 3.435 2 - 3060,41 BOA ESPERANCA URBANA CENTENÁRIO CAMPOS GERAIS 28

000886-9 - AV-2-12.092 2 1950 BOA ESPERANCA RURAL BARREIRAS BARREIRAS -

000888-7 BOA ESPERANCA - 1º Ofício 17315 3 18V 989,1 BOA ESPERANCA URBANA CENTRO OLINTO TEIXEIRA 100

000890-3 AIURUOCA - 1º Ofício 14014 3-H 110 10000 BOCAINA DE MINAS URBANA CENTRO ALVARO DA SILVA BENFICA 210

000895-8 BOCAIUVA - 1º Ofício 2023 3-B 32V 3000 BOCAIUVA URBANA CENTRO MELO VIANA 115

000898-5 BOCAIUVA - 1º Ofício 12045 3-M 57V 1425 BOCAIUVA URBANA BONFIM DA SAUDADE 436

000902-9 - 5846 3-H 59V 10000 BOCAIUVA RURAL TERRA BRANCA SÃO MIGUEL -

000911-8 BOM DESPACHO - 1º Ofício 5758 3-M 6 10662,64 BOM DESPACHO RURAL ENGENHO DO RIBEIRO  GUILHERMINO RODRIGUES FILHO, 652

000922-5 CARATINGA - 1º Ofício 36743 3-Q 14 2500 BOM JESUS DO GALHO URBANA B DA ESTAÇÃO JUSTIANO LOPES DO ROSÁRIO -

000924-3 - 636 2-C 36 7012 BOM JESUS DO GALHO URBANA CENTRO JOSÉ LUCAS BATISTA 125

000925-2 - 28548 3-M 23 10200 BOM JESUS DO GALHO URBANA - PÚBLICA - FAZENDA DO ÓCULO -

000927-0 CAMBUI - 1º Ofício 13926 2 - 5003 BOM REPOUSO URBANA CENTRO  JOÃO LUIZ DE SOUZA 116

000929-8 - 10721 e 18132 3-X e 3-AC 99 e 59 6531 BOM SUCESSO URBANA CENTRO MARIA AMBROSINA H. GUIMARÃES 212

000930-5 - 7317 3-P 81 10160 BOM SUCESSO URBANA - ADOLFO MENDES DOS SANTOS -

000931-4 BOM SUCESSO - 1º Ofício 7.031 3-O 145 10000 BOM SUCESSO RURAL POVOADO DE MACHADOS SÃO SEBASTIÃO 116

000937-8 - 11413 3-Z 22 6044,27 BOM SUCESSO URBANA - DA IGREJA SÃO JOSÉ -

000938-7 - 10443 2-AI 160 4000,4 BOM SUCESSO URBANA - JUSCELINO KUBITSCHEK -

000941-2 BONFIM - 1º Ofício 10946 3-K 281 11000 BONFIM URBANA POVOADO DE RAMOS MG - 040 S/Nº 

000945-8 BONFIM - 1º Ofício R.6-M.9503 2 - 12000 BONFIM URBANA SANTA CECÍLIA. MANOEL TEODORO DA SILVA PINTO, S/N.º ,

000949-4 BOTELHOS - 1º Ofício 4544 3-H 109 10000 BOTELHOS RURAL BAIRRO DA SERRA-PALMEIRAL DE SANTA BÁRBARA  S/N

000951-9 BOTELHOS - 1º Ofício 9528 3-K 276 900 BOTELHOS RURAL FAZENDA SANTA TEREZINHA BR 146 KM 06

000952-8 BOTELHOS - 1º Ofício R2-2000 2-I 29-A 5041 BOTELHOS URBANA CENTRO ADONÍRIO GONÇALVES 370

000954-6 GRAO MOGOL - 1º Ofício 70 3 23 360 BOTUMIRIM URBANA CENTRO ULISSES S/Nº 

000958-2 - R-1 22176 2-AAAH R G 76 11951,57 BRASILANDIA DE MINAS RURAL - PARA BONFINÓPOLIS, PRAÇA CÍVICA 171

000959-1 JOAO PINHEIRO - 1º Ofício R-1-4.383 2-P 283 614,9 BRASILANDIA DE MINAS RURAL  VEREDINHA FAZENDA VEREDINHA( RODOVIA MG 181 - KM 185) S/N

000960-8 - R-1-4.384 2-P 284 2550,21 BRASILANDIA DE MINAS RURAL - FAZENDA CIFRA S/N

000961-7 JOAO PINHEIRO - 1º Ofício R-1-1.167 2-D 278 1088,64 BRASILANDIA DE MINAS RURAL - FAZENDA GARROTA BRAVA S/Nº .

000962-6 - 811 3-A 2 11039,17 BRASILIA DE MINAS RURAL ANGICOS DE MINAS PRINCIPAL (1) -

000962-6 BRASILIA DE MINAS - 1º Ofício 5470 3-F 165 11039,17 BRASILIA DE MINAS RURAL ANGICOS DE MINAS PRINCIPAL (1) -

000963-5 BRASILIA DE MINAS - 1º Ofício 14590 3-N 123 10000 BRASILIA DE MINAS URBANA ALTO CLARO BRASILIA DE MINAS -

000965-3 BRASILIA DE MINAS - 1º Ofício 9575 3-J 8 10000 BRASILIA DE MINAS URBANA FERNÃO DIAS TIÃO PEREIRA S/Nº 

000970-6 - 16890 3-P 196 2500 BRASILIA DE MINAS RURAL - DO SACO  S/N

000971-5 - 16901 3-P 198 2500 BRASILIA DE MINAS RURAL ANGICOS DE MINAS PRATA  S/N

000972-4 - 16899 3-P 198 2500 BRASILIA DE MINAS RURAL ANGICOS DE MINAS SÃO JOAQUIM -

000973-3 - 16909 3-P 199 2500 BRASILIA DE MINAS RURAL FERNÃO DIAS PONTE SÃO LOURENÇO -
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000975-1 - 16893 3-P 197 2500 BRASILIA DE MINAS RURAL ANGICOS DE MINAS SANTA ROSA  S/N

000976-0 - 14867 3-IS 120 10000 BRAS PIRES RURAL N/T POVOADO DE RIBEIRÃO DE SANTO ANTÔNIO S/N

000982-2 - 378 2-AQG 251/252 3000 BRAUNAS URBANA - SÃO GERALDO -

000984-0 BRASOPOLIS - 1º Ofício 7809 3-O 255 9650 BRASOPOLIS URBANA CENTRO CAPITÃO MANOEL GOMES 232

000985-9 - 3170 3-I 280 10000 BRASOPOLIS URBANA CRUZ VERA MG 295 -

000988-6 BRASOPOLIS - 1º Ofício 1.553 2-F 216 5808,2 BRASOPOLIS RURAL - NOSSA SENHORA APARECIDA 70

000989-5 BRUMADINHO - 1º Ofício 5323 3-C 39 10556 BRUMADINHO URBANA PROGRESSO INHOTIM 95

000997-5 - AV-7-1.256 2-AF 59 405 BUENO BRANDAO URBANA CENTRO
 PADRE ZEFERINO ESQUINA COM DOMINGOS DE 
FRANCO

-

000998-4 BUENOPOLIS - 1º Ofício 5066 3-E 54 3953,93 BUENOPOLIS URBANA CENTRO JUSCELINO KUBITSCHEK 271

000999-3 BUENOPOLIS - 1º Ofício R-1-394 2-RG 3 5326,5 BUENOPOLIS URBANA CENTRO CORONEL ALVIM DE MENEZES 208

001000-1 - R-6-394 2-RG - 4338 BUENOPOLIS URBANA BELA VISTA A S/ Nº 

001002-5 BUENOPOLIS - 1º Ofício R-3-394 2-RG 3 3380,8 BUENOPOLIS RURAL CURIMATAÍ NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 301

001003-7 BURITIS - 1º Ofício R-2-15112 2 - 8820 BURITIS URBANA CANAÃ SERRA BONITA 1100

001004-9 BURITIS - 1º Ofício 3912 3-P 174 3844 BURITIS URBANA CENTRO BAHIA 470

001008-8 PIRAPORA - 1º Ofício 14138 3-O 115Vº À 116 5220,45 BURITIZEIRO URBANA CENTRO JONAS CARNEIRO 371

001009-0 PIRAPORA - 1º Ofício 13662 3-N 290V/291 2500 BURITIZEIRO URBANA CENTRO PRESIDENTE KENNEDY 31

001010-2 PIRAPORA - 1º Ofício R-2-14.794 2-BA 48 3293 BURITIZEIRO URBANA SAO FRANCISCO BRASIL 1115

001019-9 CACHOEIRA DE MINAS - 1º Ofício R-1-11.085 1 2 10038 CACHOEIRA DE MINAS RURAL ITAIM DE BROCHADOS -

001020-3 CACHOEIRA DE MINAS - 1º Ofício R-1-6.588 2 1 4942 CACHOEIRA DE MINAS URBANA ITAÍM ANTONIO GOMES 150

001021-5 CACHOEIRA DE MINAS - 1º Ofício R.2-6.918 2 1 12018,51 CACHOEIRA DE MINAS URBANA DO ROSÁRIO. MG 173, S/N.º ,

001021-5 CACHOEIRA DE MINAS - 1º Ofício R-2-6.922 2 1 12018,51 CACHOEIRA DE MINAS URBANA DO ROSÁRIO. MG 173, S/N.º ,

001021-5 CACHOEIRA DE MINAS - 1º Ofício R-2-6.921 2 1 12018,51 CACHOEIRA DE MINAS URBANA DO ROSÁRIO. MG 173, S/N.º ,

001021-5 CACHOEIRA DE MINAS - 1º Ofício R-2-6.919 2 1 12018,51 CACHOEIRA DE MINAS URBANA DO ROSÁRIO. MG 173, S/N.º ,

001021-5 CACHOEIRA DE MINAS - 1º Ofício R-2-6.920 2 1 12018,51 CACHOEIRA DE MINAS URBANA DO ROSÁRIO. MG 173, S/N.º ,

001022-7 CAPINOPOLIS - 1º Ofício R-1-11.407 2 1 5400 CACHOEIRA DOURADA URBANA VILA NOVA 25 DE JUNHO 63

001023-9 CAPINOPOLIS - 1º Ofício 4.321 3 E 121 2357 CACHOEIRA DOURADA URBANA CENTRO FLORENCIO BONITO -

001027-8 - 5160 3-F 119 10000 CAETE URBANA - DA BANDEIRINHA -

001029-8 CAETE - 1º Ofício 62 3º Aux. Inicial 26v. 4000 CAETE URBANA  CENTRO JOÃO PINHEIRO 74

001031-6 CAETE - 1º Ofício 608 3 Aux 114 a 120 25550 CAETE URBANA JOSÉ BRANDÃO CARLOS CRUZ 141

001035-5 CAETE - 1º Ofício 12465 3-M 243 5700 CAETE URBANA - JOSÉ CER 225

001037-9 CAETE - 1º Ofício R.1-8.596 2-W 267 13600 CAETE URBANA LOCAL DENOMINAO CASA GRANDE COM FRENTE PARA A JOSÉ CERQUEIRA -

001037-9 CAETE - 1º Ofício R-2-6551 2 Q 77 13600 CAETE URBANA LOCAL DENOMINAO CASA GRANDE COM FRENTE PARA A JOSÉ CERQUEIRA -

001037-9 CAETE - 1º Ofício R.2-5.023 2 K 165 13600 CAETE URBANA LOCAL DENOMINAO CASA GRANDE COM FRENTE PARA A JOSÉ CERQUEIRA -

001040-5 - 806 3-AO 273 2018,52 CAIANA URBANA CENTRO MIGUEL TOLEDO 170
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001041-7 - 10083 3-L 154 349 CAIANA URBANA SÃO JOÃO DO RIO PRETO PEDRO OLIVEIRA -

001042-9 - 7052 3-I 46 76,23 CAIANA RURAL ARRAIAL DIVINO ESPÍRITO SANTO DISTRITO DE SÃO MATEUS S/N

001044-7 VICOSA - 1º Ofício 1059 2 1 11600 CAJURI URBANA CENTRO PONKAM 64

001045-6 VICOSA - 1º Ofício 13391 3-Z 18 10000 CAJURI RURAL PARAGUAI CÔNEGO MODESTO DE PAULA 241

001048-8 - 12476 3-0 79 10000 CALDAS RURAL SANTO ANTÔNIO RIO PARDO -

001050-6 CALDAS - 1º Ofício 23126 3-V 61 2366 CALDAS URBANA  SANTA CRUZ SETE DE SETEMBRO  S/N

001052-0 CAMANDUCAIA - 1º Ofício 12.944 3V 206 10000 CAMANDUCAIA URBANA CUBATÃO RIO BRANCO 477

001056-9 CAMANDUCAIA - 1º Ofício 669 2 - 290 CAMANDUCAIA URBANA CENTRO SENADOR FRANCISCO ESCOBAR 72

001057-9 CAMANDUCAIA - 1º Ofício 10.157 02-RG ficha 01 1460 CAMANDUCAIA URBANA MONTE VERDE LOTEAMENTO JARDIM MONTE VERDE S/N

001059-5 CAMBUI - 1º Ofício 12454 3-H 203 8100 CAMBUI URBANA JARDIM SÃO BENEDITO SILVIANO BRANDÃO 14

001064-5 - R-1-23.436 2 - 3000 CAMBUI URBANA - CHÁCARA DA RUBINA -

001065-8 - R4-4088 2 1 381,2 CAMBUI URBANA -
ÂNGELO BERNARDO FACCIO ANTIGA RUA GETÚLIO 
VARGAS

-

001073-6 - 1817 3-B 109 5022 CAMPANARIO URBANA - OLGA CORRÊA S/Nº 

001074-4 ITAMBACURI - 1º Ofício 4436 C-3 442 2505 CAMPANÁRIO URBANA DISTRITO DE CAMPANÁRIO FAUSTINO CELESTINO 29

001076-9 CAMPANHA - 1º Ofício 7.362 3-K 185 2910 CAMPANHA URBANA CENTRO DR. EDMUNDO NOGUEIRA 92

001083-5 CAMPANHA - 1º Ofício 9591 3-M 58 3866,92 CAMPANHA URBANA CENTRO DR. EDMUNDO NOGUEIRA 92

001084-3 CAMPANHA - 1º Ofício 9.595 3-M 58 10110 CAMPANHA URBANA CENTRO JOÃO BRESSANE 220

001086-8 CAMPESTRE - 1º Ofício 9044 3L 1 A 2 10000 CAMPESTRE URBANA CENTRO DR. FRANCISCO CAPOBIANCO 170

001087-6 - 9507 3-R 10 6000 CAMPINA VERDE URBANA - PROJETADA -

001093-4 BRASILIA DE MINAS - 1º Ofício 5.469 3F 164 6340 CAMPO AZUL URBANA CAMPO AZUL MANOEL PEREIRA DA SILVA 175

001098-3 CAMPO BELO - 1º Ofício 26.815 3-0 299 17970 CAMPO BELO URBANA VILA MATILDE PROFESSOR TOALBA EVANGELISTE DA COSTA S/N.º ,

001098-3 - 26.815 3-0 299 17970 CAMPO BELO URBANA VILA MATILDE PROFESSOR TOALBA EVANGELISTE DA COSTA S/N.º ,

001100-3 - 34141 3-S 164 7041,73 CAMPO BELO URBANA DA FEIRA LOURENÇO CASTANHO 616

001101-5 CAMPO BELO - 1º Ofício 35086 3-T 86 28665 CAMPO BELO URBANA VILA ISABEL VICENTE SANTIAGO S/N

001101-5 CAMPO BELO - 1º Ofício 34251 3 s 178 28665 CAMPO BELO URBANA VILA ISABEL VICENTE SANTIAGO S/N

001104-9 CAMPOS GERAIS - 1º Ofício 6853 3-G 90 4000 CAMPO DO MEIO URBANA CENTRO CEL . MANOEL ALVES AZEVEDO 112

001107-8 CAMPOS GERAIS - 1º Ofício 7.267 2-AA 80 2286,82 CAMPO DO MEIO RURAL ZONA RURAL OLHOS D AGUA / LIMEIRA S/N

001111-6 UBERABA - 1º Ofício 24335 3 Y 150 A 154 20000 CAMPO FLORIDO RURAL POBRETÃO - VILA SANTO INÁCIO -

001114-8 IBIA - 1º Ofício 3864 3-C 232 10000 CAMPOS ALTOS RURAL OLHOS D'ÁGUA DA MUTUCA -

001115-5 - 3312 2-J 283 9539,84 CAMPOS ALTOS URBANA CENTRO JOÃO SOARES DE SOUZA 920

001116-7 IBIA - 1º Ofício 7772 3-F 89 10000 CAMPOS ALTOS RURAL URUBURETAMA URUBURETAMA S/N

001117-9 IBIA - 1º Ofício 7770 3-F 89 10000 CAMPOS ALTOS RURAL  SÃO JERÔNIMO DOS POÇÕES SÃO GERÔNIMO DOS POÇÕES  S/Nº 

001118-9 IBIA - 1º Ofício 7769 3-F 89 10000 CAMPOS ALTOS RURAL JERÔNIMO DAS POÇÕES VELHA DAS GUARITAS S/N

001119-7 IBIA - 1º Ofício 7773 3-F 89 10000 CAMPOS ALTOS RURAL SÃO GERÔNIMO DOS POÇÕES CAMINHO P/ FAZENDA DAS GUARITAS S/N
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001120-5 IBIA - 1º Ofício 7774 3-F 89 10000 CAMPOS ALTOS RURAL ZONA RULAL FAZENDA DAS GUARITAS S/N

001121-7 IBIA - 1º Ofício 7908 3-F 114 10000 CAMPOS ALTOS RURAL ZONA RURAL JARARACA S/N

001123-9 IBIA - 1º Ofício 12321 3-I 44 10000 CAMPOS ALTOS URBANA CENTRO PADRE RUI NUNES VALE S/N

001129-6 - 9063 3-H 166 10000 CAMPOS GERAIS RURAL GUARIPÚ SANTA MÔNICA S/Nº 

001130-6 - R-1-1481 2-E 281 5040 CAMPOS GERAIS URBANA BAIXÃO TADEU DE OLIVEIRA BARROS 70

001132-0 - R-2-15.753 2-BE 210 5000 CAMPOS GERAIS URBANA BARRO PRETO. SANTOS DUMONT, S/N.º 

001134-6 - 35.915 3DD 151 2000 CANAA RURAL ZONA RURAL TOMBO DA CACHOEIRA S/Nº 

001135-7 - 13391 3-Z 10000 CANAA RURAL ZONA RURAL FAZENDA DA LAGE S/Nº 

001136-9 - 26791 3-AO  - 10000 CANAA RURAL - PAPAGAIOS  S/Nº 

001137-9 - 31.270 3-AU 2000 CANAA URBANA CENTRO CORONEL SOARES 43

001138-7 VICOSA - 1º Ofício 33589 3-AZ 36 1350 CANAA URBANA CENTRO DR. JUAREZ DE SOUZA CARMO -

001139-5 - 33.844 3-AZ 112 2000 CANAA RURAL ZONA RURAL FAZENDA SUSPIRO S/Nº 

001140-7 VICOSA - 1º Ofício 10.817 2 17 2000 CANAA RURAL ZONA RURAL FAZENDA POAIÁ S/Nº 

001141-9 - 2657 2-I 7 1050 CANAPOLIS URBANA - NOVE C/ DEZ -

001142-9 CANAPOLIS - 1º Ofício 2145 3-C 28 9600 CANAPOLIS RURAL CENTRO 13 220

001144-5 - 4.468 3-E 143 3357,18 CANA VERDE URBANA CENTRO NEMÉSIO MONTEIRO 30

001145-8 - 9051 3-I 299 2000 CANA VERDE RURAL MATADOURO CARMELITA CARVALHO GARCIA -

001146-0 - 10.708 3-F 196 10000 CANDEIAS RURAL - POVOADO DOS PEREIRAS S/Nº 

001147-8 CANDEIAS - 1º Ofício 12337 3-G 165 10000 CANDEIAS RURAL - BORGES -

001151-0 - 12658 3-O 135 6280 CANTAGALO URBANA CENTRO FRANCISCO RIBEIRO DE CARVALHO 306

001152-8 - 17553 3-AE 143 2000 CAPARAO RURAL AREIÃO AREIÃO -

001154-4 - 3700 3-D 78 10360 CAPELA NOVA RURAL DE MELO
DE CAPELA NOVA/RIO ESPERA OU DE CAPELA NOVA - 
RIO ESPERANÇA

S/N

001155-9 - 4657 3-D 265 5472 CAPELA NOVA URBANA CENTRO TAQUARAL 204

001156-9 CAPELINHA - 1º Ofício R-1-3.064 2-J 290 7200 CAPELINHA URBANA VISTA ALEGRE ANEL RODOVIÁRIO -

001157-7 - 3139 3-B 123 a 124 10000 CAPELINHA RURAL VILA DOS ANJOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA 437

001159-3 CAPELINHA - 1º Ofício R-4-401 2-A 102 2000 CAPELINHA URBANA CENTRO JOSÉ PIMENTA DE FIGUEREDO S/N

001160-9 CAPELINHA - 1º Ofício R-1-1.507 2-E 69 4200 CAPELINHA URBANA CIDADE NOVA MANOEL ALVES DA SILVA  S/Nº 

001162-7 CAPELINHA - 1º Ofício 9125 3-E 221V A 222 2000 CAPELINHA URBANA CENTRO GOVERNADOR VALADARES 57

001164-3 CAPELINHA - 1º Ofício R-2-3243 2-L 197 840 CAPELINHA URBANA VISTA ALEGRE CITRINO 29

001165-0 CAPELINHA - 1º Ofício R.1-5.073 FICHA 2 1 2000 CAPELINHA RURAL VILA DOS ANJOS. ALTO DOS BOIS - RIBEIRÃO DOS SOARES, S/N.º .

001166-8 - 4929 3 72 10000 CAPETINGA RURAL PEREIRAS PARREIRAS -

001167-6 - 11.985 3-N 94 2100 CAPETINGA URBANA CENTRO NORALDINO DE LIMA -

001173-4 ITUIUTABA - 1º Ofício 54.088 3-BG - 12000 CAPINOPOLIS URBANA  CENTRO 113 548

001174-2 - 1.732 3-C 79 2700 CAPITAO ENEAS URBANA CENTRO PEDRO MINEIRO 261
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001175-9 - 2.100 3-C 212 10000 CAPITAO ENEAS RURAL DE CAÇAREMA SANTO ANTÔNIO 51

001177-5 - 14244 3-K 257 3000 CAPITOLIO URBANA CENTRO DR. AVELINO DE QUEIROZ 174

001178-3 - 14538 3-L 3 10000 CAPITOLIO RURAL ZONA RURAL GROTÃO S/Nº 

001184-1 ABRE CAMPO - 1º Ofício R-2-1466 2-B 267 6000 CAPUTIRA URBANA - PE. JOÃO FECUNDO -

001188-2 - 10600 3-C 198 5000 CARAI URBANA CENTRO JOAQUIM AUGUSTO 24

001189-0 - 10600 3-C 198 175 CARAÍ URBANA CENTRO JOAQUIM AUGUSTO 24

001190-8 - 6059 3-E 243 1780 CARANAIBA URBANA CENTRO CEL. MARCIANO VIEIRA 104

001197-3 - 9687 3-L 42 5401 CARANGOLA URBANA CENTRO AFONSO CELSO -

001199-9 - 28743 3-AN 181 2000 CARANGOLA URBANA VILA SÃO PEDRO DA GLÓRIA DA MINA S/N

001201-7 - 13546 3-AB 106 10000 CARANGOLA RURAL ALVORADA PONTE ALTA DE MINAS S/Nº 

001202-9 - 11849 3-Z 16 10100 CARANGOLA URBANA FERVEDOURO-(ALVORADA) RIO-BAHIA -

001203-9 - 1.737 3-AP 202 3187,5 CARANGOLA URBANA  CAIXA D´ÁGUA. LADEIRA CARLOS GOMES, S/N.º ,

001206-8 - 28734 3-AN 180 2000 CARANGOLA RURAL LACERDINHA CÓRREGO DOS FREITAS S/N

001207-0 - 1267 3 274 2000 CARANGOLA RURAL FERVEDOURO CÓRREGO CAPANEMA S/N

001208-8 - 1268 3 274 2000 CARANGOLA RURAL CABECEIRA DO MARANHÃO POVOADO DA RESIDÊNCIA S/Nº 

001209-6 - 2.859 3-AQ 153 25600 CARANGOLA RURAL SANTO ONOFRE ALTIVO BIBIANO 493

001210-6 CARANGOLA - 1º Ofício 9687 3-L 42 5401 CARANGOLA URBANA CENTRO OLÍMPIO MACHADO (ANTIGA AFONSO CELSO) S/Nº 

001212-0 - 26.820 3-AM 29 38675 CARANGOLA URBANA
ALTO COLINA DO NATAL - CAIXA 
D'ÁGUA

DIVINO S/Nº 

001214-6 - 13.155 2 705,7 CARATINGA RURAL ESPERANCA CORONEL ANTONIO SATURNINO S/N

001216-9 - 50113 3-V 243 10900,38 CARATINGA RURAL CÓRREGO DOS MACACOS DOS SALES S/N

001217-9 - 49869 3-V 217 20000 CARATINGA URBANA NOSSA SENHORA DA APARECIDA PROFESSOR COLOMBO ETIENE ARREGUY 140

001219-5 CARATINGA - 1º Ofício 45790 3-U 43 216 CARATINGA RURAL SÃO CÂNDIDO NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO S/N

001221-9 - 48958 3-V 120 5330 CARATINGA URBANA  SAPUCAIA FRANCISCO FERREIRA TIMÓTEO 362

001225-8 - 47580 3-U 279 6200 CARATINGA URBANA SÃO CÂNDIDO CAPITÃO JOÃO FRANCO 192

001226-0 CARATINGA - 1º Ofício R-1-790 2-C 190 5000 CARATINGA URBANA CENTRO PONTE NOVA S/Nº 

001228-6 CARATINGA - 1º Ofício R-1-12588 2 - 2030 CARATINGA RURAL SANTO ANTÔNIO DO MANHUAÇU CÓRREGO DO JACUTINGA S/N

001229-4 - 13.156 2 ------ 1230,97 CARATINGA RURAL POVOADO DE BOACHÁ QUINTINO ALCINO DE MENEZES 144

001230-8 - R-1-9.386 2AH 86 2000 CARATINGA RURAL ZONA RURAL ÁGUA SANTA S/Nº 

001231-0 CARATINGA - 1º Ofício R.7-M-22.988
2-REGISTRO 
GERAL

2V 2350 CARATINGA URBANA CENTRO CORONEL ANTÔNIO DA SILVA 351

001233-6 ITAMARANDIBA - 1º Ofício R-01-3.145 2-L 284 5420 CARBONITA URBANA AGUA BRANCA RUA JOSE EMIDIO 135

001239-3 - 1861 3-A 227 10000 CARLOS CHAGAS RURAL ZONA RURAL MARGEM DIREITA DO RIO MUCURI S/Nº 

001242-7 CARLOS CHAGAS - 1º Ofício 191 2-A 96 11510 CARLOS CHAGAS URBANA LAGOINHA CORONEL ÁLVARO FARIA VIEIRA 831

001245-0 - 7367 3-Y 10000 CARMESIA RURAL - FAZENDA RIBEIRÃO DAS FLORES -

001252-6 - 22884 3-AA 136 7872 CARMO DA CACHOEIRA URBANA CENTRO TABAJARA 184
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001255-9 - 14732 3R 289 12440 CARMO DA MATA RURAL FURQUILHACÓRREGO DO LEITE BEIRA DA ESTRADA CÓRREGO DO LEITE S/N

001257-5 - 78 2-G 078V 7447 CARMO DA MATA URBANA - FELISBERTO CORREIA VAZ 146

001259-1 - 148 2B 89 3142,92 CARMO DA MATA RURAL - DO ENGENHO -

001267-4 - 450 2-A 150 5400 CARMO DO CAJURU URBANA SÃO LUIZ SETE 505

001268-2 - R-2-1.581 2-E 81 5500 CARMO DO CAJURU URBANA NOSSA SENHORA DO CARMO TRÊS 30

001272-4 CARMO DO PARANAIBA - 1º Ofício 7.863 3-H 210 10000 CARMO DO PARANAIBA RURAL DISTRITO DE MATINHA RETIRO S/N

001277-3 CARMO DO PARANAIBA - 1º Ofício R-1-12.114
2-REGISTRO 
GERAL

1 5600 CARMO DO PARANAIBA URBANA CENTRO
ALINHAMENTO DAS RUAS SÃO JOSÉ, SÃO VICENTE, 
LENHEIROS E RUA 

S/N.º ,

001278-1 - 3738 3-D 123V A 124 10000 CARMO DO RIO CLARO URBANA TRÊS BARRAS PRAÇA DA MATRIZ S/Nº 

001280-7 - 6.128 3-I 187 10000 CARMO DO RIO CLARO RURAL POVOADO SANTA ROSA -

001287-2 OLIVEIRA - 1º Ofício 1343 2-D 71 2500 CARMOPOLIS DE MINAS URBANA AMARAL DUQUE DE CAXIAS 107

001288-0 ITURAMA - 1º Ofício 1078 3-C 86 10000 CARNEIRINHO RURAL CENTRO JACI LIMA DE PAULA 497

001290-6 - 1619 2-H 28 5500 CARRANCAS URBANA CENTRO BRASIL 250

001291-4 - R-1-928 2 5464,46 CARVALHOPOLIS URBANA CENTRO MARCOLINO PEREIRA DE CARVALHO 315

001293-0 - 18.686 3-L 174 10000 CARVALHOS URBANA - DA ASSEMBLÉIA S/N

001294-8 AIURUOCA - 1º Ofício 11136 3-F 122 10000 CARVALHOS URBANA TRÊS IRMÃOS
DE RODAGEM P/ AIURUOCA OU POVOADO DE TRÊS 
IRMÃOS

S/N

001295-5 AIURUOCA - 1º Ofício 8583 3-E 7 10000 CARVALHOS URBANA AIUROCA LOPES VIÁVEL LOCAL S/N

001296-3 AIURUOCA - 1º Ofício 16135 3-J 6 6213,48 CARVALHOS URBANA SEDE-CENTRO CAP. MANOEL ANTUNES DO AMARAL 82

001298-9 - 4710 3-D 93 2560 CASSIA URBANA - CEL. SANTURNINO PEREIRA 215

001299-7 - 10083 3I 195 830,51 CASSIA URBANA CENTRO. ASTOLFO DE OLIVEIRA FILHO, 127

001302-9 CASSIA - 1º Ofício 22942 3-S 179 2140 CASSIA RURAL ZONA RURAL CHÁCARA CANTA GALO S/Nº 

001303-7 CASSIA - 1º Ofício 5564 115 3U 19681 CASSIA URBANA SÃO GABRIEL TEÓFILO BATISTA C/ AVENIDA AMAZONAS 100

001305-8 CASSIA - 1º Ofício 18.100 3 L 160 2356 CASSIA URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS S/N

001306-0 CASSIA - 1º Ofício 18.793 3 M 151 11500 CASSIA RURAL ZONA RURAL FAZENDA RESFRIADO E FAZENDA SÃO JOÃO S/Nº 

001310-8 - 23500 3-AU 82V 21225 CATAGUASES URBANA MENEZES ROMUALDO MENEZES 544

001312-8 - 22611 3-AT 30V 910 CATAGUASES RURAL SERENO MUNICIPAL S/N

001313-6 - 6606 3-G 136V 10000 CATAGUASES RURAL SERENO SANTA MARIA  S/N

001315-9 - 8.859 3-AC 41V 10000 CATAGUASES RURAL ZONA RURAL TURIAÇÚ S/Nº 

001319-3 - 24706 3-AV 236V 116000 CATAGUASES URBANA GRANJARIA CHÁCARA DA GRANJARIA, AVENIDA HUMBERTO MAURO S/N

001320-9 - 4.186 3-N 39V 9500000 CATAGUASES RURAL - DA FLORESTA -

001322-7 - R-1-8.885 2  - 10495,75 CATAGUASES URBANA BELA VISTA CHÁCARA RAIMUNDO QUEIROZ 200

001323-5 - 10665 3-AI 36V 10000 CATAGUASES RURAL ZONA RURAL ITAJAÍ S/Nº 

001326-8 - 13647 2 - 13900 CATAGUASES URBANA IBRAHIM MENDONÇA JOSÉ ESTEVES -

001329-2 - 6606 2-AA 166 4073,24 CATAS ALTAS URBANA SOL NASCENTE FELÍCIO ALVES 575

001330-0 - 18079 3-AA 163 2000 CATAS ALTAS URBANA CENTRO SENHOR DO BONFIM S/Nº 
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001332-6 - 28415 3-R 58 2001 CATAS ALTAS DA NORUEGA URBANA CENTRO DA LADEIRA -

001333-4 -  R.3-11.777 2 1 8000 CATUTI URBANA CENTRO. AMÉLIA ANGÉLICA BARBOSA, N.º 12,

001334-2 - R-1-14.482 2 1 5600 CATUTI RURAL ZONA RURAL CLEMENTE ANTUNES DE ALMEIDA 664

001335-9 - 5324 3-E 35 25408,18 CAXAMBU URBANA VISTA ALEGRE DOMICIANO G. DE MELO M. -

001337-5 - 2789 3-F 130V 10690 CAXAMBU RURAL VOLTA GRANDE VIA PÚBLICA -

001341-7 - 873 B-3 119 7283,25 CAXAMBU URBANA TRANÇADOR BARÃO DO RIO BRANCO -

001342-5 - 846 3 157 10000 CAXAMBU RURAL POVOADO DO MORRO QUEIMADO MORRO QUEIMADO S/N

001346-6 - R.5-906
2-REGISTRO 
GERAL

2 500 CENTRALINA URBANA - DOS PEREIRAS S/N.º .

001348-2 - 6592 3-E 53/54 3000 CHALE RURAL ZONA RURAL ÁGUA LIMPA S/Nº 

001351-6 LAJINHA - 1º Ofício 3977 3-C 152/153 2000 CHALE URBANA BANANAL PROFESSOR SPERBER S/N

001351-6 LAJINHA - 1º Ofício 4252 3C 209/210 2000 CHALE URBANA BANANAL PROFESSOR SPERBER S/N

001352-4 LAJINHA - 1º Ofício 4461 3C 255/256 2000 CHALE URBANA ALTO DA PENHA ALTO DO PENHA S/N

001352-4 LAJINHA - 1º Ofício 3978 3-C 152/153 2000 CHALE URBANA ALTO DA PENHA ALTO DO PENHA S/N

001353-2 LAJINHA - 1º Ofício 5253 3-D 102/103 6000 CHALE URBANA FOLRESTA JULIO FERREIRA BRANDÃO S/N

001354-0 - 4965 3-C 19 2666 CHAPADA DO NORTE URBANA CENTRO DA ESTAÇÃO S/Nº 

001355-7 - 7003 2 1 10000 CHAPADA DO NORTE RURAL POVOADO DE GRANJAS PRINCIPAL -

001356-5 MINAS NOVAS - 1º Ofício 1.263 3-A 166 10000 CHAPADA DO NORTE URBANA SANTA RITA DO ARAÇUAÍ JOÃO RODRIGUES MACHADO S/N

001357-3 - R-1-9.028 2 1 5960 CHAPADA DO NORTE URBANA
LUGAR DENOMINADO GRANJAS DO 
NORTE

MINAS NOVAS/GRANJAS DO NORTE  S/N

001360-7 - R-1-725 2-A 140 4600 CHIADOR URBANA CENTRO ANTÔNIO JOAQUIM DA COSTA -

001361-5 - 1300 2-I 195 3900 CHIADOR URBANA CENTRO JOÃO MAQUIEIRA 181

001363-1 - 6376 3-K 91 14796 CHIADOR URBANA PENHA LONGA-CENTRO JUSCELINO KUBITSCHEK S/N

001365-6 - 10560 3Q 88V 10000 CIPOTANEA RURAL ZONA RURAL ENGENHO DE SERRA S/Nº 

001367-2 - 127 2A 261V 1000 CIPOTANEA URBANA CENTRO CAPITÃO GOMES -

001375-5 - R-1-9.503 73 48/48V 603 CLAUDIO URBANA CENTRO DIAMANTINA 183

001376-3 - 3173 3C 236 10000 CLAUDIO RURAL BOCÁINA PRESIDENTE ARTUR COSTA E SILVA 200

001377-1 - 3640 3D 38/39 10000 CLAUDIO RURAL POVOADO DE SÃO BENTO SÃO BENTO -

001378-9 - R 1 - 4.879 02 - H 04V 7140 CLAUDIO URBANA CENTRO CURITIBA 280

001380-5 - R-1-9.066 02-RG - 1325 CLAUDIO URBANA  DA PRAIA IGOMER DE BARROS -

001382-1 - 25.980 3-AN 49 2250 COIMBRA URBANA CENTRO SÃO SEBASTIÃO 280

001384-7 - 5754 3-E 3 2000 COLUNA URBANA CENTRO GOVERNADOR KUBITSCHEK 165

001386-2 - 9.531 3-E 290 2000 COLUNA URBANA
FAZENDA HERCULANO OLIVEIRA 
LOPES.

SÃO JOÃO EVANGELISTA, S/Nº ,

001387-0 - 16695 3-BC 56 2500 COMENDADOR GOMES URBANA CENTRO JOÀO HEITORDE ASSUNÇÃO 184

001389-6 - 10736 3-AR 159 4900 COMENDADOR GOMES URBANA CENTRO JOSÉ BARBOSA S/N
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001390-4 - 19094 3-BF 237 2000 COMENDADOR GOMES URBANA CENTRO MANOEL BERTOLDO S/N

001391-2 - 7485 3-J 163 6296,7 CONCEICAO DA APARECIDA URBANA CENTRO DA LIBERDADE -

001392-0 - 165 3-D 147 2000 CONCEICAO DA APARECIDA URBANA CENTRO TIRADENTES 525

001393-8 - 5.455 3-I 48 10000 CONCEICAO DA APARECIDA RURAL - SÃO JOSÉ -

001396-1 - 16075 3-Q 193 8360 CONCEICAO DA APARECIDA URBANA CENTRO TIRADENTES 525

001397-9 - 2111 2 111 8000 CONCEICAO DAS PEDRAS URBANA CENTRO JOÃO LUCIANO -

001401-9 - r-1/1.612 2-e 171 2822 CONCEICAO DAS ALAGOAS URBANA ALAGOAS JERÔNIMO HAYDÉ DE SOUZA MELO -

001402-7 - R-2-782 2-B 209 5000 CONCEICAO DAS ALAGOAS URBANA CENTRO PEDRO LIMA CHAGAS 450

001405-0 - R-1/1777 2-F 45 10458 CONCEICAO DAS ALAGOAS URBANA JARDIM ACAPULCO MATURA JAPUR 66

001408-4 - R-02-10.664 2 01V/02V 3441,93 CONCEICAO DAS ALAGOAS URBANA CENTRO LOTEAMENTO JARDIM SÃO FRANCISCO DE ASSIS S/Nº 

001413-4 - 6907 3-J 65V 10080 CONCEICAO DO MATO DENTRO RURAL BREJAÚBA CEMITÉRIO DA PACHECA S/N

001414-2 CONCEICAO DO MATO DENTRO - 1º Ofício 6046 3-I 196V 10000 CONCEICAO DO MATO DENTRO RURAL SÃO SEBASTIÃO DO BOM SUCESSO DAMASCO 55

001416-7 - 11104 3-N 193 10000 CONCEICAO DO MATO DENTRO URBANA - CÓRREGOS  S/N

001418-3 - R.7-2.957 2-I 283v 2472,14 CONCEICAO DO MATO DENTRO URBANA CENTRO DANIEL DE CARVALHO 250

001424-1 CONCEICAO DO RIO VERDE - 1º Ofício 2.701 2-J 203 1984 CONCEICAO DO RIO VERDE RURAL POVOADO DE CONTENDAS CEL. REIS -

001425-8 CONCEICAO DO RIO VERDE - 1º Ofício 2265 3-D 11V A 13 3466 CONCEICAO DO RIO VERDE URBANA CENTRO RUI BARBOSA -

001427-4 - 1161 3-B 117V/118 1944 CONCEICAO DO RIO VERDE URBANA S FRANCISCO DE ASSIS 7 -

001431-6 - 10.963 3-M 198 17800 CONCEICAO DOS OUROS URBANA CENTRO BUENO DE PAIVA 208

001433-2 JANUARIA - 1º Ofício 5131 3-C 79 10000 CONEGO MARINHO URBANA BONITO SANTA MARIA DA VEREDA S/N

001436-5 - 64 3 07 A 09 160000 CONEGO MARINHO RURAL ZONA RURAL VILA NOVA - (ANTIGO SACO DOS BOIS) S/Nº 

001440-7 CONGONHAS - 1º Ofício 3577 3-B 241 5000 CONGONHAS URBANA PRAIA RAIMUNDO BARBOSA S/N

001443-1 CONCEICAO DO MATO DENTRO - 1º Ofício R-2-279 2 285 4543 CONGONHAS DO NORTE URBANA CENTRO MONTE NEGRO 186

001446-4 - R-1-1611 2-E 193 500 CONGONHAS DO NORTE URBANA CENTRO FLORENTINO BRANDÃO S/N

001451-4 - 1726 3-B 137 800 CONQUISTA URBANA CENTRO CEL. TANCREDO FRANÇA 100

001454-8 - 296 3 76 360 CONQUISTA URBANA JUBAHY PONTE ALTA -

001458-9 - R-1-5301 3-G 202 12000 CONQUISTA URBANA CENTRO ANTÔNIO CARLOS 48

001463-9 - 26125 3-Q 50 14324 CONSELHEIRO LAFAIETE URBANA STA. EFIGÊNIA BARÃO DE SUASSUÍ 231

001464-7 CONSELHEIRO LAFAIETE - 1º Ofício 28268 3-R 38 2000 CONSELHEIRO LAFAIETE URBANA SÃO DIMAS BENEDITO ALVES VIEIRA S/N

001466-2 - 1.067 2 C 1 5040 CONSELHEIRO LAFAIETE URBANA STO ANTÔNIO MIGUEL GARCIA 1930

001469-6 CONSELHEIRO LAFAIETE - 2º Ofício R-11-4730 2-P 4730 6241,58 CONSELHEIRO LAFAIETE RURAL SANTA CRUZ CONGONHAS 325

001470-4 - R-2-5751 2-T 5751 5600 CONSELHEIRO LAFAIETE URBANA EXPEDICIONÁRIOS TEÓFILO REYN 920

001471-2 - R.1-13.989 2-AZ 13.989 1105,22 CONSELHEIRO LAFAIETE URBANA LOTEAMENTO AVENIDA PARQUE. MELVIM JONES, S/N.º ,

001472-0 CONSELHEIRO LAFAIETE - 1º Ofício R.1-20.733 2-BZ 20.733 5040 CONSELHEIRO LAFAIETE URBANA - AVENIDA PARQUE,  S/Nº ,

001475-3 - 236 4-B 53 3006,72 CONSELHEIRO PENA URBANA CENTRO ORLANDO VAZ 420

001476-1 - R.1-M.7.298 2 - Z 3176,92 CONSELHEIRO PENA URBANA BARRA DE CUIETÉ JOSÉ NICOLAU VASCONCELOS 240
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001476-1 CONSELHEIRO PENA - 1º Ofício 2.075 3-C 37 3176,92 CONSELHEIRO PENA URBANA BARRA DE CUIETÉ JOSÉ NICOLAU VASCONCELOS 240

001477-9 - 108 4-B 21 10800 CONSELHEIRO PENA RURAL CENTRO CÓRREGO DE JOSÉ RODRIGUES S/Nº 

001478-7 CONSELHEIRO PENA - 1º Ofício 19.301 3-N 193 33250 CONSELHEIRO PENA URBANA JOSÉ F QUEIROZ JOSÉ FERREIRA DE QUEIROZ S/N

001480-3 - R-1-6282 2-U 292 5454,25 CONSELHEIRO PENA URBANA PAULA DE FREITAS 14E 15 -

001481-1 - 2 2-J 222 2998,68 CONSELHEIRO PENA URBANA SÃO LUIZ TUPINAMBÁS 149

001482-9 CONSELHEIRO PENA - 1º Ofício 4.254 3-E 13 10000 CONSELHEIRO PENA URBANA CENTRO CÓRREGO DA LAPA S/Nº 

001483-7 CONSELHEIRO PENA - 1º Ofício 6.381 3-F 69 2500 CONSELHEIRO PENA URBANA CENTRO SÃO SEBASTIÃO 119

001484-5 - 6455 3-F 81 2500 CONSELHEIRO PENA URBANA CENTRO RIO NOVO -

001485-2 CONSELHEIRO PENA - 1º Ofício 8403 3-G 106 10000 CONSELHEIRO PENA URBANA CENTRO GOUVEIA  S/N

001487-8 - 15988 3-L 211 2000 CONSELHEIRO PENA RURAL ALDEIA DO EME CRUZEIRO DO SUL -

001490-2 CONTAGEM - 1º Ofício 3316 3 D 400 1100 CONTAGEM URBANA RETIRO RETIRO S/N

001491-0 - R1-19328 2 1 5704 CONTAGEM URBANA PRAIA FERNANDO FERRARI 31

001492-8 - 4946 3-E 98 10000 CONTAGEM URBANA KENNEDY JORGE PEDRO NORMAN 105

001494-4 - R5-10197 2-7-C 120 4477 CONTAGEM URBANA ESTÂNCIA DO HIBISCO G -

001495-1 - 40093 3-SJ 156 2160 CONTAGEM URBANA JARDIM INDUSTRIAL UNAÍ 120

001497-7 - 25257 3-X 15 1620 CONTAGEM URBANA JARDIM RIACHO DAS PEDRAS CRISTAL 182

001498-5 - R1-21829 2 1 16800 CONTAGEM URBANA RETIRO RETIRO DAS ANDORINHAS 411

001500-2 - 26200 3-X 207 2160 CONTAGEM URBANA JARDIM LAGUNA OITI 150

001506-5 - 43435 2 1 8118,63 CONTAGEM URBANA NOSSA SRA CONCEIÇÃO PRESIDENTE TANCREDO NEVES 136

001508-9 - 54095 2 1440 CONTAGEM URBANA RIACHO DAS PEDRAS RIO COMPRIDO 886

001511-5 - R1-53787 2 7925,34 CONTAGEM URBANA NOVO PROGRESSO PARAOPEBA 360

001512-7 - R4-43854 2 7308 CONTAGEM URBANA BANDEIRANTES PIRATININGA 201

001513-9 - R1-55.240 2 1 3200 CONTAGEM URBANA CENTRO DR. JOSÉ AMÉRICO CANÇADO BAHIA -

001524-8 -  R.01-104.503 2  - 10080 CONTAGEM URBANA TROPICAL. VINTE E SEIS, N.º 12,

001525-5 - R.1-107.048 2 1 1029 CONTAGEM URBANA CENTRO CAPITÃO ANTÔNIO PAIXÃO, 265

001527-9 - R-1-101.780 2 1 40000 CONTAGEM URBANA  CENTRO. MARIA DA GLÓRIA, S/N.º ,

001529-7 - AV-5-29.770 2 01 e 01V 420,36 CONTAGEM URBANA INDUSTRIAL ANTÔNIO MOURÃO GUIMARÃES -

001530-5 - AV-2-55.658 358-N 24 1292962 CONTAGEM URBANA NOVA CONTAGEM VP-1 S/Nº 

001531-7 - 18636 3-V 175 2469 COQUEIRAL URBANA CENTRO PEDRO BOTELHO 156

001536-8 - 24794 3-AB 105 27200 COQUEIRAL URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 167

001540-6 CORACAO DE JESUS - 1º Ofício 406 4 150 A 152 2800 CORACAO DE JESUS URBANA CORAÇÃO DE JESUS DIREITA S/N

001541-8 - 14350 3-T 39 228 CORACAO DE JESUS URBANA  SÃO GERALDO (POVOADO) ATAIDE CALDEIRA XAVIER  S/N

001543-8 - 3457  3B 98 115,32 CORACAO DE JESUS RURAL CURRAIS PE. JOÃO CRISÓSTOMO 1136

001544-6 - 4112 3-F 76 10000 CORACAO DE JESUS URBANA PONTE DOS CIGANOS PRINCIPAL / FAZENDA BOM JESUS 58

001545-7 - 5104 3-G 279 10000 CORACAO DE JESUS RURAL ZONA RURAL LAGOA DOS PATOS/BOQUEIRÃO S/Nº 

Página 42 de 307 www.almg.gov.br   

Sábado, 8 de julho de 2017

http://www.almg.gov.br/


Cód.
imóvel

Cartório Registro Livro Folha
Área do
terreno

Município Zoneamento Bairro Logradouro Número

001546-9 - R-2-6.005 2 AG 5 20000 CORACAO DE JESUS URBANA DISTRITO DE ALVAÇÃO DONA DUCHINHA S/N

001547-9 - 13222 3-U 95V A 96 12000 CORDISBURGO RURAL - MORAIS OU MONTEIRO -

001549-5 - 1-1692 2 289 504 CORDISBURGO URBANA - FREI FRANCISCO GABRIEL S/Nº 

001550-7 - 19894 3-AG 266V A 267 10000 CORDISBURGO RURAL - CANTA GALO -

001551-9 - 22474 3-AK 234V A 235 10000 CORDISBURGO URBANA CENTRO MURUNDUS S/Nº 

001554-5 - 38.299 3-BE 179V A 180 1349,11 CORDISBURGO URBANA CENTRO PADRE JOÃO 708

001557-8 - 11.050 2-AM 274 1176 CORINTO URBANA CENTRO FREI FELIX 364

001559-4 - 3.864 3-D 23 10000 CORINTO RURAL - DA UNIÃO -

001560-8 CORINTO - 1º Ofício 2-678 2-B 177 3668900 CORINTO RURAL FAZENDA ALIANÇA S/N

001562-8 - R1-4505 2-O 186 3080 CORINTO URBANA CENTRO FREI REMI 250

001563-6 - 18.016 3-N 154 à 155 25000 CORINTO URBANA CENTRO PROF JOAQUIM VIEIRA MACHADO 300

001564-4 - R.1-980 2-C 180 7385,1 CORINTO URBANA GOMES CARNEIRO GUANABARA - ANTIGA RUA PEDRO DRUMONT 700

001568-5 - 12991 3-J 88 2000 CORINTO URBANA MARIA DO CARMO PEDRO LANA 240

001569-3 - 15.691 3-L 73 2000 CORINTO RURAL DE CONTRIA DA LAGOINHA -

001573-5 - 25.051 3-Z 92 2000 COROACI RURAL ZONA RURAL ZECA PROCÓPIO S/Nº 

001574-3 - 12743 3-O 152 10200 COROACI URBANA SÃO SEBASTIÃO DO BUGRE SÃO JUDAS TADEU 53

001575-0 - 12742 3-O 152 10000 COROACI URBANA CONCEIÇÃO DE TROQUEIRAS JOSÉ ANTÔNIO MONTEIRO 260

001578-4 - 4370 3-D 50 10000 COROMANDEL RURAL SANTA ROSA DOS DOURADOS TRÊS 640

001582-6 - 5807 3-E 90 10000 COROMANDEL RURAL
POVOADO DE BREJÃO-SANTA ROSA DOS 
DOURADOS

SANTA ROSA DOS DOURADOS S/N

001585-9 - R-1-1308 2-D 75 5100 COROMANDEL URBANA ALTO DA CIDADE ARTHUR BERNARDES 150

001586-7 - R-1-1847 2-F 18 5100 COROMANDEL URBANA PITEIRAS ISRAEL PINHEIRO 170

001587-5 - 1866 2-F 37 20000 COROMANDEL URBANA SANTA MARIA CELESTINO DAYRELL 1563

001589-1 - R-9-9.311 2-AE 115 2170441 COROMANDEL RURAL ZONA RURAL SANTA CRUZ S/Nº 

001590-9 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício R-2-26.012 2 - 1440 CORONEL FABRICIANO URBANA BELVEDERE FRANCISCA PEREIRA S/Nº 

001590-9 - R-2-26.010 2 1440 CORONEL FABRICIANO URBANA BELVEDERE FRANCISCA PEREIRA S/Nº 

001590-9 - R-2-26.009 2 1440 CORONEL FABRICIANO URBANA BELVEDERE FRANCISCA PEREIRA S/Nº 

001590-9 - R-2-26.011 2 1440 CORONEL FABRICIANO URBANA BELVEDERE FRANCISCA PEREIRA S/Nº 

001592-5 - 2895 3 74 10000 CORONEL MURTA URBANA BOA VISTA PONTAL (FAZENDA BOA VISTA)  S/N

001594-1 - 8881 3-H 117 10000 CORONEL PACHECO RURAL ÁGUA LIMPA RIBEIRÃO DO SANTO ANTÔNIO -

001595-8 - - - - 2412,25 CORONEL PACHECO URBANA CENTRO OSCAR VIDAL S/N

001600-4 LUZ - 1º Ofício 602 3 133 2170 CORREGO DANTA URBANA CENTRO  DA MATRIZ ( RUA DOM LARA) 332

001602-8 LUZ - 1º Ofício 15672 3-P 10 10000 CORREGO DANTA RURAL ZONA RURAL DOS VEADOS S/Nº 

001604-8 LUZ - 1º Ofício 8743 3-J 60 10000 CORREGO DANTA RURAL ZONA RURAL CÓRREGO DANTA S/Nº 

001605-5 LUZ - 1º Ofício R-1-5216 2-S 26 406 CORREGO DANTA URBANA CACHOEIRINHA 3 S/N
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001607-9 LUZ - 1º Ofício 12571 3 -M 153 10000 CORREGO DANTA RURAL ZONA RURAL DO BUENO S/Nº 

001608-9 - 15672 3-P 10 10000 CORREGO DANTA RURAL ZONA RURAL VEADOS S/Nº 

001612-9 - 2854 3M 3 10200 CORREGO NOVO RURAL ZONA RURAL PÚBLICA S/Nº 

001615-6 DIAMANTINA - 1º Ofício 15.560 2 0 3394500 COUTO DE MAGALHAES DE MINAS URBANA ESPLANADA ALMENARA / MINAS NOVAS, S/N.º ,

001616-8 - 14.328 3-N 298 1600 COUTO DE MAGALHAES DE MINAS RURAL - COMUNIDADE DE AMENDOINS -

001618-8 - 10627 3-F 181 10000 CRISTAIS RURAL MARTINS ÁZARA DAS PALMEIRAS -

001619-6 - 13187 3-H 13 10000 CRISTAIS RURAL - POVOADO DOS FERNANDES -

001622-0 - 12132 2 1 2000 CRISTAIS RURAL ZONA RURAL SÃO PEDRO FAZENDA INHUMAS -

001624-6 - 2248 3-C 90 20000 CRISTALIA RURAL ZONA RURAL SANTA MARIA S/Nº 

001625-7 - 6.232 3-H 77 10000 CRISTALIA RURAL CENTRO PRINCIPAL -

001627-9 - R2-5191 2-R 5191 790 CRISTIANO OTONI URBANA CENTRO JOSÉ GOMES PEREIRA S/N

001629-5 CRISTINA - 1º Ofício 9.507 2-B-E 133 1452,29 CRISTINA URBANA CENTRO JOÃO PESSOA 16

001633-7 CRISTINA - 1º Ofício 10060 3-S 169 5900 CRISTINA URBANA CENTRO CEL. BARBOSA 136

001634-5 BONFIM - 1º Ofício 13240 3-M 27 10000 CRUCILANDIA RURAL POVOADO DE PARREIRAS PARREIRAS S/N

001638-6 BONFIM - 1º Ofício 21859 3-P 216 10000 CRUCILANDIA RURAL CORREIAS CORREIAS S/N

001639-4 BONFIM - 1º Ofício R-2-9.413 2 - 5000 CRUCILANDIA URBANA CENTRO NOSSA SENHORA DE LOURDES, S/N.º ,

001643-6 - 15056 3-U 11 11290,5 CRUZEIRO DA FORTALEZA URBANA CENTRO SANTA CRUZ -

001649-3 - 4413 2-K 154V 810 CRUZILIA URBANA KENNEDY NECO GALIANO -

001650-9 - R. 16.382 3N 202 244 CRUZILIA URBANA CENTRO CORONEL SERAFIM 215

001651-9 - 9646 3-J 129 10000 CRUZILIA RURAL CACHOEIRINHA CRUZÍLIA - AIURUOCA CAMPO DO LIMOEIRO -

001652-7 - 12811 3L 146V 1892 CRUZILIA RURAL ZONA RURAL SANTA CECÍLIA S/Nº 

001653-5 - 18413 3-Q 218V 2000 CRUZILIA URBANA KENNEDY CEL. SERAFIM - VARGEM 497

001654-3 - R-1-11.615 1-G 088v.º 456 CRUZILIA URBANA - ELISA A. NORONHA -

001657-6 CURVELO - 1º Ofício - - - 3600 CURVELO URBANA PASSAGINHA DIOGO FEIJÓ -

001659-2 CURVELO - 1º Ofício 33.776 3-BC 97 2800 CURVELO URBANA CENTRO OSCAR ARAÚJO 531

001660-0 CURVELO - 1º Ofício R-2-733 2 - 5240 CURVELO URBANA VILA DE LOURDES PENSILVÃNIA 150

001665-9 CURVELO - 1º Ofício 35.296 3-BE 133 25000 CURVELO URBANA CURIANGO RIACHUELO 553

001666-7 CURVELO - 1º Ofício R-01-8.014 2 - 6900 CURVELO URBANA SÃO JOSÉ DA LAGOA JOSÉ ALVES GUIMARÃES 250

001672-5 CURVELO - 1º Ofício R-01-24.346 2 - 27345 CURVELO RURAL DISTRITO CANABRAVA DO COBU S/Nº 

001672-5 - R-01-24.345 2 27345 CURVELO RURAL DISTRITO CANABRAVA DO COBU S/Nº 

001678-2 ITAJUBA - 1º Ofício 12733 2 1 1038 DELFIM MOREIRA URBANA CENTRO PAULINO FARIA S/N

001681-6 ITAJUBA - 1º Ofício R-1-13160 2 1 5000 DELFIM MOREIRA URBANA CENTRO WENCESLAW BRAZ(PAULINO FARIA) 122

001686-5 - 20169 3-O 135 10000 DELFINOPOLIS RURAL ZONA RURAL BOM JARDIM S/Nº 

001687-3 - 20167 3-O 135 10000 DELFINOPOLIS URBANA CENTRO DA MATRIZ S/Nº 

001691-5 - 4831 2AI 152V/275 5000 DESCOBERTO RURAL SÍTIO VARGEM PROJETADA S/N
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001692-3 - 7944 3-E 74 10000 DESCOBERTO RURAL - POUSO ALEGRE -

001694-9 ENTRE RIOS DE MINAS - 1º Ofício 8.383 3-J 256 10000 DESTERRO DE ENTRE RIOS RURAL SÃO SEBASTIÃO DO GIL AGUIAR S/Nº 

001696-4 ENTRE RIOS DE MINAS - 1º Ofício 15.187 3-N 267 2000 DESTERRO DE ENTRE RIOS RURAL DISTRITO DE DESTERRO DE ENTRE RIOS CERRADO S/Nº 

001699-8 - 3548 2-M 60 19600 DESTERRO DO MELO URBANA CENTRO DOM OSCAR DE OLIVEIRA 31

001700-6 DIAMANTINA - 1º Ofício 656 4 328 2024 DIAMANTINA URBANA CENTRO MACAL DE BAIXO 307

001702-0 DIAMANTINA - 1º Ofício 7832 376 1 240000 DIAMANTINA RURAL DISTRITO CONSELHEIRO MATA PRINCIPAL 364

001703-8 DIAMANTINA - 1º Ofício 19882 3-U 107 25000 DIAMANTINA RURAL GLÓRIA PROFESSOR PAULINO GUIMARÃES JÚNIOR S/N

001704-6 DIAMANTINA - 1º Ofício 7.117 3-G 101 10000 DIAMANTINA RURAL DISTRITO DE CONSELHEIRO MATA JOAQUIM FELÍCIO 27

001709-5 - R-1-11.437 2 1 924,8 DIAMANTINA URBANA JACUBA/SOBERBO JACUBA SOBERBO -

001714-5 SAO DOMINGOS DO PRATA - 1º Ofício R-1-16085 3-I 58 10000 DIONISIO URBANA CENTRO NICO FERREIRA 395

001716-0 - R-1-4.316 2-O 251 3687,39 DIVINESIA URBANA CENTRO DIAS PAES, 30

001724-4 - 2945 3-C 55 3000 DIVINO RURAL BOM JESUS VILA BOM JESUS DO DIVINO S/N

001725-9 DIVINO - 1º Ofício 3004 3-C 76 6329 DIVINO URBANA CENTRO DO ROSÁRIO S/Nº 

001726-9 - 3762 3-C 294 2058 DIVINO RURAL ZONA RURAL ÁRVORE BONITA S/Nº 

001727-7 - 3764 3-G 294 2015 DIVINO URBANA TAQUARAÇU PARAGUAÇU -

001728-5 DIVINO - 1º Ofício 3763 3-C 294 2000 DIVINO RURAL ZONA RURAL CÓRREGO DOS ALVES S/Nº 

001729-3 DIVINO - 1º Ofício 3791 3-D 4 2000 DIVINO RURAL ZONA RURAL PALMEIRAS S/Nº 

001730-9 DIVINO - 1º Ofício R-1-172 2 996 612 DIVINO RURAL TAQUARAÇU QUE LIGA DIVINO AO DISTRITO DE PONTE ALTA S/N

001731-9 DIVINO - 1º Ofício R-5-186 2 449 300 DIVINO RURAL ZONA RURAL SÃO JOÃO DO NORTE S/Nº 

001734-3 - 3531 3-C 172 3345 DIVINO DAS LARANJEIRAS URBANA POVOADO DE SÃO GERALDO PRINCIPAL -

001735-0 GALILEIA - 2º Ofício 1086 2 1 631,8 DIVINO DAS LARANJEIRAS URBANA CENTRO SILVINO GREGÓRIO DIAS S/N

001739-2 - R-1-211 2 1 5173,5 DIVINOLANDIA DE MINAS URBANA CENTRO SÃO JOSÉ S/N

001741-8 - 10.204 3-P 78 8096 DIVINOLANDIA DE MINAS URBANA CENTRO NOSSA SENHORA DO CARMO 59

001746-7 DIVINOPOLIS - 1º Ofício 15.628 3P 68 8020 DIVINOPOLIS URBANA NOSSA SENHORA DAS GRACAS BRIGADEIRO CABRAL 57

001749-1 DIVINOPOLIS - 1º Ofício 44979 3AT 271 6000 DIVINOPOLIS URBANA OLIVEIRAS ALCOBACA 71

001752-5 - R.2-46.647 2 5218 DIVINOPOLIS URBANA CIDADE JARDIM ADOLFO MACHADO S/N

001753-3 - R.01-92.691 2 5000 DIVINOPOLIS URBANA LIBERDADE TREZE, S/Nº ,

001754-1 - R.05-90.585 2 15000 DIVINOPOLIS URBANA LIBERDADE. TREZE, S/N.º ,

001755-8 DIVINOPOLIS - 1º Ofício R.2-48.880 2 - 5100 DIVINOPOLIS URBANA BELO VALE. DAS ACÁCIAS, S/N.º ,

001767-3 - R.2-98.705
2-REGISTRO 
GERAL

1 1140 DIVINOPOLIS URBANA LIBERDADE. CINCO, S/N.º ,

001768-1 -  R-4- 46.841 2 59 DIVINOPOLIS URBANA CENTRO SANTO ANTONIO 475

001779-8 - 5466 3-F 33 10140 DOM SILVERIO RURAL SEM PEIXE SÃO BARTOLOMEU S/N

001781-4 - 3781 3-D 264 1300 DOM SILVERIO RURAL ZONA RURAL JARDIM S/Nº 

001782-2 - 626 3-A 89 227,37 DOM VICOSO URBANA CENTRO DELFIM MOREIRA -
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001790-5 - 7083 3-M 146/147 6358,95 DORES DO INDAIA URBANA CENTRO DR. BARBOSA/PRAÇA DO SANTUÁRIO 61

001792-1 DORES DO INDAIA - 1º Ofício 7341 3-U 197 10000 DORES DO INDAIA RURAL JABOTICABAS JABOTICABAS -

001794-7 DORES DO INDAIA - 1º Ofício 11.968 3-BB 3 3000 DORES DO INDAIA URBANA SAO JOSE AIMORES S/N

001800-8 - R1-109 2-A 109 3005 DORES DO TURVO URBANA CENTRO DE BRAZ PIRES S/Nº 

001809-3 - 5.216 3 - H 82 8737,5 DURANDE URBANA CENTRO ALVARO MOREIRA 705

001809-3 - 10.046 3 - K 285 8737,5 DURANDE URBANA CENTRO ALVARO MOREIRA 705

001810-9 - R-1-797 2-B 204 6256,13 ELOI MENDES URBANA CENTRO JOSÉ PROCÓPIO BUENO 764

001817-6 ELOI MENDES - 1º Ofício 7712 3-G 139 2000 ELOI MENDES URBANA CENTRO DO ROSÁRIO -

001818-4 ELOI MENDES - 1º Ofício 11119 3-J 101 2000 ELOI MENDES URBANA SANTA ZITA JOSÉ PEREIRA GAMBOGI 238

001820-0 TARUMIRIM - 1º Ofício 700 2-C 100 7000 ENGENHEIRO CALDAS URBANA VILA RAINHA SANTA BÁRBARA 345

001825-9 - 8.589 3-E 24 4050 ENTRE FOLHAS URBANA CENTRO JOAQUIM FRANCO 47

001826-7 CARATINGA - 1º Ofício 22029 3-J 118 10740,6 ENTRE FOLHAS RURAL POVOADO BOA SORTE SÃO JOÃO S/N

001827-5 - 461 3 107 551 ENTRE RIOS DE MINAS URBANA CENTRO BENEDITO VALADARES 171

001827-5 - 461 3 107 551 ENTRE RIOS DE MINAS URBANA CENTRO BENEDITO VALADARES 171

001828-3 ENTRE RIOS DE MINAS - 1º Ofício 104 3-E 75V 4660 ENTRE RIOS DE MINAS URBANA - DIREITA S/Nº 

001832-5 - 15.020 3-AB - 3140 ERVALIA URBANA CENTRO DR. NORMANDO F. ESTEVES,  S/Nº 

001833-3 ERVALIA - 1º Ofício 3.473 3-E 194 5600 ERVALIA URBANA CENTRO DR. EDGAR DE VASCONCELOS, 15

001835-8 ERVALIA - 1º Ofício 3473 3-E 194 5600 ERVALIA RURAL ZONA RURAL POSSES S/Nº 

001837-4 ERVALIA - 1º Ofício 12.648 R-2 FICHA 3008 ERVALIA URBANA VARGEM ALEGRE PONTE ALTA  S/Nº 

001839-0 ESMERALDAS - 1º Ofício 5603 3-A 430 4013 ESMERALDAS RURAL VARGEM BENTO DA COSTA VARGEM BENTO DA COSTA -

001840-8 ESMERALDAS - 1º Ofício 3143 3-D 209 10450 ESMERALDAS URBANA CARACOIS STO ANTÔNIO 82

001841-6 ESMERALDAS - 1º Ofício 6168 3-H - 850 ESMERALDAS URBANA SÃO JOSÉ JOSÉ PINTO DA SILVA 409

001843-2 ESMERALDAS - 1º Ofício 4771 3-F 120 10000 ESMERALDAS URBANA DISTRITO DE ANDIROBA HERCULANO TEIXEIRA DA ROCHA 60

001847-3 ESMERALDAS - 1º Ofício 7053 3-I 38 30000 ESMERALDAS URBANA CENTRO MELO VIANA 826

001848-1 ESMERALDAS - 1º Ofício 6.467 2 44 0,01 ESMERALDAS RURAL CAIO MARTINS DO CAMPESTRE 15

001852-3 ESPERA FELIZ - 1º Ofício 159 3 34 10000 ESPERA FELIZ URBANA CENTRO NOVA S/N

001856-4 - 21275 3-AH 29 9431,48 ESPERA FELIZ URBANA - PARAÍSO -

001857-2 ESPINOSA - 1º Ofício 57 3 17 2500 ESPINOSA RURAL - POVOADO RAPOSA DO RIO VERDE -

001859-8 ESPINOSA - 1º Ofício 1927 3 35/36 10000 ESPINOSA URBANA POVOADO DE BARRINA/ MAMONAS DA IGREJA S/N

001862-2 ESPINOSA - 1º Ofício 2210 3-C 88 E 89 376,62 ESPINOSA RURAL POVOADO DE ESPIGÃO POVOADO DE ESPIGÃO S/N

001863-0 ESPINOSA - 1º Ofício 2.211 3-C 88 e 89 10000 ESPINOSA RURAL - POVOADO DE MINGU S/N

001864-8 ESPINOSA - 1º Ofício 2.256 3-D 66/67 5010 ESPINOSA RURAL DISTRITO DE ITAMIRIM PRINCIPAL S/N

001868-9 ESPINOSA - 1º Ofício 3329 3-G 96 A 98 3401,43 ESPINOSA URBANA CENTRO BELO HORIZONTE 87

001869-7 ESPINOSA - 1º Ofício 5.607 3-L 32 33 2000 ESPINOSA URBANA JARDIM ORIENTE ANTÔNIO ANTUNES S/N

001871-3 ESPINOSA - 1º Ofício R-2-3.554 2-Q 103 5000 ESPINOSA URBANA DISTRITO DE ITAMIRIM DISTRITO DE ITAMIRIM S/N
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001873-9 -
R-2-347 e R-
2-348

2 1 15000 ESPIRITO SANTO DO DOURADO URBANA CENTRO DEPUTADO HUGO AGUIAR 204

001875-4 - 2713 3-B 175 10000 ESPIRITO SANTO DO DOURADO RURAL VARGEM DO DOURADO VARGEM DO DOURADO -

001878-8 - 24212 3-P 138 A 139 10000 ESTIVA URBANA CENTRO CRISTÓVÃO CHIARADIA 181

001881-2 DORES DO INDAIA - 1º Ofício 908 3-A 110 329,92 ESTRELA DO INDAIA URBANA CENTRO  SÃO SEBASTIÃO 199

001885-3 - 7589 3-M 78 1800 ESTRELA DO INDAIA URBANA LARGO DA MATRIZ DR. FRANCISCO CAMPOS -

001887-9 DORES DO INDAIA - 1º Ofício 18.948 3-HH 172 5446,46 ESTRELA DO INDAIA URBANA CENTRO PEDRO I 160

001889-5 DORES DO INDAIA - 1º Ofício Av-2-2.917 - 1 276 ESTRELA DO INDAIA URBANA CENTRO 27 DE DEZEMBRO 47

001890-3 - 8.210 3-H 34 2500 ESTRELA DO SUL URBANA CENTRO DA LADEIRA -

001893-7 - 5544 3-E 145 10000 ESTRELA DO SUL RURAL - CRÁ-CRÁ S/N

001894-5 - 8210 3-H 34 2500 ESTRELA DO SUL URBANA CENTRO - ( SÃO VICENTE) SÃO VICENTE 26

001895-2 -  01-2116 2-B 163v 6000 EUGENOPOLIS URBANA CATETE DO CATETE 1

001900-0 - 991 2A 205V 7455,5 EWBANK DA CAMARA URBANA CENTRO IBRAIM BITTAR SOBRINHO 95

001905-9 - 4.285 3-C 170 10050 EXTREMA RURAL BAIRRO DA ROSEIRA RODOVIA FERNÃO DIAS  S/N

001921-6 - 12406 3-L 236 1200 FELICIO DOS SANTOS URBANA CENTRO SAGRADO CORAÇÃO 52

001922-4 - R-1-2021 2 5000 FELICIO DOS SANTOS RURAL CENTRO JOAQUIM VELOSO  S/N

001926-5 - 20.055 3-U 165 703,8 SAO GONCALO DO RIO PRETO RURAL ZONA RURAL SANTA CRUZ S/Nº 

001934-9 - R-1-2.618 2RG 863 6283 FELISBURGO URBANA - SANTOS ALVES MAGALHÃES, 510

001935-6 - 12.728 3-V 159 10010 FELIXLANDIA RURAL SÃO JOSÉ DO BURITI MANOEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA S/N

001936-4 - 32106 3-BA 49 4000 FELIXLANDIA RURAL SÃO JOSÉ DO BURITI DO BURITI COMPRIDO -

001940-6 - 32119 3-BA 53 10000 FELIXLANDIA RURAL PIANCÓ DO PIANCÓ -

001941-4 - 32103 3-BA 49 4000 FELIXLANDIA RURAL TRONCO TRONCO -

001946-3 - 4247 3-D 176 11768,2 FERNANDES TOURINHO RURAL FAZENDA COLIBRI CÓRREGO DO MARUMBÁ S/N

001947-1 - 8703 3-N 39 955 FERROS URBANA CENTRO FERNANDO DIAS DE CARVALHO 85

001948-9 - 9.298 3-N 176 10000 FERROS RURAL - POVOADO MATA DO FEIJÃO -

001952-1 - R2-1782 2-F 292 1080 FLORESTAL URBANA NOSSA SENHORA APARECIDA EZEQUIEL FRAGA -

001953-9 PARA DE MINAS - 1º Ofício 42.152 3AU 2 800 FLORESTAL URBANA NT POVOADO DA GAMELEIRA S/N

001961-2 FORMIGA - 1º Ofício 63.729 3-AO 22 20000 FORMIGA URBANA AREIAS BRANCAS RAMIRO CORREA S/N

001962-0 FORMIGA - 1º Ofício R1-25832 2 1 55315 FORMIGA URBANA QUILOMBO E ALTO DO PEQUI NOSSA SENHORA DA ABADIA 745

001964-6 - 36183 2 3600 FORMIGA URBANA B. MARINGÁ JOSÉ FERNANDES CARVALHO NOGUEIRA -

001964-6 - 36183 2 1 3600 FORMIGA URBANA B. MARINGÁ JOSÉ FERNANDES CARVALHO NOGUEIRA -

001966-1 - 3150 2-S 289 1051,47 FORTALEZA DE MINAS URBANA SANTA CRUZ DAS AREIAS - CENTRO DO ROSÁRIO 140

001967-9 JACUI - 1º Ofício 19918 3-R 151 170 FORTALEZA DE MINAS RURAL SANTA CRUZ DAS AREIAS LIBERDADE S/Nº 

001973-7 - R-2-7430 2 1 5000 FRANCISCO BADARO URBANA - SANTO ANTÔNIO DO BOLAS -

001976-0 - 2457 3-A 132 A 133 268 FRANCISCO SA URBANA CENTRO SETE DE SETEMBRO S/Nº 
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001977-8 - 27560 3-V 280 10000 FRANCISCO SA RURAL ZONA RURAL VACA BRAVA S/Nº 

001978-6 - 26436 3-V 16 3096 FRANCISCO SA RURAL LAGOA SANTA FAZENDA LAGOA SECA -

001979-4 - 23731 6 3 10000 FRANCISCO SA RURAL CANA BRAVA ALGODÕES -

001981-0 - 635 2-C 38 221035,21 FRANCISCO SA RURAL CANA BRAVA  MUNICIPAL FRANCISCO SÁ/CANABRAVA -

001984-4 - 4.521 3-F 225 2240,41 FRANCISCO SA URBANA SÃO JORGE. ROGÉRIO COSTA NEGRO, 11

001984-4 - 4.521  3-F 225 2240,41 FRANCISCO SA URBANA SÃO JORGE. ROGÉRIO COSTA NEGRO, 11

001985-1 - 521 C 189 1800 FREI GASPAR URBANA CENTRO MAHMUD SALIM GANEM 114

001986-9 - 310 2-B 10 5000 FREI INOCENCIO URBANA CENTRO SANTA MARIA 60

001988-5 - 17.171 3-BC 240 10030 FRONTEIRA URBANA CENTRO DOS BOIADEIROS COM A AVENIDA EMILIANO CORRÊA 121

001996-8 - R.1-6.224 2-AB 182 10000 FRUTA DE LEITE URBANA ZONA RURAL. BREJO DAS BILHAS, S/N.º ,

001997-6 - R-1-2.436 2-I 53 12305,28 FRUTAL URBANA 15 DE NOVEMBRO. 7 DE SETEMBRO, 50

001999-2 - 13038 3-AU 151 12800 FRUTAL RURAL - ROCINHA -

002001-4 FRUTAL - 1º Ofício 35651 3-CC 167 25263 FRUTAL URBANA ESTUDANTIL UBERABA / CASTRO ALVES S/N

002004-0 - 6922 2 8560 FRUTAL URBANA N. SRA. APARECIDA CAMPINA VERDE 1273

002005-3 - 23709 3-BL 212 2500 FRUTAL URBANA BOA VISTA SÃO PAULO 659

002008-9 - R-1-26.990 2 1 15576 FRUTAL URBANA ALTO DA BOA VISTA JERÔNIMO MATEUS -

002011-5 - R-2-33.531 2 1 1160 FRUTAL URBANA - OLÁVIO RIBEIRO CORTES -

002016-6 - 3.897 3-C 231 550 GALILEIA URBANA CENTRO. BERILO, 293

002017-8 - 156 3 40 200 GALILEIA URBANA CENTRO DA IGREJA S/Nº 

002018-0 - 6456 3-F 82 5000 GALILEIA URBANA PENHA DO NORTE GRAMA -

002020-4 - 1.687 3-A 165 15504 GOIABEIRA RURAL - CÓRREGO DEUS AUMENTE -

002021-6 RIO NOVO - 1º Ofício 454 2-RG - 96195 GOIANA URBANA - CEL. AMÉRICO LADEIRA -

002024-8 - 5754 3-J 105 10000 GONCALVES URBANA - CÓRREGO DA FOICE -

002028-9 GOVERNADOR VALADARES - 1º Ofício 19.961 3-s 163 79500 GOVERNADOR VALADARES RURAL CHONIN POVOADO DE PIEDADE DO CHONIN -

002028-9 - 19961 3-S 163 79500 GOVERNADOR VALADARES RURAL CHONIN POVOADO DE PIEDADE DO CHONIN -

002032-9 GOVERNADOR VALADARES - 1º Ofício 27.966 3-AD 51 12105 GOVERNADOR VALADARES URBANA VILA PLACEDINA CABRAL - SÃO PAULO LINCOLN BYRRO 1771

002041-8 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício R-02-27.638 2 1 50000 GOVERNADOR VALADARES URBANA SANTOS DUMONT I SOLDADO EDSON VELOSO 700

002043-8 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício R - 02-30.735 2 1 850 GOVERNADOR VALADARES URBANA CENTRO VEREADOR OMAR DE MAGALHAES 864

002044-6 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício 1.967 2 1v 4728,8 GOVERNADOR VALADARES URBANA VERA CRUZ MAURICIO DE NASSAU S/N.º 

002045-7 GOVERNADOR VALADARES - 1º Ofício R.03-32.102 2 001V 5000 GOVERNADOR VALADARES URBANA JARDIM VITÓRIA CÓRREGO DO ONÇA S/Nº 

002046-9 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício R-01-13.759
2-REGISTRO 
GERAL

1 4840,75 GOVERNADOR VALADARES URBANA FLORESTA ALTAMIRANDO COLOMBO RIBEIRO 383

002051-9 GRAO MOGOL - 1º Ofício R-1-1.861 2-K 10 11980 GRAO MOGOL URBANA BOM GOSTO. 5  S/Nº ,

002054-5 GUANHAES - 1º Ofício 1192 3-C 83V A 84 132 GUANHAES RURAL SANTO ANTÔNIO SÃO JOSÉ S/N

002055-8 GUANHAES - 1º Ofício 9108 3-L 140V A 141 10000 GUANHAES RURAL
FARIAS DE GUANHÃES-VARGEM 
ALEGRE

VARGEM ALEGRE -

Página 48 de 307 www.almg.gov.br   

Sábado, 8 de julho de 2017

http://www.almg.gov.br/


Cód.
imóvel

Cartório Registro Livro Folha
Área do
terreno

Município Zoneamento Bairro Logradouro Número

002059-4 - 12183 3-P 74/75 10188 GUANHAES RURAL  DISTRITO DE FARIAS DE GUANHÃES. DE BAIXO, -

002061-0 - 12546 3-P 194 A 195 10000 GUANHAES RURAL FARIAS DE GUANHÃES CÓRREGO DAS PEDRAS,  S/N

002064-4 - R-1-198 2-A 200 5280 GUAPE URBANA CENTRO PREFEITO ANTONIO BERNARDES 347

002068-5 - 3.514 3-L 173 1117,69 GUARANESIA URBANA CENTRO DONA SINHÁ 295

002072-7 - 2.120 3-B 252 598,56 GUARANI URBANA CENTRO ANTÔNIO CARLOS S/N

002080-0 GUAXUPE - 1º Ofício 1983 3-C 35 5054,74 GUAXUPE URBANA CENTRO D. ASSIS -

002083-4 GUAXUPE - 1º Ofício 14.850 2 - 8100 GUAXUPE URBANA PARQUE DO LAGO DOM RANULFO 250

002083-4 GUAXUPE - 1º Ofício 14.851 2 - 8100 GUAXUPE URBANA PARQUE DO LAGO DOM RANULFO 250

002084-2 GUAXUPE - 1º Ofício 14.856 2-RG 1 10000 GUAXUPE URBANA - SANTA ELZA -

002085-9 GUAXUPE - 1º Ofício 13.126 2 1 25000 GUAXUPE URBANA CENTRO D. FLORIANA 1209

002087-5 GUAXUPE - 1º Ofício 14.855 2-RG 1 12837,5 GUAXUPE RURAL - CARDOSOS -

002088-3 - 36214 3-AN 211 10000 GUIMARANIA RURAL POVOADO NA FAZENDA DA MATA MORRO FEIO -

002089-1 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 82609 3-AAZ 212 4800 GUIMARANIA URBANA CENTRO GUIMARÃES 866

002092-5 - 19287 3X 85 11050 GUIRICEMA RURAL ZONA RURAL CÓRREGO DAS MARIANAS S/Nº 

002094-1 SAO GONCALO DO SAPUCAI - 1º Ofício 4.109 3-E 41 10000 HELIODORA RURAL - FLORESTA -

002095-8 - 16671 3-F 26 12482 IAPU URBANA SÃO SEBASTIÃO DA BARRA
FARMACÊUTICO JAIME MAFRA/NELSON LOPES/JOSÉ 
TEREZA

-

002098-2 - 6214 3-B 83 10000 IAPU RURAL ZONA RURAL CÓRREGO DO RIO BRANCO S/Nº 

002099-0 - 14801 3-E 154 10000 IAPU URBANA CENTRO FREI MARCELINO DE MILÃO OU JAIME MAFRA S/N

002100-4 - 8898 3-C 86 2000 IAPU URBANA CENTRO ANTÔNIO MARQUÊS S/Nº 

002102-8 - 7145 2 7145 396 IBERTIOGA URBANA CENTRO EVARISTO DE CARVALHO S/N

002104-8 - 29769 3-AF 122 2000 IBERTIOGA RURAL ZONA RURAL OLARIA S/Nº 

002105-5 - 29679 3-AF 122 2000 IBERTIOGA RURAL  RETIRINHO RETIRINHO S/N

002106-7 - 29.769 3-AF 122 2000 IBERTIOGA RURAL ZONA RURAL PORTEIRINHOS S/Nº 

002107-9 - 29.769 3-AF 122 2000 IBERTIOGA RURAL ZONA RURAL LAMARÃO S/Nº 

002108-9 - 29769 3-AF 122 2000 IBERTIOGA RURAL ZONA RURAL CACHOEIRINHA S/Nº 

002109-7 - 4.138 3-E 58 484 IBIA URBANA CENTRO MADRE MARIA DE JESUS 23

002110-5 - 5868 3-G 87 2000,7 IBIA URBANA CENTRO 40 65

002113-9 IBIA - 1º Ofício 3085 3C 87 10000 IBIA RURAL - PARAÍSO S/N

002116-8 - 9.231 3-G 80 2010 IBIA URBANA BAIRRO DE SÃO DIMAS ABRAÃO LEITE -

002117-0 IBIA - 1º Ofício 12748 3-I 123 10000 IBIA URBANA SANTA CRUZ JOSÉ CAMBRAIA 266

002119-6 - 11.686 3-Q 147 7392,67 IBIAI URBANA CENTRO APARICIO DE ABREU 322

002120-6 CORACAO DE JESUS - 1º Ofício 11.460-A 3 83 2000 IBIAI RURAL ZONA RURAL JOSINO LACERDA S/Nº 

002123-8 IBIRACI - 1º Ofício 5.742 3-G 91 12100 IBIRACI RURAL ZONA RURAL GARIMPO DE CANOAS S/Nº 

002126-9 - 4892 3D 122 1116 IBIRACI URBANA DORES DO ATERRADO DO COMÉRCIO -
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002128-7 IBIRACI - 1º Ofício 11311 3-K 121 22911,69 IBIRACI URBANA ALTO DA BOA VISTA WALDOMIRO MAGALHÃES S/Nº 

002132-9 - 31339 3-AC 148 7975 IBIRITE URBANA DURVAL DE BARROS CAMPOS SALES 39

002132-9 - 57.267 3 - AY 16 7975 IBIRITE URBANA DURVAL DE BARROS CAMPOS SALES 39

002133-7 - R-1-59106 2 - 5281,55 IBIRITE URBANA PARQUE ELIZABETH PETRÔNIO PORTELA S/N

002134-5 - R-1-59.762 2 5300 IBIRITE URBANA PARK ESTRELA DO SUL ALAN KARDEC 1030

002135-8 - 4243 32 145 276 IBIRITE URBANA CAPELA NOVA DO BETIM BOM JARDIM S/N

002140-8 BETIM - 1º Ofício R.2-16.598 2 - 10000 IBIRITE URBANA -  BOA ESPERANÇA, CAPÃO, SERRA DA BOA ESPERANÇA S/Nº 

002141-0 - 612 2-C 13 5222,29 IBITIURA DE MINAS URBANA CENTRO ANTÔNIO PINTO DE CARVALHO 227

002144-4 - R.1-16.199 2 1 375,74 IBITURUNA URBANA LOTEAMENTO TIRADENTES. VILA JOÃO PAULO II, S/N.º ,

002145-9 IGARAPE - 1º Ofício - - - 30250 IGARAPE RURAL - FECHO DO FUNIL S/N

002146-9 - 24524 3-AC 57 10200 IGARAPE URBANA NOSSA SRA DA PAZ DA IGREJA S/N

002147-7 IGARAPE - 1º Ofício R-2-60742 2 - 5040 IGARAPE URBANA SÃO SEBASTIÃO DUQUE DE CAXIAS 222

002148-5 - 44183 1-D 4775 IGARAPE URBANA SANTA MÔNICA PROF. CLÓVIS SALGADO 1025

002149-3 - R-2-9393 2 1 6336 IGARAPE URBANA NOVO HORIZONTE DONA CÂNDIDA 80

002157-6 - R1-2123 2-H 84 5050 IGUATAMA URBANA PIO XII CINCO 19

002159-2 IGUATAMA - 1º Ofício 30416 3-N 184 10000 IGUATAMA URBANA OLHOS D DE FERRO DA REDE MINEIRA (RUA LEVI SILVA, 149) -

002162-6 IGUATAMA - 1º Ofício R-2-3.068 2-K 169 356,24 IGUATAMA URBANA PIO XII 15 ESQUINA COM A RUA 34 75

002166-7 LAVRAS - 1º Ofício 15.121 2 60 2000 IJACI URBANA CENTRO PREFEITO ELIAS ANTÔNIO FILHO 124

002171-7 - 947 3-B 1 5616 INDAIABIRA URBANA DISTRITO DE BARRA DA ALEGRIA DA IGREJA S/N

002174-1 ITUMIRIM - 1º Ofício 2251 2A 152 5082 INGAI URBANA CENTRO AURELIANO DE SOUZA PINTO -

002175-8 ITUMIRIM - 1º Ofício 14139 3-P 134 10000 INGAI RURAL ZONA RURAL ESTAÇÃO FERROVIÁRIA PAULO FREITAS S/Nº 

002177-4 ITUMIRIM - 1º Ofício 774 3 129 2000 INGAI RURAL ZONA RURAL
SÃO VICENTE ESQ. C/ SÃO SEBASTIÃO - LUGAR 
DENOMINADO PASTINH

S/Nº 

002178-2 - 3372 3-A 74 10800 INHAPIM RURAL  POVOADO DE JERUSALÉM PRAÇA DA MATRIZ S/N

002180-8 - 11344 3-D 55 300 INHAPIM RURAL ZONA RURAL CÓRREGO SÃO DOMINGOS DAS DORES S/Nº 

002181-6 - R-1-7608 2 1340 INHAPIM URBANA SANTO ANTÔNIO JOAQUIM LÚCIO 96

002183-2 - 7360 3-B 208 2500 INHAPIM URBANA VEADINHO TENENTE VIEIRA 115

002184-0 - 8289 3-C 17 10000 INHAPIM URBANA NOVO HORIZONTE GERALDINO NUNES DE MORAIS  S/Nº 

002185-7 - R-1-13.517 2-AAI 2000 INHAPIM RURAL POVOADO DE MACADAME JOÃO BARBOSA NETO S/N

002186-5 - R-1-11.041 2 52 95,21 INHAPIM URBANA CENTRO ALBERTO AZEVEDO 15

002187-3 - R-1-8.801 2-AG 126 1008 INHAPIM URBANA CENTRO CORONEL ANTÔNIO FERNANDES 246

002190-7 - R1-9673 2 5755,97 IPABA URBANA - JOAQUIM VICENTE BONFIM 92

002191-5 - R2-9153 2-AG 153 300000 IPABA URBANA - MARGEM DIREITA DA ESTRADA QUE LIGA À BR 458 -

002193-1 IPANEMA - 1º Ofício 6866 3-H 128 10000 IPANEMA RURAL TAPARAÚBA SÃO PEDRO E SANTA CLARA -

002194-9 - 3846 3-D 153 7920 IPATINGA URBANA BARRA ALEGRE IGUAÇU PEDRAS BONITAS 100
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002195-6 - 1300 3-A 223 4077 IPATINGA URBANA CENTRO DR. LUIZ ENSCH S/Nº 

002196-4 - R.4-M-10.596 2 - 9442 IPATINGA URBANA BELA VISTA ITABIRITO S/N.º 

002197-2 - R2.M-12.889 2 - 7750 IPATINGA URBANA  BETHÂNIA FILISTEU 410

002198-0 - R2-13513 2 2880 IPATINGA URBANA CANAÃ SELIM JOSÉ DE SALES 474

002199-8 - R-2-20.129 2 - 1460 IPATINGA URBANA CENTRO DR. JOÃO VALENTIM PASCHOAL 309

002200-6 - R2-569 2 - 50000 IPATINGA URBANA CARAVELAS MACAPÁ -

002201-8 - R.5-M-15.602 1 570 IPATINGA URBANA  CARAVELAS PASSO FUNDO -

002202-0 - R.5-M - 8.921 2 - 360 IPATINGA URBANA JARDIM PANORAMA SERRA DA BOA VISTA -

002203-8 - R.2-M-42.206 2 1 1000 IPATINGA URBANA VENEZA. QUENTA SOL,  S/N.º ,

002204-6 - 1.984 3-B  - 3480 IPIACU URBANA CENTRO MILTON CAMPOS 600

002204-6 - 1.984 3-B - 3480 IPIACU URBANA CENTRO MILTON CAMPOS 600

002210-7 - 12186 3-O 17 323,6 IPUIUNA URBANA CENTRO GOV JUSCELINO KUBITSCHEK -

002213-7 - 8439 3-G 116 10200 IRAI DE MINAS RURAL - ÁGUA LIMPA -

002215-8 ITABIRA - 1º Ofício 15.748 3-AE 137 26000 ITABIRA URBANA ÁGUA FRESCA JOSÉ BASÍLIO CAETANO S/N

002221-0 - R2-4231 2-O 275 4181,5 ITABIRINHA URBANA  POVOADO DE BOA UNIÃO BOA UNIÃO 262

002222-8 - 7.356 3-A nº 11 123 2000 ITABIRINHA RURAL  SÍTIO MARIA VENÂNCIO CÓRREGO FORMOSO -

002223-6 - 7350 3-A 122 2000 ITABIRINHA URBANA CENTRO SANTA EFIGÊNIA 48

002224-4 - 7378 3-A nº 11 129 2000 ITABIRINHA RURAL ZONA RURAL CÓRREGO DA ONÇA S/Nº 

002225-9 - 7380 3-A 129 2000 ITABIRINHA RURAL  FAZENDA NILTON BANDEIRANTE BARRA DO CÓRREGO RICO -

002226-9 - 7.382 3-A nº 11 130 2000 ITABIRINHA RURAL  ZONA RURAL CÓRREGO FRIO -

002230-9 - 8869 3-F 101V 10000 ITACARAMBI RURAL VILA ITACARAMBI MANOEL DE ALMEIDA -

002237-6 ITAGUARA - 1º Ofício R-3-3880 2-I 122 499,38 ITAGUARA URBANA CENTRO OLIVEIRA 240

002243-4 - 1995 3-A 55 e 56 3047 ITAJUBA URBANA VILA PODIS GERALDINO CAMPISTA -

002246-7 ITAJUBA - 1º Ofício R.19-5.931 2 4 1620 ITAJUBA URBANA PINHEIRINHO. ANTÔNIO SIMÃO MAUAD E AVENIDA BPS, N.º 576,

002248-3 - 8544 3-D 22 318,72 ITAMARANDIBA URBANA CENTRO CESÁRIO ALVIM  S/Nº 

002249-1 - 225 4B 47 900 ITAMARANDIBA URBANA - LARGO DA MATRIZ -

002250-9 ITAMARANDIBA - 1º Ofício 6.015 3-A 291 1254 ITAMARANDIBA URBANA - ALTO DA CRUZ DA ALMAS S/N

002252-5 - 571 2 1500 ITAMARATI DE MINAS URBANA CENTRO CASSIMIRO ALVES OU CEL. ARAÚJO PORTO N.º 439 -

002260-8 - 5228 3-D 191 1200 ITAMBACURI RURAL -  CÓRREGO ARANÃ -

002261-6 - 4436 3-C 442 2000 ITAMBACURI URBANA CENTRO GERALDO DUARTE S/Nº 

002263-2 ITAMBACURI - 1º Ofício 5229 3-D 191 1200 ITAMBACURI RURAL ZONA RURAL CÓRREGO DOS AFONSOS ( CÓRREGO DO BARREIRO) S/Nº 

002264-0 - 3852 C-3 215 1200 ITAMBACURI RURAL ZONA RURAL CÓRREGO DA AREIA S/Nº 

002265-7 - 3850 3-C 215 1200 ITAMBACURI RURAL ZONA RURAL CÓRREGO POUQUIM ( ESTRADA PARA POTÉ) S/Nº 

002266-5 - 3854 C-3 216 1200 ITAMBACURI RURAL GUARATAIA CÓRREGO BOA VISTA -

002267-3 - 3396 3-E 72 V/73 3163 ITAMBE DO MATO DENTRO URBANA CENTRO ROMÃO GRAMACHO 415
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002269-9 ITANHANDU - 1º Ofício 4778 3-B 156 3073 ITAMONTE URBANA CENTRO PRESIDENTE VARGAS S/N

002270-7 ITANHANDU - 1º Ofício 4833 3-B 162 1785,93 ITAMONTE URBANA CENTRO MARECHAL DEODORO S/N

002271-5 ITANHANDU - 1º Ofício R-3-9.027 2-FF 164 318 ITAMONTE URBANA BERTA DELFIM FILADELFO DOS SANTOS 71

002273-1 ITANHOMI - 1º Ofício R-1-100 2-A 219 3286,34 ITANHOMI URBANA CENTRO JOSE LAGE DA SILVA 111

002275-6 ITANHOMI - 1º Ofício 3242 3-D 84 2010 ITANHOMI URBANA POVOADO BOM JESUS DA VISTA ALEGRE -

002276-4 ITANHOMI - 1º Ofício 383-1.643 2-F 154 480 ITANHOMI URBANA CENTRO IVO LOURENÇO DE FREITAS 5

002277-2 ITANHOMI - 1º Ofício 384-1.644 2-F 155 1620 ITANHOMI URBANA CENTRO VICENTE VITAL, 4

002280-6 ITAPAGIPE - 1º Ofício R-2-7756 2 ficha 01 2500 ITAPAGIPE URBANA CENTRO DEZESSETE 755

002284-8 - 30288 3-N 270 2000 ITAPECERICA RURAL LAMOUNIER-ZONA RURAL ENGENHEIRO BERREDO -

002287-1 - 19.212 3G 101 2464,2 ITAPECERICA URBANA CENTRO DR. SEVERO AUGUSTO 455

002288-9 - 22341 3H 280 2500 ITAPECERICA URBANA ALTO DO ROSÁRIO BELARMINO MALAQUIAS 498

002290-5 - 31.183 3-O 178 2000 ITAPECERICA URBANA BOA VIAGEM  NOSSA SENHORA DA APARECIDA 55

002299-6 - AV2_9084 2 NA 84 1180,3 ITAUNA URBANA CENTRO DR. AUGUSTO GONÇALVES 138

002301-0 - R.02-39.955 2-GG 155 4800 ITAUNA URBANA  PIO XII. A SER PROJETADA, S/N.º ,

002302-8 - R.1-39.240 2-GD 40 7295 ITAUNA URBANA AEROPORTO II NOVE S/Nº 

002303-6 ITAUNA - 1º Ofício R-001-44.396 2 HD 196 30000 ITAUNA RURAL -  COELHOS -

002309-3 - R.02-14.727 2BB 154 4800 ITINGA URBANA PLANALTO BRASIL, S/N.º ,

002311-9 - R.2-1.900 2-C 81 2116,53 ITUETA RURAL FAZENDA CREMASCO CÓRREGO SANTA ANGÉLICA S/Nº 

002315-0 ITUIUTABA - 1º Ofício 47.804 3-BC 176 3900 ITUIUTABA URBANA PLATINA - CEP 38307-064 PARANAÍBA 375

002316-8 ITUIUTABA - 1º Ofício R-1-14.266 2 1 4650 ITUIUTABA URBANA UNIVERSITÁRIO MAURO MARQUEZ DE SÁ 44

002317-6 - 8.161 3-I - 24990 ITUIUTABA URBANA CENTRO (SETOR SUL?) - CEP 38300-072 18 COM RUA 16 E AVENIDA 31 COM RUA 33, 2444

002318-4 - 4.433 3 - E - 4500 ITUIUTABA URBANA
PEDREIRA (SETOR NORTE?) CEP 38300-
172

JORGE JACOB YUNES 848

002321-8 - R-1-10.773 2 - 4500 ITUIUTABA URBANA NATAL - CEP 38300-030 33 COM RUAS 2 E 4, 1735

002323-4 - R-1-13.520 2 - 4182 ITUIUTABA URBANA ALVORADA - CEP 38307-116 DOS MOGNOS 552

002327-5 ITUMIRIM - 1º Ofício R-1-3.041 2-RG 1 432,5 ITUMIRIM URBANA CENTRO JOSÉ MIGUEL 111

002331-7 - 14.253 3-U 243 600 ITURAMA URBANA CENTRO CAMPINA VERDE 1342

002333-3 - 208 3 34 2200 ITUTINGA URBANA VILA N SRA FÁTIMA PRUDENTE LEITE -

002334-1 - 14432 3-V 82 4800 JABOTICATUBAS URBANA CENTRO MELO VIANA 372

002336-6 JABOTICATUBAS - 1º Ofício 2.098 3-C 103 1260 JABOTICATUBAS URBANA CENTRO BENEDITO VALADARES 52

002337-4 - R-2 6030 2-U 43 5000 JABOTICATUBAS URBANA N SRA CONCEIÇÃO
REGINALDO COSTA REIS COM CÔNEGO ACÁCIO-LUGAR 
DENOM MATO DE N

-

002338-2 - Av-1-1.335 2-D 291 341 JABOTICATUBAS URBANA CENTRO  MELO VIANA 256

002346-5 - 8.108 2 1 404 JACUTINGA URBANA CENTRO AMÉRICO PRADO 536

002348-1 JANAUBA - 1º Ofício 1974 3-B 294 887 JANAUBA URBANA POVOADO DE MAROMBA MAROMBA S/N

002350-7 JANAUBA - 1º Ofício 10095 2 109 41041,6 JANAUBA URBANA JACAREZINHO DO CANAL/AV. AEROPORTO S/N
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002350-7 JANAUBA - 1º Ofício 10105 2 - 41041,6 JANAUBA URBANA JACAREZINHO DO CANAL/AV. AEROPORTO S/N

002350-7 JANAUBA - 1º Ofício 10106 2 - 41041,6 JANAUBA URBANA JACAREZINHO DO CANAL/AV. AEROPORTO S/N

002350-7 JANAUBA - 1º Ofício 10098 2 - 41041,6 JANAUBA URBANA JACAREZINHO DO CANAL/AV. AEROPORTO S/N

002350-7 JANAUBA - 1º Ofício 10099 2 - 41041,6 JANAUBA URBANA JACAREZINHO DO CANAL/AV. AEROPORTO S/N

002350-7 JANAUBA - 1º Ofício 10100 2 - 41041,6 JANAUBA URBANA JACAREZINHO DO CANAL/AV. AEROPORTO S/N

002350-7 JANAUBA - 1º Ofício 10096 2 - 41041,6 JANAUBA URBANA JACAREZINHO DO CANAL/AV. AEROPORTO S/N

002350-7 JANAUBA - 1º Ofício 10097 2 - 41041,6 JANAUBA URBANA JACAREZINHO DO CANAL/AV. AEROPORTO S/N

002350-7 JANAUBA - 1º Ofício 10101 2 - 41041,6 JANAUBA URBANA JACAREZINHO DO CANAL/AV. AEROPORTO S/N

002350-7 JANAUBA - 1º Ofício 10102 2 - 41041,6 JANAUBA URBANA JACAREZINHO DO CANAL/AV. AEROPORTO S/N

002350-7 JANAUBA - 1º Ofício 10103 2 - 41041,6 JANAUBA URBANA JACAREZINHO DO CANAL/AV. AEROPORTO S/N

002350-7 JANAUBA - 1º Ofício 10104 2 - 41041,6 JANAUBA URBANA JACAREZINHO DO CANAL/AV. AEROPORTO S/N

002350-7 JANAUBA - 1º Ofício 10.095 740-N 109 41041,6 JANAUBA URBANA JACAREZINHO DO CANAL/AV. AEROPORTO S/N

002351-5 JANAUBA - 1º Ofício R.2-10.501 2 1 1375,88 JANAUBA URBANA RIO NOVO. JEDOR FERREIRA, S/N.º ,

002353-1 - 13.567 3-H 226 4626,85 JANUARIA URBANA CENTRO SANTA CRUZ S/Nº 

002356-4 - 4.876 2-Z 76 2400 JANUARIA RURAL POVOADO DE RIACHO DA CRUZ ANTÔNIO CORREIA E SILVA S/Nº 

002358-0 - 13.395 2-BK 81 7056 JANUARIA URBANA POVOADO DE SÃO JOAQUIM SÃO JOSÉ S/Nº 

002359-8 - 13.534 2-BZ 43 5500 JANUARIA RURAL BOA VISTA BREJINHO S/Nº 

002360-6 JANUARIA - 1º Ofício R.2-17.700 2-CZ 162 550 JANUARIA URBANA CENTRO ARTUR BERNARDES 366

002362-2 JEQUERI - 1º Ofício 7.504 3-B 128 435,6 JEQUERI URBANA CENTRO SANTANA 11

002365-5 - R-7-296 2 2400 JEQUERI RURAL PISCAMBA CÓRREGO CACHOEIRA -

002366-3 - R2.10.673 2-AL 280 400 JEQUITAI URBANA CENTRO. JOÃO IZIDORO MOTA, S/N,

002368-9 - 13228 3-S 95V A 96 1953 JEQUITIBA URBANA CENTRO JK -

002372-1 - 6.248 3-E 221V A 222 2376 JEQUITINHONHA URBANA CENTRO DR. ANTÔNIO PEIXOTO -

002373-9 - R.1-M.8.258 2-RG 6145 320,32 JEQUITINHONHA URBANA CENTRO. CORONEL RAMIRO PEREIRA, 235

002377-0 - 2011 2-F 224 270 JESUANIA URBANA CENTRO JUVENITA DE BARROS, AMALIA ABREU É A RUA DE TRÁS 199

002378-8 - 11038 3M 260V261 714 JESUANIA URBANA CENTRO JOVENITA DE BARROS 99

002392-9 - R-1-4397 2-P 297 3432 JOAO PINHEIRO RURAL CANA BRAVA CANA BRAVA S/N

002394-5 - R1-4381 2-P 281 2550,21 JOAO PINHEIRO RURAL - FAZENDA CIFRA S/N

002395-2 - R - 1 - 17.064 2.AAM 64 8388,79 JOAO PINHEIRO URBANA BAIRRO SANTA CRUZ DEZOITO - QUADRA 12 -

002403-4 CAETE - 1º Ofício R-2-4650 2-J 249 4224,4 NOVA UNIAO URBANA NOVA APARECIDA JOSÉ INÁCIO DE MAGALHÃES 135

002406-7 - R-3/ 53 2-O - 3500 JUATUBA URBANA SÃO JERÔNIMO MINAS GERAIS 140

002412-5 JUIZ DE FORA - 1º Ofício 10302 3-C 110 2210,25 JUIZ DE FORA URBANA CENTRO BARAO RIO BRANCO 2437

002415-8 JUIZ DE FORA - 3 º Ofício 4.736 3-D 119 2500 JUIZ DE FORA URBANA SAO JUDAS TADEU MONSENHOR FRANCISCO DE PAULA SALGADO S/N

002418-2 - R-01-029652 1 508,85 JUIZ DE FORA URBANA CENTRO HALFELD 781

002418-2 - 29.652 2 1 508,85 JUIZ DE FORA URBANA CENTRO HALFELD 781
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002419-0 JUIZ DE FORA - 3 º Ofício R-2-71.485 2 - RG - 7614,64 JUIZ DE FORA URBANA CENTRO BRASIL S/N.º ,

002419-0 JUIZ DE FORA - 3 º Ofício R1 - 76.896 2 . 7614,64 JUIZ DE FORA URBANA CENTRO BRASIL S/N.º ,

002419-0 JUIZ DE FORA - 3 º Ofício R-1-69.675 2 -RG - 7614,64 JUIZ DE FORA URBANA CENTRO BRASIL S/N.º ,

002419-0 JUIZ DE FORA - 3 º Ofício R-01-66.858 2 RG - 7614,64 JUIZ DE FORA URBANA CENTRO BRASIL S/N.º ,

002420-8 - R.1-57.275
2-REGISTRO 
GERAL

- 4179,35 JUIZ DE FORA URBANA CENTRO BRASIL 3405

002421-6 JUIZ DE FORA - 1º Ofício R.1-54.031 2 - 993,43 JUIZ DE FORA URBANA SAO MATEUS CHANCELER OSWALDO ARANHA N.º 60,

002426-5 MUZAMBINHO - 1º Ofício 14.421 2 1 5550 JURUAIA URBANA JARDIM SANTO ANTONIO II SEBASTIAO BUENO DE REZENDE 316

002429-9 - R-01-18.229 2AAU 296 6093,91 LAGAMAR URBANA BRASIL LUZIA ALVES PACHECO -

002430-7 - 1056 2-E 56 4465,6 LAGOA DA PRATA URBANA MARÍLIA RAUL GOMES BERNARDES -

002431-5 - R-1-9.334 2-AZ 134 4048 LAGOA DA PRATA URBANA
CONJUNTO HABITACIONAL CHICO 
MIRANDA

VEREADOR CHICO FERREIRA ESQ. C/ VEREADOR 
WILSON DE ALMEIDA

-

002433-1 - R-1-24103 2-RG - 400 LAGOA DA PRATA URBANA  AMÉRICO SILVA  BENEDITO VALADARES, 210

002434-9 - R1-1007 2-E 77 780 LAGOA DOS PATOS URBANA CENTRO COSTA E SILVA - EM FRENTE AO NR. 190 -

002436-4 - 11662 3-Q 143 6000 LAGOA DOS PATOS URBANA CENTRO FAUSTINO MAIA -

002446-3 - 21263 3-AH 54 4666,8 LAGOA SANTA URBANA VÁRZEA CONDE DOLABELA PORTELA 1743

002447-1 - R-2-11815 2-BA 29 4546 LAGOA SANTA URBANA VILA MARIA ELVIRA PEREIRA DA SILVA 70

002449-7 SANTA LUZIA - 1º Ofício R-3-7906 2-AC 82 378 LAGOA SANTA URBANA CENTRO DR. LUND 15

002450-5 - 3051 2-J 58 55000 LAGOA SANTA URBANA - "LAGOINHA DOS OLHOS D'ÁGUA" S/Nº 

002451-3 - 22916 2-DL 193 3793 LAGOA SANTA URBANA LUNDCÉIA - SETOR LUND GLEBA B -

002453-9 LAJINHA - 1º Ofício 2048 2 1 2400 LAJINHA RURAL AREADO SANTO ANTÔNIO -

002460-4 - 809 3-A 14V/15 5604,17 LAMBARI URBANA CENTRO DR AMÉRICO WERNECK 116

002462-0 - 14043 3-Q 276/277 3284 LAMBARI URBANA VILA BRASIL GETÚLIO VARGAS 245

002467-9 - 2005 2-F 218 3666 LAMBARI URBANA SILVESTRINI TOMÉ LOBO 210

002475-2 LAVRAS - 1º Ofício R-1-31.725 2-IF 1 10028,28 LAVRAS RURAL -
CÓRREGO DO GAMBÁ (MARGEM DIREITA DA BR-265, 
PRÓXIMO AO TREV

-

002478-6 - 15238 2-V 53V 420 LEOPOLDINA URBANA CENTRO 3 DE JUNHO 128

002488-5 - 8759 3-D 170 4000 LEOPOLDINA RURAL ZONA RURAL BOA SORTE S/Nº 

002489-3 LEOPOLDINA - 1º Ofício R-1-31.395 2 1 4051 LEOPOLDINA URBANA CENTRO GERALDO CAMPANA 200

002495-0 - 11.814 3-I 80 2000 LIMA DUARTE URBANA CENTRO ALFREDO CATÃO S/N

002498-4 - 13854 3-N 290 2750 LUISLANDIA RURAL JACÚ SETE DE SETEMBRO -

002499-2 - 16889 3-P 196 2500 LUISLANDIA URBANA CENTRO BOA VISTA S/Nº 

002509-8 - 1/9.090 2u-1 150 1080 MADRE DE DEUS DE MINAS URBANA - CEL. ANTÔNIO BERNARDINO -

002511-6 - R-2-1063 2-D 263 211680 MALACACHETA URBANA CENTRO DOS MACHACALIS -

002515-5 - 2.252 3-D 60 A 61 5000 MAMONAS URBANA CENTRO MARCÍLIO ODÍLIO ANTUNES DOS SANTOS SN

002517-9 - 2070 3-A 187 2300 MANGA URBANA - DUQUE DE CAXIAS -
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002518-9 - 854 3 202 2000 MANGA URBANA - SÃO SEBASTIÃO DOS POÇÕES -

002520-5 MANHUACU - 1º Ofício 12345 3-O 196 900 MANHUACU URBANA CENTRO AMARAL FRANCO -

002530-6 - 8.878 3-A N.º 13 29 3064,5 MANTENA URBANA CENTRO. VEREADOR VITOR CAMPOS QUEIROZ, 398

002531-8 - R-1-3.338 2-L 263 7200 MANTENA URBANA SANTO ANTÔNIO PASTOR JOSÉ FABRÍCIO, 315

002536-9 - 6.196 2-X 113 6641 MANTENA URBANA CENTRO. TEREZA CASA GRANDE, 171

002539-5 - 26432 3-Q-1 126 3600 MARAVILHAS URBANA SEDE-CENTRO BRASIL -

002548-6 - 8.725 3-M 36 3000 MARIANA URBANA DA VILA MONSENHOR HORTA DA PRAIA S/N

002549-4 MARIANA - 1º Ofício 3.597 3-F 247 869,29 MARIANA URBANA CENTRO DOM VIÇOSO 59

002550-8 - 9.300 3-M 270 1800 MARIANA URBANA VILA DE MONSENHOR HORTA DA ESTAÇÃO S/N

002553-6 - 13352 3-I 246 2000 MARMELOPOLIS RURAL QUEIMADA DALMO WILSON RIBEIRO 160

002555-9 - 3034 3-C 9 48 MATERLANDIA URBANA
MÃE DOS HOMENS DO 
TURVO(MATERLÂNDIA)

SANTA RITA DO PATRIMÔNIO( EUXENITA) -

002557-7 - 8330 3-E 69 2300 MATEUS LEME URBANA CENTRO CÔNEGO DOMINGOS MARTINS -

002558-5 - 15841 3-R 235 782 MATEUS LEME URBANA CENTRO - DISTRITO DE AZURITA GETÚLIO VARGAS 25

002559-3 - 3148 3-A 241 1800 JUATUBA URBANA CENTRO PROF. MARIA DAS DORES SALIBA 110

002562-7 - R-1-566 2 2874 MATEUS LEME URBANA N S APARECIDA SERRA AZUL 675

002564-3 - 8592 3-E 106 1200 MATEUS LEME RURAL DISTRITO DE AZURITA POVOADO DE CACHOEIRA S/N

002565-0 - R-1-4771 2-N 74 900 MATEUS LEME URBANA CENTRO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA -

002566-8 - 8591 3-E 106 1200 MATEUS LEME RURAL DISTRITO DE SERRA AZUL POVOADO DE FREITAS S/N

002567-6 - R-1-6720 2-T 1198 MATEUS LEME URBANA CONCENZA GETÚLIO VARGAS 45

002572-6 -  Av.02-8.319 2-RG  - 5000 MATIAS CARDOSO URBANA RIO VERDE DE MINAS COMUNIDADE RIO VERDE S/Nº 

002575-9 - 4298 3-E 200 1000 MATOZINHOS URBANA CENTRO OITO DE DEZEMBRO -

002581-7 - 430 4 70V E 71 2400 MEDINA URBANA TUPARECÊ DA MATRIZ S/Nº 

002582-5 - 1.808 3-D 145 À 146 2000 MEDINA URBANA - MINAS GERAIS -

002590-8 - 7484 3-H 3 6000 MESQUITA URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS -

002591-6 - 5265 3-E 73 2000 MINAS NOVAS RURAL ZONA RURAL MARGEM DIREITA DO RIO SETÚBAL S/Nº 

002598-1 - 19479 3-T 26 440 MOEMA URBANA CENTRO GUARANI -

002603-9 - R - 2-4.390 2 P 120 8485 MONTALVANIA URBANA
VILA DALILA-DISTRITO DE SÃO 
SEBASTIÃO DE POÇÕES

ADAM SMIT -

002606-8 MANGA - 1º Ofício R-01-727 2-C 227 700 MONTALVANIA URBANA CENTRO  PLATÃO 399

002607-0 - R-01-997 2-F 39 2400 MONTALVANIA URBANA - LOTES 03, 04, 07 E 08 -

002608-8 MONTE AZUL - 1º Ofício R-01- 8.969 2-A-K - 7500 MONTE AZUL URBANA PERNAMBUCO PARTE 19 S/N

002610-6 - 8248 3-Q 238 1600 MONTE BELO URBANA JURÉIA CAPITÃO MANOEL LEITE S/N

002611-8 - 3838 3-F 22 1039 MONTE BELO RURAL CÓRREGO DO SAPÊ CÓRREGO DO SAPÊ S/N

002612-0 MONTE CARMELO - 1º Ofício 1119 3-A 82 2040 MONTE CARMELO URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 140

002616-9 -  R.01- 2 1 3360 MONTE CARMELO URBANA CATULINA MATOS DE CASTRO CONJUNTO HABITACIONAL CATULINA MATOS DE S/Nº 
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M.28.021 CASTRO,

002616-9 -
R.01-
M.28.021

2 1 3360 MONTE CARMELO URBANA CATULINA MATOS DE CASTRO
CONJUNTO HABITACIONAL CATULINA MATOS DE 
CASTRO,

S/Nº 

002617-9 - R.3-27.685 2 1 1960 MONTE CARMELO URBANA JARDIM ZENY. 13, COM AV. DAS DRÓSEAS, S/N.º ,

002618-7 - R-1-1082 2F - 2065 MONTE SANTO DE MINAS RURAL MILAGRECENTRO PLÍNIO QUIMETTI 28

002621-9 - R-1-6.552 2-AJ 118 600 MONTE SANTO DE MINAS URBANA JARDIM SANTA HERMÍNIA ROUXINOL 72

002623-7 - 19623 3-BB 170 2000 MONTE SANTO DE MINAS RURAL ZONA RURAL BOA ESPERANÇA S/Nº 

002631-0 MONTES CLAROS - 1º Ofício 42514 3-AI 43 4200 MONTES CLAROS URBANA SANTO EXPEDITO CULA MANGUEIRA 1008

002632-8 MONTES CLAROS - 1º Ofício 40586 3-AG 172 2314,37 MONTES CLAROS URBANA VILA EXPOSIÇÃO BETEL 38

002633-6 MONTES CLAROS - 1º Ofício R-01-32969 2-1-BJ 119 300 MONTES CLAROS URBANA CENTRO DR. VELOSO 432

002637-7 MONTES CLAROS - 2º Ofício 2751 2.1-E 179 5010 MONTES CLAROS URBANA VILA IPIRANGA WOLFRANIO 192

002638-5 MONTES CLAROS - 2º Ofício 5071 2-1-I 156 315500 MONTES CLAROS URBANA MEIÃ-VILA SION DO EXÉRCITO S/Nº 

002638-5 MONTES CLAROS - 2º Ofício 5072 2-2-I 254 315500 MONTES CLAROS URBANA MEIÃ-VILA SION DO EXÉRCITO S/Nº 

002642-7 - 6587-85 B-A-7 4500 MONTES CLAROS URBANA SANTA RITA I MONTE PLANO 699

002644-3 MONTES CLAROS - 2º Ofício 14864 2-2-AC 275 200 MONTES CLAROS URBANA LOURDES ATLÂNTICA 0

002646-8 MONTES CLAROS - 2º Ofício 16.186 2-2-AF 44 3100 MONTES CLAROS URBANA IBITURUNA MAJOR ALEXANDRE RODRIGUES 301

002649-2 MONTES CLAROS - 1º Ofício 26.971 2-1-AV 241 1200 MONTES CLAROS URBANA CANDIDA CAMARA CULA MANGABEIRA 345

002649-2 MONTES CLAROS - 1º Ofício 8.492 2-2-N 64 1200 MONTES CLAROS URBANA CANDIDA CAMARA CULA MANGABEIRA 345

002650-0 - 01- 23.889 2-1-AO 121 8980 MONTES CLAROS URBANA CANELAS VIRIATO RIBEIRO DE AQUINO 193

002651-8 MONTES CLAROS - 2º Ofício R.01-37.087 2.1.BT 172 542,9 MONTES CLAROS URBANA
CONDOMÍNIO PORTAL DAS ACÁCIAS - 
PARTE 2.

DOS FLAMBOYANTS, S/N.º ,

002652-6 MONTES CLAROS - 2º Ofício 39159 2.1.BZ 95 28500 MONTES CLAROS URBANA DISTRITO INDUSTRIAL AGENTE DENNIEL SILVA MARINHO 199

002657-5 - AV-2-839 2 1 528 MONTE SIAO URBANA CENTRO PRESIDENTE TANCREDO NEVES 467

002660-9 - 3630 3-C 62V 2500 MORADA NOVA DE MINAS URBANA CENTRO JOÃO PESSOA -

002663-3 MURIAE - 1º Ofício 32538 3-AG 254 2000 MURIAE RURAL PIRAPANEMA BOA VISTA -

002666-6 MURIAE - 1º Ofício R.89-4.586 2-D 125 1552,5 MURIAE URBANA PLANALTO ARISTÓTELES FERREIRA 45

002668-2 - 9444 3-K 2273,4 MUTUM URBANA CENTRO SETE DE SETEMBRO 87

002669-0 MUZAMBINHO - 1º Ofício 15315 3-Y 153 1890 MUZAMBINHO URBANA CENTRO DOS ANDRADAS S/N

002672-4 NANUQUE - 1º Ofício 4746 3-A 129 1200 NANUQUE RURAL ZONA RURAL OLHOS D'AGUA S/Nº 

002677-3 - 9883 3-R 79 2000 NEPOMUCENO RURAL ZONA RURAL SANTO ANTÔNIO DO CRUZEIRO S/Nº 

002678-1 - 993 3-B 11 10000 NINHEIRA RURAL POVOADO DE VEREDA DO PARAÍSO CAROLINO ALVES 181

002680-7 - 45 3-C 240 2281 NOVA ERA URBANA CENTRO DA MATRIZ - LARGO DE SANTA RITA S/Nº 

002681-5 - 7924 3-G 196 687,29 NOVA ERA URBANA SERRA CARLOS AUGUSTO FELIPE 71

002684-9 NOVA ERA - 1º Ofício 5665 2 - 1770 NOVA ERA URBANA CASTELO LEVINDO PEREIRA 100

002685-6 NOVA LIMA - 1º Ofício R-1-38.561 2 - 7759,09 NOVA LIMA URBANA PASTO DO CASCALHO. TREZE, S/N.º ,

002685-6 NOVA LIMA - 1º Ofício R.1-38.561 2 - 7759,09 NOVA LIMA URBANA PASTO DO CASCALHO. TREZE, S/N.º ,
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002690-6 - 3.863 C-3 219 1200 NOVA MODICA RURAL  PROPRIEDADE DO "ZÉ BAIANO" CÓRREGO SÃO LOURENÇO -

002695-5 - R.1-9.840
2-REGISTRO 
GERAL

1 840,5 NOVA PONTE URBANA GRANDE LAGO
FLORÊNCIO GONÇALVES FERNANDES, ESQUINA COM 
RUA JERÔNIMO CAR

S/N.º ,

002696-3 - R.2-10.093 2 1 5000 NOVA PORTEIRINHA URBANA CENTRO EDILSON BRANDÃO GUIMARÃES COM A MG 122 92

002697-1 NOVA RESENDE - 1º Ofício 14485 3-M 122 853,68 NOVA RESENDE URBANA CENTRO 15 DE NOVEMBRO S/N

002698-9 - 4.429 3-B 50 500 NOVA SERRANA URBANA CERCADO DE BAIXO S/Nº 

002699-7 PITANGUI - 1º Ofício 4503 3-B 59 778,12 NOVA SERRANA URBANA BOA VISTA DE MINAS (CASQUILHO) JOSÉ ANTÔNIO LACERDA S/Nº 

002707-8 NOVO CRUZEIRO - 1º Ofício R1-5.079 2-U 172 1747,32 NOVO CRUZEIRO URBANA  CENTRO JÚLIO CAMPOS 21

002708-6 - R-1-10.160 2-RG - 6000 OLHOS D'AGUA URBANA CENTRO
SITUADO NAS PROXIMIDADES DA AVENIDA DR. 
ALKMIM, PARALELA À 

S/Nº 

002710-8 - R.1-12.675 2-BL 65 288 OLIMPIO NORONHA URBANA  CENTRO.  22 DE ABRIL, S/N.º ,

002715-9 - 19944 3U 244 1255,5 OLIVEIRA FORTES URBANA CENTRO CEL. ARISTIDES MOURÃO DA SILVA 31

002718-5 - R-01-9.037
2-REGISTRO 
GERAL

1 4938 OURO BRANCO URBANA CENTRO. RAIMUNDO CAMPOS, 570

002720-9 - 5275 3-L 206V A 207 2900 OURO PRETO URBANA BARRA PREF WASHINGTON DIAS 29

002722-7 - 1856 3 414 A 417 459 OURO PRETO RURAL VILA DE CACHOEIRA DO CAMPO LARGO DA CAPELA -

002726-8 OURO PRETO - 1º Ofício AV-4-2.149 2 - 107 OURO PRETO URBANA CABEÇAS DOM HELVÉCIO 428

002731-8 - 5726 3-M 31V A 32 2000 OURO PRETO RURAL ANTÔNIO PEREIRA  GRANDE S/N

002733-4 OURO PRETO - 1º Ofício R-1-9186 2 - 2670 OURO PRETO URBANA DAS CABEÇAS ALVARENGA PEIXOTO 79

002736-7 - 4264 3-J 298V/299 3325 OURO PRETO RURAL ALTO DA CRUZ DESIDÉRIO DE MATOS -

002739-1 - R2-2570 2-H 250,08 PADRE PARAISO URBANA VALMIRA FARIAS SANTO ANTÔNIO -

002742-5 - 5437 3-A 38 A 40 3000 PADRE PARAISO URBANA CENTRO JK / ANTIGA OLARIA S/Nº 

002743-3 - R-1 12688 2-AP 104 3000 PADRE PARAISO URBANA - DO CEMITÉRIO -

002750-8 - 6.002 3-H 4 10000 PAI PEDRO URBANA CENTRO. JUSTINO ROMÃO BATISTA, S/N,

002752-4 - 9671 3 121 500 PAIVA URBANA CENTRO JOÃO FERREIRA DE PAIVA 19

002753-2 - 22617 3Y 4 2000 PAIVA URBANA CENTRO PAIVA/FAZENDA SANTA TEREZA S/Nº 

002769-8 PARACATU - 1º Ofício R.17-330 2
FICHA 
12.770 A

478,4 PARACATU URBANA CENTRO OLEGÁRIO MACIEL 611

002770-6 - R.2-19.352 2
FICHA 
18.935

5000 PARACATU URBANA PRADO.  ZITA DA SILVA NEIVA, S/N.º ,

002781-3 PARAGUACU - 1º Ofício 7.764 3-I 236 4928 PARAGUACU URBANA JARDIM BELA VISTA PREFEITO JOSÉ FREDERICO SCHIMIDT 478

002784-7 - AV-2-929 2 1 473 PARAISOPOLIS URBANA CENTRO PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 37660-000 38

002785-4 - R1 - 10.660 2 1 980,01 PARAISOPOLIS URBANA CENTRO DR. JOUBERT GUIMARÃES -

002787-0 - 4564 3-D 5V A 6 1000 PARAOPEBA RURAL ZONA RURAL DO CABOCLO S/Nº 

002790-4 PARAOPEBA - 1º Ofício R-4-6.683 2-RG - 1080 PARAOPEBA URBANA JARDIM CLARA NUNES ALAMEDA DAS ACÁCIAS S/Nº 

002790-4 PARAOPEBA - 1º Ofício 6.686 2-RG - 1080 PARAOPEBA URBANA JARDIM CLARA NUNES ALAMEDA DAS ACÁCIAS S/Nº 

002790-4 PARAOPEBA - 1º Ofício 6.684 2-RG - 1080 PARAOPEBA URBANA JARDIM CLARA NUNES ALAMEDA DAS ACÁCIAS S/Nº 
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002790-4 PARAOPEBA - 1º Ofício 6.685 2-RG - 1080 PARAOPEBA URBANA JARDIM CLARA NUNES ALAMEDA DAS ACÁCIAS S/Nº 

002797-9 PASSA TEMPO - 1º Ofício 6889 3-H 14 1815 PASSA TEMPO RURAL CENTRO DADIDO DE MORAIS S/N

002805-0 PASSOS - 1º Ofício R.2-46.811 2 ficha 01 5013 PASSOS URBANA PARQUE CASARAO CANAPE 79

002806-8 PASSOS - 1º Ofício R.1-47.015 2 ficha 1 950 PASSOS URBANA JARDIM PINHEIROS BENEDITA DA SILVEIRA MAIA S/N

002813-4 PATOS DE MINAS - 1º Ofício R-02-57.351 2-H/A 10 7007 PATOS DE MINAS URBANA RESIDENCIAL BELVEDERE
ESQUINA DAS RUAS AURORA, CREPÚSCULO E 
MONTANHESA

-

002814-2 PATOS DE MINAS - 1º Ofício R-02-57.748 2-H/C 96 6124,76 PATOS DE MINAS URBANA JARDIM ITAMARATI
JOÃO SIMÃO DA ROCHA, ESQUINA COM AVENIDA 
TOMAZ DE AQUINO E A

-

002817-5 PATROCINIO - 1º Ofício R-1/40.112 2-BBU 179 34337,72 PATROCINIO URBANA  INDUSTRIAL.  MARCIANO PIRES,  S/N.º 

002818-3 - 16366 2-O 287 3200 PATROCINIO DO MURIAE RURAL PERÓBAS DE MURIAÉ-QUICÉ -

002819-1 - R-02-28.463 2AG 167 654 PATROCINIO DO MURIAE URBANA CENTRO CEL. TELEMACO POMPEI 120

002822-5 - 10331 3-M 218 1130 PECANHA RURAL SANTA TEREZA DO BONITO OTACÍLIO PINTO DA ROCHA -

002825-8 - 18493 3-S 267 2100 PECANHA URBANA BOMBA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 151

002829-0 PEDRA AZUL - 1º Ofício 2308 3-E 94 10000 PEDRA AZUL RURAL FAZENDA ALEGRIA CORCOVADO S/Nº 

002832-4 PEDRA AZUL - 1º Ofício R1-2391 2-L 158 4232 PEDRA AZUL URBANA NOVO PROGRESSO BOA VISTA -

002833-2 - R-13-5.177 2-L 188 15000 PEDRA BONITA URBANA
LUGAR DENOMINADO VARGEM 
GRANDE

PROJETADA S/N

002838-1 - 1504 3-B 198 3380 PEDRO LEOPOLDO URBANA CENTRO COMENDADOR ANTÔNIO ALVES 1228

002840-7 - R-2-23265 2 1V 10449,54 PEDRO LEOPOLDO URBANA
SAQUAREMA / DISTRITO DE SANTO 
ANTÔNIO

ALCIDES RIBEIRO FERREIRA 61

002844-9 - 46630 3-BA 60 3025 PEQUI URBANA CENTRO BENEDITO VALADARES 125

002845-6 PARA DE MINAS - 1º Ofício 3081 3-E 118 210000 PEQUI URBANA CENTRO SANTO ANTONIO S/N

002846-4 - 5356 3-F 131 900 PERDIZES URBANA CENTRO FRANCISCO CAMPOS -

002847-2 - 7611 2 1 4375 PERDIZES URBANA CRUZEIRO EUCLIDES EROTHIDES SILVA S/Nº 

002848-0 - 24028 3-S 93 2000 PERDIZES RURAL ZONA RURAL LARGO DA IGREJA S/Nº 

002850-6 - 9.299 3-J 30 2010 PERDOES URBANA ROSÁRIO DA BANDEIRA "JOSÉ NORBERTO SOBRINHO" -

002851-4 - R-1-9.668 2 1 1518,25 PERDOES URBANA SÃO FRANCISCO. GOITACASES, S/N.º ,

002854-8 RIO NOVO - 1º Ofício 7628 2-RG - 3000 PIAU URBANA CENTRO DR. DILERMANO CRUZ -

002854-8 - 10.724 3-X 155v 3000 PIAU URBANA CENTRO DR. DILERMANO CRUZ -

002858-9 - 1349 2-F 157 2000 PIEDADE DO RIO GRANDE URBANA ROSÁRIO SEBASTIÃO CARVALHO TEIXEIRA 58

002864-7 - 6597 3-G 265 1000 PIRACEMA URBANA CENTRO DO CRUZEIRO S/Nº 

002878-7 PIRAPORA - 1º Ofício R.1-22.177 2-CH - 31500 PIRAPORA URBANA CIDADE JARDIM MANSÕES LOTEAMENTO S/N.º ,

002879-5 - R1.22.177 2-CH 31500 PIRAPORA URBANA CIDADE JARDIM BAIRRO CIDADE JARDIM MANSÕES S/N

002896-9 POCOS DE CALDAS - 1º Ofício R-2-51.318
2-REGISTRO 
GERAL

- 242,5 POCOS DE CALDAS URBANA JARDIM AMARYLLIS DESCRIDIO ANTONIO DA SILVA 105

002897-7 - 19155 3-C 178 1200 POCRANE RURAL BARRA DA FIGUEIRA CÓRREGO DA VITÓRIA -

002898-5 - 19478 1-E 238 2500 POCRANE URBANA CENTRO MINAS GERAIS -
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002900-9 - 19141 3-O 174 1200 POCRANE RURAL AÇARAÍ CÓRREGO DO MATÃO -

002901-7 - 19133 3-O 172 1200 POCRANE RURAL ZONA RURAL CÓRREGO DE SANTA BÁRBARA S/Nº 

002902-5 - 19139 3-O 174 1200 POCRANE RURAL ZONA RURAL CÓRREGO DO PALMITO S/Nº 

002903-3 - 19194 3-O 185 1200 POCRANE RURAL ZONA RURAL CÓRREGO HUMAITÁ S/Nº 

002904-1 - 19196 3-O 186 1200 POCRANE RURAL BARRA DA FIGUEIRA CÓRREGO DO TINGÁ -

002908-2 - R.01-8.493 2-AN 125,43 POCRANE URBANA - RESPLENDOR, S/N.º ,

002911-6 - 9.185 2RG 1 2600 PONTE NOVA URBANA CENTRO FELISBERTO LEOPOLDO 283

002912-4 - R-2-14538 2 806 PONTE NOVA URBANA TRIÂNGULO VELHO JOÃO BATISTA VIGGIANO S/N

002914-0 - R.7-24.550 2-RG 1V 17000 PONTE NOVA URBANA SANTA TEREZA. FELISBERTO LEOPOLDO, 252

002915-7 - 13246 3-Q 217 A 218 2500 PORTEIRINHA RURAL TOCANDIRA DA MATRIZ S/Nº 

002917-3 - R-2-554 2 - 4900 PORTEIRINHA URBANA RENASCENÇA DONA CAÇULA MENDES  S/N

002918-1 - 2567 3-C 202 E 203 10000 PORTEIRINHA RURAL POVOADO DE MULUNGU DA MATRIZ 660

002920-7 GRAO MOGOL - 1º Ofício 2.286 3-C 186 6556,2 PORTEIRINHA RURAL POVOADO DE MOCAMBINHO DÁRIO CASTOR SANTOS S/N

002921-5 - R-1-1902 2-G 109 6055,2 POTE URBANA CENTRO ELIEZER PENA 177

002922-3 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 24101 3-Y 187Vº /188 10000 POTE RURAL ZONA RURAL CORREGO TRÊS BARRAS S/Nº 

002923-1 - R-02-8.082 2-AD 146 5000 POTE URBANA CENTRO JOÃO LOPES DE OLIVEIRA 29

002924-9 - 25327 3-X 67 564,75 POUSO ALEGRE URBANA CENTRO SENADOR JOSÉ BENTO 2

002925-6 POUSO ALEGRE - 1º Ofício 2231 3-B 44 2263 POUSO ALEGRE URBANA CENTRO DR. LISBOA 323

002929-8 - R-01-60.226 2 - 10825 POUSO ALEGRE URBANA LOTEAMENTO SANA RITA DR. CARLOS BLANCO 245

002929-8 - R-01-60.227 2 - 10825 POUSO ALEGRE URBANA LOTEAMENTO SANA RITA DR. CARLOS BLANCO 245

002930-6 - R-02-63.304 2 1/1V 1333 POUSO ALEGRE URBANA LOTEAMENTO SANTA RITA I 2 -

002931-4 - 6021 3-I 54 400 POUSO ALTO URBANA SENGÓ DE RODAGEM -

002935-5 - 499 3-B 153 200 PRADOS RURAL POV. DO CARANDAIZINHO POVOADO DO CARAN DAIZINHO -

002940-5 - 2083 2-G 263 3500 PRATINHA URBANA CENTRO DA MATRIZ S/Nº 

002945-4 - R-1-3093 2-J 693 QUELUZITA URBANA CENTRO PROF ELOY LACERDA 167

002946-2 NOVA LIMA - 1º Ofício R-3-1505 2 - 4682 RAPOSOS URBANA MATADOURO HERVAL SILVA 1300

002949-6 - M-8.343 2 1 180,86 RAUL SOARES URBANA  CENTRO. MELO VIANA, 139

002953-8 RAUL SOARES - 1º Ofício 1.573 3-B 110 600 RAUL SOARES URBANA SÃO SEBASTIÃO DO ÓCULO BALDINO ALBANO DA COSTA -

002957-9 -
 AV-2-M-
3.841

 2-S 41 151,2 RAUL SOARES URBANA CENTRO PADRE JOSÉ DOMINGUES 20

002957-9 - AV-1-M-8.342 2 1 151,2 RAUL SOARES URBANA CENTRO PADRE JOSÉ DOMINGUES 20

002959-5 - 1500 2-E 300 2730 RESENDE COSTA RURAL RIBEIRÃO DO SANTO ANTÔNIO RIO DO PEIXI -

002961-1 - 3843 3B 194 2000 RESENDE COSTA URBANA CENTRO JOSÉ COELHO -

002965-2 - R-05-3.210 2K 210 5000 RESENDE COSTA URBANA TEJUCO RUA DOIS -

002967-8 - 13986 3-I 293 2000 RESPLENDOR RURAL DE NICOLÂNDIA BOA SORTE - FAZENDA PEDRO FORTUNATO -
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002969-4 - 8.748 3-F 108 1200 RESPLENDOR URBANA - RUA EDUARDO MENECUSSI S/N

002972-8 - 13990 3-I 202 2000 RESPLENDOR RURAL DE CALIXTO CÓRREGO BARRO BRANCO - FAZENDA GERSON PEREIRA S/N

002973-6 - 13.994 3-I 293 2000 RESPLENDOR RURAL DISTRITO DE INDEPENDÊNCIA AREIA BRANCA -

002974-4 - 13.987 3-I 293 2000 RESPLENDOR RURAL DE NICOLÂNDIA BARRA DO CÓRREGO DO PALMEIRA S/N

002976-9 - 13992 3-I 295 2000 RESPLENDOR RURAL DE INDEPENDÊNCIA CÓRREGO DA CAPIVARA S/N

002980-1 - 13.988 3-I 293 2000 RESPLENDOR RURAL
LUGAR DENOMINADO CÓRREGO 
SOSSEGO

CÓRREGO SOSSEGO -

002983-5 - 14007 3-I 295 2000 RESPLENDOR RURAL DE INDEPENDÊNCIA CÓRREGO DO MACAQUINHO S/N

002984-3 - 13.991 3-I 292 2000 RESPLENDOR RURAL
LUGAR DENOMINADO CORREGO DO 
BARROSO - FAZENDA VAND

CÓRREGO DO BARROSO -

002990-0 - R1-4399 2-P 299 739,75 RIACHINHO RURAL CENTRO GETÚLIO VARGAS 511.0

002992-6 - 12.497 2 1 7200 RIACHO DOS MACHADOS URBANA RIACHO NOVO AUGUSTA ALVES 581

002997-5 - 8935 3-I 200 1089 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA
AREIAS DE BAIXO / DISTRITO DE 
JUSTINÓPOLIS

PRINCIPAL 525

002998-3 - 5869 3-F 273 2855 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA CENTRO ARY TEIXEIRA DA COSTA 21

002999-1 - R-2-11225 2 1 2292,31 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA BOTAFOGO / DISTRITO DE JUSTINÓPOLIS MANGUEIRA 324

003000-3 - R-2-11223 2 1 3300 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA
PEDRA BRANCA / DISTRITO DE 
JUSTINÓPOLIS

DIAMANTINA 770

003001-5 - R-1-11797 2 1 3641,01 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA TONY / DISTRITO DE JUSTINÓPOLIS CARVALHO 295

003002-7 - 11963 2 1 3917 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA PARAISO DAS PIABAS (JUSTINOPOLIS) PAINEIRAS 82

003003-9 - R-1-12876 2 1 4284,53 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA LÍDICE / DISTRITO DE JUSTÍNÓPOLIS VITÓRIA 147

003004-9 - R-2-12741 2 1 3957,27 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL
ESPERANÇA / DISTRITO DE 
JUSTINÓPOLIS

TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 799

003007-8 - R-5 7867 2 - 4159,75 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA TONY / DISTRITO DE JUSTINÓPOLIS DO ROSÁRIO 119

003008-0 - R-4-14.761 2 10114,75 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA LUAR DA PAMPULHA (JUSTINOPOLIS) SAO MATEUS 260

003010-4 RIBEIRAO DAS NEVES - 1º Ofício R.1-23.157 2 1 5000 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA
DONA CLARICE - DISTRITO DE 
JUSTINÓPOLIS

A S/N

003012-8 - R1-10.762 2-I-1 239 260 RIBEIRAO VERMELHO URBANA - DR. OVÍDIO CAVALCANTE S/Nº 

003019-7 RIO NOVO - 1º Ofício 3.956 3-F 53 1785 RIO NOVO URBANA CENTRO VISCONDE DO RIO BRANCO -

003024-7 - 1.702 B-2 12100 RIO PARDO DE MINAS URBANA CIDADE ALTA OSÓRIO BATISTA 86

003025-6 - 6.641 3-I 189 1500 RIO PARDO DE MINAS RURAL - TAPERA -

003026-8 - 3037 2-L 46 1500 RIO PARDO DE MINAS RURAL FAZENDA PALMEIRA PALMEIRA -

003027-0 RIO PARDO DE MINAS - 1º Ofício 3.971 2-O 273 5000 RIO PARDO DE MINAS URBANA  JARDIM FLORESTAL ARLINDO DIAS SILVEIRA 286

003028-8 - R-1-5.564 2-V 197 18912 RIO PARDO DE MINAS RURAL - ESTRADA QUE LIGA TAIOBEIRAS - RIO PARDO DE MINAS, S/Nº 

003031-8 RIO POMBA - 1º Ofício 2538 3-C 33V 1050 RIO POMBA RURAL MENDES BOM JARDIM -

003033-8 RIO POMBA - 1º Ofício 4.841 3-H 52V 600 RIO POMBA RURAL POVOADO-IGREJINHA IGREJINHA -

003039-5 - 10.056 3-O 111 900 RIO PRETO URBANA CENTRO RAMALHO PINTO 37
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003040-7 - 8673 3-N 204 2875 RIO PRETO URBANA ATALAIA COMENDADOR THEREZIANO -

003041-9 - 3558 3-C 181 16650 RIO VERMELHO RURAL JOTA BRAGA ITAMARANDIBA  S/N

003042-9 - 3099 74 3-C 10000 RIO VERMELHO URBANA CENTRO CIRO GONÇALVES DE BRITO  S/N

003044-5 - 13722 3I 249/250 1213,79 ROCHEDO DE MINAS URBANA - NOSSA SENHORA DA PIEDADE -

003063-5 SALINAS - 1º Ofício 10.716 2 BD 108 2361 SALINAS URBANA CENTRO DR. JOÃO CARDOSO ARAÚJO S/N

003064-3 - 12.078 3-Q 267 A 268 1530 SALINAS URBANA CENTRO JOSÉ MARTINS DOS ANJOS 234

003066-8 - R-1-3.680 2-M 245 3300,5 SALINAS RURAL POVOADO DE NOVA MATRONA SABINO DIAS BRITO 48

003071-8 - 18.117 3-AA 170 2000 SANTA BARBARA RURAL DE FLORÁLIA CARLOS ANTÔNIO PEREIRA -

003075-9 - R-2-203 2 1266,3 SANTA JULIANA URBANA - MIGUEL ÁRABE -

003076-7 - 9982 3-M 209 4190 SANTA JULIANA URBANA CENTRO FREI ÂNGELO -

003084-1 - 15062 3 V 47 10000 SANTA LUZIA RURAL - VILA RIACHO FUNDO -

003087-4 - R. 3/29.263 2 2 40000 SANTA LUZIA URBANA
LUGAR DENOMINADO "ENCOSTA 
VERDE"

MUNICIPAL QUE LIGA SANTA LUZIA À VESPASIANO -

003089-0 - R-3/31.865 2 - 14742,54 SANTA LUZIA URBANA NOVO CENTRO ÁREA INSTITUCIONAL 2, S/N.º 

003089-0 SANTA LUZIA - 1º Ofício R-3/31.865 2 - 14742,54 SANTA LUZIA URBANA NOVO CENTRO ÁREA INSTITUCIONAL 2, S/N.º 

003091-6 - R-2/33.004 2 2 7366,53 SANTA LUZIA URBANA BELO VALE SETE S/N

003092-4 - R-5/9583 2-AI 43 525 SANTA LUZIA URBANA PARQUE BOA ESPERANÇA. PRESIDENTE NILO PEÇANHA, S/N.º 

003098-1 - 6.202 3-I 139 4006,93 SANTANA DA VARGEM URBANA CENTRO PIO XII 77

003099-9 - 6.202 3-I 139 2403,97 SANTANA DA VARGEM URBANA CENTRO CAPITÃO ANTÔNIO AURÉLIO 48

003100-5 - 14071 3-O 182 800 SANTANA DA VARGEM URBANA - PIO XII -

003101-7 - 6.202 3-I 139 2695,08 SANTANA DA VARGEM URBANA CENTRO PIO XII 31

003106-8 - R-01-16.417 - - 4395 SANTANA DO PARAISO URBANA CIDADE NOVA 1 -

003107-0 - 15062 3-v 47 10000 SANTANA DO RIACHO RURAL CARDEAL MOTA-QUINTA DO ALGIZA DO ENGENHO -

003113-8 - 13.972 3-I 296 2000 SANTA RITA DO ITUETO RURAL - CÓRREGO DOS ALPES - FAZENDA LAZINHO MEDEIROS S/N

003116-9 - 13968 3-I 295 2000 SANTA RITA DO ITUETO RURAL -
CORREGO ALTO ITUETO- FAZENDA ADRIANO GERALDO 
DE OLIVEIRA

-

003118-7 - 13.973 3-I 296 2000 SANTA RITA DO ITUETO RURAL  ZONA RURAL  CÓRREGO DA LAVRINHA, -

003121-9 - 13.969 3-I 295 2000 SANTA RITA DO ITUETO RURAL  ZONA RURAL CÓRREGO SANTO ANTÔNIO DAS TRÊS BARRAS, -

003122-9 - 13.971 3-I 296 2000 SANTA RITA DO ITUETO RURAL FAZENDA AGENOR LOURENÇO DA SILVA ALTO SÃO JOSÉ  S/Nº 

003124-5 - 16.962 3M 169 10000 SANTA RITA DO ITUETO URBANA CENTRO ESTUDANTE JOÃO MARCOS 255

003131-0 - R1-10537 2-AI 255 600 SANTO ANTONIO DO AMPARO URBANA VILA ESPERANÇA PARANÁ S/Nº 

003141-9 - 2254 3D 144 261,25 SANTOS DUMONT URBANA SÃO JOÃO DA SERRA-CENTRO BOA VISTA -

003144-3 ENTRE RIOS DE MINAS - 1º Ofício 9957 3-K 197 2000 SAO BRAS DO SUACUI URBANA - DE BAIXO S/Nº 

003145-0 - 2625 3 287 10000 SAO DOMINGOS DAS DORES URBANA CENTRO JOÃO BARBOSA DOS SANTOS 342

003149-2 SAO DOMINGOS DO PRATA - 1º Ofício 3917 2-O 55 15000 SAO DOMINGOS DO PRATA URBANA RETIRO DOMINGOS MARQUES AFONSO 269

003169-0 - 234 4-B 51 12000 SAO GERALDO DO BAIXIO URBANA - SANTA LUZIA 231
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003170-8 - 1866 45 SAO GONCALO DO ABAETE RURAL - SÃO GONÇALO -

003173-2 - 2256 3-F 113 2142 SAO GOTARDO URBANA CENTRO SÃO SEBASTIÃO 172

003174-0 - 24549 3-AB 139 2550 SAO GOTARDO URBANA ALTO DA BELA VISTA DOM SILVÉRIO 77

003178-1 - 24549 3-AB 4998 SAO GOTARDO URBANA ALTO DA BOA VISTA NADA CONSTA -

003181-5 - R3-19056 2 171v 4680,5 SAO GOTARDO URBANA APARECIDA PREFEITO HEROTIDES BATISTA 630

003184-9 - 3713 3-C 37 1864,5 SAO JOAO DA PONTE RURAL POVOADO DE CONDADO DO NORTE PRINCIPAL S/Nº 

003195-5 SAO JOAO DEL REI - 1º Ofício R-3-43.303 2 1 3917,83 SAO JOAO DEL REI URBANA CENTRO ANTONIO MANOEL DE SOUZA GUERRA 125

003196-3 SAO JOAO DEL REI - 1º Ofício 2-46.013 2 1 1123,61 SAO JOAO DEL REI URBANA CENTRO DE ACESSO A SUBESTAÇÃO (CEMIG) -

003197-1 SAO JOAO DEL REI - 1º Ofício R-3-46.804 2 1 251,72 SAO JOAO DEL REI URBANA CENTRO ANDRADE REIS S/N.º 

003203-7 SAO JOAO DO PARAISO - 1º Ofício 3899 3-F 77 3019 SAO JOAO DO PARAISO URBANA CENTRO ANTONIO CAPUCHINHO 339

003212-8 - R-1-10.610 86 2-BC 966 SAO JOAO NEPOMUCENO URBANA CENTRO CAPITÃO BASÍLIO 264

003212-8 - R-1-10.610 86 2-BC 966 SAO JOAO NEPOMUCENO URBANA CENTRO CAPITÃO BASÍLIO 264

003216-9 - 1-1.843 2 1 5000 SAO JOSE DA LAPA URBANA NOVA GRANJA SÃO PAULO 3100

003219-3 - 205 C-4 110 4301,78 SAO JOSE DO DIVINO URBANA CENTRO PRESIDENTE TRANCREDO DE ALMEIDA NEVES 248

003235-9 SAO ROQUE DE MINAS - 1º Ofício R-02-M-2.360 2-O 76 200 SAO ROQUE DE MINAS URBANA CENTRO PRESIDENTE TANCREDO NEVES 48

003236-7 - 11020 3D 18 4000 SAO SEBASTIAO DO ANTA URBANA CENTRO  MANOEL MEDINA 2

003237-5 SANTA MARIA DO SUACUI - 1º Ofício 3577 3-D 90 2500 SAO SEBASTIAO DO MARANHAO URBANA CENTRO TRANSVERSÃO S/N

003239-1 - 17765 3-F 143 10125 SAO SEBASTIAO DO OESTE RURAL CENTRO
PATRIMÔNIO DA MATRIZ DE SÃO SEBASTIÃO DO 
CURRAL

-

003242-5 SAO SEBASTIAO DO PARAISO - 1º Ofício R- 3-M.1.846 2 1 469,61 SAO SEBASTIAO DO PARAISO URBANA CENTRO PIMENTA DE PADUA 1233

003243-3 - R-1-M.39.319 2 1 8546,03 SAO SEBASTIAO DO PARAISO URBANA JARDIM MEDITERRANÊE LOTEAMENTO JARDIM MEDITERRANÊE S/N

003244-1 - R.1-M.40.269 2 1 1985 SAO SEBASTIAO DO PARAISO URBANA JARDIM MEDITERRANÊE "A", S/N.º ,

003245-8 - 10084 3-M 95 3475 SAO SEBASTIAO DO RIO PRETO URBANA CENTRO GODOFREDO CÂNDIDO DE ALMEIDA 641

003248-2 - 786 3 188V 816,5 SAO TIAGO URBANA MERCÊS DE ÁGUA LIMPA JORGE JOSÉ CANAÃ -

003249-0 - 7541 3-Q 2 10000 SAO TIAGO URBANA - MERCÊS DE ÁGUA LIMPA -

003256-5 - 9675 3-K 168 2000 SARZEDO URBANA VILA SATÉLITE EDUARDO COSAC -

003258-1 - R.1-1597 2-F 119 462,5 SENADOR FIRMINO URBANA CENTRO
SANTA CRUZ ESQUINA COM A TRAVESSA JOÃO DA 
VEIGA PINTO

-

003261-5 - 19896 3-K 134 1200 SERICITA URBANA SANTANA JEQUITIBÁ 100

003262-3 - 260 2 4500 SERITINGA URBANA CENTRO SÃO PEDRO -

003266-4 NANUQUE - 1º Ofício R-1-260 2-A 260 4965 SERRA DOS AIMORES URBANA CENTRO AMAZONAS 62

003268-0 - R-1-43.641 2-BBBR 266 9112,2 SERRA DO SALITRE URBANA - BRASIL S/N

003269-8 - 2464 3-D 63 257 SERRANIA URBANA CENTRO ILDELFONSO SENA S/N

003271-4 - 1724 2 2000 SERRANOS URBANA CENTRO RUI BARBOSA 30

003275-5 - 4011 3-C 239V/240 3470 SETE LAGOAS URBANA CENTRO MELO VIANA 20

003278-9 - 1605 3-A 144V A 145 2000 SETE LAGOAS URBANA BREJINHO PARA JEQUITIBA -
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003279-7 - 32925 3-AY 43V/44 4100 SETE LAGOAS URBANA CHÁCARA DO PAIVA CIRILO ABREU 560

003280-5 - 31890 3-AV 234V/235 1150 SETE LAGOAS URBANA CANAÃ RENATO AZEREDO 100

003282-1 - 1-11391 2-RGI 271 3960 SETE LAGOAS URBANA DAS INDÚSTRIAS CAETANÓPOLIS 373

003286-2 -  R.01-30.230  2/AFO 241 2973,4 SETE LAGOAS URBANA  NOVA CIDADE.  PREFEITO ALBERTO MOURA, S/N.º ,

003288-8 - 30.674 2/AF4 267 450 SETE LAGOAS URBANA PANORAMA. H,  S/N.º ,

003289-6 - R.01-30.738 2/AF8 273 1500 SETE LAGOAS URBANA NOVA CIDADE PREFEITO ALBERTO MOURA, S/N.º 

003290-4 SETE LAGOAS - 1º Ofício R.2-17.596 2 - AB6 123 980 SETE LAGOAS URBANA SANTA LUZIA. JOSÉ DUARTE DE PAIVA, -

003291-2 - R.02-29.621 2 AG1 19 1470 SETE LAGOAS URBANA  JARDIM EUROPA.  COIMBRA, S/N.º ,

003292-0 - R.1-26.762 2ASGP 234 5886,98 SETE LAGOAS URBANA -  LOTEAMENTO DO BAIRRO JARDIM PRIMAVERA II, -

003293-8 - R-01-27.580 2-AUGP 39 2212,51 SETE LAGOAS URBANA SANTO ANTÔNIO SECRETÁRIO DIVINO PADRÃO -

003294-6 - 8.872 3R 194V 2400 SILVEIRANIA URBANA  CENTRO PADRE CERQUEIRA  S/N

003295-3 - 6356 - 153 475,28 SILVIANOPOLIS URBANA - HORÁCIO GUIMARÃES -

003299-5 - 10840 - 98 2000 SILVIANOPOLIS RURAL - DA CACHOEIRA -

003300-9 - 2699 3A 109 1200 SIMAO PEREIRA URBANA CENTRO DA MATRIZ 93

003302-7 MANHUACU - 1º Ofício 24016 3-X 72 2068 SIMONESIA RURAL - CÓRREGO DAS TRÊS BARRAS -

003304-3 - 4590 3-C 152 3000 SOBRALIA URBANA CENTRO VEREADOR IVANILDO FERREIRA -

003305-0 TARUMIRIM - 1º Ofício 13.942 3-M 39 2116 SOBRALIA RURAL - CÓRREGO BOA ESPERANÇA -

003306-8 - 9904 3-J 93 3000 SOBRALIA URBANA VILA SOBRÁLIA RUI BARBOSA -

003307-6 TARUMIRIM - 1º Ofício 13.939 3-M 38 2000 SOBRALIA RURAL - CÓRREGO DO PASSARINHO -

003308-4 TARUMIRIM - 1º Ofício 13.944 3-M 39 2111 SOBRALIA RURAL - CÓRREGO SANTA MARIA -

003309-2 TARUMIRIM - 1º Ofício 13.943 3-M 39 2000 SOBRALIA RURAL - CAIXA LARGA -

003310-0 TARUMIRIM - 1º Ofício 13.941 3-M 39 2000 SOBRALIA RURAL - CÓRREGO CAIXA ALTA -

003311-8 TARUMIRIM - 1º Ofício 13.940 3-M 39 2000 SOBRALIA RURAL - CÓRREGO DO MANHARÃO -

003312-6 - 11232 3-K 65 2000 SOBRALIA RURAL - CÓRREGO DO BANANAL -

003313-4 RIO POMBA - 1º Ofício 12.510 3V 178V 1720 TABULEIRO URBANA CENTRO CORONEL JOÃO FLORIANO  S/N

003316-7 SALINAS - 1º Ofício 7.521 3-H 151 A 152 3120 TAIOBEIRAS URBANA CENTRO OSVALDO ARGOLO 108

003317-5 SALINAS - 1º Ofício 4326 3-E 32V A 33 4000 TAIOBEIRAS URBANA BOM JARDIM JOSE DE FREITAS ALVES 117

003318-3 TAIOBEIRAS - 1º Ofício R-2-5.292 2-AA 1 2757,3 TAIOBEIRAS URBANA CENTRO
LOCALIZADO ENTRE AS RUAS CONRADO ROCHA, RUA 
GUARANIS, RUA RI

SN

003319-1 - R-1-5479 2 900 TAPIRA URBANA PEDRO ASSUNÇÃO SOUZA GUSTAVO AUGUSTO DE CARVALHO -

003321-7 - 20411 3-M 1 2060 TAPIRAI URBANA - A 75

003325-8 - 11.176 3-K 54 3000 TARUMIRIM URBANA VAI E VOLTA ANTÔNIO ALVES VENTURA 46

003326-6 - 13.459 3-L 241 225 TARUMIRIM RURAL - CÓRREGO DE PEDRA AMARELA -

003327-4 - 13456 3-L 240 225 TARUMIRIM RURAL - CÓRREGO DA ÁGUA SANTA -

003329-0 -  R.01-12.548 2 1 213,85 TARUMIRIM URBANA - PROFESSOR BERNARDINO SENA, S/N.º .
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003332-4 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 21.559 3-V 5 E 6 4686 TEOFILO OTONI URBANA - ENGENHEIRO ANTUNES 250

003334-0 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 1.357 2 - 4790 TEOFILO OTONI URBANA BELA VISTA VÊNUS -

003337-3 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 46.355 3-AS 268v À 269 2000 TEOFILO OTONI URBANA CENTRO - DISTRITO DE TOPÁZIO CAMILO PRATES SOBRINHO S/N

003342-3 TEOFILO OTONI - 2º Ofício
R - 01 - 
M.5.892

2 - T 228 1200 TEOFILO OTONI RURAL - PASTO DO GOVERNO -

003344-9 TEOFILO OTONI - 2º Ofício R2 - M - 6.995 2-Y 245 320,4 TEOFILO OTONI URBANA CORAÇÃO DE JESUS - MARAJOARA HUGO ZIEMER (EX-RUA FREI EXPEDITO), S/N.º 

003345-6 TEOFILO OTONI - 2º Ofício 1584 2 1 6600 TEOFILO OTONI RURAL - BR 116, KM 292 -

003349-8 -  R.1-M-08.172
 2-REGISTRO
GERAL

- 8241,15 TIMOTEO URBANA LIMOEIRO PINHEIRO S/Nº ,

003352-2 - 11350 3-J 195 3983,7 TIRADENTES URBANA CENTRO DO CHAFARIZ -

003354-8 - 32679 3-BQ 30 2000 TOCANTINS URBANA - CÓRREGO PEDRA BRANCA -

003355-5 - 32681 3-BQ 30 2000 TOCANTINS URBANA - CÓRREGO PEDRA BRANCA -

003358-9 - R-2-M 2.428 2 105 1610 TOCANTINS URBANA BOA VISTA. PROJETADA B, S/N.º ,

003359-7 - 1742 2-F 83 350 TOLEDO URBANA CENTRO PE. CAPELLI -

003360-5 - 467 3-C 96 2000 TOMBOS RURAL VILA CATUNÉ BARÃO SÃO FRANCISCO -

003364-7 - 8.064 3-H 177 6411,61 TRES CORACOES URBANA CENTRO NELSON REZENDE FONSECA 294

003366-2 - 1-23.050 2 1 540 TRES CORACOES URBANA NOVO HORIZONTE 6 -

003368-8 - R-1-3749 2-K 300 3000 TRES MARIAS URBANA SÃO JORGE GOIÁS S/Nº 

003373-8 - R-1-12.338
2-REGISTRO 
GERAL

1 337,5 TUPACIGUARA URBANA CENTRO. BRASIL, S/N.º ,

003380-3 -  R 1 31.771  2-1-X  01F 8174 UBA URBANA - SENADOR LEVINDO COELHO S/Nº 

003383-7 - 6053 3-G 39 7756 UBAI URBANA CENTRO SÃO FRANCISCO COM CÔNEGO PEDRO COM DO CAMPO -

003384-5 - 44994 3 235 625 UBAPORANGA RURAL - BARRA DO CÓRREGO BATATAL -

003385-2 - 46.801 3-U 176 2171,67 UBAPORANGA URBANA CENTRO JOÃO PINHEIRO 81

003386-0 - 40431 3-R 213 2016 UBAPORANGA URBANA CENTRO DR. ALMÉRIO DE RESENDE S/Nº 

003396-9 UBERABA - 2º Ofício 31.886 2 1 3034,06 UBERABA URBANA
CONJUNTO HABITACIONAL MANOEL 
MENDES

EGÍDIO FANTATO -

003397-7 UBERABA - 1º Ofício R1-48.251 2 1 1300 UBERABA URBANA SÃO BENEDITO. ENGENHEIRO SÉRGIO VIEIRA BUENO, S/N.º 

003404-1 UBERLANDIA - 1º Ofício 39017 3-AU 267 1206 UBERLANDIA URBANA ALTAMIRA FELISBERTO CARRIJO 1124

003413-2 UBERLANDIA - 1º Ofício R-3/ 26.814 2 1 448,93 UBERLANDIA URBANA APARECIDA CRUZEIRO DOS PEIXOTOS 499

003415-7 UBERLANDIA - 1º Ofício R-1-97.081 2 ficha 01 841,89 UBERLANDIA URBANA SARAIVA JOÃO XXIII S/N

003416-5 UBERLANDIA - 1º Ofício R-1-111.159 1 2 4000,2 UBERLANDIA URBANA TIBERY SAO PAULO S/Nº 

003417-3 UBERLANDIA - 2º Ofício R-1-83.966 2 1 6360 UBERLANDIA URBANA LUIZOTE DE FREITAS JOSE FONSECA E SILVA QUADRA Nº 67

003417-3 UBERLANDIA - 2º Ofício R-1-83.965 2 1 6360 UBERLANDIA URBANA LUIZOTE DE FREITAS JOSE FONSECA E SILVA QUADRA Nº 67

003418-1 UBERLANDIA - 1º Ofício R.2-127.041 2 1 7000,53 UBERLANDIA URBANA MORUMBI JOSE MARIA RIBEIRO S/N.º ,

003419-9 UBERLANDIA - 1º Ofício R.2-127.042 2 1 5000,29 UBERLANDIA URBANA JARDIM CANAA MILETO 407

003420-7 UBERLANDIA - 2º Ofício R-4-87.354 2 FICHA 01 46288,24 UBERLANDIA URBANA JARDIM PATRICIA EUCALIPTOS 800
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003420-7 UBERLANDIA - 2º Ofício R-4-87.355 2 FICHA 01 46288,24 UBERLANDIA URBANA JARDIM PATRICIA EUCALIPTOS 800

003423-1 UBERLANDIA - 1º Ofício R-2-52.490 2 ficha 01 3960 UBERLANDIA URBANA JARDIM IPANEMA PERGENTINO PIMENTEL COSTA 346

003424-9 UBERLANDIA - 1º Ofício R-3-132.320 2 ficha 01 4999,6 UBERLANDIA URBANA SHOPPING PARK IVETE CORDEIRO DA SILVA 1130

003425-6 UBERLANDIA - 1º Ofício R-3-109.890 2 ficha 01 5000 UBERLANDIA URBANA JARDIM DAS PALMEIRAS POMBAS -931

003428-0 UBERLANDIA - 1º Ofício R-3-120.348 2 ficha 01 6234,9 UBERLANDIA URBANA SANTA MONICA PEDRO JOSE SAMORA QUADRA 111 -

003429-8 UBERLANDIA - 2º Ofício R-2-91.435 2 ficha 01 6176,61 UBERLANDIA URBANA TOCANTINS DR. SERGIO DE OLIVEIRA MARQUEZ 771

003430-6 UBERLANDIA - 1º Ofício R-2-133.973 2 ficha 01 5600 UBERLANDIA URBANA SAO JORGE OSWALDO SILVERIO DA SILVA S/N

003431-4 UBERLANDIA - 2º Ofício R-5-5.535 2 ficha 01 6800 UBERLANDIA URBANA MARTA HELENA COMENDADOR ALEXANDRINO GARCIA 387

003433-0 UBERLANDIA - 1º Ofício R-3-116.493 2 ficha 01 3360 UBERLANDIA URBANA ACLIMACAO DURVAL GOMES XAVIER 275

003436-3 UBERLANDIA - 2º Ofício R-3-91.534 02 RG ficha 01 5000,72 UBERLANDIA URBANA PLANALTO SECRETARIA S/N

003437-1 UBERLANDIA - 2º Ofício R-4-83.476 02 RG ficha 01 4600 UBERLANDIA URBANA MARTA HELENA COMENDADOR ALEXANDRINO GARCIA 635

003439-7 - 5765 3-S 238 10000 UNAI RURAL - PALMITAL -

003440-5 - R-3-32.217 2 406,67 UNAI URBANA CACHOEIRA. CACHOEIRA, S/N.º ,

003441-3 - R-3-32.328 2 7636,78 UNAI URBANA CACHOEIRA. DJALMA TORRES, S/N.º ,

003443-9 - R-2-14.029
2-REGISTRO 
GERAL

A 3367 UNAI URBANA DE LOURDES. OUVIDOR, CANADÁ E PAQUETÁ, S/N.º ,

003444-7 - R-1-33.188
2-REGISTRO 
GERAL

A 6001,6 UNAI URBANA CANAÃ. ALFREDO PEREIRA LEITÃO, S/N.º ,

003445-4 - 14.060 3M 170/171 912 UNAI URBANA CENTRO GOVERNADOR VALADARES 943

003446-2 ARINOS - 1º Ofício R-1-5.541 2 1 418,83 ARINOS URBANA CRUZEIRO SEBASTIAO FONSECA DE MELO S/N.º ,

003451-2 VARGINHA - 1º Ofício R-1-14.999 2 0 900 VARGINHA URBANA VILA BUENO TURMALINA S/Nº 

003453-8 VARGINHA - 1º Ofício R.1-39.532 2 0 2446,36 VARGINHA URBANA INDUSTRIAL JK ANTONIO DE PADUA AMANCIO S/N,

003454-6 - R.1-41.103 2 - 4690 VARGINHA URBANA - BENJAMIN CONSTANT, S/N.º .

003456-1 VARGINHA - 1º Ofício R-9.1.232
2-REGISTRO 
GERAL

2 420 VARGINHA URBANA VILA PINTO IRMAO MARIO ESDRAS 305

003457-9 VARGINHA - 1º Ofício R.1-41.399
2-REGISTRO 
GERAL

0 4918,97 VARGINHA URBANA
DENOMINADO PARQUE URUPÊS - 
AMPLIAÇÃO.

SANTA EFIGÊNIA , S/N.º ,

003458-7 VARZEA DA PALMA - 1º Ofício - - - 300 VARZEA DA PALMA URBANA - PROF. MALLARD 1493

003462-9 - 3181 3-O 218 900 VAZANTE URBANA VILA CLARO DE MINAS-CENTRO NOSSA SENHORA DA LAPA 305

003464-5 - Av-1-3.942 2 1659 VAZANTE URBANA - SENADOR JOSÉ ERMINIO DE MORAES S/N

003465-2 - R.1-10.455 2 1 6490,12 VERDELANDIA URBANA - TREZE DE OUTUBRO, 300

003466-0 - 79 3 19 10000 VEREDINHA RURAL POVOADO DE JOSÉ SILVA JOSÉ SILVA, S/Nº 

003467-8 - 23067 3-X 170 2025 VERISSIMO URBANA CENTRO
PRES. VARGAS C/ IRMÃOS OLIVEIRA(EX-BENJAMIM 
CONSTANT)

-

003472-8 - R-01- 6.407 2 1 4296,57 VESPASIANO URBANA NÁZIA ÁREA INSTITUCIONAL Nº 3, DA QUADRA 09 -

003476-9 - R-1-819 2 2000 VICOSA URBANA FÁTIMA EÇA DE QUEIROZ 119

003483-5 - R-1-3.129 2-I 106 4000 VIRGOLANDIA URBANA CENTRO JOÃO ROSA 93
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003492-6 BRASILIA - 1º Ofício 26.617 3-AF 287 849,81 BRASILIA URBANA ASA AZUL COMERCIAL SUL
S/Nº - 8º E 9º 
ANDAR,

003492-6 BRASILIA - 1º Ofício R-1-141.875 2 1 849,81 BRASILIA URBANA ASA AZUL COMERCIAL SUL
S/Nº - 8º E 9º 
ANDAR,

003492-6 BRASILIA - 1º Ofício R-1-141.876 2 1 849,81 BRASILIA URBANA ASA AZUL COMERCIAL SUL
S/Nº - 8º E 9º 
ANDAR,

003492-6 BRASILIA - 1º Ofício R-1-141.877 2 1 849,81 BRASILIA URBANA ASA AZUL COMERCIAL SUL
S/Nº - 8º E 9º 
ANDAR,

003492-6 BRASILIA - 1º Ofício R-1-141.878 2 1 849,81 BRASILIA URBANA ASA AZUL COMERCIAL SUL
S/Nº - 8º E 9º 
ANDAR,

003492-6 BRASILIA - 1º Ofício R-1-141.879 2 1 849,81 BRASILIA URBANA ASA AZUL COMERCIAL SUL
S/Nº - 8º E 9º 
ANDAR,

003495-9 RIO DE JANEIRO - 7 º Ofício R.16-7373 2-N
6396 E 6396-
A

909 RIO DE JANEIRO URBANA CENTRO ALMIRANTE BARROSO 63

003495-9 - R.16-7373 2-N 6396 909 RIO DE JANEIRO URBANA CENTRO ALMIRANTE BARROSO 63

003495-9 - R.16-7373 2-N 6396 909 RIO DE JANEIRO URBANA CENTRO ALMIRANTE BARROSO 63

003497-5 - R-1-74.324 2 1 532 SAO PAULO URBANA CONSOLAÇÃO DOM JOSÉ DE BARROS 167

003500-4 - 4.574 3-D 79 20000 ABADIA DOS DOURADOS RURAL N/T PALMITOS -

003502-8 ABAETE - 1º Ofício 13.613 2- AU 161 809,48 ABAETE URBANA CENTRO FREI ORLANDO 404

003503-0 ABAETE - 1º Ofício 9.519 177 3-P 6000 ABAETE URBANA  CENTRO TREZE DE MAIO COM DEUSDEDITH ALVES DE SOUZA 1118

003503-0 - 9.519 177 3-P 6000 ABAETE URBANA  CENTRO TREZE DE MAIO COM DEUSDEDITH ALVES DE SOUZA 1118

003504-8 ABAETE - 1º Ofício 9682 3-Q 22 4657,66 ABAETE URBANA CENTRO SIMÃO DA CUNHA, Nº 537

003507-9 ABAETE - 1º Ofício 22.718 3-AD 104 12103,5 ABAETE URBANA SANTA TEREZINHA FREI TEÓFILO 1088

003511-7 - 11745 3-S 52 10000 ABAETE RURAL POVOADO DAS TABOCAS ZONA RURAL -

003514-7 ABAETE - 1º Ofício 13489 3-T 189 10000 ABAETE RURAL  DE GAMALÃO GAMALEÃO S/N

003515-6 ABAETE - 1º Ofício 25718 3-AG 68 3432 ABAETE URBANA CENTRO DR. ANTÔNIO AMADOR, Nº 639

003518-8 ABAETE - 1º Ofício R-01-14.416 2-AX 115 145,71 ABAETE URBANA CENTRO  GETÚLIO VARGAS. 76

003518-8 - R-01-14.415 2-AX 114 145,71 ABAETE URBANA CENTRO  GETÚLIO VARGAS. 76

003520-6 - R-01-7.760 2-V 179 528 ABRE CAMPO URBANA CENTRO DR OLINTO DE ABREU 7

003521-8 ABRE CAMPO - 1º Ofício 1903 3 - O 111 2000 ABRE CAMPO URBANA CENTRO BENEDITO VALADARES 33

003527-9 ABRE CAMPO - 1º Ofício 16199 3-J 17 2334,6 ABRE CAMPO URBANA CENTRO DR. CUSTÓDIO DE PAULA RODRIGUES, Nº 411 -

003528-7 ABRE CAMPO - 1º Ofício R.01-M.9.226 2-W 191 3579,77 ABRE CAMPO URBANA CENTRO. SANTANA, S/N.º ,

003530-7 - R-1-4528 2-O 186 1970 ACAIACA RURAL FAZENDA FAZENDINHA MG 262 - MARIANA - PONTE NOVA - KM 48 -

003531-9 - 7.763 3-J 251 2000 ACAIACA URBANA CENTRO SANTO ANTÔNIO -

003532-9 PONTE NOVA - 1º Ofício R-4 13926 2 177 2027,81 ACAIACA URBANA CENTRO MARGINAL SUL 270

003533-7 - 2.672 2 - 448,8 ACUCENA URBANA CENTRO EDSON DE MIRANDA 18

003539-4 ACUCENA - 1º Ofício 1818 3-A 65 V/66 2320 PERIQUITO URBANA CENTRO SENADOR MILTON CAMPOS 210

003540-8 ACUCENA - 1º Ofício 1.054 3 195V. À 196 2000 ACUCENA URBANA FELICINA RUA PRINCIPAL, S/Nº -
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003542-8 ACUCENA - 1º Ofício 1899 3-A 87V A 88 2000 ACUCENA URBANA PEDRA CORRIDA ACESITA S/Nº 

003544-4 ACUCENA - 1º Ofício 2.777 3-B 93V/94 1000 ACUCENA URBANA CENTRO PEDRO GONÇALVES MAGALHÃES 88

003544-4 ACUCENA - 1º Ofício 2.542 3-A 292V/293 1000 ACUCENA URBANA CENTRO PEDRO GONÇALVES MAGALHÃES 88

003548-5 - 5907 3-D 21 10000 AGUA BOA RURAL - SANTO ANTÔNIO DO SURUBI -

003549-3 - 9939 3-F 33 2000 AGUA BOA URBANA CENTRO DA MATRIZ S/N.º 

003552-7 CAPELINHA - 1º Ofício 10.186 3-F 68 667 AGUA BOA URBANA CENTRO ESPIRITO SANTO 186

003553-5 - 3.139 3-B 124 15730 AGUA BOA RURAL  RESPLENDOR POVOADO DE RESPLENDOR  S/N

003554-3 - 11481 3-F 187 10000 AGUA BOA URBANA CENTRO DOM JOÃO PIMENTA 208

003559-2 CAMPO BELO - 1º Ofício 29.728 3-Q 91 2000 AGUANIL RURAL POV. DE BOTICÃO OLINTA PINHEIRO S/N

003564-2 AGUAS FORMOSAS - 1º Ofício 695 2-B 106 6000 AGUAS FORMOSAS URBANA CENTRO CARLOS CHAGAS 296

003565-9 AGUAS FORMOSAS - 1º Ofício 12 2-K 65 15880 AGUAS FORMOSAS URBANA COPASA JOÃO DUARTE, Nº 336 -

003566-7 - R.1-427 2-A 129 2250 AGUAS FORMOSAS URBANA CENTRO MINAS GERAIS 126

003566-7 AGUAS FORMOSAS - 1º Ofício 1.899 3-B 212 a 213 2250 AGUAS FORMOSAS URBANA CENTRO MINAS GERAIS 126

003567-5 - 2195 3-B 274V E 275 2000 AGUAS FORMOSAS URBANA CENTRO SÃO VICENTE 234

003570-9 AGUAS FORMOSAS - 1º Ofício 2167 3-B 269V 1232 AGUAS FORMOSAS URBANA CENTRO DEPUTADO CASTRO PIRES 130

003573-3 AGUAS FORMOSAS - 1º Ofício 1479 2-D 299 1244,5 AGUAS FORMOSAS URBANA NOSSA SENHORA DAS CHAGAS PRESIDENTE VARGAS 150

003577-4 - 2.710 3-N 127V À 128 1400 AGUAS VERMELHAS URBANA  CENTRO SÃO VICENTE FERREIRA 227

003578-2 SALINAS - 1º Ofício 13.674 3-B 293/294 2000 AGUAS VERMELHAS URBANA CENTRO SÃO VICENTE 393

003579-0 PEDRA AZUL - 1º Ofício 3394 2-W (RG ) 95 5578 AGUAS VERMELHAS RURAL MARISTELA BUENOS AIRES S/N

003580-8 SALINAS - 1º Ofício 14911 3-D 224/225 2000 AGUAS VERMELHAS URBANA ITAMARATI BELA VISTA 100

003581-6 SALINAS - 1º Ofício 13.678 3-B 294 A 295 2000 AGUAS VERMELHAS URBANA CENTRO/ DISTRITO DE DIVISA ALEGRE DONA TECA 289

003584-0 - 4629 3-C 137 1365 AIMORES URBANA CENTRO RAUL SOARES 456

003586-5 AIMORES - 1º Ofício 4629 3-C 137 1994 AIMORES URBANA CENTRO BIAS FORTES 26

003589-9 AIMORES - 1º Ofício 8607 3-E 283 11387,82 AIMORES URBANA CENTRO RAUL SOARES 612

003592-3 AIURUOCA - 1º Ofício 414 4 124 1070,86 AIURUOCA URBANA CENTRO. FELIPE SENADOR, 65

003594-9 AIURUOCA - 1º Ofício 2566 3-B 27 1740 AIURUOCA URBANA CENTRO JONAS BENFICA 190

003597-2 ITANHANDU - 1º Ofício 539 2-A 239 4800 ALAGOA URBANA CENTRO GUMERCINTO FERREIRA PINTO S/N

003600-6 JACUTINGA - 1º Ofício 4763 3-I 59 2506,3 ALBERTINA URBANA CENTRO CARLOS RINGO  S/Nº 

003602-0 JACUTINGA - 1º Ofício 10.222 3-P 127 338 ALBERTINA URBANA CENTRO BENEVIDES INÁCIO DINIZ 109

003602-0 JACUTINGA - 1º Ofício 10.026 3-P 86 338 ALBERTINA URBANA CENTRO BENEVIDES INÁCIO DINIZ 109

003603-8 JACUTINGA - 1º Ofício 10224 3-P 127 A 128 2000 ALBERTINA URBANA CENTRO LUIZ FERRARI S/N

003604-6 JACUTINGA - 1º Ofício 10228 3-P 128 300 ALBERTINA RURAL ALBERTÃO DE BAIXO SÍTIO SÃO JOSÉ -

003610-7 ALEM PARAIBA - 1º Ofício 2410 3-D 210 3792 ALEM PARAIBA RURAL VILA DE ANGUSTURA CLÓVIS SALGADO -

003612-9 - 851 3-B 137 276,6 ALEM PARAIBA URBANA CENTRO PRESIDENTE VARGAS 2

003615-8 ALEM PARAIBA - 1º Ofício 11.422 3-T 85 2890 ALEM PARAIBA URBANA ILHA DO LAZARETO OCTÁVIO DE CASTRO CORTES S/N
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003618-6 ALEM PARAIBA - 1º Ofício R.1-11.010 2 5910 507 ALEM PARAIBA URBANA CENTRO PRESIDENTE VARGAS 2

003618-6 - R.1-11.010 2 5910 507 ALEM PARAIBA URBANA CENTRO PRESIDENTE VARGAS 2

003619-4 - 443 3-G 63 3914 ALFENAS URBANA CENTRO DR. EMÍLIO DA SILVEIRA 314

003620-8 ALFENAS - 1º Ofício 2.421 3-D 5V. 3644,1 ALFENAS URBANA CENTRO DR. EMÍLIO DA SILVEIRA 24

003622-8 - 738 3-Y 106 2000 ALFENAS URBANA CENTRO. DR. AUGUSTO VALADÃO, 550

003623-6 ALFENAS - 1º Ofício 434 3-Y 61 2000 ALFENAS URBANA CENTRO PE. CORNÉLIO HAN 1200

003628-5 ALFENAS - 1º Ofício R-01-13.799 2 6.243 3804,56 ALFENAS URBANA PINHEIRINHO ALFA S/N

003629-3 ALFENAS - 1º Ofício 1092 3-W 173 3281,64 ALFENAS URBANA CENTRO NICOLAU COUTINHO 56

003637-6 ALFENAS - 1º Ofício R-2-7.384 2 - 5056,02 ALFENAS URBANA VISTA ALEGRE SALOMÃO BARROSO 704

003638-4 ALFENAS - 1º Ofício 694 3-AF 92 4320 ALFENAS URBANA - PENETRAÇÃO I 152

003639-2 BARBACENA - 2º Ofício 3.769 3-D 220 3200 ALFREDO VASCONCELOS URBANA CENTRO AGOSTINHO BIANCHETTI 6

003641-8 - 1 3 1 354 ALMENARA URBANA - FLORIANO PEIXOTO 36

003642-6 ALMENARA - 1º Ofício 3316 3-A 298 3448,5 ALMENARA URBANA CENTRO BARÃO DO RIO BRANCO 75

003644-2 - 10.786 2 FICHA 1 1200 ALMENARA URBANA CENTRO DR. SABINO SILVA 32

003645-9 ALMENARA - 1º Ofício 10715 3-H 69 5200 ALMENARA URBANA SÃO PEDRO DR. SAMUEL ALVES DE OLIVEIRA S/Nº 

003648-3 ALMENARA - 1º Ofício 7675 3-E 193/194 10000 ALMENARA URBANA
 BAIRRO SANTO ANTÔNIO (ANTIGA 
SANTARÉM)

IMACULADA CONCEIÇÃO 689

003650-9 ALMENARA - 1º Ofício R-5-1.061 2 1.061 3649,2 ALMENARA URBANA SÃO JUDAS TADEU ARGEMIRO AGUILAR 1285

003651-7 ALMENARA - 1º Ofício 5.592 3-C 232 25431 ALMENARA URBANA SANTO ANTÔNIO LÍVIO FROES OTONI/ ARGEMIRO AGUILAR -

003652-5 ALMENARA - 1º Ofício 6.228 3-D 98 3000 ALMENARA URBANA CENTRO ANTÔNIO GIL -

003653-3 - 8337 2 1 3605 ALMENARA URBANA CENTRO HERMANO DE SOUZA 600

003655-8 - R-4-4.009 2 4.009 5116 ALMENARA URBANA  CIDADE NOVA JUSCELINO KUBITSCHEK 531

003656-6 - R-1-4.399 2 4.399 5000 ALMENARA URBANA PEDRA GRANDE ELIZIÁRIO GOBIRA 140

003658-2 - R2-6.135 2 6.135 4800 ALMENARA URBANA SÃO FRANCISCO FLAVIANO ANTUNES REIS 245

003660-8 - R-03-10.502 2 - 879,23 ALMENARA URBANA CENTRO DR. SABINO SILVA 58

003662-4 - 7.650 8B 151 3500 ALPERCATA URBANA CENTRO PAULO VI 125

003667-3 - 8709 3-L 233 3020 ALPINOPOLIS URBANA ROSÁRIO DR. JOSÉ DE C. DE FARIAS 26

003667-3 ALPINOPOLIS - 1º Ofício 8709 3-L 233 3020 ALPINOPOLIS URBANA ROSÁRIO DR. JOSÉ DE C. DE FARIAS 26

003668-1 ALPINOPOLIS - 1º Ofício 3966 3-C 203 10730 ALPINOPOLIS URBANA SÃO BENEDITO SAUDADE 312

003669-9 - 10.212 2-W.1 183 3133 ALPINOPOLIS URBANA SÃO BENEDITO LÁZARO BRASILEIRO 163

003671-5 ALPINOPOLIS - 1º Ofício 12903 3-O 162 500 ALPINOPOLIS URBANA CENTRO OSVALDO AMÉRICO DOS REIS 68

003674-9 ALPINOPOLIS - 1º Ofício - 2-J 245 2072 ALPINOPOLIS URBANA SÃO JOSÉ DA BARRA CACHOEIRA DA LAVE -

003682-2 - 1073 3-AB 175 3610 ALTEROSA URBANA CENTRO BENEDITO VALADARES 316

003683-0 AREADO - 1º Ofício 759 3Z 117 3025 ALTEROSA URBANA CENTRO DEODORO DA FONSECA 167

003684-8 - 4.263 3-G 13V 947 ALTO RIO DOCE URBANA CENTRO DR. MIGUEL BATISTA VIEIRA  S/Nº 
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003686-3 ALTO RIO DOCE - 1º Ofício 3513 3f 33V 2500 ALTO RIO DOCE URBANA CENTRO JOAQUIM GONÇALVES DE MENEZES -

003687-1 ALTO RIO DOCE - 1º Ofício 10318 3P 298V 10000 ALTO RIO DOCE RURAL VITORINOS DOS VITORINOS -

003689-7 ALTO RIO DOCE - 1º Ofício 19558 3AC 235V 2100 ALTO RIO DOCE URBANA - VARGEM DE ABREU -

003692-1 ALTO RIO DOCE - 1º Ofício 16168 3Y 94V 2484 ALTO RIO DOCE URBANA CENTRO ERNESTINA COUTO DA S. MOREIRA S/N

003696-2 CONSELHEIRO PENA - 1º Ofício - - - 2200 ALVARENGA URBANA CENTRO HOLINTO PORTES  S/N

003697-0 CONSELHEIRO PENA - 1º Ofício 15.628 3-L 149 35,75 ALVARENGA RURAL  DE BARRA MANSA PRINCIPAL 30

003699-6 ALVINOPOLIS - 1º Ofício 910 3-B 140 1858,34 ALVINOPOLIS URBANA PARTE ALTA MELO VIANA 1003

003701-0 ALVINOPOLIS - 1º Ofício 5474 3-E 35 10000 ALVINOPOLIS URBANA BARRETOS-DISTRITO DE FONSECA BARRETO -

003702-8 ALVINOPOLIS - 1º Ofício 12486 3-L 139 2400 ALVINOPOLIS URBANA CENTRO MAGALHÃES PINTO 166

003703-6 - 2.978 2-M 26 402,56 ALVINOPOLIS URBANA CENTRO MONSENHOR BICALHO -

003704-4 ALVINOPOLIS - 1º Ofício R-1-422 2-C 71 4128,64 ALVINOPOLIS URBANA DISTRITO DE MAJOR EZEQUIEL GETÚLIO VARGAS S/Nº 

003706-9 ALVINOPOLIS - 1º Ofício 6734 3F 26 11878 ALVINOPOLIS RURAL POVOADO DE DIAS DISTRITO DE CAMPINA -

003707-7 ALVINOPOLIS - 1º Ofício 8180 3-G 75 6515,27 ALVINOPOLIS URBANA CENTRO MONSENHOR BICALHO 45

003708-5 ALVINOPOLIS - 1º Ofício - - - 2000 ALVINOPOLIS URBANA CENTRO SANTA EFIGÊNIA 219

003709-3 ALVINOPOLIS - 1º Ofício 8644 3-G 222 10000 ALVINOPOLIS RURAL LAMPARIANA ZAMPARINA A ALVINÓPOLIS -

003713-5 - 10609 3-J 143 A 144 10000 ALVORADA DE MINAS RURAL - POVOADO RIO DAS PEDRAS  S/N

003714-3 - 10915 3-J 232 10000 ALVORADA DE MINAS RURAL  VILA SÃO JOSÉ DO JASSÉM. PADRE ANTONIO ALVES, 1

003715-0 - R-I94-176 2 176 4680 ALVORADA DE MINAS URBANA CENTRO. JOSÉ MADUREIRA HORTA, 198

003721-8 PONTE NOVA - 1º Ofício 33.996 3-Q 66 2000 AMPARO DA SERRA URBANA CENTRO JOÃO PINHEIRO 161

003721-8 PONTE NOVA - 1º Ofício 34.041 3- Q 75 2000 AMPARO DA SERRA URBANA CENTRO JOÃO PINHEIRO 161

003729-1 - 16.740 3-X 158 1050 ANDRADAS URBANA CENTRO DR. ALCIDES MOSCONI 13

003732-5 ANDRADAS - 1º Ofício 10.386 3-Q 173 2068 ANDRADAS URBANA CENTRO TIRADENTES 133

003734-1 - Av.2-2.953 2-J 309,87 ANDRADAS URBANA CENTRO CEL. ANTÔNIO AUGUSTO DE OLIVEIRA  S/N

003735-8 PEDRA AZUL - 1º Ofício 450 2-C 52 6400 CACHOEIRA DE PAJEU URBANA CENTRO CEL. ANTÔNIO DAVID S/Nº 

003738-2 ANDRELANDIA - 1º Ofício 2/1.254 2-F 62 5005 ANDRELANDIA URBANA N SRA DE FÁTIMA PE.JOSÉ TIBÚRCIO 76

003740-8 - 7888 3-G 294 927 ANDRELANDIA URBANA CENTRO VISCONDE DE ARANTES 1

003743-2 - - - - 1417,7 ANTONIO CARLOS URBANA CENTRO CORONEL. JORGE DUFLES 23

003745-7 ITABIRA - 1º Ofício 8 3-A (2) 54 2285 ANTONIO DIAS URBANA CENTRO CARVALHO DE BRITO 170

003745-7 ITABIRA - 1º Ofício 32 3-A (2) 61 2285 ANTONIO DIAS URBANA CENTRO CARVALHO DE BRITO 170

003750-7 EUGENOPOLIS - 1º Ofício 4109 3-E 269 2080 ANTONIO PRADO DE MINAS URBANA CENTRO NOSSA SENHORA APARECIDA 212

003752-3 PARAOPEBA - 1º Ofício 448 3 7V A 8 991,15 ARACAI URBANA CENTRO ULISSES BATISTA 40

003754-9 SANTOS DUMONT - 1º Ofício R-2-1017 2-A 218V 2613 ARACITABA URBANA CENTRO SENHOR DO BONFIM 40

003755-6 - 8.544 3-Q 39 10000 ARACITABA RURAL BARRA MANSA BOA VISTA  S/N

003756-4 - 5.341 3 726 ARACUAI URBANA CENTRO CORONEL JOSÉ ANTÔNIO TANURE S/Nº 

003758-0 ARACUAI - 1º Ofício R1-12.117 2-AM 230 3468 ARACUAI URBANA ITATIAIA. LUIZ GONZAGA PEREIRA, 931
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003759-8 ARACUAI - 1º Ofício 14.487 2Ba 114 3000 ARACUAI URBANA CENTRO OLEGÁRIO MACIEL 32

003760-6 ARACUAI - 1º Ofício 6646 3-B 32 4365,93 ARACUAI URBANA CENTRO BENJAMIM CONSTANT 698

003761-4 ARACUAI - 1º Ofício 4.292 3 - 10000 ARACUAI RURAL CENTRO - POVOADO DE MACHADOS ANTÔNIO VIEIRA F. NIZA 387

003762-2 ARACUAI - 1º Ofício 3.870 3 - 8853,62 ARACUAI RURAL
PLANALTO - DISTRITO DE ENGENHEIRO 
SCHNOOR

ANTÔNIO ELOI OTONI 186

003763-0 ARACUAI - 1º Ofício 12.063 3-D 47 2000 ARACUAI RURAL DE ALFREDO GRAÇA DA ESTAÇÃO 522

003764-8 ARACUAI - 1º Ofício 1.812 2-F 97 4196,88 ARACUAI URBANA CORREDOR CLEMENTINO SILVEIRA S/Nº 

003766-3 ARACUAI - 1º Ofício 4.370 3 - 10000 ARACUAI RURAL CENTRO POVOADO DE BAIXA QUENTE S/Nº 

003768-9 ARACUAI - 1º Ofício 4.745 3 132 10000 ARACUAI RURAL POVOADO DE NEVES JUCA GUEDES 112

003769-7 ARACUAI - 1º Ofício 5.792 2-S 86 3123 ARACUAI URBANA ESPLANADA MARECHAL DEODORO S/N

003770-5 ARACUAI - 1º Ofício R1-6.064 2-T 58 7158 ARACUAI URBANA CANOEIRO JOSÉ ALVES DE CARVALHO WASHINGTON COSTA ALMEIDA 335

003771-3 ARACUAI - 1º Ofício 6.065 2-T 59 4960 ARACUAI URBANA SANTA TEREZA SANTA BERNADETE 246

003774-7 ARACUAI - 1º Ofício 15.957 3-G 8 1000 ARACUAI URBANA CENTRO FRANCISCO ROSA SÁ 545

003775-4 ARACUAI - 1º Ofício 12.573 2-AO 188 2000 ARACUAI RURAL ENGENHEIRO SCHNOOR CÓRREGO DAS VELHAS S/Nº 

003776-2 ARACUAI - 1º Ofício R-1 12.659 2-AP 74 5000 ARACUAI RURAL -
QUE LIGA ARAÇUAÍ AO POVOADO DE SÃO JOSÉ DAS 
NEVES

S/Nº 

003777-0 ARACUAI - 1º Ofício 2.667 21 50 4066,4 ARACUAI URBANA ALTO SANTUÁRIO JOSÉ PINTO COLARES S/Nº 

003780-4 ARAGUARI - 1º Ofício 33472 3-U 211 2808 ARAGUARI URBANA CENTRO TIRADENTES 135

003781-2 - 2665 3-C 99 800 ARAGUARI RURAL ARAGUARI POVOADO DE BARREIRO -

003782-0 ARAGUARI - 1º Ofício 33658 3-U 251 4000 ARAGUARI URBANA PARAÍSO 02 (DOIS) 39

003784-6 ARAGUARI - 1º Ofício 15510 3-H 290 10275 ARAGUARI RURAL PIRACAÍBA CEL. MATHEUS PEREIRA 155

003785-3 ARAGUARI - 1º Ofício 17.814 3-J 50 2553 ARAGUARI RURAL FLORESTINA ANTÔNIO CAETANO S/N

003786-1 ARAGUARI - 1º Ofício 20.541 3-M 1 2460 ARAGUARI URBANA AMANHECE OSWALDO CRUZ 149

003787-9 - 20.877 3-M 85 1262,25 ARAGUARI URBANA CENTRO  CORONEL TEODOLINO PEREIRA DE ARAÚJO 860

003787-9 - 25.729 3 - P 150 1262,25 ARAGUARI URBANA CENTRO  CORONEL TEODOLINO PEREIRA DE ARAÚJO 860

003787-9 - 20.877 3 - M 32 1262,25 ARAGUARI URBANA CENTRO  CORONEL TEODOLINO PEREIRA DE ARAÚJO 860

003788-7 - 20883 3-M 86 3655,38 ARAGUARI URBANA AMORIM COROMANDEL 310

003788-7 ARAGUARI - 1º Ofício R-2-10.092 3-M 86 3655,38 ARAGUARI URBANA AMORIM COROMANDEL 310

003789-5 ARAGUARI - 1º Ofício 21.752 3-M 296 3000 ARAGUARI URBANA VILA GOIÁS COMENDADOR MIGUEL PEDREIRO 36

003790-3 ARAGUARI - 1º Ofício 32.171 3-T 229 20034 ARAGUARI URBANA INDUSTRIAL NICOLAU DORÁZIO 129

003791-1 ARAGUARI - 1º Ofício 20520 3-L 296 2009 ARAGUARI URBANA CENTRO PROF. LOURDES NAVES 60

003792-9 ARAGUARI - 1º Ofício 30290 3-U 174 4500 ARAGUARI URBANA CENTRO CORONEL JOSÉ FERREIRA ALVES 45

003793-7 ARAGUARI - 1º Ofício R-1-367 2 - 4080 ARAGUARI URBANA AEROPORTO 21 DE ABRIL 100

003794-5 ARAGUARI - 1º Ofício R-2-1191 2 - 4029 ARAGUARI URBANA INDUSTRIAL RUA HUGO ALESSI 1115

003796-0 ARAGUARI - 1º Ofício R-3-M.12.247 2 - 5002 ARAGUARI URBANA BOSQUE JOSÉ MESSIAS DA SILVA 101

003797-8 ARAGUARI - 1º Ofício 14.624 2 1 43650 ARAGUARI URBANA AEROPORTO SANTOS DUMONT 739
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003799-4 ANDRELANDIA - 1º Ofício R-2-2.266 2-K 77 5100 ARANTINA URBANA CENTRO JOAQUIM LADIM FILHO 101

003802-6 ERVALIA - 1º Ofício 2676 3-D 170 2000 ARAPONGA URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 29

003803-4 ERVALIA - 1º Ofício 3.450 3-E . 2000 ARAPONGA URBANA ESTEVÃO DE ARAÚJO CÔNEGO JOSÉ ERMELINDO DE SOUZA 19

003804-2 - 4003 3F 47 2000 ARAPONGA RURAL ESTEVÃO DE ARAÚJO DA BARRA S/N

003810-9 BOM DESPACHO - 1º Ofício 66 3 - A1 17 600 ARAUJOS RURAL POVOADO DE CAPIVARI DE BAIXO  NOSSA SENHORA DO BETIM - -

003812-5 BOM DESPACHO - 1º Ofício 66 3A - 1 17 1300 ARAUJOS RURAL POVOADO DE MALAQUIAS JOSÉ BASÍLIO  S/Nº 

003814-1 BOM DESPACHO - 1º Ofício R1-8921 2 s/ nº 4144,4 ARAUJOS URBANA SANTO ANTÔNIO MINAS GERAIS 478

003815-8 ARAXA - 1º Ofício 1.576 3 "3º " 15 4583,5 ARAXA URBANA CENTRO SÃO DOMINGOS 370

003816-6 ARAXA - 1º Ofício 12.097 3-N 162 4389 ARAXA URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 75

003817-4 ARAXA - 1º Ofício 30172 3-U 19 1381 ARAXA URBANA SANTA RITA ANANIAS TEIXEIRA 10

003818-2 ARAXA - 1º Ofício 3.967 3-V 24 3700 ARAXA URBANA SANTA LUZIA CARLOS BARBOSA 36

003820-8 ARAXA - 1º Ofício 14.850 3-O 206 3046,5 ARAXA URBANA CENTRO VEREADOR JOÃO SENA 473

003821-6 ARAXA - 1º Ofício 17.280 3-P 270 2141,43 ARAXA URBANA  SILVERIA FRANCISCO VERÇOSA 140

003823-2 ARAXA - 1º Ofício 21.898 3-R 152 5760 ARAXA URBANA SANTO ANTÔNIO SANTO ANTÔNIO 727

003824-0 - 30.026 3-U 8 2000 ARAXA URBANA CENTRO CECÍLIO SALOMÃO COM BARÃO VERÍSSIMO 110

003825-7 ARAXA - 1º Ofício 30.200 3U 21 4403,2 ARAXA URBANA SÃO GERALDO FAUSTO BARBOSA 790

003826-5 ARAXA - 1º Ofício 29491 3-T 264 1540 ARAXA URBANA - SANTA RITA 196

003828-1 - 5754 3-J 43 1889,19 ARCEBURGO URBANA CENTRO CEL. CÃNDIDO SOUZA DIAS -

003828-1 - 5754 3-J 43 1889,19 ARCEBURGO URBANA CENTRO CEL. CÃNDIDO SOUZA DIAS -

003831-5 MONTE SANTO DE MINAS - 1º Ofício 8666 3-AJ 104 11550 ARCEBURGO URBANA - CASCATINHA -

003832-3 MONTE SANTO DE MINAS - 1º Ofício 3307 3-E 12 9266 ARCEBURGO URBANA CENTRO PRESIDENTE KENNEDY 693

003836-4 - 9.870 2 1 825 ARCOS URBANA CENTRO DR. OLINTO FONSECA 4

003838-0 ARCOS - 1º Ofício 10225 3-A 134 2352 ARCOS URBANA CENTRO FLORIANO PEIXOTO 22

003839-8 ARCOS - 1º Ofício 22697 3-I 54 10000 ARCOS URBANA N/T BR 354 0

003841-4 ARCOS - 1º Ofício 1.573 3-B 273 2010 ARCOS URBANA SÃO VICENTE MAJOR VALERIANO MACEDO 1060

003844-8 ARCOS - 1º Ofício 5.417 3-F 123 2000 ARCOS URBANA CENTRO DO ROSÁRIO 637

003845-5 ARCOS - 1º Ofício R-9.702 3-I 243 2161,95 ARCOS URBANA VILA BOA VISTA  LUCAS LUIS DE FARIA 80

003848-9 - 118 3 58 301 AREADO URBANA CENTRO HENRIQUE VIEIRA 136

003858-8 LEOPOLDINA - 1º Ofício 8897 3-E 133 A 134 1000 ARGIRITA URBANA SERRA DA PRATA PARA TRÊS BARRAS/FAZENDA DA PRATA -

003860-4 - 3302 2-C 209 181,25 ARGIRITA URBANA CENTRO JOSÉ PARADELAS 321

003861-2 LEOPOLDINA - 1º Ofício 21700 3-N 218 2008,5 ARGIRITA RURAL - LEOPOLDINA -

003862-0 LEOPOLDINA - 1º Ofício 19.933 3-M 200 2000 ARGIRITA URBANA - DA VITÓRIA -

003863-8 LEOPOLDINA - 1º Ofício R-01-36.652 Nº 02 1 2855,75 ARGIRITA URBANA CENTRO MIZAEL FURTADO 331

003864-6 LEOPOLDINA - 1º Ofício 22570 3-D 96 1200 ARGIRITA URBANA - ARGIRITA/PICATURA -

003866-1 - 2.973 3 104 10000 ARICANDUVA RURAL  POVOADO DE CARNEIROS CARNEIROS -
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003867-9 ARINOS - 1º Ofício 18497 3-R 195 5000 ARINOS URBANA CENTRO PROFESSOR BENEVIDES 40

003869-5 ARINOS - 1º Ofício R-1-1.491 2 S/N 1271 ARINOS URBANA CENTRO MAJOR SAINT-CLAIR 1003

003869-5 - R.2-2.028 2 - 1271 ARINOS URBANA CENTRO MAJOR SAINT-CLAIR 1003

003871-1 CATAGUASES - 1º Ofício 18688 3AP 150V 2880 ASTOLFO DUTRA URBANA CENTRO GOVERNADOR VALADARES 100

003875-2 TEOFILO OTONI - 1º Ofício R-1-2.917 2-J 258 2035 ATALEIA URBANA CIDADE NOVA CARLOS CHAGAS 24

003876-0 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 43.477 3-AQ 127V/128 3300 ATALEIA URBANA CIDADE NOVA RIO BRANCO 245

003877-8 BUENOPOLIS - 1º Ofício 7140 3-F 95 2500 AUGUSTO DE LIMA URBANA CENTRO PROF. CONCEIÇÃO MOREIRA 63

003881-0 BAEPENDI - 1º Ofício - 2 - 2000 BAEPENDI RURAL CHAPÉU DE BAIXO POVOADO DO CHAPÉU DE BAIXO - ESTRADA MUNICIPAL -

003885-1 BAMBUI - 1º Ofício 26599 3-N 172 3430 BAMBUI URBANA CENTRO 7 DE SETEMBRO 145

003886-9 - 22378 3-M 152 1457 BAMBUI URBANA CENTRO PADRE JOSÉ TIBÚRCIO 127

003891-9 BAMBUI - 1º Ofício 21.002 3-M 49 1200 BAMBUI RURAL POVOADO DE PONTE ALTA PONTE ALTA -

003893-5 BAMBUI - 1º Ofício R2-9438 2-AK 148 4800 BAMBUI RURAL POVOADO DOS ABACAXIS, S/N POVOADO DOS ABACAXIS  S/N

003894-3 - R-1- 1315 2-E 200 624 BAMBUI URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 3

003896-8 CAMPESTRE - 1º Ofício R-1-11.261 2-O-1 184 215 BANDEIRA DO SUL URBANA CENTRO INDEFONSO FERREIRA DE OLIVEIRA 62

003897-6 - 9.398 3-S 246 1617 BARAO DE COCAIS URBANA CENTRO DR. MOURA MONTEIRO 78

003898-4 BARAO DE COCAIS - 1º Ofício 1.836 3 13 880 BARAO DE COCAIS URBANA COCAIS SANTANA OU ARRAIAL DE COCAIS -

003899-2 BARAO DE COCAIS - 1º Ofício 223 2 31 4480 BARAO DE COCAIS URBANA LEÃO XIII JULIETA LOURENÇO -

003900-8 BARAO DE COCAIS - 1º Ofício R-1-2.265 1 - 1621,51 BARAO DE COCAIS URBANA CENTRO MONSENHOR HORTA 57

003903-2 BARAO DE COCAIS - 1º Ofício 839 3-A 161 3000 BARAO DE COCAIS URBANA CÓRREGO SÃO MIGUEL DR. EUCLIDES G. DE SOUZA 85

003904-0 BARAO DE COCAIS - 1º Ofício R-2-3.190 - - 5010 BARAO DE COCAIS URBANA VIÚVA BENEDITO VALADARES S/N

003906-5 PALMA - 1º Ofício R-2/ 710 2 - 3000 BARAO DE MONTE ALTO URBANA  CACHOEIRA ALEGRE ALVES PEQUENO S/N

003907-3 PALMA - 1º Ofício 2995 3-F 88 1910,45 BARAO DE MONTE ALTO URBANA CENTRO 13 DE MAIO 102

003909-9 PALMA - 1º Ofício 2996 3-F 88 2400 BARAO DE MONTE ALTO URBANA CENTRO JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO -

003913-1 BARBACENA - 1º Ofício 8988 3 10 18000 BARBACENA URBANA CENTRO DR. PENNA -

003916-4 BARBACENA - 2º Ofício 2158 3C 39 2000 BARBACENA RURAL SENHORA DAS DORES PE. CUNHA -

003919-8 BARBACENA - 1º Ofício 4091 3-E 10 20223,5 BARBACENA URBANA SANTO ANTÔNIO SANTA MÔNICA -

003922-2 BARBACENA - 1º Ofício 8988 3 10 33860 BARBACENA URBANA SÃO SEBASTIÃO CORONEL JOSÉ MÁXIMO 274

003923-0 BARBACENA - 1º Ofício R-2-3016 2 3016 5070 BARBACENA URBANA SANTA EFIGÊNIA ALAGOAS 264

003924-8 BARBACENA - 1º Ofício 18773 3T 85 57779 BARBACENA URBANA SANTA CECÍLIA GUIMARÃES ROSA -

003925-5 BARBACENA - 2º Ofício 2.999 3 - c 274 7255 BARBACENA URBANA DO CAMPO RODRIGO SILVA 340

003925-5 BARBACENA - 2º Ofício 2.999 3-C 274 7255 BARBACENA URBANA DO CAMPO RODRIGO SILVA 340

003926-3 BARBACENA - 2º Ofício 2425 3-C 114 17247 BARBACENA URBANA BOA MORTE BARONESA MARIA ROSA 130

003929-7 - 7.137 3 H 15 9562,5 BARBACENA URBANA SANTA CECÍLIA PEREIRA TEIXEIRA 895

003930-5 BARBACENA - 1º Ofício 24763 3AA 71 2270 BARBACENA URBANA CARMO JOÃO BATISTA CANTARUTTI 70

003931-3 BARBACENA - 1º Ofício 32819 3AJ 107 3304 BARBACENA URBANA FUNCIONÁRIOS MONSENHOR SILVESTRE DE CASTRO 429
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003932-1 - 1.587 2 2910 BARBACENA URBANA CENTRO BELIZÁRIO PENA 456

003933-9 BARBACENA - 2º Ofício R-1-3.924 2-N 149 3321 BARBACENA URBANA ALTO BOA VISTA PROF. ALBERTO DINIZ 95

003934-7 BARBACENA - 1º Ofício R-1-10.917 2 - 7980 BARBACENA URBANA ALTO SANTO ANTÔNIO JOSÉ ALBINO PEREIRA 240

003934-7 - 11825-R-1 2 7980 BARBACENA URBANA ALTO SANTO ANTÔNIO JOSÉ ALBINO PEREIRA 240

003935-4 BARBACENA - 1º Ofício R-1-12907 2 12907 3310,95 BARBACENA URBANA CORREIA DE ALMEIDA / CENTRO JOSÉ AVELINO LEANDRO 60

003936-2 BARBACENA - 1º Ofício 12.908 2 - 3944 BARBACENA URBANA MONTE MÁRIO FREI ORLANDO 210

003937-0 BARBACENA - 1º Ofício R.1-31624 2 - 1470 BARBACENA URBANA DAS MANSÕES. JOSÉ VILELA COSTA PINTO, 45

003943-8 PONTE NOVA - 1º Ofício R-2-3.728 2 - 748 BARRA LONGA RURAL BONSUCESSO ÁLVARO COSTA TAVARES S/N

003947-9 PONTE NOVA - 1º Ofício R-2-8.841 2 - 2000 BARRA LONGA RURAL - POVOADO PAIOL DA CUNHA S/N

003949-5 PONTE NOVA - 1º Ofício R-2-6.175 2 - 2845 BARRA LONGA URBANA - POVOADO DE BARRO BRANCO -

003949-5 PONTE NOVA - 1º Ofício 8.841 83-B 75 a 75vº 2845 BARRA LONGA URBANA - POVOADO DE BARRO BRANCO -

003950-3 PONTE NOVA - 1º Ofício R2-13.554 2-RG 1 4370 BARRA LONGA URBANA CENTRO MATIAS BARBOSA 513

003954-5 BARROSO - 1º Ofício 1436 3-A 32 1090 BARROSO URBANA LEUP ISI SOUZA SANTANA -

003957-8 NOVA ERA - 1º Ofício R1-4.565 2-R . 12000 BELA VISTA DE MINAS URBANA MARIA MARCELINA DE JESUS ARTHUR DA COSTA E SILVA S/Nº 

003960-2 NOVA ERA - 1º Ofício R-1-7032 2 - 3648 BELA VISTA DE MINAS URBANA MARIA MARCELINA DE JESUS SERGIPE 82

003962-8 - R-2-20.150 2-BR 50 3500 BELMIRO BRAGA URBANA CENTRO VEREADOR ANTÔNIO MARTINS 160

003962-8 - R-2-11.078 2 AL 278 3500 BELMIRO BRAGA URBANA CENTRO VEREADOR ANTÔNIO MARTINS 160

003962-8 JUIZ DE FORA - 1º Ofício R-2-20.151 2 51 3500 BELMIRO BRAGA URBANA CENTRO VEREADOR ANTÔNIO MARTINS 160

003963-6 BELO HORIZONTE - 2º Ofício 76.384 2 FICHA Nº 1 6623,52 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS  DA LIBERDADE -

003964-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 15.033 3-D 317 14400 BELO HORIZONTE URBANA SANTO ANTÔNIO FERNANDES TOURINHO 1020

003965-1 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 26510 3-G 1643 BELO HORIZONTE URBANA LOURDES RIO DE JANEIRO 2418

003966-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 1803 5 264 7033,2 BELO HORIZONTE URBANA NOVA GAMELEIRA CARLOS SCHETTINO 735

003967-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 4.803 3-E 10 E 11 2821 BELO HORIZONTE URBANA VERA CRUZ LEOPOLDO GOMES 1302

003968-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 2979 3 431 9590,79 BELO HORIZONTE URBANA HORTO JOSÉ CÂNDIDO DA SILVEIRA 2000

003971-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 44.122 3AP 298 2691 BELO HORIZONTE URBANA SANTA EFIGÊNIA EUCLÁSIO 201

003973-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 15033 3-D 317 4200 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS PARAÍBA 1145

003974-3 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 14522 3-D 247 1332,06 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS JOÃO PINHEIRO 450

003974-3 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 173 3 32 1332,06 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS JOÃO PINHEIRO 450

003975-0 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 1444 3-F 20 2150 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONARIOS CONTORNO 4947

003976-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 7177 3-B 204 2969 BELO HORIZONTE URBANA FLORESTA DAVID CAMPISTA 42

003976-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 3560 3-A 64 2969 BELO HORIZONTE URBANA FLORESTA DAVID CAMPISTA 42

003976-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 6845 3-B 145 2969 BELO HORIZONTE URBANA FLORESTA DAVID CAMPISTA 42

003977-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 15033 3-D 317 4200 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GETÚLIO VARGAS 1059

003978-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 1980 3 305 5477,5 BELO HORIZONTE URBANA CALAFATE CARLOS MARQUES S/Nº 

003979-2 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 15033 3-D 317 4664,64 BELO HORIZONTE URBANA BARRO PRETO GUAJAJARAS 1827
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003980-0 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 15033 3-D 317 5056 BELO HORIZONTE URBANA BARRO PRETO RIO GRANDE DO SUL S/Nº 

003982-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 15033 3-D 317 4022 BELO HORIZONTE URBANA BARRO PRETO GUAJAJARAS 1887

003983-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 14756 3-L 33 3200 BELO HORIZONTE URBANA SAGRADA FAMÍLIA GENOVEVA DE SOUZA 691

003986-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 1643 3 359 3273 BELO HORIZONTE URBANA CARLOS PRATES PADRE EUSTÁQUIO 16

003987-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 1659 3 363 2218 BELO HORIZONTE URBANA CACHOEIRINHA SIMÃO TAMM 143

003988-3 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 11229 3-C 276 1100 BELO HORIZONTE URBANA CARLOS PRATES BOM SUCESSO 345

003989-1 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 15.033 3-B 317 4560 BELO HORIZONTE URBANA  BARRO PRETO OLEGÁRIO MACIEL 422

003991-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 15033 3-D 317 4200 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS PROF. ALFREDO BALENA 523

003993-3 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 1597 3-C 57 2955,69 BELO HORIZONTE URBANA PROGRESSO CORNÉLIO CERQUEIRA 475

003995-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 2772 3 477 5600 BELO HORIZONTE URBANA LAGOINHA ITAPECIRICA 685

003996-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 24.945 3-V 254 1521,71 BELO HORIZONTE URBANA RENASCENÇA JACUÍ 2359

003997-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 744 3-B 271 E 272 2334,72 BELO HORIZONTE URBANA SENHOR BOM JESUS SENHOR BOM JESUS 134

003999-0 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 7047 3-B 170 4286,76 BELO HORIZONTE URBANA BARREIRO DE CIMA OLINTO MEIRELES 2632

004000-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 26411 3-E 113 1080 BELO HORIZONTE URBANA BARREIRO DE BAIXO BARÃO DE COROMANDEL 426

004001-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 7971 3-G 203 2434 BELO HORIZONTE URBANA NOVA VISTA SIMÃO PEREIRA 60

004002-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 51711 3-AW 215 1900 BELO HORIZONTE URBANA JARDIM ALVORADA FLOR DE VIDRO 251

004003-0 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 7047 3-B 170 1155 BELO HORIZONTE URBANA VALE DO JATOBÁ SENADOR LEVINDO COELHO 250

004006-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 2597 3-A 173 1125 BELO HORIZONTE URBANA BETÂNIA SÃO SEBASTIÃO 13

004010-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 12224 3-j 44 962,76 BELO HORIZONTE URBANA SANTA LÚCIA COPÉRNICO PINTO COELHO 13

004012-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 27807 3-AC 213 3025 BELO HORIZONTE URBANA SINIMBÚ  JOÃO VIANA 142

004014-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 30737 3-AI 83 5879 BELO HORIZONTE URBANA SANTA BRANCA DOM PEDRO I 527

004017-0 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 24174 547 - E 44v a 46v 2189 BELO HORIZONTE URBANA ERMELINDA BERNARDO VEIGA S/Nº 

004018-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 27409 3-X 96 4680 BELO HORIZONTE URBANA BARREIRO DE BAIXO SINFRÔNIO BROCHADO 355

004019-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 13407 3-L 63 1812,44 BELO HORIZONTE URBANA ALTO VERA CRUZ FERNÃO DIAS 7

004020-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 17.817 2-CJ 46 2000 BELO HORIZONTE URBANA SÃO FRANCISCO  SÃO FRANCISCO -

004021-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-39962 2 1 2000 BELO HORIZONTE URBANA PADRE EUSTÁQUIO CESÁRIO ALVIM 927

004022-0 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 14937 3-M 161 2004 BELO HORIZONTE URBANA MARIA GORETTI FRANCELINA ALVES DE MIRANDA 468

004023-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1 - 36.334 2 1 1946,65 BELO HORIZONTE URBANA PADRE EUSTÁQUIO FRANCISCO BICALHO 71

004023-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 36334 2 1 1946,65 BELO HORIZONTE URBANA PADRE EUSTÁQUIO FRANCISCO BICALHO 71

004023-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1 - 36.334 2 1 1946,65 BELO HORIZONTE URBANA PADRE EUSTÁQUIO FRANCISCO BICALHO 71

004023-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1 - 36.334 2 1 1946,65 BELO HORIZONTE URBANA PADRE EUSTÁQUIO FRANCISCO BICALHO 71

004024-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 15.722 2 2 90689,73 BELO HORIZONTE URBANA GAMELEIRA AMAZONAS 5855

004025-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 2979 3 431 136230 BELO HORIZONTE URBANA SAGRADA FAMÍLIA SANTO AGOSTINHO 1505

004026-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 37.855 3-AI 18 2758,75 BELO HORIZONTE URBANA CARMO PASSATEMPO 600

004027-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 13058 3-S 59 A 59 3243,67 BELO HORIZONTE URBANA MADRE GERTRUDES JAIME SALSE 278
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004030-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-33.630 2 - 2000 BELO HORIZONTE URBANA AARÃO REIS DR. BENEDITO XAVIER 1975

004031-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-44046 - - 2796,08 BELO HORIZONTE URBANA DOM CABRAL  DA COMUNIDADE 165

004033-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 8329 3-F 249 339812 BELO HORIZONTE URBANA MADRE GERTRUDES JAIME SALSE 330

004034-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 23.543 3-Y 18 3300 BELO HORIZONTE URBANA LINDÉIA TIRADENTES 1153

004036-0 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R1-30426 2 1 2160 BELO HORIZONTE URBANA VISTA ALEGRE HERCULANO MOURÃO SALAZAR 105

004037-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 45302 3-AR 108 2812 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS BERNARDO GUIMARÃES 1468

004039-4 BELO HORIZONTE - 7 º Ofício 71457 2 . 158924 BELO HORIZONTE URBANA PRADO. DOS PAMPAS, 767

004040-8 BELO HORIZONTE - 4 º Ofício 40.336 2 1 2880 BELO HORIZONTE URBANA SANTA INÊS CAMPANÁRIO 495

004040-8 BELO HORIZONTE - 4 º Ofício 40.335 2 1 2880 BELO HORIZONTE URBANA SANTA INÊS CAMPANÁRIO 495

004040-8 BELO HORIZONTE - 4 º Ofício 40.334 2 1 2880 BELO HORIZONTE URBANA SANTA INÊS CAMPANÁRIO 495

004040-8 BELO HORIZONTE - 4 º Ofício 40.333 2 1 2880 BELO HORIZONTE URBANA SANTA INÊS CAMPANÁRIO 495

004040-8 BELO HORIZONTE - 4 º Ofício 40.332 2 1 2880 BELO HORIZONTE URBANA SANTA INÊS CAMPANÁRIO 495

004040-8 BELO HORIZONTE - 4 º Ofício 40.337 2 1 2880 BELO HORIZONTE URBANA SANTA INÊS CAMPANÁRIO 495

004040-8 BELO HORIZONTE - 4 º Ofício 40.331 2 1 2880 BELO HORIZONTE URBANA SANTA INÊS CAMPANÁRIO 495

004040-8 BELO HORIZONTE - 4 º Ofício 40.330 2 1 2880 BELO HORIZONTE URBANA SANTA INÊS CAMPANÁRIO 495

004044-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 51668 3-AX 179 2000 BELO HORIZONTE URBANA SERRA SACRAMENTO 54

004045-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 2979 3 431 2276,2 BELO HORIZONTE URBANA INSTITUTO AGRONÔMICO SANTO AGOSTINHO 1535

004047-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 53684 3-BO 19 3600 BELO HORIZONTE URBANA NOVA GRANADA SEBASTIÃO DE BARROS 151

004048-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 97093 3-AX 206 1440 BELO HORIZONTE URBANA SANTA MARIA DR. ZEFERINO MOTA 115

004049-3 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 44132 2-LS 114 2103 BELO HORIZONTE URBANA CAIÇARA CATUMBI 421

004050-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 52985 3-AY 285 27637,46 BELO HORIZONTE URBANA ALÍPIO DE MELO DOS ECONOMISTAS 612

004051-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 21222 3V 80 2155,5 BELO HORIZONTE URBANA SANTA MÔNICA CLEBER SOARES DE ANDRADE 330

004052-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 30743 3-N 180 2880 BELO HORIZONTE URBANA BOA VISTA ERNESTO AUSTIN 420

004053-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R1-30069 2 3700 BELO HORIZONTE URBANA TIROL SÔNIA MORAIS ANGEL 111

004054-3 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R1-28159 2 871,33 BELO HORIZONTE URBANA SERRA ORIENTE 758

004054-3 BELO HORIZONTE - 2º Ofício 28.160 2 1 871,33 BELO HORIZONTE URBANA SERRA ORIENTE 758

004061-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 57803 3-BC 78 2880 BELO HORIZONTE URBANA SARANDI JOSÉ GOMES -

004063-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1- 30.564 2 46 2880 BELO HORIZONTE URBANA SILVEIRA DOM LEME 235

004064-2 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 64178 3-BG 228 2142 BELO HORIZONTE URBANA GLÓRIA AMINTAS JACQUES DE MORAES 85

004065-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 66076 3-CB 230 2725 BELO HORIZONTE URBANA PALMEIRAS GUILHERMINO ESTEVÃO NASCIMENTO 150

004066-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 64282 3-BG 226 2191,82 BELO HORIZONTE URBANA GLÓRIA CÉLIA COSTA 31

004067-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-2-22.219 2AHP 25 4946,19 BELO HORIZONTE URBANA LEBLON LARANJEIRAS 30

004067-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R - 22.223 2AHP 29 4946,19 BELO HORIZONTE URBANA LEBLON LARANJEIRAS 30

004067-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R - 2- 22.220 2AHP 26 4946,19 BELO HORIZONTE URBANA LEBLON LARANJEIRAS 30

004067-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R - 2 - 22.221 2AHP 27 4946,19 BELO HORIZONTE URBANA LEBLON LARANJEIRAS 30
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004067-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R - 22.222 2AHP 28 4946,19 BELO HORIZONTE URBANA LEBLON LARANJEIRAS 30

004068-3 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 36908 2 s/n 2054 BELO HORIZONTE URBANA BONSUCESSO CLEMENTINA DE JESUS 99

004072-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R1-39507 2 2880 BELO HORIZONTE URBANA BOA VISTA MARZAGANIA 289

004075-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 13.875 3-L 83/86 2139,3 BELO HORIZONTE URBANA NOVO GLÓRIA GUACIRA 92

004077-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 12.080 4-A 94 4920 BELO HORIZONTE URBANA JARDIM DOS COMERCIÁRIOS JOÃO ANTÔNIO MAURÍCIO 160

004080-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R -01-3808 2 1 1200 BELO HORIZONTE URBANA LAGOA RAIMUNDO GONÇALVES FIGUEIREDO 85

004082-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-26748 2 - 10165 BELO HORIZONTE URBANA MILIONÁRIOS DOS CRUZEIRENSES 20

004085-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 482 4 A 26 6500 BELO HORIZONTE URBANA JARDIM GUANABARA JOSÉ PINTO DE MOURA 395

004086-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-2-13249 2 - 300 BELO HORIZONTE URBANA 1º DE MAIO TOBIAS MOSCOSO 170

004088-1 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 58.038/20074 2/2 1/1 8365 BELO HORIZONTE URBANA VISTA ALEGRE CAPIM BRANCO 157

004089-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 1.686 3-A 142 10800 BELO HORIZONTE URBANA MINASLÂNDIA ALCIDES DE SOUZA 112

004091-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 5305 2-VO 3 7260 BELO HORIZONTE URBANA SANTA MÔNICA ESTELA 22

004092-3 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-2-13863 2 - 6840 BELO HORIZONTE URBANA NOVA VISTA SILVA REIS 80

004096-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-31494 2 2000 BELO HORIZONTE URBANA ESPLANADA BONINAS 517

004097-2 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-4- 1.699 2 1 5501,44 BELO HORIZONTE URBANA CAMARGOS MARIA ANTÔNIA FRÁGOLA 50

004099-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 3795 3-L 241/242 7319,17 BELO HORIZONTE URBANA JATOBÁ DO COLAR 85

004102-0 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-27843 2 12780 BELO HORIZONTE URBANA RESPLENDOR JOSÉ SANTOS LAGE 360

004112-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-40071 2 1 2726,56 BELO HORIZONTE URBANA ALTO CAIÇARA ENGENHO DE DENTRO 887

004115-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 47.012 3-AU 179 4104 BELO HORIZONTE URBANA PINDORAMA RUTILO 31

004117-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 61.621 3-BF 13 2760 BELO HORIZONTE URBANA VILA OESTE SACADURA CABRAL 402

004125-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 40071 1 2 2000 BELO HORIZONTE URBANA JARDIM INCONFIDÊNCIA BARÃO DE CAMARGOS 88

004126-9 BELO HORIZONTE - 5 º Ofício R-8-6818 2 1 3588 BELO HORIZONTE URBANA NOVO GLÓRIA MARIA DA SILVEIRA 44

004130-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 12713 3-R 299 6009,25 BELO HORIZONTE URBANA VENDA NOVA PADRE PEDRO PINTO 74

004136-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-3-51.012 2 1 3100 BELO HORIZONTE URBANA ALÍPIO DE MELO JOÃO XXIII 287

004142-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 1255 3 286 5984 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO RIO BRANCO 56

004144-2 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 9.991 3H 273 680,12 BELO HORIZONTE URBANA FLORESTA DO CONTORNO 1681 E 1707

004147-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 9.253 3-H 95 349,98 BELO HORIZONTE URBANA SANTO ANTÔNIO CARANGOLA 27

004153-3 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 65.631 3-BM 231 970,83 BELO HORIZONTE URBANA LOURDES BAHIA 1816

004153-3 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 18.667 3-P 124 970,83 BELO HORIZONTE URBANA LOURDES BAHIA 1816

004154-1 BELO HORIZONTE - 6 º Ofício 12.032 2 10 465 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO CURITIBA 626

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-5-8425 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-5-8423 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-5-8427 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-5-8428 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-6-8462 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260
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004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-6.8463 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-5-8424 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-7-8443 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-7-8444 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-5-8423 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-7-8445 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-7-8446 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-7-8447 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-6-8448 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-7-8449 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-5-8429 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-5-8430 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-5-8431 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-5-8434 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-5-8435 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-5-8436 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-5-8437 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-5-8438 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-5-8439 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-6-8440 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-5-8441 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-6-8442 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-6-8454 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-7-8455 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-7-8456 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-7-8457 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-7-8458 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-6.8459 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-6-8460 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-6-8461 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-7-8451 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-6-8450 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-6-8464 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-6-8465 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-6-8466 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260
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004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-6-8467 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-6-8468 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-6-8468 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R. 6-8470 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-6-8452 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-5-8426 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-5-8432 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-5-8433 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004155-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-6-8453 2 508,89 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS GONÇALVES DIAS 1260

004156-6 BELO HORIZONTE - 3 º Ofício 17767 2 385 1540 BELO HORIZONTE URBANA CARLOS PRATES CORUMBA 150

004161-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 7.730 3-G 395 42000 BELO HORIZONTE URBANA MANGABEIRAS MÁRIO TOURINHO -

004166-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 2800 3-A 250 5696 BELO HORIZONTE URBANA HORTO. CONSELHEIRO ROCHA, 3792

004171-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 15.033 3-D 317 14400 BELO HORIZONTE URBANA SANTA EFIGÊNIA FLORIANO PEIXOTO -

004172-3 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 7730 3-G 395 158924 BELO HORIZONTE URBANA PRADO DOS PAMPAS/ DIABASE/ DR. GORDIANO/ PLATINA 200

004174-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 5498 3-G 57 14400 BELO HORIZONTE URBANA SANTA EFIGÊNIA DO CONTORNO - N.º 2787

004175-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 26571 3-AA 116 10872,58 BELO HORIZONTE URBANA SÃO FRANCISCO ANTÔNIO CARLOS 4013

004176-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-17923 2 7534 BELO HORIZONTE URBANA JARDIM ATLANTICO/ PAMPULHA DR. CRISTIANO GUIMARÃES 2300

004177-2 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-22691 2 360 BELO HORIZONTE URBANA TUPI JOSÉ LINS DE REGO 378

004179-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 26394 3-W 195 1069,8 BELO HORIZONTE URBANA SÃO LUCAS MANAUS 346

004185-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 20.964 3-R 217 585 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO VEREADOR ÁLVARO CELSO 241

004188-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-4-15326 2 - 11194,5 BELO HORIZONTE URBANA BARRO PRETO AUGUSTO DE LIMA 1821 A 1833

004189-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-4-47.153 2-MJ 114 5378 BELO HORIZONTE URBANA VENDA NOVA VILARINHOS 1551

004191-3 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 1846 3-A 264 2800 BELO HORIZONTE URBANA LAGOINHA FORMIGA COM PEDRO LESSA -

004192-1 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 54.186 84 3-BA 2161,7 BELO HORIZONTE RURAL FUNCIONÁRIOS JOÃO PINHEIRO 417

004192-1 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 20.396 3-S 161 2161,7 BELO HORIZONTE RURAL FUNCIONÁRIOS JOÃO PINHEIRO 417

004193-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 7709 3-F 97 639,48 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS BERNARDO GUIMARÃES 1280

004193-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 18093 3-E 257 639,48 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS BERNARDO GUIMARÃES 1280

004194-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-7.730 3-G 395 3109 BELO HORIZONTE URBANA FLORESTA CONSELHEIRO ROCHA 321/351

004194-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-7.730 3-G 395 3109 BELO HORIZONTE URBANA FLORESTA CONSELHEIRO ROCHA 321/351

004196-2 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 29.836 3-Z 146 715,88 BELO HORIZONTE URBANA SAGRADA FAMÍLIA CONSELHEIRO LAFAIETE 407

004197-0 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-30.032 2 809 BELO HORIZONTE URBANA FLORESTA POUSO ALEGRE 417

004198-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 31479 3-AA 235 600 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS CARANDAÍ ESQUINA COM RUA PARAÍBA 923

004199-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 32054 3-AB 74 400 BELO HORIZONTE URBANA HORTO PITANGUI 3569

004200-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-185 2 - 650,52 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONÁRIOS SERGIPE 607

004203-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-3-69.722 2 - 1600,57 BELO HORIZONTE URBANA SANTO AGOSTINHO ÁLVARES CABRAL 1690
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004203-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-3-69.735 2 - 1600,57 BELO HORIZONTE URBANA SANTO AGOSTINHO ÁLVARES CABRAL 1690

004203-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-3-69.725 2 - 1600,57 BELO HORIZONTE URBANA SANTO AGOSTINHO ÁLVARES CABRAL 1690

004203-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-3-69.731 2 - 1600,57 BELO HORIZONTE URBANA SANTO AGOSTINHO ÁLVARES CABRAL 1690

004203-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-3-69.732 2 - 1600,57 BELO HORIZONTE URBANA SANTO AGOSTINHO ÁLVARES CABRAL 1690

004203-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-3-69.733 2 - 1600,57 BELO HORIZONTE URBANA SANTO AGOSTINHO ÁLVARES CABRAL 1690

004203-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-3-69.734 2 - 1600,57 BELO HORIZONTE URBANA SANTO AGOSTINHO ÁLVARES CABRAL 1690

004203-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-3-69.723 2 - 1600,57 BELO HORIZONTE URBANA SANTO AGOSTINHO ÁLVARES CABRAL 1690

004203-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-3-69.730 2 - 1600,57 BELO HORIZONTE URBANA SANTO AGOSTINHO ÁLVARES CABRAL 1690

004203-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-3-69.729 2 - 1600,57 BELO HORIZONTE URBANA SANTO AGOSTINHO ÁLVARES CABRAL 1690

004203-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-9-69793 2 - 1600,57 BELO HORIZONTE URBANA SANTO AGOSTINHO ÁLVARES CABRAL 1690

004203-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-3-69.724 2 - 1600,57 BELO HORIZONTE URBANA SANTO AGOSTINHO ÁLVARES CABRAL 1690

004203-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-3-69.736 2 - 1600,57 BELO HORIZONTE URBANA SANTO AGOSTINHO ÁLVARES CABRAL 1690

004203-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-3-69.728 2 - 1600,57 BELO HORIZONTE URBANA SANTO AGOSTINHO ÁLVARES CABRAL 1690

004203-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-3-69.727 2 - 1600,57 BELO HORIZONTE URBANA SANTO AGOSTINHO ÁLVARES CABRAL 1690

004203-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-3-69.726 2 - 1600,57 BELO HORIZONTE URBANA SANTO AGOSTINHO ÁLVARES CABRAL 1690

004205-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-2-9914 2 134,4 BELO HORIZONTE URBANA GUTIERREZ MARTIM FRANCISCO 407

004215-0 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 7989 3-B 217 895,06 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONARIOS AIMORES 698

004219-2 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-45.492 3-BE 53 9720 BELO HORIZONTE URBANA LOURDES RODRIGUES CALDAS 30

004225-9 BELO HORIZONTE - 6 º Ofício 67345 2 - 2625,78 BELO HORIZONTE URBANA TREVO CARLOS LACERDA 350

004227-5 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 56756 2 3200 BELO HORIZONTE URBANA SAGRADA FAMÍLIA CÉLIA DE SOUZA 600

004229-1 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R5-17.474 2 - 1600 BELO HORIZONTE URBANA LOURDES TOMAZ GONZAGA 686

004229-1 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R5-17.474 2 48 1600 BELO HORIZONTE URBANA LOURDES TOMAZ GONZAGA 686

004231-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 4014 3-A 141 58444 BELO HORIZONTE URBANA - BOM SUCESSO -

004234-1 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-11 48.866 2 3 2268 BELO HORIZONTE URBANA GUTIERREZ AMAZONAS 3155

004234-1 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-11 48.869 2 3 2268 BELO HORIZONTE URBANA GUTIERREZ AMAZONAS 3155

004234-1 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-11 48.868 2 3 2268 BELO HORIZONTE URBANA GUTIERREZ AMAZONAS 3155

004234-1 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-11 48.867 2 3 2268 BELO HORIZONTE URBANA GUTIERREZ AMAZONAS 3155

004234-1 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-11 48.870 2 3 2268 BELO HORIZONTE URBANA GUTIERREZ AMAZONAS 3155

004234-1 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-10 48.871 2 3 2268 BELO HORIZONTE URBANA GUTIERREZ AMAZONAS 3155

004235-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício Av-3-12802 2 450 BELO HORIZONTE URBANA GUTIERREZ FRANCISCO SÁ 1409

004238-2 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R.8-19.621 2 2 1205 BELO HORIZONTE URBANA SANTA EFIGÊNIA. FRANCISCO SALES, 1446

004239-0 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-13-35.978 2 01/02v 360 BELO HORIZONTE URBANA DONA CLARA - REGIÃO DA PAMPULHA. LUIZ CHAGAS CARVALHO 40

004240-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício Av-4-58.416 2 2 1092 BELO HORIZONTE URBANA - OLEGÁRIO MACIEL 600

004242-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício Av-2-16.170 2 - 1065,48 BELO HORIZONTE URBANA - JOÃO PINHEIRO C/ RUA BERNARDO GUIMARÃES 581

004244-0 BELO HORIZONTE - 2º Ofício Av-2-20930 2 - 606 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO RIO DE JANEIRO 341
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004245-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-4-9972 2 696,12 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO SANTOS DUMONT 308

004245-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício Av-4-9971 2 696,12 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO SANTOS DUMONT 308

004245-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-4-9973 2 696,12 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO SANTOS DUMONT 308

004250-7 BELO HORIZONTE - 4 º Ofício Av-5-706 2 - 782,12 BELO HORIZONTE URBANA SANTA EFIGÊNIA PADRE ROLIM 815

004250-7 BELO HORIZONTE - 4 º Ofício Av-4-4677 2 - 782,12 BELO HORIZONTE URBANA SANTA EFIGÊNIA PADRE ROLIM 815

004250-7 BELO HORIZONTE - 4 º Ofício Av-4-4672 2 - 782,12 BELO HORIZONTE URBANA SANTA EFIGÊNIA PADRE ROLIM 815

004250-7 BELO HORIZONTE - 4 º Ofício Av-4-4673 2 - 782,12 BELO HORIZONTE URBANA SANTA EFIGÊNIA PADRE ROLIM 815

004250-7 BELO HORIZONTE - 4 º Ofício Av-4-4674 2 - 782,12 BELO HORIZONTE URBANA SANTA EFIGÊNIA PADRE ROLIM 815

004250-7 BELO HORIZONTE - 4 º Ofício Av-4-4675 2 - 782,12 BELO HORIZONTE URBANA SANTA EFIGÊNIA PADRE ROLIM 815

004250-7 BELO HORIZONTE - 4 º Ofício Av-4-4676 2 - 782,12 BELO HORIZONTE URBANA SANTA EFIGÊNIA PADRE ROLIM 815

004250-7 BELO HORIZONTE - 4 º Ofício Av-4-4671 2 - 782,12 BELO HORIZONTE URBANA SANTA EFIGÊNIA PADRE ROLIM 815

004250-7 BELO HORIZONTE - 4 º Ofício Av-4-4678 2 - 782,12 BELO HORIZONTE URBANA SANTA EFIGÊNIA PADRE ROLIM 815

004252-3 BELO HORIZONTE - 1º Ofício av-3-66.757 2 1087 BELO HORIZONTE URBANA - ÁLVARES CABRAL 1881

004257-2 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-40-34.516 2 450 BELO HORIZONTE URBANA FLORESTA POUSO ALEGRE, N.º -854

004258-0 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 2979 3 431 298,43 BELO HORIZONTE URBANA HORTO FLORESTAL CONCEIÇÃO DO PARÁ 509

004259-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-2-71.165 2 FICHA 01 5312 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO ANDRADAS
675, 681, 687, 
699 E 723

004259-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R.5-44.580 2 5312 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO ANDRADAS
675, 681, 687, 
699 E 723

004260-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R - 18-24.480 2 480 BELO HORIZONTE URBANA 8ª SEÇÃO URBANA (008)- BARRO PRETO BARBACENA 471, 473, 475

004260-6 BELO HORIZONTE - 7 º Ofício R- 18 - 24.480 2 4 480 BELO HORIZONTE URBANA 8ª SEÇÃO URBANA (008)- BARRO PRETO BARBACENA 471, 473, 475

004260-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício M - 24.480 2 480 BELO HORIZONTE URBANA 8ª SEÇÃO URBANA (008)- BARRO PRETO BARBACENA 471, 473, 475

004260-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício
Matrícula n.º 
24.480

2 480 BELO HORIZONTE URBANA 8ª SEÇÃO URBANA (008)- BARRO PRETO BARBACENA 471, 473, 475

004260-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício
Matrícula n.º 
24.480

2 480 BELO HORIZONTE URBANA 8ª SEÇÃO URBANA (008)- BARRO PRETO BARBACENA 471, 473, 475

004260-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício
Matrícula n.º 
24.480

2 480 BELO HORIZONTE URBANA 8ª SEÇÃO URBANA (008)- BARRO PRETO BARBACENA 471, 473, 475

004262-2 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-92.983 2ADJ 141 187,5 BELO HORIZONTE URBANA SÃO PEDRO WILSON ABRÃO ABDO 63

004263-0 BELO HORIZONTE - 1º Ofício  R-3-100.229 2 1 0,00448 BELO HORIZONTE URBANA CINQUENTENÁRIO ÚRSULA PAULINO 731

004275-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício  3-101.770 2 1 0,004798 BELO HORIZONTE URBANA CINQUENTENÁRIO BELAS NOITES 35

004276-2 BELO HORIZONTE - 1º Ofício  3-101.771 2 1 0,0048 BELO HORIZONTE URBANA CINQUENTENÁRIO BELAS NOITES 35

004309-1 BELO HORIZONTE - 1º Ofício  R-3-100.227 2 1 0,00475 BELO HORIZONTE URBANA CINQUENTENÁRIO BELAS NOITES 35

004310-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício  R-3.100.233 2 1 0,00475 BELO HORIZONTE URBANA CINQUENTENÁRIO BELAS NOITES 35

004352-1 BELO HORIZONTE - 1º Ofício  4-102.418 2 1 0,004798 BELO HORIZONTE URBANA CINQUENTENÁRIO BELAS NOITES 55

004353-9 BELO HORIZONTE - 1º Ofício  4-102.419 2 1 0,004798 BELO HORIZONTE URBANA CINQUENTENÁRIO BELAS NOITES 55

004355-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício  4-102.421 2 1 0,004798 BELO HORIZONTE URBANA CINQUENTENÁRIO BELAS NOITES 55
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004356-2 BELO HORIZONTE - 1º Ofício  4-102.422 2 1 0,0048 BELO HORIZONTE URBANA CINQUENTENÁRIO BELAS NOITES 55

004395-0 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-10-18.163 2 2v 600 BELO HORIZONTE URBANA BARRO PRETO. TIMBIRAS,
2.941 (ANTIGO
2.987)

004396-8 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-2- 65.744 2 1 420 BELO HORIZONTE URBANA BARRO PRETO. OURO PRETO, 703, 705 E 707,

004397-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício
(M) R-2-
94.764

2 5280 BELO HORIZONTE URBANA VILA SÃO TOMAZ - PAMPULHA  SÃO LUIZ 500

004399-2 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-4-70.370
2-REGISTRO 
GERAL

- 0,03707 BELO HORIZONTE URBANA SANTO AGOSTINHO. DIAS ADORNO, - LOJA N.º 3 347

004401-6 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-4 23185 2 - ANI 214 2486 BELO HORIZONTE URBANA SÃO JOÃO BATISTA - VENDA NOVA  SÃO BENEDITO 123

004402-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-2-32.786 2 RG - 12554,48 BELO HORIZONTE URBANA CIDADE JARDIM RAJA GABAGLIA 1315

004402-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-2-32.785 2 RG - 12554,48 BELO HORIZONTE URBANA CIDADE JARDIM RAJA GABAGLIA 1315

004402-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1-36.646 9 RG - 12554,48 BELO HORIZONTE URBANA CIDADE JARDIM RAJA GABAGLIA 1315

004402-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 79.393
2-REGISTRO 
GERAL

1 12554,48 BELO HORIZONTE URBANA CIDADE JARDIM RAJA GABAGLIA 1315

004402-4 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-2-32.784 2 RG - 12554,48 BELO HORIZONTE URBANA CIDADE JARDIM RAJA GABAGLIA 1315

004403-2 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-3-75.695 2 1 442,58 BELO HORIZONTE URBANA CARLOS PRATES BOM SUCESSO 357

004404-0 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 31.096 2 - 300 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO CARIJÓS 748

004405-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício  R-8-108.125 2  ficha 01F 5034,75 BELO HORIZONTE URBANA LUXEMBURGO RAJA GABAGLIA 1753/1775

004406-5 BELO HORIZONTE - 2º Ofício 76.384 2 FICHA Nº 1 6623,52 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONARIOS LIBERDADE 640

004411-5 - 104 3 33 795,38 BELO VALE URBANA CENTRO PADRE JACINTO FERREIRA N.º 120 E 134

004411-5 - 104 3 33 795,38 BELO VALE URBANA CENTRO PADRE JACINTO FERREIRA N.º 120 E 134

004415-6 MINAS NOVAS - 1º Ofício 2.686 3-C 55 2027 BERILO URBANA CENTRO NOSSA SENHORA DOS POBRES S/N

004417-2 - 4.905 2-P 182 2400 BERTOPOLIS URBANA - SÃO JOÃO BATISTA, 63

004418-0 - 22.395 3-V 12 1260 BETIM URBANA CENTRO ROMUALDA AUGUSTA DE MELO, 217

004420-6 BETIM - 1º Ofício 32.132 3-AD 8 1407,5 BETIM URBANA  CENTRO GOVERNADOR VALADARES -

004422-2 - 24.812 3-W 218 1256 BETIM URBANA CENTRO TIRADENTES 48

004423-0 BETIM - 1º Ofício 33992 3-AE 131 2438 BETIM URBANA ANGOLA DO ROSÁRIO 764

004424-8 BETIM - 1º Ofício - - - 6770 BETIM URBANA JARDIM PETRÓPOLIS VALPARAÍSO 50

004459-4 BICAS - 1º Ofício 5.466 3- J 207 2602,02 BICAS URBANA SANTANA ZENÓBIA DE SOUZA S/N

004459-4 BICAS - 1º Ofício 6.464 3-K 205 2602,02 BICAS URBANA SANTANA ZENÓBIA DE SOUZA S/N

004463-6 MORADA NOVA DE MINAS - 1º Ofício 13103 3-T 113 2400 BIQUINHAS URBANA CENTRO FRANCISCO CAMPOS 58

004465-1 BOA ESPERANCA - 1º Ofício R.2-603 2 - 6375 BOA ESPERANCA URBANA NOVA ERA WILSON SILVEIRA LEMOS  S/N

004466-9 - R.1-3.369 2 - 1200 BOA ESPERANCA URBANA CENTRO. NICÉSIO F. MAIA, 100

004467-7 BOA ESPERANCA - 1º Ofício 23.226 3-Z 173 3000 BOA ESPERANCA URBANA NOVA ERA JOÃO JÚLIO DE FARIA 730

004470-1 - R-1-22.058 2 - 288,4 BOA ESPERANCA URBANA CENTRO PRESIDENTE VARGAS 736

004471-9 - 7595 3-D 91 200 BOCAINA DE MINAS RURAL ARIMATÉIA FURNAS -

004475-0 - 16829 3-Q 227V 976 BOCAIUVA URBANA CENTRO DOMINGOS FERREIRA PIMENTA 138
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004477-6 BOCAIUVA - 1º Ofício R1-1.813 2.1.C 463 6050 BOCAIUVA URBANA PERNAMBUCO PRESIDENTE KUBITSCHEK 615

004478-4 BOCAIUVA - 1º Ofício 5850 3-H 61V 10000 BOCAIUVA RURAL CENTRO JOSÉ BRAN 311

004479-2 BOCAIUVA - 1º Ofício 12594 3-M 219V 9750 BOCAIUVA URBANA CENTRO PROFESSORA MARIA ODÍLIA MATOS 261

004480-0 BOCAIUVA - 1º Ofício 9748 3º -K 125V 3000 BOCAIUVA URBANA PERNAMBUCO SANTA CLARA, Nº 185 -

004481-8 BOCAIUVA - 1º Ofício 9769 3-K 130V 2500 BOCAIUVA URBANA TERRA BRANCA SÃO GERALDO 27

004482-6 BOCAIUVA - 1º Ofício 14312 3-O 77V 2000 BOCAIUVA URBANA PERNAMBUCO OLHOS D ÁGUA 515

004484-2 BOCAIUVA - 1º Ofício 17316 3-R 120V 5000 BOCAIUVA URBANA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA HERBERT DE SOUZA 117

004487-5 BOM DESPACHO - 1º Ofício 18.716 2 - 1671 BOM DESPACHO URBANA CENTRO FAUSTINO TEIXEIRA, 91

004489-1 - R1-678 2B - 4214,8 BOM DESPACHO URBANA SÃO JOÃO MARTINHO DE OLIVEIRA, 44

004489-1 BOM DESPACHO - 1º Ofício 13939 3-Q 106 4214,8 BOM DESPACHO URBANA SÃO JOÃO MARTINHO DE OLIVEIRA, 44

004490-9 BOM DESPACHO - 1º Ofício 19.464 3-T 23 10000 BOM DESPACHO URBANA FATIMA MANOEL DA COSTA GONTIJO 311

004491-7 BOM DESPACHO - 1º Ofício R-1-678 2-C - 5958 BOM DESPACHO URBANA  - JARDIM DOS ANJOS PEDRO SIMÃO VAZ, 235

004494-1 - 14.961 3-Q 244 19200 BOM DESPACHO URBANA VILA AURORA  MILTON CAMPOS, 140

004495-8 BOM DESPACHO - 1º Ofício 14957 3-Q 243 1236 BOM DESPACHO URBANA OLEGÁRIO MACIEL CORONEL LERI SANTOS, 30

004497-4 BOM DESPACHO - 1º Ofício 36.069 - - 3600 BOM DESPACHO URBANA SÃO JOSÉ DR. CISALPINO MARQUES GONTIJO, 140

004498-2 BOM DESPACHO - 1º Ofício R-2-23.951 2 - 3774,6 BOM DESPACHO URBANA SÃO VICENTE JOSÉ ALVES MACHADO FILHO 44

004499-0 ANDRELANDIA - 1º Ofício 1.350 2-F 158 2639 BOM JARDIM DE MINAS RURAL CENTRO DOM SILVÉRIO, 173

004503-9 NOVA RESENDE - 1º Ofício 108 2 1 5308 BOM JESUS DA PENHA URBANA CENTRO NOSSA SENHORA APARECIDA S/N

004504-7 - 544 3-A 29 1499,9 BOM JESUS DO AMPARO URBANA CENTRO CARDEAL MOTTA 220

004506-8 BARAO DE COCAIS - 1º Ofício 2053 3-B 29 7200 BOM JESUS DO AMPARO RURAL POVOADO DO FELIPE NOSSA SENHORA APARECIDA 8

004508-8 CARATINGA - 1º Ofício 349 3-B - 2172,6 BOM JESUS DO GALHO URBANA CENTRO MAJOR JOÃO GUALBERTO 133

004512-0 CARATINGA - 1º Ofício - - - 2584 BOM JESUS DO GALHO URBANA CENTRO JOSÉ LUCAS BATISTA 25

004514-6 BOM SUCESSO - 1º Ofício 11.034 3-Y 45 2000 BOM SUCESSO URBANA CENTRO CARÍCIO CARIVALDO CASTANHEIRA 402

004515-7 - 13.436 3-B-2 149 649,8 BOM SUCESSO URBANA CENTRO. D. MARIA AMBROSINA GUIMARÃES, 123

004519-5 BOM SUCESSO - 1º Ofício 13460 3-C2 6 2000 BOM SUCESSO RURAL BABILÔNIA MORRO DO CHAPÉU S/N

004521-9 BONFIM - 1º Ofício 2470 3-C 115 1451,25 BONFIM URBANA CENTRO MELO VIANA 183

004522-9 BONFIM - 1º Ofício 26.819 3-R 283 2143 BONFIM URBANA S ANT0 ANTÔNIO DA VARGEM ALEGRE JOSÉ RIBEIRO DE ALMEIDA -

004522-9 - R-1-2.131 2-L 2143 BONFIM URBANA S ANT0 ANTÔNIO DA VARGEM ALEGRE JOSÉ RIBEIRO DE ALMEIDA -

004524-5 - 30237 3-T 264 720,2 BONFIM RURAL CENTRO GOVERNADOR BENEDITO VALADARES 196

004525-8 BONFIM - 1º Ofício 25167 3-R 29 2000 BONFIM RURAL GROTA DE CIMA ANTÔNIO BARREIRO 358

004526-0 - 24884 3-G 293 1200 BONFIM URBANA CÓRREGO DOS CAVALOS PE. ANTÔNIO GUILHERME PIRES DA COSTA 33

004527-8 - 21720 3-P 199 1200 BONFIM RURAL CAETANO JOSÉ JOSÉ GERALDO DE CARVALHO -

004531-0 BONFINOPOLIS DE MINAS - 1º Ofício 5.527 3-F 252 3194,21 BONFINOPOLIS DE MINAS URBANA CENTRO  MANOEL LUIZ BRANDÃO 450

004533-6 BONFINOPOLIS DE MINAS - 1º Ofício 4391 2-P 291 2152,6 BONFINOPOLIS DE MINAS RURAL IGREJNHA RIO PRETO -

004534-4 BONFINOPOLIS DE MINAS - 1º Ofício R-2-635 2-RG 01F 821,5 BONFINOPOLIS DE MINAS URBANA CENTRO SÃO JOSÉ 651
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004536-9 - 111 3 24 2180 BORDA DA MATA URBANA CENTRO ANTÔNIO MEGALE 74

004539-3 BORDA DA MATA - 1º Ofício 2.936 3-B 273 1200 BORDA DA MATA URBANA CENTRO ALVARINA PEREIRA CINTRA S/N

004542-7 BORDA DA MATA - 1º Ofício 7.058 3-F 69 2000,96 BORDA DA MATA URBANA SERTÃOZINHO JOSÉ PEREIRA FILHO, S/Nº ,

004543-5 BORDA DA MATA - 1º Ofício R1-595 2-B 295 6300 BORDA DA MATA URBANA CENTRO DUQUE DE CAXIAS 621

004546-8 BORDA DA MATA - 1º Ofício 8918 3-G 61 2000 BORDA DA MATA RURAL  DO DRAUZIO DA DIVISA -

004547-6 BORDA DA MATA - 1º Ofício 8919 3-G 61 2000 BORDA DA MATA RURAL POVOADO DE GASPAR POVOADO DO GASPAR -

004548-4 BORDA DA MATA - 1º Ofício 8921 3-G 62 2000 BORDA DA MATA RURAL BARRO AMARELO BARRO AMARELO -

004550-0 BORDA DA MATA - 1º Ofício 9698 3-G 180 2092,5 BORDA DA MATA URBANA CENTRO
RIO BRANCO, ESQUINA COM A PRAÇA MONSENHOR 
PEDRO CINTRA

40

004554-2 - 1.136 3-B 61 530,09 BOTELHOS URBANA CENTRO VICENTE TEPEDINO  S/N

004557-5 BOTELHOS - 1º Ofício 64 3 47 A 48 10000 BOTELHOS RURAL PALMEIRAS PROFESSORA IZALINA S/N

004558-3 BOTELHOS - 1º Ofício R-1-2.769 2-M 162 900 BOTELHOS URBANA CENTRO INALDA XAVIER LOPES 926

004560-9 - 10705 3-L 170 2695,44 BOTELHOS URBANA CENTRO GABRIEL BOTELHOS 150

004561-7 -  AV.5-947  2-E 101 578 BOTELHOS URBANA CENTRO. GABRIEL BOTELHO, 73

004561-7 - AV.5-947 2-E 101 578 BOTELHOS URBANA CENTRO. GABRIEL BOTELHO, 73

004564-1 GRAO MOGOL - 1º Ofício 7.833 3-I 284 2687 BOTUMIRIM URBANA CENTRO DR. JOSE FERREIRA 14

004564-1 GRAO MOGOL - 1º Ofício 7.342 3-I 132 2687 BOTUMIRIM URBANA CENTRO DR. JOSE FERREIRA 14

004565-8 GRAO MOGOL - 1º Ofício R-1-2.170 2-M 53 1367 BOTUMIRIM URBANA CENTRO SÃO FRANCISCO DE ASSIS 35

004567-4 - R-1-4.396 2-P 296 438,04 BRASILANDIA DE MINAS RURAL - FAZENDA ALEGRE -

004569-0 BRASILIA DE MINAS - 1º Ofício R-10-2.196 2 - 4032 BRASILIA DE MINAS URBANA VALE DAS PALMEIRAS ICARAÍ 285

004570-8 - 6082 3-G 42 3272 BRASILIA DE MINAS URBANA CENTRO RUI BARBOSA 210

004572-4 - 11.809 3-L 40 900 BRASILIA DE MINAS URBANA CENTRO RUI BARBOSA 300

004573-2 - 16.907 3-P 199 2500 BRASILIA DE MINAS RURAL - MACAÚBAS DE BAIXO S/Nº 

004587-2 - 16892 3-P 196 2500 BRASILIA DE MINAS URBANA ANGICOS DE MINAS PRINCIPAL (2) -

004589-8 - R-2 2-A 114 4125 BRAS PIRES URBANA CENTRO ANTÔNIO FERNANDES S/N

004592-2 BRASOPOLIS - 1º Ofício AV-1-5033 2-RG - 870,37 BRASOPOLIS URBANA CENTRO GONÇALVES TORRES S/N

004597-1 BRASOPOLIS - 1º Ofício 3928 3-K 40 2400 BRASOPOLIS URBANA  DE LUMINOSA JOSÉ BENTO S/Nº 

004599-7 BRASOPOLIS - 1º Ofício Av-5-14 2-A 72 173,4 BRASOPOLIS URBANA CENTRO TRAVESSA JOAQUIM MAJOR CARLOS 1

004603-7 BRUMADINHO - 1º Ofício 3759 3-E 74 400 BRUMADINHO RURAL PIEDADE DO PARAOPEBA POVOADO DE SAMAMBAIA S/N

004604-5 - 770 3-A 118 2000 BRUMADINHO URBANA SÃO SEBASTIÃO AROEIRA 40

004606-0 - 7765 3-F 44 2889 BRUMADINHO URBANA NOVO PROGRESSO ITAGUÁ 3300

004607-8 BONFIM - 1º Ofício 12.149 3/L 165 600 BRUMADINHO URBANA - GOVERNADOR VALADARES 271

004608-6 BONFIM - 1º Ofício 15596 3-N 22 10000 BRUMADINHO RURAL LOCAL DENOMINADO EIXO QUEBRADO SÃO PAULO - BELO HORIZONTE -

004611-0 BRUMADINHO - 1º Ofício 5500 3-C 64 2400 BRUMADINHO URBANA SANTA CRUZ CORONEL CAMBRAIA S/Nº 

004613-6 BRUMADINHO - 1º Ofício 5484-C 3-C 62 1548,8 BRUMADINHO URBANA DISTRITO DE ARANHA POVOADO DE MELO FRANCO S/N
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004615-9 BUENO BRANDAO - 1º Ofício 5.890 2 01F 1166,46 BUENO BRANDAO URBANA CENTRO BOM JESUS 123

004616-9 BUENO BRANDAO - 1º Ofício 2.238 2-O 193 2353,9 BUENO BRANDAO URBANA CENTRO BOM JESUS 328

004617-7 BUENO BRANDAO - 1º Ofício 20.306 3-R 142 3720 BUENO BRANDAO URBANA CENTRO BOM JESUS 268

004621-9 - R-5-394 2-RG 474 BUENOPOLIS URBANA SANTA LUZIA SANTA LUZIA 278

004622-7 - 2.126 3-B 25 1153,9 BUENOPOLIS URBANA CENTRO TOVAL DA COSTA SAMPAIO 71

004626-8 - 23.858 2-RG A 3203,34 BURITIS URBANA CENTRO DOIS PODERES 1

004628-4 UNAI - 1º Ofício 20.845 2 A 431,3 BURITIS URBANA CENTRO TIRADENTES 232

004630-0 BURITIS - 1º Ofício R-1-2.488 2 2.488 2240 BURITIS URBANA ISRAEL PINHEIRO MANOEL ANTÔNIO DE SOUZA 413

004632-6 PIRAPORA - 1º Ofício 01-10.752 2-AM - 4692 BURITIZEIRO URBANA CENTRO RUA ESPIRITO SANTO 71

004634-2 PIRAPORA - 1º Ofício 16450 3-Q 4V/5 3000 BURITIZEIRO RURAL FAZENDA XUPÉ XUPÉ S/N

004635-9 PIRAPORA - 1º Ofício 17039 3-Q 208A, 209 2000 BURITIZEIRO URBANA CACHOEIRO DO MANTEIGA SÃO BENTO -

004636-7 UNAI - 1º Ofício 1033 3-B 16 10000 CABECEIRA GRANDE RURAL  CENTRO TROMBAS( PRAÇA SÃO JOSÉ) S/N

004637-5 CABO VERDE - 1º Ofício R-1/2.406 2-L 8 1593,7 CABO VERDE URBANA CENTRO OSCAR ORNELAS 269

004638-3 CABO VERDE - 1º Ofício 9.502 3-O 83 3918,6 CABO VERDE URBANA CENTRO OSCAR ORNELAS 9

004641-7 - R-1-164 2 169 1200 CABO VERDE URBANA SÃO JUDAS TADEU BARÃO DE CABO VERDE 26

004642-5 SETE LAGOAS - 1º Ofício 16005 3-Z 188 V 189 2000 CACHOEIRA DA PRATA URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 83

004647-4 CACHOEIRA DE MINAS - 1º Ofício 7.558 2 1 600 CACHOEIRA DE MINAS URBANA ITAIM BUENO DE PAIVA S/N

004647-4 PARAISOPOLIS - 1º Ofício 3.534 3 193V A 194 600 CACHOEIRA DE MINAS URBANA ITAIM BUENO DE PAIVA S/N

004648-2 CACHOEIRA DE MINAS - 1º Ofício R-1-737 2 737 5000 CACHOEIRA DE MINAS URBANA CENTRO PRESIDENTE CASTELO BRANCO 307

004650-8 CACHOEIRA DE MINAS - 1º Ofício R-1-4.687 2 - 394,8 CACHOEIRA DE MINAS URBANA CENTRO CORONEL PORTUGAL 88

004651-6 CACHOEIRA DE MINAS - 1º Ofício R-1-4.687 2 - 394,8 CACHOEIRA DE MINAS URBANA CENTRO CORONEL PORTUGAL 96

004654-0 - 887 3-B 28 720 CACHOEIRA DE MINAS URBANA CENTRO CEL. PORTUGUAL 32

004654-0 CACHOEIRA DE MINAS - 1º Ofício 7.556 2 1 720 CACHOEIRA DE MINAS URBANA CENTRO CEL. PORTUGUAL 32

004660-7 CAETE - 1º Ofício 61 3º 26v 1200 CAETE URBANA CENTRO DR. JOÃO PINHEIRO 4

004662-3 CAETE - 1º Ofício R-1-1865 2-D 244 1899 CAETE URBANA CHAPADO BARÃO DE RIO BRANCO 668

004664-9 CAETE - 1º Ofício 10604 3-K 287 2000 CAETE URBANA PEDRA BRANCA BRUNO BRITO 74

004665-6 CAETE - 1º Ofício 11850 3-M 42 2800 CAETE URBANA - MUNDEUS S/N

004667-2 CAETE - 1º Ofício Av-4-13.456 3-N 250 309,07 CAETE URBANA CENTRO JOÃO PINHEIRO 3

004672-2 - 1647 3-D 1800 CAJURI URBANA CENTRO GOVERNADOR VALADARES 159

004673-0 VICOSA - 1º Ofício 35299 3-BB 95 1702 CAJURI URBANA CENTRO JOÃO MAFFIA 10

004674-8 VICOSA - 1º Ofício 33494 3-AX 135 1414 CAJURI RURAL POVOADO CAPIVARA DOS GOMES S/N

004676-3 VICOSA - 1º Ofício 33976 3-AZ 57 1400 CAJURI RURAL - CAPIVARA DE FUMAÇA  S/N

004677-1 - 17266 3-R 130 839,36 CALDAS URBANA CENTRO ANTÔNIO CARLOS 621

004679-7 CALDAS - 1º Ofício 1145 31 160 1900 CALDAS URBANA CENTRO DR. SOUZA NOVAES 118

004681-3 CALDAS - 1º Ofício 24529 3-X 21 2400 CALDAS URBANA DISTRITO DE SÃO PEDRO DE CALDAS VIRGILIO FERREIRA FRANCO 150
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004684-7 CALDAS - 1º Ofício 28196 3-AA 90 2903 CALDAS URBANA CENTRO DO GINÁSIO S/Nº 

004691-2 CAMANDUCAIA - 1º Ofício 3.179 3- E 99 1000 CAMANDUCAIA URBANA CENTRO CENTENÁRIO 237

004692-0 CAMANDUCAIA - 1º Ofício 273 3-A 116 1800 CAMANDUCAIA URBANA CENTRO DR. JOSÉ RODRIGUES SEABRA 120

004693-8 CAMANDUCAIA - 1º Ofício 9799 3-S 296 650 CAMANDUCAIA URBANA CENTRO TIRADENTES 294

004694-6 CAMANDUCAIA - 1º Ofício R2-1.300 02-D 145 4401 CAMANDUCAIA URBANA CENTRO RIO BRANCO 320

004695-3 CAMANDUCAIA - 1º Ofício 2516 2-I 8 580 CAMANDUCAIA URBANA VISTA ALEGRE PROFESSOR CLOVES DE SOUZA 67

004696-1 CAMANDUCAIA - 1º Ofício R1-5549 2-T 279 1300 CAMANDUCAIA URBANA MONTE VERDE DA BAIXADA S/N

004701-9 - 15.526 3-K 34 424,75 CAMBUI URBANA CENTRO CORONEL LAMBERT 275

004704-3 - Av-2-27.259 3-R 4 404,06 CAMBUI URBANA CENTRO CORONEL JUSTINIANO 87

004705-0 CAMBUQUIRA - 1º Ofício - - - 326 CAMBUQUIRA URBANA CENTRO JÚLIO CALIL 225

004708-4 CAMBUQUIRA - 1º Ofício R3-1866 2G 71 3800 CAMBUQUIRA URBANA CENTRO LAHMEYER 121

004710-0 CAMBUQUIRA - 1º Ofício 4.115 3-A 382/383 9000 CAMBUQUIRA URBANA REGINA COELI ENGENHEIRO TEIXEIRA SOARES 213

004712-6 ITAMBACURI - 1º Ofício 2896 C-2 239 2000 CAMPANARIO URBANA CENTRO ITAMBACURI 188

004713-4 CAMPANHA - 1º Ofício 5615 3-F 14 2500 CAMPANHA URBANA CENTRO JOÃO LUIZ ALVES 302

004716-7 CAMPESTRE - 1º Ofício 4007 3-H 145 1680 CAMPESTRE URBANA CENTRO ANTONIO CARLOS 300

004718-3 CAMPESTRE - 1º Ofício 7499 3-J 202 2000 CAMPESTRE URBANA CENTRO DR. FRANCISCO CAPOBIANCO 874

004719-1 CAMPESTRE - 1º Ofício R-1- 1475 2 D 198 1300 CAMPESTRE URBANA CENTRO AURORA RAMOS, 145

004722-5 CAMPESTRE - 1º Ofício Av-2-1.575 2 - 657,27 CAMPESTRE URBANA CENTRO  CEL. JOSÉ CUSTÓDIO 84

004722-5 - Av-2-13.723 2D-2 73 657,27 CAMPESTRE URBANA CENTRO  CEL. JOSÉ CUSTÓDIO 84

004723-3 - 9763 3-R 136/137 545,5 CAMPINA VERDE URBANA - GOVERNADOR VALADARES -

004723-3 - 9763 3-R 136/137 545,5 CAMPINA VERDE URBANA - GOVERNADOR VALADARES -

004723-3 - 9763 3-R 136/137 545,5 CAMPINA VERDE URBANA - GOVERNADOR VALADARES -

004724-1 PRATA - 1º Ofício 9.517 3-R 14/15 3375 CAMPINA VERDE URBANA CENTRO 32 476

004727-4 - 3.847 2-Q 11 875 CAMPINA VERDE URBANA CENTRO 30 262

004730-8 CAMPINA VERDE - 1º Ofício 2388 3-E 202 10000 CAMPINA VERDE URBANA DISTRITO HOPORÓPIS 7 726

004731-6 CAMPINA VERDE - 1º Ofício R-1-2.552 2-I 185 6016 CAMPINA VERDE URBANA CENTRO 23 766

004733-2 - 32714 2 FICHA 1 1677,26 CAMPO BELO URBANA CENTRO JOÃO PINHEIRO 254

004735-7 CAMPO BELO - 1º Ofício 2.492 3-C 51 1638 CAMPO BELO URBANA CENTRO CONEGO ULISSES 95

004737-3 CAMPO BELO - 1º Ofício 20.331 3-L 15 1540 CAMPO BELO URBANA ALTO DAS MERCES PRAÇA ABILIO NEVES 59

004738-1 PRATA - 1º Ofício R3-2416 2 1 5678 CAMPINA VERDE URBANA VILA VALDEMAR CARVALHO SEBASTIANA CANDIDA DE JESUS 320

004740-7 CAMPO BELO - 1º Ofício 26.886 3-P 11 5400 CAMPO BELO URBANA VILA MATILDE PADRE ALBERTO FUGER 275

004742-3 CAMPO BELO - 1º Ofício 3460 2 1 3375 CAMPO BELO URBANA SÃO BENEDITO FRANCISCO GIBRAN 102

004744-9 CAMPO BELO - 1º Ofício 30121 3-Q 150 4784,4 CAMPO BELO URBANA VILA ARANDUTABA AQUILES GAMBOGI 403

004747-2 - R4-2.324 2 531,59 CAMPO BELO URBANA  CENTRO  JOÃO PINHEIRO 101

004750-6 CAMPOS GERAIS - 1º Ofício R2-4.666 2-P 167 4000 CAMPO DO MEIO URBANA CENTRO MARIO ABREU ARAUJO 950
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004754-8 UBERABA - 1º Ofício 53908 3-BD 74 A 76 4000 CAMPO FLORIDO URBANA CENTRO PRAÇA SAO JOSE 25

004755-5 UBERABA - 1º Ofício 28927 38 43 a 45 1500 CAMPO FLORIDO URBANA SEM INFORMAÇAO 10 DE NOVEMBRO 9

004757-1 - 44837 3-A-T 212 2190 CAMPO FLORIDO URBANA - GOVERNADOR VALADARES ESQ COM PE. JÚLIO DE RAZ -

004759-7 IBIA - 1º Ofício 12.922 2-I 151 2401,2 CAMPOS ALTOS URBANA - CAPITÃO VIRGÍLIO MARQUES 34

004760-5 CAMPOS ALTOS - 1º Ofício 13946 3-J 16 2000 CAMPOS ALTOS URBANA - GRANDE AVENIDA -

004761-3 IBIA - 1º Ofício 14434 3-J 101 3000 CAMPOS ALTOS URBANA CENTRO PRATINHA 283

004764-7 -  R-3-9246  2-GA 246 354,635 CAMPOS ALTOS URBANA -  DR. GETÚLIO PORTELLA 65/67

004767-0 - 23.037 3-O 284 3200 CAMPOS GERAIS URBANA CAPITÃO GOMES FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA 85

004769-6 - 18.592 3-N 78 900 CAMPOS GERAIS URBANA CENTRO JOSINO DE BRITO 234

004770-4 - 18477 3-N 58 1060 CAMPOS GERAIS URBANA CENTRO SANTA TEREZINHA 137

004771-2 - R-1-2264 2H 164 5000 CAMPOS GERAIS RURAL - DA CONCEIÇÃO S/N

004772-0 - 15.253 3L 85 2200 CAMPOS GERAIS URBANA SEDE-DO BAIXÃO TADEU DE OLIVEIRA BARROS 70

004774-6 - Av-5-2.888 2-J 188 306,49 CAMPOS GERAIS URBANA CENTRO SENADOR JOSINO DE BRITO 182

004776-1 - 33843 3-AZ 1000 CANAA RURAL - ÁGUA FRIA -

004778-7 CANAPOLIS - 1º Ofício 12 3A 4 3200 CANAPOLIS URBANA CENTRO 14 DE JULHO  S/N

004782-9 - 9961 3-J 98 2000 CANA VERDE RURAL POV. DE SERRADINHO DE RODAGEM -

004785-2 CANDEIAS - 1º Ofício 2.566 3C 1.377 2000 CANDEIAS URBANA CENTRO RUA JOÃO CAETANO DE FARIA 261

004787-8 CANDEIAS - 1º Ofício R1-975 2 1 6056,3 CANDEIAS URBANA CENTRO PRACA ACHILES LANGSDORFF 122

004788-6 CANDEIAS - 1º Ofício 3559 2 2449 328 CANDEIAS URBANA CENTRO AV. DEZESSETE DE DEZEMBRO 249

004790-2 - 1608 3-A 281 2362 CANDEIAS URBANA - ISRAEL PINHEIRO C/ MARECHAL DEODORO -

004791-0 CANDEIAS - 1º Ofício R-1608 3A 281 680 CANDEIAS URBANA CENTRO OSCAR BOTELHO 83

004792-8 CANDEIAS - 1º Ofício AV1-6084 2 6.106 44,13 CANDEIAS URBANA CENTRO DEZESSETE DE DEZEMBRO 465

004793-6 CAPELINHA - 1º Ofício 113 3 10 2000 CAPELINHA URBANA CENTRO BUENO BRANDÃO -

004794-4 CAPELINHA - 1º Ofício 113 3 10 827,65 CAPELINHA URBANA CENTRO CAPITÃO DOMINGOS PIMENTA 19

004796-9 CAPELINHA - 1º Ofício 10.003 3-F 42V A 43 5041,44 CAPELINHA URBANA CENTRO RIO BRANCO 84

004798-5 CAPELINHA - 1º Ofício 1470 2-E 30 4778,68 CAPELINHA URBANA CENTRO ARLINDO JOSÉ DE OLIVEIRA S/N

004800-9 CAPELINHA - 1º Ofício R-4-1.518 2-E 81 398 CAPELINHA URBANA CIDADE NOVA AUGUSTO BARBOSA 52

004805-8 CASSIA - 1º Ofício R-1-10522 2-BA 1 A 1V 4500 CAPETINGA URBANA JARDIM DR. JOSÉ TEODORO DE SOUZA FRANCISCO VENÂNCIO -

004809-0 MATOZINHOS - 1º Ofício 1452 3-B 186 2250 CAPIM BRANCO URBANA - ANTÔNIO DIAS MAGALHÃES 41

004810-8 MATOZINHOS - 1º Ofício 116 3 28 10000 CAPIM BRANCO RURAL POVOADO MATTOS S/N

004812-4 MATOZINHOS - 1º Ofício 1855 3-B 279 a 280 1000 CAPIM BRANCO RURAL ARAÇAS JOSÉ ESTÁCIO OU ANTÔNIO CAETANO 6

004814-0 - 22.811 3-AG 2900 CAPINOPOLIS URBANA  CENTRO 96 270

004815-7 - 3.090 2 1 2300 CAPINOPOLIS URBANA CENTRO 100 465

004818-1 ITUIUTABA - 1º Ofício R9-5985 2 - 300 CAPINOPOLIS URBANA  CENTRO 100 1338

004819-9 ITUIUTABA - 1º Ofício R-11-2486 2-H 086-A 450 CAPINOPOLIS URBANA CENTRO 98 843
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004820-7 ITANHOMI - 1º Ofício 2.541 3-C 198 2400 CAPITAO ANDRADE URBANA CENTRO LEVINDO DIAS FILHO 25

004825-6 - 35230 3-U 296 2457 CAPITOLIO URBANA CENTRO MONSENHOR MÁRIO SILVEIRA 387

004828-0 - R1-2201 2-J 240 1410 CARAI URBANA CENTRO ALTO DAS MANGUEIRAS 96

004829-8 - 4.473 3 101 3000 CARAI RURAL POVOADO DE MARAMBAIA ABÍLIO DE ALMEIDA  S/N

004830-6 - 16.527 3-H 12 1500 CARAI URBANA
POVOADO DE SANTA LUZIA DOS 
CORUJAS

TIRADENTES S/N

004832-2 - R-2-836 2-C 128 1800 CARANDAI URBANA SANTA LUZIA GERMANO NOGUEIRA 425

004835-5 - 2658 3-AUX 61 2000 CARANDAI RURAL PEDRA DO SINO MOACIR DE SOUZA DIAS S/Nº 

004840-5 - 8.877 3-H 45 1600 CARANDAI URBANA CENTRO BARÃO SANTA CECÍLIA -

004842-1 - 249 3-P 213 775,02 CARANGOLA URBANA CENTRO CEL. MAXIMINIANO 56

004843-9 CARANGOLA - 1º Ofício 12737 3-Z 220 1225 CARANGOLA URBANA CENTRO AFONSO CELSO JUNIOR -

004844-7 CARANGOLA - 1º Ofício 27066 3-AM 94 2000 CARANGOLA URBANA TRIÂNGULO ABÍLIO COIMBRA 382

004846-2 CARANGOLA - 1º Ofício 13229 3-AB 33 2680 CARANGOLA URBANA CENTRO QUINTINO BOCAIÚVA 62

004847-0 - 8195 3-J 130 2000 CARANGOLA RURAL ARRAIAL DO MARANHÃO NASCIMENTO LEAL S/Nº 

004848-8 CARANGOLA - 1º Ofício 1034 3 230 360 CARANGOLA URBANA - SANTA CLARA S/N

004850-4 CARANGOLA - 1º Ofício 28739 3-AN 181 2000 CARANGOLA RURAL - CÓRREGO DOS PETRONILHOS S/Nº 

004853-8 CARANGOLA - 1º Ofício 28736 3-AN 180 2000 CARANGOLA RURAL LACERDINA  ATERRO GRANDE -

004854-6 CARANGOLA - 1º Ofício 1195 3 261 2000 CARANGOLA URBANA ALVORADA FAIXA VARIANTE CARANGOLA - FERVEDOURO S/Nº 

004855-3 CARANGOLA - 1º Ofício 28738 3-AN 180 2000 CARANGOLA RURAL SÃO PEDRO DO GLÓRIA SERRA DA GAMA S/Nº 

004856-1 CARANGOLA - 1º Ofício 1190 3 261 2000 CARANGOLA RURAL SÃO PEDRO DO GLÓRIA DA PIRRAÇA S/Nº 

004858-7 - 1198 3-X 262 2000 CARANGOLA RURAL PONTE ALTA DE MINAS SÃO JANUÁRIO OU FAZENDA SÃO JANUÁRIO -

004860-3 CARANGOLA - 1º Ofício 1188 3-X 260 2000 CARANGOLA RURAL PONTE DO GERALDO PONTE DO GERALDO S/Nº 

004861-1 CARANGOLA - 1º Ofício 28732 3-AN 180 2000 FERVEDOURO RURAL SÃO PEDRO DO GLÓRIA SÃO DOMINGOS S/Nº 

004862-9 CARANGOLA - 1º Ofício 1077 3 239 300 CARANGOLA RURAL BOM JESUS DO MADEIRA SÃO JOSÉ DOS PINHEIROS S/Nº 

004865-2 CARANGOLA - 1º Ofício 28741 3-AN 180 2000 CARANGOLA URBANA ALVORADA POVOADO SÃO BENTO S/Nº 

004866-0 CARANGOLA - 1º Ofício 1196 3-X 262 2021 CARANGOLA RURAL SÃO PEDRO DA GLÓRIA PRINCIPAL S/Nº 

004868-6 - 1303 3 281 200 CARANGOLA URBANA LACERDINA SANTANA DO PAPAGAIO S/Nº 

004869-4 CARANGOLA - 1º Ofício 29204 3-AN 286 2000 CARANGOLA RURAL SÃO PEDRO DA GLÓRIA BOA VISTA S/Nº 

004870-2 CARANGOLA - 1º Ofício 28855 3-AN 206 2000 CARANGOLA RURAL LACERDINA CÓRREGO DA MATA S/Nº 

004871-0 CARANGOLA - 1º Ofício 29203 2-AN 286 2000 CARANGOLA RURAL ALVORADA SANTA TEREZINHA S/Nº 

004872-8 CARANGOLA - 1º Ofício 1621 3-AP 174 2847 CARANGOLA URBANA COROADO DR. WALDEMAR SOARES 585

004876-9 CARANGOLA - 1º Ofício R2556 2 2594 3775,5 CARANGOLA URBANA ALVORADA ALACRINO DE OLIVEIRA S/Nº 

004877-7 CARANGOLA - 1º Ofício 2527 2 2565 3375 CARANGOLA RURAL SÃO PEDRO DO GLÓRIA - SÃO PEDRO SÃO PEDRO DO GLÓRIA S/Nº 

004878-5 - 423 03-AO 165 300 CARANGOLA RURAL - PARADA GENERAL S/Nº 

004881-9 CARATINGA - 1º Ofício 55 3A-A 15 3042 CARATINGA URBANA CENTRO CESÁRIO ALVIM S/Nº 
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004883-5 - 22973 3-J 348 3280 CARATINGA URBANA DOM LARA-CENTRO DA ESTAÇÃO S/Nº 

004884-3 CARATINGA - 1º Ofício R1-6.906 2-Z 6 4275 CARATINGA URBANA BELVEDERE ALICE DE PAULA 1300

004885-0 CARATINGA - 1º Ofício 27955 3-L 254 2250 CARATINGA URBANA N S DAS GRAÇAS JOAQUIM TEIXEIRA S/N

004886-8 CARATINGA - 1º Ofício 41410 3-S 53 2700 CARATINGA RURAL CÓRREGO DA VOLTA GRANDE SÃO JOÃO DO JACUTINGA S/N

004887-6 - 54233 3-Z 167 18204,75 CARATINGA URBANA DARIO GROSSI DEPUTADO JOSE AUGUSTO FERREIRA FILHO S/Nº 

004888-4 CARATINGA - 1º Ofício 47315 3-U 244 2041,6 CARATINGA URBANA IMBÉ JOSÉ CALAZANS 178

004889-2 CARATINGA - 1º Ofício 34027 3-O 227 3235,23 CARATINGA URBANA SANTO ANTÔNIO DO MANHUAÇU DOS ARAÚJOS 32

004890-0 CARATINGA - 1º Ofício 36651 3-Q 1 1350 CARATINGA URBANA SANTA CRUZ SANTA CRUZ 1085

004891-8 CARATINGA - 1º Ofício 40453 3-R 216 1000 CARATINGA URBANA LIMOEIRO RAIMUNDA LOPES DA CUNHA 476

004892-6 CARATINGA - 1º Ofício 48916 3-V 115 5678,1 CARATINGA URBANA SANTA ZITA NOSSA SENHORA LOURDES 136

004893-4 CARATINGA - 1º Ofício 45752 3-U 37 2200 CARATINGA URBANA SANTO ANTONIO SANTO ANTONIO 399

004894-2 CARATINGA - 1º Ofício 46135 3-U 87 2000 CARATINGA RURAL SANTA RITA CÓRREGO DO RIO PRETO S/N

004895-9 CARATINGA - 1º Ofício 40511 3-R 224 950 CARATINGA URBANA CENTRO ISALTINO ALVES PEREIRA 97

004896-7 - 49.133 3-V 138 3055 CARATINGA URBANA ESPLANADA MANOEL GONCALVES DE CASTRO 286

004898-3 CARATINGA - 1º Ofício R-1-11039 2 1 2317 CARATINGA URBANA SANTA CRUZ DR.DIDICO 490

004899-1 CARATINGA - 1º Ofício R-1-12480 2 1 2000 CARATINGA RURAL IMBÉ CÓRREGO DAS PALMEIRAS S/N

004900-7 - 19.223 2 ------- 4240 CARATINGA URBANA SANTA CRUZ MARTA CARLLI 130

004901-5 - 6015 3-A 291 2348 CARBONITA URBANA CENTRO SALVADOR ANDRELINO RIBEIRO 179

004902-3 - 11.553 3-S 191 5096 CAREACU URBANA CENTRO SATURNINO DE FARIA 471

004909-8 CARLOS CHAGAS - 1º Ofício 2126 3-A 258 4680 CARLOS CHAGAS URBANA CENTRO GABRIEL PASSOS 393

004911-4 CARLOS CHAGAS - 1º Ofício 371 2-RG 186 834,96 CARLOS CHAGAS URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 68

004912-2 CARLOS CHAGAS - 1º Ofício 6666 3-D 82 A 83 1996,31 CARLOS CHAGAS URBANA LAGOINHA VEREADOR JOSÉ DOS SANTOS FRANCO 310

004923-9 - 272 3-F 61 2000 CARMO DA CACHOEIRA URBANA CENTRO PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS 432

004925-4 VARGINHA - 1º Ofício R-2-1.009 2 233V 900 CARMO DA CACHOEIRA URBANA CENTRO ARTHUR TIBURCIO 232 E 252

004927-0 - 3526 3750 CARMO DA CACHOEIRA URBANA CENTRO DR. VEIGA LIMA 1011

004927-0 - 18683 3-v 149 3750 CARMO DA CACHOEIRA URBANA CENTRO DR. VEIGA LIMA 1011

004928-8 VARGINHA - 1º Ofício R-2-7545 2 - 247,5 CARMO DA CACHOEIRA URBANA CENTRO DOM INOCÊNCIO 23

004930-4 - 55 3A 13 599 CARMO DA MATA RURAL CENTRO CEL. JOAQUIM AFONSO RODRIGUES 144

004932-0 - 511 3-C 67 2450 CARMO DE MINAS URBANA - CAPITÃO ANTÔNIO JOSÉ 318

004933-8 CARMO DE MINAS - 1º Ofício 2175 3-A 113 1130 CARMO DE MINAS URBANA CENTRO LUIZ GOMES 119

004934-6 - 8.105 3-I 144 4583,25 CARMO DE MINAS RURAL CENTRO CEL. ANTÔNIO RIBEIRO 331

004935-3 - R-01-1.235 2-A 106 300,33 CARMO DE MINAS URBANA CENTRO CORONEL ANTÔNIO RIBEIRO N.º 323

004935-3 - R-01-1.235 2-A 106 300,33 CARMO DE MINAS URBANA CENTRO CORONEL ANTÔNIO RIBEIRO N.º 323

004936-1 CARMO DE MINAS - 1º Ofício 9068 42 91 A 91V 3210,9 CARMO DE MINAS URBANA CENTRO BÁRBARA HELIONORA S/N

004937-9 - 185 3 29 2290 CARMO DO CAJURU URBANA CENTRO-LARGO DA ESTAÇÃO RUI BARBOSA 117
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004941-1 - R-2-5.072 2-T 2 5079,95 CARMO DO CAJURU URBANA ADELINO MANO JOÃO NOGUEIRA GONTIJO 390

004942-9 - R-1-5.685 2-V 205 552 CARMO DO CAJURU URBANA  CENTRO TIRADENTES 2

004943-7 CARMO DO PARANAIBA - 1º Ofício 8.810 3-M 91 1500 CARMO DO PARANAIBA URBANA CENTRO SÃO SEBASTIÃO S/N

004944-5 CARMO DO PARANAIBA - 1º Ofício R-1-7672 2 1 1265,75 CARMO DO PARANAIBA URBANA  PARAÍSO PRESIDENTE TANCREDO ALMEIDA NEVES 1098

004945-2 CARMO DO PARANAIBA - 1º Ofício 371 3C 78 4573 CARMO DO PARANAIBA URBANA CENTRO SÃO FRANCISCO S/N

004948-6 CARMO DO PARANAIBA - 1º Ofício 16698 3-R 49 13600 CARMO DO PARANAIBA URBANA CENTRO PROFESSOR ISMAEL BRASIL CORREA -

004950-2 CARMO DO PARANAIBA - 1º Ofício R-5-330 2 - 315 CARMO DO PARANAIBA URBANA QUINTINOS JOAO VICENTE S/N

004952-8 CARMO DO PARANAIBA - 1º Ofício 17847 3-S 156 3000 CARMO DO PARANAIBA URBANA  LAGOINHA SÃO PEDRO 544

004954-4 CARMO DO PARANAIBA - 1º Ofício R-1-9.130 2 1 6915 CARMO DO PARANAIBA URBANA  SANTA CRUZ SANTA CRUZ 2150

004957-7 - 1.233 3-C 117 690 CARMO DO RIO CLARO URBANA CENTRO CAPITÃO TITO CARLOS PEREIRA S/Nº 

004959-3 - 16823 3-R 81 19125 CARMO DO RIO CLARO URBANA CENTRO MONSENHOR MÁRIO 400

004960-1 - R-4-1692 2-G 78V 6000 CARMO DO RIO CLARO URBANA JARDIM AMÉRICA CAPITÃOJOÃO EVARISTO 537

004961-9 - 16822 3-R 80 1075 CARMO DO RIO CLARO URBANA CENTRO DONA MARIA GOULART S/Nº 

004963-5 - 10.051 3-L 196 1200 CARMO DO RIO CLARO URBANA JARDIM AMÉRICA PROFESSORA MARIA PERES 14

004964-3 - 11878 3-M 269 2000 CARMO DO RIO CLARO URBANA JARDIM AMÉRICA PROFESSORA MARIA PERES 300

004966-8 - R.01.98 2 57-V 1440 CARMOPOLIS DE MINAS URBANA SANTO ANTÔNIO PADRE FRANCISCO 818

004969-2 OLIVEIRA - 1º Ofício R-4-4.538 2K 62 295 CARMOPOLIS DE MINAS URBANA CENTRO. DO CARMO, 190

004975-9 - 182 13 67 2000 CASA GRANDE URBANA CENTRO PRINCIPAL -

004976-7 - 11.420 3-I 268 2450,5 CASCALHO RICO URBANA  CENTRO AURELIANO MACHADO DOS SANTOS 248

004977-5 - 5297 3-E 105 10000 CASCALHO RICO RURAL - DOS MACACOS -

004980-9 CASSIA - 1º Ofício 2.432 2 1 918,4 CASSIA URBANA PATRIMÔNIO ANTÔNIO LEMOS 141

004983-3 SAO JOAO DEL REI - 1º Ofício 15763 3-O 252/253 2961 CONCEICAO DA BARRA DE MINAS URBANA CHOQUE GOVERNADOR MAGALHÃES PINTO -

004985-8 - 4689 3-O 25V 3036,77 CATAGUASES URBANA CENTRO ASTOLFO DUTRA 303

004988-2 - 22.500 3-AT 3V 2775 CATAGUASES URBANA CENTRO TENENTE LUIZ RIBEIRO 110

004989-0 - 4.731 3-O 41V 1100,85 CATAGUASES RURAL  POVOADO DE ARACATI DE MINAS PRINCIPAL S/N

004990-8 - 17.912 3-AO 229V 2000 CATAGUASES URBANA VILA REIS MARIA FERNANDES BARROS -

004993-2 - R-1-888 2 - 4085 CATAGUASES URBANA DICO LEITE MARLENE 123

004999-9 - 17920 3-AO 231V 2800 CATAGUASES URBANA GRANJARIA CUNHA NETO S/N

005001-7 - 5.937 2 - 5300 CATAGUASES URBANA PAMPULHA PERGENTINO DUTRA DE SIQUEIRA 10

005004-7 - R-2-2638 2 - 5466 CATAGUASES URBANA GRANJARIA JOAQUIM COSTA CRUZ  S/N

005007-0 - R-5-15.938 2 5 166,5 CATAGUASES URBANA CENTRO ASTOLFO DUTRA 896

005009-6 - R-1-8430 7687,31 CATAGUASES URBANA TAQUARA PRETA MANOEL INÁCIO PEIXOTO S/Nº 

005018-7 - 1687 2-F 286 2632 CAXAMBU URBANA CENTRO ALFREDO PINTO 52

005022-9 - 18681 3-Z 126 3850 CEDRO DO ABAETE URBANA CENTRO CORONEL FRANCISCO GUIMARÃES -

005026-0 - 4332 3-E 245 3510,4 CENTRALINA URBANA CENTRO ANTÔNIO VIRGÍLIO DOS SANTOS 125
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005028-6 - 1551 3-A 298 1292 CENTRALINA URBANA CENTRO DOS MACHADOS 327

005030-8 - 12178 3P 188 1222,66 CHACARA URBANA CENTRO CORONEL ONOFRE AUGUSTO DE PAULA 685

005032-8 - 5.754 3-E 172 2456,27 CHAPADA DO NORTE URBANA CENTRO ALVORADA 40

005033-6 - R-2-7493 2 1 10000 CHAPADA DO NORTE RURAL DE CACHOEIRA DO NORTE SANTA CRUZ S/N

005035-9 - R-1-9.029 2 1 2452 CHAPADA DO NORTE RURAL  BATIEIRO POVOADO DE BATIEIRO S/N

005036-9 - R-01-5.483 2/Irg. 299 4020 CHAPADA GAUCHA URBANA SERRA DAS ARARAS ENEDINA GUEDES S/N

005038-5 IBIRACI - 1º Ofício R.2-1.886 2-A 1.946 5483 CLARAVAL URBANA CENTRO CEARÁ 620

005039-3 IBIRACI - 1º Ofício R-1-4.302 2 - 325,5 CLARAVAL URBANA CENTRO MINAS GERAIS S/N

005045-0 - 2323 2.1.E 174 3800 CLARO DOS POCOES URBANA MANDACARU JOAQUINA FONSECA 167

005048-4 - 2894 3C 169 589 CLAUDIO RURAL - CACHOEIRA DOS PIOS -

005050-0 - 136 3 27 3125 CLAUDIO RURAL MATIAS POVOADO DE MATIAS S/N

005052-6 CLAUDIO - 1º Ofício 11405 3-H 197 1200 CLAUDIO RURAL POVOADO TOMBADOUROS S/N

005053-4 - R-1-10.459 2 4300 CLAUDIO URBANA  NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO SANTA CLARA 273

005054-2 - 6119 3-E 203 2130 CLAUDIO URBANA VILA MONSENHOR JOÃO ALEXANDRE 13 DE JUNHO S/N

005055-9 - 10.009 3 - G 265 2000 CLAUDIO URBANA CENTRO CAXAMBU 81

005056-7 - 8.476 3-G 12 609 CLAUDIO URBANA CENTRO DOS EXCOMBATENTES 380

005059-1 - R-5-4.250 02-F 278Vº 5328 CLAUDIO URBANA BELA VISTA SÃO FRANCISCO 301

005065-8 - 7.141 3-E 99 10000 COLUNA RURAL - POVOADO DE JAPÃO, -

005070-8 - 151 3-A 71 1500 COMERCINHO URBANA - DA BAIXADA, S/N,

005071-6 - 1.289 2-E 100 10000 COMERCINHO URBANA CENTRO TIRADENTES 242

005074-0 - 9078 3-K 276 10800 CONCEICAO DA APARECIDA RURAL BAIRRO VERA CRUZ LUGAR DENOMINADO "VERA CRUZ" -

005075-7 - 13.773 3-O 184 2046 CONCEICAO DA APARECIDA URBANA CENTRO ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO 33

005077-3 - 23420 3-X 268 3473 CONCEICAO DAS ALAGOAS URBANA CENTRO JOSÉ AFONSO DE SOUZA 294

005078-1 - 6134 3-J 200V/201 1200 CONCEICAO DAS ALAGOAS URBANA CENTRO FLORIANO PEIXOTO 444

005080-7 - 583 3 242/244 1200 CONCEICAO DAS ALAGOAS URBANA - PRESIDENTE VARGAS S/N

005084-9 - 12629 3-L 27 3312 CONCEICAO DE IPANEMA URBANA CENTRO MARCÍLIO DIAS -

005088-0 CONCEICAO DO MATO DENTRO - 1º Ofício 6895 3-J 62 2000 CONCEICAO DO MATO DENTRO RURAL BREJAÚBA BREJAÚBA S/N

005090-6 CONCEICAO DO MATO DENTRO - 1º Ofício 15415 3-S 83 2000 CONCEICAO DO MATO DENTRO URBANA CENTRO DOM JOAQUIM 12

005091-4 CONCEICAO DO MATO DENTRO - 1º Ofício R-1-331 2-A 39 2750 CONCEICAO DO MATO DENTRO URBANA OURO FINO - MATOZINHOS ESPÍRITO SANTO 333

005093-0 - 9639 3-L 251V 2350 CONCEICAO DO MATO DENTRO URBANA CENTRO DA BAIXADA S/N

005094-8 - 11506 3-O 52V 871 CONCEICAO DO MATO DENTRO URBANA CENTRO CÔNEGO ANTÔNIO MADUREIRA 201

005095-5 - 13577 3-Q 213-V 1250 CONCEICAO DO MATO DENTRO URBANA CENTRO DANIEL DE CARVALHO 198

005096-3 - 14.851 3R 243 240,08 CONCEICAO DO MATO DENTRO URBANA CENTRO JOSÉ RIBEIRO COSTA 37

005098-9 - 29847 3 V 1 87 994,04 CONCEICAO DO PARA RURAL POVOADO DE SÃO JOÃO DE CIMA CAMPO ALEGRE 1

005101-9 - 16780 3-L 192 1512,6 CONCEICAO DO PARA RURAL SANTANA DA PRATA  SANTA RITA 1
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005106-0 - 3165 2-L - 650 CONCEICAO DO RIO VERDE URBANA  CENTRO CEL. JOSÉ LÚCIO JUNQUEIRA 43

005111-0 - R-1-4.480 2-X 65 6470 CONEGO MARINHO URBANA CENTRO MARCILIANO ANTÔNIO LISBOA 67

005112-8 - 13.605 3-T 45 10000 CONFINS URBANA CENTRO SÃO JOSÉ 21

005117-7 - R-1-1.951 2 1 2783 CONGONHAL URBANA CENTRO BOM PASTOR 183

005118-5 - R1-7179 2-Z 1993 1912,34 CONGONHAS URBANA CENTRO PRESIDENTE VARGAS 154

005119-3 - 329 4-A 99 1183 CONGONHAS URBANA DISTRITO DE ALTO MARANHÃO DOM MUNIZ 300

005121-9 CONGONHAS - 1º Ofício 414 3 96 4130,45 CONGONHAS URBANA CENTRO JOÃO PAULO ARGES 20

005122-7 CONGONHAS - 1º Ofício 3-589 2-B 215 2615,67 CONGONHAS URBANA MATRIZ JOSÉ JULIO 25

005124-3 CONGONHAS - 1º Ofício R1-1831 2-G 4 2062,5 CONGONHAS URBANA PRATA MATEUS PALMIERI 95

005125-0 CONGONHAS - 1º Ofício R-2-6.024 2-R 426 4112,2 CONGONHAS URBANA VILA SÃO VICENTE DR. VITORINO S/N

005130-0 CONSELHEIRO LAFAIETE - 1º Ofício 11.271 3-I 258 1221,52 CONSELHEIRO LAFAIETE URBANA - BARÃO DE QUELUZ 15

005132-6 - 486 12 164 877,5 CONSELHEIRO LAFAIETE RURAL
SÃO VICENTE DE PAULA ( ANTIGO 
TIRIRICA)

SÃO VICENTE DE PAULA ( ANTIGO TIRIRICA) QUERLUZ S/N

005133-4 - 26.532 3-Q 105 2160 CONSELHEIRO LAFAIETE URBANA CAMPO ALEGRE CEL. QUEIROS J -

005136-7 - 3.476 2-L 3476 1440 CONSELHEIRO LAFAIETE URBANA CARIJÓS SÃO JOSÉ S/N

005138-3 CONSELHEIRO LAFAIETE - 1º Ofício 29469 3-R 181 15249,4 CONSELHEIRO LAFAIETE URBANA PROGRESSO JOEMY DE FARIA 314

005138-3 - 29470 3-B 181 15249,4 CONSELHEIRO LAFAIETE URBANA PROGRESSO JOEMY DE FARIA 314

005142-5 - R-2-2165 2-6 2165 1156,6 CONSELHEIRO LAFAIETE URBANA SANTA EFIGÊNIA BARÃO DE SUASSUÍ 244

005143-3 - 13.598 3 - K 80 1727,25 CONSELHEIRO LAFAIETE RURAL SÃO GONÇALO DO BRANDÃO LIBÂNIA LEMOS 423

005144-1 - R-4-2116 2-G 2165 2230 CONSELHEIRO LAFAIETE URBANA CACHOEIRA CASSIMIRO A. SILVA 383

005145-8 - R-1-3730 2-M 3730 4027 CONSELHEIRO LAFAIETE URBANA SAG CORAÇÃO JESUS NOSSA SENHORA DA PAZ 460

005146-6 - 22.660 3-O 183 1200 CONSELHEIRO LAFAIETE URBANA CARIJÓS SANTA MARIA 77

005148-2 - 26497 3-Q 100 3360 CONSELHEIRO LAFAIETE URBANA AMARAL SANTA MARIA -

005149-0 - R-1-4969 2-Q 1 3020 CONSELHEIRO LAFAIETE RURAL PROGRESSO FRANCISCO 1229

005150-8 CONSELHEIRO PENA - 1º Ofício 20 3-A 6 541,8 CONSELHEIRO PENA URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 1887

005151-6 CONSELHEIRO PENA - 1º Ofício 12038 3-I 119 2846,14 CONSELHEIRO PENA URBANA CENTRO JOÃO PINTO (ANTIGA DA IGREJA) 532

005152-4 CONSELHEIRO PENA - 1º Ofício 15947 3-L 205 2000 CONSELHEIRO PENA URBANA PENHA DO NORTE CÓRREGO DA LUZ -

005155-7 CONSELHEIRO PENA - 1º Ofício 15949 3-L 205 2000 CONSELHEIRO PENA URBANA PENHA DO NORTE-CENTRO PRINCIPAL -

005158-1 -  R.1-M.2.327  2-G 522,75 CONSELHEIRO PENA URBANA CENTRO. GETÚLIO VARGAS, 2051

005167-2 - 26199 3-X 206 5000 CONTAGEM URBANA NACIONAL BENJAMIN CONSTANT S/N

005168-0 - 26529 3-X 277 2000 CONTAGEM URBANA JARDIM ELDORADO JOÃO CÉSAR DE OLIVEIRA 760

005169-8 - R - 1 - 25.148 2 1 6120 CONTAGEM URBANA CONJUNTO ÁGUA BRANCA CINCO 133

005170-6 - R-2-20171 2 4946 CONTAGEM URBANA COLORADO F 50

005172-2 - 5839 3-E 179 4840 CONTAGEM URBANA CONJUNTO AGUA BRANCA AL 174

005173-0 - R2-52395 2 1 4123,19 CONTAGEM URBANA INDUSTRIAL VISCONDE DE OURO PRETO 208
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005180-5 - R1-81.011 2 7279,8 CONTAGEM URBANA CENTRO  TIRADENTES 155

005182-1 - R-11-56.365 2 2 360 CONTAGEM URBANA ELDORADO JOSÉ FARIA DA ROCHA 281

005184-7 - 17667 3-V 49 3654 COQUEIRAL URBANA CENTRO PE. ANCHIETA 11

005186-2 BOA ESPERANCA - 1º Ofício 1214 3 63 38,72 COQUEIRAL RURAL - ÊRMO -

005187-0 - R2-3.014 2 506 COQUEIRAL URBANA CENTRO DOM PEDRO II 69

005188-8 - 482 2-B 82 300 CORACAO DE JESUS URBANA POVOADO DE ALVAÇÃO DA MATRIZ S/Nº 

005189-6 CORACAO DE JESUS - 1º Ofício 1 1 1 180000 CORACAO DE JESUS URBANA - SANTA CLARA S/N

005190-4 - 14395 3T 50 3955 CORACAO DE JESUS URBANA CENTRO DR. JOSÉ CARLOS VALLE DE LIMA 771

005191-2 - 11.604 3-Q 127 370 CORACAO DE JESUS URBANA CENTRO CRISTO REDENTOR 476 E 480

005192-0 - R1/232 2 232 4041 CORACAO DE JESUS URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 1061

005193-8 - R1/1.931 2-I 131 3120 CORACAO DE JESUS URBANA SAGRADA FAMÍLIA HERCULANO RABELO FILHO 130

005194-6 - 25 3 9 399 CORACAO DE JESUS URBANA CENTRO MAJOR JOSÉ ELIAS  S/N

005196-1 - 12.058 3-Q 256 2000 CORACAO DE JESUS URBANA SÃO GERALDO-VILA DE SÃO GERALDO
SÃO JOÃO( ATUAL AV. CORAÇÃO DE JESUS- DISTRITO DE 
SÃO GERADL

 S/N

005198-7 - 12140 3-Q 272 2400 CORACAO DE JESUS URBANA LUIZ PIRES DE MINASCENTRO TEÓFILO PIRES 1

005199-5 - 13993 3-S 228 2000 CORACAO DE JESUS URBANA POVOADO DE SÃO JOAQUIM ANTERO RAMOS S/N

005200-9 - 2362 2-L 162 1200 CORACAO DE JESUS URBANA CENTRO BAHIA -

005203-5 - R1-4.299 2-V 99 916 CORACAO DE JESUS URBANA SAGRADA FAMÍLIA JOSÉ ANTÔNIO QUEIROZ, 1060

005207-6 PARAOPEBA - 1º Ofício 2185 3-B 2V A 3 2339,34 CORDISBURGO URBANA CENTRO SÃO JOSÉ 1032

005208-4 PARAOPEBA - 1º Ofício 486 3-D 192V A 193 2500 CORDISBURGO URBANA CENTRO SÃO JOSÉ 1032

005211-8 PARAOPEBA - 1º Ofício 22146 3-AK 86 2000 CORDISBURGO URBANA LAGOA BONITA DOM BOSCO -

005215-9 SAO GONCALO DO SAPUCAI - 1º Ofício 7243 3-G 257 10000 CORDISLANDIA URBANA CENTRO FRANCISCO VALIAS 50

005218-3 - 8228 3G 19 1150 CORINTO URBANA CENTRO DR. ANTÔNIO ALVARENGA 235

005219-1 - 9968 2-AI 292 4600 CORINTO URBANA VILA SANTA ISABEL SEBASTIÃO DE PAULA C/ JOSÉ DE PAULO PINTO -

005219-1 - 9968 2-AI 292 4600 CORINTO URBANA VILA SANTA ISABEL SEBASTIÃO DE PAULA C/ JOSÉ DE PAULO PINTO -

005219-1 - 9968 2-AI 292 4600 CORINTO URBANA VILA SANTA ISABEL SEBASTIÃO DE PAULA C/ JOSÉ DE PAULO PINTO -

005219-1 - 9968 2-AI 292 4600 CORINTO URBANA VILA SANTA ISABEL SEBASTIÃO DE PAULA C/ JOSÉ DE PAULO PINTO -

005220-9 - 16138 3-L 162 4910 CORINTO URBANA GOMES CARNEIRO TENENTE MILTON EDSON DE FARIAS 150

005221-7 - 4.503 2-O 186 2163 CORINTO URBANA CENTRO LUCAS ALVES -

005224-1 - 27972 3-AC 86 3000 COROACI URBANA CENTRO PE. SADI AUGUSTO RABELO 165

005228-2 - 9209 3-G 177 2961 COROMANDEL URBANA CENTRO AURÉLIO 88

005229-0 - R-1-353 2-A 13 5011 COROMANDEL URBANA CENTRO DR. LAÉRCIO MENDES SAIRRE 646

005232-4 - 1-15.307 2AAAN 1 853,12 COROMANDEL URBANA CENTRO ARTUR BERNARDES 12

005233-2 COROMANDEL - 1º Ofício 14060 3-K 49 2000 COROMANDEL RURAL N/T LOCALIDADE ALTINHO/BREJÃO S/N

005238-1 - 145 3-D 14 4000 CORONEL FABRICIANO URBANA SANTA CRUZ TURQUIA 66
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005239-9 - 3.351 3-D 234 2541 CORONEL FABRICIANO URBANA CENTRO DR. QUERUBINO 378

005240-7 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício 48.445 2 - 7560 CORONEL FABRICIANO URBANA ALBERTO GIOVANINI ITAPARICA 394

005241-5 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício 2025 3-C 99 10000 CORONEL FABRICIANO URBANA SENADOR MELO VIANA GERALDO INÁCIO 690

005242-3 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício 40.603 2 - 22500 CORONEL FABRICIANO URBANA SANTO ELOI GUARAPARI 1355

005243-1 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício R-1-1675 2-F 175 5490 CORONEL FABRICIANO URBANA AMARO LANARI BRASILIA 79

005246-4 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício AV.4-12.024 2-AQ 24 4093 CORONEL FABRICIANO URBANA SANTA TEREZINHA II JOAO TEOFILO TOLEDO 165

005247-2 - 40.760 2 1200 CORONEL FABRICIANO URBANA CENTRO BOA VISTA 72

005249-8 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício R-2-6859 2-X 259 3132 CORONEL FABRICIANO URBANA JULIA KUBITSCHEK CANANEIA S/Nº 

005251-4 - R-1-5573 2-S 173 3312 CORONEL FABRICIANO URBANA MELO VIANA OLARIA S/Nº 

005252-2 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício 10.830 2-AM 30 4332,5 CORONEL FABRICIANO URBANA BELVEDERE NOVA ALMEIDA 90

005252-2 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício 10.841 2-AM 41 4332,5 CORONEL FABRICIANO URBANA BELVEDERE NOVA ALMEIDA 90

005252-2 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício 10.836 2-AM 36 4332,5 CORONEL FABRICIANO URBANA BELVEDERE NOVA ALMEIDA 90

005252-2 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício 10.837 2-AM 37 4332,5 CORONEL FABRICIANO URBANA BELVEDERE NOVA ALMEIDA 90

005252-2 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício 10.840 2-AM 40 4332,5 CORONEL FABRICIANO URBANA BELVEDERE NOVA ALMEIDA 90

005252-2 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício 10.833 2-AM 33 4332,5 CORONEL FABRICIANO URBANA BELVEDERE NOVA ALMEIDA 90

005252-2 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício 10.835 2-AM 35 4332,5 CORONEL FABRICIANO URBANA BELVEDERE NOVA ALMEIDA 90

005252-2 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício 10.834 2-AM 34 4332,5 CORONEL FABRICIANO URBANA BELVEDERE NOVA ALMEIDA 90

005252-2 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício 10.831 2-AM 31 4332,5 CORONEL FABRICIANO URBANA BELVEDERE NOVA ALMEIDA 90

005252-2 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício 10.832 2-AM 32 4332,5 CORONEL FABRICIANO URBANA BELVEDERE NOVA ALMEIDA 90

005252-2 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício 10.838 2-AM 38 4332,5 CORONEL FABRICIANO URBANA BELVEDERE NOVA ALMEIDA 90

005252-2 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício 10.839 2-AM 39 4332,5 CORONEL FABRICIANO URBANA BELVEDERE NOVA ALMEIDA 90

005252-2 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício R-2-10829 2-AM 29 4332,5 CORONEL FABRICIANO URBANA BELVEDERE NOVA ALMEIDA 90

005254-8 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício R-2-8483 2-AE 83 5000 CORONEL FABRICIANO URBANA SANTA HELENA EPHREM MACEDO 616

005258-9 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício R-3-27011-A 2-CS 11 4029,37 CORONEL FABRICIANO URBANA FLORESTA BALSAMO 321

005259-7 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício R-3-47.431 2 - 5062,5 CORONEL FABRICIANO URBANA CALADINHO VEREADOR CELIO VALADARES DA SILVA 525

005261-3 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício R-3-55.157 2 - 4769,75 CORONEL FABRICIANO URBANA SANTA CRUZ AUSTRIA 692

005261-3 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício R-2-55.806 2 - 4769,75 CORONEL FABRICIANO URBANA SANTA CRUZ AUSTRIA 692

005262-1 CORONEL FABRICIANO - 1º Ofício R.3-23.361 2 261 745 CORONEL FABRICIANO URBANA CENTRO PEDRO NOLASCO 425

005263-9 - 10194 3-C 162 1575 CORONEL MURTA URBANA CENTRO OSCAR MURTA 463

005264-7 - R.1-569 2 A 276 10000 CORONEL MURTA URBANA DE OURO FINO ALTO OURO FINO, 81

005264-7 - 4.739 3 131 10000 CORONEL MURTA URBANA DE OURO FINO ALTO OURO FINO, 81

005265-4 - M . 1996 28 282 6500 CORONEL MURTA URBANA CENTRO MESTRA LOURDES 115

005265-4 - 6658 3-B 34 6500 CORONEL MURTA URBANA CENTRO MESTRA LOURDES 115

005267-0 - R-1-1.133 2-D 233 4000 CORONEL XAVIER CHAVES URBANA CENTRO DA MATRIZ 48

005269-6 CAMBUI - 1º Ofício 8.603 3-E 219 2146 CORREGO DO BOM JESUS URBANA CENTRO CORONEL EMILIANO 168
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005276-1 FORMIGA - 1º Ofício 24.844 3-J 137 10456 CORREGO FUNDO URBANA CENTRO JOAQUIM GONÇALVES DA FONSECA S/N

005281-1 - R-02-887 2B 298 8710,45 CRISOLITA URBANA CENTRO  ANTÔNIO JOSÉ GONÇALVES 99

005288-6 - 28.095 3-P 165 4498,75 CRISTAIS URBANA CENTRO CEL. JOSÉ LUIZ DA COSTA MAIA 420

005290-2 - 29579 3-Q 67 2000 CRISTAIS RURAL - AREIÃO -

005291-0 - 29583 3-Q 68 2000 CRISTAIS RURAL -  ROSAS  S/Nº 

005292-8 - 29585 3-Q 68 2000 CRISTAIS RURAL ALVARENGAS ALVARENGAS -

005293-6 - 29581 3-Q 68 2000 CRISTAIS RURAL - QUEBRA CANGALHA -

005300-9 GRAO MOGOL - 1º Ofício 532 4 117 360 CRISTALIA URBANA CENTRO ULISSES GUIMARAES -

005301-7 GRAO MOGOL - 1º Ofício 7.425 3-I 157 2000 CRISTALIA URBANA CENTRO ANTONIO BORGES 30

005301-7 GRAO MOGOL - 1º Ofício 7.425 3 -I 157 2000 CRISTALIA URBANA CENTRO ANTONIO BORGES 30

005302-5 - 1554 5 30 800 CRISTIANO OTONI URBANA CENTRO JOSÉ GOMES PEREIRA 132

005304-1 CRISTINA - 1º Ofício 5.655 3-L 65 254,6 CRISTINA URBANA CENTRO CEL BARBOBA 111

005305-8 CRISTINA - 1º Ofício 9134 3-R 52 1200 CRISTINA RURAL - ÁGUA LIMPA -

005307-4 - 8.459 3Q 22/23 4775,5 CRISTINA URBANA CENTRO DR. SILVESTRE FERRAZ 28

005309-0 CRISTINA - 1º Ofício R-1-330 1-A 14 800 CRISTINA URBANA CENTRO CORONEL BATISTA PINTO 37

005312-4 - 19749 3-P 103V 832,42 CRUZILIA URBANA CENTRO MONSENHOR JOÃO CÂNCIO 162

005314-0 - 8.402 3-G 106 2245,03 CUPARAQUE URBANA CENTRO DA MATRIZ 677

005315-7 - 2617 2-O 1 5434 CURRAL DE DENTRO URBANA CENTRO ÁGUAS VERMELHAS 105

005317-3 CURVELO - 1º Ofício 10.715 3-H 96 782 CURVELO RURAL ANGUERETÁ CEL JOSÉ JÚLIO MASCARENHAS 185

005318-1 CURVELO - 1º Ofício R-01-26.922 2 94 3300 CURVELO URBANA CENTRO PRAÇA CESÁRIO ALVIM 271

005319-9 CURVELO - 1º Ofício 12.093 3-J 45 3828 CURVELO URBANA CENTRO VISCONDE DE OURO PRETO 16

005320-7 CURVELO - 1º Ofício 28.073 3-AS 234 2300 CURVELO URBANA BELA VISTA INTEGRAÇÃO 2758

005321-5 CURVELO - 1º Ofício 26668 3-AQ 227 920 CURVELO URBANA CENTRO PEDRO II S/Nº 

005323-1 CURVELO - 1º Ofício 26.795 3-AQ 290 3600 CURVELO URBANA VILA SÃO JOSÉ BIAS FORTES 3450

005324-9 CURVELO - 1º Ofício 31.642 3-AZ 170 2520 CURVELO URBANA CENTRO CLAUDOVINO DE CARVALHO 358

005326-4 CURVELO - 1º Ofício 23.885 3-AN 25 2000 CURVELO URBANA BELA VISTA OLEGÁRIO MACIEL 413

005331-4 CURVELO - 1º Ofício R-01-5.787 2 - 3000 CURVELO RURAL SANTA RITA DO CEDRO MODESTINO CARLOS DA FONSECA 476

005333-0 CURVELO - 1º Ofício R-03-9.586 2 71 V 4000 CURVELO URBANA PASSAGINHA FRANCISCO GABRIEL JOVITA 12

005334-8 CURVELO - 1º Ofício 22.100 2 2 6000 CURVELO URBANA JARDIM PARAÍSO CANAÃ 60

005335-5 - R-02-25.297 2 6079 CURVELO URBANA CENTRO SAROBÁ 400

005336-3 CURVELO - 1º Ofício R-01-26.413 2 - 4432,5 CURVELO URBANA ESPERANÇA JUSTINIANO GONÇALVES AGUIAR S/Nº 

005338-9 - 11428 3-K 201 5 DATAS RURAL - CORTUME DE DATAS -

005339-7 - 18737 3-S 295 1936 DATAS URBANA CENTRO JOSÉ DE MAGALHÃES PINTO 270

005340-5 ITAJUBA - 1º Ofício 7140 3-I 179 1323,25 DELFIM MOREIRA URBANA CENTRO PAULINO FARIA S/N

005341-3 ITAJUBA - 1º Ofício 7995 3-J 56 2500 DELFIM MOREIRA RURAL BARRA LUIZ FRANCISCO RIBEIRO S/N
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005349-6 - 23314 3-T 70 10010 DELFINOPOLIS URBANA CENTRO JOÃO PINHEIRO -

005350-4 - 20.411 3-O 213 - 214 1200 DELFINOPOLIS URBANA CENTRO PADRE IVO SOARES DE MATOS 48

005350-4 - 20.411 3-O 213 1200 DELFINOPOLIS URBANA CENTRO PADRE IVO SOARES DE MATOS 48

005351-2 - 58290 3-BI 121 27014,68 DELTA URBANA POVOADO DE DELTA 88( HOJE RUA AUGUSTO ELIAS) -

005353-8 - 8308 3E 168 1151 DESCOBERTO URBANA CENTRO CAPITÃO BASILIO 107

005355-3 ENTRE RIOS DE MINAS - 1º Ofício 6511 3-I 277 1456,62 DESTERRO DE ENTRE RIOS URBANA CENTRO AARÃO LIMA 10

005357-9 ENTRE RIOS DE MINAS - 1º Ofício 14603 3-N 163 2000 DESTERRO DE ENTRE RIOS URBANA - 8 S/Nº 

005360-3 ENTRE RIOS DE MINAS - 1º Ofício 14602 3-N 163 800 DESTERRO DE ENTRE RIOS URBANA - 1 S/N

005363-7 DIAMANTINA - 1º Ofício 6470 3-F 221 591,04 DIAMANTINA URBANA CENTRO JUSCELINO KUBITSCHEK -

005365-2 DIAMANTINA - 1º Ofício 17783 3-R 254 1200 DIAMANTINA RURAL DESEMBARGADOR OTONI SANTO ANTÔNIO S/N

005366-0 DIAMANTINA - 1º Ofício 17782 3-R 253 1216 DIAMANTINA RURAL
DISTRITO DE PLANALTO DE MINAS - 
DIAMANTINA

PRNCIPAL 180

005367-8 DIAMANTINA - 1º Ofício R-1-991 2 - 2801,12 DIAMANTINA URBANA RIO GRANDE RIO GRANDE S/N

005368-6 - 18528 3-S 227 1065,88 DIAMANTINA URBANA BOM JESUS ELVIRA RAMOS COUTO 319

005374-4 DIAMANTINA - 1º Ofício 6890 2 - 300 DIAMANTINA URBANA CENTRO SÃO FRANCISCO 241

005378-5 DIAMANTINA - 1º Ofício 10174 3-J 109 2640 DIAMANTINA URBANA LARGO DOM JOÃO NAZARÉ 233

005386-8 DIAMANTINA - 1º Ofício 676 4 334 2342 DIAMANTINA URBANA CENTRO TEÓFILO OTONI 352

005389-2 DIAMANTINA - 1º Ofício 4677 2 - 2000 DIAMANTINA URBANA DISTRITO DE CONSELHEIRO MATA PRINCIPAL S/N

005390-0 DIAMANTINA - 1º Ofício R-01-15.719 2 - 5000 DIAMANTINA URBANA CAZUZA ZECA BRUNO 131

005394-2 DIAMANTINA - 1º Ofício R-1 - 15.579 2 - 153 DIAMANTINA URBANA CENTRO DR. CORRÊA RABELO 137

005395-9 DIAMANTINA - 1º Ofício R-7 6839 2 - 960 DIAMANTINA URBANA LARGO DOM JOÃO DAS MISSÕES 45

005397-5 - 4989 3-G 279 3584 DIOGO DE VASCONCELOS URBANA CENTRO PE. ARLINDO 209

005399-1 - 9323 3-M 277/278 4000 DIOGO DE VASCONCELOS URBANA CENTRO PADRE ARLINDO 209

005400-7 SAO DOMINGOS DO PRATA - 1º Ofício 790 2-B 260 4800 DIONISIO URBANA CENTRO TABELIAO JOSE CERQUEIRA DE ARAÚJO 95

005401-5 SAO DOMINGOS DO PRATA - 1º Ofício 24615 3-M 90 3000 DIONISIO URBANA CENTRO DR. ELI DUARTE DE FIGUEIREDO S/N

005403-1 SAO DOMINGOS DO PRATA - 1º Ofício 1813 2-G 107 4800 DIONISIO URBANA BAIXA VERDE D S/N

005409-8 - 3759 3-C 293 2480 DIVINO RURAL VARGEM GRANDE VARGEM GRANDE -

005415-5 - R-1-721 2 721 2300 DIVINO DAS LARANJEIRAS URBANA CENTRO MINAS GERAIS 146

005417-1 GALILEIA - 2º Ofício R-6-107 2 - 3481,5 DIVINO DAS LARANJEIRAS URBANA LINÓPOLIS ISRAEL PINHEIRO 879

005418-9 - 612 4-A 296 2000 DIVINO DAS LARANJEIRAS RURAL  DE MACEDÔNIA CÓRREGO DAS LARANJEIRAS  S/N

005420-5 DIVINOPOLIS - 1º Ofício R-2-2949 2-L 144 4800 DIVINOPOLIS URBANA SIDIL ITAPECERICA 1495

005422-1 - 36497 3-AM 281 20259 DIVINOPOLIS URBANA SÃO JOSÉ AMAZONAS 881

005422-1 DIVINOPOLIS - 1º Ofício 36497 3-AM 281 20259 DIVINOPOLIS URBANA SÃO JOSÉ AMAZONAS 881

005423-9 DIVINOPOLIS - 1º Ofício 5314 2 . 3558,5 DIVINOPOLIS URBANA NITEROI ALUMINIO 505

005425-4 DIVINOPOLIS - 1º Ofício 243 3-A 6 3122 DIVINOPOLIS URBANA CENTRO ALBERTO COIMBRA 131
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005428-8 - 30.690 3-AH 292 4779 DIVINOPOLIS URBANA IPIRANGA IPANEMA 300

005430-4 DIVINOPOLIS - 1º Ofício 62.882 2 - 1500 DIVINOPOLIS URBANA CENTRO. JOÃO MORATO DE FARIA, 145

005431-2 DIVINOPOLIS - 1º Ofício 15541 2 . 5505,5 DIVINOPOLIS URBANA PLANALTO CAPITOLIO 280

005432-0 DIVINOPOLIS - 1º Ofício R2-15265 2 . 5130,8 DIVINOPOLIS URBANA NAÇÕES CHILE 441

005433-8 DIVINOPOLIS - 1º Ofício 15799 3P 140 4020 DIVINOPOLIS URBANA PORTO VELHO GONCALVES DIAS 670

005434-6 DIVINOPOLIS - 1º Ofício 18311 3-T 74 17000 DIVINOPOLIS URBANA AFONSO PENA MATO GROSSO S/N

005435-3 DIVINOPOLIS - 1º Ofício 42.687 2 - 3000 DIVINOPOLIS URBANA CENTRO SETE DE SETEMBRO 669

005436-1 DIVINOPOLIS - 1º Ofício 57.315 2 - 2562,8 DIVINOPOLIS URBANA PORTO VELHO CAMPOS SALES 270

005437-9 - 3-57.288 2 3000 DIVINOPOLIS URBANA SANTA CLARA GUARACI CARLOS DE FREITAS 606

005438-7 DIVINOPOLIS - 1º Ofício 19327 3-U 117 2030 DIVINOPOLIS URBANA VILA ESPIRITO SANTO HENRIQUE GALVAO 274

005442-9 DIVINOPOLIS - 1º Ofício 37.970 3AO 72 3008,5 DIVINOPOLIS URBANA CATALÃO AMAZONAS 118

005443-7 DIVINOPOLIS - 1º Ofício 30.690 3-AH 292 6674 DIVINOPOLIS URBANA SAO JOSE CAMPINA VERDE 109

005444-5 DIVINOPOLIS - 1º Ofício 32.606 3 - AJ 243 2460 DIVINOPOLIS URBANA CENTRO PRIMEIRO DE JUNHO 570

005445-2 DIVINOPOLIS - 1º Ofício 2-29.898 2 - 5372,1 DIVINOPOLIS URBANA SAO LUIS BEIRA ALTA 100

005446-0 DIVINOPOLIS - 1º Ofício R2- 17.626 2 - 5280 DIVINOPOLIS RURAL ALVORADA ITAMARANDIBA 1451

005448-6 DIVINOPOLIS - 1º Ofício R1 - 36.381 2 - 4318,5 DIVINOPOLIS URBANA DANILO PASSOS HOMERO FERREIRA MAIA S/N

005449-4 DIVINOPOLIS - 1º Ofício R1-39587 2 . 3275,69 DIVINOPOLIS URBANA ESPLANADA ENGENHEIRO BENJAMIM DE OLIVEIRA S/N

005450-2 DIVINOPOLIS - 1º Ofício 46206 2 - 4800 DIVINOPOLIS URBANA SAO JOSE CARBONITA 1240

005451-0 - R1-21242 2 4250 DIVINOPOLIS URBANA ICARAÍ II BELA VISTA 922

005452-8 DIVINOPOLIS - 1º Ofício R-4-39.382 2 - 3600 DIVINOPOLIS URBANA VILA ROMANA LEÃO XIII 140

005452-8 DIVINOPOLIS - 1º Ofício R-2-39.461 2 - 3600 DIVINOPOLIS URBANA VILA ROMANA LEÃO XIII 140

005453-6 DIVINOPOLIS - 1º Ofício 74.688 2 - 6414 DIVINOPOLIS URBANA DANILO PASSOS JOAQUIM JOSÉ FERREIRA 71

005454-4 DIVINOPOLIS - 1º Ofício R-04-310 2-B 155 277,76 DIVINOPOLIS URBANA CENTRO PRIMEIRO DE JUNHO 218

005455-1 DIVINOPOLIS - 1º Ofício R.8-1.408 2 108 300 DIVINOPOLIS URBANA VILA SANTO ANTONIO MONTE SANTO 549

005458-5 DIVINOPOLIS - 1º Ofício R-7-11.771 2 84 456 DIVINOPOLIS URBANA CENTRO. GETULIO VARGAS, 822

005459-3 DIVINOPOLIS - 1º Ofício R.19-28.294 2 05 E 06 600 DIVINOPOLIS URBANA CENTRO PERNAMBUCO 523

005460-1 DIVINOPOLIS - 1º Ofício R.7-44.325 2 - 360 DIVINOPOLIS URBANA VILA SANTO ANTONIO IBITURUNA 210

005461-9 DIVINOPOLIS - 1º Ofício R.7-86.336 2 2 720 DIVINOPOLIS URBANA SANTA CLARA J K 1100

005462-7 DIVINOPOLIS - 1º Ofício R.3-95.914 2 - 700 DIVINOPOLIS URBANA SANTO ANTÔNIO GOIÁS 1703

005464-3 - 5.181 3-L 89 4113,72 DIVISA NOVA URBANA CENTRO GOVERNADOR VALADARES 435

005465-0 - 854 3-E 135 2000 DIVISA NOVA URBANA CENTRO GOVERNADOR VALADARES 435

005467-6 - R-1-3082 2 3082 10000 DIVISOPOLIS URBANA CENTRO  MANFREDO FERREIRA DE SOUZA 85

005468-4 BONFINOPOLIS DE MINAS - 1º Ofício 4381 2-P 281 3600 DOM BOSCO URBANA CENTRO CÂNDIDO PEREIRA CAMPOS 433

005469-2 - R-1-4.389 2-P 2 693,24 DOM BOSCO RURAL GOIABAL GOIABAL -

005472-6 - R-1-2292 2-G 200 5000 DOM CAVATI URBANA SÃO PAULO EDUARDO CRISTIANO ELLER ESQUINA COM A RUA 561
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MARIA ANDRADE

005473-4 - 12.824 222 3-D 4787,44 DOM CAVATI URBANA CENTRO JOSÉ SANTANA 32

005476-7 - 7.344 3 J - 3010 DOM JOAQUIM URBANA CENTRO DR. ARY ASCENÇÃO DE OLIVEIRA 112

005479-1 - 2 2 119 A 121 5500 DOM JOAQUIM RURAL GORORÓS ANTÔNIO PEDRO DE FIGUEIREDO 5

005483-3 CONCEICAO DO MATO DENTRO - 1º Ofício R5-835 1-E 84 2491,22 DOM JOAQUIM URBANA CENTRO
BENEDITO QUINTINO ESQUINA COM A RUA PADRE 
FERREIRA

90

005484-1 - 623 3-A 126 3248 DOM SILVERIO URBANA CENTRO SÃO VICENTE DE PAULA 114

005485-8 - 5290 3-D 295 1953,05 DOM SILVERIO URBANA SEM PEIXE JOSÉ VICENTE DE SOUZA 10

005487-4 - 7.018 3-F 88 560,64 DOM SILVERIO URBANA CENTRO CEL. BATISTA 193

005488-2 - 3780 3-D 263 2000 DOM SILVERIO RURAL - SÃO TOMÉ S/N

005489-0 - 3782 3-D 264 1500 DOM SILVERIO RURAL - MELLOS S/N

005490-8 - 3783 3-D 264 1300 DOM SILVERIO RURAL - BARCELOS S/N

005491-6 - 6411 3-H 81 2000 DOM VICOSO URBANA CENTRO CUSTÓDIO TEODORO RIBEIRO DE CARVALHO 44

005493-2 - 1117 2 1598 DONA EUZEBIA URBANA CENTRO ANTÔNIO ESTEVES RIBEIRO -

005494-0 PRADOS - 1º Ofício 723 3-C 82 671 DORES DE CAMPOS URBANA CENTRO FRANCISCO LOPES 40

005496-5 - 3789 3-C 45 2100 DORES DE CAMPOS URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS S/N

005499-9 - 1049 2-B 305 7630 DORES DE GUANHAES URBANA CENTRO MANOEL FERREIRA CAMPOS 25

005500-6 -  R1-3.138  2-F 143 360 DORES DE GUANHAES URBANA CENTRO BIAS FORTES 56

005500-6 - 3138 2-F 143 360 DORES DE GUANHAES URBANA CENTRO BIAS FORTES 56

005502-0 DORES DO INDAIA - 1º Ofício 5632 3-I 87 V 809 DORES DO INDAIA URBANA CENTRO  DA MATRIZ 1364

005504-6 DORES DO INDAIA - 1º Ofício 352 3-N 145 8883,54 DORES DO INDAIA URBANA CENTRO  PROF. WALDEMAR DE ALMEIDA BARBOSA 21

005505-7 DORES DO INDAIA - 1º Ofício 19.174 3º hh 243 1050 DORES DO INDAIA URBANA SÃO SEBASTIÃO PADRE LUIS 841

005512-9 MONTE CARMELO - 1º Ofício 14.533 3-J 14 2000 DOURADOQUARA URBANA CENTRO JOSÉ BONIFÁCIO 200

005517-8 - 10571 3-I 193 826,5 ELOI MENDES URBANA CENTRO  DO PRETÓRIO 180

005519-4 ELOI MENDES - 1º Ofício 10732 3-J 23 2000 ELOI MENDES RURAL TIJUCO PRETO SANTA CRUZ -

005520-8 ELOI MENDES - 1º Ofício R-14673 2-O 198 3049,5 ELOI MENDES URBANA N S APARECIDA PERNAMBUCO 292

005522-8 - R-4.954 2C 61 813,17 ELOI MENDES URBANA CENTRO  CEL. HORÁCIO A. PEREIRA 245

005523-6 TARUMIRIM - 1º Ofício 6.601 2-V 180 4000 ENGENHEIRO CALDAS URBANA - ADEODATO JOSÉ MARTINS S/N

005524-4 - 13.447 3-L 238 375 ENGENHEIRO CALDAS RURAL - CÓRREGO DOS ILHAS S/N

005525-9 - 13.448 3-L 239 375 ENGENHEIRO CALDAS RURAL FAZENDA DO LEVÍ CÓRREGO DO BEIJA FLOR S/N

005528-5 - 14.053 3 N 299 10080 ENGENHEIRO NAVARRO URBANA CENTRO ANTÔNIO MARQUES EVANGELISTA, 188

005530-9 CARATINGA - 1º Ofício R-2-11262 2 135 2000 ENTRE FOLHAS RURAL - SÃO SILVESTRE S/N

005531-9 ENTRE RIOS DE MINAS - 1º Ofício R-5-6.419 2 5739 6806 ENTRE RIOS DE MINAS URBANA SANTA EFIGÊNIA FRANCISCO MARZONO 87

005532-7 ENTRE RIOS DE MINAS - 1º Ofício 15.315 3-N 293 2000 ENTRE RIOS DE MINAS URBANA - JOÃO FERNANDES S/Nº 

005535-0 ENTRE RIOS DE MINAS - 1º Ofício 7.699 2 6.988 320 ENTRE RIOS DE MINAS URBANA CENTRO PRAÇA SENADOR RIBEIRO 237-A
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005537-6 ERVALIA - 1º Ofício 21.803 3-AJ - 720 ERVALIA URBANA CENTRO BARÃO DO RIO BRANCO 60

005538-4 ERVALIA - 1º Ofício 4221 3-F 192 3008 ERVALIA URBANA CENTRO
CRUZAMENTO DA RUA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS E 
AVENIDA PROGRE

S/N

005539-2 - 4.362 3-G 221 1204 ERVALIA URBANA CENTRO PROGRESSO  S/Nº 

005540-0 ERVALIA - 1º Ofício 4.212 3-F 189vº / 190 555 ERVALIA URBANA  CENTRO PRAÇA ARTUR BERNARDES 4

005542-6 - 2055 22 14v-15 1387 ESMERALDAS URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 320

005543-4 ESMERALDAS - 1º Ofício 46.931 2 243 1827,02 ESMERALDAS RURAL MELO VIANA JOSE MARQUES REIS S/N

005545-9 ESMERALDAS - 1º Ofício 1794 3-E 72/73 480000 ESMERALDAS RURAL - FAZENDA MARIQUINHAS S/N

005546-7 ESMERALDAS - 1º Ofício 6261 3-H 42 492 ESMERALDAS URBANA CENTRO QUINTILIANO JOSÉ DA SILVA 256

005547-5 ESMERALDAS - 1º Ofício R-2-1.390 1 310 3178 ESMERALDAS URBANA TIJUCO TEOFILO S/N

005549-1 ESMERALDAS - 1º Ofício 5561 3-G 103 2000 ESMERALDAS URBANA CENTRO TRÊS IRMÃOS COELHO 104

005552-5 ESMERALDAS - 1º Ofício R-1-32.494 2 1 9889,5 ESMERALDAS URBANA
VALE DO PALMITAL - DISTRITO DE MELO
VIANA

COLETORA 180

005553-3 ESPERA FELIZ - 1º Ofício 12113 3 75 592 ESPERA FELIZ URBANA CENTRO JAIME TOLEDO 126

005554-1 - 27743 3-AM 256 2000 ESPERA FELIZ URBANA CENTRO DOZE DE OUTUBRO 75

005555-8 ESPERA FELIZ - 1º Ofício 27393 3-AN 175 3000 ESPERA FELIZ RURAL - SÃO JOSÉ DA PEDRA MENINA S/N

005556-6 - 1014 3 225 2000 ESPERA FELIZ RURAL - CÓRREGO SÃO GONÇALO S/N

005559-0 - 25571 3-AK 271 2000 ESPERA FELIZ RURAL CHAVEPEDRA MENINA
DA ESTAÇÃO DA ESTRADA DE FERRO LEOPOLDINA 
CHAVE/PEDRA MENINA

S/N

005560-8 - 5.274 2 4828 219,5 ESPERA FELIZ URBANA - FIORAVANTE PÁDULA 3

005560-8 - 5.274 2 4.828 219,5 ESPERA FELIZ URBANA - FIORAVANTE PÁDULA 3

005561-6 - 2.094 3-B 91/92 897,89 ESPINOSA URBANA CENTRO DA BAHIA 44

005561-6 ESPINOSA - 1º Ofício 2.094 3-B 91/92 897,89 ESPINOSA URBANA CENTRO DA BAHIA 44

005564-0 ESPINOSA - 1º Ofício 6.946 3-M 158 A 159 4386 ESPINOSA URBANA ALTO SÃO JOÃO INOCÊNCIO CRUZ 133

005565-7 ESPINOSA - 1º Ofício 5901 3-L 116 A 117 5841 ESPINOSA URBANA CENTRO DR. JOSÉ CANGUSSU 87

005567-3 ESPINOSA - 1º Ofício 775 2-C 175 4500 ESPINOSA URBANA SÃO CRISTOVÃO RUA MONTES CLAROS 330

005569-9 - 8.484 3P 105/106 141,77 ESPINOSA URBANA CENTRO. DOM LÚCIO, 53

005577-2 POUSO ALEGRE - 1º Ofício 24937 3-V 300 2000 ESTIVA URBANA CENTRO DA MATRIZ S/N

005583-0 - R1-81 2 260 943,6 ESTRELA DO SUL URBANA CENTRO ALFREDO TORMIN 32

005585-5 ESTRELA DO SUL - 1º Ofício 3437 3-A 192 2360 ESTRELA DO SUL URBANA CENTRO ARGELINO DE MORAIS 77

005586-3 - 1051 4 63 1937,64 ESTRELA DO SUL URBANA POVOADO DE DOLEARINA MANOEL LAFAIETE DE RESENDE S/N

005595-4 - 5406 3-F 264 2000 EUGENOPOLIS RURAL PINHOTIBA BRAZIEL VARGAS  S/Nº 

005597-0 - 15.785 3-m 289 1089 EUGENOPOLIS URBANA CENTRO DR. CARLOS BARBUTO 1

005598-8 - 4102 3-I 49 1610,6 EWBANK DA CAMARA URBANA CENTRO ABILIO BITTAR 81

005600-8 - 92 3-H 78 2400 EXTREMA URBANA CENTRO CORONEL SIMEÃO 18

005602-8 - 13.453 3-L 37 3444 EXTREMA URBANA CENTRO JOÃO MENDES 171
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005603-6 - R-3-1.732 2-B 204 462,5 EXTREMA URBANA JD- SANTA ISABEL ROMUALDO ALVES MARTINS 109

005604-4 PARAGUACU - 1º Ofício 10738 3-K 282 1604 FAMA URBANA CENTRO PADRE JOSÉ NASSER S/Nº 

005607-7 PARAGUACU - 1º Ofício R-01-12.626 2 - 686,25 FAMA URBANA CENTRO
OMIR AUGUSTO NAZARETH OU RUA CAPITÃO PEDRO 
PINTO FERNANDES

173

005610-9 CARANGOLA - 1º Ofício 28505 3-AN 127 2100 FARIA LEMOS RURAL FARIA LEMOS BOA VISTA  S/N

005612-7 - 1667 3-A 50 1323 FARIA LEMOS RURAL  CENTRO CEL. MARCELINO OU CEL. JOÃO MARCILINO 85

005613-5 - R-2-652 2 5000 FELICIO DOS SANTOS URBANA CENTRO TAMBORIL 20

005615-0 - 19040 3-T 107 2694,7 SAO GONCALO DO RIO PRETO URBANA CENTRO.  PRAÇA 15 DE AGOSTO 9

005618-4 - R-3-419 2-A 79V 3083,69 FELISBURGO URBANA - PRESIDENTE MÉDICI S/N

005619-2 - 5.445 3-E 85V/86 400 FELISBURGO URBANA CENTRO BRASIL 610

005623-4 - R - 04-2.589 2 10221,5 FELIXLANDIA URBANA CENTRO TANCREDO NEVES 733

005630-9 TARUMIRIM - 1º Ofício 11.194 3-K 57 2000 FERNANDES TOURINHO URBANA CENTRO SEBASTIÃO MARCELINO 553

005634-1 - R1-101 2-A 296 2700 FERROS URBANA CUBAS PRINCIPAL, S/Nº 

005637-4 - 2367 3-A 198 A 199 950 FERROS RURAL ESMERALDAS MANOEL ANÍCIO -

005642-4 - 14176 3-R 176 2150 FERROS URBANA BORBA GATO DAS PALMEIRAS, 825

005643-2 - R-3-644 2-B 292 A 292V 1000 FERROS RURAL SANTA RITA DO RIO DO PEIXE PRINCIPAL 165

005645-7 - 10807 3-O 232 2000 FERROS URBANA SANTO ANTÔNIO DA FORTALEZA NOVA 30

005646-5 - 10953 3-O 268 10000 FERROS RURAL SANTA RITA DO RIO DO PEIXE BONFIM -

005648-1 - 13252 3-Q 220 10000 FERROS RURAL BORBA GATO BOA VISTA  S/N

005650-7 - 14009 3-R 256,2 FERROS URBANA SANTA RITA DO RIO DO PEIXE PRINCIPAL, S/N.º 

005651-5 - 18024 3-X 48/49 1146 FERROS URBANA CENTRO ARTHUR COUTO -

005652-3 EUGENOPOLIS - 1º Ofício 28735 3-AN 180 396 FERVEDOURO RURAL ZONA RURAL SÃO BENTO DO GLÓRIA  S/N

005653-1 - 1192 3 261 2000 FERVEDOURO RURAL - GRAMINHA S/N

005655-6 - 28731 3-AN 180 2000 FERVEDOURO RURAL - BOM JARDIM S/N

005656-4 EUGENOPOLIS - 1º Ofício 28730 3-AN 179 2325 FERVEDOURO RURAL ZONA RURAL CÓRREGO RIBEIRÃO DO JORGE  S/N

005657-2 - 1187 3-X 260 572 FERVEDOURO RURAL POVOADO DE SAMBAMBAIA SAMAMBAIA  S/N

005658-0 - 28820 3-AN 199 2000 FERVEDOURO RURAL ZONA RURAL SÃO ROQUE  S/N

005660-6 - 28.819 3-AN 199 2000 FERVEDOURO URBANA - CÓRREGO SÃO PAULINO S/N

005667-1 FORMIGA - 1º Ofício 39.341 2 - 1428 FORMIGA URBANA CENTRO SILVIANO BRANDÃO 102

005669-7 FORMIGA - 1º Ofício 11737 3-C 19 4155 FORMIGA URBANA CENTRO BERNARDES DE FARIA 60

005670-5 FORMIGA - 1º Ofício 9915 3-A 66 3300 FORMIGA URBANA CENTRO BARÃO DE PIUMHY 199

005671-3 - 50.644 3-AE 78 3331 FORMIGA URBANA CENTRO FERREIRA PIRES 155

005671-3 FORMIGA - 1º Ofício 11.648 3-B 196 3331 FORMIGA URBANA CENTRO FERREIRA PIRES 155

005672-1 FORMIGA - 1º Ofício 27031 3-K 298 2400 FORMIGA URBANA SAGRADO CORAÇÃO LAGO PIMENTEL 339

005673-9 FORMIGA - 1º Ofício 56211 3-AH 263 9551,32 FORMIGA URBANA ENGENHO DA SERRA IDES EDSON DE RESENDE S/N
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005674-7 FORMIGA - 1º Ofício 50644 3-AE 78 706 FORMIGA URBANA CENTRO FERREIRA PIRES 155

005678-8 FORMIGA - 1º Ofício 50762 3-AE 101 3530 FORMIGA RURAL ALBERTOS MANOEL LOPES S/N

005681-2 FORMIGA - 1º Ofício 45635 3-AA 264 2520 FORMIGA URBANA SÃO JOSÉ VENÍCIO VESPÚCIO -

005684-6 FORMIGA - 1º Ofício R-2-3081 2-E 45-V 229 FORMIGA URBANA CENTRO MONSENHOR JOÃO IVO 100

005686-1 FORMIGA - 1º Ofício R-1-12588 2-AE 38 5400 FORMIGA URBANA  NOVO HORIZONTE HORTÊNCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 0

005689-5 - 3299 3-L 38 2275 FORMOSO URBANA CENTRO JANUÁRIA 250

005690-3 - 2966 3-E 11 2913,75 FORMOSO URBANA CENTRO PRESIDENTE CASTELO BRANCO 283

005691-1 - 394 4 109 V / 110 2310,47 FORTUNA DE MINAS URBANA CENTRO RENATO AZEREDO 140

005692-9 - 3764 3-C 159V A 160 1859,5 FORTUNA DE MINAS URBANA CENTRO SANTO ANTÔNIO 9

005694-5 - R2-195 2 5760 FRANCISCO BADARO URBANA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA BELO HORIZONTE  S/Nº 

005698-6 - 732 2.2.A 227 4000 FRANCISCO DUMONT URBANA CENTRO CHICO FERREIRA 300

005699-4 - 4.658 2-P 118 678,3 FRANCISCO SA URBANA CENTRO  OLÍMPIO DIAS 536

005700-0 - 6114 3-H 236 1050 FRANCISCO SA URBANA CENTRO ZECA GUIDA 1151

005702-6 - 4674 3-C 127 3000 FRANCISCO SA URBANA CENTRO MARIQUINHA SILVEIRA 36

005703-4 - 436 4 168 a 169 2250 FRANCISCO SA RURAL CANA BRAVA FRANCISCO SÁ S/Nº 

005704-2 - 23536 3-R 261 100 FRANCISCO SA URBANA - VACA BRAVA -

005706-7 - 359 3-A 123 4500 FRANCISCO SA URBANA ALFREDO DIAS LAURO OLIVEIRA QUARTEIRÃO 7

005707-5 - 9.304 3-L 291 6900 FRANCISCO SA URBANA CENTRO LAURO OLIVEIRA, 790

005707-5 - 7993 3-K 75 6900 FRANCISCO SA URBANA CENTRO LAURO OLIVEIRA, 790

005708-3 - 839 2-C 245 5280 FRANCISCO SA URBANA JOÃO GONÇALVES JK S/N

005709-1 - 3118 3-D 289 10000 FRANCISCO SA RURAL - POVOADO DE CAMARINHAS -

005711-7 - 7840 3-X 19 991,09 FRANCISCO SA URBANA POVOADO SÃO GERALDO PRINCIPAL S/Nº 

005712-5 - AV-3.509 2-B 431 440 FRANCISCO SA URBANA CENTRO JACINTO SILVEIRA 88

005713-3 - 1499 3-B 100 2000 FRANCISCOPOLIS URBANA - SÃO FRANCISCO -

005714-1 - 5236 3-D 193 1672 FREI INOCENCIO URBANA CENTRO OSÓRIO CAETANO 81

005715-8 - 5.141 3-D 174 6167,6 FREI INOCENCIO URBANA  CENTRO PREFEITO JOSÉ PEDRO DA SILVA S/Nº 

005715-8 - 5271 2-R 197 6167,6 FREI INOCENCIO URBANA  CENTRO PREFEITO JOSÉ PEDRO DA SILVA S/Nº 

005719-0 - 853 3-A 62V E 63 2000 FRONTEIRA DOS VALES URBANA CENTRO SÃO PAULO 10

005725-7 - 21377 3-BI 230 2500 FRUTAL URBANA XV NOVEMBRO OSVALDO CRUZ 50

005728-1 - 28012 3-BQ 246 4624,8 FRUTAL URBANA XV NOVEMBRO
EUCLÍDES DA CUNHA ESQUINA COM RUA JOÃO 
PINHEIRO

-

005732-3 - R-1-12237 2 1 6254 FRUTAL URBANA ALTO BOA VISTA QUATRO DE OUTUBRO / SÃO PAULO 1020

005733-1 - AV-3-8.976 2 681 FRUTAL URBANA CENTRO DR. ALCIDES PAULA GOMES 10

005736-4 - 972 3 287 V 288 2000 FUNILANDIA URBANA - DA CHAPADA -

005737-2 - 39 3 1000 FUNILANDIA RURAL  SACO DA VIDA SACO DA VIDA  S/N
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005738-0 GALILEIA - 1º Ofício 287 2 1 1017,08 GALILEIA URBANA CENTRO OITO DE DEZEMBRO -

005741-4 - 25 2 1 4131,56 GALILEIA URBANA CENTRO CORONEL FARIA 218

005744-8 - 5770 3-F 88 A 89 3188,5 GLAUCILANDIA URBANA CENTRO GASPARINO MAIA 210

005745-5 - R1.1-181 2 1 3212 GONCALVES URBANA CENTRO 31 DE MARÇO -

005749-7 VIRGINOPOLIS - 1º Ofício 3869 3-H 55 10000 GONZAGA URBANA  DE CONCEIÇÃO DA BREJAÚBA PADRE TIAGO 16

005750-5 VIRGINOPOLIS - 1º Ofício R-2-914 2 1 4800 GONZAGA URBANA CENTRO ANTÔNIO PERPÉTUO 589

005751-3 - 10.059 3-J 72 2886,3 GOUVEA URBANA CENTRO JUSCELINO KUBITSCHEK 805

005756-2 - 12949 3-M 120 1560 GOUVEA URBANA - ALEXANDRE MASCARENHAS -

005757-0 - 15645 3-P 139 2000 GOUVEA URBANA CENTRO DEP. ROBERTO TAIOBA 430

005760-4 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício R 02-2.240 2 1 4021,1 GOVERNADOR VALADARES URBANA ILHA DOS ARAUJOS JULIO SOARES S/N

005761-2 GOVERNADOR VALADARES - 1º Ofício 16.085 2 1 4557 GOVERNADOR VALADARES URBANA CENTRO BARÃO DO RIO BRANCO 362

005762-0 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício R-2-1412 2 1 5283 GOVERNADOR VALADARES URBANA ESPERANÇA ITUIUTABA 750

005763-8 GOVERNADOR VALADARES - 1º Ofício 6177 R-4 1 4375 GOVERNADOR VALADARES URBANA SANTA PAULA F 200

005763-8 GOVERNADOR VALADARES - 1º Ofício R4-6176 2 - 4375 GOVERNADOR VALADARES URBANA SANTA PAULA F 200

005765-3 - 15.350 3-N 115 1200 GOVERNADOR VALADARES URBANA SÃO PEDRO JOSÉ DO PATROCÍNIO 703

005765-3 GOVERNADOR VALADARES - 1º Ofício 15350 3-N 115 1200 GOVERNADOR VALADARES URBANA SÃO PEDRO JOSÉ DO PATROCÍNIO 703

005766-1 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício 9.064 2 - 2325,57 GOVERNADOR VALADARES URBANA CENTRO MARECHAL FLORIANO S/Nº 

005766-1 GOVERNADOR VALADARES - 1º Ofício 17.199 3-P 21 2325,57 GOVERNADOR VALADARES URBANA CENTRO MARECHAL FLORIANO S/Nº 

005766-1 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício 44.172 2 - 2325,57 GOVERNADOR VALADARES URBANA CENTRO MARECHAL FLORIANO S/Nº 

005767-9 GOVERNADOR VALADARES - 1º Ofício 19.673 3-S - 3AD 80 - 232 6683 GOVERNADOR VALADARES URBANA VILA MARIANA SÃO THOMÁS DE AQUINO 279

005768-7 GOVERNADOR VALADARES - 1º Ofício

1694-1696-
1697-1698-
1699-1700-
1701-1702-
1703

-----------------
-----------------
-----

4200 GOVERNADOR VALADARES URBANA SANTA RITA JOAQUIM COSTA S/Nº ,

005770-3 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício R2-5.585 2 1 384,37 GOVERNADOR VALADARES URBANA CENTRO MARECHAL FLORIANO 1289

005771-1 GOVERNADOR VALADARES - 1º Ofício

R-3-16.327 - 
R-2-16328 - 
R2-16431 - 
1939

2 1 10080 GOVERNADOR VALADARES URBANA JARDIM VERA CRUZ PADRE MANOEL DA NÓBREGA 194

005772-9 GOVERNADOR VALADARES - 1º Ofício R1-2.117 2 1 7200 GOVERNADOR VALADARES URBANA VILA ISA NIZIO PEÇANHA BARCELOS 1100

005774-5 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício 11603 2 1 1440 GOVERNADOR VALADARES URBANA ILHA DOS ARAUJOS TRINTA E SEIS 404

005775-2 GOVERNADOR VALADARES - 1º Ofício 28461 3-AD 199 20090 GOVERNADOR VALADARES URBANA CENTRO SETE DE SETEMBRO 2479

005776-0 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício 17031 2 1 1440 GOVERNADOR VALADARES URBANA ILHA DOS ARAUJOS RIO DOCE 4049

005777-8 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício 17032 2 1 5315 GOVERNADOR VALADARES URBANA SÃO PEDRO ISRAEL PINHEIRO 60

005778-6 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício R1-1.779 2 1 3300 GOVERNADOR VALADARES URBANA CARAPINA IPIRANGA 374

005780-2 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício R1-1.860 2 1 4361 GOVERNADOR VALADARES URBANA GRA-DUQUESA VERONA 30

005781-0 GOVERNADOR VALADARES - 1º Ofício R2-1.704 2 - 4684 GOVERNADOR VALADARES URBANA NOVA VILA BRETAS GUARANIS 76
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005782-8 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício 8473 2 1 6859,5 GOVERNADOR VALADARES URBANA ELVAMAR SALVADOR COELHO XAVIER 151

005783-6 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício R1-10254 2 1 3249 GOVERNADOR VALADARES URBANA MARIA EUGENIA EVENCIO BATISTA COELHO S/N

005785-1 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício R3-17.486 2 1 3600 GOVERNADOR VALADARES URBANA SIR JOAO CALVINO 322

005787-7 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício R-19/23173 2 --- 8200 GOVERNADOR VALADARES RURAL ALTINOPOLIS SETE DE SETEMBRO 4674

005788-5 GOVERNADOR VALADARES - 1º Ofício 19.236 3-R 144 1440 GOVERNADOR VALADARES URBANA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS ARTUR FORATTINI 492

005793-5 GRAO MOGOL - 1º Ofício 5347 3-G 54 10000 GRAO MOGOL URBANA BARROCÃO  PRAÇA DA MATRIZ, S/Nº -

005797-6 GUANHAES - 1º Ofício 4563 3-I 43V E 44 3164 GUANHAES URBANA - NERIA COELHO GUIMARÃES 145

005798-4 - 1.093 3-C 51V A 52 891,64 GUANHAES URBANA CENTRO MILTON CAMPOS 2942/2974

005798-4 - 1.093 3-C 51V A 52 891,64 GUANHAES URBANA CENTRO MILTON CAMPOS 2942/2974

005799-2 - 1324 3-C 126 V 127 1108 GUANHAES URBANA TAQUARAL JOSÉ INÊS DE SOUZA, 118

005801-6 - 965 2-B 259 6000 GUANHAES RURAL FARIAS DE GUANHAES ALTINO MACHADO -

005802-4 - 235 2 106 4367 GUANHAES URBANA CENTRO BELO HORIZONTE, 160

005804-0 - 12851 3-Q 1V A 2 5000 GUANHAES RURAL CORRENTINHO SÃO JOSÉ, 353

005806-5 - 20795 3-Z 219 A 220 3070,4 GUANHAES URBANA CENTRO CLAUDIONOR NUNES 31

005807-3 - 14615 3-S 61V A 62 2025 GUANHAES RURAL SAPUCAIA DE GUANHÃES SÃO GERALDO 43

005808-1 - 15666 3-T 143V. A 144 600 GUANHAES RURAL - FAZENDA ODS PINTOS S/Nº 

005809-9 - 20.963 3-Z 275 2221,5 GUANHAES URBANA AMAZONAS GOVERNADOR MILTON CAMPOS 1025

005810-7 - R-2-1.890 2-C 256 274,66 GUANHAES URBANA CENTRO MILTON CAMPOS 2639

005811-5 - 4264 3- B 282 2458 GUAPE URBANA CENTRO RAUL SOARES -

005812-3 - R-2-789 2-D 5 600 GUAPE URBANA CENTRO D. LEOPOLDINA MAIA 435

005813-1 - 12.589 3 H 86 2400 GUAPE URBANA CENTRO DR. JOAQUIM COELHO FILHO 505

005816-4 - 9.453 3-O 45 2000 GUARACIABA URBANA CENTRO CAPITÃO FAUSTINO S/Nº 

005817-2 PONTE NOVA - 1º Ofício 1247 3 199 151,25 GUARACIABA RURAL ZONA RURAL CÓRREGO SANTA MARIA S/N

005820-6 PONTE NOVA - 1º Ofício 21773 3-Z 59 1200 GUARACIABA RURAL - CABELEIRA S/N

005821-4 - 21.774 3-Z 59 3025 GUARACIABA RURAL - BOM DESTINO -

005822-2 PONTE NOVA - 1º Ofício 11770 3-I 72 1315,84 GUARACIAMA URBANA CENTRO SÃO JOÃO BATISTA S/N

005824-8 GUARANESIA - 1º Ofício 3514 3-L 173 4049,85 GUARANESIA URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 21

005826-3 GUARANESIA - 1º Ofício 8.781 2-AS 92 4065 GUARANESIA URBANA SANTA CRUZ DA PRATA CEL. JOSÉ GABRIEL PINHEIRO 173

005834-7 GUARANI - 1º Ofício 4.980 3-F 41V/42 3718,98 GUARANI URBANA CENTRO BENEDITO VALADARES 194

005843-8 - 1.629 2F 120 2202 GUARARA URBANA CENTRO DO DIVINO 138

005846-1 VAZANTE - 1º Ofício 8629 2 219 572,5 GUARDA-MOR URBANA CENTRO SANTA RITA 20

005848-7 VAZANTE - 1º Ofício 8627 2 219 855,43 GUARDA-MOR URBANA CENTRO GOIAS 60

005850-3 - 13.202 2 1 1050 GUAXUPE URBANA CENTRO LUIZ COSTA MONTEIRO 89

005854-5 GUAXUPE - 1º Ofício 10961 2 1 3000 GUAXUPE URBANA JARDIM PLANALTO PRESIDENTE TANCREDO NEVES 1069

005857-8 GUAXUPE - 1º Ofício 13.333 2 1 448 GUAXUPE URBANA CENTRO BELO HORIZONTE S/Nº 
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005857-8 GUAXUPE - 1º Ofício 13.334 2 1 448 GUAXUPE URBANA CENTRO BELO HORIZONTE S/Nº 

005859-4 GUAXUPE - 1º Ofício 14.854 2-RG 1 1396,8 GUAXUPE URBANA CENTRO D. FLORIANA 1202

005860-2 GUAXUPE - 1º Ofício R-9-3.520 2 1 380 GUAXUPE URBANA CENTRO  CONDE RIBEIRO VALLE 320

005861-0 GUAXUPE - 1º Ofício R-2-23.000 2 1 5400 GUAXUPE URBANA - DO CAFÉ -

005862-8 GUAXUPE - 1º Ofício R-1.26.235 02 RG ficha 01 1630 GUAXUPE URBANA VILA MEZIARA ANTÔNIO GABRIEL 186

005863-6 - 21591 3 U 32 1999 GUIDOVAL URBANA CENTRO VEREADOR JOÃO CESAR MATOS 46

005864-4 - 15.626 3-IT 156 10000 GUIDOVAL RURAL - CÓRREGO SERRA CÓRREGO SERRA DA ONÇA  S/Nº 

005865-1 - 24.363 3-BH 79 5040 GUIDOVAL URBANA CENTRO PADRE BAIÃO -

005868-5 VISCONDE DO RIO BRANCO - 1º Ofício R.4-47 2 -- 5000 GUIRICEMA URBANA ALTO DA COLINA BRÁS DE MINGO S/Nº 

005874-3 - 4.310 3-AG 172 5602 GUIRICEMA RURAL - CORREGO DA VARGEM ALEGRE S/N

005877-6 - R.3-18.009 2.9.I 1 6060,26 ITABIRA URBANA ESPLANADA DA ESTAÇÃO MAURO RIBEIRO LAGE, S/N.º ,

005879-2 ITABIRITO - 1º Ofício 3361 3-C 23 10500 ITABIRITO RURAL - SABOEIRO S/N

005882-6 - 3362 3-C 23 10500 ITABIRITO RURAL BAÇÃO SABOEIRO S/N

005883-4 ITABIRITO - 1º Ofício 5800 3-D 182 8740 ITABIRITO URBANA PRAIA QUEIROZ JUNIOR 1675

005888-3 - 11367 3-G 237 10000 ITACARAMBI URBANA POVOADO DE FABIÃO II FRENTE P/ BR-135 -

005889-1 - 267 3-F 79 2100 ITAGUARA URBANA CENTRO MARIA FELIZARDA 51

005889-1 ITAGUARA - 1º Ofício R-1-1.309 2-C 66 2100 ITAGUARA URBANA CENTRO MARIA FELIZARDA 51

005890-9 ITAGUARA - 1º Ofício R-1-450 2-A 311 6431,5 ITAGUARA URBANA DAS NOGUEIRAS CARLOTA AUGUSTA DO CARMO 54

005893-3 - R1-636 2-E 43 5500 ITAIPE URBANA CATUGÍ DA SAUDADE -

005898-2 - 2362 3 185 15000 ITAMARANDIBA RURAL
POVOADO DE GAMELEIRA-PENHA DE 
FRANÇA

PENHA DE FRANÇA -

005899-0 ITAMARANDIBA - 1º Ofício 2.080 3 146 12100 ITAMARANDIBA RURAL - POVOADO DE PONTE SANTANA S/N

005900-6 - 5.776 3-A 231 20000 ITAMARANDIBA RURAL - POVOADO DE DOM SERAFIM -

005901-4 - 5942 3-A 279 10000 ITAMARANDIBA RURAL - POVOADO DE VILA PADRE JOÃO AFONSO -

005902-2 - 4.343 2-T 32 5963 ITAMARANDIBA URBANA  SÃO SEBASTIÃO CHACRINHA 89

005904-8 ITAMARANDIBA - 1º Ofício 5950 3-A 280 10000 ITAMARANDIBA RURAL CENTRO DO GRUPO S/Nº 

005906-3 ITAMBACURI - 1º Ofício 18754 3-S 85 E SEGS 10000 ITAMBACURI URBANA - PESCADOR -

005908-9 - R-2-7.002 2-Z 170 5000 ITAMBACURI URBANA VÁRZEA ANTÔNIO DIAS PEREIRA 106

005909-7 - 7401 3-G 100 5360 ITAMBACURI URBANA CENTRO DR. JOÃO PINHEIRO 195

005915-4 ITANHANDU - 1º Ofício 6973 3-C 272 5000 ITAMONTE URBANA CAMPOS ELÍSIOS CAMPOS ELÍSEOS S/N

005917-0 ITANHANDU - 1º Ofício 1110 2-C 210 5000 ITANHANDU URBANA DAS INDÚSTRIAS ZEQUINHA PINTO 495

005919-6 - 4770 3-E 68 12334 ITANHOMI RURAL EDGAR MELO FAZENDA EUREKA -

005922-0 - 152 3-A 24 e 25 10000 ITANHOMI RURAL POVOADO SANTA LUZIA DO CARNEIRO CONSELHEIRO PENA, 18

005924-6 ITANHOMI - 1º Ofício 327-1.492 2-E 281 5400 ITANHOMI URBANA CENTRO VICENTE VITAL 1

005925-3 - R2- 159 2-A 159 6790 ITAOBIM URBANA CENTRO AMAZONAS 30
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005926-1 - 6089 3-I 191 5000 ITAOBIM URBANA CENTRO SÃO PAULO S/N

005927-9 - 1462 2-E 278 8120,5 ITAOBIM URBANA ALVORADA ESMERALDINO FRANCO 305

005928-7 - 13588 3-AV 58 10000 ITAPAGIPE RURAL - SERRA DA MOEDA -

005929-5 - 12587 3-E 60 10000 ITAPECERICA RURAL MARILÂNDIA POVOADO DE GONÇALVES FERREIRA -

005931-1 - 13125-A 3-E 95 12617,4 ITAPECERICA URBANA N SRA DO ROSÁRIO DO ROSÁRIO 18

005932-9 - 13750 3-E 138 10907,29 ITAPECERICA URBANA LAMOUNIER-CENTRO NECÉSIO PEDRO DOS REIS  S/Nº 

005933-7 - 1340 2-C 75V 5500 ITAPECERICA URBANA MARILÂNDIA-CENTRO JOAQUIM ATANÁSIO TEIXEIRA 408

005934-5 - 548 2-A 285 5000 ITAPECERICA RURAL ZONA RURAL  TAQUARA -

005935-2 - 17829 3F 148 10000 ITAPECERICA URBANA N SRA DAS GRAÇAS MARIA LUZIA DOS SANTOS 74

005936-0 - 17255 3-F 158 10024 ITAPECERICA URBANA NEOLÂNDIA BRÍGIDA MARIA DO NASCIMENTO 159

005939-4 - 35016 3-AF 10 7700 ITATIAIUCU URBANA CENTRO BONFIM -

005942-8 - 978 2-C 78 5031,5 ITAUNA URBANA PADRE EUSTÁQUIO MÁRMORE 629

005943-6 - 31517 3-AC 148 26054 ITAUNA RURAL LOURDES NONÔ VENTURA 391

005944-4 - 31.350  3-AC 110 6221,25 ITAUNA URBANA GARCIAS ALFREDO GONÇALVES DE SOUZA 150

005944-4 - 13.346 3-R 130 6221,25 ITAUNA URBANA GARCIAS ALFREDO GONÇALVES DE SOUZA 150

005946-9 - 24827 3Y 11 10450 ITAUNA URBANA SANTANENSE GOVERNADOR MAGALHÃES PINTO 629

005947-7 - 23.844 3-W 171 4706,4 ITAUNA URBANA SANTO ANTÔNIO GETÚLIO VARGAS 1766

005949-3 - R-1-3648 2-M 3648 6580 ITAVERAVA URBANA - FRANCISCO COLETA -

005951-9 - 5.411 3-C 277 10000 ITUETA RURAL  FAZENDA ARTUR WITT CÓRREGO SANTO ANTÔNIO -

005953-5 ITUIUTABA - 1º Ofício R-1-3.616 2 3.616 7797 ITUIUTABA URBANA CENTRO - CEP 38300-094 38-A 139

005956-8 - 11560 3-N 234 10000 ITUMIRIM URBANA - LOURENÇO MARQUES -

005957-6 - 1914 2 95 5000 ITUMIRIM URBANA CENTRO DR. HÉLIO ANDRADE 182

005958-4 - 13641 3-P 37 10000 ITUMIRIM URBANA MACUCO DE MINAS EVARISTO AURELIANO -

005959-2 - R-1-429 2 10500 ITURAMA URBANA BOA VISTA ALEXANDRITA -

005960-0 - R-1-439 2 5418 ITURAMA URBANA SÃO MIGUEL DUQUE DE CAXIAS 69

005962-6 - R.1-21.490
2-REGISTRO 
GERAL

- 4576,8 ITURAMA URBANA - D, 516

005967-5 JACUI - 1º Ofício 14.866 3-P 58 3735,04 JACUI URBANA SÃO SEBASTIÃO PADRE SANTO MARINI 220

005974-1 JANAUBA - 1º Ofício 444 3 172 12000 JANAUBA URBANA CENTRO CRISTO REDENTOR 88

005975-8 - 4304 3-E 300 5780,55 JANAUBA URBANA SANTO ANTÔNIO MANOEL ATAÍDE 1462

005976-6 - 8.812 3-F 94 10000 JANUARIA URBANA POVOADO DE RIACHO DA CRUZ LINDOLFO CARLOS PEREIRA S/Nº 

005977-4 - 13927 3-H 289 3726,48 JANUARIA URBANA CENTRO CORONEL CASSIANO 320

005978-2 - 12.509 3-H 66 2700 JANUARIA URBANA CENTRO JOVE DA MATA 175

005979-0 - 7.365 2-AN 157 5000 JANUARIA URBANA POVOADO DE ALEGRE/RIACHO DA CRUZ BR - 135 JANUÁRIA/ITACARAMBI  S/N

005980-8 ENTRE RIOS DE MINAS - 1º Ofício 6391 3-I 260 10000 JECEABA RURAL - PE. MACHADO RIBEIRO 17
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005981-6 ENTRE RIOS DE MINAS - 1º Ofício 9954 3-K 196 10000 JECEABA RURAL BITURÍ-SESMARIA  SESMARIA S/Nº 

005982-4 - 11.403 3-L 149 10000 JECEABA URBANA BITURÍ-CENTRO DIREITA -

005984-0 - R-2-129 2 5100 JEQUERI URBANA CENTRO SENADOR ANTÔNIO MARTINS 9

005995-6 - 6666 3-I 95V A 96 10000 JESUANIA RURAL BARROCADA BARROCADA -

005996-4 - R-1-5304 2-J 275V 10010 JOANESIA RURAL - DO BRAÇO -

005997-2 - R-2/ 566 2-A 527 6300 JOANESIA URBANA CENTRO DEUSDEDIT DE ASSIS MORAIS -

005998-0 - 6682 3-D 295 20000 JOAO MONLEVADE URBANA VILA TANQUE AEROPORTO S/Nº 

005999-8 - R-1-2978 2 10300 JOAO MONLEVADE URBANA CENTRO INDUSTRIAL TIETÊ 100

006000-6 - 2.897 3-E 237V A 238 2532 JOAO PINHEIRO URBANA CENTRO 21 DE ABRIL 115

006002-0 - R2-9753 2-AJ 253 6480 JOAO PINHEIRO URBANA ALVORADA PEDRO SILVEIRA S/N

006004-6 - 6188 3-E 203 10000 JOAQUIM FELICIO RURAL - RIACHO DO BARRO -

006005-7 - 3227 3-A 280 1000 JORDANIA URBANA - AMENDOEIRA -

006006-9 - 1.923 3-B 50 5000 JORDANIA URBANA CENTRO ALCEBINO GOMES 183

006007-9 - 4.636 3- C 21 A 22 8055,65 JORDANIA RURAL DE ESTRELA DE JORDÂNIA APIO CAMILO BARBOSA S/N

006008-7 - 2154 3-C 68 10000 JOSENOPOLIS RURAL - VENTANIA -

006009-5 CAETE - 1º Ofício R-2-301 2-A 191 5000 NOVA UNIAO URBANA CENTRO CAROLINO MACHADO S/N

006011-9 - 19.881 3-H 244 7800 JUIZ DE FORA URBANA SAO MATEUS SAO MATEUS 784

006011-9 - 11.977 3-D 85 7800 JUIZ DE FORA URBANA SAO MATEUS SAO MATEUS 784

006011-9 - 19.136 3-H 135 7800 JUIZ DE FORA URBANA SAO MATEUS SAO MATEUS 784

006011-9 JUIZ DE FORA - 1º Ofício 20722 3-I 66 7800 JUIZ DE FORA URBANA SAO MATEUS SAO MATEUS 784

006011-9 JUIZ DE FORA - 2º Ofício 3.589 3-D 31 7800 JUIZ DE FORA URBANA SAO MATEUS SAO MATEUS 784

006012-9 JUIZ DE FORA - 2º Ofício 16.576 2 1 6300 JUIZ DE FORA URBANA COSTA CARVALHO COSTA CARVALHO 64

006015-8 - 24901 3-AB 14 17372,47 JUIZ DE FORA URBANA BENFICA AFONSO GARCIA 625

006016-0 - 4374 2 5220 JUIZ DE FORA URBANA BENFICA EVARISTO DA VEIGA 730

006017-8 - R-01-21.647 2 - 7057 JUIZ DE FORA URBANA SANTA TEREZINHA OURO PRETO 373

006020-8 - 15362 3-N 149 369908 JUIZ DE FORA URBANA LINHARES DIVA GARCIA 3351

006020-8 - 2.933 2-J 369908 JUIZ DE FORA URBANA LINHARES DIVA GARCIA 3351

006022-8 - 20325 3-H 8 92044,72 JUIZ DE FORA URBANA SANTA TEREZINHA TENENTE LUIZ DE FREITAS S/Nº 

006025-9 JUIZ DE FORA - 2º Ofício AV-03-2933 2 - 711092,5 JUIZ DE FORA URBANA LINHARES DIVA GARCIA 3351

006026-9 -  R.01-57.790
 2-REGISTRO
GERAL

57.790 6893 JUIZ DE FORA URBANA BARBOSA LAGE ANTONIO WEITZEL S/Nº 

006027-7 - R.09-15.614 LIVRO 2
FICHA 
15.614

56760 JUIZ DE FORA URBANA SANTA CRUZ DR. SIMEAO DE FARIA S/Nº 

006028-5 MUZAMBINHO - 1º Ofício 8.341 3Q 259 10000 JURUAIA RURAL MATO SINO RODRIGO ANTONIO DE MAGALHAES S/N

006028-5 MUZAMBINHO - 1º Ofício 8.341 3-Q 159 10000 JURUAIA RURAL MATO SINO RODRIGO ANTONIO DE MAGALHAES S/N

006029-3 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 25783 3-AB 141Vº /142 10000 LADAINHA RURAL - TAMBORIL S/Nº 
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006030-9 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 26462 3-AC 43 10000 LADAINHA RURAL - NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS S/Nº 

006032-7 - 38.991 3AP 211 10000 LAGAMAR RURAL SÃO BRAS AMADEU CAMPOS 39

006034-3 - R-15.523 2-C.H 123 10000 LAGOA DA PRATA URBANA MARTINS GUIMARÃES JOAQUIM ALVES BORGES 25

006035-0 LAGOA DA PRATA - 1º Ofício 10.921 2-B.H 121 5338,61 LAGOA DA PRATA URBANA BAIRRO MARÍLIA SAMUEL BERNARDES 150

006037-6 - R-8.387 2-AS 187 9200 LAGOA DA PRATA URBANA  CHICO MIRANDA JOSÉ MARIA BOTELHO 127

006046-7 - AV-1- 36.528 3-BB 174 1611160 LAGOA SANTA URBANA CENTRO TRISTÃO MARIANO S/N

006046-7 -  AV-1-36528  3-BB 174 1611160 LAGOA SANTA URBANA CENTRO TRISTÃO MARIANO S/N

006046-7 - AV-1- 36.528 3-BB 174 1611160 LAGOA SANTA URBANA CENTRO TRISTÃO MARIANO S/N

006047-5 - R-2-629 2 1 6780 LAJINHA URBANA CENTRO 17 DE DEZEMBRO 85

006049-1 - 7890 3-I 7 10000 LAJINHA URBANA POVOADO DE PRATA SEBASTIÃO GEDINHO DOS REIS -

006050-9 LAJINHA - 1º Ofício 3011 3-B 242 A 243 15600 LAJINHA URBANA CENTRO BERRA ONÇA 127

006058-2 - 14392 3-V 143 10020 LARANJAL RURAL
SÃO JOÃO DO SAPUCAIA/ FAZENDA BOA 
VISTA

CÓRREGO SÃO JOÃO OU FAZENDA BOA VISTA -

006059-0 - 19716 3-Z 100 10000 LARANJAL RURAL SÃO JOÃO DO SAPUCAIA DISTRITO DE SÃO JOÃO DA SAPUCAIA -

006061-6 - 1054 2-D 196 5000 LASSANCE URBANA CENTRO DOM SILVÉRIO MOREIRA -

006063-2 - 3181 3-I 22 162410,5 LAVRAS URBANA SANTA EFIGÊNIA ERNESTO MATIOLLI 950

006063-2 LAVRAS - 1º Ofício 3181 3-I 22 162410,5 LAVRAS URBANA SANTA EFIGÊNIA ERNESTO MATIOLLI 950

006067-3 LAVRAS - 1º Ofício 15.100 2 191 8000 LAVRAS RURAL POVOADO DE REGISTRO DO REGISTRO -

006071-5 - 7058 3D 29 13000 LEOPOLDINA URBANA CENTRO - DIST RIBEIRO JUNQUEIRA JOÃO DE CASTRO LACERDA -

006072-3 LEOPOLDINA - 1º Ofício 28161 3R 141 29983 LEOPOLDINA URBANA CENTRO - PIRINEUS GENERAL OLÍMPIO MOURÃO FILHO S/Nº 

006083-0 LIMA DUARTE - 1º Ofício 10.374 3-H 127 127380,5 LIMA DUARTE URBANA CENTRO JOSÉ VIRGÍLIO 660

006083-0 LIMA DUARTE - 1º Ofício 10.374 3-H 127 127380,5 LIMA DUARTE URBANA CENTRO JOSÉ VIRGÍLIO 660

006087-1 - 5220 3-F 149 10000 LUISLANDIA RURAL - DO JACU -

006089-7 LUZ - 1º Ofício 17.705 3-Q 195 1200 LUZ RURAL - CAPETINGCAPETINGA -

006092-1 LUZ - 1º Ofício 18783 3-R 146 10000 LUZ URBANA - GUARIM CAETANO -

006094-7 - 7816 3-K 42 783,2 MACHADO RURAL POVOADO-BAIRRO DOS CAIXETAS CAIXETAS -

006098-8 - R-1.6.755 2 - 10782 MACHADO URBANA  CENTRO IRMÃO ARNALDO ISIDORO 500

006099-6 - 5.749 3-I 98 5000 MACHADO URBANA CENTRO SANTA CRUZ 315

006102-8 - 10.281 3-M 87 2000 MACHADO RURAL - BARRA  S/Nº 

006104-4 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 22109 3-V 181 10000 MALACACHETA RURAL - PAU DE CHEIRO S/Nº 

006105-9 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 19028 3-S 163 10000 MALACACHETA RURAL JAGUARITINGA CÓRREGO DOS ALMEIDAS S/Nº 

006106-9 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 19885 3-T 109Vº /110 10000 MALACACHETA RURAL - SANTA RITA S/Nº 

006107-7 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 21626 3-V 25Vº /26 10000 MALACACHETA RURAL - SANTO ANTÔNIO DOS COQUEIROS -

006108-5 - R-3-192 2-A 192 6000 MALACACHETA URBANA AUTO SANTA RITA LADEIRA DO CRUZEIRO -

006115-0 MANHUACU - 1º Ofício 21556 3-U 151 10000 MANHUACU URBANA CENTRO JÚLIO BUENO -
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006117-6 MANHUACU - 1º Ofício 14321 3-P 110 10150 MANHUACU RURAL
SÃO SEBASTIÃO DO SACRAMENTO-BOA 
VISTA

RIO-BAHIA -

006119-2 MANHUACU - 1º Ofício 26875 3-AB 4 20000 MANHUACU URBANA SÃO LOURENÇO D. ROSA PINHEIRO 117

006122-6 MANHUACU - 1º Ofício 16461 2 1 8540 MANHUACU URBANA DISTRITO DE VILA NOVA JOSÉ ADOLFO ASSAD 95

006126-7 - 4615 3-G 89 10000 MANHUMIRIM URBANA CENTRO JOSÉ EMERICK SOBRINHO 88

006127-5 - 10514 3-L 61 8000 MANHUMIRIM URBANA ROQUE DOM FELIPE ANTÕNIO DA CUNHA 31

006134-1 - 3-AE 39 39 10000 MAR DE ESPANHA RURAL SAUDADE DA CACHOEIRA -

006136-6 - 5966 3-AG 113 18329 MAR DE ESPANHA URBANA CENTRO EDUARDO PEREIRA GUEDES 22

006138-2 - 3899 3-G 12 10075 MARIANA RURAL BANDEIRANTES CENTRO DE CIMA S/Nº 

006139-0 - 4514 3-G 167 10000 MARIANA URBANA CAMARGOS-RODRIGUES SÃO BENTO -

006140-8 - 8902 3-M 109 6500 MARIANA URBANA CENTRO MANOEL LEANDRO CORREA -

006148-1 - 2294 3-H 118 10000 MATEUS LEME URBANA DISTRITO DE SERRA AZUL GETÚLIO VARGAS S/N

006150-7 MATIAS BARBOSA - 1º Ofício 6.363 2 - 2380 MATIAS BARBOSA URBANA POVOADO DE CEDOFEITA BR 040 61

006150-7 MATIAS BARBOSA - 1º Ofício 1.530 3 217 2380 MATIAS BARBOSA URBANA POVOADO DE CEDOFEITA BR 040 61

006153-1 - 5756 2-O 55 5831 MATIPO URBANA BOA VISTA CASTELO BRANCO -

006154-9 - 19274 3-K 72 5724 MATIPO URBANA  CENTRO BERNARDO TÔRRES  S/N

006155-6 - 11053 3-H 82 10000 MATIPO RURAL - EPAMINONDAS CHAVES FILHO -

006157-2 MONTE AZUL - 1º Ofício 766 2-C 175 10000 MATO VERDE RURAL DISTRITO DE SÃO JOÃO DO BONITO BOAVENTURA GOMES S/N

006158-0 - 864 3-B 17 10030 MATOZINHOS URBANA MOCAMBEIRO DOMINGOS GOMES FERREIRA 254

006159-8 - 1833 3-C 81 10000 MATOZINHOS RURAL CAMPO SANTANA ANTÔNIO PIRES 1533

006161-4 - R-3-694 2 5125 MATUTINA URBANA CENTRO OSVALDO RODRIGUES 95

006162-2 - 19029 3-X 75 10000 MATUTINA RURAL POVOADO-BAIXADA DO ABAETÉ ABAETÉ DE BAIXO -

006170-5 MERCES - 1º Ofício 5485 3-H 43 10000 MERCES RURAL POVOADO SERRA PALESTINA -

006172-1 MERCES - 1º Ofício 7.183 3-I 146 10000 MERCES RURAL - MGT 265 - RETIRO KM 68 S/Nº 

006174-7 - 661 3-A 50 10000 MINAS NOVAS RURAL  DE LAGOA GRANDE SANTO ANTÔNIO S/N

006175-4 - 2.529 3-C 23 10000 MINAS NOVAS URBANA RIBEIRÃO FOLHA RIBEIRÃO DA FOLHA -

006176-2 - 2528 3-C 23 6322,29 MINAS NOVAS URBANA - JOÃO ANTUNES FRANÇA -

006177-0 - R-2-4.441 2 1 4638 MINAS NOVAS RURAL POVOADO DE RIBEIRÃO DOS SANTOS PRINCIPAL S/N

006178-8 ANDRELANDIA - 1º Ofício 1225 2-F 33 7700 MINDURI URBANA VILA VASSALO PARANÁ 321

006181-2 - R-1-28.211 21-BC 161 9051,44 MIRABELA URBANA SÃO JOÃO JOÃO VELOSO DE AQUINO S/N

006182-0 - 16178 3-X 96 966 MIRADOURO RURAL SANTA BÁRBARA CENTRAL -

006187-9 - 3368 3-I 75 10000 MONSENHOR PAULO RURAL POVOADO BARREIRO SANTA CRUZ OU BARREIRO S/N

006193-7 - 4459 2-P 191 6300 MONTALVANIA URBANA SÃO SEBASTIÃO DAS POÇÕES-CENTRO DAS AMÉRICAS 140

006195-2 MONTE AZUL - 1º Ofício 3.594 3-B 99 10000 MONTE AZUL URBANA - ANGICAL S/N

006196-0 - R-2-4.780 2 1 7250 MONTE BELO URBANA CENTRO CLARINDA TARDELI BONELLI 1090
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006197-8 - 20708 3-L 65 25904 MONTE CARMELO URBANA CENTRO ALFEREZ EUZÉBIO 193

006198-6 - 9744 3-G 293 10000 MONTE CARMELO RURAL  ZONA RURAL AREADO -

006198-6 MONTE CARMELO - 1º Ofício 9.744 3-G 293 10000 MONTE CARMELO RURAL  ZONA RURAL AREADO -

006200-0 - 16191 3-J 209 5000 MONTE CARMELO URBANA CENTRO ALFERES EUZÉBIO 122

006201-8 - 16.878 2 - 6330 MONTE CARMELO URBANA BAIRRO SÃO SEBASTIÃO RÉGIO THEODORO PENNA  S/N

006201-8 - 16.878 2 6330 MONTE CARMELO URBANA BAIRRO SÃO SEBASTIÃO RÉGIO THEODORO PENNA  S/N

006202-6 - 17125 3-K 16 10480 MONTE CARMELO URBANA LANGONI BELO HORIZONTE 2

006211-7 - 5537 3-F 5 25149 MONTES CLAROS URBANA JARDIM SÃO LUIZ JOÃO CHAVES 438

006211-7 MONTES CLAROS - 2º Ofício 5537 3-F 5 25149 MONTES CLAROS URBANA JARDIM SÃO LUIZ JOÃO CHAVES 438

006212-5 MONTES CLAROS - 1º Ofício 28.146 3-V 123 10000 MONTES CLAROS URBANA SÃO PEDRO DA GARÇA SÃO SEBASTIÃO -

006214-1 - 45049  3-AK 37 5000 MONTES CLAROS URBANA MORADA DO SOL MESTRA FININHA 1225

006214-1 MONTES CLAROS - 1º Ofício 45049 3-AK 37 5000 MONTES CLAROS URBANA MORADA DO SOL MESTRA FININHA 1225

006216-6 MONTES CLAROS - 2º Ofício 13770 2-2-AA 296 6930 MONTES CLAROS URBANA JARDIM PANORAMA OLDEMAR SANTOS 160

006217-4 MONTES CLAROS - 2º Ofício 20297 2-1-AM 220 5586 MONTES CLAROS URBANA DELFINO MAGALHAES NECO DELFINO 627

006218-2 MONTES CLAROS - 1º Ofício 50698 3-AO 213 83613,58 MONTES CLAROS URBANA JARDIM PALMEIRAS DEPUTADO PLÍNIO RIBEIRO 2810

006218-2 MONTES CLAROS - 1º Ofício 49409 3-AN 209 83613,58 MONTES CLAROS URBANA JARDIM PALMEIRAS DEPUTADO PLÍNIO RIBEIRO 2810

006221-6 OURO FINO - 1º Ofício 13.611 3-M 221 6000 MONTE SIAO URBANA CENTRO DR. BENEDITO QUINTINO DOS SANTOS -

006222-4 - 152 3 53 10000 MONTE SIAO RURAL - RIO DAS PEDRAS -

006223-2 MONTE SIAO - 1º Ofício 19.070 3-Q 119 33750 MONTE SIAO URBANA MAGIOLI ÂNGELO ARTHUSO 80

006225-7 - 114 2 - 5005 MONTE SIAO URBANA TIJUCO PRETO ÁGUAS DE LINDÓIA 470

006227-3 MURIAE - 1º Ofício 20.851 3-AA 23 887,39 MURIAE RURAL BOA FAMÍLIA DA IGREJA - POVOADO DE SÃO FERNANDO -

006228-1 MURIAE - 1º Ofício 29.966 3-AF 149 10000 MURIAE URBANA  BARRA DR. MARCUS TARCÍSIO -

006229-9 MURIAE - 1º Ofício 27.506 3-AE 51 5237 MURIAE URBANA SÃO FRANCISCO MANOEL VILAS BOAS -

006231-5 MURIAE - 1º Ofício R-3-162 2 96 13339 MURIAE RURAL BARRA ALEGRE MARGEM DA BR 116 - SENTIDO RIO BAHIA -

006232-3 MURIAE - 1º Ofício 14.251 2-L 271 25000 MURIAE URBANA SÃO FRANCISCO CORONEL FRANCISCO GOMES CAMPOS -

006233-1 MURIAE - 1º Ofício R.2-28.646 2AH 211 44536,03 MURIAE URBANA
LUGAR DENOMINADO "CHACARA 
LEBLON"

DE SÃO JOÃO DA GLÓRIA -

006240-6 NANUQUE - 1º Ofício 1330 2-E 130 10080 NANUQUE RURAL DAS NAÇOES FRANÇA 164

006244-8 NANUQUE - 1º Ofício 5981 2-T 281 26392,5 NANUQUE URBANA GETULIO VARGAS SAO SEBASTIAO 1033

006246-3 - 9724 3-I 47 10250 NAZARENO RURAL POVOADO DOS COQUEIROS DOS COQUEIROS -

006254-7 - 6893 3-O 77 5000 NEPOMUCENO RURAL - SERRO AZUL -

006255-4 - 10140 3-R 151 8580 NEPOMUCENO URBANA - LAGOINHA -

006259-6 NOVA ERA - 1º Ofício R-2-468 2-B 345 11360 NOVA ERA RURAL DESEMBARGADOR DRUMOND BR 381 -

006261-2 NOVA LIMA - 1º Ofício 10133 3-J - 25000 NOVA LIMA URBANA CHÁCARA DOS CRISTAIS CURITIBA S/N

006263-8 NOVA RESENDE - 1º Ofício R-1-237 2 1 E 2 7000 NOVA RESENDE URBANA CENTRO VICE PREFEITO JOÃO BACHIÃO DOLIVO 25
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006265-3 - R.1-28.842 01-A 1 4778 NOVA SERRANA URBANA FAUSTO PINTO DA FONSECA CORONEL PACÍFICO PINTO DA FONSECA, S/N.º ,

006266-1 - R.2-28.841
2-REGISTRO 
GERAL

1 3600 NOVA SERRANA URBANA - CARMEM DUARTE, S/N.º ,

006271-1 - R1-1.306 2-G 143 6000 NOVO CRUZEIRO URBANA ANASTÁCIO ROQUE VALMIRO DA SILVA CATAPRETA 75

006273-7 - 14171 3-R 150 10000 OLIVEIRA RURAL POVOADO DO TOMBADOURO MORRO DO FERRO -

006276-0 - 13484 2-AB 260 7200 OLIVEIRA URBANA SÃO SEBASTIÃO JOÃO FRANCISCO 280

006277-8 - 16.714 3-S 132 10000 ONCA DE PITANGUI RURAL  LUGAR DENOMINADO JAGUARA  MARTINS ALVES SOUZA 232

006280-2 - R-1-9.126 2 - 3274,5 OURO BRANCO URBANA CENTRO COMERCIAL MARIA FIRMINA DA SILVA S/Nº 

006282-8 OURO FINO - 1º Ofício R-1-1.486 2 1 5000 OURO FINO URBANA CRISÓLIA. PADRE CARBONE, 216

006284-4 OURO FINO - 1º Ofício 25.934 3-X 5 10400 OURO FINO URBANA CENTRO. CIRO GONÇALVES, 441

006286-9 - 6094 3-M 181V A 182 8374 OURO PRETO URBANA PILAR CLODOMIRO DE OLIVEIRA 45

006288-5 OURO PRETO - 1º Ofício 7.076 3º -N 168V/169 20000 OURO PRETO URBANA BAUXITA SIMÃO LACERDA S/Nº 

006288-5 OURO PRETO - 1º Ofício 5.970 3º - M 91V A 92 20000 OURO PRETO URBANA BAUXITA SIMÃO LACERDA S/Nº 

006289-3 - 4215 3 10000 PADRE PARAISO URBANA CORONEL OLINTO VIEIRA MONTES CLAROS 110

006290-1 - R2-4.242 2-N 45 6000 PADRE PARAISO URBANA JOÃO DE LINO JUSCELINO KUBITSCHEK 400

006291-9 - 9537 3-P 182 10032 PAINEIRAS RURAL POÇÕES MARIA VIEIRA OU PRIMEIRA POÇÕES 209

006295-0 - 13.246 3-Q 217 A 218 2500 PAI PEDRO RURAL CENTRO JUSTINO ROMÃO DA SILVA 130

006297-6 - 2.241 BM-5 154 À 156 10000 PAPAGAIOS RURAL VARGEM GRANDE HÉLIO FILGUEIRAS, 43

006300-8 PARACATU - 1º Ofício
R-2-AV-3,4 e 
5- 14.316

2 - 10100 PARACATU URBANA LAVRADO EURIDAMAS AVELINO DE BARROS 711

006302-4 - R-4/ 10.304 2 1 5688 PARACATU URBANA VILA MARIANA DOS OPERÁRIOS 160

006305-7 PARACATU - 1º Ofício 6072 3T 55 5512 PARACATU URBANA CENTRO GOVERNADOR MAGALHÃES PINTO 59

006308-1 PARACATU - 1º Ofício 3.022 3AK 257 27702 PARACATU URBANA CENTRO BENEDITO LABOISSIERE 496

006309-9 - R-2.14316 1M 1538 10100 PARACATU URBANA - DO LAVRADO -

006310-7 PARACATU - 1º Ofício R-4-14.256 2 045/046 10000 PARACATU URBANA  PRADO  FREI ANSELMO -

006314-9 - 38114 3-AQ 161 8370 PARA DE MINAS URBANA SÃO JOSÉ RIO DE JANEIRO 364

006316-4 - R-2-36.797
2-REGISTRO 
GERAL

FICHA 1 9201,62 PARA DE MINAS URBANA SÃO FRANCISCO. FREI CONCÓRDIO, 750

006321-4 - 32411 3-AK 178 10175 PARA DE MINAS RURAL SÃO JOSÉ DA VARGINHA DO POVOADO DA MATA DA JULIANA -

006322-2 - R-1-6.790 2-AA 37 172000 PARA DE MINAS URBANA  SERRA DAS PITEIRAS BR 262 KM 405 -

006322-2 -  1-6.790  2-AA 37 172000 PARA DE MINAS URBANA  SERRA DAS PITEIRAS BR 262 KM 405 -

006323-0 - R1-18.423 2-BT 161 92394,88 PARA DE MINAS RURAL
FAZENDA- LAGOA/COQUEIROS/ÁGUA 
LIMPA

DA LAGOA -

006323-0 - R-1-13.236 2-BA 116 92394,88 PARA DE MINAS RURAL
FAZENDA- LAGOA/COQUEIROS/ÁGUA 
LIMPA

DA LAGOA -

006323-0 - R-1-13.954 2-BC 280 92394,88 PARA DE MINAS RURAL
FAZENDA- LAGOA/COQUEIROS/ÁGUA 
LIMPA

DA LAGOA -
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006324-8 PARAGUACU - 1º Ofício 4278 3-F 287 10000 PARAGUACU RURAL PARAGUAÇU CHICO DOS SANTOS S/N

006325-5 PARAGUACU - 1º Ofício 11707 3-L 145 19451 PARAGUACU URBANA CENTRO DOM BOSCO 620

006328-9 PARAGUACU - 1º Ofício 5520 3-G 276 900 PARAGUACU RURAL DA MATA DE PARAGUAÇU AO BAIRRO DA MATA S/Nº 

006330-5 - 5785 3-J 111 6265 PARAISOPOLIS URBANA CENTRO SILVIANO BRANDÃO C / MARECHAL DEODORO 350

006332-1 - 1712 2 1 5040 PARAISOPOLIS URBANA VILA DIAS JOSÉ DA SILVA MENDES 133

006337-0 - 2.738 3-D 214 10000 PASSA TEMPO RURAL POVOADO CAMPO GRANDE CAMPO GRANDE -

006339-6 - 172 4 72 6150 PASSA VINTE RURAL ZELINDA ESTAÇÃO DE ZELINDA -

006340-4 - 16.385 3-J 41 5638 PASSA VINTE URBANA CENTRO SERITINGA 189

006344-6 - 41.948 3-AH 209 6952 PATIS URBANA CENTRO SEBASTIÃO ROCHA 170

006345-3 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 29.057 3-AH 36 10000 PATOS DE MINAS RURAL CENTRO ANA DE OLIVEIRA 110

006346-1 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 19244 2-AAV 190 10000 PATOS DE MINAS URBANA BOM SUCESSO JOÃO NARDELLI S/Nº 

006349-5 - 1141 3-N 129 701920 PATOS DE MINAS URBANA SERTÃOZINHO CASCATA S/Nº 

006351-1 PATOS DE MINAS - 1º Ofício R-1-16604 2-AAM 112 10433 PATOS DE MINAS URBANA JARDIM PAULISTANO PROFESSOR ARISTIDES MEMORIA 319

006352-9 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 47.577 3-AX 36 5516 PATOS DE MINAS RURAL - ARAGÃO -

006353-7 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 47.674 3-AX 60 5289 PATOS DE MINAS RURAL
POVOADO ARRAIAL DOS AFONSOS-
CENTRO

CENTRO  S/N

006354-5 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 107.112 3-AAAP 283 5735 PATOS DE MINAS URBANA CENTRO ANA DE OLIVEIRA 100

006355-2 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 94.189 3-AAAG 174 25000 PATOS DE MINAS URBANA SANTO ANTÔNIO ESCOLÁSTICA ALVES LANDIM 0

006358-6 - R7-11483 2-AR 94 25778,5 PATOS DE MINAS URBANA - FAZENDAESTREITO -

006360-2 - 6.520 3-K 62 10000 PATROCINIO RURAL
POVOADO DE SANTA LUZIA DOS 
BARROS

JOSÉ MANOEL DE SOUZA S/Nº 

006361-0 - 7.231 3-L 106 10000 PATROCINIO RURAL SÃO JOÃO DA SERRA NEGRA-CENTRO JOSÉ MARIA ALKIMIN 760

006362-8 - 15.842 3-U 287 10000 PATROCINIO URBANA CENTRO JOÃO MESTRE AMORIM 567

006363-6 - 7.707 3-M 40 10000 PATROCINIO URBANA SILVANO PROFESSOR JOSÉ DE NOVAES S/Nº 

006366-9 - 8808 3-N 154 10000 PATROCINIO URBANA SÃO JOÃO DA SERRA NEGRA BOA VISTA S/Nº 

006367-7 - 10201 3-P 144 10000 PATROCINIO URBANA SILVANO CACHOEIRA -

006368-5 - 13.416 3-S 162 12936 PATROCINIO URBANA CENTRO AFONSO PENA 600

006369-3 - 16362 3-V 174 A 178 2000 PATROCINIO RURAL - SANTO ANTÔNIO -

006370-1 PATROCINIO - 1º Ofício R-2/33.584 2-BAG 99 61211 PATROCINIO RURAL PASTO GRANDE FAZENDA DOURADOS S/N

006371-9 - 21.438 3-AA 142 10000 PATROCINIO DO MURIAE RURAL DISTRITO DE POUSO ALEGRE POUSO ALEGRE -

006374-3 - 15.525 3-T 192 13550 PAULA CANDIDO RURAL
SÃO JOSÉ DO BARROSO-DISTRITO DE 
AIRÕES

OLIVEIRA SILVA S/Nº 

006375-0 - R-2-6.331 2 6200 PAULA CANDIDO URBANA CENTRO DJALMA VITOR DOS SANTOS 190

006377-6 - 3061 5755 PAVAO URBANA SANTA RITA FRANCISCO DE ASSIS -

006381-8 - 14083 3-P 178 10000 PECANHA RURAL POVOADO DE TRONQUEIRAS CAMÊLO -

006382-6 - 10332 3-M 218 10000 PECANHA RURAL - DE PEÇANHA A CAMELOS -
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006388-3 - 22.935 3-V 250 14700 PECANHA URBANA  CENTRO CANTAGALO 356

006389-1 PEDRA AZUL - 1º Ofício 92 1 51V A 52 491,35 PEDRA AZUL URBANA CENTRO HORMINIO DE ALMEIDA 216

006390-9 - 3332 3-D 225 10000 PEDRA DOURADA URBANA CÓRREGO PONTAL PEDRO PAULO -

006392-5 PEDRALVA - 1º Ofício 6134 3-E 47 6342 PEDRALVA URBANA CENTRO DR. JOSÉ BAIXA 172

006393-3 - 17583 3-Q 2 10000 PEDRINOPOLIS URBANA CENTRO SÃO SEBASTIÃO -

006394-1 - 8184 2 1 8950 PEDRO LEOPOLDO RURAL - VISTA ALEGRE -

006396-6 - 3336 3-D 196 10000 PEDRO LEOPOLDO RURAL NT CAPOEIRÃO S/N

006399-0 - 20075 3-V 93 10000 PEQUI RURAL - SOLEDADE -

006400-6 - 21315 3-X 124 10000 PEQUI RURAL DE ONÇA FÁBRICA -

006403-0 - 10154 3-M 230 10000 PERDIZES RURAL - ENGENHO VELHO -

006405-5 - 8.986 3-I 285 2000,25 PERDOES RURAL RETIRO DOS PIMENTA ROMÃO FAGUNDES DO AMARAL 68

006407-1 - 5433 3-F 168 10000 PERDOES RURAL - MACHADO -

006410-5 - R-1-327 2-B 28 10000 PESCADOR URBANA CENTRO JOAQUIM GOMES PEREIRA GUIMARÃES 149

006411-3 - 3132 C-2 330 10000 PESCADOR URBANA - DR. JOÃO BATISTA DE MIRANDA S/N

006412-1 JEQUERI - 1º Ofício 10.767 3-I 40 10008 PIEDADE DE PONTE NOVA RURAL - FAZENDA BITURUNA -

006414-7 BONFIM - 1º Ofício 21911 3-P 222 5000 PIEDADE DOS GERAIS URBANA CENTRO NOSSO SENHOR DO BONFIM 89

006414-7 BONFIM - 1º Ofício 29175 3-T 60 5000 PIEDADE DOS GERAIS URBANA CENTRO NOSSO SENHOR DO BONFIM 89

006416-2 FORMIGA - 1º Ofício 25582 3-J 286 10000 PIMENTA URBANA  SANTO HILÁRIO CÓRREGO DANTAS -

006418-8 FORMIGA - 1º Ofício 29335 3-M 220 10000 PIMENTA RURAL NT QUILOMBO 0

006425-3 PIRANGA - 1º Ofício 14654 3-S 259 10000 PIRANGA RURAL PINHEIROS ALTOS CÓRREGO PEQUENO S/N

006427-9 - 6674 3-P 13 10000 PIRAPETINGA URBANA - PONTO DO CÓRREGO CAIAPÓ -

006441-0 - 10788 3-J 58 5080 PIUMHI URBANA CENTRO FRANCISCO CAMPOS 131

006444-4 - 14984 3-L 73 10000 PIUMHI RURAL - CAMPOS -

006446-9 - 33091 3 U 90 8700 PIUMHI URBANA JARDIM SANTO ANTÔNIO TENENTE DE FREITAS 555

006456-8 POCOS DE CALDAS - 1º Ofício 6.122 2 - 35557,15 POCOS DE CALDAS URBANA VILA NOVA JOSÉ REMIGIO PREZIA 1637

006457-6 POCOS DE CALDAS - 1º Ofício 9.297 2 - 10118 POCOS DE CALDAS URBANA ESTÂNCIA SÃO JOSÉ AMÂNCIO MAZAROPI 195

006458-4 - R-8-521 2-A 221V 5125 POCRANE URBANA CENTRO DOMINGOS CARELLOS -

006459-2 - 13814 3U 285 a 286 10000 POMPEU RURAL - DO PIAÚ -

006460-0 - 16073 1D 100 10000 POMPEU RURAL - DO LARANJO -

006462-6 - 9082 3-I 186V A 187 12000 POMPEU URBANA CENTRO MAJOR BELIZÁRIO 281

006464-2 - 134 3-V 289 20754 PONTE NOVA URBANA GUARAPIRANGA PROFESSOR RAYMUNDO MARTINIANO FERREIRA  S/Nº 

006467-5 - 34.769 3-Q 209 6085,5 PONTE NOVA URBANA GUARAPIRANGA PROFESSOR CAMPOLINA 74

006471-7 - 4223 2 26 5600 PONTO DOS VOLANTES URBANA SANTANA DO ARAÇUAÍ
MARECHAL DEODORO DA FONSECA/ AVENIDA 
JOAÍMA(ANTIGA) FAZENDA

-

006472-5 - 2264 3-C 181 3120 PORTEIRINHA URBANA CENTRO TIRADENTES S/N
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006473-3 - 2246 3-L 88 10000 PORTEIRINHA URBANA - GRAVATÁ -

006474-1 - 8.951 3-L 74 13919,5 PORTEIRINHA URBANA CENTRO PROFESSORA ZANOTH BEZERRA/OLEGÁRIO MACIEL 186

006474-1 - 8.951 3-L 74 13919,5 PORTEIRINHA URBANA CENTRO PROFESSORA ZANOTH BEZERRA/OLEGÁRIO MACIEL 186

006475-8 - R1-3215 2 1 5070 PORTEIRINHA URBANA OURO BRANCO VISTA ALEGRE -

006476-6 PIRANGA - 1º Ofício 13.678 3-R 284 10000 PORTO FIRME RURAL VINTE ALQUEIRES CEL. AMANTINO 22

006478-2 - 36.671 94 3-AD 18312,85 POUSO ALEGRE URBANA JARDIM AMÉRICA REPÚBLICA DA VENEZUELA 344

006481-6 - R.02/67.304 2 1 25703,13 POUSO ALEGRE RURAL - RIBEIRÃO DAS MORTES, S/N.º ,

006482-4 - R.02-69.405 2 1 2527 POUSO ALEGRE URBANA LOTEAMENTO SANTA RITA MARIA JOSÉ SIQUEIRA RIGOTTI 85

006484-0 - 3621 3-J 61 10000 PRADOS URBANA - ESTAÇÃO DE PRADOS -

006486-5 - 9455 3-Q 287 A 288 12000 PRATA RURAL - RIO DAS PEDRAS -

006490-7 - 8140 3-K 62 10000 PRATAPOLIS RURAL ZONA RURAL OLARIA -

006493-1 - 5026 3-D 159 10000 PRATINHA RURAL VALO VELHO VALO VELHO -

006495-6 - R-2-977 2 6340,12 PRESIDENTE JUSCELINO URBANA CENTRO DR. PAULO SALVO 123

006498-0 - 14500 3-Q 53 2200 PRESIDENTE KUBITSCHEK URBANA CENTRO POUSO ALTO 125

006499-8 - R-5-548 2-B 248 4168 PRESIDENTE OLEGARIO URBANA PLANALTO SEVERINO MENDES 400

006500-7 - 9.441  3-I 49 2814 PRESIDENTE OLEGARIO URBANA CENTRO TIRADENTES 144

006504-5 - 56 3-A 21 10000 PRESIDENTE OLEGARIO RURAL POVOADO DA VARGEM GRANDE PRINCIPAL S/N

006506-0 - 5.234 3-C 173 10000 RAUL SOARES RURAL SANTA TEREZINHA CORNÉLIO ALMEIDA -

006509-4 - 1.456 2-G 56 12969,05 RAUL SOARES URBANA BICUIBA
ANIBAL DE OLIVEIRA MAIA (ANTIGA EUANIBAL DE 
OLIVEIRA MAIA (A

-

006509-4 - 1.456 3-G 56 12969,05 RAUL SOARES URBANA BICUIBA
ANIBAL DE OLIVEIRA MAIA (ANTIGA EUANIBAL DE 
OLIVEIRA MAIA (A

-

006511-0 - 6066 3-C 74 12100 RECREIO RURAL
POVOADO DE BARREIROS-CONCEIÇÃO 
DA BOA VISTA

CONCEIÇÃO DA BOA VISTA OU POVOADO DE 
BARREIROS

-

006514-4 - 11738 3-H 68 10000 RECREIO URBANA  CONCEIÇÃO DA BOA VISTA BOA ESPERANÇA -

006515-9 - 12970 3-I 54 10000 RECREIO RURAL - BOA VISTA -

006516-9 MANHUACU - 1º Ofício 7077 3-L 274 10000 REDUTO RURAL - JAGUARAÍ -

006517-7 - 1260 3-A 124 10000 RESENDE COSTA RURAL CURRALINHO DO ANDRADE CURRALINHO -

006518-5 - 1833 3-A 184 10000 RESENDE COSTA RURAL JACARANDIRA PE. DÂMASO 221

006520-9 - 14002 3-I 298 10000 RESPLENDOR URBANA CALIXTO  CÓRREGO SÃO PAULO DA SAPUCAI -

006521-9 - 13540 3I 185 10000 RESPLENDOR URBANA CENTRO OLEGÁRIO MACIEL 660

006522-7 - 13.993 3-I 293 2000 RESPLENDOR RURAL INDEPENDÊNCIA CÓRREGO CACAU -

006523-5 - 13.996 3-I 293 2000 RESPLENDOR RURAL DE INDEPENDÊNCIA CÓRREGO DO SAPUCAIA - FAZENDA DAVI PINHEIRO -

006525-0 - 19.023 3-T 196 10000 RESSAQUINHA RURAL POVOADO DA CAPELA -

006526-8 - 1.522 3-B 181 E 182 10800 RESSAQUINHA URBANA - ALBERTO SIMÃO -

006527-6 - 3147 3-D 63 10000 RIACHO DOS MACHADOS RURAL N/T DO PULO S/Nº 
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006529-2 - 739 3 166 397318 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL - CACIQUE -

006529-2 - 176 3 38 397318 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL - CACIQUE -

006529-2 - 976 3 228 397318 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL - CACIQUE -

006529-2 - 166 3 36 397318 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL - CACIQUE -

006529-2 - 738 3 166 397318 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL - CACIQUE -

006529-2 - 411 3 88 397318 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL - CACIQUE -

006529-2 - 733 3 165 397318 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL - CACIQUE -

006529-2 - 734 3 165 397318 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL - CACIQUE -

006529-2 - 735 3 165 397318 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL - CACIQUE -

006529-2 - 736 3 166 397318 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL - CACIQUE -

006529-2 - 747 3 168 397318 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL - CACIQUE -

006529-2 - 748 3 169 397318 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL - CACIQUE -

006529-2 - 165 3 36 397318 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL - CACIQUE -

006529-2 - 522 3 112 397318 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL - CACIQUE -

006529-2 - 740 3 167 397318 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL - CACIQUE -

006529-2 - 737 3 166 397318 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL - CACIQUE -

006529-2 - 161 3 35 397318 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL - CACIQUE -

006529-2 - 162 3 36 397318 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL - CACIQUE -

006529-2 - 164 3 36 397318 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL - CACIQUE -

006529-2 - 163 3 36 397318 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL - CACIQUE -

006531-8 - R-1-16.370 2 1 142430 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA VILA DA ESPLANADA
BARRA DO CÓRREGO DO CAFÉ COM O CÓRREGO DO 
CACIQUE

-

006531-8 PEDRO LEOPOLDO - 1º Ofício R -01-16.370 2 01 e 01v 142430 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA VILA DA ESPLANADA
BARRA DO CÓRREGO DO CAFÉ COM O CÓRREGO DO 
CACIQUE

-

006531-8 - R-1-16.370 2 1 142430 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA VILA DA ESPLANADA
BARRA DO CÓRREGO DO CAFÉ COM O CÓRREGO DO 
CACIQUE

-

006531-8 - R-1-16.370 2 1 142430 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA VILA DA ESPLANADA
BARRA DO CÓRREGO DO CAFÉ COM O CÓRREGO DO 
CACIQUE

-

006532-6 - 3M-3393 2 531 7438 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA SAN GENARO DEZESSETE S/N

006533-4 - 17.186 3-E 145 19360000 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL MONJOLOS MATO GROSSO -

006536-7 - R-2-3838 2 11250 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA SANTA MARTINHA JORGE EUSTAQUIO DA SILVA 646

006537-5 - 9011 2 1 10000 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA
CONJUNTO NOVA PAMPULHA 
(JUSTINOPOLIS)

UM 620

006538-3 - 16330 2 1 5100 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA MENEZES (JUSTINOPOLIS) CURITIBA S/N

006539-1 - 1M-5.346 2 6552 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA SAVASSI DIVA DE DEUS SOARES 332

006541-7 - 7349 2 142 10109 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA SANTINHO NICODEMOS CELESTINO DA MOTA 201

006546-6 RIO CASCA - 1º Ofício 5236 3-G 25 10000 RIO CASCA RURAL - DA HARMONIA -
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006551-6 - R-1-8351 2 10000 RIO MANSO URBANA CENTRO/OU POVOADO DE BERNARDES PE. EUPÍDIO ROSA DE LIMA 33

006553-2 RIO NOVO - 1º Ofício 8.242 3-P 23/24 10000 RIO NOVO RURAL - ALVES -

006556-5 RIO NOVO - 1º Ofício 7803 2-RG - 10220 RIO NOVO RURAL POVOADO DE RIBEIRÃO DOS ANJOS RIBEIRÃO -

006559-9 RIO PARANAIBA - 1º Ofício 1.727 2 - E 272 7170 RIO PARANAIBA URBANA CENTRO CAPITÃO FRANCISCO DE PAULO MOURA NETO 218

006560-7 RIO PARANAIBA - 1º Ofício 2447 3-A 286 10000 RIO PARANAIBA RURAL - BARRACÃO -

006567-2 RIO PARDO DE MINAS - 1º Ofício 772 3-A 57 10000 RIO PARDO DE MINAS RURAL SERRA NOVA DÁRIO SILVEIRA -

006568-0 RIO PARDO DE MINAS - 1º Ofício 947 3-B 1 10000 RIO PARDO DE MINAS URBANA INDAIABIRA BARRA DA ALEGRIA S/N

006570-6 - 3.794 3-F 31 2500 RIO PARDO DE MINAS RURAL INDAIABIRA BOA VISTA -

006571-4 - 6070 3-H 263 1500 RIO PARDO DE MINAS RURAL POVOADO DE PINTADO POVOADO DE PINTADO -

006572-2 - 6.069 3-H 263 1453,5 RIO PARDO DE MINAS RURAL - MATO GROSSO -

006575-5 RIO POMBA - 1º Ofício 10612 3-T 160V 44570 RIO POMBA URBANA CENTRO FELEMON TORRES 153

006575-5 - 10.612 3 - T 160V 44570 RIO POMBA URBANA CENTRO FELEMON TORRES 153

006575-5 - 10.612 3 -T 160V 44570 RIO POMBA URBANA CENTRO FELEMON TORRES 153

006579-7 - 6297 3-M 10000 RIO PRETO RURAL - DESENGANO -

006580-5 - 5119 3-H 194 13000 RIO PRETO RURAL - SÃO PEDRO DO TAGUÁ -

006583-9 - 7.426 3-G 224 10000 RIO VERMELHO RURAL MAGALHÃES DEMÓCLIDES MACHADO 66

006584-7 - 8.041 3-H 69 10000 RIO VERMELHO RURAL ZONA RURAL RIBEIRÃO DE CONTENDAS  S/N

006585-4 - R-1-335 2-B 35 7920 RIO VERMELHO URBANA CENTRO NILSON ESTEVES DA MOTA 30

006587-0 - R-1-1.390 2-E 196 5382,55 RUBELITA URBANA CENTRO MIGUEL DE ALMEIDA 20

006588-8 SABARA - 1º Ofício 18438 2 1 8802,09 SABARA URBANA SIDERURGICA BEIRA-RIO S/N

006589-6 SABARA - 1º Ofício 6195 2-S 299V 7920 SABARA URBANA VILA NOVA VISTA AMALIA 258

006590-4 SABARA - 1º Ofício 3540 3-I 29 10000 SABARA URBANA SANTO ANTONIO (ROCA GRANDE) IGREJA S/N

006592-0 - 2291 3-D 61 281477,06 SABARA URBANA - EXPEDICIONÁRIO ROMEU -

006593-8 SABARA - 1º Ofício 3937 3-I 106 5268 SABARA URBANA VILA SANTA RITA ESMERALDAS 58

006594-6 - AV-3-8840 2 6600 SABARA URBANA
VILA SÃO JOSÉ / DISTRITO DE GENERAL 
CARNEIRO

JORDÂNIA 339

006595-3 SABARA - 1º Ofício R-1-12908 2 1 6140,63 SABARA URBANA ANA LUCIA HYBRIS 270

006596-1 - R-14185 2 8320 SABARA URBANA VILA RICA RIO GRANDE DO SUL 490

006597-9 SABARA - 1º Ofício R-3-1.879 2-F 84 19041,19 SABARA URBANA CENTRO FLORIANO PEIXOTO VITERBO 10

006599-5 SABINOPOLIS - 1º Ofício 206 2 236 7592,5 SABINOPOLIS URBANA CENTRO JOAQUIM ALVES BARROSO S/Nº 

006607-6 - 4880 3-E 182 A 183 3000 SALINAS RURAL  POVOADO DE CURRALINHO PAULO TEIXEIRA COSTA S/N

006608-4 - 4294 3-E 23V A 24 10000 SALINAS RURAL POVOADO DE CONTENDAS FAZENDA CAIÇARA -

006610-0 - R-2-3.212 2-L 12 6611 SALINAS URBANA CENTRO PADRE SALUSTIANO 333

006611-8 - 16.598 3 - T 57 À 58 14950 SALINAS URBANA PANORAMA FLORIPES CRISPIN 711

006612-6 - 6500 3-G 97 A 98 10000 SALINAS RURAL  POVOADO DE MATRONA SALINAS 75
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006613-4 - 6.694 3-G 160 A 161 10000 SALINAS RURAL POVOADO DE SÃO JOÃO DO PEQUI DUAS LAGOAS -

006614-2 - 151 3-C 132 5031 SALTO DA DIVISA URBANA - TEREZA CRISTINA -

006615-9 - 1946 3-C 129 318,25 SANTA BARBARA RURAL -
BRUCUTU/ ITAJURU, TAMBÉM CHAMADA DE PIRES 
MESQUITA

-

006617-5 - 19.356 3-S 199 10000 SANTA CRUZ DE MINAS URBANA  CENTRO  SÃO PEDRO 125

006617-5 - 19.356 3-S 199 10000 SANTA CRUZ DE MINAS URBANA  CENTRO  SÃO PEDRO 125

006618-3 - 13206 3-I 10000 SANTA CRUZ DO ESCALVADO URBANA CENTRO MÁRIO BEGNE 93

006619-1 - R-2-3825 2-F 310 5000 SANTA CRUZ DO ESCALVADO URBANA - SÃO LUIZ BICALHO -

006621-7 - 10681 3-M 290 10000 SANTA JULIANA URBANA - SANTA TEREZINHA -

006622-5 - 19502 3-Q 213 11885 SANTA JULIANA URBANA - JOSÉ PEDRO BORGES -

006623-3 - R-1-6.500 2 V 276 9100 SANTA LUZIA URBANA LONDRINA BERNARDO GUIMARÃES 600

006624-1 - 28596 3-AQ 183 9506 SANTA LUZIA URBANA CARREIRA COMPRIDA TRÊS S/N

006629-0 - 15121 2-BC 223 4100 SANTA LUZIA URBANA ASTECA / DISTRITO DE SÃO BENEDITO IBIRAPUERA 111

006632-4 - R-1-3280 2 7574,19 SANTA LUZIA URBANA CONJUNTO CRISTINA A LUDGERO JOSÉ DA SILVA 119

006634-0 - R-3/31.834 2 - 5000 SANTA LUZIA URBANA DONA ROSARINHA C 98

006635-7 - 9313 3-G 64 10000 SANTA MARGARIDA RURAL - RIBEIRÃO DE SÃO DOMINGOS -

006637-3 - 18312 3-J 275 10000 SANTA MARGARIDA URBANA RIBEIRÃO DE SÃO DOMINGOS ROQUE PAGANO -

006638-1 - 4.855 3-P 120 10000 SANTA MARIA DE ITABIRA RURAL  ESTRADA PIZARRÃO DA CACHOEIRA -

006639-9 - 6.917 3-S 62 10000 SANTA MARIA DE ITABIRA RURAL  MORRO ESCURO POSSES -

006641-5 SANTA MARIA DO SUACUI - 1º Ofício 5979 3-F 165 15500 SANTA MARIA DO SUACUI URBANA CENTRO DOMINGOS PETRUCELI 200

006645-6 - 34.483 3-T 6 10000 SANTANA DO JACARE URBANA VILA VICENTINA SEBASTIÃO CARLOS DO NASCIMENTO 19

006652-2 - 10.383 3-O 165 8000 SANTA RITA DE JACUTINGA URBANA SANTA CASA. CEL. JOÃO HONÓRIO 46

006653-0 - 11837 3-L 198 10000 SANTA RITA DO IBITIPOCA RURAL CAMPO LIDE-FAZ POTREIRO FÁBRICA DO VERMELHO FAZ. POTREIRO -

006656-3 - 34330 3-AJ 163 10000 SANTA ROSA DA SERRA URBANA CENTRO DO ROSÁRIO 140

006658-9 - 44.478 3-AZ 199 5832,86 SANTA VITORIA URBANA CENTRO ACRE 968

006659-7 - R-2-16.758 2 1 7000 SANTA VITORIA URBANA CENTRO GENÉSIO FRANCO DE MORAIS 647

006660-5 - R-2-2627 2-I 20 7517,58 SANTO ANTONIO DO AMPARO URBANA VILA ESPERANÇA GILBERTO CORRÊA 19

006662-1 - R1-6.548 2V 120 5000 SANTO ANTONIO DO AMPARO RURAL - FAZENDA DA TARTÁRIA -

006667-0 - 8244 3-N 216V A 217 10077 SANTO ANTONIO DO MONTE RURAL POVOADO DE SÃO JOSÉ DOS ROSAS SÃO JOSÉ DOS ROSAS -

006669-6 - R1-428 2-A 180 5000 SANTO ANTONIO DO MONTE URBANA CENTRO PADRE JOSÉ BATISTA 145

006675-3 - R1-1736 2-F 169 8000 SANTO HIPOLITO RURAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA MENSAGEIRO LUCAS S/ Nº 

006676-1 - 13706 3-J 257 5260 SANTO HIPOLITO URBANA CENTRO JOÃO XXIII S/N

006677-9 - 24192 3AI 216 25369 SANTOS DUMONT URBANA SÃO SEBASTIÃO OTÁVIO SOARES 384

006683-7 - 18.534 3-J 133 5000 SAO DOMINGOS DO PRATA RURAL - DO SELVA -

006685-2 SAO DOMINGOS DO PRATA - 1º Ofício 3225 2-k 196 4701,69 SAO DOMINGOS DO PRATA RURAL DISTRITO ILHEUS DO PRATA MARIONO DOMINGOS 192
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006687-8 SAO DOMINGOS DO PRATA - 1º Ofício 18075 3-J 62 5000 SAO DOMINGOS DO PRATA RURAL - POVOADO DE CONÇEIÇÃO DO PRATA S/N

006697-7 - 11571 3-Q 21 5082 SAO FRANCISCO URBANA - SILVA JARDIM -

006699-3 - 3839 2-F 179 8518 SAO FRANCISCO URBANA JARD REGALITO ANTÔNIO COUTINHO -

006702-5 - 1581 3-D 69 83250 SAO FRANCISCO DE SALES RURAL - POSTO DE MANSINHO -

006703-3 - 9506 3-R 09-Out 10000 SAO FRANCISCO DE SALES RURAL - LARGO DA MATRIZ -

006704-1 - 13571 3 112 10000 SAO FRANCISCO DO GLORIA URBANA CENTRO AZARIAS V. AZEVEDO -

006705-8 - 12.562 3-S 72 10000 SAO GERALDO RURAL - SANTO ANTÔNIO 13

006707-4 VIRGINOPOLIS - 1º Ofício 199 3 1 6000 SAO GERALDO DA PIEDADE URBANA CENTRO FRANCISCO FLOR S/N

006708-2 - 1/396 2-B 99 10000 SAO GONCALO DO ABAETE RURAL CANOEIROS JOÃO BATISTA BRAGA S/N

006715-7 SAO GONCALO DO SAPUCAI - 1º Ofício 5369 3-F 104 3897 SAO GONCALO DO SAPUCAI URBANA CENTRO DR JOAQUIM MACIEL DIDIER 334

006716-5 - 6142 3-G 42 5000 SAO GONCALO DO SAPUCAI RURAL POVOADO DE FERREIRAS PEDRO ÁLVARES CABRAL S/Nº 

006717-3 - 27941 3-AE 140 9576,5 SAO GOTARDO URBANA N S FÁTIMA SÃO PIO X 412

006718-1 - 14729 3-T 182 10000 SAO GOTARDO RURAL SÃO JOSÉ DA BELA VISTA DISTRITO DE SÃO JOSÉ DA BELA VISTA -

006719-9 - 9295 3-M 41 10000 SAO JOAO BATISTA DO GLORIA RURAL - PALMEIRAS -

006721-5 - 11623 3-H 226 7174,87 SAO JOAO DA MATA URBANA CENTRO MARIA ONÍLIA VIEIRA 202

006722-3 - 4452 2-X 37 6400 SAO JOAO DEL REI URBANA - RODOVIÁRIA MUNICIPAL -

006723-1 - 15.869 3-O 287 5000 SAO JOAO DEL REI URBANA JARDIM CENTRAL HENRIQUE BENFENATTI 110

006724-9 - 14322 2-CC 90 44240,5 SAO JOAO DEL REI URBANA FÁBRICAS LEITE DE CASTRO 1384

006725-6 SAO JOAO DEL REI - 1º Ofício 22.683 3-X 81 23485 SAO JOAO DEL REI URBANA MATOZINHOS SETE DE SETEMBRO S/Nº 

006726-4 MANHUACU - 1º Ofício 11783 3-O 115 14600 SAO JOAO DO MANHUACU RURAL CACHOEIRINHA PRÓXIMO ROD. -

006728-0 - 3721 3-A 115 10000 SAO JOAO DO ORIENTE URBANA - SÃO GERALDO 537

006731-4 - 4068 3-D 99 10080 SAO JOAO EVANGELISTA RURAL - PALMEIRAS -

006736-3 - 11.759 3-F 175 10000 SAO JOAO EVANGELISTA URBANA CENTRO DURVAL PIMENTA 130

006738-9 - 615 2-A 99 5117 SAO JOAO NEPOMUCENO URBANA SANTA RITA SÃO BENTO -

006739-7 - 5.075 3-B 289 10000 SAO JOAO NEPOMUCENO RURAL ITUÍ-POVOADO DE ARACI S. J. NEPOMUCENO - CATAGUASES -

006741-3 - 15.981 3-L 30 25200 SAO JOAO NEPOMUCENO URBANA SÃO JOSÉ SÃO JOÃO CARLOS KNOP -

006743-9 - 20698 3-X 8 10000 SAO JOAQUIM DE BICAS URBANA TEREZA CRISTINA CORONEL GERVÁSIO LARA S/N

006745-4 SANTA MARIA DO SUACUI - 1º Ofício 5.394 3-F 3 5669,28 SAO JOSE DA SAFIRA URBANA CENTRO BELO HORIZONTE 40

006747-0 - 14780 3-H 116 10150 SAO JOSE DO GOIABAL URBANA CENTRO MÁRIO ROLA 173

006748-8 SAO DOMINGOS DO PRATA - 1º Ofício 20959 3-K 160 10000 DIONISIO URBANA XX ÁGUA LIMPA -

006750-4 - 16793 3-R 218 5040 SAO JOSE DO JACURI URBANA FREI LAGONEGROCENTRO PE. JÚLIO 240

006752-0 - 3.201 03-G 157 54000 SAO LOURENCO URBANA VILA NOVA J. C. SOARES 753

006752-0 - 3201 03-G 157 54000 SAO LOURENCO URBANA VILA NOVA J. C. SOARES 753

006755-3 - 16.172 3-P 257 5352,66 SAO PEDRO DA UNIAO URBANA CENTRO SÃO PEDRO 84

006756-1 RIO CASCA - 1º Ofício 4633 3-F 173 10600 SAO PEDRO DOS FERROS URBANA ÁGUAS FÉRREAS BERNARDINO CÂNDIDO -
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006757-9 RIO CASCA - 1º Ofício R-3-M-892 2-A 144 16820,2 SAO PEDRO DOS FERROS URBANA DISTRITO DE ÁGUAS FÉRREAS BERNARDINO CÂNDIDO  S/Nº 

006758-7 RIO CASCA - 1º Ofício R-1-1437 2-B 165 5537 SAO PEDRO DOS FERROS RURAL - DO LAJÃO -

006760-3 - 27.065 3-AB 218 5306,85 SAO PEDRO DO SUACUI URBANA CENTRO CÂNDIDO FERREIRA 65

006761-1 - 12.476 3-O 89 10000 SAO PEDRO DO SUACUI RURAL CÓRREGO DANTA VEREADOR VICENTE RIBEIRO 293

006764-5 SAO ROQUE DE MINAS - 1º Ofício 3497 3-D 166 1009 SAO ROQUE DE MINAS URBANA CENTRO PADRE MURILO DE ALMEIDA 54

006765-2 - 11943 3 J 227 10000 SAO ROQUE DE MINAS RURAL VILA SOBRADINHO SOBRADINHO -

006770-2 - 8588 3-L 60 10000 SAO SEBASTIAO DO MARANHAO RURAL MÃE DOS HOMENS JOSÉ FRANKLIN DOS REIS 251

006771-0 - 10.390 3-M 231 10000 SAO SEBASTIAO DO MARANHAO RURAL - SÃO DOMINGOS DE LIMEIRA -

006772-8 SANTA MARIA DO SUACUI - 1º Ofício 620 3 191 2000 SAO SEBASTIAO DO MARANHAO RURAL SANTO ANTONIO DOS ARAÚJOS  DA MATRIZ 82

006775-1 - 4984 3-H 275 10000 SAO SEBASTIAO DO PARAISO RURAL S S DO PARAÍSO-BAIRRO DOS PIMENTAS PIMENTAS -

006777-7 - 17621 3-Q  - 13083,87 SAO SEBASTIAO DO PARAISO URBANA VILA DALVA MONSENHOR MANCINI 519

006779-3 - 10340 3-M 15411 SAO SEBASTIAO DO PARAISO URBANA - RUI BARBOSA -

006780-1 - 18525 3 24200 SAO SEBASTIAO DO PARAISO RURAL DISTRITO GUARDINHA ESTRADA VIA GUARDINHA, KM 12,5 S/Nº 

006781-9 - 19187 2 - 7000 SAO SEBASTIAO DO PARAISO URBANA VILA STA MARIA SÃO JOSÉ 159

006783-5 - 1879 2-F 139 5000 SAO THOME DAS LETRAS URBANA CENTRO MACIONILO RIBEIRO COSTA -

006784-3 - 5732 3-G 57 10200 SAO VICENTE DE MINAS RURAL - BELA VISTA -

006788-4 - R-1-56473 1-B 5040 SARZEDO URBANA VILA SATÉLITE DAICY LANDY AMARAL 111

006790-0 - R2-149 2-A 149 7224,75 SENADOR FIRMINO URBANA CENTRO JOÃO CUSTÓDIO DE MOURA 118

006792-6 - 13054 3-M 10000 SENHORA DOS REMEDIOS RURAL PINTA PAU ANGORITABA -

006794-2 - 18.905 3-T 148 10000 SENHORA DOS REMEDIOS RURAL N/T VINTE E UM DE OUTUBRO S/Nº 

006796-7 NANUQUE - 1º Ofício R-1-3.622 2M 22 8740 SERRA DOS AIMORES URBANA SERRA VERDE SÃO JOÃO DEL REY S/N

006798-3 - 16279 3-V 143 6000 SERRA DO SALITRE RURAL - MORRO AGUDO -

006799-1 - 16.279 3V 143 6000 SERRA DO SALITRE RURAL - MARQUES -

006803-1 - R-1-814 2 - 6000 SERRANOS URBANA CENTRO BARBARA HELIODORA 2

006804-9 - 195159 2 159 5600 SERRO URBANA CENTRO DO ROSÁRIO -

006805-6 - 350301 2 301 5500 SERRO URBANA VILA DE PEDRO LESSA POUSO ALTO -

006807-2 - 10609 3-J 143 A 144 10000 SERRO RURAL ITAPANHOACANGA RETIRO DO RIO DAS PEDRAS -

006809-8 - 11969 3-L 26 10800 SERRO RURAL - BR259 -

006818-9 - 3976 3-C 197V/199 20070 SETE LAGOAS URBANA V D PALMEIRAS UBERLÂNDIA -

006819-7 - 342 02-Fev 214 5000 SETE LAGOAS URBANA MANOA PROF. ABEYLARD 2313

006821-3 - 9110 2-P2 59 5059 SETE LAGOAS URBANA CARMO ALECRIM 329

006822-1 - 11900 2-U2 36 5335 SETE LAGOAS URBANA CIDADE NOVA JOSÉ SERVULO SOALEIRO 2585

006823-9 - 1-12467 2TGJ 222 6480 SETE LAGOAS URBANA MONTREAL PAPOULAS N º 200 C/ RUA DAS AVENCAS S/N

006829-6 - 6.166 3-E 39 6411,53 SILVIANOPOLIS URBANA CENTRO JOÃO RIBEIRO MAGALHÃES  S/Nº 

006832-0 - 3419 3-E 169 10470 SOLEDADE DE MINAS URBANA SÃO SEBASTIÃO POVOADO DE SÃO SEBASTIÃO -
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006836-1 - R1-530 2-A 572 9844,67 TAIOBEIRAS URBANA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA DO CONTORNO 1795

006837-9 TAIOBEIRAS - 1º Ofício R1-780 2-B 122 7000 TAIOBEIRAS RURAL N. SRA. DE FÁTIMA DO CONTORNO 2299

006839-5 TAIOBEIRAS - 1º Ofício R1-1.853 2-H 184 7290 TAIOBEIRAS URBANA PLANALTO TURMALINA 635

006840-3 - 2922 3-B 72 10000 TAPARUBA RURAL - DA PONTE -

006841-1 - 12917 3-L 78 10000 TAPARUBA RURAL - TIRADENTES -

006842-9 - 7650 3-I 136 10000 TAPIRAI URBANA - 5 125

006845-2 - 13542 3-L 257 10000 TARUMIRIM URBANA CENTRO JOSÉ DE ANDRADE 126

006847-8 - 10663 3-J 250 10000 TARUMIRIM URBANA - CÓRREGO DO DOURADO -

006848-6 - R-3-307 2-B 7 5134 TARUMIRIM URBANA CENTRO VICENTE BATISTA BASTOS 513

006849-4 - 7366 2-x - 10000 TARUMIRIM URBANA  TARUAÇU DOMINGOS PEREIRA 70

006852-8 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 35.069 3-AJ 162Vº /163 4292 TEOFILO OTONI URBANA CENTRO LUIZ BOALI 6502

006853-6 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 18.835 3-S 107 10000 TEOFILO OTONI URBANA TOPÁZIO CAMILO S. PRATES -

006854-4 - 20.738 3-U 71 E 71V 10000 TEOFILO OTONI URBANA BARREIROS ALBERTO BARREIROS 290

006854-4 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 20.738 3-U 71 E 71V 10000 TEOFILO OTONI URBANA BARREIROS ALBERTO BARREIROS 290

006856-9 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 46356 3 AS 269 a 270 10000 TEOFILO OTONI RURAL PAVÃO - POVOADO DE BELO ORIENTE DO MERCADO -

006859-3 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 54392 3-BA 176V A 177 2200000 TEOFILO OTONI RURAL
CÓRREGO SÃO JACINTO / SÃO MIGUEL E
SAXONIA

DE SÃO MIGUEL DO PITA -

006860-1 - R1-5267 2-R 198 5000 TEOFILO OTONI URBANA POVOADO DE BELO ORIENTE SÃO PAULO -

006862-7 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 8.979 2 - 18197 TEOFILO OTONI URBANA SAO JACINTO HELMUTH NEUMANN 100

006863-5 TEOFILO OTONI - 1º Ofício R.01-M-90.23 2 108 5935,38 TEOFILO OTONI URBANA SÃO JACINTO GUSTAVO LEONHARDT 303

006867-6 - R-2-9645 2 1 5490 TEOFILO OTONI URBANA MUCURI DOIS -

006869-2 TIMOTEO - 1º Ofício 8911 3-J 103 20000 TIMOTEO URBANA QUITANDINHA SENADOR MILTON CAMPOS 1

006870-0 TIMOTEO - 1º Ofício 48.528 2 - 10000 TIMOTEO URBANA SANTA CECILIA VENEZUELA 515

006871-8 - R-1-15214 2 6002,7 TIMOTEO URBANA CACHOEIRA DO VALE RIO CORRENTE S/Nº 

006872-6 TIMOTEO - 1º Ofício R1-28.937 2-DA 137 6263,6 TIMOTEO URBANA CACHOEIRA DO VALE RONDONIA 305

006873-4 TIMOTEO - 1º Ofício R-1-13.111 2-RG - 5776,8 TIMOTEO URBANA FUNCIONÁRIOS MONSENHOR RAFAEL 65

006874-2 - 3596 2-R 177 9504 TIRADENTES URBANA MORADA DO SOL PROJETADA -

006877-5 - 9228 3-G 53 10800 TIROS URBANA CENTRO AGENOR FARIA 1774

006878-3 - 10.741 3-H 51 7200 TIROS URBANA CENTRO PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS 181

006879-1 TIROS - 1º Ofício 8468 3-F 162 10000 TIROS RURAL MORRO DA ESPIA BEBEDOURO -

006881-7 TIROS - 1º Ofício 10022 3-G 155 10000 TIROS RURAL ZONA RURAL BEBEDOURO, MORRO DO ESPIA -

006888-2 TOMBOS - 1º Ofício 2040 3-B 222 10000 TOMBOS RURAL - CÓRREGO DO GALO -

006897-3 - 17.809 3 - O 18 6618 TRES CORACOES URBANA SANTA TEREZA DUQUE DE CAXIAS 573

006898-1 TRES PONTAS - 1º Ofício 1879 R-2 * 56600 TRES PONTAS URBANA CENTRO SAO LUIZ S/N

006901-3 - 6418 3-I 197 10000 TRES PONTAS RURAL TRÊS PONTAS FAZENDA JOÃO REIS MIRANDA -

Página 118 de 307 www.almg.gov.br   

Sábado, 8 de julho de 2017

http://www.almg.gov.br/


Cód.
imóvel

Cartório Registro Livro Folha
Área do
terreno

Município Zoneamento Bairro Logradouro Número

006904-7 TRES PONTAS - 1º Ofício 1396 2 * 5000 TRES PONTAS URBANA SANTA INES SANTA CATARINA 42

006905-4 TRES PONTAS - 1º Ofício 7008 2 - 5000 TRES PONTAS URBANA CENTRO ALFREDO DIXINI 585

006906-2 - 4403 3-E 38 7560 TUMIRITINGA URBANA CENTRO AMAZONAS 1278

006907-0 - 7985 3-G 141 10000 TUPACIGUARA RURAL BOQUEIRÃO SÃO JOSÉ DO PARANAÍBA -

006910-4 TUPACIGUARA - 1º Ofício 9005 3-H 75 10000 TUPACIGUARA RURAL PALMINTOS SÃO JOSÉ DO PARANAÍBA -

006912-0 MINAS NOVAS - 1º Ofício 5073 3-E 35 2000 TURMALINA URBANA CENTRO LAURO MACHADO 464

006913-8 MINAS NOVAS - 1º Ofício 5179 3-E 56 5049 TURMALINA URBANA SAUDADE DA SAUDADE 111

006916-1 UBA - 1º Ofício 15.430 3-IT 92 10000 UBA RURAL POVOADO DE MIRAGAIA CORONEL JOÃO FERREIRA ANDRADE S/Nº 

006918-7 UBA - 1º Ofício 35.558 3-BT 116 20660 UBA URBANA INDUSTRIAL OLEGÁRIO MACIEL 975

006920-3 UBA - 1º Ofício R-1-3.104 2-K 196 5040 UBA URBANA SANTANA ALTIVO BRANDÃO -

006921-1 UBA - 1º Ofício R-2-3.050 2-K 142 4020 UBA URBANA SANTA CRUZ TENENTE CAIO XAVIER -

006922-9 UBERABA - 1º Ofício R-1-1.927 239 148 6720 UBERABA URBANA BOA VISTA ITÁLIA 1010

006927-8 UBERABA - 2º Ofício R-1-4.398 2 1 8001,14 UBERABA URBANA  GUANABARA DR. HÉLIO LUIZ COSTA 885

006929-4 UBERABA - 2º Ofício R-2-43.717 2 001/002 60180 UBERABA URBANA ANTIGA ESTRADA DE PONTE ALTA CAPÃO ALTO S/Nº 

006929-4 UBERABA - 2º Ofício R-2-43.716 2 001/002 60180 UBERABA URBANA ANTIGA ESTRADA DE PONTE ALTA CAPÃO ALTO S/Nº 

006933-6 UBERLANDIA - 1º Ofício 3139 3-D 92 10000 UBERLANDIA URBANA UBERABINHA SOBRADINHO E RIO DAS PEDRAS -

006936-9 UBERLANDIA - 1º Ofício R-1-16788 2 1 27940 UBERLANDIA URBANA CENTRO CORONEL SEVERIANO 351

006939-3 UBERLANDIA - 1º Ofício R-3 -75194 2 1 30000 UBERLANDIA URBANA LOTEAMENTO INTEGRACAO CIRINEU A. AZEVEDO 500

006942-7 UBERLANDIA - 1º Ofício R-2.101.475
2-REGISTRO 
GERAL

1 260761,82 UBERLANDIA RURAL ZONA RURAL FAZENDA SÃO FRANCISCO, S/N

006944-3 - 5431 3-F 212 10000 UNAI RURAL - CENTRAL -

006946-8 - R-1-08719 2 ficha 7 5245 UNAI URBANA CACHOEIRA LUIS ALVES 844

006948-4 - 4746 3-A 86 10000 URUCANIA RURAL POVOADO DE CARDOSOS A -

006949-2 - 11109 3-I 74 10000 URUCANIA RURAL - PARADA PAULISTA -

006950-0 - 14187 3-J 55 10000 URUCANIA RURAL CARDOSOS A 43

006951-8 - 9132 2 7468 URUCANIA URBANA AGENOR DE GODOY LIMA SEBASTIÃO DE CASTRO LIMA 110

006953-4 ARINOS - 1º Ofício 223 * * 10000 URUCUIA RURAL - QUEBRADAS -

006954-2 - 21410 3-J 33 10000 VARGEM ALEGRE RURAL - CÓRREGO BOM JARDIM -

006955-9 - 30204 3-M 225 10000 VARGEM ALEGRE URBANA - RODRIGUES CAMPOS -

006960-9 - 27532 3-AC 51 20010 VARGINHA URBANA VILA MARISTELA JOSE AUGUSTO SIGIANI 138

006963-3 - 5887 3-G 177 A 178 10080 VARZEA DA PALMA URBANA CENTRO SIDERÚRGICA -

006966-6 - 5.724 3-G 2 8181 VARZELANDIA URBANA CENTRO RAMIRO GONÇALVES 47

006967-4 - R-1-2469 2-J 98 7490 VARZELANDIA URBANA CENTRO FIRMINO FERREIRA 287

006968-2 - R-1-2.470 2-J 99 6226 VARZELANDIA RURAL DE CAMPO REDONDO ARTHUR PIMENTEL 95

006969-0 - 3.181 3-O 218 10000 VAZANTE URBANA VILA DE CLARO DE MINAS-CENTRO NOSSA SENHORA DA LAPA -
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006971-6 - 4407 3-AM 163 5297,5 VAZANTE URBANA CENTRO QUINTINO VARGAS 375

006972-4 - 5039 3-G 37 2000 VEREDINHA RURAL DE MENDONÇA GUAXUPE S/N

006974-0 - R-1-2.064 2 1 4934,71 VEREDINHA URBANA CENTRO NOSSA SENHORA DO SOCORRO 110

006978-1 - 33188 3-AX 4 5640 VESPASIANO URBANA CÉLVIA PIAUÍ 279

006981-5 BELO HORIZONTE - 6 º Ofício
102131 / 
102132

266 FICHA 01 192804 BELO HORIZONTE URBANA MINAS CAIXA B CONJUNTO HABITACIONAL MINASCAIXA B. S/N

006982-3 - 12867 3-BF 151 9913 VESPASIANO URBANA MORRO ALTO W 69

006984-9 - R-1-8.091 2 1 5220,6 VESPASIANO URBANA NOVA YORK SESSENTA E OITO 154

006988-0 - 4435 3 91 10000 VIRGEM DA LAPA RURAL - ITAPICURU -

006991-4 - 6667 31 165 10010 VIRGINIA RURAL PALMEIRAS DE AUTOMÓVEL OU PALMEIRAS -

006996-3 VISCONDE DO RIO BRANCO - 1º Ofício R21-9097 2 - 19880 VISCONDE DO RIO BRANCO RURAL DUCILIA CARONE BARRAL, ATUAL RUA SAO JOAO BATISTA 172

006998-9 - 226 3 2000 GURINHATA URBANA - GETÚLIO VARGAS -

007002-9 SAO GONCALO DO SAPUCAI - 1º Ofício R-3-10.125 2 1 298,22 HELIODORA URBANA CENTRO DA INCONFIDENCIA 30

007005-8 - 4148 3E 60 22 IBIA RURAL AGENITA POVOADO DE SÃO JOÃO -

007007-8 IBIA - 1º Ofício 25462 2-MC 262 1110 IBIA URBANA SANTA CRUZ SANTA CRUZ 86

007013-6 IBIA - 1º Ofício AV-2-6.480 2-V 180 1230 IBIA URBANA CENTRO SÃO PEDRO 115

007013-6 - AV2-5480 2V 180 1230 IBIA URBANA CENTRO SÃO PEDRO 115

007015-9 - 11460-A 3-Q 83 3332,13 IBIAI URBANA CENTRO DIAMANTINA 247

007017-7 - R-1-1.480 2-F 198 4000 IBIRACATU RURAL DE BONANÇA SÃO VICENTE 45

007021-9 - 12.940 3-D 45 2493 IBIRITE URBANA CENTRO DO ROSÁRIO 15

007021-9 - R.1.2.192 2 - 2493 IBIRITE URBANA CENTRO DO ROSÁRIO 15

007022-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-2-9030 1-C - 5032,2 BELO HORIZONTE URBANA REGINA PROFESSORA RUTH PINA 381

007023-5 - R-2-29336 2 - 2827,38 IBIRITE URBANA WASHINGTON PIRES APOLO 99

007024-3 - R-2-15155 2 5750 IBIRITE URBANA LAGO AZUL TABAJARA 800

007025-0 - R- 2 - 31.470 1-A 154 5000 IBIRITE URBANA PARQUE DURVAL DE BARROS MARECHAL HERMES 900

007027-6 - 71067 2 5580,83 IBIRITE URBANA PALMARES ICARAÍ 320

007028-4 - 3907 3-D 69 10000 MARIO CAMPOS URBANA BOM JARDIM CÂNDIDA LOBATO 300

007031-8 IBIRITE - 1º Ofício R-2-4.613 1 1 6037,55 IBIRITE URBANA NOSSA SENHORA DE LOURDES SÃO JOSÉ 120

007032-6 -  R-8-10.969 2 365 IBIRITE URBANA IBIRITÉ CENTRAL PARK DEOLINDO FERREIRA DINIZ 368

007034-2 ANDRADAS - 1º Ofício 26731 3-Z 144 450 IBITIURA DE MINAS RURAL JAGUARI
PRÓXIMO A ESTRADA SANTA RITA DE CALDAS - 
ANDRADAS

227

007035-9 - 1674 3-B 126 1920 IBITURUNA URBANA CENTRO SETE DE SETEMBRO 159

007036-7 - 12.380 3-A-I 139 2000 IBITURUNA URBANA SÃO SEBASTIÃO JOSÉ BATISTA DE CARVALHO 228

007036-7 - 1-12.693 3-W 66 2000 IBITURUNA URBANA SÃO SEBASTIÃO JOSÉ BATISTA DE CARVALHO 228

007038-3 IGARAPE - 1º Ofício 1793 3-A 10 2400 IGARAPE URBANA CENTRO GOVERNADOR VALADARES 447

007039-1 IGARAPE - 1º Ofício 8053 3-E 16 1160 IGARAPE RURAL - SOLAR S/N
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007041-7 - R-2-119.803 2 3900 IGARAPE URBANA CIDADE JARDIM MANOEL FRANCO AMARAL 450

007041-7 - R-2 119.803 2 3900 IGARAPE URBANA CIDADE JARDIM MANOEL FRANCO AMARAL 450

007042-5 - 9617 2-AL 71 360 IGARATINGA URBANA CENTRO MANUEL DE ASSIS -

007042-5 - 9617 2-AL 71 360 IGARATINGA URBANA CENTRO MANUEL DE ASSIS -

007043-3 - 46197 3-AZ 231 2331,05 IGARATINGA URBANA CENTRO FERREIRA GUIMARÃES 297

007045-8 IGUATAMA - 1º Ofício 9.914 3-A 66 3849,25 IGUATAMA URBANA CENTRO. CRUZAMENTO DAS RUAS 04, 06 E 27, 0

007047-4 IGUATAMA - 1º Ofício R-2-3.068 2-K 169 356,24 IGUATAMA URBANA PIO XII 15 ESQUINA COM RUA 34 69

007048-2 - 3.976 2-N 177 390,28 IGUATAMA URBANA CENTRO 8 246

007054-0 - R-1-6017 2 102 4762,4 ILICINEA URBANA CENTRO 12 DE OUTUBRO 198

007055-7 - 23150 3-Z 142 2000 ILICINEA URBANA AEROPORTO ÁUREA 448

007057-3 - R-1-4753 2 1 4054,07 INCONFIDENTES RURAL SOLEDADE DO MOJI SOLEDADE DO MOGI -

007059-9 - 30577 3-AC 9 1575 INCONFIDENTES RURAL CAMBUI DE CAMBUÍ -

007060-7 - 30576 3-AC 9 1554 INCONFIDENTES RURAL PORANTAVA PORANTAVA -

007061-5 - 330759 3-AC 9 1500 INCONFIDENTES RURAL PITANGUEIRAS PITANGUEIRAS -

007062-3 - 30578 3-AC 9 1500 INCONFIDENTES RURAL DOS ROMAS ANGU FRIO -

007066-4 - 8.348 3-E 8 3088 INDIANOPOLIS URBANA CENTRO PRESIDENTE VARGAS 920

007070-6 - R-1-4.495 79 2-D 2548 INHAPIM URBANA CENTRO D. LUIZINHA 86

007071-4 - R-1-6176 2-V 44 2170 INHAPIM URBANA CENTRO  CORONEL GUILHERME 39

007073-0 - R1- 13.518 2-AAI  - 2000 INHAPIM RURAL - CÓRREGO PITA - FOGO - CÓRREGO DOS BERNARDES -

007074-8 - R-1-3317 2-L 51 5000 INHAPIM URBANA BAIRRO DAS FLORES ÁURA MARIA CHAVES S/N

007082-1 - 8501 3-C 42 11975 INHAPIM URBANA CENTRO  ALBERTO AZEVEDO 367

007090-4 - 27662 3-AS 65 2789 INIMUTABA URBANA CENTRO. GERALDO MAGALHÃES MASCARENHAS, 319

007092-0 - 48039 3-V 29 2000 IPABA URBANA CENTRO GLESSY ASSIS PENA 436

007095-3 - 627 2-B 27 254,77 IPANEMA URBANA - SETE DE SETEMBRO -

007096-1 IPANEMA - 1º Ofício 20196 3-P 74 3273,34 IPANEMA URBANA CENTRO BENEDITO VALADARES S/Nº 

007097-9 - 23.685 3-R 215 1828,96 IPANEMA URBANA CENTRO. SETE DE SETEMBRO, 1030

007100-9 - Av-2-856 2-B 256 403,54 IPANEMA URBANA CENTRO SETE DE SETEMBRO 728

007101-9 - R.10.236 3-K 295 5040 IPATINGA URBANA BOM JARDIM. DÁLIA, 1205

007102-7 IPATINGA - 1º Ofício 8395 3-I - 20000 IPATINGA URBANA CIDADE NOBRE GRACILIANO RAMOS 900

007103-5 - 2942 3-C 70 2000 IPATINGA URBANA BARRA ALEGRE FRANCISCO RODRIGUES 150

007104-3 - 4566 3-E 77 450 IPATINGA URBANA LIMOEIRO JOSÉ GOMES RIBEIRO 60

007106-8 - R1-1671 2 171 4323 IPATINGA URBANA IMBAÚBAS CAMPOS SALES 280

007107-6 - R 1 - 1.676 2-F 176 2337,74 IPATINGA URBANA VILA IPANEMA FLAMENGO S/N

007108-4 - R.1-1672 2 3677,28 IPATINGA URBANA BOM RETIRO LESTE LOURENÇO DA VEIGA S/N

007110-0 - K1-1673 2 173 2389,18 IPATINGA URBANA CENTRO JOÃO VALENTIM PASCHOAL S/Nº 
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007111-8 - R-2-M-23.510 2 3392,54 IPATINGA URBANA CENTRO DOS TRÊS PODERES S/N

007113-4 - R. 2-M-20.127 2 - 384 IPATINGA URBANA CARIRU JAPÃO 381

007114-2 - 13.332 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.333 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.334 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.370 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.336 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.337 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.338 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.339 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.340 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.341 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.342 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.343 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.344 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.345 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.346 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.347 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.348 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.349 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.350 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.335 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.420 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.421 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.422 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.423 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.424 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.425 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.426 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.427 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.434 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.435 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.326 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.327 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.436 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662
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007114-2 - 13.303 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.304 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.305 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.442 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.443 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.512 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.250 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.306 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.307 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.308 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.253 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13254 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.255 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.256 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.257 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.258 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.259 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.260 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.261 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.262 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.437 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.438 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.439 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.440 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.441 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.371 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.372 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.373 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.340 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.375 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.376 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.291 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.292 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.293 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.294 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

Página 123 de 307 www.almg.gov.br   

Sábado, 8 de julho de 2017

http://www.almg.gov.br/


Cód.
imóvel

Cartório Registro Livro Folha
Área do
terreno

Município Zoneamento Bairro Logradouro Número

007114-2 - 13.295 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.296 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.297 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.298 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.269 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.270 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.271 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.272 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.273 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.274 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.275 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.276 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.277 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.278 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.279 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.280 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.281 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.282 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.283 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.284 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.285 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.286 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.287 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.288 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.289 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.290 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.301 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.302 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.251 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.252 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.351 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.352 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.353 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.354 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.355 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662
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007114-2 - 13.356 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.357 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.358 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.359 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.360 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.361 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.362 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.363 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.364 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.365 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.366 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.367 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.368 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.369 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.377 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.378 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.309 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.263 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.264 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.265 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.266 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.267 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.391 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 -
13.248 a 
13.443

2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.393 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.394 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.395 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.410 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.411 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.412 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.413 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.414 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.415 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.416 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662
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007114-2 - 13.417 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.418 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.419 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.322 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.323 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.324 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.325 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.248 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.317 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.318 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.319 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.320 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.321 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.312 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.313 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.314 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.315 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.316 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.379 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.385 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.386 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.387 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.388 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.389 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.390 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.249 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.328 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.329 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.330 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.331 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.299 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.300 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007114-2 - 13.268 2 - 81990 IPATINGA URBANA CANAÃ/VILA CELESTE DAS GAIVOTAS 662

007118-3 - R3-13502 2 4900 IPATINGA URBANA CENTRO SANTA BÁRBARA 4

007120-9 - R.2-M-23.410 2 1 720 IPATINGA URBANA CIDADE NOBRE MACHADO DE ASSIS 64

Página 126 de 307 www.almg.gov.br   

Sábado, 8 de julho de 2017

http://www.almg.gov.br/


Cód.
imóvel

Cartório Registro Livro Folha
Área do
terreno

Município Zoneamento Bairro Logradouro Número

007120-9 - R.2-M-23.411 2 1 720 IPATINGA URBANA CIDADE NOBRE MACHADO DE ASSIS 64

007121-7 - R2M-28124 2 1090 IPATINGA URBANA - MARGINAL DO PARQUE COM RUA VIÇOSA S/Nº 

007133-2 MONTE CARMELO - 1º Ofício 14537 3-J 28 2100 IRAI DE MINAS URBANA CENTRO EDUARDO LUIZ VIEIRA 350

007134-0 - 5.712 3-E 235 10200 IRAI DE MINAS URBANA - BRASIL (ANTIGA AV. QUEBRA ANZOL) -

007135-7 - 1.800 2 180 1302,4 ITABIRA URBANA PARÁ BARÃO DO RIO BRANCO S/Nº 

007136-5 ITABIRA - 1º Ofício 1.800 2 180 2035 ITABIRA URBANA PARA DR. NELSON LIMA GUIMARES S/N

007139-9 - 182 3-d 160 26000 ITABIRA URBANA ÁGUA FRESCA JOSÉ BASILIO CAETANO, S/Nº -

007140-7 - 39 3-C 238 1800 ITABIRA RURAL SENHORA DO CARMO PRINCIPAL S/N

007142-3 - 5.364 3Q 40 10000 ITABIRA RURAL CHAPADA DE OLÁRIA - IPOEMA FAZENDA SANTO ANTÔNIO S/N

007143-1 - 4.800 3-P 98 10000 ITABIRA URBANA CHAPADA KM 18 MG 03-/BR 120 S/N

007145-6 - 308 2/8 31 31200 ITABIRA URBANA  BAIRRO AMAZONAS MATO GROSSO/ RUA PARANÁ 34

007146-4 - R-2 1808 02-8 181 6565,5 ITABIRA URBANA MACHADO AFONSO PENA 494

007148-0 - 8.719 3-U 180 2586,95 ITABIRA URBANA IPOEMA DOMINGOS LAGE S/N

007149-8 - 12873 3-AA 291 3105 ITABIRA URBANA PEDREIRA DO INSTITUTO PÁSSARO VERDE 618

007151-4 - R-2 1386 2-G 139 7920 ITABIRA URBANA CLÓVIS ALVIM II ESPÍRITO SANTO S/N

007152-2 - R-2 7019 2-9-C 102 7072 ITABIRA URBANA GABIROBA DOS JORNALISTAS 100

007153-0 - R-2 9239 2-9-D 124 6418 ITABIRA URBANA AMAZONAS ESPÍRITO SANTO 133

007156-3 - 308 2/8 31 1873 ITABIRA URBANA CENTRO ÁGUA SANTA 22

007160-5 - R. 3 - 16.913 2.3.H 92 592,93 ITABIRA URBANA ESPLANADA DA ESTAÇÃO VINÍCIUS DE MORAIS S/N

007162-1 - 6.642 3-A nº 10 232 2000 ITABIRINHA RURAL  SERRARIA IRMÃOS HERINGER -

007163-9 - 7.354 3-A Nº 11 123 2000 ITABIRINHA RURAL  ZONA RURAL CÓRREGO ITABIRINHA -

007164-7 - 7384 3-A 130 2000 ITABIRINHA RURAL  FAZENDA PEDRO RIBEIRO DE AMORIM CÓRREGO RICO S/N

007165-4 - 7358 3-A Nº 11 124 2000 ITABIRINHA RURAL  FAZENDA MARIOTTE CÓRREGO DO IPANEMA -

007166-2 - 7376 3-A 128 2000 ITABIRINHA RURAL - CÓRREGO DO PANORAMA -

007171-2 - 502 3-C 103/104 3480 ITABIRITO URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 148

007175-3 ITABIRITO - 1º Ofício R-1-2132 1 165 900 ITABIRITO URBANA PRAIA EMIDIO QUITES 136

007175-3 ITABIRITO - 1º Ofício R-1-2133 2 1 900 ITABIRITO URBANA PRAIA EMIDIO QUITES 136

007176-1 ITABIRITO - 1º Ofício 3.192 3-B 295 914 ITABIRITO URBANA CENTRO JOÃO PESSOA 251

007177-9 ITABIRITO - 1º Ofício 4543 3-C 233 4833 ITABIRITO URBANA SANTA EFIGENIA CAPITÃO SERAFIM 43

007180-3 ITABIRITO - 1º Ofício 5966 3-D 214 2000 ITABIRITO URBANA SANTA RITA DA CARIOCA 628

007182-9 ITABIRITO - 1º Ofício 6549 3-E 24 3776 ITABIRITO URBANA VILA GONÇALO RODRIGUES SILVA 186

007184-5 ITACAMBIRA - 1º Ofício 7250 3-I 106 2000 ITACAMBIRA URBANA CENTRO DEPUTADO FRANKFORT 95

007186-0 - 18418 3-O 81 653,35 ITAGUARA URBANA CENTRO  RAIMUNDO DE MORAIS LARA 135

007192-8 ITAGUARA - 1º Ofício R-3-7650 2-RG - 4320 ITAGUARA URBANA CENTRO CLÁUDIO 81

007193-6 - AV-5-M.470 AV-5 410 4386 ITAIPE URBANA  CENTRO JOÃO BATISTA  S/N
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007195-1 - 3861 2-AI 145V 2149,59 ITAJUBA URBANA CENTRO D. AMÉLIA BRAGA S/Nº 

007197-7 - 113 3-F 73 3520 ITAJUBA URBANA CENTRO DR. JOÃO DE AZEVEDO 433

007199-3 - 7.494 3 I 249 2895 ITAJUBA URBANA BOA VISTA MAURÍCIO KAISERMAN 6

007201-7 - 7044 3-E 220 22125,2 ITAJUBA RURAL DISTRITO DE LOURENÇO VELHO ANA RODRIGUES DOS SANTOS  S/N

007202-5 - 9505 3-K 26 2125,2 ITAJUBA RURAL LOURENÇO VELHO ANA RODRIGUES DOS SANTOS -

007203-3 - 11.809 3-H 243 1268,68 ITAJUBA URBANA PIEDADE JOSÉ DIAS CHAVES SOBRINHO 505

007204-1 - R.1-35.196 2 1 2340 ITAJUBA URBANA SÃO VICENTE DE PAULA.
JOSÉ MANSO PEREIRA CABRAL N.º 329 COM RUA 
PROTÓGENES PINTO D

154

007204-1 - 806 4-A 41 2340 ITAJUBA URBANA SÃO VICENTE DE PAULA.
JOSÉ MANSO PEREIRA CABRAL N.º 329 COM RUA 
PROTÓGENES PINTO D

154

007210-8 - 20.241 3-O 149 23432,2 ITAJUBA URBANA CRUZEIRO ANTÔNIO BRANCO -

007212-4 - R-2 3962 2-AI 109 4219,59 ITAJUBA URBANA VILA RUBENS JOSÉ DIAS COELHO 245

007214-0 - R-2-3.861 2-AI 145V 2149,5 ITAJUBA URBANA B P S ANTÔNIO SIMÃO MAUAD 116

007217-3 - R1/M-13099 2 1 4597,5 ITAJUBA URBANA REBOURGEON PEDRO MUNIZ 131

007220-7 - 2.239 3 170 2081 ITAMARANDIBA URBANA CENTRO TENENTE AZEVEDO 198

007221-5 - 10.425 3-F 52 1500 ITAMARANDIBA URBANA CENTRO CAPITÃO PAULA 66

007222-3 - 6014 3A 291 2000 ITAMARANDIBA URBANA CENTRO DOS ANDRADAS -

007224-9 - 7.312 3B 213 2000 ITAMARANDIBA URBANA CENTRO CESÁRIO ALVIM 111

007225-6 - 3.212 2-M 62 4484 ITAMARANDIBA URBANA SÃO GERALDO SÃO PAULO 272

007226-4 - R-3-779 2B 15 690 ITAMARANDIBA URBANA CENTRO PÇ LARGO DO SOUZA 28

007228-0 - R-1-3972 2-N 86 2407,32 ITAMBACURI URBANA CENTRO SERÁFICA 1288

007233-0 - 7188 3-G 57 1897,2 ITAMBACURI URBANA CENTRO HORÁCIO LUZ 1192

007235-5 - 3.858 C-3 217 A 218 1200 ITAMBACURI RURAL DE FREI SERAFIM TRÊS BARRAS -

007238-9 - R-3-5045 2-Q 267 5000 ITAMBACURI URBANA VÁRZEA
FARMECÊUTICO JOVIANO S/N ESQUINA COM A RUA 
SANTO PORTO

-

007239-7 - AV-3.2366 2H 273 450 ITAMBACURI URBANA  CENTRO  DR. PEDRO AUTRAN 73

007239-7 - AV-3.2366 2H 276 450 ITAMBACURI URBANA  CENTRO  DR. PEDRO AUTRAN 73

007242-1 - 3520 3-D 93V 1200 ITAMOGI URBANA CENTRO DR. FRANCISCO C/ PRAÇA HUGO BRESSANI -

007244-7 - 2598 2-L - 805 ITAMOGI URBANA CENTRO CEL. LUCAS CAETANO VASCO 529

007246-2 - 8508 3-O 98 2180 ITAMOGI URBANA CENTRO JOÃO NANTES JÚNIOR -

007248-8 - 7177 3-H - 1907 ITAMOGI URBANA CENTRO PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS -

007254-6 ITAMONTE - 1º Ofício R-03-9.028 2-FF 165 318 ITAMONTE URBANA BERTA DELFIM FILADELFO DOS SANTOS 83

007255-3 ITANHANDU - 1º Ofício 10.269 3-F 107 813 ITANHANDU URBANA CENTRO FERNANDO COSTA 403

007256-1 ITANHANDU - 1º Ofício 10454 3-F 141 484,05 ITANHANDU URBANA CENTRO ALEXANDRINO MOREIRA 193

007257-9 - 2202 3-B 104 2764 ITANHANDU URBANA CAPIUARI-CENTRO PROF. BRITO 206

007259-5 ITANHANDU - 1º Ofício 10268 3-f 107 5389 ITANHANDU URBANA CENTRO PROF. BRITO 346
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007259-5 ITANHANDU - 1º Ofício 4612 3-b 139 5389 ITANHANDU URBANA CENTRO PROF. BRITO 346

007264-5 ITANHOMI - 1º Ofício - - - 1216,71 ITANHOMI URBANA CENTRO FRANCISCO DE ABREU MAFRA (ANTIGA RAUL SOARES) 80

007268-6 TARUMIRIM - 1º Ofício 6505 3-G 1 654,5 ITANHOMI URBANA CENTRO JUSCELINO KUBITSCHEK 304

007269-4 ITANHOMI - 1º Ofício 3.241 3-D 84 2030 ITANHOMI URBANA POVOADO DE SÃO FRANCISCO-JATAÍ ANTONIO FREDERICO NEUBAR S/Nº 

007270-2 ITANHOMI - 1º Ofício 864 2-RG 208 4540 ITANHOMI URBANA CENTRO JUSCELINO KUBITSCHEK 745

007271-0 - 2808 2-J 194 4900 ITAOBIM URBANA SÃO JORGE
MONTES CLAROS ENTRE AS S ARAÇUAI TEÓFILO OTONI 
E

300

007273-6 - R - 02 - 3.348 2-L 239 4530,48 ITAOBIM URBANA  GUADALUPE PARAÍBA 859

007274-4 - R5-531 2 L 5 36873,1 ITAOBIM URBANA  SANTO ANTÔNIO BR 116  S/Nº 

007276-9 - 20824 3-BI 11 2500 ITAPAGIPE URBANA CENTRO SEIS 907

007278-5 - R-1-1.556 2-F 60 2506,5 ITAPAGIPE URBANA CENTRO 10 1111

007279-3 - 22972 3-BK 257 4760 ITAPAGIPE URBANA CENTRO 6 907

007281-9 - 16.568 3-E - 641,46 ITAPECERICA URBANA CENTRO VIGÁRIO ANTUNES C/ CEL. LEOPOLDO 276

007286-8 - 30207 3-N 250 2000 ITAPECERICA RURAL MARILÂNDIA-ZONA RURAL AQUILES LOBO -

007286-8 - 30.647 3 N 250 2000 ITAPECERICA RURAL MARILÂNDIA-ZONA RURAL AQUILES LOBO -

007287-6 - 13699 3E 135 1828,5 ITAPECERICA URBANA N SRA DO ROSÁRIO DO ROSÁRIO 276

007287-6 - 13699 3E 135 1828,5 ITAPECERICA URBANA N SRA DO ROSÁRIO DO ROSÁRIO 276

007310-6 CAMANDUCAIA - 1º Ofício 16039 3-Z 45 2001 ITAPEVA URBANA CENTRO SÃO SEBASTIÃO S/Nº 

007314-8 - R-1-M14705 3000 ITAU DE MINAS URBANA - DR. JOSÉ BALBINO 197

007316-3 - R1-5930 2X 130 833 ITAUNA URBANA CENTRO DR. AUGUSTO GONÇALVES S/N

007318-9 - 19502 3V 128 2456 ITAUNA URBANA CENTRO TÁCITO NOGUEIRA 68

007319-7 - 30025 3AB 113 4000 ITAUNA URBANA SANTANENSE LEOPOLDINA CORREA 535

007324-7 - 24149 3-W 217 4431 ITAUNA URBANA CENTRO PROFESSOR FRANCISCO SANTIAGO 275

007326-2 ITAUNA - 1º Ofício 20.397 3-V 263 1232 ITAUNA URBANA PADRE EUSTÁQUIO MÁRMORE 436

007329-6 - R-1-17134 2CC 134 3285 ITAUNA URBANA IRMÃOS AULER LENHITA 1377

007331-2 CONSELHEIRO LAFAIETE - 1º Ofício R-3-5879 2-T 5879 3707,95 ITAVERAVA URBANA - SÃO JOSÉ 77

007333-8 - R2-831 2-C 14 4975 ITINGA URBANA PORTO ALEGRE DAS FLORES 135

007334-6 - R1-7.118 2-V 3 4650 ITINGA RURAL - POVOADO PONTE DO PASMADO S/Nº 

007336-1 - R-1-4223 2-N 26 4000 ITINGA URBANA CENTRO BARTOLOMEU GUSMÃO -

007336-1 - R01- 4198 2 N 1 4000 ITINGA URBANA CENTRO BARTOLOMEU GUSMÃO -

007337-9 - R-2-1.901 2-C 82 2163,9 ITUETA RURAL VILA NEITZEL CÓRREGO SANTO ANTÔNIO -

007338-7 ITUIUTABA - 1º Ofício 31.531 3-AN - 1500 ITUIUTABA URBANA SETOR NORTE DEZ-A S/Nº 

007340-3 ITUIUTABA - 1º Ofício 11.444 3-S 48 1452 ITUIUTABA URBANA CENTRO ONZE S/Nº 

007341-1 ITUIUTABA - 1º Ofício 890 3-A 117 3600 ITUIUTABA URBANA CENTRO - CEP 38300-074 20 1331

007342-9 ITUIUTABA - 1º Ofício 45.503 3-BA - 3996 ITUIUTABA URBANA CENTRO - 38300-110 27 1789
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007343-7 ITUIUTABA - 1º Ofício 45.453 3-BA - 15087,6 ITUIUTABA URBANA PROGRESSO - CEP 38302-134 GERALDO ALVES TAVARES 1338

007344-5 ITUIUTABA - 1º Ofício 53.565 3-BG - 3248 ITUIUTABA URBANA IPIRANGA HILARIÃO RODRIGUES CHAVES - CEP 38302-130 S/N

007345-2 ITUIUTABA - 1º Ofício 30.906 3-AN 27 4311,52 ITUIUTABA URBANA  JUNQUEIRA - CEP 38304-112 JOSÉ DA SILVA RAMOS 989

007346-0 ITUIUTABA - 1º Ofício 31.582 3-AN 190 5200 ITUIUTABA URBANA SETOR SUL - 38300-014 43 183

007348-6 - 51.726 3-BF 9016 ITUIUTABA URBANA PROGRESSO - CEP 38302-010 38 618

007350-2 - R-4-8.991 2 - 654,2 ITUIUTABA URBANA CENTRO VINTE E DOIS, 780

007352-8 - R-1-38.818
2-REGISTRO 
GERAL

1 6720 ITUIUTABA URBANA INDEPENDÊNCIA. CLÁUDIO MANUEL, N.º 2.940,

007354-4 ITUMIRIM - 1º Ofício R-3-2.491 2 - 300 ITUMIRIM URBANA CENTRO ANTÔNIO COELHO 142

007357-7 - 3.700 2 1 1235,67 ITUMIRIM URBANA CENTRO DOM INOCÊNCIO 143

007359-3 - R3-2662 2 1 175 ITUMIRIM URBANA - TIRADENTES 78

007360-1 - 813 3 136 1867,5 ITUMIRIM URBANA CENTRO AURELIANO DE SOUZA -

007361-9 - 1376 3-A 34 2200 ITUMIRIM RURAL - GERALDO RESENDE -

007363-5 - 12.535 3-T 73 1501,5 ITURAMA URBANA CENTRO MONTE ALEGRE 922

007364-3 - 1308 3-C 226 2500 ITURAMA URBANA - RIO BRANCO 632

007366-8 - 12534 3-T 72 2450 ITURAMA URBANA ALEXANDRITA BARRETO DA CUNHA -

007370-0 ITURAMA - 1º Ofício R.7-11.866
2-REGISTRO 
GERAL

2 1658,66 ITURAMA URBANA - CAMPINA VERDE, 806

007371-8 - 4484 2-O 239 1361,48 JABOTICATUBAS RURAL  SÃO JOSÉ ALMEIDA FRANCISCO CECÍLIO 324

007372-6 - 2590 3-D 54 2200 JABOTICATUBAS URBANA SANTO ANTÔNIO JK -

007375-9 - 688 3-A 67 4800 JACINTO URBANA CENTRO JOSÉ LÚCIO 22

007376-7 - 145 3-C 130 7356,44 JACINTO URBANA CENTRO PREFEITO ANTÔNIO QUARESMA 817

007377-5 - R. 1-1.373 2-B 110 3421,57 JACINTO URBANA AMARALINA BRASILINO RAMOS 591

007383-3 - 5.845 2 46 1982,5 JACINTO URBANA CENTRO POLÍBIO RUAS 223

007385-8 - 963 W-3A 49V A 50 608 JACUI URBANA CENTRO JOÃO PESSOA 36

007388-2 JACUI - 1º Ofício 6.278 2-RG 1 1279,98 JACUI URBANA CENTRO CORONEL PROCÓPIO DUTRA 519

007392-4 - 167 2 1 845,24 JACUTINGA URBANA CENTRO FRANCISCO RUBIM 130

007393-2 - 4.704 3-I 59 5685,4 JACUTINGA URBANA CENTRO DOS EXPEDICIONÁRIOS 85

007396-5 - R-1-3.603 2 1 400 JACUTINGA URBANA BAIRRO BELA VISTA VIRGILIO DE OLIVEIRA PRADO 44

007396-5 - R-1-3.604 2 1 400 JACUTINGA URBANA BAIRRO BELA VISTA VIRGILIO DE OLIVEIRA PRADO 44

007400-5 - R-1-9156 2 1 2476,5 JACUTINGA URBANA CENTRO ALCIDES JOSÉ PIERONI 659

007401-3 - R-1-3.828 2 1 5870 JACUTINGA URBANA VILA NAZARÉ HEBRON 52

007402-1 JACUTINGA - 1º Ofício 5.887 2 1 735,1 JACUTINGA URBANA JARDIM ALVORADA JOÃO GRISÓLIA 64

007404-7 - R-1-8183 2-AD 145 8307 JAIBA URBANA VEREDAS EDIMIR ALVES 536

007405-4 - 1817 3-B 109 5022 JAMPRUCA URBANA CENTRO OLGA CORRÊA S/N

007406-2 - 28615 3-v 240 2000 JANAUBA URBANA CENTRO DR. MAURÍCIO AZEVEDO 186
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007407-0 - 6000 3-H 4 10000 JANAUBA URBANA SANTA CRUZ SÉRGIO PEREIRA 701

007408-8 JANAUBA - 1º Ofício 689 B-1 46 4020 JANAUBA URBANA PADRE EUSTÁQUIO BARÃO DO RIO BRANCO 335

007409-6 JANAUBA - 1º Ofício 3431 3-E 29/29v. 2000 JANAUBA URBANA CENTRO MARECHAL DEODORO 320

007412-0 JANAUBA - 1º Ofício 2367 02E1 4 3550 JANAUBA URBANA CENTRO SÃO JOÃO DA PONTE 420

007412-0 JANAUBA - 1º Ofício 6.745 31 J 26 3550 JANAUBA URBANA CENTRO SÃO JOÃO DA PONTE 420

007413-8 JANAUBA - 1º Ofício 1975 3-B 294 A 295 1560 JANAUBA URBANA BARBOSA JÚLIA GOMES DE FREITAS 50

007414-6 JANAUBA - 1º Ofício 1973 3-B 293/294 2000 JANAUBA URBANA QUÉM QUÉM TIBUNA S/N

007416-1 JANAUBA - 1º Ofício R-2-2024 2-D.2 129 3900 JANAUBA URBANA PADRE EUSTÁQUIO BARÃO DO RIO BRANCO 1120

007419-5 JANAUBA - 1º Ofício 2635 2-EI 140 2700 JANAUBA URBANA SÃO GONÇALO SANTA MÔNICA 14

007421-1 - 17.910 3-L 148 343 JANUARIA URBANA CENTRO PADRE HENRIQUE 246

007422-9 - 1.050 B 98 À 99 6000 JANUARIA URBANA CENTRO MARECHAL DEODORO DA FONSECA 120

007424-5 - R-2 624 2C 124 3740 JANUARIA URBANA CERÂMICA ITAPIRAÇABA S/Nº 

007429-4 - 15.784 3-H 264 7926 JANUARIA URBANA CENTRO CORONEL CASSIANO 440

007430-2 - 7.893 3-E 116 10000 JANUARIA URBANA LEVINÓPOLIS DISTRITO DE LEVINÓPOLIS S/Nº 

007431-0 - 13.922 3-H 290 1338 JANUARIA URBANA CENTRO ARTUR BERNARDES 208

007432-8 - 10.209 3-G 76 10000 JANUARIA URBANA BREJO DO AMPARO HABITACIONAL BOTAFOGO S/Nº 

007433-6 - 13.923 3-H 288V 1600 JANUARIA URBANA CENTRO DOS PESCADORES S/Nº 

007434-4 - R-1-2.412 2-L 126 5040 JANUARIA URBANA CENTRO DOS PESCADORES 190

007440-1 - R1-4.330 2 V 110 3333 JANUARIA URBANA VILA JADETE QUATRO 200

007447-6 - 7.768 2AP 186 5000 JANUARIA URBANA TEJUCO SÃO JOSÉ S/Nº 

007448-4 - 7337 2-AN 126 3600 JANUARIA RURAL BOM JANTAR BOM JANTAR S/Nº 

007451-8 - 12303 3-L 160 2431,31 JAPARAIBA URBANA CENTRO DOM MANOEL 16

007454-2 - 16.884 3-P 195 2500 JAPONVAR URBANA ANGICOS DE MINAS MELANCIAS -

007458-3 ENTRE RIOS DE MINAS - 1º Ofício 10314 3-K 256 2550 JECEABA URBANA - ENTRE RIOS S/Nº 

007460-9 - 7.111 3-F 223 5475 JENIPAPO DE MINAS URBANA CENTRO MONSENHOR BERNADINHO S/N

007462-5 - 1468 3-A 78V 1800 JEQUERI URBANA CENTRO PE. BENEVENUTO 7

007463-3 JEQUERI - 1º Ofício 3124 3-B 226v 1200 JEQUERI URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 66

007469-0 - R-1-15.470 2-BC 172 5000 JEQUITAI URBANA NOVO HORIZONTE ESTADOS UNIDOS, 940

007471-6 - 9.840 3-J 210V/221 3000 JEQUITAI URBANA CENTRO. CAPITÃO DANIEL FONSECA JÚNIOR, 318

007481-5 - 5001 3-E 25V 7322,8 JEQUITINHONHA URBANA CENTRO FELISBURGO 10

007482-3 JEQUITINHONHA - 1º Ofício 7077 3-F 23V A 24 9780 JEQUITINHONHA URBANA VATICANO ESPÍRITO SANTO 45

007486-4 - 4105 3-D 165V À 166 828 JEQUITINHONHA URBANA CENTRO CORONEL RAMIRO PEREIRA 225

007493-0 - 7.310 3-F 44V/45 14781,8 JEQUITINHONHA URBANA CENTRO DA CULTURA 55

007494-8 - R-1-4808 2RG 2821 4800 JEQUITINHONHA URBANA BAIRRO ALVORADA ANTÔNIO FERREIRA PENA JÚNIOR 100

007501-0 - 5.418 3-E 81V A 82 2315 JOAIMA URBANA CENTRO LÍDIO ARAÚJO 218
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007502-8 - 5.457 3-E 86V A 87 9500 JOAIMA URBANA CENTRO ANTERO SENA 301

007504-4 - R-1-2741 2-RG 979 5000 JOAIMA URBANA  BELA VISTA FRANCISCO COSTA 79

007507-7 - R-1 - 6.811 2-RG 4.700 10100 JOAIMA URBANA IPÊ IPÊ 100

007509-3 - R-2-1147 2-E 8112,5 JOAO MONLEVADE URBANA SANTA BÁRBARA GETÚLIO VARGAS 6550

007510-9 - R-1-4068 2 1979 JOAO MONLEVADE URBANA LOURDES RAPOSOS -

007512-7 - R-1-3643 2-M 642 JOAO MONLEVADE URBANA VILA TANQUE PADRE HILDEBRANDO DE FREITAS 141

007513-5 RIO PIRACICABA - 1º Ofício R-1-2534 2-J - 638 JOAO MONLEVADE URBANA VILA TANQUE. JASMIM, 44

007514-3 - R-1-2977 2 3800 JOAO MONLEVADE URBANA VILA TANQUE AEROPORTO S/Nº 

007515-0 JOAO MONLEVADE - 1º Ofício R1-2.976 3 50 1800 JOAO MONLEVADE URBANA JACUI CRISTAL 894

007517-6 - R-1-4391 2 4627 JOAO MONLEVADE URBANA LOANDA ARMANDO FAJARDO S/Nº 

007518-4 - R-1-8302 2 2 1423,31 JOAO MONLEVADE URBANA ACLIMAÇÃO DOM BOSCO 813

007518-4 - R-1-8302 2 2 1423,31 JOAO MONLEVADE URBANA ACLIMAÇÃO DOM BOSCO 813

007520-0 - 2.323 3-D 238Vº A 239 2460 JOAO PINHEIRO URBANA CENTRO MAJOR MENDONÇA 375

007523-4 - 2321 3-D 237V A 238 10000 JOAO PINHEIRO RURAL SANTA LUZIA DA SERRA  TEÓFILO BRÁS MOREIRA 6

007524-2 - 8874 3-P 100V A 101 800 JOAO PINHEIRO URBANA CENTRO ASTOLFO MOREIRA 286

007525-9 - R-1-1465 2-F 65 7189,52 JOAO PINHEIRO URBANA ESPLANADA HÉLIO MENDONÇA BRAGA 821

007526-7 - R-1-4394 2-P 294 8388,79 JOAO PINHEIRO URBANA SANTA CRUZ 18 S/N

007527-5 - R-1-4393 2-P 293 452 JOAO PINHEIRO RURAL BARGADO BARGADO S/N

007532-5 - 9421  3 Q 50V A 51 10000 JOAO PINHEIRO URBANA ESPLANADA PAULO AFONSO 600

007534-1 - R-1-4390 2-P 290 954,1 JOAO PINHEIRO RURAL PERIPERI PERIPERI S/Nº 

007536-6 - R-1-4382 2-P 282 3296,62 JOAO PINHEIRO URBANA BRASILÂNDIA DE MINAS CÍVICA 171

007537-4 - R2-20887 2 6000 JOAO PINHEIRO URBANA PORTO ROMILDO ALVES DA SILVA S/Nº 

007538-2 - Av-3-1.330 2-E 79 300 JOAO PINHEIRO URBANA CENTRO JUCA CORDEIRO 544

007541-6 - 7.430 3-F 155 2500 JOAQUIM FELICIO URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 150

007543-2 - 2288 2-E 109 2698 JORDANIA URBANA SÃO CAETANO ALMERINDO PIRES DE SOUZA, 331

007545-7 - 1.015  3-A 144 5721,6 JORDANIA URBANA CENTRO JOSÉ TRANCOSO DE MEIRELES  S/N

007547-3 - 311 3-2 56 4774,925 JOSE GONCALVES DE MINAS URBANA - PROFESSORA JUSCELINA COSTA S/N

007548-1 - 4.675 3-F 65 10000 JOSENOPOLIS URBANA  CENTRO  RITA RAMALHO 29

007552-3 JUIZ DE FORA - 1º Ofício 20.251 3-H 298 4450 JUIZ DE FORA URBANA MARIANO PROCÓPIO CORONEL VIDAL S/N

007552-3 - 19.137 3 - H 135 4450 JUIZ DE FORA URBANA MARIANO PROCÓPIO CORONEL VIDAL S/N

007554-9 JUIZ DE FORA - 1º Ofício 19.396 3-H 172 1775,3 JUIZ DE FORA URBANA VITORINO BRAGA VITORINO BRAGA 405

007555-6 JUIZ DE FORA - 1º Ofício 18.811 3-H 86 1978 JUIZ DE FORA URBANA POÇO RICO OSÓRIO DE ALMEIDA 976

007556-4 JUIZ DE FORA - 2º Ofício 20.048 3-S 193 2256 JUIZ DE FORA URBANA CENTRO BARÃO DO RIO BRANCO 3310

007557-2 JUIZ DE FORA - 3 º Ofício 19.974 3-V 126 3034,5 JUIZ DE FORA URBANA BENFICA MARTINS BARBOSA -

007558-0 JUIZ DE FORA - 2º Ofício 19.154 3-R 164 3234 JUIZ DE FORA URBANA FURTADO DE MENEZES FURTADO DE MENEZES 16

Página 132 de 307 www.almg.gov.br   

Sábado, 8 de julho de 2017

http://www.almg.gov.br/


Cód.
imóvel

Cartório Registro Livro Folha
Área do
terreno

Município Zoneamento Bairro Logradouro Número

007559-8 JUIZ DE FORA - 2º Ofício - - - 4840 JUIZ DE FORA URBANA BAIRU SERGIPE -

007560-6 JUIZ DE FORA - 1º Ofício 21.153 3-I 135 2000 JUIZ DE FORA URBANA GRAMA RIO DE JANEIRO 120

007561-4 JUIZ DE FORA - 1º Ofício 20.721 3-I 66 711,04 JUIZ DE FORA URBANA HUMAITÁ PRUDENTE JOSÉ OLIVEIRA 41

007562-2 JUIZ DE FORA - 2º Ofício R1-22.673 2 1 2122 JUIZ DE FORA URBANA SÃO BENEDITO JOSÉ ZACARIAS DOS SANTOS 205

007565-5 - R-01-24.866 2 2534 JUIZ DE FORA URBANA SANTA TEREZINHA CCUSTÓDIO TRISTÃO 1

007568-9 - 22.435 3-Y 154 3973,62 JUIZ DE FORA URBANA BORBOLETA MARGARIDA DE LIMA 200

007568-9 - R-2-5.082 2 - 3973,62 JUIZ DE FORA URBANA BORBOLETA MARGARIDA DE LIMA 200

007569-7 - 22.422 3-V 88 2376 JUIZ DE FORA URBANA SANTA LUZIA JOSÉ NUNES LEAL 70

007570-5 - 19.153 3-R 164 3992 JUIZ DE FORA URBANA SÃO MATEUS MORAES E CASTRO 530

007571-3 - 23.971 3-AB 4 1972 JUIZ DE FORA URBANA BONFIM CARLOS ALVES 133

007572-1 - 24.583 3-Z 197 4422 JUIZ DE FORA URBANA BARBOSA LAGE CABO RAUL JOSÉ MARIA -

007573-9 - 4.876 3-D 156 2832 JUIZ DE FORA URBANA SANTA CRUZ ANTÔNIO MOURÃO GUIMARÃES 60

007574-7 - R2-2213 2 12793,5 JUIZ DE FORA URBANA PROGRESSO JOSÉ ANTÔNIO BENHAMI 135

007576-2 - 17971 3-T 269 1136 JUIZ DE FORA URBANA CENTRO PADRE JULIO MARIA S/Nº 

007577-0 - R-2-1.965 2 - 4400 JUIZ DE FORA URBANA MONTE CASTELO MARIA GERALDA DE FREITAS -

007578-8 JUIZ DE FORA - 2º Ofício R-1-2.040 2-G 240 1140 JUIZ DE FORA URBANA FURTADO DE MENEZES FURTADO DE MENEZES -

007579-6 JUIZ DE FORA - 3 º Ofício R-2- 5.076 2 - 4860 JUIZ DE FORA URBANA JÓQUEI CLUBE I ANTÔNIO ARMANDO PEREIRA 51

007580-4 JUIZ DE FORA - 1º Ofício R-1-4.348 2-N 148 3301,7 JUIZ DE FORA URBANA  SANTA LUZIA ZÉLIA LIMA GUEDES -

007581-2 JUIZ DE FORA - 2º Ofício R-2-5.411 2 1 3046,89 JUIZ DE FORA URBANA NOSSA SENHORA DE LOURDES JAIR GARCIA (ANTIG. CRISTO REI) 35

007582-0 - R-1-9.434 2 1 4296 JUIZ DE FORA URBANA SÃO BENEDITO SÃO JOSÉ (PROLONGAMENTO) 800

007584-6 - 17462 2 3042 JUIZ DE FORA URBANA PAULA LIMA SEBASTIÃO S/N

007585-3 - R2-22830 2 4263 JUIZ DE FORA URBANA BENFICA EVARISTO DA VEIGA 730

007586-1 - 4044 3-C 246 3454 JUIZ DE FORA URBANA JARDIM SANTA HELENA BARÃO DE CATAGUAZES 444

007587-9 JUIZ DE FORA - 3 º Ofício R-1-25.315 2 - 4057 JUIZ DE FORA URBANA CERÂMICA EDGAR DE PAIVA AGUIAVE 155

007588-7 - 11.586 3-J 249 3179 JUIZ DE FORA URBANA LINHARES DIVA GARCIA 2171

007593-7 JUIZ DE FORA - 2º Ofício 6.995 3-F 272 2386 JUIZ DE FORA URBANA CENTRO BARÃO DO RIO BRANCO 2082

007598-6 - 10.858 3-O 181 288 JUIZ DE FORA URBANA BENFICA DIOGO ALVARES 644

007600-0 - R-1-5.838 2 - 1621,5 JUIZ DE FORA URBANA SANTA TEREZINHA RUI BARBOSA -

007603-4 - 11387 3-J 189/90 477,6 JUIZ DE FORA URBANA CENTRO SAO SEBASTIAO 148

007605-9 - R1-2.271 2 - 9630 JUIZ DE FORA URBANA SANTA TEREZINHA CCUSTÓDIO TRISTÃO 76

007606-7 - 19.945 3-S 162 1020 JUIZ DE FORA URBANA SANTA TEREZINHA SANTA TEREZINHA 359

007608-3 - R-03-39.030 2 543 JUIZ DE FORA URBANA CENTRO HALFELD 504

007609-1 - 47.638 2 849,66 JUIZ DE FORA URBANA CENTRO HALFELD 414

007609-1 - 47.640 2 849,66 JUIZ DE FORA URBANA CENTRO HALFELD 414

007609-1 - 47.639 2 849,66 JUIZ DE FORA URBANA CENTRO HALFELD 414
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007612-5 - R-2 36139 2 Ficha 1 899,17 JUIZ DE FORA URBANA POCO RICO BAHIA
DA BAHIA, Nº 
242 E 248

007613-3 - 47090 3-AL 201 4280 JURAMENTO URBANA - NATÔNIO PEREIRA PRATES -

007616-6 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 21630 3V 26 A 27 900 ESTRELA DALVA URBANA - MAJOR AFONSO FERREIRA S/Nª

007622-4 - 9.439 3-I 49 1854,98 LAGAMAR URBANA CENTRO AMAZONAS 114

007624-0 - 1108 3-G 46V A 47 1590,75 LAGOA DA PRATA URBANA CENTRO PROFESSOR JACINTO RIBEIRO 132

007625-7 - R3-19.534 2-DE 134 4776 LAGOA DA PRATA URBANA MARÍLIA JOSÉ BERNARDES MACIEL 471

007626-5 - 395 3 95V A 96 3000 LAGOA DA PRATA URBANA AMÉRICO SILVA MANOEL PENA 600

007627-3 - R-23.160 3-H-1 178Vº A 179 3120 LAGOA DA PRATA URBANA BAIRRO AMÉRICO SILVA BENEDITO VALADARES 182

007627-3 - R-1-7.864 2-AQ 64 3120 LAGOA DA PRATA URBANA BAIRRO AMÉRICO SILVA BENEDITO VALADARES 182

007627-3 - R-1-7.865 2-AQ 65 3120 LAGOA DA PRATA URBANA BAIRRO AMÉRICO SILVA BENEDITO VALADARES 182

007629-9 - 17.875 3-C-1 69V A 71 4000 LAGOA DA PRATA URBANA SANTA HELENA FERNÃO DIAS 31

007630-7 - 23.448 3-H-I 260V A 261 4980 LAGOA DA PRATA URBANA CENTRO 27 DE DEZEMBRO 300

007632-3 LAGOA DA PRATA - 1º Ofício R-2-8.055 2-AR 55 589 LAGOA DA PRATA URBANA CENTRO CORONEL CARLOS BERNARDES 69

007647-1 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 7.678 3-J 182 3042,5 LAGOA FORMOSA URBANA CENTRO NOSSA SENHORA DA PIEDADE 135

007648-9 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 50897 3-AAA 180 6695,04 LAGOA FORMOSA URBANA  DE LIMEIRA DE MINAS ARAÚJO 236

007649-7 - 79756 3-AAV 237 3331,52 LAGOA FORMOSA RURAL MONJOLINHOS DE MINAS E S/N

007651-3 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 1/19360 2-AAX 12 4272 LAGOA FORMOSA URBANA NOVO HORIZONTE ZECA LOPES -

007653-9 - 29363 1-G 150 2050 LAGOA SANTA URBANA LUNDCÉIA DR. ANTÔNIO DE ABREU JÚNIOR 381

007654-7 SANTA LUZIA - 1º Ofício R-3-7.906 82 2-AC 378 LAGOA SANTA URBANA - JOHN KENNEDY 15

007655-4 LAJINHA - 1º Ofício 125 3 24 A 25 600 LAJINHA URBANA PRESIDENTE VARGAS BENEDITO QUINTINO DOS SANTOS 104

007656-2 - 125 3 24 A 25 405 LAJINHA URBANA CENTRO PRESIDENTE VARGAS 102

007656-2 - 125 3 24 A 25 405 LAJINHA URBANA CENTRO PRESIDENTE VARGAS 102

007659-6 LAJINHA - 1º Ofício 3044 3-B 249 A 250 1200 LAJINHA URBANA LAJINHA GOVERNADO VALADARES 452

007660-4 - 3306 3-D 6 1778 LAMBARI URBANA - DR. JOÃO BRÁULIO -

007661-2 - R-2.125 3-C 161 960 LAMBARI URBANA SERTÃOZINHO DR. SOUZA LIMA 278

007663-8 - 11367 3-N 115V/116 962 LAMBARI URBANA CENTRO DUQUE DE CAXIAS S/N

007667-9 CONSELHEIRO LAFAIETE - 1º Ofício 10812 3-Q - 3911,41 LAMIM URBANA - SOUZA REGO -

007667-9 CONSELHEIRO LAFAIETE - 1º Ofício R-1-519 2A - 3911,41 LAMIM URBANA - SOUZA REGO -

007667-9 CONSELHEIRO LAFAIETE - 2º Ofício R-5-6.058 2-U - 3911,41 LAMIM URBANA - SOUZA REGO -

007669-5 - 13628 3-V 36 3265,2 LARANJAL URBANA CENTRO PADRE TEÓFILO DE SOUZA 78

007671-1 - R-1-11.543 2-J 152 376,33 LARANJAL URBANA CENTRO PADRE TEÓFILO DE SOUZA 50

007671-1 - R-1-11.543 2-J 152 376,33 LARANJAL URBANA CENTRO PADRE TEÓFILO DE SOUZA 50

007674-5 - 11665 3-L 222 E 223 2201,5 LASSANCE URBANA CENTRO MESTRE PEREIRA 133

007675-2 - 28.143 3-AC 292 2049,6 LAVRAS URBANA SERRA AZUL AGRIPINO AUGUSTO DE ANDRADE 425
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007677-8 LAVRAS - 1º Ofício 940 3 206 3281 LAVRAS URBANA CENTRO BARBOSA LIMA 361

007678-6 LAVRAS - 1º Ofício 16.963 2-Z2 161 870,75 LAVRAS URBANA CENTRO RAUL SOARES 87

007681-0 - 29478 3AD 162 960 LAVRAS URBANA CHACRINHA NICOLAU CHEREM/FUNDOS PARA PLATINA -

007681-0 LAVRAS - 1º Ofício 29478 3-AE 162 960 LAVRAS URBANA CHACRINHA NICOLAU CHEREM/FUNDOS PARA PLATINA -

007683-6 LAVRAS - 1º Ofício 21.960 3-V 9 776 LAVRAS URBANA CENTRO DRA. DÂMINA 84

007687-7 LAVRAS - 1º Ofício 31.447 3-AF 298 21885,5 LAVRAS URBANA JARDIM EUROPA JOÃO GONÇALVES GODINHO -

007688-5 LAVRAS - 1º Ofício 10.126 2-GI 164 693 LAVRAS URBANA SANTA EFIGÊNIA ERNESTO MATIOLI S/Nº 

007689-3 LAVRAS - 1º Ofício R-2-8.415 2-D1 225 5648 LAVRAS URBANA CRUZEIRO SUL ORLANDINO PINTO RIBEIRO 254

007690-1 LAVRAS - 1º Ofício 3181 3-I 22 162410,5 LAVRAS URBANA JARDIM FLORESTA COMANDANTE NÉLIO -

007693-5 LAVRAS - 1º Ofício R-12-3.897 2-B1 54 5557,12 LAVRAS URBANA SERRA AZUL JAIR FERREIRA 285

007694-3 LAVRAS - 1º Ofício 38.688 2-IF 1 161717,5 LAVRAS URBANA SANTA EFIGÊNIA ERNESTO MATIOLI 950

007695-0 - R-2-19065 2-E-2 217 3370,5 LEANDRO FERREIRA URBANA  CENTRO SAO SEBASTIÃO 152

007695-0 - R-1-3814 2-E-2 116 3370,5 LEANDRO FERREIRA URBANA  CENTRO SAO SEBASTIÃO 152

007701-6 - 3.768 3-A 180 10000 LEME DO PRADO RURAL POVOADO DE GOUVEIA SEBASTIÃO GOMES DE SOUZA S/Nº 

007702-4 - 4782 3-D 177 2666 LEME DO PRADO URBANA  CENTRO TEODOLINO FERREIRA 10

007705-7 LEOPOLDINA - 1º Ofício 10.861 2-O 45V 574,28 LEOPOLDINA URBANA CENTRO JOÃO LAMARCA 44

007709-9 - 7058 3D 29/30 1020,82 LEOPOLDINA URBANA ABAÍBA FLORIANO PEIXOTO S/N

007711-5 - 14.167 2-S 156V 1000 LEOPOLDINA URBANA PROVIDÊNCIA ARY MONTEIRO DE BARROS 250

007713-1 - 24533 3-P 169 2500 LEOPOLDINA URBANA DE PIACATUBA  DA SANTA CRUZ  S/Nº 

007721-4 - R19480 2-M 55 3005 LEOPOLDINA URBANA BELA VISTA PROF. EMÍLIO RAMOS PINTO -

007722-2 - 12.042 3-H 120 31335 LEOPOLDINA URBANA CENTRO PROFESSOR BOTELHO REIS 178

007724-8 - 10774 3-Q 130 4000 LEOPOLDINA URBANA ALTO CEMITÉRIO MANOEL JANUÁRIO -

007726-3 - 802 3-A 26 14831 LEOPOLDINA URBANA ALTO VENTANIA MARIA DO CARMO JUNQUEIRA DO VALE -

007727-1 - R-1-6.239 2-H 04v 5216 LEOPOLDINA URBANA ALTO DOS PIRINEUS CÂNDIDA MARIA FAJARDO LAMÓGLIA -

007728-9 - 9098 2-L 134 3005 LEOPOLDINA URBANA BELA VISTA PROF. EMÍLIO RAMOS PINTO -

007731-3 - 14167 2-S 156-V 3430 LEOPOLDINA RURAL VILA PROVIDÊNCIAS ARY MONTEIRO DE BARROS 250

007733-9 - R-1-14.488 2-T 45 V. 2096 LEOPOLDINA URBANA BELA VISTA JOSÉ DE SOUZA LIMA 115

007734-7 - 15238 2-U 53V 420 LEOPOLDINA URBANA CENTRO FEIJÃO CRU -

007735-4 LEOPOLDINA - 1º Ofício R-2- 22.404 2 1 570 LEOPOLDINA URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 856

007737-0 LEOPOLDINA - 1º Ofício 24.257 (AV03) 3P 113 150 LEOPOLDINA URBANA CENTRO RIBEIRO JUNQUEIRA 58

007739-6 - R2-317 2 4766 LIBERDADE URBANA BAIRRO SANTA RITA CÁSSIA CHIQUITA BARBOSA 216

007743-8 - 11.183 3-H 268 1750 LIMA DUARTE URBANA CENTRO JUSCELINO KUBITSCHEK 55

007744-6 - 2/1.903 2 2.047 5100 LIMA DUARTE URBANA CRUZEIRO MANOEL RIBEIRO DE PAIVA S/N

007748-7 - 7688 3-F 262 6 LIMA DUARTE URBANA POVOADO DE ORVALHO CACHOEIRINHA -

007749-5 - 4/2.771 2 3033 5000 LIMA DUARTE RURAL POVOADO DE MANEJO NILO DELGADO S/Nº .
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007752-9 - R-2-2.615 2-J 266 5547,5 LONTRA URBANA CENTRO MONTES CLAROS 455

007756-0 LAVRAS - 1º Ofício 26.320 3-AB 116 2000 LUMINARIAS URBANA ESPIGÃO DO CRUZEIRO S/Nº 

007757-8 - 1032 2-A 393 4860 LUMINARIAS URBANA CENTRO LAVRAS -

007759-4 LUZ - 1º Ofício 5.886 3-J 20 4200 LUZ URBANA CENTRO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 1020

007760-2 LUZ - 1º Ofício 6869 3-H 259 4572,77 LUZ URBANA CENTRO DONA CAROLINA FONSECA ARAÚJO, 660

007761-0 LUZ - 1º Ofício 1055 3-C 58 2400 LUZ URBANA ESTEIOS JOSÉ BATISTA CAMPOS 117

007763-6 LUZ - 1º Ofício R-01-7.407 2-AB 247 5312,21 LUZ URBANA  DO ROSÁRIO PADRE JOÃO DA MATA RODARTE, 58

007767-7 LUZ - 1º Ofício 18.902 3-R 177 2000 LUZ RURAL  DO LIMOEIRO LIMOEIRO -

007768-5 LUZ - 1º Ofício 19.075 3-R 216 2000 LUZ RURAL - CIPÓ -

007769-3 - 2661 3-C 62V A 63 2800 MACHACALIS URBANA CENTRO MARICOTA PINTO -

007770-1 - 2660 3-C 62V A 63 2784 MACHACALIS URBANA CENTRO PRESIDENTE DUTRA COM MANOEL VITAL -

007772-7 - R-05-1.234 2-D 48 363 MACHACALIS URBANA CENTRO SALVADOR 181

007775-0 - 7862 3-K 50 2000 MACHADO RURAL DOURADINHO BELO HORIZONTE S/N

007776-8 - 12994 3-N 209 1321 MACHADO URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 282

007778-4 - 9.024 3-L 55 2016 MACHADO URBANA CHAMONIX COMENDADOR LINDOLFO DE SOUZA DIAS 326

007779-2 - R-1-6078 2-RG 2066,32 MACHADO URBANA  CENTRO ARTUR PEREIRA CAIXEITA 235

007782-6 - 12756 3-J 28 2156 MADRE DE DEUS DE MINAS URBANA CENTRO PRESIDENTE TANCREDO NEVES -

007784-2 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 32370 3-AH 78Vº /79 5074,5 MALACACHETA URBANA - DR. ALFREDO SÁ S/Nº 

007785-9 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 32044 3-AG 294V A 295 638 MALACACHETA URBANA CENTRO TRISTÃO COUY 18

007786-7 - 623 3-A 136 4200 MALACACHETA URBANA CENTRO
GETÚLIO VARGAS, ESQUINA COM RUA CORONEL PEDRO 
ABRANTES

-

007786-7 - 623 3-A 136 4200 MALACACHETA URBANA CENTRO
GETÚLIO VARGAS, ESQUINA COM RUA CORONEL PEDRO 
ABRANTES

-

007791-7 - 1780 3-A 60 3000 MANGA URBANA CENTRO OLEGÁRIO MARCIEL 1122

007795-8 - R1-479 2-B 179 4750 MANGA URBANA BOA VISTA JOÃO ALVES PEREIRA 160

007796-6 - R1-2542 2-J 52 1000 MANGA URBANA CENTRO RAUL SOARES 581

007797-4 - R1-3942 2-N 259 3000 MANGA URBANA JAÍBA H -

007798-2 - R-003-10.717 2 - 630 MANGA URBANA -  COSTA E SILVA S/N

007799-0 MANHUACU - 1º Ofício 21.200 2 1 852 MANHUACU URBANA CENTRO 5 DE NOVEMBRO S/N

007800-6 MANHUACU - 1º Ofício 7087 3-L 275 1544 MANHUACU URBANA BAIXADA ALBERTO PINTO COELHO -

007801-4 MANHUACU - 1º Ofício 2487 3-E 20 600 MANHUACU URBANA LUIZBURGO(SÃO LUIZ) LARGO DO CRUZEIRO -

007803-0 MANHUACU - 1º Ofício 3945 3-G 9 3000 MANHUACU URBANA SÃO JOÃO DO MANHUAÇU CIRILO POLICARPO DE SOUZA S/N

007804-8 - 22842 3-V 135 2000 MANHUACU URBANA SÃO JOÃO DA SEDE DO DISTRITO -

007808-9 MANHUACU - 1º Ofício 20946 3-U 18 2000 MANHUACU URBANA SÃO LOURENÇO APARECIO CALDEIRA -

007809-7 MANHUACU - 1º Ofício 12958 3-O 276 3500 MANHUACU URBANA CENTRO-SÃO VICENTE DR. JOÃO CÉSAR/PRAÇA GETÚLIO VARGAS -

007810-5 MANHUACU - 1º Ofício 22842 3-V 135 2234,81 MANHUACU URBANA SÃO JOÃO VILA -
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007813-9 MANHUACU - 1º Ofício R-1-15484 2 1 3500 MANHUACU URBANA POVOADO DE PONTE DO SILVA JOSÉ DE MOREIRA AMORIM 150

007814-7 MANHUACU - 1º Ofício R-1-5.447 2-Q 93 5396,09 MANHUACU URBANA REALEZA. DA MATRIZ, S/Nº ,

007815-4 - 16460 3-Q 248 3000 MANHUACU URBANA SANTA LUZIA PROFESSORA REGINA LUFTFALA 83

007817-0 MANHUACU - 1º Ofício 15485 2 1 3500,39 MANHUACU URBANA BOM JARDIM NAÇÕES UNIDADAS 468

007819-6 MANHUACU - 1º Ofício Av-02-3.957 02-L 102 518 MANHUACU URBANA CENTRO CORDOVIL PINTO COELHO 145

007820-4 - 5842 3-H 207 1710 MANHUMIRIM URBANA CENTRO TEÓFILIO TOSTES 143

007823-8 - 400 3-A 50 1470 MANHUMIRIM URBANA CENTRO JOSÉ COSTA 26

007831-1 - 13.724 2BI 21 2112,61 MANTENA URBANA CENTRO SÃO JOSÉ,  S/N.º 

007831-1 - 4678 3-A 59 2112,61 MANTENA URBANA CENTRO SÃO JOSÉ,  S/N.º 

007837-8 MANTENA - 1º Ofício R.02-12.997 2-BD 67 216,22 MANTENA URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 81

007838-6 - 7592 3-"F" E/C 1330 MARAVILHAS RURAL
POVOADO DE CASTILHO-ARRAIAL DE 
MARAVILHAS

M -

007839-4 - R-1-412 2 19 1320,36 MAR DE ESPANHA URBANA CENTRO BUENO BRANDÃO 69

007841-0 - 3.968 3-G 102 3224,03 MAR DE ESPANHA URBANA CENTRO BARÃO DE AYURUOCA 167

007843-6 - 4.111 3-H 4 2308 MAR DE ESPANHA RURAL ENGENHO NOVO DE RODAGEM -

007846-9 - R3-2657 2-R 5520 MAR DE ESPANHA URBANA JARDIM GUANABARA RAQUEL MARQUES -

007846-9 - R-2-2.658 2- R 5520 MAR DE ESPANHA URBANA JARDIM GUANABARA RAQUEL MARQUES -

007849-3 CRISTINA - 1º Ofício 2043 3-C 55 3600 MARIA DA FE URBANA CENTRO WENCESLAU BRAZ 13

007850-1 - R-1-3.772 2-Z 28 2622,14 MARIA DA FE URBANA CENTRO GOVERNADOR BIAS FORTES 225

007850-1 - R-1-3.773 2-Z 29 2622,14 MARIA DA FE URBANA CENTRO GOVERNADOR BIAS FORTES 225

007850-1 - 8.586 3-Q 66 2622,14 MARIA DA FE URBANA CENTRO GOVERNADOR BIAS FORTES 225

007853-5 - 6.455 3-M 131 852,6 MARIA DA FE URBANA CENTRO GOVERNADOR BIAS FORTES 225

007854-3 CRISTINA - 1º Ofício 4.613 2-A-D 33 2050 MARIA DA FE URBANA TURQUIA MARECHAL DEODORO 80

007855-0 - 10635 3-O 158/159 1485 MARIANA URBANA CENTRO FREI DURÃO 84

007856-8 - 7748 3-J 247 2520 MARIANA URBANA CLÁUDIO MANOEL-CENTRO DR. OU BOQUEIRÃO -

007857-6 - 7977 3-L 28 1117,15 MARIANA RURAL - SANTA CRUZ -

007859-2 - 7689 3-J 233 1681 MARIANA URBANA SÃO JOSÉ DOM VIÇOSO 23

007861-8 - 8365 3-L 181 1800 MARIANA URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS -

007862-6 - 8360 3-L 179 2000 MARIANA URBANA FURQUIM MAGALHÃES PINTO -

007863-4 - R-4-3047 2 3074,34 MARIANA URBANA - WENCESLAU BRAZ 247

007864-2 - 12467 1-B 229 1080 MARIANA URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS -

007865-9 - 5959 257 2627 MARIANA URBANA CENTRO GOVERNADOR VALADARES 52

007866-7 - 6948 3-I 234 1200 MARIANA URBANA CENTRO PRESIDENTE VARGAS 54

007869-1 - 7295 3-H 174 10000 MARIO CAMPOS URBANA CENTRO DIAMANTE 62

007870-9 - 4923 3-I 18 2400 MARIPA DE MINAS URBANA CENTRO DOMINGOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 43
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007871-7 - 226 3 72 600,24 MARIPA DE MINAS URBANA CENTRO SÃO SEBASTIÃO -

007874-1 SAO DOMINGOS DO PRATA - 1º Ofício 22146 3-L 15 4000 MARLIERIA URBANA CENTRO PAULO ANTONIO DE CASTRO 37

007876-6 - 23114 3-K1 74 2067,77 MARTINHO CAMPOS URBANA CENTRO PADRE MARINHO 456

007880-8 - 38.279 3-F2 243 4483 MARTINHO CAMPOS URBANA  ALBERT ISAACSON / CENTRO FRANCISCO DIAS 245

007882-4 - 18.292 3-C-1 5 10000 MARTINHO CAMPOS RURAL ENGENHO DO RIBEIRO GUILHERMINO RODRIGUES 652

007885-7 MARTINHO CAMPOS - 1º Ofício R1-12844 2-J1 33 4961,39 MARTINHO CAMPOS URBANA IBITIRA CRISTÓVÃO ALVES DA SILVA 475

007886-5 - 3303 3-C 116 3487,47 MATERLANDIA URBANA CENTRO FRANCELINO PEREIRA SANTOS 209

007893-1 - 32.270 2 1603 MATEUS LEME URBANA CENTRO BENEDITO VALADARES 28

007897-2 -  R-1-1.279  2-E  - 1200 MATIAS BARBOSA URBANA - ÁLVARO BRAGA DE ARAÚJO 44

007901-2 - R-2-1.593 2-B 394 4275 MATIPO URBANA CENTRO BERNARDO TORRES 195

007904-6 MONTE AZUL - 1º Ofício 5043 3-B 264 3684 MATO VERDE URBANA CENTRO VEREADOR GERALDO CLEMENTE ALVES 218

007905-3 MONTE AZUL - 1º Ofício R-01-268 2-A 269 3616,92 MATO VERDE URBANA SÃO TIAGO ODILON PINHEIRO DA CRUZ 52

007906-1 - 3812 3-F 63 1588 MATOZINHOS URBANA CENTRO CAIO MARTINS 87

007911-1 - R-1-690 2 696 875 MATOZINHOS URBANA CENTRO  DO ROSÁRIO 61

007913-7 - 2352 3C 160 2250 MATOZINHOS URBANA CENTRO BENTO GONÇALVES 142

007914-5 - 16827 3-V 103 2000 MATUTINA URBANA CENTRO JOSÉ LONDI FILHO 401

007920-2 - 11439 3J 199 2500 MEDEIROS URBANA CENTRO JOSÉ DE FARIA LEITE 280

007922-8 PEDRA AZUL - 1º Ofício 2.866 3-F 56 1605 MEDINA URBANA CENTRO FRANCISCO FIGUEIREDO 250

007922-8 - 2.866 3F 56 1605 MEDINA URBANA CENTRO FRANCISCO FIGUEIREDO 250

007923-6 PEDRA AZUL - 1º Ofício 2.865 3-F 56 300 MEDINA URBANA CENTRO PARAÍBA 62

007924-4 PEDRA AZUL - 1º Ofício 1.504 3-D 151 330 MEDINA URBANA CENTRO FRANCISCO FIGUEIREDO 183

007925-1 PEDRA AZUL - 1º Ofício 2.697 3-F 21 10000 MEDINA RURAL SANTO ANTÔNIO SANTO ANTÔNIO S/Nº 

007926-9 - R-1-1864 2-G 95 3869,45 MEDINA URBANA SÃO GERALDO DA COPASA 250

007929-3 - 2.427 3/E 68 2000 MEDINA URBANA CENTRO OLINTA MELO 164

007930-1 - 3306 2-L 231 3096 MENDES PIMENTEL URBANA CENTRO BOM JESUS 56

007932-7 - 1770 3-A 124 E 125 1561,4 MENDES PIMENTEL URBANA CENTRO BOM JESUS 58

007934-3 - 2680 3-C 69V 1459,64 MERCES URBANA CENTRO PRESIDENTE VARGAS 8

007940-0 - R3-662/923 2B 23 E 284 765,18 MESQUITA URBANA CENTRO BENEDITO VALADARES 200

007943-4 - 9548 3-J 265 2500 MESQUITA URBANA CENTRO DA MATRIZ 66

007944-2 - 8009 3-M 181 A 182 10000 MESQUITA RURAL BURRINHO BURRINHO S/Nº 

007946-7 - 401 3 - 4 74 330 MINAS NOVAS RURAL POVOADO DE BEMPOSTA NOSSA SENHORA DA SAÚDE 32

007947-5 - R-1-1103 20-A FICHA 3344 MINAS NOVAS URBANA CRUZINHA MINAS NOVAS 509

007951-7 - 5323 3-E 85 6365,83 MINAS NOVAS URBANA CENTRO DELFIM MOREIRA S/N

007953-3 - 4709 3-B 170 1257 MINAS NOVAS URBANA CENTRO OLEGÁRIO MACIEL S/N

007956-6 - R-2-4.442 2 1 4800 MINAS NOVAS RURAL POVOADO DE PAU DOLINHO PRINCIPAL S/N
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007958-2 - 6.577 3-F 87 2083,76 MINAS NOVAS RURAL POVOADO DE IMBIRUSSU ELPÍDIO DA COSTA S/N

007959-0 - R-3-1.060 2 1 1225 MINAS NOVAS URBANA CENTRO DR. BADARÓ 140

007960-8 - R-2-3.468 2 1 1500 MINAS NOVAS RURAL DE CRUZINHA. POVOADO DE CANSANÇÃO, -

007961-6 ANDRELANDIA - 1º Ofício 5042 3-F 183 450 MINDURI URBANA VILA VASSALO PENHA 209

007964-0 - 56428 3-AT 38 4424 MIRABELA URBANA - PIO XXII -

007966-5 - 56429 3-AT 38 2825 MIRABELA URBANA CENTRO PIO XXII -

007975-6 MIRADOURO - 1º Ofício 18.949 3-Y 157 629,2 MIRADOURO URBANA CENTRO SANTA RITA 183

007977-2 - 3561 3-A 243 400 MIRADOURO URBANA CENTRO CEL. JOÃO FREITAS 202

007979-8 - 7555 3-R 158V 336,3 MIRAI URBANA CENTRO SENHOR DOS PASSOS 33

007981-4 - 7992 3-J 186 3312 MIRAI URBANA CENTRO PRESIDENTE MÉDICI 315

007985-5 MIRAI - 1º Ofício 3757 3-F 261 1445 MIRAI URBANA CENTRO JOÃO RESENDE -

007986-3 MIRAI - 1º Ofício 5510 3-H 55 1290,3 MIRAI URBANA CENTRO PRESIDENTE MÉDICI 313

007989-7 - 757 3 130 100 MOEDA URBANA CÔCO LARGO DA MATRIZ -

007991-3 - R-2-9107 1-A 154V 3416,05 MOEDA RURAL POVOADO SÃO CAETANO DA MOEDA -

007994-7 BELO VALE - 1º Ofício 2296 3-C 35 5000 MOEDA URBANA CENTRO WALDEVINO SILVA 33

007994-7 BELO VALE - 1º Ofício R-2-1 736 2 - 5000 MOEDA URBANA CENTRO WALDEVINO SILVA 33

007995-4 BOM DESPACHO - 1º Ofício 23056 3-V 18 1905 MOEMA URBANA CENTRO CAETÉS 480

007997-0 BOM DESPACHO - 1º Ofício 3106 2 - 3105 MOEMA URBANA SÃO VICENTE TAPAJÓS 162

007998-8 BOM DESPACHO - 1º Ofício 19.479 3-T 26 2035 MOEMA URBANA CENTRO TAMOIOS 83

008004-4 - 5-1.557 2 2468 MONSENHOR PAULO URBANA  CENTRO SÃO JOÃO, Nº 390 390

008006-9 - 9990 3-M 98 3432,32 MONSENHOR PAULO URBANA CENTRO INÊS SALOTE, 130

008013-5 - 4.387 2 2040 MONTE ALEGRE DE MINAS URBANA CENTRO LUIZ DUTRA ALVIM 22

008017-6 - R-1-910 2-D 11375 MONTE ALEGRE DE MINAS URBANA SANTA MARIA GONÇALVES DIAS COM RUA CASTRO ALVES -

008020-0 - R-1-818 2 875 MONTE ALEGRE DE MINAS URBANA CENTRO 16 DE SETEMBRO -

008021-8 - R1-1.794 2 6929 MONTE ALEGRE DE MINAS URBANA CENTRO ARTHUR BERNARDES 371

008023-4 MONTE AZUL - 1º Ofício 01 M.19 2-A 19 1600 MONTE AZUL URBANA ESPLANADA ANTÔNIO DE OLIVEIRA 295

008026-7 MONTE AZUL - 1º Ofício R1-265 2-A 266 5600 MONTE AZUL URBANA PERNAMBUCO RUI BARBOSA S/N

008027-5 MONTE AZUL - 1º Ofício R.01.M.281 2-A 282 6356 MONTE AZUL URBANA ALVORADA BELARMINO ANTUNES DA SILVA 100

008028-3 MONTE AZUL - 1º Ofício R-2-2.234 2-H 216 2500 MONTE AZUL URBANA - SOCÓ VELHO S/N

008029-1 MONTE AZUL - 1º Ofício R-05-M-66 2-A 66 2500 MONTE AZUL RURAL - POVOADO DE BAIXÃO S/N

008030-9 - R.01.M.3805 2-N 49 4400 MONTE AZUL URBANA SÃO GERALDO 13 DE MAIO 211

008031-7 - 6427 3-C 109 2500 MONTE AZUL URBANA ALVORADA 15 DE NOVEMBRO -

008031-7 - 6427 3-c 109 2500 MONTE AZUL URBANA ALVORADA 15 DE NOVEMBRO -

008032-5 MONTE AZUL - 1º Ofício R 07 M 432 2-B 135 Vº 337,5 MONTE AZUL URBANA CENTRO CORONEL JONATAS BELAN 26

008033-3 - 8.338 3-Q 258 1100 MONTE BELO URBANA CENTRO VENÂNCIO TEIXEIRA DA SILVA 6
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008033-3 - 8.838 3-Q 258 1100 MONTE BELO URBANA CENTRO VENÂNCIO TEIXEIRA DA SILVA 6

008036-6 - 6632 3-J 62 2400 MONTE BELO URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 34

008040-8 - 5584 3-J 12 657 MONTE BELO URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 101

008047-3 - R-1-631 2 2751 MONTE CARMELO URBANA BOA VISTA PARANAÍBA 393

008048-1 - 16.981 3J 299 5118 MONTE CARMELO URBANA VILA NOVA CORONEL VIRGÍLIO ROSA 135

008048-1 - R-3- 4.286 2 - 5118 MONTE CARMELO URBANA VILA NOVA CORONEL VIRGÍLIO ROSA 135

008049-9 - 5.712 3-E 235 10200 MONTE CARMELO URBANA BARREIRO SÃO JOSÉ DO BARREIRO -

008051-5 - R-2-10.618 2 4300 MONTE CARMELO URBANA DO CARMO 2 119

008052-3 - R-1-8004 2 2400 MONTE CARMELO URBANA VILA NOVA  QUIRINO JOSÉ QUADROS 647

008054-9 - 9645 3-G 279 10000 MONTE CARMELO RURAL MATA DAS PEROBAS MONTE CARMELO -

008058-0 - 22597 3-L 229 911,96 MONTE CARMELO URBANA CENTRO TITO FULGÊNCIO 245

008059-8 MONTE CARMELO - 1º Ofício R-07-7.172 2 - 1640 MONTE CARMELO URBANA CENTRO DELFIM MOREIRA 27

008060-6 MONTE CARMELO - 1º Ofício R-02-8.004 2 - 2400 MONTE CARMELO URBANA  VILA NOVA QUIRINO JOSÉ QUADROS 647

008061-4 MONTE CARMELO - 1º Ofício R-2-12.348 2 - 3300 MONTE CARMELO URBANA  BATUQUE  DR. HELÁDIO SIMÕES 570

008062-2 - 12.473 2-BO 72 1270 MONTE SANTO DE MINAS URBANA - RUA PEDRO PAULINO DA COSTA 193

008065-5 - 97 3-P 4 3409 MONTE SANTO DE MINAS URBANA - DR. NORALDINO DE LIMA -

008068-9 - 10671 3-AM 2 2256,9 MONTE SANTO DE MINAS URBANA - MARECHAL FLORIANO PEIXOTO -

008071-3 - AV-3-1.415 2-H 25 280 MONTE SANTO DE MINAS URBANA CENTRO CALÇADÃO DR. JOSÉ LUIZ DE MAGALHÃES ARRUDA 231

008073-9 MONTES CLAROS - 1º Ofício 40842 3-AG 238 930,91 MONTES CLAROS URBANA CENTRO CAMILO PRATES 352

008074-7 - 356 4 130 A 131 2969,61 MONTES CLAROS URBANA NOVA ESPERANÇA PROFESSORA TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA S/Nº 

008076-2 - 13107 B - A - 11 62 V 5340 MONTES CLAROS URBANA EDGAR PEREIRA DIM PIMENTA 72

008078-8 MONTES CLAROS - 1º Ofício 54542 3-AR 198 3150 MONTES CLAROS URBANA SANTA RITA I MONTE PLANO S/Nº 

008080-4 MONTES CLAROS - 2º Ofício 198 3 61/62 2001 MONTES CLAROS URBANA MORADA DO SOL MESTRA FININHA 1642

008081-2 MONTES CLAROS - 2º Ofício 5870 3-F 123 5400 MONTES CLAROS URBANA VILA GUILHERMINA DR. JOAO LUIZ DE ALMEIDA 60

008081-2 MONTES CLAROS - 1º Ofício 57263 3-AT 250 5400 MONTES CLAROS URBANA VILA GUILHERMINA DR. JOAO LUIZ DE ALMEIDA 60

008083-8 MONTES CLAROS - 1º Ofício 44416 3-AJ 193 2735,46 MONTES CLAROS URBANA CENTRO DR. JOAO ALVES 14

008085-3 MONTES CLAROS - 2º Ofício 25.730 2-2-AX 139 2445 MONTES CLAROS URBANA SAO JOSE MANOEL JOSE 840

008087-9 MONTES CLAROS - 1º Ofício 44337 3-AJ 173 2400 MONTES CLAROS URBANA TODOS OS SANTOS SAO JOSE 567

008089-5 MONTES CLAROS - 2º Ofício 5874 3-F 125/125 5400 MONTES CLAROS URBANA MARACANÃ FLAMENGO 351

008090-3 MONTES CLAROS - 2º Ofício 294 3 108 2016 MONTES CLAROS URBANA VILA EXPOSIÇÃO PROJETADA 121

008091-1 MONTES CLAROS - 2º Ofício 1045 3-A 93 2757 MONTES CLAROS URBANA VILA MARIANA SÃO TARCÍSIO 265

008093-7 MONTES CLAROS - 1º Ofício 62388 3-AY 293 3500 MONTES CLAROS URBANA CENTRO MARECHAL DEODORO 32

008096-0 MONTES CLAROS - 1º Ofício 62822 3-AZ 121 3300 MONTES CLAROS URBANA CANDIDA CAMARA FRANCISCO VERSIANI ATHAIDE 862

008098-6 MONTES CLAROS - 2º Ofício 8473 2.1.P 113 5100 MONTES CLAROS URBANA JARAGUA ZITA REGO GONCALVES 285

008100-0 MONTES CLAROS - 1º Ofício 11906 2.2.S 299 6000 MONTES CLAROS URBANA ELDORADO ANTONIO MORENO 285
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008101-8 MONTES CLAROS - 2º Ofício 12061 2.1.V 211 5110 MONTES CLAROS URBANA MORADA DO PARQUE CORONEL LOPINHO 132

008102-6 MONTES CLAROS - 2º Ofício 5915 B - A - 7 275 3409 MONTES CLAROS URBANA CENTRO URBINO VIANA 566

008103-4 MONTES CLAROS - 1º Ofício 4233 2-I-G 18 5070 MONTES CLAROS URBANA AUGUSTA MOTA TITO VERSIANE DOS ANJOS 890

008104-2 MONTES CLAROS - 2º Ofício 14655 2.1.AC 26 5040 MONTES CLAROS URBANA VILA SION JOSÉ MARIA SILVA 211

008105-9 MONTES CLAROS - 2º Ofício 14656 2.2.AC 148 6482,87 MONTES CLAROS URBANA CINTRA CORONEL LUIZ MAIA 1355

008106-7 - R-1/12896 2-2-U 196 5440 MONTES CLAROS URBANA JARDIM SÃO GERALDO NOSSA SENHORA FATIMA 2239

008110-9 MONTES CLAROS - 2º Ofício 16330 2.2.AF 118 5040 MONTES CLAROS URBANA PLANALTO DIVINO ESPIRITO SANTO 290

008111-7 MONTES CLAROS - 2º Ofício 19426 2.2.AL 197 5828 MONTES CLAROS URBANA CONJUNTO RESIDENCIAL JK REPUBLICA DO URUGUAI 66

008115-8 MONTES CLAROS - 2º Ofício 22142 2-2-AQ 86 3900 MONTES CLAROS URBANA JARAGUÁ DOS JATOBÁS 363

008118-2 MONTES CLAROS - 1º Ofício R-06-13.445 2-I-V 153 480 MONTES CLAROS URBANA SANTO EXPEDITO CULA MANGABEIRA 355

008125-7 MONTE SIAO - 1º Ofício 4301 3-G 7 1719,66 MONTE SIAO RURAL VAZ FARIAS DO VAZ S/N

008131-5 -  1-11 2 1 900 MONTE SIAO URBANA CENTRO RUA CARLOS PENACHI 16

008132-3 - 1228 2 - 2181,4 MONTE SIAO URBANA CENTRO ALTO DA SANTA CRUZ S/N

008133-1 MORADA NOVA DE MINAS - 1º Ofício R-3-1040 2-A-D 73 V 585,53 MORADA NOVA DE MINAS URBANA CENTRO CEL. SEBASTIÃO PEREIRA DE MAGALHÃES CASTRO 170

008134-9 - 70 3-F 163 2700 MORADA NOVA DE MINAS URBANA CENTRO FREI ORLANDO 330

008135-6 - 4940 3-D 140 10000 MORADA NOVA DE MINAS URBANA CENTRO
INÁCIA MARIA DO ROSÁRIO / PE. FIRMINO / JOÃO D. P. 
FERREIRA

456

008135-6 - 4862 3-D 120V 10000 MORADA NOVA DE MINAS URBANA CENTRO
INÁCIA MARIA DO ROSÁRIO / PE. FIRMINO / JOÃO D. P. 
FERREIRA

456

008138-0 - 4.862 3-D 120V 10000 MORADA NOVA DE MINAS URBANA CENTRO INÁCIA MARIA DO ROSÁRIO 571

008139-8 - R1-1040 2-AD 73 698,25 MORADA NOVA DE MINAS URBANA CENTRO CEL. SEBASTIÃO PEREIRA DE MAGALHÃES E CASTRO 190

008140-6 - R-1-2.266 2-AL 100 2500 MORADA NOVA DE MINAS URBANA CENTRO WALDEMAR ALVARES RODRIGUES DE SOUZA / MESSIAS 85

008143-0 - 27512 3-AS 6 2000 MORRO DA GARCA URBANA CENTRO SÃO SEBASTIÃO 464

008144-8 - 10565 3-M 2070 MORRO DO PILAR URBANA CENTRO PROFESSOR JOSÉ POLICARPO 106

008145-5 - 13731 3-Q 261 5828 MORRO DO PILAR URBANA CENTRO GASPAR SOARES 89

008147-1 - R-3-307 2 - 6410 MUNHOZ URBANA CENTRO BELO HORIZONTE 274

008150-5 MURIAE - 1º Ofício 3.472 2-C 142 5250 MURIAE URBANA NAPOLEÃO SANTOS DUMONT S/Nº 

008151-3 MURIAE - 1º Ofício 10.403 3-I 60 1428 MURIAE URBANA CENTRO ARTUR BERNARDES 14

008152-1 MURIAE - 1º Ofício 2.671 3-O 170 2301,37 MURIAE URBANA BARRA SOUZA CASTRO 88

008153-9 MURIAE - 1º Ofício 6.564 3-E 102 1193,4 MURIAE URBANA BOA FAMÍLIA GOV. VALADARES -

008155-4 MURIAE - 1º Ofício 13.754 3-V 53 4792,49 MURIAE URBANA VERMELHO ALBERTO CERQUEIRA -

008157-0 MURIAE - 1º Ofício 15176 3-K 405 438,75 MURIAE RURAL PIRAPANEMA SÃO JOSÉ -

008159-6 MURIAE - 1º Ofício 4.019 2-C 277 7407,4 MURIAE URBANA BELIZÁRIO DONA FRANÇA -

008162-0 MURIAE - 1º Ofício 19.779 3-Z 112 3900 MURIAE RURAL BOA FAMÍLIA - MACUCO SÃO MATEUS -

008163-8 MURIAE - 1º Ofício AV-01-38.696 3-AK 125 124959,35 MURIAE URBANA BARRA/CHÁCARA FERREIRA LEITE ITAGIBA DE OLIVEIRA -

008167-9 MURIAE - 1º Ofício 24.360 3-AC 95 1218,18 MURIAE URBANA SÃO FRANCISCO IRMÃ GERTRUDES MONOZI -
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008168-7 MURIAE - 1º Ofício 32.475 3-AG 243 982,24 MURIAE RURAL BELIZÁRIO BOM SUCESSO -

008170-3 MURIAE - 1º Ofício 29.806 3-AF 123 1940,65 MURIAE URBANA SANTA TEREZINHA DO TRABALHADOR -

008173-7 MURIAE - 1º Ofício R.1-5.993 2-E 203 3608 MURIAE URBANA PARQUE SAFIRA JOSÉ FREITAS LIMA JÚNIOR 2, B

008174-5 MURIAE - 1º Ofício 6.017 2-E 210 5750,25 MURIAE URBANA  PARQUE SAFIRA JOSÉ FREITAS LIMA JÚNIOR -

008175-2 MURIAE - 1º Ofício 11.758 2-K 170 2058 MURIAE URBANA SÃO PEDRO CÂNDIDA GUEDES PEREIRA -

008175-2 MURIAE - 1º Ofício 11.759 2-K 171 2058 MURIAE URBANA SÃO PEDRO CÂNDIDA GUEDES PEREIRA -

008175-2 MURIAE - 1º Ofício 11.761 2-J 182 2058 MURIAE URBANA SÃO PEDRO CÂNDIDA GUEDES PEREIRA -

008175-2 MURIAE - 1º Ofício 11.760 2-K 171 2058 MURIAE URBANA SÃO PEDRO CÂNDIDA GUEDES PEREIRA -

008175-2 MURIAE - 1º Ofício 11.748 2-K 169 2058 MURIAE URBANA SÃO PEDRO CÂNDIDA GUEDES PEREIRA -

008175-2 MURIAE - 1º Ofício 11.749 2-K 169 2058 MURIAE URBANA SÃO PEDRO CÂNDIDA GUEDES PEREIRA -

008175-2 MURIAE - 1º Ofício 11.750 2-K 170 2058 MURIAE URBANA SÃO PEDRO CÂNDIDA GUEDES PEREIRA -

008175-2 MURIAE - 1º Ofício 11.756 2-K 170 2058 MURIAE URBANA SÃO PEDRO CÂNDIDA GUEDES PEREIRA -

008175-2 MURIAE - 1º Ofício 11.757 2-K 170 2058 MURIAE URBANA SÃO PEDRO CÂNDIDA GUEDES PEREIRA -

008176-0 MURIAE - 1º Ofício 12.574 2-J 295 2345 MURIAE URBANA SÃO CRISTOVÃO CABO VERDE  S/N

008177-8 MURIAE - 1º Ofício 24028 2 Z 196 609,53 MURIAE URBANA CENTRO CORONEL DOMICIANO 170

008177-8 MURIAE - 1º Ofício 24.028 2-Z 196 609,53 MURIAE URBANA CENTRO CORONEL DOMICIANO 170

008178-6 MURIAE - 1º Ofício R-3-16.924 2-P 80 2427,76 MURIAE URBANA CENTRO ARTUR BERNARDES 115

008180-2 MURIAE - 1º Ofício AV 0139296 3-AK 220 112 MURIAE URBANA CENTRO JOAO PINHEIRO 81

008180-2 MURIAE - 1º Ofício AV 01-39.296 3-AK 229 112 MURIAE URBANA CENTRO JOAO PINHEIRO 81

008181-0 - 298 3-B 99 A 100 1800 MUTUM URBANA CENTRO 24 DE OUTUBRO 333

008184-4 - 938 3-B 24 2000 MUTUM URBANA - CEL. OSÓRIO -

008191-9 MUZAMBINHO - 1º Ofício 78 3-J 135 5180,16 MUZAMBINHO URBANA CENTRO APARECIDA 99

008192-7 MUZAMBINHO - 1º Ofício 11.245 2 1 4204,63 MUZAMBINHO URBANA CENTRO PEDRO DE ALCANTARA MAGALHAES 16

008193-5 MUZAMBINHO - 1º Ofício 15.189 3-Y 124 680,77 MUZAMBINHO URBANA CENTRO DR AMERICO LUZ 9

008194-3 MUZAMBINHO - 1º Ofício 11.129 2 1 2040 MUZAMBINHO URBANA ALTO DOS ANJOS FRANCISCO MARQUES DE ALMEIDA 401

008196-8 MUZAMBINHO - 1º Ofício 10.230 3-S 182 3011 MUZAMBINHO URBANA JARDIM PAINEIRAS DUQUE DE CAXIAS 161

008198-4 - 2M-398 2-A 285 7140 NACIP RAYDAN URBANA CENTRO GOVERNADOR MAGALHÃES PINTO S/N

008199-2 NANUQUE - 1º Ofício 5670 3-C 247 20000 NANUQUE URBANA VILA NOVA BAHIA 243

008201-6 NANUQUE - 1º Ofício R1-632 2 1 3300 NANUQUE URBANA CENTRO UBERLANDIA 211

008207-3 - 1102 3-A 111V/112 2160 NANUQUE URBANA CENTRO ÁGUAS FORMOSAS 855

008209-9 NANUQUE - 1º Ofício 5084 3-C 170 458,78 NANUQUE URBANA CENTRO TEOFILO OTINI 1

008210-7 NANUQUE - 1º Ofício 5084 3-C 170 360 NANUQUE URBANA VILA ESPERANÇA 3 733

008211-5 NANUQUE - 1º Ofício 5669 3-C 247 1506,87 NANUQUE URBANA LATICINIOS ALVARO VIEIRA S/N

008212-3 NANUQUE - 1º Ofício 5667 3-C 247 1647,5 NANUQUE URBANA VILA NOVA BRASIL 644

008213-1 NANUQUE - 1º Ofício 5668 3-C 246 2520 NANUQUE URBANA NOSSA SENHORA DE FATIMA IVO DANTAS LAGE 1540
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008214-9 NANUQUE - 1º Ofício R-2-6.579 2 279 931,86 NANUQUE URBANA CENTRO TEOFILO OTONI S/N

008218-0 - 1055 3 195V/196 2847 NAQUE URBANA CENTRO ANTÔNIO ALVES DE LIMA 130

008221-4 NATERCIA - 1º Ofício 3339 3-C 193 694 NATERCIA URBANA CENTRO PRAÇA PREFEITO ANTONIO VIRGÍNIO DA SILVA 106

008223-0 NATERCIA - 1º Ofício 594 3 176 3090 NATERCIA URBANA CENTRO SANTA CATARINA 94

008224-8 NATERCIA - 1º Ofício R.4-241 2 244 372,69 NATERCIA RURAL CENTRO PRAÇA PREFEITO ANTONIO VIRGINIO DA SILVA 116

008227-1 - 14828 2 42 2800 NAZARENO URBANA N SRA NAZARÉ CARVALHO DE RESENDE 2

008228-9 - RT4-125 2-A 1020 NEPOMUCENO URBANA - MONSENHOR LUIZ GONZAGA -

008230-5 - 8960 3-Q 107 2446,25 NEPOMUCENO URBANA - GETÚLIO VARGAS -

008232-1 - 11283 3-S 176 2000 NEPOMUCENO RURAL - PONTE FUNDA -

008233-9 - 11292 3-S 178 2000 NEPOMUCENO RURAL - DO SERTÃO GRANDE -

008235-4 - 11286 3-S 176 2000 NEPOMUCENO RURAL - MONTE ALEGRE -

008236-2 - 11641 3-S 282 1417,7 NEPOMUCENO URBANA - NEGRÃO DE LIMA -

008237-0 - 11288 3-S 177 2000 NEPOMUCENO RURAL - DA BELA VISTA -

008238-8 - 11291 3-S 177 2000 NEPOMUCENO RURAL - DO BARREIRO -

008240-4 - 11289 3-S 177 2000 NEPOMUCENO RURAL - DOS COQUEIROS -

008241-2 - 11287 3-S 176 2000 NEPOMUCENO RURAL - VINTE HORAS -

008242-0 - 11285 3-S 176 2000 NEPOMUCENO RURAL - DO MONJOLINHO -

008243-8 - 11290 3-S 176 2000 NEPOMUCENO RURAL - DO SERTÃOZINHO -

008244-6 - 11298 3-S 179 2000 NEPOMUCENO RURAL - DO PINHAL -

008250-3 - 5517 3-F 32 3276,5 NOVA ERA URBANA CENTENÁRIO ELIAS PINTO COELHO 198

008254-5 NOVA LIMA - 1º Ofício 12.457 3-M - 1097,5 NOVA LIMA URBANA CENTRO PEREIRA DE FREITAS 163

008258-6 NOVA LIMA - 1º Ofício R-1-5.380 2 - 3995,8 NOVA LIMA URBANA BOM JARDIM LAURO MAGALHÃES SANTEIRO S/N

008261-0 - 1.958 3-G 51 235 NOVA LIMA URBANA  CENTRO CEL. ARISTIDES E BERNARDINO LIMA 100

008265-1 NOVA LIMA - 1º Ofício 11.898 3-L 243 3690 NOVA LIMA URBANA RETIRO ROSA TOFANELLI OTHERO S/N

008266-9 NOVA LIMA - 1º Ofício 3.617 3-E 53 3690 NOVA LIMA URBANA DISTRITO HONÓRIO BICALHO JOÃO AURÉLIO SALGADO S/N

008267-7 NOVA LIMA - 1º Ofício 4.949 3-D 263 2580 NOVA LIMA URBANA BONFIM DO BONFIM 93

008269-3 - R-1-7.353 2-AM 127 2016,6 NOVA PONTE URBANA GRANDE LAGO DEPUTADO ANDERSON ADAUTO 2045

008271-9 NOVA RESENDE - 1º Ofício 7855 3-J 45 3522 NOVA RESENDE URBANA CENTRO CAPITÃO JOAQUIM ANACLETO 206

008276-8 NOVA RESENDE - 1º Ofício 12368 3-L 180 3243,1 NOVA RESENDE URBANA CENTRO CÂNDIDO CARVALHO REZENDE 22

008278-4 PITANGUI - 1º Ofício 16095 3-Y 163 1385,7 NOVA SERRANA URBANA CENTRO ANTÔNIO MARTINS, 455

008279-2 - 35.878 3 D 2 51 735,35 NOVA SERRANA URBANA BOA VISTA DE MINAS  JOSÉ ANTÔNIO DE LACERDA -

008281-8 PITANGUI - 1º Ofício R1-890 2-B 192 5400 NOVA SERRANA URBANA MARISA PRINCESA ISABEL 160

008282-6 PITANGUI - 1º Ofício R1-7756 2-R 158 368 NOVA SERRANA RURAL POVOADO DE RIPAS  INÁCIO GOMES  S/N

008284-2 PITANGUI - 1º Ofício 18.910 2-E2 62 360 NOVA SERRANA URBANA GUMERCINDA MARTINS PADRE JOSÉ LUIZ 2083

008285-9 - R-1-25056 2 1 4050 NOVA SERRANA URBANA FAUSTO PINTO FONSECA CEL. PACÍFICO PINTO DA FONSECA S/N
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008287-5 - 4656 3 12 A 18 2105 NOVO CRUZEIRO URBANA  CENTRO SARGENTO NORALDINO ROSA 435

008288-3 - 1570 3-C 880 NOVO CRUZEIRO URBANA  CENTRO GETÚLIO VARGAS 108

008289-1 NOVO CRUZEIRO - 1º Ofício 1-557 2-D 158 415,72 NOVO CRUZEIRO URBANA  CENTRO ANTÔNIO CHÁCARA 233

008290-9 NOVO CRUZEIRO - 1º Ofício R5-544 2-D 145 A 159 447,45 NOVO CRUZEIRO URBANA CENTRO. DOM JOSÉ DE HAAS, N.º 38,

008292-5 - 340 3-A 135 2000 NOVO CRUZEIRO URBANA - PRESIDENTE BERNARDES 267

008293-3 NOVO CRUZEIRO - 1º Ofício R1-623 2-E 29 5000 NOVO CRUZEIRO RURAL SÃO FRANCISCO INÁCIO BAHIA 369

008294-1 NOVO CRUZEIRO - 1º Ofício R2-1928 2-I 236 9220 NOVO CRUZEIRO RURAL DISTRITO DO LUFA DA IGREJA  S/N

008297-4 - 6721 3-N 20 2520 OLIMPIO NORONHA URBANA CENTRO 07 DE SETEMBRO -

008298-2 - 8417 3-Q 7 400 OLIMPIO NORONHA URBANA CENTRO 7 DE SETEMBRO 697

008300-6 OLIVEIRA - 1º Ofício 1009 3-A 99 1251,66 OLIVEIRA URBANA CENTRO CORONEL JOÃO ALVES 420

008302-2 - 811 3-A 48 3280,55 OLIVEIRA URBANA CENTRO VIGÁRIO JOSÉ TEODORO 55

008303-0 - 860 3-A 60 170,5 OLIVEIRA URBANA CENTRO GENERAL OSÓRIO -

008304-8 - 14081 3-R 124 3348 OLIVEIRA RURAL CENTRO FRANCISCO CAMBRAIA CAMPOS 622

008305-5 - 14081 3-R 124 1788,9 OLIVEIRA RURAL MORRO DO FERRO JOSÉ SILVEIRA -

008309-7 - 6055 3-F 1825,35 OLIVEIRA URBANA SÃO FRANCISCO DAS FLORES -

008311-3 - 33.445  3-AF 83 22256 OLIVEIRA URBANA CENTRO MARACANÃ 779

008311-3 - 33445 3-AF 83 22256 OLIVEIRA URBANA CENTRO MARACANÃ 779

008312-1 - 30671 3-AD 111 2690 OLIVEIRA URBANA CABRAIS N S DE FÁTIMA 43

008315-4 - R-1-3754 2-I 462 1525 OLIVEIRA URBANA DAS GRAÇAS MARACANÃ 280

008316-2 - 31396 3-AD 216 1485 OLIVEIRA URBANA SAO SEBASTIAO PAULO RIBEIRO 155

008319-6 - 2100 3D 49 1553,68 ONCA DE PITANGUI URBANA CENTRO DO ROSÁRIO 210

008321-2 - 6518 1-H 112 1969,37 ORATORIOS URBANA - SÃO PEDRO 56

008324-6 - 3790 3-D 4 2000 ORIZANIA RURAL - CÓRREGO DA FUMAÇA -

008325-3 OURO PRETO - 1º Ofício 657 B-12 80V/82 427,28 OURO BRANCO URBANA PIONEIRO AMINTAS JACQUES DE MORAIS 671

008326-1 - 657 B-12 80v/82 450 OURO BRANCO URBANA PIONEIRO AMINTAS JACQUES DE MORAIS 655

008329-5 - R-1-350 2-A 75V 5500 OURO BRANCO URBANA 1º DE MAIO AMARANTINA, S/Nº -

008330-3 OURO FINO - 1º Ofício 6.445 3-H 169 1850 OURO FINO URBANA CENTRO CIRO GONÇALVES, 209

008332-9 - 2.306 3-D 33 1669,5 OURO FINO URBANA CENTRO. SILVIANO BRANDÃO, 561

008332-9 OURO FINO - 1º Ofício 22.076 3-S 229 1669,5 OURO FINO URBANA CENTRO. SILVIANO BRANDÃO, 561

008333-7 - 1820 3-C 65 2086,43 OURO FINO URBANA CENTRO DR. FRANCISCO BUENO BRANDÃO 60

008335-2 OURO FINO - 1º Ofício 229 2 1 3600 OURO FINO URBANA BELA VISTA TREZE DE MAIO, 2009

008336-0 OURO FINO - 1º Ofício 30.255 3-AB 131 2042,5 OURO FINO URBANA CENTRO MARECHAL DEODORO 700

008337-8 OURO FINO - 1º Ofício R-1-1.389 2 1 2510 OURO FINO URBANA JARDIM ALTEROSA. PEDRO JOSÉ DE MELO, 238

008341-0 OURO FINO - 1º Ofício R-1-1.487 2 1 3002,7 OURO FINO RURAL PINHALZINHO DE GOES.  DOM JOSÉ D`ÂNGELO NETO, 49

008346-9 OURO PRETO - 1º Ofício R-1-2982 2-J 92 5994 OURO PRETO URBANA MORRO DO CRUZEIRO-BAUXITA JUSCELINO KUBITSCHEK 63
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008348-5 OURO PRETO - 1º Ofício 8076 2-AD 78 3204,08 OURO PRETO URBANA CENTRO SENADOR ROCHA LAGOA 94

008351-9 - 1047 3 274/275 2001 OURO PRETO URBANA MORRO SÃO SEBASTIÃO RIO DE JANEIRO 132

008354-3 - 5228 3-L 198V/199 2003 OURO PRETO RURAL MIGUEL BURNIELCENTRO NOVA  S/N

008360-0 OURO PRETO - 1º Ofício 4.735 3-L 93 Vº A 94 1300 OURO PRETO RURAL ALTO DA CRUZ DESEDÉRIO DE MATOS S/Nº 

008364-2 - 494 3-C 76V A 77 2450 OURO PRETO URBANA CACHOEIRA DO CAMPO LARGO DA PONTE -

008368-3 - 573 3-E 127/129 1825 OURO PRETO URBANA ANTÔNIO DIAS LARGO DO DIRCEU 40

008370-9 - 2770 3-I 232V/234 2697 OURO PRETO URBANA RODRIGO SILVACENTRO DO CARMO 26

008373-3 -  R-8-5.225 2-R 235 122,25 OURO PRETO URBANA CENTRO. REYNALDO ALVES BRITO, 68

008375-8 TEOFILO OTONI - 1º Ofício R-1-863 2-C 298 4297,5 OURO VERDE DE MINAS URBANA CENTRO PREFEITO ÁLVARO DE FREITAS ARAÚJO 91

008376-6 - 4674 3F 64 10000 PADRE CARVALHO RURAL -
FUNDOS DA E.E.PADRE CARVALHO ANTIGA 
E.E."MARINÓPOLIS"

-

008377-4 - 8.453 3-C 15v 4120 PADRE PARAISO URBANA CENTRO. CLEMENTE DIAS, 125

008378-2 - 13.732 3-D 161 2000 PADRE PARAISO URBANA VILA VIEIRA JOÃO DA SILVA 835

008382-4 - 22260 3-AD 16 2700 PAINEIRAS URBANA CENTRO MATO GROSSO - BECO DA CORINA -

008383-2 - R-2-16.305 2 RG - 7200 PAINEIRAS URBANA CENTRO ORESTES CORDEIRO 203

008383-2 ABAETE - 1º Ofício 23.795 3-AE 100 7200 PAINEIRAS URBANA CENTRO ORESTES CORDEIRO 203

008387-3 - 3214 3B 217 E 218 3215,6 PAINS URBANA CENTRO JUCA MANECA 259

008388-1 FORMIGA - 1º Ofício 29.904 3-N 58 750 PAINS URBANA CENTRO DO CONTORNO 1291

008391-5 - 1725 3-B 148 2850 PALMA URBANA CENTRO ANTÔNIO JOSÉ DE ANDRADE 20

008392-3 - 3045 3-F 96 10000 PALMA RURAL - VENDINHA DO CÓRREGO ALEGRE -

008394-9 - 3289 3-F 131 2500 PALMA URBANA  ITAPIRAÇU D. ALICE RIBEIRO -

008397-2 - 3518 3-F 163 1438 PALMA RURAL CISNEIROS CEL. COSTA MATOS 199

008398-0 - 3450 3-F 154 10000 PALMA RURAL  ITAPIRAÇU MAROMBA -

008400-4 - 04-M-3.453 02-RG 3.453 2909,44 PALMOPOLIS URBANA CENTRO BELO HORIZONTE -

008401-2 - 4.372 2 4.372 5600 PALMOPOLIS URBANA POVOADO DE JERIBÁ CÂNDIDO RODRIGUES -

008402-0 - 35 - 5.326 2 4.294 4000 PALMOPOLIS URBANA DOIS DE ABRIL NOVA 100

008403-8 - 36.641 3-D2 285 2000 PAPAGAIOS URBANA CENTRO. GETÚLIO VARGAS, 128

008405-3 PITANGUI - 1º Ofício R-1-36243 2 RG - 4453,4 PAPAGAIOS URBANA CENTRO.  HÉLIO FILGUEIRAS, 81

008405-3 PITANGUI - 1º Ofício 36.728 3-E2 16 4453,4 PAPAGAIOS URBANA CENTRO.  HÉLIO FILGUEIRAS, 81

008405-3 PITANGUI - 1º Ofício - - - 4453,4 PAPAGAIOS URBANA CENTRO.  HÉLIO FILGUEIRAS, 81

008405-3 PITANGUI - 1º Ofício R-5-32614 2 RG - 4453,4 PAPAGAIOS URBANA CENTRO.  HÉLIO FILGUEIRAS, 81

008406-1 -  R-1-21.332 84 2M2 2400 PAPAGAIOS URBANA JAIR CORDEIRO VALADARES JAIR CABEÇUDO COM ESTRADA DA AGUADA, 17

008407-9 PARACATU - 1º Ofício 151 3E 97 3398,51 PARACATU URBANA CENTRO ADELMAR DA SILVA NEIVA 213

008408-7 -
Av-2 e Av-3-
18.214

1432,04 PARACATU URBANA CENTRO OLEGARIO MACIEL 193

008409-5 PARACATU - 1º Ofício 9432 3Z 92 1903,41 PARACATU URBANA CENTRO OLEGÁRIO MACIEL 1136
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008409-5 PARACATU - 1º Ofício 9.572 3 - Z 144 1903,41 PARACATU URBANA CENTRO OLEGÁRIO MACIEL 1136

008412-9 - 12.887 3-AD 64 A 65 2682 PARACATU URBANA PARACATUZINHO  JÚLIA CAMARGO C/ RUA LANDIM 77

008413-7 - 12.911 3AD 70 A 71 2590 PARACATU URBANA CENTRO DR. SEABRA (MUDOU PARA JOAQUIM DA SILVA PEREIRA) 296

008414-5 PARACATU - 1º Ofício 5807 3-S 255 2660 PARACATU URBANA ARRAIAL DANGOLA DOM SERAFIM 539

008418-6 - 1662 3-G 241 1400 PARA DE MINAS URBANA CENTRO AFONSO PENA 15

008419-4 - 15.597  3-R 177 1539,27 PARA DE MINAS URBANA CENTRO. AFONSO PENA, 55

008420-2 - 45.189 3-AX 269 2508 PARA DE MINAS URBANA CENTRO FRANCISCO TORGUATO 22

008421-0 - 1.638 3-G 235 5200 PARA DE MINAS URBANA CENTRO DELFIM MOREIRA 80

008422-8 - 33.147 3-AL 87 10200 PARA DE MINAS URBANA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA POUSO ALEGRE -

008423-6 - 38.268 3-AQ 211 1539,27 PARA DE MINAS URBANA CENTRO. AFONSO PENA, 55

008424-4 - 41476 3-AT 110 2500 PARA DE MINAS URBANA SÃO FRANCISCO PORCIÚNCULA 60

008424-4 - 44.958 3-AX 192 À 193 2500 PARA DE MINAS URBANA SÃO FRANCISCO PORCIÚNCULA 60

008432-7 - R1-5501 2-T 194 4000 PARA DE MINAS URBANA SÃO PEDRO JOÃO MENDES CARVALHO 373

008433-5 - 23381 3-Z 266 3270,8 PARA DE MINAS URBANA N S GRAÇAS ANTÔNIO PRAXEDES 390

008434-3 - 1638 3-G 235 3738,64 PARA DE MINAS URBANA - DELFIM MOREIRA 80

008441-8 - 42132 3-AT 294 765,7 PARA DE MINAS RURAL POVOADO DE COSTAS DE COSTAS -

008442-6 - R-1-12.684 1-B 468 3410,33 PARA DE MINAS URBANA SANTOS DUMONT VEREADOR JOSÉ DE A. MENDONÇA 80

008444-2 - R3-14049 .2-BD 80 2160 PARA DE MINAS URBANA PROVIDÊNCIA FREI ORLANDO 602

008445-9 - R-1/45.373
2-REGISTRO 
GERAL

FICHA 01 1638,63 PARA DE MINAS RURAL POVOADO DE TAVARES. NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO,  S/Nº ,

008446-7 PARA DE MINAS - 1º Ofício AV-5/1.359 2-E 572 657,75 PARA DE MINAS URBANA CENTRO PADRE JOSÉ PEREIRA COELHO 90

008448-3 PARAGUACU - 1º Ofício 8.444 2 . 779,68 PARAGUACU URBANA - NESTOR EUSTÁQUIO DE ANDRADE 237

008453-3 PARAGUACU - 1º Ofício 2.219 2-F 170 5013,24 PARAGUACU URBANA CENTRO PEDRO LEITE 52

008454-1 PARAGUACU - 1º Ofício 8048 3-J 15 2000 PARAGUACU RURAL DOS CAMPOS PÚBLICA DO DISTRITO GUAÍPAVA -

008461-6 - 16.865 3-R 5 1137,95 PARAISOPOLIS URBANA CENTRO DO CENTENÁRIO 50

008466-5 - 449 3 8 104,5 PARAOPEBA URBANA - DA MATRIZ -

008469-9 PARAOPEBA - 1º Ofício 2.390 3-A 252 1170 PARAOPEBA URBANA CENTRO CEL. CAETANO MASCARENHAS 131

008471-5 PARAOPEBA - 1º Ofício 3.641 3-AB 126V. À 127 3520 PARAOPEBA URBANA CENTRO DONA JOAQUINA CÂNDIDA MOREIRA 50

008472-3 PARAOPEBA - 1º Ofício 2 330 3-A 241/242 21000 PARAOPEBA URBANA CENTRO HELVÉCIO MASCARENHAS 143

008474-9 - 6764 3-R 295 1800 PASSABEM URBANA CENTRO DAS PALMEIRAS, 46

008477-2 - 312 3-A 46 3000 PASSA QUATRO URBANA CENTRO. DR. CASTRO, 71

008478-0 PASSA QUATRO - 1º Ofício 1721 3-B 44V A 45 858,97 PASSA QUATRO URBANA CENTRO TENENTE VIOTTI 468

008480-6 - 2662 3-C 16 1296 PASSA QUATRO URBANA SERRINHA SERRINHA -

008486-3 - 7510 3-E 116 3612 PASSA QUATRO URBANA SANTA TEREZINHA  PREF JOSÉ JOAQUIM DE ALMEIDA 30

008488-9 - R-1-M1523 2-F 70 888,25 PASSA QUATRO URBANA NSCOPACABANA NICOLAU MOTA 473
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008492-1 - 32 2 32 1032,5 PASSA QUATRO URBANA CENTRO DR. GILBERTO GUEDES -

008493-9 -
 
MATRÍCULA
n.º 2.313

2-I 4 5816,4 PASSA QUATRO URBANA CENTRO. CORONEL RIBEIRO PEREIRA, 722

008496-2 - 6.804 3-G 300 1444,69 PASSA TEMPO URBANA CENTRO
BOLIVAR DE ANDRADE (ESQUINA COM PRAÇA RAUL 
LEITE)

76

008498-8 - 1800 3-C 160 2114,33 PASSA TEMPO URBANA CENTRO BOLIVAR DE ANDRADE 100

008499-6 PASSA TEMPO - 1º Ofício R1-2015 34 2E 512 PASSA TEMPO URBANA CENTRO GABRIEL ANDRADE 360 E 370

008501-9 - 4457 3-F 93 1625 PASSA TEMPO URBANA CENTRO DONATO ANDRADE 196

008503-5 PASSOS - 1º Ofício R-1-50.986 2 1 1188,33 PASSOS URBANA CARMELO CORONEL FRANCISCO GOMES 46

008505-0 PASSOS - 1º Ofício 9199 3-M 24 10000 PASSOS RURAL TOLEDOS CACHOEIRA -

008509-2 PASSOS - 1º Ofício 23121 3-V 294 2520 PASSOS URBANA BELO HORIZONTE DR. BRENO SOARES MAIA 371

008512-6 PASSOS - 1º Ofício 17699 3-S 117 5198 PASSOS URBANA UMUARAMA DR. JOSE LEMOS DE BARROS 444

008514-2 PASSOS - 1º Ofício 16864 3-R 233 2000 PASSOS URBANA CENTRO AURORA 138

008518-3 PASSOS - 1º Ofício 19825 3-T 298 2333 PASSOS URBANA SAO FRANCISCO JAIME GOMES 650

008519-1 PASSOS - 1º Ofício 24.224 3-X 230 10800 PASSOS URBANA BELO HORIZONTE DR. BRENO SOARES MAIA 681

008520-9 PASSOS - 1º Ofício 32215 3-AD 300 5200 PASSOS URBANA JARDIM PANORAMA LEOPOLDINA 45

008522-5 PASSOS - 1º Ofício R1-5.887 2-K 144 6299,25 PASSOS URBANA JARDIM COLEGIO DE PASSOS GOIAS 1572

008523-3 PASSOS - 1º Ofício R4-6.835 2-M 107 4020 PASSOS URBANA PENHA ESTUDANTES 351

008526-6 PASSOS - 1º Ofício R2-15.602 2-AD 34V 5280 PASSOS URBANA JARDIM HARMONIA RIO TIETE 51

008527-4 PASSOS - 1º Ofício R1-46.794 2 ficha 01 5261 PASSOS URBANA COHAB II JANAUBA 25

008528-2 PASSOS - 1º Ofício Av-4-6.948 2-M 166 476,26 PASSOS URBANA CENTRO MONSENHOR MESSIAS BRAGANCA 69

008529-0 - R2-37.390 2 1 5047,5 PASSOS URBANA CENTRO ARLINDO FIGUEIREDO 850

008530-8 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 43.355 3-AS 272 1859 PATOS DE MINAS URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 245

008531-6 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 1.140 3-N 128 2865,46 PATOS DE MINAS URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 45

008532-4 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 2.835 3-O 231 5954 PATOS DE MINAS URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 367

008534-0 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 57751 3-AAF 128 2284,23 PATOS DE MINAS URBANA VILA GARCIA PE. ANTÔNIO DE OLIVEIRA 411

008534-0 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 50.814 2 - 2284,23 PATOS DE MINAS URBANA VILA GARCIA PE. ANTÔNIO DE OLIVEIRA 411

008535-7 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 34.405 3-AM 66 10000 PATOS DE MINAS URBANA MAJOR PORTO JOSÉ DE SOUZA REGO 55

008536-5 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 78.642 3-AAV 11 5675,64 PATOS DE MINAS URBANA CENTRO PREFEITO CAMUNDINHO 651

008537-3 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 75.099 3-AAS 169 1881,27 PATOS DE MINAS URBANA BRASIL DUQUE CAXIAS 1180

008538-1 PATOS DE MINAS - 1º Ofício R-2-1.685 2-F 188 4372,8 PATOS DE MINAS URBANA VILA GARCIA DONA MARIA REZENDE 57

008541-5 - 94.452 3-AAAG 219 1093 PATOS DE MINAS URBANA BRASIL MINAS GERAIS 261

008542-3 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 38.916 3-AP 196 796,18 PATOS DE MINAS URBANA CRISTO REDENTOR CEARA 488

008543-1 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 25/917 2-G 188 6501,06 PATOS DE MINAS URBANA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS DONA QUETA 185

008543-1 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 75.111 3-AAS 171 6501,06 PATOS DE MINAS URBANA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS DONA QUETA 185
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008545-6 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 94.603 3-AAAG 246 2020,72 PATOS DE MINAS URBANA ROSÁRIO ARAGUARI 128

008549-8 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 47.866 3-AX 102 5040 PATOS DE MINAS URBANA POVOADO DE ALAGOAS PRICINPAL S/Nº 

008550-6 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 47.673 3-AX 59 5200 PATOS DE MINAS URBANA - HORIZONTE ALEGRE S/Nº 

008551-4 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 53.563 3-AAC 149 4785 PATOS DE MINAS RURAL POVOADO DE PONTO CHIC PRINCIPAL S/Nº 

008552-2 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 102.008 3-AAAN 88 4398,15 PATOS DE MINAS URBANA BRASIL PARANAÍBA 1061

008553-0 PATOS DE MINAS - 1º Ofício R-2-3.669 2-N 102 9705 PATOS DE MINAS URBANA BELA VISTA ANTÔNIO CAETANO DE MENEZES 101

008554-8 PATOS DE MINAS - 1º Ofício R.23-312 2-L 33 1906 PATOS DE MINAS URBANA CRISTO REDENTOR JOAQUIM DAS CHAGAS 1445

008555-5 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 21.047 2-AAAD 288 3500 PATOS DE MINAS URBANA LAGOA GRANDE DONA LUIZA 850

008560-5 PATOS DE MINAS - 1º Ofício R.2-17.076 2-AAO 8 5750 PATOS DE MINAS URBANA ALVORADA FRANCISCO DE ASSIS SABINO 221

008561-3 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 17.483 131 2-AAP 5318,55 PATOS DE MINAS URBANA NOVA FLORESTA II JOÃO CARLOS DA CUNHA 58

008562-1 PATOS DE MINAS - 1º Ofício R.1-19.267 2-AAV 214 5110 PATOS DE MINAS URBANA SANTA LUZIA GOIAS 64

008564-7 - R24-16527 2-BG 52 12351,82 PATOS DE MINAS URBANA INDUSTRIAL II OURO BRANCO 355

008565-4 PATOS DE MINAS - 1º Ofício R-3-32.997 2-BA 286 349,92 PATOS DE MINAS URBANA AURÉLIO CAIXETA III DOS CARAJÁS 1001

008566-2 PATOS DE MINAS - 1º Ofício R-7-41.589 2 D/A 145 360 PATOS DE MINAS URBANA COPACABANA SAUL VALADARES RIBEIRO S/Nº ,

008567-0 - 15.170 2-AAD 283 1228,5 PATROCINIO URBANA CENTRO HONORATO BORGES 755

008568-8 - 6.222 3-J 119 3543 PATROCINIO RURAL KM 04, ZONA RURAL ESTRADA DO CÓRREGO FEIO S/Nº 

008572-0 - 16.335 3-V 163 A 164 2156,73 PATROCINIO URBANA SÃO BENEDITO DR. INFANTE VIEIRA 2351

008573-8 - 14.629 3-T 190 2500 PATROCINIO URBANA SÃO VICENTE FURTADO DE MENEZES 810

008576-1 - 13.267 3-S 121 2000 PATROCINIO URBANA VILA CONSTANTINO ELMIRO ALVES 255

008577-9 - 16.411 3-V 196 2263,75 PATROCINIO URBANA MARCIANO BRANDÃO LEÔNCIO BATISTA DA CUNHA 695

008589-4 - 16362 3-V 174/8 2000 PATROCINIO RURAL SILVANO BREJO S/Nº 

008591-0 - 27.005 3-AF 26 6035,89 PATROCINIO URBANA CIDADE JARDIM JOÃO ALVES DO NASCIMENTO 1508

008592-8 - R2-1.196 2-D 299 3240 PATROCINIO URBANA SÃO CRISTOVÃO PINTO DIAS 1761

008593-6 - R1-3.909 2-O 25 5004 PATROCINIO URBANA CENTRO SECUNDINO FARIA TAVARES 1211

008594-4 - R1-3.908 2-O 24 1980 PATROCINIO URBANA SÃO CRISTOVÃO FARIA PEREIRA 3517

008595-1 - 16.616 3-V 284 5745 PATROCINIO URBANA CIDADE JARDIM PÉRICLES BORGES DE PAIVA 416

008596-9 - R -2 - 14.636 2AAC 40 6750 PATROCINIO URBANA MORADA NOVA DOS BÁLSAMOS 419

008596-9 - R -2 - 14.637 - 41 6750 PATROCINIO URBANA MORADA NOVA DOS BÁLSAMOS 419

008596-9 - R -2 - 14.621 2AAC 25 6750 PATROCINIO URBANA MORADA NOVA DOS BÁLSAMOS 419

008596-9 - R -2 - 14.617 2AAC 21 6750 PATROCINIO URBANA MORADA NOVA DOS BÁLSAMOS 419

008596-9 - R -2 - 14.618 2AAC 22 6750 PATROCINIO URBANA MORADA NOVA DOS BÁLSAMOS 419

008596-9 - R -2 - 14.622 2AAC 26 6750 PATROCINIO URBANA MORADA NOVA DOS BÁLSAMOS 419

008596-9 - R -2 - 14.620 2AAC 24 6750 PATROCINIO URBANA MORADA NOVA DOS BÁLSAMOS 419

008596-9 - R -2 - 14.634 2AAC 38 6750 PATROCINIO URBANA MORADA NOVA DOS BÁLSAMOS 419

008596-9 - R -2 - 14.633 2AAC 37 6750 PATROCINIO URBANA MORADA NOVA DOS BÁLSAMOS 419
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008596-9 - R -2 - 14.632 2AAC 36 6750 PATROCINIO URBANA MORADA NOVA DOS BÁLSAMOS 419

008596-9 - R -2 - 14.625 2AAC 29 6750 PATROCINIO URBANA MORADA NOVA DOS BÁLSAMOS 419

008596-9 - R -2 - 14.624 2AAC 28 6750 PATROCINIO URBANA MORADA NOVA DOS BÁLSAMOS 419

008596-9 - R -2 - 14.623 2AAC 27 6750 PATROCINIO URBANA MORADA NOVA DOS BÁLSAMOS 419

008596-9 - R -2 - 14.619 2AAC 23 6750 PATROCINIO URBANA MORADA NOVA DOS BÁLSAMOS 419

008596-9 - R -2 - 14.644 AAC 48 6750 PATROCINIO URBANA MORADA NOVA DOS BÁLSAMOS 419

008596-9 - R -2 - 14.643 2AAC 47 6750 PATROCINIO URBANA MORADA NOVA DOS BÁLSAMOS 419

008596-9 - R -2 - 14.642 2AAC 46 6750 PATROCINIO URBANA MORADA NOVA DOS BÁLSAMOS 419

008596-9 - R -2 - 14.641 2AAC 45 6750 PATROCINIO URBANA MORADA NOVA DOS BÁLSAMOS 419

008596-9 - R -2 - 14.640 2AAC 44 6750 PATROCINIO URBANA MORADA NOVA DOS BÁLSAMOS 419

008596-9 - R -2 - 14.639 - 43 6750 PATROCINIO URBANA MORADA NOVA DOS BÁLSAMOS 419

008596-9 - R -2 - 14.638 - 42 6750 PATROCINIO URBANA MORADA NOVA DOS BÁLSAMOS 419

008596-9 - R -2 - 14.635 2AAC 39 6750 PATROCINIO URBANA MORADA NOVA DOS BÁLSAMOS 419

008597-7 - 10390 2AL 7188,4 PATROCINIO URBANA SANTA TEREZINHA JACINTO ALVES PEREIRA 523

008599-3 - 19800 3-Z 116 10000 PATROCINIO DO MURIAE RURAL POVOADO DE IVAÍ POVOADO DE IVAÍ -

008602-5 - R-2-19.554 2 3000 PAULA CANDIDO RURAL  ZONA RURAL CÓRREGO DOS BARROS -

008603-3 - R.2-1572 2 1 3072 PAULISTAS URBANA CENTRO PADRE JOÃO CLARIMUNDO S/N

008603-3 - 3754 3-D 75 3072 PAULISTAS URBANA CENTRO PADRE JOÃO CLARIMUNDO S/N

008607-4 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 43708 3-AQ 189 A 190 2500 PAVAO URBANA CENTRO
JOAQUIM JOSÉ GONÇALVES OU OSWALDO PINHEIRO 
SILVA

 S/Nº 

008615-7 - 1 1 1 1348 PAVAO URBANA - FLOR DE MINAS -

008617-3 - R-1-4.948 2-O 237 3979,8 PECANHA URBANA ALVORADA ARI MEDEIROS BRAGA 220

008620-7 - 1014 36 23V A 25 1027,83 PECANHA URBANA CENTRO PREFEITO SIMÃO CARLOS PEREIRA 222

008621-5 - 21314 3-U 222 2000 PECANHA URBANA SANTA TEREZA DO BONITO PEDRO ATALAIA 360

008624-9 PEDRA AZUL - 1º Ofício R-02-2.025 02-J 82 e V 11068,3 PEDRA AZUL URBANA CENTRO JOÃO DE ALMEIDA 235

008625-6 PEDRA AZUL - 1º Ofício 2.281 3-E 89 1600 PEDRA AZUL URBANA CENTRO  PACÍFICO FARIA 250

008626-4 PEDRA AZUL - 1º Ofício 2.639 3-F 10 10000 PEDRA AZUL RURAL LOCAL DENOMINADO BOA VISTA DOS CARNEIROS S/Nº 

008628-0 PEDRA AZUL - 1º Ofício 5086 3-H 35 6161,92 PEDRA AZUL URBANA - GOVERNADOR VALADARES S/Nº 

008630-6 PEDRA AZUL - 1º Ofício R2-432 2-C 34 5000 PEDRA AZUL URBANA  BELA VISTA B 100

008631-4 PEDRA AZUL - 1º Ofício 3.222 3-F 141 860 PEDRA AZUL URBANA CENTRO NETÉRCIO DE ALMEIDA 135

008631-4 PEDRA AZUL - 1º Ofício 3222 3-F 141 860 PEDRA AZUL URBANA CENTRO NETÉRCIO DE ALMEIDA 135

008633-0 PEDRA AZUL - 1º Ofício 5160 3-H 56 9135 PEDRA AZUL URBANA SEBASTIÃO FARIA ALAOR DAVID DE SOUZA S/Nº 

008635-5 PEDRA AZUL - 1º Ofício 5.453 3-H 153 2136,12 PEDRA AZUL URBANA BAIRRO NOVO PROGRESSO MARIA JUSCELINA PEIXOTO S/Nº 

008639-7 - 2.116 3-C 125/126 4888 PEDRA DO ANTA URBANA CENTRO MAJOR JOSÉ LUIZ DA SILVA VIANA 210

008643-9 - 29123 3-M 272 1955 PEDRA DO INDAIA RURAL POVOADO DE BETÂNIA HUM -
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008644-7 - 7059 3-C 143 1345 PEDRA DO INDAIA URBANA CENTRO MATO GROSSO 31

008649-6 PEDRALVA - 1º Ofício 688 3 87 915,26 PEDRALVA URBANA CENTRO GASPAR DE PAIVA MAGALHÃES 25

008654-6 PEDRALVA - 1º Ofício 572 2-C 88 3931,5 PEDRALVA URBANA BAIRRO SÃO JOSÉ JOSÉ DOS SANTOS MARQUES 180

008660-3 - 4281 3-E 150 900 PEDRO LEOPOLDO URBANA CENTRO CEL. CÂNDIDO VIANA 27

008663-7 - 8258 3-I 16 2331,94 PEDRO LEOPOLDO URBANA CENTRO AMANDO FILHO 80

008664-5 - 4504 3-G 43 3560 PEDRO LEOPOLDO URBANA CENTRO DR. HERBSTER 160

008665-2 - 836 3-H 27 3524 PEDRO LEOPOLDO URBANA CENTRO HERBSTER -

008667-8 - R-05-277 2 4485,62 PEDRO LEOPOLDO URBANA SÃO GERALDO FOZE MANOEL FELIPE 44

008672-8 - 2260 3-C 200 2000 PEDRO LEOPOLDO URBANA PINDARÉ DOS COURAS S/N

008675-1 BICAS - 1º Ofício 7.202 2-U 77 3712 PEQUERI URBANA CENTRO AUGUSTO COSTA 75

008679-3 - 75 3-F 60V A 61 2300 PERDIGAO URBANA CENTRO 12 DE DEZEMBRO, 339

008682-7 - 11689 3-S 174Vº à 175 855,44 PERDIGAO RURAL POVOADO DE CANJICAS DA MATRIZ 180

008688-4 - 11.191 3-K 159 12163,25 PERDOES URBANA ROSARIO FRANCISCO BASTOS ANTUNES 80

008691-8 - R1-159 2 1 5000 PERDOES URBANA  DA GRAÇA GUILHERME BRAGA  S/Nº 

008692-6 - R1-861 2 1 1910 PERDOES URBANA PALESTINA CIRIACO CAPITALUCCI 181

008693-4 - 1979 2 1 3517,28 PERDOES URBANA VILA NOVA ANTÔNIO AUGUSTO DA SILVEIRA 341

008693-4 - 5.409 3-F 159 3517,28 PERDOES URBANA VILA NOVA ANTÔNIO AUGUSTO DA SILVEIRA 341

008694-2 - - - - 7200 PERDOES URBANA PALESTINA GERALDA DAS DORES 58

008695-9 - R1-2435 2 1 3000 PERDOES URBANA CARIDADE DE ACESSO A E.E. CARMELITA GARCIA -

008705-6 FORMIGA - 1º Ofício 33.711 3-Q 117 962 PIMENTA URBANA CENTRO JOÃO PEDRO MACHADO 472

008710-6 - 7.395 3-H 112 5348 PIRACEMA URBANA CENTRO BECO DA FONTE DAS PEDRAS S/Nº 

008713-0 - 3192 3-E 110V/111V 4800 PIRAJUBA URBANA CENTRO MARIA JORGE MIZIARA 365

008715-5 PIRANGA - 1º Ofício 8598 3-N 85 60 PIRANGA URBANA CENTRO DA MATRIZ 10

008716-3 - 1021 3-N 133 3574 PIRANGA URBANA CENTRO HONÓRIO GARCES 320

008718-9 - R-1-1554 2-F 60 3600 PIRANGA RURAL PINHEIROS ALTOS CUNHAS  S/N

008719-7 PIRANGA - 1º Ofício R-1-1554 2-F 60 3600 PIRANGA RURAL CUNHAS QUE LIGA PIRANGA - PORTO FIRME -

008720-5 PIRANGA - 1º Ofício R-3-1955 2-G 166 3000 PIRANGA RURAL - SÃO BENTO  S/N

008721-3 - R-4-1158 2-D 260 1600 PIRANGA URBANA CENTRO SANTA EFIGÊNIA  S/Nº 

008725-4 PIRANGA - 1º Ofício 00.225 3-Z 166 2000 PIRANGA URBANA CENTRO JOSÉ INÁCIO PEIXOTO 25

008726-2 - R-1-1.617 2-AD 121V 3761,5 PIRANGUCU URBANA CENTRO JOÃO ANTUNES DE SIQUEIRA 200

008731-2 - R-1-226 2-B 26 4000 PIRANGUINHO RURAL CENTRO ALFERES RENÓ S/N

008736-1 - 1979 2-G 179 3802,84 PIRAPETINGA URBANA CENTRO PRESIDENTE CARLOS LUZ 110

008737-9 - 161175 3-Z 1 1400 PIRAPETINGA RURAL - BOA SORTE -

008738-7 - 16169 3-X 300 2000 PIRAPETINGA RURAL - POUSO ALTO -

008745-2 - 1668 3-E 51Vº À 52 2016 PIRAPORA URBANA CENTRO TIRADENTES 300

Página 150 de 307 www.almg.gov.br   

Sábado, 8 de julho de 2017

http://www.almg.gov.br/


Cód.
imóvel

Cartório Registro Livro Folha
Área do
terreno

Município Zoneamento Bairro Logradouro Número

008747-8 - 1.690 3-C 41V A 42 931 PIRAPORA URBANA CENTRO COMANDANTE SANTIAGO DANTAS 1

008748-6 - 18.853 3-S 144V À 145 16112,41 PIRAPORA URBANA INDUSTRIAL JOÃO COTA SOBRINHO 764

008749-4 - 6665 2-Y 11 9696 PIRAPORA URBANA CÍCERO PASSOS JEFERSON GITIRANA 1389

008750-2 - R1-9.087 2-AG 157 3545,91 PIRAPORA URBANA SANTOS DUMONT RAIMUNDO NASCIMENTO 432

008754-4 - R-1-9.086 2-AG 156 4173 PIRAPORA URBANA BOM JESUS DR. DUQUE 291

008756-9 - 1347 3-B 91V A 92 2589,02 PIRAPORA URBANA APARECIDA BERNARDINO BARBOSA 22

008759-3 - 11569 3-L 191 1934,02 PIRAPORA URBANA SANTO ANTÔNIO OURO PRETO 212

008760-1 - 18.573 3-AF 65V 2180 PIRAUBA URBANA  CENTRO GUARUPEMBE,  S/N,

008768-4 RIO POMBA - 1º Ofício 18.076 3-AE 201V 2000 PIRAUBA URBANA PIRAUBINHA PROGRESSO  S/N

008769-2 - 3.724 3-A 206 3000 PITANGUI URBANA CENTRO CORONEL AMÉRICO BAHIA 115

008771-8 PITANGUI - 1º Ofício 31.520 3-Y-1 131 22232 PITANGUI URBANA LAVRADO ALARICO BAHIA 373

008771-8 PITANGUI - 1º Ofício 36.063 3-D-2 110 22232 PITANGUI URBANA LAVRADO ALARICO BAHIA 373

008773-4 - 7.616 3 - F 102 2400 PITANGUI URBANA CENTRO DR. ISAURO EPIFÂNIO, 46

008774-2 PITANGUI - 1º Ofício 8 3-G 61 2000 PITANGUI URBANA LAVRADO JOÃO MARIA DE LACERDA 105

008775-9 PITANGUI - 1º Ofício 7.874 3-G 31 28980 PITANGUI URBANA CENTRO AMANDA GONTIJO DE OLIVEIRA 77

008776-7 PITANGUI - 1º Ofício R-5-32279 2-RG 1 e 2 1384500 PITANGUI URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 190

008777-5 - 32.882 3 - A - 2 11 2500 PITANGUI RURAL POVOADO DE SACRAMENTO SACO DO PARÁ  S/N

008781-7 PITANGUI - 1º Ofício 26342 3Q1 89 2000 PITANGUI URBANA CENTRO SÃO JOSÉ, 25

008781-7 PITANGUI - 1º Ofício R-1-7645 2-R 47 2000 PITANGUI URBANA CENTRO SÃO JOSÉ, 25

008786-6 - R-1-29.304 2Y3 26 273 PITANGUI URBANA CENTRO RUA IGNÁCIO DE OLIVEIRA CAMPOS 59-A

008787-4 - 15460 3 L 147 2000 PIUMHI URBANA CENTRO PADRE ABEL 419

008788-2 - 3.421 3 - C 35 300 PIUMHI URBANA CENTRO ARTUR RODRIGUES COSTA 177

008793-2 - 37517 3-X 41 3210 PIUMHI URBANA JARDIM SANTO ANTÔNIO GETÚLIO VARGAS 1449

008795-7 - R-1-12477 2 3044,31 PLANURA URBANA - FRONTEIRA 227

008801-3 - 7.423 2 - AL 92 733,86 POCO FUNDO URBANA CENTRO TREIS PODERES S/N

008802-1 - 8656 3-E 190 4018 POCO FUNDO URBANA CENTRO BUENO BRANDÃO -

008804-7 - 10.970 3-G 130 2886,6 POCO FUNDO URBANA CENTRO JOAQUIM FERREIRA LIMA 328

008807-0 - 8074 3-E 102 3200 POCO FUNDO URBANA CENTRO DA BANDEIRA -

008809-6 - 8.655 3-E 190 2754 POCO FUNDO URBANA CENTRO SALES PEREIRA 22

008809-6 - R-1-1.402 2 - F 107 2754 POCO FUNDO URBANA CENTRO SALES PEREIRA 22

008813-8 POCOS DE CALDAS - 1º Ofício 480 3 91 6185 POCOS DE CALDAS URBANA CENTRO MATO GROSSO 110

008815-3 POCOS DE CALDAS - 1º Ofício R - 1-26.904 2 2 6375 POCOS DE CALDAS URBANA
CONJUNTO HABITACIONAL PEDRO 
AFONSO JUNQUEIRA

PEDRO PAULO RODRIGUES LEMOS 131

008823-7 POCOS DE CALDAS - 1º Ofício 4 3-B 36 2459,2 POCOS DE CALDAS URBANA CENTRO PERNAMBUCO 707

008825-2 POCOS DE CALDAS - 1º Ofício 16.974 3-Y 40/41 4903 POCOS DE CALDAS URBANA CAMPO MOGIANA DA SAUDADE 169
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008825-2 POCOS DE CALDAS - 1º Ofício 50078 2 - 4903 POCOS DE CALDAS URBANA CAMPO MOGIANA DA SAUDADE 169

008829-4 POCOS DE CALDAS - 1º Ofício R.1-9.899 2 - 6914,7 POCOS DE CALDAS URBANA JARDIM CENTENÁRIO LUIZ ZANGIACOMI 48

008830-2 POCOS DE CALDAS - 1º Ofício 11.169 3-P 118 4000 POCOS DE CALDAS URBANA JARDIM DOS ESTADOS JOSÉ REMÍZIO PRÉZIA 492

008831-0 POCOS DE CALDAS - 1º Ofício 14831 3-U 94 2190 POCOS DE CALDAS URBANA VILA NOVA CORONEL VIRGILIO SILVA 4110

008832-8 POCOS DE CALDAS - 1º Ofício 22438 3-AE 283 25200 POCOS DE CALDAS URBANA COUNTRY CLUB PADRE CLETUS FRANCIS COX 400

008834-4 POCOS DE CALDAS - 1º Ofício 20.605 3-AD 18 1200 POCOS DE CALDAS URBANA  NOSSA SENHORA APARECIDA CAPITÃO MANECO JUNQUEIRA 65

008836-9 POCOS DE CALDAS - 1º Ofício AV-3-3.300 2 SEM FOLHA 630 POCOS DE CALDAS URBANA CENTRO RIO DE JANEIRO 100

008849-2 - 19144 3-O 175 1200 POCRANE RURAL - CÓRREGO QUATI BEBEU -

008855-9 - 19140 3-O 174 1200 POCRANE RURAL - CÓRREGO DO BOM RETIRO -

008859-1 - R-1-1730 2-E 250 4792 POCRANE URBANA BARRA DA FIGUEIRA-CENTRO CORAÇÃO DA VILA -

008862-5 - 1785 2-H 41 1524,64 POMPEU URBANA CENTRO GOVERNADOR VALADARES 64

008863-3 - 8426 3-I 21V A 22 2688 POMPEU URBANA CENTRO GOVERNADOR VALADARES 302

008864-1 - 8434 3-I 23V A 24 1616,04 POMPEU URBANA SILVA CAMPOS MINISTRO FRANCISCO CAMPOS 903

008865-8 - R-2-1.428 1-A 49v 2000 POMPEU URBANA VILA OPERÁRIA SANTA RITA DE CÁSSIA 261

008865-8 - 6283 3-G 247V A 248 2000 POMPEU URBANA VILA OPERÁRIA SANTA RITA DE CÁSSIA 261

008869-0 - R-02-7.673 2-AU 13 2419 POMPEU URBANA CRISTOS CAPITÃO OLÍMPIO 611

008869-0 - 5.469 3-G 106 A 107 2419 POMPEU URBANA CRISTOS CAPITÃO OLÍMPIO 611

008871-6 - 3892 3-F 934 A 940 600 POMPEU URBANA VOLTA DO BREJO CHIQUINHO DA QUITA 781

008874-0 - 20.076 2 - 1645 PONTE NOVA URBANA  CENTRO CAETANO MARINHO 209

008877-3 - 10.109 3-C 179 3166 PONTE NOVA URBANA CENTRO ANTÔNIO CARLOS 491

008885-6 - 33.882 3-Q 44 2000 PONTE NOVA URBANA ESPLANADA THOMAZ ANTÔNIO GONZAGA 110

008895-5 - 37.690 3-S 219 2150 PONTE NOVA URBANA SANTO ANTÔNIO FRANCISCO ABRANTES FORTUNA 62

008895-5 - 38.988 3-t 177 2150 PONTE NOVA URBANA SANTO ANTÔNIO FRANCISCO ABRANTES FORTUNA 62

008898-9 - R-4-4.652 2 - G 6179 PONTE NOVA URBANA TRIANGULO NOVO WALDEMAR GOMES DA SILVA 163

008898-9 - R2-6.033 2 - J 6179 PONTE NOVA URBANA TRIANGULO NOVO WALDEMAR GOMES DA SILVA 163

008899-7 - R1-6485 2 RG 2312,56 PONTE NOVA URBANA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS RUA EUGÊNIA TEIXEIRA BRÁLIO, 403 -

008902-9 - R2-14.536 2  - 332,92 PONTE NOVA URBANA GUARAPIRANGA AV NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, 35430-214 651

008905-2 - R-1-8.568 2-A 268 5580 PONTO DOS VOLANTES URBANA CENTRO DA MATRIZ 115

008910-2 - 1907 2-C-1 463 1155 PORTEIRINHA URBANA RENASCENÇA/KENEDY DR. AILSON MENDES BRITO BINHA 365

008914-4 - R2-9.317 2 1 5715,5 PORTEIRINHA URBANA VILA GUARÁ PROJETADA 1180

008916-9 PIRANGA - 1º Ofício 21.417 3-Y 287 1350 PORTO FIRME URBANA CENTRO JOAQUIM CUSTÓDIO 376

008918-5 PIRANGA - 1º Ofício 22.485 3-Z 227 1200 PORTO FIRME URBANA CENTRO DOM SILVÉRIO 204

008919-3 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 20707 3-U 60Vº E 61 4800 POTE URBANA CENTRO RUA DOMICIANO FERREIRA  S/N

008920-1 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 20932 3-U 127Vº 128 10000 POTE URBANA POVOADO DE SUCANGA POTÉ  S/N

008921-9 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 25.960 3-AB 195vº 196 12100 POTE URBANA POVOADO DE VALLÃO ARTUR LEONARDO 415
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008922-7 - R-1/ 5200 2 1 17082 POUSO ALEGRE URBANA SÃO CRISTOVÃO JOÃO BAPTISTA PIFFR 2

008924-3 POUSO ALEGRE - 1º Ofício 33.710 3-AB 173 1942,59 POUSO ALEGRE URBANA CENTRO JOÃO PINHEIRO 59

008925-0 - 13.710 3-O 292 10000 POUSO ALEGRE URBANA SÃO JOSÉ DO PÂNTANO MILTON CAMPOS 65

008926-8 - 36.719 3-AE 5 3400 POUSO ALEGRE URBANA SANTA DOROTÉIA COMENDADOR JOSÉ GARCIA 1516

008927-6 POUSO ALEGRE - 1º Ofício R.01.7.980 2 1 5355,02 POUSO ALEGRE RURAL JOÃO PAULO II BELO HORIZONTE 15

008928-4 POUSO ALEGRE - 1º Ofício R-1-2.319 2 1 775 POUSO ALEGRE URBANA CENTRO SILVESTRE FERRAZ 362

008929-2 - 42.186 3AH 45 1385 POUSO ALEGRE URBANA CENTRO COMENDADOR JOSÉ GARCIA 825

008930-0 - 29.926 3-Z 112 2520 POUSO ALEGRE URBANA SÃO GERALDO VEREADOR ANTÔNIO DA COSTA RIOS 1564

008932-6 POUSO ALEGRE - 1º Ofício 34.742 3-AC 25 2770,9 POUSO ALEGRE URBANA CENTRO RUA BUENO BRANDÃO 202

008933-4 - R-4/ 23146 2 1 1723 POUSO ALEGRE URBANA CENTRO FRANCISCO SALES 116

008934-2 - 25349 3-X 71 1565,5 POUSO ALEGRE URBANA SANTA FILOMENA CÔNEGO JOSÉ ORIOLO 71

008936-7 POUSO ALEGRE - 1º Ofício 27693 2 1 1338 POUSO ALEGRE URBANA JOÃO PAULO II DOM MAMEDE 185

008937-5 POUSO ALEGRE - 1º Ofício R1-48.346 2 1 9286,4 POUSO ALEGRE URBANA SÃO CRISTÓVÃO, QUADRAS 06 E 08 BENEDITO OLAVO DE TOLEDO 15

008939-1 - 7582 2 1 6812 POUSO ALEGRE URBANA SÃO JOÃO JUIZ DE FORA 5

008941-7 - R.5-29.255 2 1 760,5 POUSO ALEGRE URBANA SÃO JOÃO
ERICKSON FLÁVIO DA SILVA, ANTIGA RUA ALFERES 
GOMES MEDALA

2207

008943-3 - 26010 3-X 179 283,6 POUSO ALEGRE URBANA CENTRO DR. LISBOA 172

008949-0 SAO LOURENCO - 1º Ofício 7322 3-I 281 1985,5 POUSO ALTO URBANA CENTRO HAROLDO RUSSANO 134

008951-6 PRADOS - 1º Ofício 1.690 3-E 133 2320 PRADOS URBANA CENTRO ODILON CAMPOS OLIVEIRA 8

008954-0 - 441 3-B 134 2200 PRADOS URBANA CENTRO PROF. ADALBERTO VALE -

008961-5 - 3.533 3-E 3 4000 PRATA URBANA CENTRO XV DE NOVEMBRO 500

008962-3 - 16.875 3-AD 107 1242,78 PRATA URBANA CENTRO XV DE NOVEMBRO 273

008966-4 - 13.973 3 Y 171 3062,44 PRATA URBANA CENTRO JOÃO DE ALMEIDA MACEDO 724

008968-0 - 14142 3-Z 34 2600 PRATA URBANA CENTRO J.K. 41

008970-6 PRATAPOLIS - 1º Ofício 125 2 1 2549 PRATAPOLIS URBANA CENTRO EVANGELISTA PÁDUA 138

008973-0 PRATAPOLIS - 1º Ofício 7.609 2 1 10000 PRATAPOLIS URBANA CENTRO SATURNÁLIA TUPINIQUINS 50

008974-8 PRATAPOLIS - 1º Ofício 2.289 2 1 572,25 PRATAPOLIS URBANA CENTRO MINAS GERAIS 554/560 554/560

008974-8 PRATAPOLIS - 1º Ofício 2.289 2 1 572,25 PRATAPOLIS URBANA CENTRO MINAS GERAIS 554/560 554/560

008980-5 PIRANGA - 1º Ofício 9.607 3-O 77 10000 PRESIDENTE BERNARDES RURAL
LUGAR DENOMINADO POVOADO DE 
CRUZES

PRINCIPAL S/Nº 

008986-2 - 11430 3-J 216 2080 PRESIDENTE OLEGARIO URBANA CENTRO INDEPENDÊNCIA 119

008988-8 - R-1-12.448 2-AU 155 2500 PRESIDENTE OLEGARIO URBANA CENTRO DA BANDEIRA 10

008992-0 - - - - 3245 ALTO JEQUITIBA URBANA CENTRO CATARINA ELLER 345

008993-8 - 10600 3-L 75 2020 ALTO JEQUITIBA URBANA CENTRO MARIA DA GLÓRIA VALLE 30

008995-3 - 11148 3-L 161 306 ALTO JEQUITIBA URBANA CENTRO CATARINA ELLER 780

009003-5 - 6666 2 6672 4800 PRUDENTE DE MORAIS URBANA CAMPO BELO AGOSTINHO FONSECA AMARAL -
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009004-3 DORES DO INDAIA - 1º Ofício 7.589 3-M 78 1800 QUARTEL GERAL URBANA CENTRO DONA EUGÊNIA 377

009005-0 - 9647 3-X 243 10013 QUARTEL GERAL RURAL - DORES DO INDAIÁ S/N

009009-2 - R-3-988 2 4018,35 QUELUZITA URBANA - PROF. ELOY LACERDA -

009011-8 NOVA LIMA - 1º Ofício 6.782 3-F 223 2000 RAPOSOS URBANA MORRO DAS BICAS PERNAMBUCO 402

009013-4 NOVA LIMA - 1º Ofício 3.348 3-C 121 3000 RAPOSOS URBANA CENTRO DA MATRIZ 96

009014-2 - 17.662 3-G 12 435 RAUL SOARES URBANA CENTRO GOVERNADOR VALADARES -

009014-2 - 1.127 3-B 18 435 RAUL SOARES URBANA CENTRO GOVERNADOR VALADARES -

009014-2 - 17.728 3-G 18 435 RAUL SOARES URBANA CENTRO GOVERNADOR VALADARES -

009015-9 - 1.373 3-A 133 3037,76 RAUL SOARES URBANA CENTRO BENJAMIM DO CARMO 120

009016-7 - ...... ..... ..... 37222 RAUL SOARES URBANA SANTANA PROFESSORA ELZA BACELAR 410

009017-5 - 19.843 3-G 194 1007 RAUL SOARES RURAL CAPITÃO MARTINS DO CÔCHO -

009018-3 - 10.410 3-F 162 2000 RAUL SOARES URBANA - JOSÉ JOVINO PINTO 91

009019-1 - 12.053 3-E 288 948 RAUL SOARES URBANA - SÃO FRANCISCO -

009020-9 - 13.495 3-F 58 8424 RAUL SOARES URBANA SANTANA DR. JOSÉ GROSSI -

009020-9 - 546 2-B 146 8424 RAUL SOARES URBANA SANTANA DR. JOSÉ GROSSI -

009020-9 - 547 2-B 147 Vº 8424 RAUL SOARES URBANA SANTANA DR. JOSÉ GROSSI -

009021-7 - 17851 3-G 27 1300 RAUL SOARES URBANA SÃO SEBASTIÃO DO ÓCULO OTAVIANO PIRES 33

009024-1 - 7058 3-D 29 1231,87 RECREIO URBANA CENTRO AMÉRICO SIMÃO 102

009025-8 - 7058 3-D 29 2819 RECREIO URBANA CONCEIÇÃO DA BOA VISTA LARGO DA MATRIZ -

009026-6 - 7058 3-D 29 346,95 RECREIO RURAL ANGATURAMA DA ESTAÇÃO -

009027-4 LEOPOLDINA - 1º Ofício 24622 3-P 185 2000 RECREIO URBANA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA PAULINO FERREIRA NETO 389

009028-2 - R-1-4775 2-E 121-V 4000 RECREIO RURAL ANGATURAMA LAURIANO DE CARVALHO -

009030-8 MANHUACU - 1º Ofício 28281 3-AD 73 e 74 3320,1 REDUTO URBANA - DA ESTAÇÃO -

009031-6 - R-1-3.203 2-K 203 1126,55 RESENDE COSTA URBANA CENTRO PROFESSORA ROSA PENIDO 7

009033-2 - 4686 3-B 281 1825 RESENDE COSTA URBANA CENTRO PROF. ROSA SOARES PENIDO 82

009036-5 - 1145 3-A 198 2500 RESENDE COSTA RURAL POVOADO DE CURRALINHO CONCEIÇÃO DO CURRALINHO -

009040-7 - R-01-12.010 2-R 52Vº 810 RESPLENDOR URBANA CENTRO MORAIS DE CARVALHO 474

009051-4 - R-2-2.868 2-D 459 5585 RESPLENDOR RURAL ZONA RURAL CÓRREGO RESPLENDOR, -

009054-8 - 532 3 117 104,12 RIACHO DOS MACHADOS URBANA  CENTRO  PRINCIPAL -

009055-5 - 4M3260 2 528 4798,75 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA MARIA HELENA CINQUENTA E DOIS 12

009057-1 - 413 3 88 60 RIBEIRAO DAS NEVES RURAL - MATA OU CACIQUE -

009058-9 - 2520 3-C 275 2000 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA SAO PEDRO JOSE BONIFACIO NOGUEIRA 181

009059-7 - 8500 3-I 82 1200 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA AREIAS / DISTRITO DE JUSTINÓPOLIS PRINCIPAL 135

009060-5 - 4886 3-A 297 500 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA CENTRO (JUSTINOPOLIS) CARMELIA LOFFI 195

009063-9 - R-2-11582 2 1 3996 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA VILA REAL / DISTRITO DE JUSTINÓPOLIS MONTE CASTELO 15
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009065-4 - 1711 3-A 1 2075 RIBEIRAO VERMELHO URBANA CENTRO JOSÉ RAMALHO 64

009068-8 - 1998 4-AUX 383 4400 RIO ACIMA URBANA JATOBÁ GOVERNADOR ISRAEL PINHEIRO S/N

009069-6 NOVA LIMA - 1º Ofício 5714 3-E 204 2100 RIO ACIMA URBANA ALTO DO CEMITERIO JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS S/N

009070-4 NOVA LIMA - 1º Ofício 10485 3-K 96 2400 RIO ACIMA URBANA JATOBÁ ISRAEL PINHEIRO S/N

009073-8 RIO CASCA - 1º Ofício 854 3-A 61 192,38 RIO CASCA URBANA CENTRO CEZÁRIO ALVIM -

009075-3 RIO CASCA - 1º Ofício R-1-1912 2-D 247V 1650 RIO CASCA URBANA CENTRO FURRIEL ANGELO 47

009077-9 RIO CASCA - 1º Ofício 6850 2-RG - 840 RIO CASCA URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 69

009079-5 RIO CASCA - 1º Ofício 8772 3-J 145 2000 RIO CASCA RURAL JURUMIRIM DE SÃO DOMINGOS DO PRATA -

009083-7 RIO CASCA - 1º Ofício AV-4-M-821 2-A 117 325 RIO CASCA URBANA CENTRO  IMACULADA CONCEIÇÃO 14

009083-7 - AV-4-M-821 2-A 117 325 RIO CASCA URBANA CENTRO  IMACULADA CONCEIÇÃO 14

009088-6 - 33482 3-S 272 1960 RIO DOCE URBANA CENTRO ANTÔNIO NUNES 235

009091-0 - 10447 3-C 219 2000 RIO DOCE URBANA CENTRO ANTÔNIO NUNES PINHEIRO 282

009092-8 - 5.722 3-C 266 4703,45 RIO DO PRADO URBANA CENTRO BELO HORIZONTE 118

009095-1 - 1548 3-C 52V 1922 RIO ESPERA URBANA CENTRO DR. CARLINDO GARCEZ -

009097-7 - 9970 3-P 55 3600 RIO ESPERA URBANA
POVOADO CONCEIÇÃO DA BOA VISTA-
PIRANGUITA

PIRANGUITA / DR. CARLINDOGARCEZ -

009100-9 - 3569 3-B 177 2280 RIO ESPERA RURAL - DA LIMEIRA -

009106-6 RIO NOVO - 1º Ofício R-I- 773 2-D 157 1422 RIO NOVO URBANA CENTRO DONA RITA 70

009106-6 RIO NOVO - 1º Ofício 7.802 2 - 1422 RIO NOVO URBANA CENTRO DONA RITA 70

009109-0 RIO NOVO - 1º Ofício 2.633 2-M 153V 753,35 RIO NOVO URBANA CENTRO VISCONDE DO RIO BRANCO 157

009110-8 RIO PARANAIBA - 1º Ofício 2.124 2-RG - 916,06 RIO PARANAIBA URBANA CENTRO TRAJANO JOSÉ DA SILVA 485

009112-4 - 2124 2 147 784,4 RIO PARANAIBA URBANA - ROSÁRIO E DELFIM MOREIRA -

009113-2 - 2.497 3-F 168 2000 RIO PARANAIBA URBANA CENTRO HILARINO ALVES DA ROCHA 309

009114-0 RIO PARANAIBA - 1º Ofício R-2-1846 2-RG 94 450 RIO PARANAIBA URBANA CENTRO TRAJANO JOSE DA SILVA 386

009115-7 - 1.378 3 294 10080 RIO PARANAIBA RURAL POVOADO DE CHAVES NOSSSA SENHORA DA ABADIA 16

009120-7 RIO PARDO DE MINAS - 1º Ofício 6.534 3-J 42 832 RIO PARDO DE MINAS URBANA CENTRO DR. RAFAEL BASTOS PEREIRA 202

009122-3 - 2565 2-I 170 3508,8 RIO PARDO DE MINAS URBANA - MONTEZUMA -

009124-9 - 10215 3-G 126 690 RIO PIRACICABA URBANA CENTRO PADRE PINTO 13

009130-6 - 3755 3-C 53 1947,4 RIO PIRACICABA URBANA CENTRO DOM JOAQUIM SILVÉRIO 178

009132-2 - 1.804 3-B 225 4027 RIO PIRACICABA URBANA CENTRO MARECHAL DEODORO 59

009133-0 - 16063 2 93 870,25 RIO PIRACICABA URBANA CENTRO PADRE PINTO 320

009137-1 RIO POMBA - 1º Ofício 6.461 2AN 150 462 RIO POMBA URBANA CENTRO DR. ÚLTIMO DE CARVALHO 234

009141-3 RIO POMBA - 1º Ofício R-3-6314 2-AM 198 334,4 RIO POMBA URBANA CENTRO DR. ÚLTIMO DE CARVALHO 20

009142-1 - 11.209 3-O 299 3052 RIO PRETO URBANA CENTRO COMENDADOR TEREZIANO 126

009147-0 - 3.170 3-C 88 813 RIO VERMELHO URBANA CENTRO BERNADINO CARVALHAES 63
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009148-8 - 7.310 3-G 197 10000 RIO VERMELHO RURAL - VARGEM DO MACAÚBA -

009151-2 RIO VERMELHO - 1º Ofício R1-2394 2J 125 484 RIO VERMELHO URBANA CENTRO BERNARDINO CARVALHAIS 177

009152-0 - 1.100 3-A 185 E 186 10000 RIO VERMELHO RURAL CENTRO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 11

009153-8 - 1.099 3-A 185 10985 RIO VERMELHO RURAL - SÃO GREGÓRIO -

009157-9 - 15787 30 260 2064 RITAPOLIS URBANA CENTRO DO CINEMA/AVENIDA INCONFIDÊNCIA 70

009167-8 - 18.504 3-K 161 4752 ROMARIA URBANA CENTRO JOSÉ MIRANDA  S/N

009168-6 - 21.486 3-AA 152 1745,35 ROSARIO DA LIMEIRA URBANA - ROSÁRIO DE FÁTIMA -

009169-4 - 7.902 3-H 290 A 291 2066,62 RUBELITA URBANA CENTRO MIGUEL DE ALMEIDA 72

009171-0 - R-01-M-4398 2 4398 4320 RUBIM URBANA GUARANA DOS GUARANIS 86

009176-9 - AV-6-120 2 120 e 120v 468,89 RUBIM URBANA CENTRO  EUCLIDES DUTRA 42

009178-5 - 8705 3-K 269 1199,2 SABARA URBANA CENTRO DA REPÚBLICA 58

009179-3 SABARA - 1º Ofício 2840 3-I 246 1200 SABARA URBANA CENTRO MELO VIANA S/Nº 

009182-7 SABARA - 1º Ofício 10816 3-L 282 3240 SABARA URBANA NACOES UNIDAS ESPANHA 428

009184-3 SABARA - 1º Ofício 14.035 3-O 5 1216 SABARA URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 14

009186-8 - 166 3 52 1765 SABARA URBANA CENTRO MELO VIANA 71

009187-6 - 8631 3-K 262 2750 SABARA URBANA DISTRITO DE RAVENA PEDRO ALCÂNTARA F. PINTO S/N

009189-2 SABARA - 1º Ofício 12230 3-M 269/270 3788,5 SABARA URBANA CENTRO MELO VIANA 37

009194-2 SABINOPOLIS - 1º Ofício 3.017 3-C 249 10000 SABINOPOLIS URBANA - POVOADO DE GRAIPÚ -

009195-9 - AV-4.348 3 331 287,31 SABINOPOLIS URBANA CENTRO  ALENCAR JOSÉ PIMENTA 12

009196-7 SABINOPOLIS - 1º Ofício 8360 3-G 155 750 SABINOPOLIS URBANA CENTRO ALENCAR JOSÉ PIMENTA 82

009199-1 SABINOPOLIS - 1º Ofício 4859 3-E 170 10000 SABINOPOLIS URBANA - FRANCISCO FERNANDES 101

009200-7 SABINOPOLIS - 1º Ofício 5195 3-E 228 E 229 1371 SABINOPOLIS URBANA CENTRO IGNÁCIO BARROSO 99

009201-5 SABINOPOLIS - 1º Ofício 5676 3-F 6 1650 SABINOPOLIS URBANA OLARIA DR. CELSO GENEROSO -

009203-1 SABINOPOLIS - 1º Ofício  1-2450 2 1 7322,75 SABINOPOLIS RURAL EUXENITA-CENEUXENITA-CENTRO DOS CLEMENTES 280

009204-9 SACRAMENTO - 1º Ofício 13681 2-RG - 1249 SACRAMENTO URBANA CENTRO VISCONDE DO RIO BRANCO 227

009206-4 - 8750 3-O 294 3232 SACRAMENTO URBANA CENTRO CAPITÃO BORGES 250

009207-2 - 4332 3-K 282 1240 SACRAMENTO URBANA - VISCONDE DO RIO BRANCO 227

009211-4 - 15917 3-V 25 1093 SACRAMENTO URBANA CENTRO MAJOR LIMA 459

009212-2 - R.2-1603 2 4075 SACRAMENTO URBANA BELA VISTA II SANTO AFONSO S/N

009214-8 - 14250 3-T 180 2000 SACRAMENTO URBANA CENTRO NOSSA SENHORA APARECIDA 153

009215-5 - R-4-6119 2 2 1425 SACRAMENTO URBANA ALTO BOA VISTA ANIBAL FERREIRA CÂNDIDO 444

009223-9 - R 3-328 2-B 28 4356,59 SALINAS URBANA PROGRESSO SAFIRA 282

009224-7 - R-2-2.610 2-I 270 4200 SALINAS URBANA SÃO PEDRO TEODOMIRO SARMENTO S/N

009225-4 - R-1-3.979 2-O 58 3600 SALINAS URBANA SÃO MIGUEL 03 DE MAIO 501

009228-8 - 3.431 2 219 9982 SALTO DA DIVISA URBANA SALDADE RIO GRANDE DO SUL 13
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009229-6 SANTA BARBARA - 1º Ofício R-1-15.539 2-AP 1 2310 SANTA BARBARA URBANA CENTRO RABELO HORTA 52

009231-2 - 1.068 3-B 57 3514 SANTA BARBARA URBANA CENTRO GOVERNADOR VALADARES -

009231-2 - 2386 2-H 173 3514 SANTA BARBARA URBANA CENTRO GOVERNADOR VALADARES -

009233-8 - 2.265 3-C 168 560 SANTA BARBARA RURAL DE BARRA FELIZ NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S/N

009237-9 - 6.813 2-AB 187 6184,5 SANTA BARBARA URBANA RESIDENCIAL SANTO ANTÔNIO LÍRIO 65

009239-5 - 9959 2-O 2012,4 SANTA BARBARA DO LESTE URBANA - MONSENHOR ROCHA -

009244-5 - 33.227 3-AJ 267 1600 SANTA BARBARA DO TUGURIO RURAL BOM RETIRO
MG 448 ALTURA DO KM 08 OU LUGAR DENOMINADO 
BOM RETIRO

-

009247-8 SALINAS - 1º Ofício 7258 2 AH 170 7764 SANTA CRUZ DE SALINAS URBANA CENTRO BONFIM 123

009247-8 SALINAS - 1º Ofício 6.402 2 AC 181 7764 SANTA CRUZ DE SALINAS URBANA CENTRO BONFIM 123

009248-6 - 2898 3-X 265 2574 SANTA CRUZ DO ESCALVADO URBANA CENTRO OTÁVIO SOARES -

009249-4 - 4958 3-A 108 4786 SANTA CRUZ DO ESCALVADO URBANA CENTRO SÃO SEBASTIÃO DO SOBERBO -

009251-0 - 35907 3-R 137 2000 SANTA CRUZ DO ESCALVADO URBANA CENTRO PRINCIPAL -

009253-6 - 7.327 3-M 80 4900 SANTA EFIGENIA DE MINAS URBANA CENTRO SANTO ANTÔNIO 393

009254-4 - 284 1-A 259 5678 SANTA FE DE MINAS URBANA CENTRO RUI DA SILVA REIS  S/Nº 

009260-1 - 19821 3-Q 243 3696 SANTA JULIANA URBANA CENTRO MANOEL CARNEIRO DE OLIVEIRA 213

009266-8 - R-1-15.157 2-BC 259 10337 SANTA LUZIA URBANA BOA ESPERANÇA BENEDITO FREIRE DA PAZ 213

009266-8 - R-1-4.889 2-R 67 10337 SANTA LUZIA URBANA BOA ESPERANÇA BENEDITO FREIRE DA PAZ 213

009266-8 - 27.652 3 AP 167 10337 SANTA LUZIA URBANA BOA ESPERANÇA BENEDITO FREIRE DA PAZ 213

009268-4 - R1/31164 2 10794 SANTA LUZIA URBANA CONJUNTO HABITACIONAL CRISTINA WALDEMAR RIBEIRO MAIA 191

009269-2 - 24496 3-AL 252 2000 SANTA LUZIA URBANA BOM JESUS LUIZ DE CARVALHO SENA 214

009272-6 - 27652 3-AP 167 4100 SANTA LUZIA URBANA - DIREITA -

009274-2 - 7224 2-AA 40 3952 SANTA LUZIA URBANA PARQUE BOA ESPERANÇA PRES. WASHINGTON LUIZ 214

009275-9 - 350 2 B 92 3932 SANTA LUZIA URBANA CONJUNTO CRISTINA VENÂNCIO PEREIRA DA COSTA 397

009277-5 - 21824 3 AH 285 360 SANTA LUZIA URBANA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS GERVÁSIO LARA 119

009279-1 - 15314 2-BD 116 4320 SANTA LUZIA URBANA
BARONESA / DISTRITO DE SÃO 
BENEDITO

ÁSIA 320

009282-5 - 10653 3-H 30 2016 SANTA MARGARIDA URBANA CENTRO CÔNEGO ARNALDO -

009286-6 - 5.726 3-Q 185 10100 SANTA MARIA DE ITABIRA URBANA DE ITAUNINHAS VIRGÍLIO ALVARENGA DUARTE 581

009288-2 - 1541 2-F 92 4727 SANTA MARIA DE ITABIRA URBANA CONSELHO ISRAEL PINHEIRO 720

009290-8 - 9681 3-M 43 1025,7 SANTA MARIA DO SUACUI URBANA CENTRO VEREADOR JOSÉ LOPES, 75

009293-2 - 2.724 3-G 38 4020 SANTA MARIA DO SUACUI URBANA CENTRO JOSÉ DE SENA LIMA 19

009295-7 SANTA MARIA DO SUACUI - 1º Ofício 4002 3-D 224 2000 SANTA MARIA DO SUACUI URBANA CENTRO RODRIGO LACERDA, 226

009297-3 SANTA MARIA DO SUACUI - 1º Ofício R-2-2.146 2 1 3498 SANTA MARIA DO SUACUI RURAL DISTRITO DE POAÍA PAPA PIO XII 5

009299-9 SANTA MARIA DO SUACUI - 1º Ofício 1314 3A 140 2437,5 SANTA MARIA DO SUACUI RURAL GLUCÍNIO CRISTALINA, 59

009301-3 SANTA MARIA DO SUACUI - 1º Ofício 1508 3-A 216 2965 SANTA MARIA DO SUACUI URBANA - DAS FLORES S/Nº 
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009308-8 - 20282 3-AQ 269V 2502 SANTANA DE CATAGUASES URBANA CENTRO CRISTÓVÃO DE ABREU -

009309-6 - 12490 3-S 274V A 275 1020 SANTANA DE PIRAPAMA URBANA CENTRO SANTANA -

009310-4 - 13375 3-U 187V A 188 3750 SANTANA DE PIRAPAMA URBANA CENTRO PADRE XISTO 182

009311-2 - 13641 3-V 31V A 32 10000 SANTANA DE PIRAPAMA RURAL - POVOADO DE TIBUNA -

009315-3 SETE LAGOAS - 1º Ofício 24.569 3-AN 86V 18666 SANTANA DE PIRAPAMA RURAL CAMPO ALEGRE DE RODAGEM -

009317-9 - 3652 3-A 253 640 SANTANA DO DESERTO URBANA DE ERICEIRA ANTÔNIO BRUNO  S/Nº 

009323-7 - 4646 3-B 85 1200 SANTANA DO DESERTO URBANA - MAURO ROQUETE PINTO -

009329-4 - 13.181 3-H 11 10000 SANTANA DO JACARE RURAL - AS MARGENS DA RODOVIA LMG 843 -

009330-2 - 27.846 3-P 133 400 SANTANA DO JACARE URBANA CENTRO JOÃO RODRIGUES TEIXEIRA 179

009332-8 MANHUACU - 1º Ofício 24681 3-X 223 2008,95 SANTANA DO MANHUACU URBANA CENTRO DA MATRIZ -

009333-6 - R1-5303 2-J 275 4176 SANTANA DO PARAISO URBANA VERANEIO ARACAJU 350

009336-9 - 1302 158 14 2000 SANTANA DOS MONTES URBANA MORRO DO CHAPÉU LARGO DA IGREJA -

009340-1 - 23.510 3-V 128 1201,8 SANTA RITA DE CALDAS URBANA CAIXA D ÁGUA MIGUEL MARTINS DE CARVALHO S/N

009340-1 - 23.510 3-V 128 1201,8 SANTA RITA DE CALDAS URBANA CAIXA D ÁGUA MIGUEL MARTINS DE CARVALHO S/N

009341-9 - 2381 2 5780 SANTA RITA DE CALDAS URBANA RIO CLARO CAPITÃO JOAQUIM DIAS 175

009344-3 - 2373 2 4815 SANTA RITA DE CALDAS URBANA  SÃO BENTO DE CALDAS MANOEL MONTEIRO PEÇANHA 3

009345-0 - 24931 3-X 100 1994 SANTA RITA DE CALDAS URBANA CENTRO DOM OTÁVIO 22

009355-9 - 13967 3-I 295 2000 SANTA RITA DO ITUETO RURAL - BARRA DO ITUETO- FAZENDA ELÍDIO STÉFANO -

009356-7 - 13.974 3-I 296 1200 SANTA RITA DO ITUETO URBANA POVOADO DE ALDEAMENTO  PRAÇA FORTUNATO S/Nº 

009357-5 - 13977 3-I 297 2000 SANTA RITA DO ITUETO URBANA - CÓRREGO APARECIDA -

009358-3 SANTA RITA DO SAPUCAI - 1º Ofício R-1-287 2-A - 798,04 SANTA RITA DO SAPUCAI URBANA CENTRO SANTA RITA 62

009359-1 SANTA RITA DO SAPUCAI - 1º Ofício 314 3 38 1254 SANTA RITA DO SAPUCAI URBANA CENTRO QUINTINO BOCAIUVA 176

009360-9 SANTA RITA DO SAPUCAI - 1º Ofício 6.088 3 J 170 9861 SANTA RITA DO SAPUCAI URBANA CENTRO DELFIM MOREIRA 506

009361-7 SANTA RITA DO SAPUCAI - 1º Ofício 13.091 3-U 152 4514 SANTA RITA DO SAPUCAI URBANA CENTRO AMÉRICO LOPES, S/Nº 

009362-5 SANTA RITA DO SAPUCAI - 1º Ofício R-3/04875 2 142 4072 SANTA RITA DO SAPUCAI URBANA CASA VITOR JOSÉ PINTO GOULART 400

009364-1 SANTA RITA DO SAPUCAI - 1º Ofício 9.832 3-Q 36 1200 SANTA RITA DO SAPUCAI URBANA CENTRO  JOÃO CAMARGO, 181

009366-6 - 1964 3-C 39 2500 SANTA VITORIA URBANA - CÔNEGO ANGELO -

009370-8 - R-1-25.110 2 FICHA 1 1420 SANTA VITORIA URBANA CENTRO REINALDO FRANCO DE MORAIS 1220

009372-4 SANTA VITORIA - 1º Ofício 3.907 2 1 400 SANTA VITORIA URBANA CENTRO RIO GRANDE DO SUL 1725

009373-2 SANTA VITORIA - 1º Ofício R-13-19.703 1 2 520 SANTA VITORIA URBANA CENTRO FRANCISCO DOS REIS GOULART 777

009374-0 SANTA VITORIA - 1º Ofício 6670 2 1 360 SANTA VITORIA URBANA CENTRO GOIAS 365A

009375-7 - 14.999 3-E-2 9 2675,7 SANTO ANTONIO DO AMPARO URBANA CENTRO PRAÇA JOAQUIM FERREIRA DE AGUIAR 20

009376-5 - 6.520 3-O 16 10000 SANTO ANTONIO DO AMPARO URBANA SANTO ANTÔNIO DO AMPARO  POVOADO DE SÃO SEBASTIÃO DAS ESTRELAS -

009381-5 - R3-3.495 2-L 14 600 SANTO ANTONIO DO AMPARO RURAL - CARIDADE DE CIMA -

009386-4 RIO CASCA - 1º Ofício 7353 3-I 23 2000 SANTO ANTONIO DO GRAMA URBANA - MANOEL DIAS DA MANOEL DIAS DA FONSECA -
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009387-2 RIO CASCA - 1º Ofício 8.406 3-J 31 10275 SANTO ANTONIO DO GRAMA URBANA - CÓRREGO DOS ÍNDIOS -

009390-6 - 571 3-C 277 5184,44 SANTO ANTONIO DO JACINTO URBANA CENTRO BEIRA RIO 294

009392-2 - 1.350 3-A 220 1343 SANTO ANTONIO DO JACINTO URBANA CENTRO ITAPERU 309

009393-0 - 2423 3-B 176 1200 SANTO ANTONIO DO JACINTO RURAL POVOADO DE CATAJAZ  SETE DE SETEMBRO 28

009394-8 SANTO ANTONIO DO MONTE - 1º Ofício 87 2 87 365 SANTO ANTONIO DO MONTE URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 114

009395-5 - 8335 3-N 242V A 243 2500 SANTO ANTONIO DO MONTE URBANA DOM BOSCO ARGEMIRO ITAJUBÁ 179

009396-3 - 429 3 110V A 111 1747,49 SANTO ANTONIO DO MONTE URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 154

009397-1 - 19921 3-E1 115V A 116 1178,34 SANTO ANTONIO DO MONTE URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS -

009400-3 - R-1-3734 2-H 206 4200 SANTO ANTONIO DO MONTE URBANA SÃO LUCAS LUDOVICO HENRIQUE QUIRINO 285

009402-9 SANTO ANTONIO DO MONTE - 1º Ofício 19.824 3-E1 80V A 81 520 SANTO ANTONIO DO MONTE URBANA N S FÁTIMA VITAL TEOTÔNIO DE CASTRO 219

009405-2 - 15.469 2 1 846,16 SANTOS DUMONT URBANA CENTRO AFONSO PENA, 258

009408-6 - 19.060 3-D 49 2413 SANTOS DUMONT URBANA CENTRO RUI BARBOSA 201

009409-4 - 240 3-K 75 1000 SANTOS DUMONT RURAL CONCEIÇÃO DO FORMOSO SÃO DOMINGOS -

009411-0 - 2200 3-D 126 827,15 SANTOS DUMONT URBANA  NOVA DORES DO PARAIBUNA E S/Nº .

009412-8 - 4.264 3 I 87 1470 SANTOS DUMONT URBANA SÃO SEBASTIÃO QUINZE DE FEVEREIRO 1949

009414-4 - 20062 3-A-D 213 12800 SANTOS DUMONT URBANA 4º DEPÓSITO JOSÉ ANUNCIAÇÃO PAES (CAMPO ALEGRE), S/N,

009415-1 - M-1371 2B 209 5000 SANTOS DUMONT URBANA CÓRREGO DO OURO PROJETO A, S/N,

009417-7 - 17325 3-I-A 19 4800 SANTOS DUMONT URBANA SÃO SEBASTIÃO 15 DE FEVEREIRO 1950

009418-5 - 17.254 3-1-A 1 2000 SANTOS DUMONT URBANA VILA ESPERANÇA SÃO JOÃO DA SERRA, S/N,

009419-3 SANTOS DUMONT - 1º Ofício R-12-3.688 2-H 139 7494,8 SANTOS DUMONT URBANA CENTRO PADRE JOÃO, ESQUINA COM AVENIDA RUI BARBOSA 113

009420-1 - 21240 3-Z 62 2046,64 SAO BENTO ABADE URBANA CENTRO MONSENHOR LEFORT S/Nº 

009424-3 SAO DOMINGOS DO PRATA - 1º Ofício 562 3 132 2000 SAO DOMINGOS DO PRATA URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS 160

009425-0 SAO DOMINGOS DO PRATA - 1º Ofício 24599 3-M 88 2104 SAO DOMINGOS DO PRATA URBANA CENTRO LEANDRO DOMINGUES GOMES 26

009426-8 SAO DOMINGOS DO PRATA - 1º Ofício 21324 3-K 208 2450 SAO DOMINGOS DO PRATA URBANA CENTRO GETULIO VARGAS 126

009427-6 - 17107 3-J 222 2071,26 SAO DOMINGOS DO PRATA URBANA SANTANA DO ALFIÉ MONSENHOR LÉLIS 60

009429-2 - 3907 2-O 47 10000 SAO DOMINGOS DO PRATA RURAL - BARRO PRETO -

009433-4 SAO DOMINGOS DO PRATA - 1º Ofício 923 3-A 88 1000 SAO DOMINGOS DO PRATA RURAL XX POVOADO BARRO BRAMCO -

009435-9 SAO DOMINGOS DO PRATA - 1º Ofício 19660 3-S 283 2000 SAO DOMINGOS DO PRATA RURAL - AMANTINO ARAUJO -

009437-5 SAO DOMINGOS DO PRATA - 1º Ofício 15704 3-H 290 2000 SAO DOMINGOS DO PRATA URBANA DISTRITO DE VARGEM LINDA MANOEL OLÍMPIO MAGALHÃES 244

009441-7 - Av-2-22.383 3-L 49 142,8 SAO DOMINGOS DO PRATA URBANA CENTRO  PADRE PEDRO DOMINGUES 275

009441-7 - Av-1-26.185 3-N 161 142,8 SAO DOMINGOS DO PRATA URBANA CENTRO  PADRE PEDRO DOMINGUES 275

009443-3 - R-1-13.133 2 4.584/1 4508 SAO FRANCISCO URBANA - MONTES CLAROS 540

009443-3 - 16.054 3/T 206 4508 SAO FRANCISCO URBANA - MONTES CLAROS 540

009454-0 - R-02-642 2 137 8880,3 SAO FRANCISCO URBANA BANDEIRANTES BRASÍLIA DE MINAS 703

009454-0 - R-02-642 2 137 8880,3 SAO FRANCISCO URBANA BANDEIRANTES BRASÍLIA DE MINAS 703
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009455-7 SAO FRANCISCO - 1º Ofício R.4-680 2/RG 6.273 443,5 SAO FRANCISCO URBANA CENTRO. PRESIDENTE JUSCELINO, 737

009456-5 - 6.055 3-F 36 1617 SAO FRANCISCO DE PAULA URBANA CENTRO GABRIEL PASSOS 272

009457-3 - 9418 3-Q 271 3000 SAO FRANCISCO DE SALES URBANA CENTRO SEIS 468

009458-1 - 8195 3-J 130 2000 SAO FRANCISCO DO GLORIA RURAL ZONA RURAL MARANHÃO -

009463-1 VISCONDE DO RIO BRANCO - 1º Ofício 14.122 3-T 32 3500 SAO GERALDO URBANA CENTRO DR. CELSO MAURÍCIO PEDROTO 21

009465-6 - 9174 3-O 24 2000 SAO GERALDO DA PIEDADE URBANA CENTRO INTENDENTE RAUL SOARES -

009473-0 - 11.769 2-AT 35 7342 SAO GONCALO DO PARA URBANA NOSSA SENHORA APARECIDA MINAS GERAIS 101

009476-3 - 796 3-A 121 2492 SAO GONCALO DO RIO ABAIXO URBANA CENTRO HENRIQUETA RUBIM 12

009477-1 SAO GONCALO DO SAPUCAI - 1º Ofício 3349 3-D 171 780 SAO GONCALO DO SAPUCAI URBANA CENTRO MONSENHOR HEVENCIO 10

009479-7 - 35 3 9 2042 SAO GONCALO DO SAPUCAI URBANA CENTRO RAIMUNDO CORREA 55

009482-1 SAO GONCALO DO SAPUCAI - 1º Ofício 4.074 3-E 32 10000 SAO GONCALO DO SAPUCAI RURAL RIBEIROS VALTER PENHA NUNES S/N

009483-9 SAO GONCALO DO SAPUCAI - 1º Ofício 7024 3-G 218 2500 SAO GONCALO DO SAPUCAI URBANA APARECIDA PROFESSOR FREDERICO DE FREITAS MOURA 144

009487-0 SAO GONCALO DO SAPUCAI - 1º Ofício 9351 3-I 146 2500 SAO GONCALO DO SAPUCAI URBANA JARDIM BARONESA ALFREDO VILELA 135

009488-8 - 621 3-B 110 2637,38 SAO GOTARDO URBANA CENTRO PRESIDENTE VARGAS 595

009491-2 - 1263 3-D 143 500 SAO GOTARDO RURAL - BENTO FERREIRA DOS SANTOS 237

009492-0 - Mar-86 2 3000 SAO GOTARDO RURAL ABAETÉ DOS VENÂNCIOS ABAETÉ -

009496-1 - AV-2-2.165 2 R-1 578 SAO GOTARDO URBANA CENTRO BENTO FERREIRA DOS SANTOS 160

009497-9 - R3-2302 2 173v 5000 SAO GOTARDO URBANA DISTRITO GUARDA DOS FERREIROS IBIÁ 287

009502-6 - 7868 3-M 35 10000 SAO JOAO DA LAGOA URBANA CENTRO JOÃO OLIVEIRA  S/N

009511-7 SAO JOAO DA PONTE - 1º Ofício R-1-259 2-B 131 8400 SAO JOAO DA PONTE URBANA PEDRAS SÃO JOÃO EVANGELISTA 249

009512-5 - 1541 2-F 261 645 SAO JOAO DA PONTE URBANA CENTRO 31 DE DEZEMBRO 254

009513-3 - R-3-660 2-C 248 851,2 SAO JOAO DA PONTE URBANA CENTRO PE. GANGANA 153

009514-1 - R.3-1.542 2-F 262 162 SAO JOAO DA PONTE URBANA CENTRO. GERONIMO AGUIAR, 167

009515-8 -  R-2-1622 2-G 47 3152,46 SAO JOAO DA PONTE URBANA CENTRO GERÔNIMO AGUIAR 120

009517-4 -  R2-7311  2AN 98 10000 SAO JOAO DAS MISSOES URBANA  CENTRO JUSCELINO KUBITSCHEK 251

009518-2 - 5045 3-E 82 10000 SAO JOAO DEL REI URBANA RIO DAS MORTES MAESTRO JOSÉ CÂNDIDO NEVES 300

009519-0 - 968 3-A 41 2400 SAO JOAO DEL REI URBANA FÁBRICAS LEITE DE CASTRO 89

009523-2 - 13.770 3-M 107 2100 SAO JOAO DEL REI URBANA BELA VISTA PADRE MACHADO 261

009523-2 - R-1-3.843 2-S 2100 SAO JOAO DEL REI URBANA BELA VISTA PADRE MACHADO 261

009526-5 - 17082 3-Q 87 10395 SAO JOAO DEL REI URBANA GUARDA-MOR DIAMANTINA -

009527-3 - 19456 3-S 226 2642 SAO JOAO DEL REI URBANA CENTRO EDUARDO MAGALHÃES -

009528-1 - 1580 2G 106 1940,57 SAO JOAO DEL REI URBANA COL DO MARÇAL COLÔNIA DO MARÇAL -

009529-9 - 3.969 3-D 137 2400 SAO JOAO DEL REI URBANA MATOZINHOS CORONEL JOSÉ DE ASSIS SOBRINHO 49

009530-7 SAO JOAO DEL REI - 1º Ofício 9537 3 -I 2 208 SAO JOAO DEL REI URBANA MATOZINHOS CORONEL JOSE DE ASSIS SOBRINHO S/N

009532-3 - 21336 3-U 203 4050 SAO JOAO DEL REI URBANA SÃO J OPERÁRIO SÃO JOÃO 51
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009534-9 - 13770 3-M 107 2100 SAO JOAO DEL REI URBANA BELA VISTA PE. MACHADO 261

009535-6 - R-1-24.838 2 2568,8 SAO JOAO DEL REI URBANA BONFIM DR. GUILHERME MILWARD -

009535-6 - 15.725 3-O 241 2568,8 SAO JOAO DEL REI URBANA BONFIM DR. GUILHERME MILWARD -

009536-4 - 17081 3-Q 86 2500 SAO JOAO DEL REI URBANA SR DOS MONTES EDUARDO RODRIGUES VALE 27

009538-0 - 5343 3-E 146 270 SAO JOAO DEL REI URBANA CENTRO TIRADENTES -

009539-8 - 13472 3-L 295 2000 SAO JOAO DEL REI URBANA MATOZINHOS SETE DE SETEMBRO 13

009542-2 - 15235 2-CH 72 478 SAO JOAO DEL REI URBANA CENTRO TIRADENTES 580

009544-8 - R1-15487 2 4264 SAO JOAO DO MANHUACU URBANA ENGENHO DA SERRA PROJETADA -

009545-5 - R2-560 2-A 260 1700 SAO JOAO DO ORIENTE URBANA - PE. FRANCISCO WEBER 36

009547-1 - 8839 3-C 81 2272 SAO JOAO DO ORIENTE URBANA - 1 DE MARÇO 105

009549-7 - 12.060 3-Q 248 4200 SAO JOAO DO PACUI URBANA CENTRO JOÃO DIAS DE CASTRO  S/Nº 

009552-1 - 4580 3-D 145 838 SAO JOAO EVANGELISTA URBANA CENTRO BENEDITO VALADARES 77

009553-9 - 4580 3-D 145 1696 SAO JOAO EVANGELISTA URBANA CENTRO CEL ANTÔNIO BORGES DO AMARAL 494

009554-7 - 5.648 3-D 197 10080 SAO JOAO EVANGELISTA RURAL - POVOADO DE BOM JESUS DE CANABRAVA S/Nº 

009556-2 - 6.978 3-E 89 2000 SAO JOAO EVANGELISTA RURAL NELSON DE SENA JOSÉ URBANO DE CARVALHO S/Nº 

009557-0 - 878 3-B 8 2630,8 SAO JOAO EVANGELISTA RURAL DE NELSON DE SENA JOSÉ URBANO DE CARVALHO S/Nº 

009558-8 - 787 A 3-B 98V A 99 1292 SAO JOAO EVANGELISTA URBANA - CORNELIO PIMENTA S/Nº 

009559-6 - 4.459 3-D 135 10000 SAO JOAO EVANGELISTA RURAL SÃO GERALDO DO BAGUARI PRAÇA SÃO GERALDO, S/N.º ,

009564-6 - 5.928 3-E 11 1152 SAO JOAO EVANGELISTA URBANA CENTRO. BORGES DO AMARAL, 546

009567-9 - 14.563 3-J 254 1175 SAO JOAO NEPOMUCENO URBANA CENTRO PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS -

009567-9 - 14.563 3-J 254 1175 SAO JOAO NEPOMUCENO URBANA CENTRO PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS -

009567-9 - 14.563  3J 254 1175 SAO JOAO NEPOMUCENO URBANA CENTRO PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS -

009573-7 - 9.012 3-F 28 1500 SAO JOAO NEPOMUCENO URBANA TARUAÇU GONÇALVES DIAS -

009574-5 SAO JOAO NEPOMUCENO - 1º Ofício 9.503 3-F 147 A 148 527,1 SAO JOAO NEPOMUCENO URBANA CENTRO DO EXPEDICIONÁRIO 35

009580-2 - 2.547 3-B 229 2410 SAO JOSE DA BARRA URBANA CENTRO DOM INÁCIO 746

009581-0 - 1576 3-A 237 2750 SAO JOSE DA SAFIRA URBANA - CÓRREGO DO ROSENO -

009582-8 PARA DE MINAS - 1º Ofício 15673 3-R 197 1788,64 SAO JOSE DA VARGINHA URBANA CENTRO SÃO JOSÉ, 73

009585-1 - 42.143 3- AT 299 1800 SAO JOSE DA VARGINHA URBANA POVOADO DE LAGOA PRETA DE MONJOLOS -

009589-3 - 6.386 3-E 85 4840 SAO JOSE DO ALEGRE URBANA CENTRO MARIA LINA DE JESUS 175

009589-3 PEDRALVA - 1º Ofício R-2-159 40 124 a125 4840 SAO JOSE DO ALEGRE URBANA CENTRO MARIA LINA DE JESUS 175

009592-7 - 495 3 116 400 SAO JOSE DO GOIABAL URBANA - DIONÍSIO / GOIABAL -

009594-3 SAO DOMINGOS DO PRATA - 1º Ofício R1-1427 2-D 245 2000 SAO JOSE DO GOIABAL URBANA CENTRO CRISTIANO MORAES 233

009595-0 - 842 3 117V A 118 2000 SAO JOSE DO JACURI URBANA CENTRO MAJOR FULGÊNCIO 57

009597-6 - 13.952 3-P 149 2100 SAO JOSE DO JACURI URBANA CENTRO DO CRUZEIRO 74

009599-2 LAJINHA - 1º Ofício 3738 3-C 104 A 105 1200 SAO JOSE DO MANTIMENTO URBANA CENTRO JOAO FELISBERTO LOPES 85
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009599-2 LAJINHA - 1º Ofício 3679 3C 92/93 1200 SAO JOSE DO MANTIMENTO URBANA CENTRO JOAO FELISBERTO LOPES 85

009599-2 LAJINHA - 1º Ofício 3706 3C 99/100 1200 SAO JOSE DO MANTIMENTO URBANA CENTRO JOAO FELISBERTO LOPES 85

009601-6 SAO LOURENCO - 1º Ofício 21.434 3-R 51 1924 SAO LOURENCO URBANA CENTRO DR. EMÍLIO ABDON PÓVOA 0

009602-4 SAO LOURENCO - 1º Ofício 14212 3-M 269 10550 SAO LOURENCO URBANA N S DE FÁTIMA FREI NAZÁRIO KNABB -

009606-5 SAO LOURENCO - 1º Ofício 3365 2 - 5520 SAO LOURENCO URBANA VILA CARNEIRO PROF. WILMA A . N. DE SOUZA 38

009610-7 SAO LOURENCO - 1º Ofício R 1-1474 2 - 5400 SAO LOURENCO URBANA SÃO LOURENÇO VELHO HERÁCLITO MOREIRA 741

009611-5 SAO LOURENCO - 1º Ofício 2238 2 1 6440 SAO LOURENCO URBANA SÃO LOURENÇO VELHO DR. ÂNTONIO CARLOS 3

009617-2 - R-7 4799 2 1500 SAO MIGUEL DO ANTA URBANA CENTRO ANTÔNIO JOAQUIM PEREIRA 106

009620-6 GUAXUPE - 1º Ofício R-1-2.446 2-RG 1 1200 SAO PEDRO DA UNIAO URBANA CENTRO JOAQUIM MARQUES PADILHA 406

009629-7 - R-1-3.348 2-J 269 3964,52 SAO PEDRO DOS FERROS URBANA LAGÔA SECA OLEGÁRIO MACIEL  S/Nº 

009637-0 - 3.447 3-E 217 2640 SAO ROMAO URBANA CENTRO ANTONIO JOSE BALBINO 56

009638-8 - 1.016 2-D 183 1598 SAO ROMAO URBANA CENTRO NEWTON GONÇALVES PEREIRA 387

009640-4 SAO ROMAO - 1º Ofício R-4-603 2-C 264 450 SAO ROMAO URBANA CENTRO EUSTAQUIO MARTINS 150

009642-0 -  R1 2222 2-H 109 5041 SAO ROMAO URBANA  CENTRO DIOMEDES VALADARES 548

009647-9 SAO ROQUE DE MINAS - 1º Ofício R-5-2.124 2-AD 118 204 SAO ROQUE DE MINAS URBANA BARRO BRANCO  BENEDITO QUINTINO 40

009648-7 - 3687 3-C 67 1200 SAO ROQUE DE MINAS URBANA CENTRO VIRGÍLIO DE MELO FRANCO 245

009650-3 SAO ROQUE DE MINAS - 1º Ofício M-4027 2-X A 2-AE 11 133 SAO ROQUE DE MINAS URBANA BARRO BRANCO GABRIEL DE ABREU 48

009654-5 - 10.766 3R 98 3600 SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA URBANA CENTRO SÍLVIO PALMA DE CASTRO 67

009657-8 - R-04-3.691 2.J 52V 728
SAO SEBASTIAO DA VARGEM 
ALEGRE

URBANA CENTRO AFONSO ALVES PEREIRA S/N

009658-6 SANTA MARIA DO SUACUI - 1º Ofício 620 3 191 2000 SAO SEBASTIAO DO MARANHAO URBANA CENTRO SERRA NEGRA 260

009659-4 SANTA MARIA DO SUACUI - 1º Ofício 205 2 1 2100 SAO SEBASTIAO DO MARANHAO URBANA CENTRO ISMAR GOMES RIBEIRO 103

009660-2 SANTA MARIA DO SUACUI - 1º Ofício 380 3 120 2000 SAO SEBASTIAO DO MARANHAO URBANA CENTRO PRAÇA DA MATRIZ 82

009661-0 SANTA MARIA DO SUACUI - 1º Ofício 4.649 A 4.652 3E 104/105 15000 SAO SEBASTIAO DO MARANHAO URBANA CENTRO CÔNEGO LAFAIETE 795

009664-4 - 13362 3-E 110 2413,88 SAO SEBASTIAO DO OESTE URBANA CENTRO FLORESTA 47

009668-5 - 3561-R1 2 1 4500 SAO SEBASTIAO DO PARAISO URBANA GUARDINHA-VILA FORMOSA  BIRENO MARCOLINI 274

009669-3 - 1230 3 145 2332,55 SAO SEBASTIAO DO PARAISO URBANA CENTRO ANANIAS ALVES FERREIRA S/Nº 

002624-5 MONTES CLAROS - 1º Ofício 2598 3-A 96 718,77 MONTES CLAROS URBANA CENTRO CAMILO PRATES 348

002643-5 MONTES CLAROS - 2º Ofício 14865 2-IAC 145 360 MONTES CLAROS URBANA CENTRO SAO LUIZ 240

002645-0 MONTES CLAROS - 2º Ofício 15418 2-2-AD 252 1250 MONTES CLAROS URBANA IBITURUNA NORIVAL GUILHERME VIEIRA SN

002780-5 PARAGUACU - 1º Ofício 13.631 3-O 160 1200 PARAGUACU URBANA CENTRO DOM BOSCO, 248

002804-3 PASSOS - 1º Ofício R-1-41.750 2 1 216,4 PASSOS URBANA CENTRO MONSENHOR MESSIAS BRAGANCA 80

002886-0 - 27616 3-R 32 12000 PIUMHI URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS S/N

002952-0 - R-1-1.645 2-H 45 2500 RAUL SOARES URBANA CENTRO ADELINO AZEVEDO S/N

002956-1 - R-1-6.987 2-AG 187 3621,5 RAUL SOARES URBANA NOVO TEMPO F S/N
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002964-5 - R-3-884 2-C 284 verso 300 RESENDE COSTA URBANA CENTRO  ASSIS RESENDE 1

003043-7 - 1.584 2F 298 279 RITAPOLIS URBANA CENTRO BÁRBARA HELIODORA S/N

003047-8 - 8.764 3-F 263 700 RUBIM URBANA IPÊ MINAS GERAIS S/Nº 

003080-9 - R4-15195 2-BC 297 720 SANTA LUZIA URBANA LONDRINA MACHADO DE ASSIS S/N

003088-2 - R-1-32.815 2 800 SANTA LUZIA URBANA CONJUNTO CRISTINA A VENÂNCIO PEREIRA DOS SANTOS 1025

003103-9 - R-3-19.702 2 1281,56 SANTANA DE CATAGUASES URBANA CENTRO MARIA DE CASTRO LOBO  S/Nº 

003168-2 VISCONDE DO RIO BRANCO - 1º Ofício AV3-3.253 2 - 1989 SAO GERALDO URBANA CENTRO 21 DE ABRIL S/N

003172-4 - R-2-2.921 2-K 267 2700 SAO GONCALO DO ABAETE URBANA CENTRO 12 DE JUNHO SN

003190-6 SAO JOAO DEL REI - 1º Ofício 17612 3-Q 264 512,5 SAO JOAO DEL REI URBANA CENTRO MARGEM DIREITA DO RIO ACIMA S/N

003221-9 - 23.945 3-X 160 2347,5 SAO JOSE DO JACURI URBANA CENTRO UNIVERSITÁRIA COM RUA DOUTOR SIMÃO DA CUNHA  S/N

003254-0 - R-1-46.822 2 1 1848,31 SAO TIAGO URBANA CENTRO TEÓFILA NAVARRO, S/N.º ,

003254-0 - R-1-48.089 2 1 1848,31 SAO TIAGO URBANA CENTRO TEÓFILA NAVARRO, S/N.º ,

003285-4 - R-1-29.917 2/AF7 207 1106,12 SETE LAGOAS URBANA CENTRO PREFEITO ALBERTO MOURA 267

003343-1 - R1-9.313 2-AH 98 21158,51 TEOFILO OTONI URBANA SÃO JACINTO GUSTAVO LEONHARDT S/Nº 

003362-1 - R-3-4.427 2 1 2500 TRES CORACOES URBANA BOA VENTURA DEPUTADO ORLANDO REZENDE ANDRADE S/Nº 

006941-9 UBERLANDIA - 1º Ofício R-3-117.537 2 1 40003,5 UBERLANDIA URBANA UBERLANDIA FAZENDA DA TENDA, S/N.º .,

006943-5 - R-1-13.513 2 20000 UNAI URBANA UNAI VEREADOR JOÃO NARCISO 1380

006983-1 - R.1-10.396 2 1 5923,2 VESPASIANO URBANA CONJUNTO CAIEIRAS MARIA SALIBA NASSIF 80

007012-8 - R2-6924 2-Z 24 4819 IBIA URBANA DEOLINDA MENDES 60 S/N

007033-4 - R-1-4.110 2 "T" 200 338 IBITIURA DE MINAS URBANA IBITIURA DE MINAS ANTÔNIO PINTO DE CARVALHO 521

007083-9 - R-2-5.591 R-1-7.771 18 3000 INHAPIM URBANA INHAPIM PALMA CIMINI LUCAS  S/N

007117-5 - R-2M-20.125 2 - 360 IPATINGA URBANA IPATINGA PEDRAS PRECIOSAS 755

007154-8 - R.2 - 1.386 2/6 139 5000 ITABIRA URBANA ITABIRA MADRE MARIA DE JESUS 19

007169-6 - 341 3 52 551 ITABIRITO URBANA ITABIRITO HENRIQUE MICHEL 203

007247-0 - R/3-M.2.596 2-L 97V 996,3 ITAMOGI URBANA CERRADO OLEGÁRIO MACIEL 660

007322-1 - R- 003-21.094 2- CU 94 2740,5 ITAUNA URBANA ITAUNA MARIA LIMA COUTINHO 108

007322-1 - 5021 2-T 21 2740,5 ITAUNA URBANA ITAUNA MARIA LIMA COUTINHO 108

007322-1 - R-001-23.099 2- DE 99 2740,5 ITAUNA URBANA ITAUNA MARIA LIMA COUTINHO 108

007328-8 - R-1-6405 2-AA 5 397,23 ITAUNA URBANA ITAUNA JOSÉ DE ALENCAR 477

007358-5 - 15664 3-Q 181 120 ITUMIRIM URBANA CENTRO  NASTRAL NASSUR S/N

007461-7 - 4.413 3-B 109 10000 JENIPAPO DE MINAS URBANA JENIPAPO DE MINAS PADRE WILLI 50

007466-6 - Av-3-120 2 230 JEQUERI URBANA JEQUERI TENENTE MÓL 13

007488-0 JEQUITINHONHA - 1º Ofício 4.106 3-D 165V A 166 1200 JEQUITINHONHA URBANA CENTRO JOÃO PINHEIRO 83

007521-8 - R-1-8021 2-AE 21 1350 JOAO PINHEIRO URBANA BELA VISTA NOSSA SENHORA APARECIDA 1619

007539-0 JOAO PINHEIRO - 1º Ofício R.7-4.715 2-R - 561,3 JOAO PINHEIRO URBANA CENTRO CAPITÃO SANCHO, 521
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007596-0 - 19153 3-R 164 4268 JUIZ DE FORA URBANA SÃO MATHEUS MORAES E CASTRO 540

007607-5 - 20843 3-I 86 3070,66 JUIZ DE FORA URBANA JUIZ DE FORA DOS ANDRADAS 170

007611-7 - 19.610 2 FICHA 1 1410 JUIZ DE FORA URBANA JUIZ DE FORA NOSSA SENHORA LOURDES 373

007645-5 PATOS DE MINAS - 1º Ofício 78.846 3-AAV 52 993 LAGOA FORMOSA URBANA LAGOA FORMOSA EURÍPEDES RIBEIRO 337

007658-8 LAJINHA - 1º Ofício R-1/2.452 2 - 1159 CAMPOS ALTOS URBANA CAMPOS ALTOS
WILSON FALCO FILHO ESQUINA COM PADRE RUI NUNES 
VALE

498

007658-8 LAJINHA - 1º Ofício R. 3-1.154 2 - 1159 CAMPOS ALTOS URBANA CAMPOS ALTOS
WILSON FALCO FILHO ESQUINA COM PADRE RUI NUNES 
VALE

498

007664-6 - Av.5/1110 2-C 215 634 LAMBARI URBANA CETRO CONSELHEIRO JOÃO LISBOA 82

007758-6 LUZ - 1º Ofício 752 3-A 25 2000 LUZ RURAL RURAL JOÃO BATISTA DO COUTO S/N

007788-3 - 980 3 95 193 MANGA URBANA CENTRO DO TOMBA

007792-5 - 5053 2-R 193 1768 MANGA URBANA TAMUÁ TEREZINHA PINHEIRO

007793-3 - 2071 3-A 187 880 MANGA URBANA CENTRO TIRADENTES 650

007806-3 MANHUACU - 1º Ofício 27773 3-AC 141 2025 MANHUACU URBANA SÃO PEDRO AVAI DO CAMPO DE FUTEBOL

007816-2 MANHUACU - 1º Ofício 13678 2 1 3688 MANHUACU URBANA SÃO VICENTE MARGEM BR-262

007829-5 - 5842 3-H 207 A 208 1077,73 MANHUMIRIM URBANA CENTRO AVENIDA TEÓFILO TOSTES 143

007830-3 - 198 3A N.º 01 62 2332 MANTENA URBANA CENTRO DOS ESPORTES 127

007847-7 - R-2-4.989 2-AE 247,08 MAR DE ESPANHA URBANA CENTRO LADEIRA DA MATRIZ 20

007867-5 - Av-2-11.723 3-Q 83 232,75 MARIANA URBANA CENTRO TANCREDO NEVES 85

007916-0 - 23.440 3-AA 155 400 MATUTINA URBANA CENTRO OSWALDO RODRIGUES 510

007942-6 - R2-1648 2-C 428 2270 MESQUITA URBANA CENTRO GETÚLIO VARGAS

007965-7 - 56463 3-AT 46 779 MIRABELA URBANA CENTRO BELO HORIZONTE

007968-1 - 1.596 3 272-X 2412 MIRADOURO URBANA CENTRO CORONEL JOÃO FREITAS S/N

007968-1 MIRADOURO - 1º Ofício 1.596 3 272-X 2412 MIRADOURO URBANA CENTRO CORONEL JOÃO FREITAS S/N

007971-5 - 2960 3-A 162 3006,8 MIRADOURO URBANA CENTRO MIGUEL GONÇALVES GOMES S/Nº 

007988-9 - 149 750 MOEDA URBANA CENTRO DO PRATEADO 20

008000-8 - R-1- 6.018 2 - 168 MONJOLOS URBANA CENTRO DO CONTORNO 2

008010-9 - R8-4879 2 16 v 296 MONTALVANIA URBANA CENTRO PASTEUR 118

008014-3 - 12.392 3-R 132 V A 134 1200 MONTE ALEGRE DE MINAS URBANA PETROPOLIS DR. ANTENOR AIROSA MACHADO

008018-4 - R.1-3.660 2 4625 MONTE ALEGRE DE MINAS URBANA CENTRO ALAOR GUIMARÃES MENDONÇA 2499

008088-7 MONTES CLAROS - 1º Ofício 57.364 3-AT 277 2022 MONTES CLAROS URBANA MONTES CLAROS BENJAMIM DOS ANJOS 259

008109-1 MONTES CLAROS - 2º Ofício 18018 2-2-AI 88 4260 MONTES CLAROS URBANA MONTES CLAROS ZECA FAGUNDES 330

008114-1 MONTES CLAROS - 2º Ofício 21927 2-1-AP 150 4428 MONTES CLAROS URBANA MONTES CLAROS SANTA LÚCIA 320

008137-2 - R-2-1040 2-AD 73 534,03 MORADA NOVA DE MINAS URBANA MORADA NOVA DE MINAS CEL. SEBASTIÃO PEREIRA DE MAGALHÃES E CASTRO 150

008141-4 -  01-3588 2-AU 10 635,4 MORADA NOVA DE MINAS URBANA MORADA NOVA DE MINAS WALDEMAR ÁLVARES RODRIGUES DE SOUZA 45

008189-3 - 17593 3-P 1295 MUTUM URBANA MUTUM DR. OTÁVIO AMARAL
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008249-5 - 3.900 3-F 78 720 NINHEIRA URBANA NINHEIRA JOSÉ ROSA DE ABREU S/N

008253-7 - 7.764 3/G 161 1425 NOVA ERA URBANA NOVA ERA GASPAR DE MORAIS 275

008291-7 - 4.486 3 - 1440 NOVO CRUZEIRO URBANA NOVO CRUZEIRO JACINTO CARVALHO 141

008343-6 OURO FINO - 1º Ofício Av-1-1658 2 1 345 OURO FINO URBANA OURO FINO 13 DE MAIO 511

008417-8 - R-10-12.851 2 - 125 PARACATU URBANA PARACATU OLEGARIO MACIEL 1387

008507-6 PASSOS - 1º Ofício 24319 3-X 249 976,21 PASSOS URBANA PASSOS OTTO KRAKAUER 876

008510-0 PASSOS - 1º Ofício 27.027 3-Z 188 31025 PASSOS URBANA PASSOS DOUTOR CARVALHO 1650

008511-8 PASSOS - 1º Ofício 11710 3-N 223 9668,5 PASSOS URBANA BELO HORIZONTE SANTO ANIBALE MARIA DI FRANCIA 43

008516-7 PASSOS - 1º Ofício 18772 3-T 62 2000 PASSOS URBANA CARMELO TENENTE VASCONCELOS 836

008517-5 PASSOS - 1º Ofício 30251 3-AC 284 19600 PASSOS URBANA PASSOS COMENDADOR FRANCISCO AVELINO MAIA 909

008581-1 - 11.889 3-R 50 1200 PATROCINIO URBANA PATROCINIO MAESTRO JOSÉ CARLOS (EX. QUINTILIANO ALVES) 1685

008619-9 - R-2-2.807 2-H 66 360 PECANHA URBANA PECANHA DA RODOVIÁRIA  S/Nº 

008650-4 PEDRALVA - 1º Ofício 3.994 2R 134 360 PEDRALVA URBANA PEDRALVA PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS 140

008696-7 - R1-2436 2 1 1000 PERDOES URBANA PERDOES PASTO DOS FOLHEIROS S/N

008708-0 - R-7-107 2 A 47 2172,3 PIRACEMA URBANA PIRACEMA ANÍSIO MARQUES  S/Nº 

008742-9 - 2.410 3-D 210 237,5 PIRAPETINGA URBANA PIRAPETINGA JOSÉ FERREIRA DE SOUZA S/N

008742-9 - 2410 3-D 210 237,5 PIRAPETINGA URBANA PIRAPETINGA JOSÉ FERREIRA DE SOUZA S/N

008803-9 - R2-1339 2-F 44 319,95 POCO FUNDO URBANA CENTRO TIRADENTES 432

008805-4 - R2-1340 2-F 45 181,77 POCO FUNDO URBANA CENTRO LEÔNCIO DE GOUVEA 252

008851-8 - 19152 3-O 177 1200 POCRANE RURAL POCRANE PRINCIPAL

008861-7 - 9.802 3-J 53-V/54 2205,25 POMPEU URBANA CENTRO PREFEITO FRANCISCO CAMPOS 125

008870-8 - R-3-1551 2-G 103 2880 POMPEU URBANA STO ANTONIO TABELIÃO JOÃO BATISTA DA ROCHA 319

008875-7 - R-2-1782 2RG 2252,5 PONTE NOVA URBANA CENTRO FELISBERTO LEOPOLDO, 252

008904-5 - 23.795 2-RG 1 1026 PONTE NOVA URBANA PONTE NOVA MIGUEL MARTINS CHAVES, 17, 33, 41 E 43,

008906-0 - 3089 3-D 45 2000 PORTEIRINHA URBANA PORTEIRINHA GOVERNADOR VALADARES 448

008907-8 - 13647 3-R 52 579,55 PORTEIRINHA URBANA PORTEIRINHA TIRADENTES 65

008915-1 - R-15-1.355 2 2v a 3 363 PORTEIRINHA URBANA PORTEIRINHA TIRADENTES, 225

008963-1 - 13.757 3-Y 86 1086 PRATA URBANA CRUZEIRO PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS 1239

008978-9 PIRANGA - 1º Ofício 10.192 3-O 182 2000 PRESIDENTE BERNARDES URBANA PRESIDENTE BERNARDES DO CRUZEIRO S/N

009023-3 - 9.387 3-E 219 2401,15 RECREIO URBANA RECREIO PREFEITO JOSÉ ANTÔNIO 186

009032-4 - 1205 3-A 219 143,34 RESENDE COSTA URBANA RESENDE COSTA JOSÉ JACINTO 52

009061-3 - 37139 2-IC 133 1440 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA JUSTINOPOLIS DA MATRIZ

009086-0 - R-2-3548 2 450 RIO DOCE URBANA RIO DOCE EVARISTO COSTA

009094-4 - 2435 33 4 600 RIO ESPERA URBANA RIO ESPERA DUQUE DE CAXIAS 118

009102-5 - 2.435 3-B 4 600 RIO ESPERA URBANA RIO ESPERA DUQUE DE CAXIAS, 100
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009117-3 - 1 3 12 A 13 1000 RIO PARDO DE MINAS URBANA RIO PARDO DE MINAS
TIRADENTES Nº . 89, ESQUINA COM A PRAÇA BENEDITO 
VALADARES Nº 

009138-9 RIO POMBA - 1º Ofício 19.828 60V 3-AH 4016,5 RIO POMBA URBANA RIO POMBA MESSIAS PEREIRA BAHIA 63

009165-2 - R2-1.413 2-D 156 2700 RODEIRO URBANA RODEIRO FRANCISCO PINTO DE MOURA S/Nº 

009213-0 - R-1-2067 2 1131 SACRAMENTO URBANA SACRAMENTO ANÍBAL FERREIRA CÂNDIDO

009216-3 SACRAMENTO - 1º Ofício R-7-4.800 2 - 558,15 SACRAMENTO URBANA SACRAMENTO VISCONDE DO RIO BRANCO 257

009672-7 - 4502 3-H 218 4461,14 SAO SEBASTIAO DO PARAISO URBANA VILA GUARDINHA COMENDADOR JOSÉ HONÓRIO 188

009673-5 - 19.723 3-R 140 1104 SAO SEBASTIAO DO PARAISO URBANA LAGOINHA DR. PLACIDINO BRIGAGÃO 2480

009676-8 - 11842 3-V 66 1665 SAO SEBASTIAO DO PARAISO URBANA CENTRO  COMENDADOR JOÃO ALVES S/N

009676-8 - 38.397 2 1 1665 SAO SEBASTIAO DO PARAISO URBANA CENTRO  COMENDADOR JOÃO ALVES S/N

009678-4 - 21.646 3-S 62 3200 SAO SEBASTIAO DO PARAISO URBANA VILA HELENA CEARÁ E SÃO SEBASTIÃO -

009679-2 - 24.125 3-T 3510 SAO SEBASTIAO DO PARAISO URBANA VILA MARIANA DR. PLACIDINO BRIGAGÃO -

009679-2 - 19386 3 119 3510 SAO SEBASTIAO DO PARAISO URBANA VILA MARIANA DR. PLACIDINO BRIGAGÃO -

009680-0 - 12947 2 1 4269,52 SAO SEBASTIAO DO PARAISO URBANA MOCOQUINHA ANÍBAL MUSCHIONI -

009681-8 - R.1-M.40.763 2 1 2912 SAO SEBASTIAO DO PARAISO URBANA SANTA LUIZIA. CONJUNTO HABITACIONAL SANTA RITA, S/N.º ,

009687-5 SAO LOURENCO - 1º Ofício 6412 3-I 121 2000 SAO SEBASTIAO DO RIO VERDE URBANA CENTRO PASSA QUATRO OU PRAÇA GETULINO MACIEL 15

009689-1 - 1-1.956 3-F 64 1914,6 SAO TIAGO URBANA CENTRO MINISTRO GABRIEL PASSOS, Nº 587 -

009690-9 - 5205 2-Q 261 2000 SAO TIAGO URBANA MERCÊS DE ÁGUA LIMPA-CENTRO SÃO VICENTE DE PAULA -

009691-7 - R-2-5.173 2-Q 228 3132,64 SAO TIAGO URBANA CERRADO BONFIM 396

009693-3 - 1.668 3 - 221,5 SAO TOMAS DE AQUINO URBANA CENTRO ANTÔNIO PEIXOTO 196

009693-3 - 1.668 3 - 221,5 SAO TOMAS DE AQUINO URBANA CENTRO ANTÔNIO PEIXOTO 196

009694-1 - 6410 3-F 153 2500 SAO TOMAS DE AQUINO URBANA CENTRO ALVES FIGUEIREDO 602

009700-6 - R2-5124 2-L 212V 1000 SAO THOME DAS LETRAS RURAL VENTURA VENTURA -

009702-2 - 12410 3-I 284 2471 SAO VICENTE DE MINAS URBANA - D. PEDRO II 138

009706-3 - 148 2 1 3500 SARDOA URBANA CENTRO PEPITA SIMÕES 289

009709-7 - 1339 3-B 69 1678,3 SETUBINHA URBANA CENTRO CAROLINA BARBOSA 13

009712-1 - 6.997 2 3500 SENADOR AMARAL URBANA  CENTRO  PEDRO PASCHOAL DE MELO 286

009713-9 - 38 3-A 12 126 SENADOR FIRMINO URBANA  CENTRO SÃO MIGUEL 202

009714-7 - 41 3-A 13-14 950,4 SENADOR FIRMINO URBANA CENTRO RAIMUNDO CARNEIRO 111

009718-8 - 35988 3-AC 222 2600 SENADOR JOSE BENTO URBANA CENTRO TIRADENTES S/Nº 

009719-6 - 602 2 1 3600 SENADOR JOSE BENTO URBANA CENTRO ENGENHEIRO MUSTAFÁ IBRAIN BREI COSTIN -

009722-0 - 10.331 3-P 30 2000 SENHORA DE OLIVEIRA URBANA CENTRO DEOCLESIO RODRIGUES 171

009725-3 - 169 3 57 10000 SENHORA DO PORTO RURAL - POVOADO DE SANTO ANTÔNIO -

009728-7 - 3.049 2-J 84 3030 SENHORA DOS REMEDIOS URBANA CENTRO DOS EXPEDICIONÁRIOS 1

009730-3 - 15219 3-O 161 3600 SERRA AZUL DE MINAS URBANA CENTRO DEP FRANCELINO PEREIRA -
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009733-7 DORES DO INDAIA - 1º Ofício 7.830 3º V 21 3000 SERRA DA SAUDADE URBANA CENTRO GERALDO JOSÉ CAMARGO 28

009738-6 - 14029 3-T 30 2500 SERRA DO SALITRE RURAL - DA GROTA -

009740-2 - 6866 2-AA 23 300 SERRA DO SALITRE RURAL CATIARÁS ALMIR RANGEL -

009745-1 - 580 3-Z 90 4304,3 SERRANIA URBANA CENTRO CORONEL ANTÔNIO FAUSTINO 681

009747-7 - 3.962 3-E 167 10000 SERRANOPOLIS DE MINAS URBANA  CENTRO  MINELVINO ALVES 161

009749-3 - 8518 3-H 192 4480 SERRO URBANA CENTRO FLORIANO PEIXOTO -

009750-1 - 16249 3-P 169 2773,95 SERRO URBANA - PE. JOVIANO 10

009755-0 - 14129 3-N 111 3195,16 SERRO URBANA - DR. SIMÃO -

009756-8 - 10023 3-I 291 3150 SERRO URBANA VILA CASA DE TELHA DA MATRIZ -

009759-2 - 3368 2 3368 1650 SERRO URBANA NOSA SRA DE FÁTIMA PEDRO LESSA -

009760-0 - R-1-3.725 2 1169,05 SERRO URBANA CENTRO TEÓFILO OTONI 66

009761-8 - Av-2-3.742 2 168 SERRO URBANA CENTRO NAGIB BAHMED 3

009762-6 - 376 4-A 138V A 139 2675 SETE LAGOAS URBANA - SENHOR DOS PASSOS 95

009764-2 - R-1-1726 2-C2 27 3520 SETE LAGOAS URBANA ELDORADO ABILIO TANURE 294

009766-7 - R-3-924 2-AGP 192 3230 SETE LAGOAS URBANA VAPABUÇÚ FRANCISCO CHAVES 22

009768-3 - 30339 3-AT 198V A 199 1238 SETE LAGOAS URBANA DAS GRAÇAS FREI EUSTÁQUIO 382

009769-1 - 35333 3-BB 107v 108 1596 SETE LAGOAS URBANA CENTRO QUINTINO BOCAIÚVA 331

009771-7 - 22553 3-AK 91V A 92 3600 SETE LAGOAS URBANA CANAÃ CAMPINAS 59

009775-8 - 30.599 3-A-T 297v a 298 2160 SETE LAGOAS URBANA NOSSA SENHROA DE FÁTIMA
SÃO JOÃO DO VALE (LUGAR DENOMINADO SACO DOS 
VIADOS)

660

009776-6 - 30016 3-AT 75V A 76 2280 SETE LAGOAS URBANA INDUSTRIAL SAPUCAÍ 278

009777-4 - 31386 3-AV 11V/12 5800 SETE LAGOAS URBANA BOA VISTA GOIÁS 1696

009778-2 - 884 3 263V/264 2000 SETE LAGOAS URBANA SANTA LUZIA JOSÉ DUARTE DE PAIVA ESQUINA C/ MATOZINHOS -

009778-2 - R2. 13.271 2/X1 119 2000 SETE LAGOAS URBANA SANTA LUZIA JOSÉ DUARTE DE PAIVA ESQUINA C/ MATOZINHOS -

009780-8 - 5860 2-J2 157 4950 SETE LAGOAS URBANA INTERLAGOS II DELFINÓPOLIS 275

009781-6 - 11884 2-U2 28 5170 SETE LAGOAS URBANA JUSCELINO KUBITSCHEK CÍCERO (PRÓXIMO A PRAÇA JK) 110

009784-0 - 2767 3-B 171V. A 172 5132 SETE LAGOAS URBANA BOA VISTA GOIÁS 1120

009785-7 - Av 3-13.441 2/X1 206 6000 SETE LAGOAS URBANA SANTA LUZIA JOSÉ DUARTE DE PAIVA 715

009786-5 - R-2-5.013 2/I1 145 304,18 SETE LAGOAS URBANA CENTRO JOSÉ DUARTE 271

009791-5 - 1.469 2-A 1 920,8 SILVIANOPOLIS URBANA CENTRO HORÁCIO GUIMARÃES, 3

009793-1 MANHUACU - 1º Ofício 12187 3-O 173 2200 SIMONESIA URBANA - PE. MIGUEL 25

009794-9 - 2577 2000 SIMONESIA URBANA ALEGRIA CONCEIÇÃO DE LANES -

009795-6 MANHUACU - 1º Ofício 23956 3-X 60 2000 SIMONESIA RURAL VARGEM GRANDE TRÊS COQUEIROS -

009806-1 - 46498 3-H 97 1375 SOLEDADE DE MINAS URBANA CENTRO MARIA FRANCISCA DE CARVALHO -

009807-9 - 8754 3-I 280 1200 SOLEDADE DE MINAS RURAL VARGEM GRANDE BR 383 -

Página 167 de 307 www.almg.gov.br   

Sábado, 8 de julho de 2017

http://www.almg.gov.br/


Cód.
imóvel

Cartório Registro Livro Folha
Área do
terreno

Município Zoneamento Bairro Logradouro Número

009808-7 - 8762 3-J 281 1200 SOLEDADE DE MINAS RURAL - POSSES -

009809-5 - 8757 3-I 281 1200 SOLEDADE DE MINAS RURAL - IMIGRAÇÃO -

009810-3 - 8756 3-I 280 1275 SOLEDADE DE MINAS RURAL CONQUISTA PRÓXIMO A IGREJA SANTO ANTÔNIO -

009811-1 - 8753 3-I 280 1200 SOLEDADE DE MINAS RURAL - VICENTES -

009813-7 - 8761 3-I 281 1200 SOLEDADE DE MINAS RURAL - LEMES -

009814-5 - 8758 3-I 281 1378 SOLEDADE DE MINAS RURAL - POÇOS -

009816-0 - 8890 3-J 12 3975 SOLEDADE DE MINAS URBANA CENTRO MANOEL GUIMARÃES 790

009820-2 SALINAS - 1º Ofício 14.068 3-C 158 A 159 1200 TAIOBEIRAS URBANA CENTRO BOM JARDIM 47

009821-0 SALINAS - 1º Ofício R1-540 2-B/RG 240 8362,8 TAIOBEIRAS URBANA - SANTA RITA DE CÁSSIA S/Nº 

009827-7 TAIOBEIRAS - 1º Ofício 2260 2-J 136 1867,79 TAIOBEIRAS URBANA CENTRO SANTA RITA DE CÁSSIA 404

009828-5 - 17340 3-X 62 2400 TAPIRA URBANA CENTRO FRANCISCO ROSA PIRES 93

009831-9 - 28528 2 1 1080 TAPIRA URBANA CENTRO CRISTIANO RIBEIRO DE REZENDE 112

009834-3 - 22383 3-M 153 1 TAPIRAI RURAL VITOR TAM URUBU -

009835-0 - 7563 3-B 38 1951 TAQUARACU DE MINAS URBANA CENTRO CEL. JOSÉ DE MELO 172

009837-6 - 3548 3-D 42 1785 TARUMIRIM URBANA CENTRO MONSENHOR HORTA 66

009838-4 - 11177 3-K 54 3000 TARUMIRIM URBANA POVOADO DE SÃO VICENTE MANOEL BATISTA BASTOS 263

009841-8 - 12.417 2 1 616,71 TARUMIRIM URBANA CENTRO CUNHA 40

009843-4 - 13453 3-L 240 120 TARUMIRIM URBANA  BANANAL DE BAIXO RUA AMADOR VIANA  S/N

009844-2 - 13458 3-L 240 450 TARUMIRIM RURAL POVOADO DE SÃO JOSÉ DE NHONHEPE CÓRREGO SÃO JOSÉ DE NHONHEPE -

009847-5 - 13461 3-L 241 225 TARUMIRIM RURAL - CÓRREGO DO NHONHEPE S/N

009848-3 - 13455 3-L 240 700 TARUMIRIM URBANA -  CÓRREGO ALTO DO BARREIRÃO -

009849-1 - 13462 3-L 241 225 TARUMIRIM RURAL - CÓRREGO DO DIAMANTE -

009850-9 - 13460 3-L 241 798 TARUMIRIM RURAL - CÓRREGO BEIJA FLOR -

009855-8 TEIXEIRAS - 1º Ofício 4981 2 - 2240 TEIXEIRAS URBANA CENTRO BARÃO DO RIO BRANCO 360

009856-6 TEIXEIRAS - 1º Ofício R-2-115 2 186 1050 TEIXEIRAS URBANA CENTRO FRANCISCO PENA 30

009859-0 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 47.667 3-AU 8V A 9 3722 TEOFILO OTONI URBANA CENTRO FRANCISCO SÁ 38

009861-6 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 40.386 3-AN 220Vº A 221 7145 TEOFILO OTONI URBANA IPIRANGA DR. LUIZ BOALI PORTO SALMAM 1495

009862-4 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 6.229 2 287 3127,76 TEOFILO OTONI URBANA VILA SÃO JOÃO JOSÉ AUGUSTO FARIAS S/Nº 

009863-2 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 39.627 3-AN 43V A 44 2513 TEOFILO OTONI URBANA SÃO JACINTO ELOINO DE MATOS 85

009865-7 - 5894 2-J 230 1200 TEOFILO OTONI URBANA TOPÁZIO MARAVILHA -

009866-5 - 1 1 1 1200 TEOFILO OTONI URBANA TOPÁZIO RIO PRETINHO -

009867-3 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 39.628 3-AN 43V À 44 2616 TEOFILO OTONI URBANA ALTINO BARBOSA PADRE EUSTÁQUIO 213

009869-9 - 19.661 3-T 43 E 43V 4293 TEOFILO OTONI URBANA CENTRO LUIZ BOALI PORTO SALMAN 650

009869-9 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 41.269 3-AO 140 A 141V 4293 TEOFILO OTONI URBANA CENTRO LUIZ BOALI PORTO SALMAN 650

009870-7 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 49.509 3-AV 176V A 177 20700 TEOFILO OTONI URBANA VILA SÃO JOÃO JOSÉ AUGUSTO FARIAS 780
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009876-4 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 3.659 2 101 4359 TEOFILO OTONI URBANA SAO JACINTO SANTOS DUMONT 30

009877-2 - R-1-4.889 2-Q 118 2850 TEOFILO OTONI URBANA CENTRO VISCONDE DO RIO BRANCO 1231

009878-0 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 6.190 2 248 3500,26 TEOFILO OTONI URBANA MANOEL PIMENTA SANTA ISABEL 60

009880-6 - R-2-6438 2-V 181 5220 TEOFILO OTONI URBANA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA JOÃO GENTILINE FASCIANE 100

009881-4 TEOFILO OTONI - 1º Ofício R1-5.218 2-R 149 5164 TEOFILO OTONI URBANA JARDIM DAS ACACIAS TOPAZIO 21

009881-4 - R1-5.218 2-R 149 5164 TEOFILO OTONI URBANA JARDIM DAS ACACIAS TOPAZIO 21

009882-2 - 5893 2-T 229 1200 TEOFILO OTONI RURAL - SÃO GERÔNIMO -

009883-0 - 5891 2-T 227 1200 TEOFILO OTONI RURAL - MG 217 / CABECEIRA DE SÃO PEDRO -

009885-5 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 7.628 2-AB 201 10474 TEOFILO OTONI URBANA VILA PROGRESSO CABO RAMIRO FERREIRA 100

009888-9 - 6.725 2-X 272 9000 TEOFILO OTONI URBANA FREI DIMAS CONCORDIA 930

009889-7 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 8.826 2 - 4471 TEOFILO OTONI URBANA SÃO JACINTO HELMUT NEUMANN 500

009890-5 - R-2-7187 2-Z 141 9900 TEOFILO OTONI URBANA JOAQUIM PEDROSA JOAIMA 61

009891-3 - R-1-7.794 2-AC 155 2569,92 TEOFILO OTONI URBANA LAERTE LAENDER JÚLIO RODRIGUES 415

009892-1 TEOFILO OTONI - 2º Ofício R-1-9.580 2 1 521,25 TEOFILO OTONI URBANA FATIMA ELIAS SIMOES 231

009895-4 - 2253 3B 271 800 TIMOTEO URBANA CACHOEIRA DO VALE GUAJAJARAS 147

009898-8 TIMOTEO - 1º Ofício R1-4087 2-N 187 4100 TIMOTEO URBANA PRIMAVERA ROSA 550

009899-6 - R3-5959 2-T 285 765 TIMOTEO URBANA JOAO XXIII NOVENTA E NOVE 86

009900-2 TIMOTEO - 1º Ofício 5460 2-S 60 4000 TIMOTEO URBANA PRIMAVERA ACESITA 150

009901-0 - R5-M-08406 2 1 388,8 TIMOTEO URBANA TIMIRIM EFIGENIA PEREIRA BITTENCOURT 44

009903-6 - 607 3-A 33 9504 TIRADENTES URBANA - DOM DELFIM RIBEIRO GUEDES -

009906-9 - 13178 3-L 175 4816 TIRADENTES URBANA LAR-CENTRO DOS INCONFIDENTES -

009907-7 TIROS - 1º Ofício 10.819 3-H 60 800 TIROS URBANA CENTRO DOM SILVÉRIO 152

009911-9 TIROS - 1º Ofício 23197 3-P 159 2448 TIROS RURAL ZONA RURAL AGUAS CLARAS, SERRA DO MOINHO -

009912-7 TIROS - 1º Ofício 23195 3-P 159 4000 TIROS RURAL ZONA RURAL JAGUARA -

009913-5 TIROS - 1º Ofício 23196 3-P 159 4000 TIROS RURAL ZONA RURAL SANTA MARTA -

009916-8 TIROS - 1º Ofício 23198 3-P 160 4000 TIROS RURAL ZONA RURAL AGUA LIMPA -

009917-6 TIROS - 1º Ofício 23218 3-P 163 4000 TIROS RURAL ZONA RURAL CORREGO BONITO -

009918-4 TIROS - 1º Ofício 23217 3-P 163 1000 TIROS RURAL - AGUAS CLARAS -

009919-2 TIROS - 1º Ofício 23219 3-P 163 900 TIROS RURAL - FRAGATA-MEIA LÉGUA -

009920-0 TIROS - 1º Ofício 23216 3-P 163 4000 TIROS RURAL - ESPINHA DO PEIXE -

009921-8 TIROS - 1º Ofício 23215 3-P 163 4000 TIROS RURAL - GENTIO -

009922-6 TIROS - 1º Ofício 23193 3-P 159 2400 TIROS RURAL - MORRO VERMELHO -

009923-4 TIROS - 1º Ofício 23200 3-P 160 1200 TIROS RURAL - CACHOEIRAS -

009924-2 TIROS - 1º Ofício 23194 3-P 159 4000 TIROS RURAL - ESPINHA DO PEIXE -

009925-9 TIROS - 1º Ofício 23197 3-P 160 2800 TIROS RURAL - CAPÃO -

Página 169 de 307 www.almg.gov.br   

Sábado, 8 de julho de 2017

http://www.almg.gov.br/


Cód.
imóvel

Cartório Registro Livro Folha
Área do
terreno

Município Zoneamento Bairro Logradouro Número

009927-5 TIROS - 1º Ofício R-6 1.956 2-C 356 495 TIROS URBANA CENTRO JOSÉ BOMTEMPO 643

009931-7 - 35.599 3-BT 131 10000 TOCANTINS URBANA BOA VISTA NICOLAU ROBERTI -

009934-1 - 17450 3-AY 221 2000 TOCANTINS URBANA CENTRO PE. JOÃO MACARIO DE CASTRO  S/N

009935-8 - 29.558 3-BM 156 10000 TOCANTINS RURAL - FORQUILHA -

009936-6 - 2.968 2-K 59 4566 TOCANTINS URBANA CENTRO SÃO JOSÉ -

009940-8 - 32.692 3-BQ 33 2000 TOCANTINS RURAL - CÓRREGO JESUS PACHECO OU SÃO DOMINGOS S/Nº 

009946-5 BORDA DA MATA - 1º Ofício 6398 3-E 250 2257 TOCOS DO MOJI RURAL  CENTRO. JOSÉ TOMÁS CANTUÁRIA, 371

009948-1 - 4.448 3-C 207 1400 TOLEDO URBANA  CENTRO MUNIZ 120

009950-7 - 11768 3-N 155 752 TOMBOS URBANA - DA ESTAÇÃO ( ATUAL PRAÇA OLEGÁRIO MACIEL) 212

009951-5 TOMBOS - 1º Ofício 13 3-A 4 250 TOMBOS URBANA CENTRO IMACULADA 140

009952-3 - 299 3-D 29 3042,4 TOMBOS URBANA CENTRO IMACULADA CONCEIÇÃO 475

009954-9 TOMBOS - 1º Ofício 4.643 3-G 80 750 TOMBOS URBANA CENTRO JUVENAL BATISTA DE ALMEIDA S/N

009959-8 - 9.003 3-B 116 1000 TRES CORACOES URBANA CENTRO CORONEL JOSÉ MARTINS 45

009960-6 - R-1-890 2-B 290 3500 TRES CORACOES URBANA NOSSA SENHORA DA APARECIDA C 103

009961-4 - 8.022 3-B 105 4129 TRES CORACOES URBANA CENTRO BARÃO DO RIO 174

009962-2 - 16885 3-N 110 40591 TRES CORACOES URBANA COTIA CABO BENEDITO ALVES 416

009964-8 - 8.092 3-H 182 3600 TRES CORACOES URBANA COTIA SÃO GABRIEL 53

009966-3 - 11.642 3-J 265 2152,5 TRES CORACOES URBANA VILA GESSÉ FRANCISCO XAVIER 143

009966-3 - 11550 3-J 248 2152,5 TRES CORACOES URBANA VILA GESSÉ FRANCISCO XAVIER 143

009967-1 - R-2-7.212 2 1 4285,48 TRES CORACOES URBANA CHÁCARA DAS ROSAS PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 155

009968-9 - 3.192 2-J 219 840,88 TRES CORACOES URBANA CENTRO GETÚLIO 154

009969-7 - R.2-8.807 2 1 1655,13 TRES CORACOES URBANA CENTRO SETE DE SETEMBRO 293

009971-3 CORINTO - 1º Ofício 4603 2 - O 244 5040 TRES MARIAS URBANA SÃO GERALDO SANTA LUZIA 19

009971-3 CORINTO - 1º Ofício 4597 2 - O 241 5040 TRES MARIAS URBANA SÃO GERALDO SANTA LUZIA 19

009971-3 CORINTO - 1º Ofício 4591 2 - O 238 5040 TRES MARIAS URBANA SÃO GERALDO SANTA LUZIA 19

009971-3 CORINTO - 1º Ofício 4589 2 - O 237 5040 TRES MARIAS URBANA SÃO GERALDO SANTA LUZIA 19

009971-3 CORINTO - 1º Ofício 4583 2 - O 234 5040 TRES MARIAS URBANA SÃO GERALDO SANTA LUZIA 19

009971-3 CORINTO - 1º Ofício 4581 2 - O 233 5040 TRES MARIAS URBANA SÃO GERALDO SANTA LUZIA 19

009971-3 CORINTO - 1º Ofício 4579 2 - O 232 5040 TRES MARIAS URBANA SÃO GERALDO SANTA LUZIA 19

009971-3 CORINTO - 1º Ofício 4587 234 2 - O 5040 TRES MARIAS URBANA SÃO GERALDO SANTA LUZIA 19

009971-3 CORINTO - 1º Ofício 4585 2 - O 234 5040 TRES MARIAS URBANA SÃO GERALDO SANTA LUZIA 19

009971-3 CORINTO - 1º Ofício 4605 2 - O 245 5040 TRES MARIAS URBANA SÃO GERALDO SANTA LUZIA 19

009971-3 CORINTO - 1º Ofício 4601 2 - O 243 5040 TRES MARIAS URBANA SÃO GERALDO SANTA LUZIA 19

009971-3 CORINTO - 1º Ofício 4599 2 - O 242 5040 TRES MARIAS URBANA SÃO GERALDO SANTA LUZIA 19

009971-3 CORINTO - 1º Ofício 4595 2 - O 240 5040 TRES MARIAS URBANA SÃO GERALDO SANTA LUZIA 19
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009971-3 CORINTO - 1º Ofício 4593 2 - O 239 5040 TRES MARIAS URBANA SÃO GERALDO SANTA LUZIA 19

009972-1 - 15.253 3 - K 282 360 TRES MARIAS URBANA SÃO JORGE BR 040 -

009973-9 - 6-1271 2-D 173 6140,34 TRES MARIAS URBANA CENTRO SENADOR FELINTO MULER -

009974-7 - R-02-1.279 2-E 44 2200 TRES MARIAS URBANA PARQUE DIADORIM GETÚLIO VARGAS 55

009975-4 TRES MARIAS - 1º Ofício 2.435 2-G 115 300 TRES MARIAS URBANA CENTRO FELINTO MULLER 216

009976-2 - 6301 3.I 169 450 TRES PONTAS URBANA CENTRO 25 DE DEZEMBRO 30

009978-8 - 3648 3-C 63 3684,03 TRES PONTAS URBANA CENTRO SÃO PEDRO 95

009982-0 - 13630 3-O 84 3784 TRES PONTAS URBANA CENTRO PROF. JOSÉ VIEIRA DE MENDONÇA 46

009983-8 TRES PONTAS - 1º Ofício 2559 2 * 3132 TRES PONTAS URBANA BOTAFOGO IMPERATRIZ LEOPOLDINA 634

009984-6 TRES PONTAS - 1º Ofício 2561 2 * 2112,75 TRES PONTAS URBANA CENTRO CAIO BRITO 245

009985-3 - 13.752 3 -O 112 3078 TRES PONTAS URBANA CENTRO PROFESSORA BERALDA GOMES 11

009985-3 - 10.716 3-M 21 3078 TRES PONTAS URBANA CENTRO PROFESSORA BERALDA GOMES 11

009986-1 - 11.560 3 M 197 3716 TRES PONTAS URBANA BOTAFOGO ARTUR BRANDÃO 73

009987-9 TRES PONTAS - 1º Ofício 9.341 2 - 4601,5 TRES PONTAS URBANA SANTA EDWIGES SERIO TISIO 955

009988-7 TRES PONTAS - 1º Ofício R-3-2276 2 * 4400 TRES PONTAS URBANA CONJUNTO OURO VERDE MARIANO SACHO 11/21/31

009990-3 TRES PONTAS - 1º Ofício 2.153 2 * 439 TRES PONTAS URBANA CENTRO DR. TRISTÃO NOGUEIRA 50

009991-1 TRES PONTAS - 1º Ofício 19.539
2-REGISTRO 
GERAL

* 279 TRES PONTAS URBANA CENTRO AMÉRICO MIARI 330

009992-9 - 4256 3-F 2 A 3 1600 TUPACIGUARA URBANA - OLEGÁRIO MACIEL -

009994-5 - 16449 3-O 140 12000 TUPACIGUARA URBANA CENTRO JOÃO DE BARROS FERREIRA 11

009995-2 - 20949 3-U 103 7500 TUPACIGUARA URBANA PRIMAVERA RODRIGO DO VALE 340

009998-6 - 13161 3-L 69 10000 TUPACIGUARA URBANA PAINEIRAS JUSCELINO KUBITSCHEK 96

009999-4 - 14.258 3-M 118 2000 TUPACIGUARA URBANA  SÃO CRISTOVÃO BELO HORIZONTE -

010000-1 - R.1-13.343
2-REGISTRO 
GERAL

1 229,76 TUPACIGUARA URBANA  CENTRO. RAUL SOARES, N.º 37,

010002-3 MINAS NOVAS - 1º Ofício 7.653 3-G 58 2000 TURMALINA RURAL DISTRITO DE CAÇARATIBA JOÃO BARRAL S/N

010004-5 MINAS NOVAS - 1º Ofício 7637 3-G 74 1500 TURMALINA URBANA INDUSTRIAL BEM-TI-VI 140

010006-7 MINAS NOVAS - 1º Ofício 9.383 2 01V 1500,46 TURMALINA URBANA DO CAMPO JOSINA ANTUNES 21

010011-4 SAO GONCALO DO SAPUCAI - 1º Ofício 7114 3-G 239 2500 TURVOLANDIA URBANA CENTRO JOSE TEODORO DOMINGUES 125

010013-6 UBA - 1º Ofício 15.429 3-IT 92 3125 UBA URBANA CENTRO OLEGÁRIO MACIEL 316

010014-7 - R1-12.488 2-AS 132 3216 UBA URBANA PRIMAVERA LILINA RINALDI 241

010015-8 - 22.244 3-X 8 1750 UBA RURAL LIGAÇÃO LIGAÇÃO -

010016-9 - 41.079 3-CA 88 1354 UBA URBANA CENTRO SÃO JANUÁRIO 28

010017-0 UBA - 1º Ofício R-1-2302 2-H 274 3069 UBA URBANA ELDORADO VICENTE LEITE 218

010018-9 UBA - 1º Ofício 18.436 3-AZ 288 9250 UBA URBANA DIAMANTE SANTA MARIA S/Nº 

010018-9 UBA - 1º Ofício R-1-2098 2-H 62 9250 UBA URBANA DIAMANTE SANTA MARIA S/Nº 
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010018-9 UBA - 1º Ofício R-2-2098 2-H 62 9250 UBA URBANA DIAMANTE SANTA MARIA S/Nº 

010020-5 UBA - 1º Ofício R-2-829 2-B 61 3788,5 UBA URBANA SANTA BERNADETE ISMAEL DE OLIVEIRA 255

010021-6 UBA - 1º Ofício R-1-2.056 2-H 19 17094,6 UBA URBANA SÃO SEBASTIÃO GETÚLIO VARGAS -

010021-6 UBA - 1º Ofício 22.894 3-BF 184 17094,6 UBA URBANA SÃO SEBASTIÃO GETÚLIO VARGAS -

010022-7 UBA - 1º Ofício 24.815 3-BH 124 1932 UBA URBANA VITÓRIA JOÃO BRANDO FILHO -

010025-0 UBA - 1º Ofício 33.874 3-BR 147 2500 UBA RURAL PEDRA REDONDA PÚBLICA UBÁ-PEDRA REDONDA -

010027-8 UBA - 1º Ofício 33.878 3-BR 148 1200 UBA URBANA ZONA RURAL DE UBÁ UBÁ-PEQUENO -

010030-7 UBA - 1º Ofício 34.011 3-BR 194 1600 UBA RURAL ZUEIRA CÓRREGO DO ZUEIRAS -

010033-0 UBA - 1º Ofício 34.212 3-BR 267 1802 UBA RURAL DISTRITO DE UBARÍ SANTO ANTÔNIO -

010034-9 - 37.645 3-BV 192 4700 UBA URBANA BOM PASTOR MILTON BASÍLIO S/Nº 

010035-8 UBA - 1º Ofício 40.796 3-CA 4 4900 UBA URBANA VILA CASAL-PALMEIRAS AMADEU JOSÉ SCHIAVON 49

010037-6 UBA - 1º Ofício R-1-7353 2-AA 83 5000 UBA URBANA CENTRO JOSÉ PEDRO CALDEIRA 390

010038-5 - R - 1 - 2.301 2-H 273 24034 UBA URBANA SÃO SEBASTIÃO FARMACÊUTICO JOSÉ RODRIGUES DE ANDRADE 485

010038-5 UBA - 1º Ofício R - 1 - 2.301 2-H 273 24034 UBA URBANA SÃO SEBASTIÃO FARMACÊUTICO JOSÉ RODRIGUES DE ANDRADE 485

010039-4 UBA - 1º Ofício 32.312 3-BP 203 711 UBA URBANA CENTRO SÃO JOSÉ 198

010041-0 - R-1-370 2 - 4374 UBAI URBANA CENTRO VALE DO SÃO FRANCISCO 250

010044-7 - 5.289 3-C 173 2637,06 UBERABA URBANA CENTRO LAURO BORGES 15

010046-5 UBERABA - 1º Ofício 13.555 192v 193v 3-M 130779 UBERABA URBANA FABRÍCIO MAGALHÃES PINTO -

010046-5 - 13.555 3-M 192V193V 130779 UBERABA URBANA FABRÍCIO MAGALHÃES PINTO -

010047-4 UBERABA - 1º Ofício 55.431 3-BF 92 1548 UBERABA URBANA SÃO BENEDITO PROF. ANTÔNIA M. FREITAS  S/N

010048-3 UBERABA - 1º Ofício 27.175 3-AC 99 8430 UBERABA URBANA ESTADOS UNIDOS PADRE LEANDRO 121

010049-2 UBERABA - 1º Ofício 21266 3-U 167 3439,62 UBERABA URBANA SÃO BENEDITO FREI EUGÊNIO 50

010050-2 UBERABA - 1º Ofício 28.320 3-AD 130 4963 UBERABA URBANA ESTADOS UNIDOS COMENDADOR QUINTINO -

010052-4 UBERABA - 1º Ofício 48.835 3-AY 268 2220 UBERABA URBANA JARDIM INDUBERABA JOAQUIM MARAJÓ DE CARVALHO S/N

010054-6 UBERABA - 1º Ofício R1-2094 2 71 4720 UBERABA URBANA PARQUE DAS AMÉRICAS ANTÔNIO ALVES FONTES 519

010055-7 UBERABA - 2º Ofício R1-2.285 239 145 5600 UBERABA URBANA BOA VISTA OUTUBRO 44

010058-0 UBERABA - 1º Ofício R-2-2014 239 166 3220,59 UBERABA URBANA JARDIM AMÉRICA MIGUEL VERÍSSIMO 1006

010059-9 UBERABA - 1º Ofício 59.512 3-BJ 296 20758,16 UBERABA URBANA MERCÊS DA SAUDADE 289

010060-4 UBERABA - 2º Ofício R-1-2.283 2 1 3920 UBERABA URBANA AMOROSO COSTA DO CAFÉ 120

010061-5 UBERABA - 1º Ofício 27.509 3-AC 198 4760,84 UBERABA URBANA SÃO BENEDITO FERNANDO COSTA 136

010062-6 UBERABA - 1º Ofício 27.509 3-AC 198 2430 UBERABA URBANA MERCÊS DA SAUDADE 71

010063-7 UBERABA - 1º Ofício 47.457 3-AX 124 9309 UBERABA URBANA LEBLON GRANADA 30

010064-8 UBERABA - 1º Ofício 50.808 3-BA 244 2800 UBERABA URBANA ESTADOS UNIDOS OSWALDO CRUZ 300

010066-0 UBERABA - 1º Ofício 27.509 3-AC 198 300 UBERABA URBANA FABRÍCIO SÃO PAULO 315

010067-9 UBERABA - 1º Ofício 44.838 3-AT 212 3060,75 UBERABA URBANA NOSSA SENHORA DA ABADIA CONSTITUICAO 1405
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010070-6 UBERABA - 1º Ofício 45.304 3-AU 64 2940 UBERABA URBANA SANTA MARTA CENTENÁRIO 578

010071-7 UBERABA - 1º Ofício 52.504 3-BC 138 3950 UBERABA URBANA SÃO BENEDITO VARGINHA 60

010072-8 UBERABA - 1º Ofício 53.958 3-BD 241 2610 UBERABA URBANA BOA VISTA SANTA VITÓRIA 380

010073-9 UBERABA - 1º Ofício 59.576/577 3-BK 201 2666,91 UBERABA URBANA BOA VISTA MENELICK DE CARVALHO 331

010074-0 UBERABA - 1º Ofício 50.797 3-BA 242 1545,5 UBERABA URBANA ABADIA CAPITÃO DOMINGOS 180

010077-7 UBERABA - 1º Ofício R-1/11.700 2 1 1900,67 UBERABA URBANA CENTRO 13 DE MAIO 40

010078-6 UBERABA - 2º Ofício R-1-22.726 2 - 2764,21 UBERABA URBANA ABADIA NOSSA SENHORA DA APARECIDA 285

010080-8 UBERABA - 2º Ofício 10768 3-I 291 9270,05 UBERABA URBANA ABADIA VIGÁRIO CARLOS 216

010081-9 UBERABA - 2º Ofício R-1/1.3204 2 - 5108,43 UBERABA URBANA COSTA TELES 1 JOSÉ TIVERON 50

010082-0 UBERABA - 1º Ofício 1546 B-1 - 8782 UBERABA URBANA VILA OLÍMPICA GABRIELA CASTRO CUNHA 430

010083-9 UBERABA - 2º Ofício R-1-18.798 2 1 4260 UBERABA URBANA PARQUE GAMELEIRA NOSSA SENHORA DE LOURDES S/Nº 

010084-8 UBERABA - 2º Ofício 22.210 2 1 4999,98 UBERABA URBANA LEBLON NELSON FREIRE 800

010086-6 UBERABA - 2º Ofício R1-25299 2 1 6947,03 UBERABA URBANA PARQUE SÃO GERALDO JOSÉ BONIFÁCIO 620

010091-9 UBERABA - 2º Ofício R.9-22.633
2-REGISTRO 
GERAL

3v 300 UBERABA URBANA BOA VISTA SANTA VITORIA 380

010092-8 UBERLANDIA - 2º Ofício 83.011 - 1 4150 UBERLANDIA URBANA CENTRO DR. ADOLFO FONSECA 141

010093-7 UBERLANDIA - 1º Ofício 8465 3 - M 166 11330 UBERLANDIA URBANA MARTINS FERNANDO VILELA 1383

010094-6 UBERLANDIA - 1º Ofício 33284 3-AM 137 4673,25 UBERLANDIA URBANA CENTRO TUBAL VILELA DA SILVA 76

010094-6 UBERLANDIA - 1º Ofício 33284 3-AM 137 4673,25 UBERLANDIA URBANA CENTRO TUBAL VILELA DA SILVA 76

010095-5 - 1385 3-B 103 6045 UBERLANDIA URBANA MARTINS VASCONCELOS COSTA 78

010097-3 UBERLANDIA - 1º Ofício R-1-39845 2 ficha 01 35040 UBERLANDIA URBANA SANTA MÔNICA UBIRATAN HONÓRIO DE CASTRO 291

010098-2 UBERLANDIA - 1º Ofício 47.449 3-BI 201 2440 UBERLANDIA URBANA SANTA MARIA JOÃO XXIII 68

010099-1 UBERLANDIA - 1º Ofício
55.955 e 
64.225

3-BV e 3-CG 154 e 033 3071 UBERLANDIA URBANA TIBERY ROTARY CLUBE 777

010100-2 UBERLANDIA - 3 º Ofício 5218 3CB 7 12278,8 UBERLANDIA URBANA CENTRO SÉRGIO PACHECO -

010102-4 - 48.289 3-HH 290 3719 UBERLANDIA URBANA CENTRO NOSSA SENHORA DO CARMO 250

010103-5 UBERLANDIA - 1º Ofício 29167 3-AF 244 6510 UBERLANDIA URBANA TUBALINA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 115

010104-6 UBERLANDIA - 1º Ofício Av-7-12.627 2 2 490,32 UBERLANDIA URBANA CENTRO TUBAL VILELA DA SILVA 165

010106-8 UBERLANDIA - 1º Ofício 12238 3-CC 83 2400 UBERLANDIA URBANA APARECIDA FLORIANO PEIXOTO 1352

010107-9 UBERLANDIA - 1º Ofício 31.380 3-AJ 108 10116 UBERLANDIA URBANA PRESIDENTE ROOSEVELT GALENO ANDRADE SANTOS 159

010108-0 UBERLANDIA - 1º Ofício 39006 3-AU 263 2000 UBERLANDIA URBANA BRASIL BAHIA 1671

010110-4 UBERLANDIA - 1º Ofício 54150 3-BT 166 2080 UBERLANDIA URBANA PRESIDENTE ROOSEVELT ATLANTICA 577

010111-5 UBERLANDIA - 1º Ofício 54.438 3-BT 269 1937,87 UBERLANDIA URBANA BOM JESUS MONSENHOR EDUARDO 471

010113-7 UBERLANDIA - 1º Ofício R-48.902 3-BK 210 2700 UBERLANDIA URBANA UMUARAMA RIO GRANDE DO NORTE 1425

010114-8 UBERLANDIA - 2º Ofício R-3-2455 2 1 3270 UBERLANDIA URBANA MARTINS ARAGUARI 1128

010115-9 - 17313 3-KK 186 90000 UBERLANDIA URBANA BRASIL OSORIO JOSE DA CUNHA 631
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010116-0 UBERLANDIA - 2º Ofício R3-17.828 2 1 e 3 5096,64 UBERLANDIA URBANA TAIAMAN TAROIS 60

010120-6 UBERLANDIA - 1º Ofício R-3- 27.970 2 1 8400 UBERLANDIA URBANA CUSTODIO PEREIRA TEREZINA SEGADAES 283

010122-8 UBERLANDIA - 1º Ofício R-1/41881 2 1 6656,46 UBERLANDIA URBANA SANTA LUZIA PROFESSORA JUCI CARMO GARCIA 65

010123-9 UBERLANDIA - 1º Ofício R - 1-44.619 2 ficha 1 5558,99 UBERLANDIA URBANA BRASIL RONDOM PACHECO 5715

010123-9 UBERLANDIA - 1º Ofício R-1- 44.618 2 ficha 01 5558,99 UBERLANDIA URBANA BRASIL RONDOM PACHECO 5715

010125-9 UBERLANDIA - 1º Ofício R-4-126.476 1 01 E 02 6800 UBERLANDIA URBANA TIBERY EDMAR HONORIO CORDEIRO 202

010126-8 UBERLANDIA - 1º Ofício R-1-60775 2 1 6003 UBERLANDIA URBANA SEGISMUNDO PEREIRA DR. LAERTE VIEIRA GONÇALVES 2926

010127-7 UBERLANDIA - 1º Ofício R-1-92.919 2 138 493,62 UBERLANDIA URBANA JARDIM KARAIBA JOAQUIM CLAUDIO FERNANDES 38

010129-5 UBERLANDIA - 2º Ofício R-4-32.918 2 2 770 UBERLANDIA URBANA CENTRO TUBAL VILELA 3

010130-8 UBERLANDIA - 1º Ofício R-1-50.635 2 - 25500 UBERLANDIA URBANA CIDADE JARDIM DAS JURITIS 1315

010131-9 UBERLANDIA - 1º Ofício Av-1-97.555 2 1 440 UBERLANDIA URBANA CENTRO AFONSO PENA 138

010132-0 UBERLANDIA - 1º Ofício R-4-82.740 2 Ficha 1 3364 UBERLANDIA URBANA NOSSA SENHORA APARECIDA FLORIANO PEIXOTO 1512

010133-9 UBERLANDIA - 1º Ofício R.3-58.007 2 Ficha 01 661,25 UBERLANDIA URBANA UMUARAMA DR. LUIZ ANTONIO WAACK 1662

010134-8 UBERLANDIA - 1º Ofício R-01-129.703 2 1 1500 UBERLANDIA URBANA TIBERY SAO PAULO S/N

010135-7 UBERLANDIA - 1º Ofício R-4-119.816 2 ficha 01 720,265 UBERLANDIA URBANA TABAJARAS CARAJAS -993

010137-5 UBERLANDIA - 1º Ofício R-05-119.817 02-RG ficha 01 2500 UBERLANDIA URBANA CONJUNTO ALVORADA GENTIL CARDOSO DE PAIVA 10

010139-3 UBERLANDIA - 2º Ofício R-4-28.268 02-RG ficha 01 800 UBERLANDIA URBANA BRASIL BAHIA 1671

010140-0 UBERLANDIA - 2º Ofício R-5-45.004 1778 P 179 5600 UBERLANDIA URBANA NOSSA SENHORA DAS GRACAS ALVACAZ 931

010141-9 UBERLANDIA - 1º Ofício R-2.138.340 01-RG ficha 01 680 UBERLANDIA URBANA NOSSA SENHORA APARECIDA PRATA 649

010143-7 - R-1-04001 2-RG 5020 UNAI URBANA  JARDIM DAS MAGNÓLIAS 180

010144-6 - 4.998 3-R 113 2820 UNAI URBANA CENTRO GOVERNADOR VALADARES 787

010146-4 - 10.512 3-I 150 2700 UNAI URBANA CENTRO NATAL JUSTINO DA COSTA 560

010147-3 - 17.669 3-Q 240 3015 UNAI URBANA CENTRO GOVERNADOR VALADARES 280

010148-2 - R-2-27.160 2 1910,56 UNAI URBANA CENTRO PREFEITO JOÃO COSTA 250

010148-2 - R-1-01.359 2-RG - 1910,56 UNAI URBANA CENTRO PREFEITO JOÃO COSTA 250

010151-4 - 10.042 3-H 261 2500 UNAI URBANA CACHOEIRA SANTA LUZIA 398

010158-9 - 36125 3-R 190 1362,8 URUCANIA URBANA CENTRO PROF. MANUEL RUFINO -

010160-5 - 36759 3-S 36 2100 URUCANIA RURAL - SOBRADINHO -

010161-6 - 36.758 3-S 36 2100 URUCANIA RURAL
FAZENDA DO NELSON BEIA-CHALET DO 
SEGREDO

CHALET DO SEGREDO -

010167-8 - 1873 3-B 229 2400 VARGEM BONITA URBANA - GETÚLIO VARGAS -

010171-8 VARGINHA - 1º Ofício 2.846 3-D 45 794 VARGINHA URBANA CENTRO. PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS, 258

010173-0 - 1579 3-B 106 1734 VARGINHA URBANA CENTRO RESENDE XAVIER 230

010174-9 - 7993 3-P 21 5195 VARGINHA URBANA CENTRO ROQUE ROTUNDO 86

010177-6 - 18792 2 5020,23 VARGINHA URBANA CENTENÁRIO HIGINO LUIZ FERREIRA 235
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010179-4 - 18.835 3-X 17 2400 VARGINHA URBANA VILA PINTO COLOMBIA 100

010182-9 - 20805 3-Z 6 2010 VARGINHA URBANA VILA FLORESTA CORONEL VENERANDO PEREIRA 144

010185-6 - 22402 3-AA 74 2321 VARGINHA URBANA VILA PAIVA GABRIEL PENHA DE PAIVA 254

010187-4 - R-1-2122 2 6150 VARGINHA URBANA CONJUNTO HABITACIONAL SION ANTONIO FREDERICO OZANAN S/Nº 

010189-2 - R-1-4426 2 5000 VARGINHA URBANA BOM PASTOR DR. ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 555

010191-8 - R-1-13746 2 0 4875 VARGINHA URBANA JARDIM CANAA CHILE 30

010192-7 - R-1-6726 2 72250 VARGINHA URBANA
CONJUNTO HABITACIONAL 
CENTENARIO

CELINA FERREIRA OTTONI 3655

010193-6 - R-1-24545 352-n 80-v 1280 VARGINHA URBANA JARDIM ANDERE PRINCESA SUL 1015

010193-6 VARGINHA - 1º Ofício R-1-24545 2 - 1280 VARGINHA URBANA JARDIM ANDERE PRINCESA SUL 1015

010194-5 - R-1-40.301 2 4891,3 VARGINHA URBANA
CONJUNTO HABITACIONAL 
CENTENARIO

FRANCISCO GUEDES JUNIOR 235

010195-4 - R-41.480 2 0 640,35 VARGINHA URBANA - DELFIM MOREIRA 381

010198-1 VARZEA DA PALMA - 1º Ofício R-4-15.089 2-BB - 489,5 VARZEA DA PALMA URBANA PILAR LUIZA DE TONHÃO 700

010200-3 - 11.927 3-M 15V/16 1113,75 VARZEA DA PALMA URBANA CENTRO ADOLFO ENSCH 1170

010202-5 - 7000 3-U 89 2175,6 VAZANTE URBANA CENTRO SENADOR JOSÉ ERMÍNIO DE MORAIS S/N

010206-9 - R-1-876 2 1 10289,6 VEREDINHA RURAL DE MENDONÇA VARGINHA S/N

010217-8 - 24838 3-AM 108 450 VESPASIANO URBANA CENTRO ANTÔNIO SILVA -

010220-7 - 12596 2-BE 64 6480 VESPASIANO URBANA CELVIA SÃO PAULO 295

010224-4 - 19267 2 2 1483 VESPASIANO URBANA SANTO ANTÔNIO AFONSO PENA 479

010225-8 - 19.342 2-CP 85 2693,8 VESPASIANO URBANA - PREFEITO SEBASTIÃO FERNANDES 517

010226-7 - AV-2-5.471 2-S 71 600 VESPASIANO URBANA CENTRO JUSCELINO KUBSTCHEK 145

010226-7 - AV-2-5.471 2-S 71 600 VESPASIANO URBANA CENTRO JUSCELINO KUBSTCHEK 145

010227-6 VESPASIANO - 1º Ofício 1-22131 2 1 3552 VESPASIANO URBANA  CAIEIRAS NASCENTES 650

010230-9 - 2.193 3-E 644 VICOSA URBANA CENTRO SILVIANO BRANDÃO 5

010231-0 - 31762 3-AU 2000 VICOSA URBANA NOVA ERA DOM SILVÉRIO 28

010233-8 - R-2-1751 2 168/ V 170 4590 VICOSA URBANA FÁTIMA EÇA DE QUEIROZ 119

010238-3 - R-2-16726 2 6240 VICOSA URBANA SANTO ANTÔNIO MÁRIO DUTRA DOS SANTOS S/Nº 

010241-8 - R-2 - 21.427 2 5516,61 VICOSA URBANA BOM JESUS JOSÉ RIGUEIRA FILHO 165

010242-7 VICOSA - 1º Ofício R-1-22.509 2 34 533 VICOSA URBANA BOM JESUS GERALDO RIBEIRO- 155

010246-3 - 26.571 3-AO 2132,5 VICOSA URBANA SÃO JOSÉ DO TRIUNFO LUIZA RODRIGUES LOPES 35

010247-2 - R-2 22316 2 563,3 VICOSA URBANA CENTRO DONA GERTRUDES 75

010248-1 - R-2-25.884 2 - 3935,5 VICOSA URBANA CONCEIÇÃO. GOMES BARBOSA, S/Nº ,

010252-6 - 1037 2 5200 VIEIRAS URBANA  CENTRO
JOSÉ BORGES FILHO COM GERALDO ARTUR DE 
OLIVIERA E GOV. NEWTO

-

010253-7 - 1641 3 279 3659,25 VIEIRAS URBANA SANTO ANTÔNIO DO GLÓRIA AMARO ACELINO DE ANDRADE 8
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010253-7 - R-548 2 ---- 3659,25 VIEIRAS URBANA SANTO ANTÔNIO DO GLÓRIA AMARO ACELINO DE ANDRADE 8

010255-9 - 20.043 1-F 3 6384 MATHIAS LOBATO URBANA CENTRO ARTUR BERNARDES 40

010256-0 - 4.184 4 4800 VIRGEM DA LAPA URBANA BAIXINHA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 411

010258-8 ARACUAI - 1º Ofício R3-4066 2-M 169 7536 VIRGEM DA LAPA URBANA CENTRO MINAS GERAIS 33

010261-7 - 4.437 3 92 10000 VIRGEM DA LAPA URBANA DE SÃO JOÃO DA VACARIA  HERCULANDO FRANCO S/Nº 

010262-8 - 5.270 3 10000 VIRGEM DA LAPA RURAL - CACHOEIRA DO PENEDO S/Nº 

010263-9 - 6668 3-B 34 2809 VIRGEM DA LAPA URBANA ALTO GINÁSIO BRASIL -

010264-0 - 13599 3-D 138 396 VIRGEM DA LAPA URBANA - BRASIL -

010267-7 - 2283 3-B 115 2030,8 VIRGINIA URBANA CENTRO CEL. JOSÉ BRÁULIO BRITO COM RAUL DA COSTA PINTO -

010270-8 VIRGINOPOLIS - 1º Ofício 2.370 2 1 1098,67 VIRGINOPOLIS URBANA CENTRO PADRE FÉLIX 362

010272-0 - 215 3 115 2956,4 VIRGINOPOLIS URBANA CENTRO PADRE FÉLIX 145

010273-9 - 11247 3-Q 211 A 212 6400 VIRGINOPOLIS URBANA CENTRO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 493

010275-7 - R-1.8.957 2-AF 217 1780 VIRGOLANDIA URBANA DISTRITO DE DIVINO DE VIRGOLÂNDIA VIRGOLÂNDIA 1140

010279-3 - R-1 2-A 438 5000 VIRGOLANDIA URBANA NOSSA SENHORA APARECIDA VEREADOR SÁVIO CLEMENTINO DA SILVA 48

010281-9 VISCONDE DO RIO BRANCO - 1º Ofício R-3321 3F 122 1150 VISCONDE DO RIO BRANCO URBANA CENTRO SÃO JOÃO BATISTA S/Nº 

010282-8 VISCONDE DO RIO BRANCO - 1º Ofício 14.196 3-T 40 2000 VISCONDE DO RIO BRANCO URBANA CENTRO SÃO JOÃO BATISTA S/Nº 

010283-7 VISCONDE DO RIO BRANCO - 1º Ofício 12.496 2 - 396 VISCONDE DO RIO BRANCO URBANA CENTRO 28 DE SETEMBRO S/N

010285-5 VISCONDE DO RIO BRANCO - 1º Ofício R-2 3.468 2 - 6540 VISCONDE DO RIO BRANCO URBANA DUCÍLIA CARONE FURTADO DJALMA DE CAMPOS S/Nº 

010287-3 VISCONDE DO RIO BRANCO - 1º Ofício 23.044 3-Z 166 1740 VISCONDE DO RIO BRANCO RURAL SANTA MARIA PRINCIPAL S/Nº 

010290-8 VISCONDE DO RIO BRANCO - 1º Ofício 23.045 3-Z 166 5625 VISCONDE DO RIO BRANCO RURAL - PIEDADE DE CIMA S/Nº 

010291-7 VISCONDE DO RIO BRANCO - 1º Ofício 23.041 3-Z 165 5100 VISCONDE DO RIO BRANCO URBANA COLÔNIA PÚBLICA S/Nº 

010292-6 VISCONDE DO RIO BRANCO - 1º Ofício R1-5.294 2 - 3000 VISCONDE DO RIO BRANCO URBANA LOURDES LALEMANT DRUMOND 105

010294-4 VISCONDE DO RIO BRANCO - 1º Ofício R-1-5293 2 - 1920 VISCONDE DO RIO BRANCO URBANA  CENTRO RAUL SOARES S/Nº 

010295-3 VISCONDE DO RIO BRANCO - 1º Ofício R1-5.847 2 - 7130 VISCONDE DO RIO BRANCO URBANA CENTRO CEL. AVELINO CARDOSO S/Nº 

010299-9 VISCONDE DO RIO BRANCO - 1º Ofício R4-9.803 2 177 127,29 VISCONDE DO RIO BRANCO URBANA  CENTRO 28 DE SETEMBRO 192

010300-4 VISCONDE DO RIO BRANCO - 1º Ofício R17-10.181 2 - 17275 VISCONDE DO RIO BRANCO URBANA  CENTRO SÃO JOÃO BATISTA 172

010301-5 ALEM PARAIBA - 1º Ofício 4868 3-M 125 3781 VOLTA GRANDE URBANA CENTRO CINEASTA HUMBERTO MAURO 186

010301-5 ALEM PARAIBA - 1º Ofício 7.280 3-M 125 3781 VOLTA GRANDE URBANA CENTRO CINEASTA HUMBERTO MAURO 186

010301-5 ALEM PARAIBA - 1º Ofício 7.280 3-M 125 3781 VOLTA GRANDE URBANA CENTRO CINEASTA HUMBERTO MAURO 186

010718-5 ITURAMA - 1º Ofício R-03-7.277 2 FICHA -01 4080 ITURAMA URBANA CENTRO FRUTAL COM AVENIDA RIO GRANDE S/Nº 

010782-1 PIRAPORA - 1º Ofício R-01-23.067 2 - 1625 BURITIZEIRO URBANA CENTRO PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS S/Nº 

010871-2 BONFIM - 1º Ofício R-26-11.345 2 - 4828 PIEDADE DOS GERAIS URBANA SANTO ANTONIO BAIRRO SANTO ANTONIO S/Nº 

010934-8 ANDRELANDIA - 1º Ofício R-01-19.157 2-Z-3 13 6869,27 MADRE DE DEUS DE MINAS URBANA CIDADE NOVA C1 S/Nº 

010936-3 UBERABA - 2º Ofício R-72.035 2 FICHA 001 7724,44 UBERABA URBANA RESIDENCIAL 2000 HIROSCHI ARAMAKI S/Nº 

010957-9 POUSO ALEGRE - 1º Ofício R-2-69.596 2 RG 1 5893 POUSO ALEGRE URBANA SÃO CRISTOVÃO PRFEITO OLAVO GOMES DE OLIVEIRA 5580
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011097-3 UBERABA - 1º Ofício R-01-58.108 2 FICHA 1 6447,55 UBERABA URBANA PACAEMBU FRANCISCA RAIMUNDA GOMES -

011126-0 POCOS DE CALDAS - 1º Ofício R-9-13.128 2RG 2 4830 POCOS DE CALDAS URBANA
CONJUNTO HABITACIONAL PEDRO 
AFONSO JUNQUEIRA

WALTER DANZA S/Nº 

011139-3 MEDINA - 1º Ofício R-02-4.084 2-R 13V 5000 COMERCINHO RURAL DISTRITO DE ÁGUA BRANCA DE MINAS GERALDO ALMEIDA SN

011140-1 SANTO ANTONIO DO MONTE - 1º Ofício R-01-023129 2 1 940,62 SANTO ANTONIO DO MONTE URBANA MONSENHOR OTAVIANO TRAVESSA TENENTE EURIPEDES LEITE OLIVEIRA S/Nº 

011142-7 RAUL SOARES - 1º Ofício R-2-M-11.093 2 1 6651,97 VERMELHO NOVO URBANA - VERMELHO NOVO SN

011153-4 IGARAPE - 1º Ofício R-2-10944 2 - 5052,03 IGARAPE URBANA CIDADE JARDIM ALVINA AMARAL S/Nº 

011153-4 IGARAPE - 1º Ofício R-2-10942 2 - 5052,03 IGARAPE URBANA CIDADE JARDIM ALVINA AMARAL S/Nº 

011153-4 IGARAPE - 1º Ofício R-2-10943 2 - 5052,03 IGARAPE URBANA CIDADE JARDIM ALVINA AMARAL S/Nº 

011153-4 IGARAPE - 1º Ofício R-2-10945 2 - 5052,03 IGARAPE URBANA CIDADE JARDIM ALVINA AMARAL S/Nº 

011153-4 IGARAPE - 1º Ofício R-2-10955 2 - 5052,03 IGARAPE URBANA CIDADE JARDIM ALVINA AMARAL S/Nº 

011153-4 IGARAPE - 1º Ofício R-2-10954 2 - 5052,03 IGARAPE URBANA CIDADE JARDIM ALVINA AMARAL S/Nº 

011153-4 IGARAPE - 1º Ofício R-2-10946 2 - 5052,03 IGARAPE URBANA CIDADE JARDIM ALVINA AMARAL S/Nº 

011153-4 IGARAPE - 1º Ofício R-2-10947 2 - 5052,03 IGARAPE URBANA CIDADE JARDIM ALVINA AMARAL S/Nº 

011153-4 IGARAPE - 1º Ofício R-2-10948 2 - 5052,03 IGARAPE URBANA CIDADE JARDIM ALVINA AMARAL S/Nº 

011153-4 IGARAPE - 1º Ofício R-2-10949 2 - 5052,03 IGARAPE URBANA CIDADE JARDIM ALVINA AMARAL S/Nº 

011153-4 IGARAPE - 1º Ofício R-2-10950 2 - 5052,03 IGARAPE URBANA CIDADE JARDIM ALVINA AMARAL S/Nº 

011153-4 IGARAPE - 1º Ofício R-2-10951 2 - 5052,03 IGARAPE URBANA CIDADE JARDIM ALVINA AMARAL S/Nº 

011153-4 IGARAPE - 1º Ofício R-2-10952 2 - 5052,03 IGARAPE URBANA CIDADE JARDIM ALVINA AMARAL S/Nº 

011153-4 IGARAPE - 1º Ofício R-2-10953 2 - 5052,03 IGARAPE URBANA CIDADE JARDIM ALVINA AMARAL S/Nº 

011164-1 PATOS DE MINAS - 1º Ofício R-1-64.369 2-IU 186 10293,06 PATOS DE MINAS URBANA COPACABANA ALBERTO PEREIRA DA ROCHA S/Nº 

011168-2 ARACUAI - 1º Ofício R-1-18590 2-RG - 4988 ARACUAI URBANA SÃO GERALDO PROFESSORA JUDITH DA CUNHA MELO S/Nº 

011191-4 UBERLANDIA - 1º Ofício
R-2-149.860 / 
R-2-149.861

2 RG FICHA 01 840 UBERLANDIA URBANA CUSTODIO PEREIRA JOSE AGOSTINHO 420

011206-0 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício R-05-38.652 2 - 45728 GOVERNADOR VALADARES RURAL - BR- 116 ( RIO - BAHIA), KM 407 -

011208-6 SAO JOAO DEL REI - 1º Ofício R-2-60.862 2 RG - 3742,54 SAO JOAO DEL REI URBANA VILA BELIZARIO JOSE EUSTAQUIO GONCALVES PIMENTA S/Nº 

011211-0 TRES CORACOES - 1º Ofício R.5-20869 2-RG 1 1533 TRES CORACOES URBANA CENTRO NELSON REZENDE FONSECA 332

011216-9 TUPACIGUARA - 1º Ofício R-1-15.725 2 ficha 01 12000 TUPACIGUARA URBANA - HERÓTODO FERREIRA PONTES -

011218-5 SACRAMENTO - 1º Ofício R-1-14.010 2-RG - 12000 SACRAMENTO URBANA SANTO ANTÔNIO NICOLA SENHORELLI -

011229-2 SANTA VITORIA - 1º Ofício R-1-13.564 2 1 12100 SANTA VITORIA RURAL - VIA DE ACESSO A SANTA VITÓRIA -

011231-8 POUSO ALEGRE - 1º Ofício R-2-81.734 nº 2 1 5593 POUSO ALEGRE URBANA PARAÍSO RUA 4 S/Nº 

011232-6 UNAI - 1º Ofício R-1-37.862 2 FICHA A 6300 CABECEIRA GRANDE URBANA VILA PALMITAL DE MINAS AGENOR PIRES S/Nº 

011233-4 ALFENAS - 1º Ofício R-02-48.185 2 - 1327,97 ALFENAS URBANA VILA SANTA LUZIA BENJAMIN CONSTANT S/Nº 

011235-9 VAZANTE - 1º Ofício AV-9854 2 - 1800 VAZANTE URBANA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA DAS JABOTICABEIRAS S/Nº 

011235-9 VAZANTE - 1º Ofício 9.854 2 - 1800 VAZANTE URBANA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA DAS JABOTICABEIRAS S/Nº 

011236-7 JANAUBA - 1º Ofício 14923 2 ficha 01 5740 JANAUBA URBANA VEREDAS ANTÔNIO LUIZ DE FRANÇA 412
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011238-3 JANAUBA - 1º Ofício
R- 1 - PROT 
Nº 39.956

2 RG FICHA 01 4320 JANAUBA URBANA SANTA CRUZ-TREVO PADRE JULIÃO S/Nº 

011240-9 ITUIUTABA - 2º Ofício R-01-43.384 2RG FICHA 01 780 ITUIUTABA URBANA NÃO MENCIONADO 03 COM RUA 12 S/Nº 

011240-9 ITUIUTABA - 2º Ofício R-01-43.384 2RG FICHA 01 780 ITUIUTABA URBANA NÃO MENCIONADO 03 COM RUA 12 S/Nº 

011240-9 ITUIUTABA - 2º Ofício R-01-43.384 2RG FICHA 01 780 ITUIUTABA URBANA NÃO MENCIONADO 03 COM RUA 12 S/Nº 

011240-9 ITUIUTABA - 2º Ofício R-7-27.374 2 RG
FICHA 01 E 
02

780 ITUIUTABA URBANA NÃO MENCIONADO 03 COM RUA 12 S/Nº 

011241-7 MONTE AZUL - 1º Ofício R-02-8980 2-RG - 1510 MONTE AZUL RURAL DISTRITO DE RIACHINHO MARIA ANTUNES S/Nº 

011243-3 ITUIUTABA - 1º Ofício R-03-10.417 2 1 6510 ITUIUTABA URBANA UNIVERSITARIO SADALLA JORGE 400

011259-9 ITURAMA - 1º Ofício R.1/40.504 2 1 39943,5 ITURAMA URBANA CENTRO GLEBA 4

011260-7 BARROSO - 1º Ofício R-02-2.448 2-RG - 7384,84 BARROSO URBANA NOVA BARROSO PROFESSORA MARIA ANTÔNIA CARDOSO DE PAULA SN

011264-9 CONCEICAO DAS ALAGOAS - 1º Ofício
R-01/ M-
15.945

Nº 2 RG
FOLHA 01- 
02

672,24 CONCEICAO DAS ALAGOAS URBANA CENTRO FLORIANO PEIXOTO S/Nº 

011267-2 UBA - 1º Ofício R-1-35.041 2 EG - 159700 UBA URBANA BREJAUBA SITIO BREJAÚBA S/Nº 

011275-5 MEDINA - 1º Ofício R-01-4.177 2/R 125 3024 MEDINA URBANA CIDADE JARDIM PAULO CAMARGO S/Nº 

011276-3 LEOPOLDINA - 1º Ofício 16.026 2 01 e 02 1062 LEOPOLDINA URBANA CENTRO IDALINA GOMES DOMINGUES 82

011279-7 TUPACIGUARA - 1º Ofício R-1-15.513 LIVRO Nº 2 FICHA 01 6072,6 TUPACIGUARA URBANA CENTRO PADRE SIMÃO JANET S/Nº 

011292-0 PORTEIRINHA - 1º Ofício R-2-13.254 Nº 02 1 5000 PORTEIRINHA RURAL GORUTUBA BOM JESUS S/Nº 

011297-9 ALFENAS - 1º Ofício R/02/4.783 2 - 1800 ALFENAS URBANA JARDIM SÃO CARLOS 16-A S/N

011300-1 BELO HORIZONTE - 4 º Ofício R-16-39.273 2 - RG
FICHA Nº 03
F

360 BELO HORIZONTE URBANA SAUDADE CAMETA 420

011304-3 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-9-36.307 Nº 02-RG - 899 BELO HORIZONTE URBANA SANTO AGOSTINHO MARTIM DE CARVALHO 94

011309-2 BELO HORIZONTE - 6 º Ofício
R-6-72.198; 
R-5-66008

2 ARG
Pág. 201; 
Pág. 200

1280,9 BELO HORIZONTE URBANA SÃO FRANCISCO PADRE LEOPOLDO MERTENS S/N

011310-0 BELO HORIZONTE - 2º Ofício 76.384 2 FICHA Nº 01 2527,5 BELO HORIZONTE URBANA FUNCIONARIOS LIBERDADE 415

011312-6 CARMO DO PARANAIBA - 1º Ofício R-3-13.519 2 - 4500 CARMO DO PARANAIBA URBANA QUADRA 38/F SANTA CRUZ S/N

011313-4 COROMANDEL - 1º Ofício 21.332 2 - 5658,38 COROMANDEL URBANA LOTEAMENTO VALE DO SOL GERALDA MENDES DOS SANTOS S/N

011317-5 ESMERALDAS - 1º Ofício R-1-38.659 2-RG
Ficha nº 1/fls.
198 livro 1-C

5260 ESMERALDAS URBANA MONTE SINAI MONTE SINAI S/N

011320-9 ITAGUARA - 1º Ofício R-02-5129 2-RG - 454,5 ITAGUARA URBANA RETIRO LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA S/N

011321-7 ITAMONTE - 1º Ofício AV-1-3079 Nº 02-RG - 1820,67 ITAMONTE URBANA VILA NOVA MARIA DA FÉ S/N

011322-5 ITAPECERICA - 1º Ofício R-03-24-895 2 RG - 2880,05 ITAPECERICA URBANA LOTEAMENTO DR. FLÁVIO MORAES ANTÔNIO RIBEIRO AVELAR S/Nº 

011324-1 JANUARIA - 1º Ofício R-02-16.348 2
Ficha Nº 001 
V

9764,9 JANUARIA URBANA ALTO DOS POÇÕES AEROPORTO S/N

011325-8 JANUARIA - 1º Ofício R-7-4.644 2-RG
FICHA Nº 
001F/V E 002
F/V

16604133 JANUARIA RURAL FAZENDA PANDEIROS PANDEIROS S/N

011325-8 JANUARIA - 1º Ofício R-1-17.250 2-RG
FICHA Nº 
001F/V

16604133 JANUARIA RURAL FAZENDA PANDEIROS PANDEIROS S/N
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011325-8 JANUARIA - 1º Ofício R-4-6.655 2-RG
FICHA Nº 
001F/V

16604133 JANUARIA RURAL FAZENDA PANDEIROS PANDEIROS S/N

011326-6 JOAO MONLEVADE - 1º Ofício R-01-17.067 2 - 3150 JOAO MONLEVADE URBANA ACLIMACAO SAO MATEUS 50

011328-2 CAETE - 1º Ofício R-4.13.654 2-A-W 158 7539 NOVA UNIAO URBANA NOVA APARECIDA JOSÉ DE RAMOS 75

011329-0 MATEUS LEME - 1º Ofício R-01-12.588 2 - 4270 JUATUBA RURAL CENTRO BR 262 S/N

011330-8 MATOZINHOS - 1º Ofício R-4-6.094 2 RG
6.100 E 6.100
VERSO

1139,37 MATOZINHOS URBANA CENTRO BENTO GONÇALVES 257

011332-4 PARACATU - 1º Ofício R-2-18.848 2 Ficha 18.413 7305,29 PARACATU URBANA VILA SÃO JOÃO EVANGELISTA PADRE JOSINO 342

011337-3 SAO JOAO DO PARAISO - 1º Ofício R-1-10701 2-RG - 2000 SAO JOAO DO PARAISO URBANA SÃO JOÃOZINHO 11 S/N

011345-6 UNAI - 1º Ofício R-1-34.757 02-RG FICHA A 5670 UNAI RURAL
LOTEAMENTO NÚCLEO CAMPOS 
JARDIM

GILBERTO MEDEIROS S/N

011346-4 UNAI - 1º Ofício R-1-37.027 2-RG Ficha A 5000 UNAI URBANA SANTA LUZIA JOVINO RODRIGUES SANTANA S/N

011347-2 VICOSA - 1º Ofício R2-25.883 2 - 824,5 VICOSA URBANA CONCEIÇÃO GOMES BARBOSA S/N

011348-0 VISCONDE DO RIO BRANCO - 1º Ofício R1-18.180 2 RG - 8000 VISCONDE DO RIO BRANCO URBANA BARRA DOS COUTOS EUGÊNIO DE MELO S/N

011359-7 UBERLANDIA - 1º Ofício R-1-149.822 2 RG Ficha 01 7455,67 UBERLANDIA URBANA SANTA LUZIA RAUL PEREIRA CARVALHO S/Nº 

011359-7 UBERLANDIA - 1º Ofício R-1-149.823 2 RG FICHA 1 7455,67 UBERLANDIA URBANA SANTA LUZIA RAUL PEREIRA CARVALHO S/Nº 

011363-9 CATAGUASES - 1º Ofício R-12-3-166 3-AE - 2159 CATAGUASES URBANA CENTRO HUMBERTO MAURO 80

011363-9 CATAGUASES - 1º Ofício R-12-4-223 3- AP - 2159 CATAGUASES URBANA CENTRO HUMBERTO MAURO 80

011365-4 MARIANA - 1º Ofício R-7-1412 2 RG - 200 MARIANA URBANA ROSARIO MONSENHOR HORTA 10

011368-8 CARANGOLA - 1º Ofício R-04-4301 2RG 3852 575 CARANGOLA URBANA CENTRO XENOFONTE MERCADANTE 82

011379-5 VAZANTE - 1º Ofício R-1-9.301 2 - 1800 VAZANTE URBANA NOSSA SENHORA DE FATIMA DAS QUARESMEIRAS S/Nº 

011382-9 BELO HORIZONTE - 2º Ofício R-2-27898 2 - 610 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO GOIAS 253

011384-5 ITURAMA - 1º Ofício R.2-23.891 2 - 2652 ITURAMA URBANA BOM SUCESSO SANTA MARTA 30

011385-2 UBERLANDIA - 2º Ofício R-4-28.427 2 RG FICHA 01 354 UBERLANDIA URBANA MARTINS SACRAMENTO S/Nº 

011386-0 UBERLANDIA - 2º Ofício R-3-104.024 2 1 2045 UBERLANDIA URBANA BOM JESUS MAUA 488

011386-0 UBERLANDIA - 2º Ofício R-3-104.026 2 1 2045 UBERLANDIA URBANA BOM JESUS MAUA 488

011386-0 UBERLANDIA - 2º Ofício R-2-104.025 2 1 2045 UBERLANDIA URBANA BOM JESUS MAUA 488

011386-0 UBERLANDIA - 2º Ofício R-4-87.340 2 - 2045 UBERLANDIA URBANA BOM JESUS MAUA 488

011386-0 UBERLANDIA - 2º Ofício R-2-104.023 2 1 2045 UBERLANDIA URBANA BOM JESUS MAUA 488

011425-6 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício R-02-39.112 2 RG - 15000 GOVERNADOR VALADARES URBANA CIDADE NOVA MINAS GERAIS S/Nº 

011432-2 BELO HORIZONTE - 4 º Ofício R-3-33.821 2 RG - 1237 BELO HORIZONTE URBANA VERA CRUZ ARCOS 410

011432-2 BELO HORIZONTE - 4 º Ofício
AV - 7 - 
65.179

2 2 1237 BELO HORIZONTE URBANA VERA CRUZ ARCOS 410

011432-2 BELO HORIZONTE - 4 º Ofício R-3-33.820 2 RG - 1237 BELO HORIZONTE URBANA VERA CRUZ ARCOS 410

011440-5 GUAXUPE - 1º Ofício R-2.26.833 2-RG 1 2141,32 GUAXUPE URBANA JARDIM ALVORADA HENRIQUE JOSÉ DE SOUZA MORAES S/Nº 

011441-3 UBERLANDIA - 2º Ofício R-3-96.036 2 RG FICHA 01 12210,02 UBERLANDIA URBANA LUIZOTE DE FREITAS ROBERTO MARGONARI 360

011442-1 BOTELHOS - 1º Ofício R-2-9.546 2 RG - 3159 BOTELHOS URBANA IPÊ ADORNÍRIO GONÇALVES S/Nº 
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011443-9 MONTES CLAROS - 1º Ofício 34.865 2-1-BO 165 1785,84 MONTES CLAROS URBANA CENTRO RUI BARBOSA 336

011443-9 MONTES CLAROS - 1º Ofício 34.864 2-2-BO 237 1785,84 MONTES CLAROS URBANA CENTRO RUI BARBOSA 336

011454-6 MANHUACU - 1º Ofício R-01-26.537 2 RG 1 4282,2 MANHUACU URBANA BOM PASTOR CENTENÁRIO S/Nº 

011470-2 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício 44.173 2 - 824,85 GOVERNADOR VALADARES URBANA CENTRO MARECHAL FLORIANO S/Nº 

011470-2 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício 44.171 2 - 824,85 GOVERNADOR VALADARES URBANA CENTRO MARECHAL FLORIANO S/Nº 

011470-2 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício R-17-35.994 2 RG - 824,85 GOVERNADOR VALADARES URBANA CENTRO MARECHAL FLORIANO S/Nº 

011497-5 BELO HORIZONTE - 6 º Ofício R-2-106.222 2 - 804080 BELO HORIZONTE URBANA SERRA VERDE (VENDA NOVA) PREFEITO AMERICO GIANETTI 4001 / 4143

011504-8 CONCEICAO DAS ALAGOAS - 1º Ofício
R-02-M-
16.549

2 RG - 7311,5 CONCEICAO DAS ALAGOAS URBANA JARDIM EUROPA JOÃO MARQUES DE OLIVEIRA S/Nº 

011506-3 MONTE CARMELO - 1º Ofício R-02-34.073 2 - 7995,34 MONTE CARMELO URBANA JARDIM AMÉRICO MECASA S/Nº 

011508-9 MANHUACU - 1º Ofício R-03-20.808 2
FICHA 01-
1V

3500 SIMONESIA URBANA SÃO JOSÉ DO RIO PRETO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO S/Nº 

011513-9 FORMIGA - 1º Ofício R-03-57.563 2 RG 1 7207,31 FORMIGA URBANA CIDADE NOVA JOSÉ DE OLIVEIRA S/Nº 

011516-2 JUIZ DE FORA - 3 º Ofício R-01-66.863 2 RG - 2996,3 JUIZ DE FORA URBANA - BAIXADA DO PARAIBUNA -

011526-1 CARATINGA - 1º Ofício R-1-M-26.983 2 RG - 6037,48 CARATINGA URBANA SANTA ZITA LUIZ ANTONIO BASTOS CORTES 16

011531-1 CARATINGA - 1º Ofício R-1-M-36.938 Nº 2 1 8000,47 SANTA BARBARA DO LESTE RURAL CENTRO CÓRREGO DESENGANO S/N

011534-5 TEOFILO OTONI - 1º Ofício 20.472 2 - 40000 TEOFILO OTONI URBANA - BELA VISTA -

011541-0 DORES DO INDAIA - 1º Ofício
R- 5/ M. 
10.489

2 192 450 DORES DO INDAIA URBANA CENTRO ZACARIAS 1334

011546-9 MANGA - 1º Ofício R-2-14982 LV-2-RG S/N 303,45 MATIAS CARDOSO URBANA CENTRO CONEGO MAURICIO S/Nº 

011548-5 JANAUBA - 1º Ofício R-1-18911 1781-N 116 2154,01 JANAUBA URBANA PLANALTO PLANALTO II S/Nº 

011548-5 JANAUBA - 1º Ofício 10668 2 1 2154,01 JANAUBA URBANA PLANALTO PLANALTO II S/Nº 

011548-5 JANAUBA - 1º Ofício 10669 2 1 2154,01 JANAUBA URBANA PLANALTO PLANALTO II S/Nº 

011548-5 JANAUBA - 1º Ofício 10.670 2 1 2154,01 JANAUBA URBANA PLANALTO PLANALTO II S/Nº 

011558-4 BOCAIUVA - 1º Ofício R-01-12.530 2-RG - 3694,91 BOCAIUVA URBANA BEIJA FLOR JOSÉ GERALDO DE AQUINO 343

011559-2 BELO HORIZONTE - 2º Ofício 50070 2 1 1156,07 BELO HORIZONTE URBANA NOSSA SENHORA DO ROSARIO CORONEL ALVINO ALVIM DE MENEZES 81

011569-1 ARAXA - 1º Ofício 59.422 2 RG FICHA 01 8012,43 ARAXA URBANA GUILHERMINA VIEIRA CHAER ROSALIA ISAURA DE ARAUJO S/Nº 

011570-9 JOAO PINHEIRO - 1º Ofício R - 2 -38.820 - - 7894,22 JOAO PINHEIRO URBANA CANA BRAVA ZOROASTRO DORNELAS ALVES 755

011584-0 JOAO PINHEIRO - 1º Ofício R-01-33.491 2 - 12000 JOAO PINHEIRO URBANA SANTA CRUZ ZICO DORNELAS S/Nº 

011618-6 BELO HORIZONTE - 5 º Ofício 2840 3-B 61 12330 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO ANDRADAS 1220

011679-8 POCOS DE CALDAS - 1º Ofício R-3-70.192 2 RG - 14203,76 POCOS DE CALDAS URBANA JARDIM COUNTRY CLUB FLAVIO ERLER S/Nº 

011749-9 OURO BRANCO - 1º Ofício R-03-3.395 2 FICHA - 01 4100 OURO BRANCO URBANA CENTRO OLGA ROBERTA PEREIRA 17

011750-7 BELO HORIZONTE - 1º Ofício 1803 3 264 3723,17 BELO HORIZONTE URBANA GAMELEIRA CONDE PEREIRA CARNEIRO 400

011753-1 BETIM - 1º Ofício R-1-140.925 2 RG - 14000 BETIM URBANA RIACHO DE AREIA JUIZ MARCO TÚLIO ISAAC S/Nº 

011754-9 MONTALVANIA - 1º Ofício R-02-152 2 153 616 MONTALVANIA URBANA CENTRO CONFÚCIO 558

011764-8 CONTAGEM - 1º Ofício R-1-134453 Nº 02-RG 1 24045,49 CONTAGEM URBANA ELDORADO MADRE MARGHERITA FONTANAROSA 271
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011776-2 VISCONDE DO RIO BRANCO - 1º Ofício R2-20.756 2 - 1800 VISCONDE DO RIO BRANCO URBANA BARRA DOS COUTOS EUGENIO DE MELO S/Nº 

011778-8 SANTA LUZIA - 1º Ofício R-11/33014 2-RG - 23987,24 SANTA LUZIA URBANA FRIMISA FRIMISA S/Nº 

011780-4 LAGOA SANTA - 1º Ofício 30.526 2-FJ 144 7522 LAGOA SANTA URBANA CHACÁRAS PANORAMA FRANCISCO ALEXANDRE DE MATOS S/Nº 

011781-2 CURVELO - 1º Ofício R-02/32.948 - - 2800,7 CURVELO URBANA MARIA AMÁLIA SAROBÁ S/Nº 

011782-0 BURITIS - 1º Ofício R-1.10.008 2 - 2913,85 BURITIS URBANA CENTRO SÃO DOMINGOS 140

011783-8 BURITIS - 1º Ofício R-1-10.025 2 Página 1 4170 BURITIS URBANA VILA SÃO PEDRO AFONSO ARINOS 103

011788-7 SAO FRANCISCO - 1º Ofício R.03/9805 1827 N FICHA 857/1 2760 ICARAI DE MINAS URBANA VILA SANTOS REIS CANABRAVA S/Nº 

011790-3 UNAI - 1º Ofício R-1 - 45.906 2 FICHA A 4210,45 UNAI URBANA CANAÃ MARIA GALDINA 20

011797-8 SAO FRANCISCO - 1º Ofício R.02/10.938 2 - 5000 SAO FRANCISCO URBANA VARGEM REDONDA CANABRAVA S/Nº 

011800-0 OURO FINO - 1º Ofício 13208 2 FICHA 1 4000 OURO FINO URBANA CENTENÁRIO CIRO CARPINTEIRE 211

011802-6 SAO JOAO DA PONTE - 1º Ofício av-2-4316 2-P 93 5025 VARZELANDIA URBANA OLHOS D'ÁGUA OLHOS D'ÁGUA S/Nº 

011810-9 PRATAPOLIS - 1º Ofício R-1-930 N º 02 - RG 1 8462,16 PRATAPOLIS URBANA PASTO DO CRUZEIRO PASTO DO CRUZEIRO S/Nº 

011811-7 NOVA PONTE - 1º Ofício AV-2-14715 Nº 02-RG - 2003,78 NOVA PONTE URBANA CENTRO GOVERNADOR VALADRES 349

011812-5 PORTEIRINHA - 1º Ofício R-1-18.475 Nº 02 1 5000 PORTEIRINHA RURAL FAZENDA CANA BRAVA TANQUE S/Nº 

011813-3 CASSIA - 1º Ofício R-2-19.795 2 1 4617,27 CASSIA URBANA LOTEAMENTO BELA VISTA BOLÍVIA (ANTIGA RUA SETE) S/Nº 

011852-1 CARATINGA - 1º Ofício 37.882 2 1 1894 CARATINGA URBANA SANTA ZITA WASHINGTON FERREIRA S/N

011852-1 CARATINGA - 1º Ofício 37.881 2 1 1894 CARATINGA URBANA SANTA ZITA WASHINGTON FERREIRA S/N

011852-1 CARATINGA - 1º Ofício 37.880 2 1 1894 CARATINGA URBANA SANTA ZITA WASHINGTON FERREIRA S/N

011852-1 CARATINGA - 1º Ofício 37.878 2 1 1894 CARATINGA URBANA SANTA ZITA WASHINGTON FERREIRA S/N

011852-1 CARATINGA - 1º Ofício 37.877 2 1 1894 CARATINGA URBANA SANTA ZITA WASHINGTON FERREIRA S/N

011852-1 CARATINGA - 1º Ofício 37.879 2 1 1894 CARATINGA URBANA SANTA ZITA WASHINGTON FERREIRA S/N

012167-3 DIVINOPOLIS - 1º Ofício R 1- 22856 2 0 3000 DIVINOPOLIS URBANA BOM PASTOR ITUTINGA 620

012170-7 POUSO ALEGRE - 1º Ofício 10666 2 01 à 03 316,75 POUSO ALEGRE URBANA JARDIM PARAÍSO ZEZITO DE CARVALHO 177

012172-3 ARACUAI - 1º Ofício R-3-24909 2RG - 2239,91 PADRE PARAISO URBANA POVOADO DE ENCACHOEIRADO RUA ANA ORNELAS S/Nº 

012207-7 IBIA - 1º Ofício R-1-24788 2 - KC 188 284,99 IBIA URBANA SÃO BENEDITO PEDRO BRAZ BORGES S/Nº 

012214-3 DIVINOPOLIS - 1º Ofício Av.4- 70.814 2 s/fl 2220 DIVINOPOLIS URBANA INTERLAGOS DOLORES DE AGUIAR RABELO 651

012215-0 DIVINOPOLIS - 1º Ofício AV. 6 - 86.581 2 S/FL 2400 DIVINOPOLIS URBANA CATALÃO ALMIRANTE TAMANDARE 415

012417-2 -
R-2-20582/ R-
2-20.834

2RG - 920,15 MATUTINA URBANA CENTRO PADRE CIRILO S/Nº 

012476-8 JANUARIA - 1º Ofício R-1-21.675 Nº 02 - 1750 BONITO DE MINAS RURAL DISTRITO DE CONEGO MARINHO FAZENDA COCHA GIBÃO FLEIXEIRA S/Nº 

012487-5 ITUIUTABA - 2º Ofício 36.785 2 1 7806,25 ITUIUTABA URBANA SANTA MARIA MINAS GERAIS 2701

012708-4 ALFENAS - 1º Ofício 56.763 2 - 11182,7 ALFENAS URBANA JARDIM SÃO CARLOS GUIMARÃES ROSA S/Nº 

012741-5 BRASILIA DE MINAS - 1º Ofício R.1 - 2.341 02 - RG 1 4950 BRASILIA DE MINAS URBANA BOTELHO JANUÁRIA 658

012743-1 JANAUBA - 1º Ofício 10431 2 R1 44000 JANAUBA URBANA DENTE GRANDE AUGUSTO DE LIMA 1754

012768-8 SETE LAGOAS - 2º Ofício 31237 2/AG7 42 368,15 SETE LAGOAS URBANA CEDRO E CACHOEIRA CHICHILO LABBATE 192

Página 181 de 307 www.almg.gov.br   

Sábado, 8 de julho de 2017

http://www.almg.gov.br/


Cód.
imóvel

Cartório Registro Livro Folha
Área do
terreno

Município Zoneamento Bairro Logradouro Número

012769-6 PASSOS - 1º Ofício 9693 2-R 113 150 PASSOS URBANA VILA DR. MÁRIO MAGALHÃES II DR. JOSE LEMOS DE BARROS, 399 399

012814-0 CURVELO - 1º Ofício 38.476 2 s/nº 6000 CURVELO URBANA PONTE NOVA DOS CRISTAIS S/Nº 

012827-2 VARZEA DA PALMA - 1º Ofício R-2-8675 2-RG - 2078,38 VARZEA DA PALMA URBANA PRINCESA PIRAPORA 690

012838-9 BRASILIA DE MINAS - 1º Ofício R-2-17550 2 RG - 5460 BRASILIA DE MINAS URBANA REGINA MENDES MALAQUIAS RAMOS 301

012856-1 BELO HORIZONTE - 5 º Ofício R.4-54356 Nº 2 - 2745 BELO HORIZONTE URBANA FLORESTA AVENIDA DO CONTORNO 629

012856-1 BELO HORIZONTE - 5 º Ofício R.4-54361 Nº 2 - 2745 BELO HORIZONTE URBANA FLORESTA AVENIDA DO CONTORNO 629

012856-1 BELO HORIZONTE - 5 º Ofício R.4- 54362 Nº 2 - 2745 BELO HORIZONTE URBANA FLORESTA AVENIDA DO CONTORNO 629

012856-1 BELO HORIZONTE - 5 º Ofício R.4-54355 Nº 2 - 2745 BELO HORIZONTE URBANA FLORESTA AVENIDA DO CONTORNO 629

012866-0 MONTES CLAROS - 1º Ofício R-2-M-37.995 2-RG 1F E 1V 5026,78 MONTES CLAROS RURAL DISTRITO DE NOVA ESPERANÇA PROJETADA S/Nº 

012955-1 VARGINHA - 1º Ofício R.1-38.465 Nº 02-RG - 20275,69 VARGINHA URBANA JARDIM PRIMAVERA ANTÔNIO DA SILVA NETO 199 B

012973-4 RESPLENDOR - 1º Ofício R-5-14143 2 - 3797,53 ITUETA URBANA NÃO INFORMADO TÉLIO ROCHA SAMPAIO 905

012995-7 TRES CORACOES - 1º Ofício R-1-31006 2 FICHA 01 6400 TRES CORACOES URBANA SÃO CONRADO TIRADENTES S/Nº 

012998-1 TRES CORACOES - 1º Ofício 28.858 2 1 11179,49 TRES CORACOES URBANA NOVA TRÊS CORAÇÕES PROJETADA 21 S/Nº 

013003-9 TRES CORACOES - 1º Ofício R-2-20.433 2 1 4227,96 TRES CORACOES URBANA NOSSA SENHORA APARECIDA DEPUTADO RENATO AZEREDO S/Nº 

013006-2 PARA DE MINAS - 1º Ofício R-9/36.913 2 01V E 02 915,93 ONCA DE PITANGUI URBANA CENTRO SÃO JOSÉ 15

013010-4 FRUTAL - 1º Ofício
R.AV-2-
52.231

2 1 17121 FRUTAL URBANA WALDEMAR MARCHI SÃO FRANCISCO DE SALES S/Nº 

013032-8 ALFENAS - 1º Ofício R/03/46.835 2 - 20000 ALFENAS URBANA GRANJA SÃO JUDAS TADEU GRANJA SÃO JUDAS TADEU S/Nº 

013044-3 ALMENARA - 1º Ofício
R.01.M.10.85
8

2
ficha 01 
frente

40000 ALMENARA URBANA CENTRO ARGEMIRO AGUILAR S/N

013059-1 PITANGUI - 1º Ofício AV-1-37706 2 - 6541,5 PITANGUI URBANA CHAPADÃO ALONSO CORDEIRO S/Nº 

013080-7 GUAXUPE - 1º Ofício 27788 2 1 1266,32 GUAXUPE URBANA JARDIM VERA CRUZ PRESIDENTE TANCREDO NEVES 1165

013084-9 IPATINGA - 1º Ofício R-3-M-56.389 2 - 4974 IPATINGA URBANA BETHANIA BRUXELAS 50

013091-4 - R-2-5579 2 - 8340 CATUJI URBANA CENTRO DA SAUDADE S/Nº 

013096-3 BELO HORIZONTE - 3 º Ofício 185 2 1 A 4v 907,4 BELO HORIZONTE URBANA CARLOS PRATES RIO POMBA 1510

013100-3 ITUIUTABA - 2º Ofício R.4-412 2-B 112 5400 GURINHATA RURAL CENTRO AILTON ANTÔNIO MUNIZ 180

013108-6 UBERLANDIA - 1º Ofício R-2-149.860 2 1 840 UBERLANDIA URBANA CUSTODIO PEREIRA UM S/Nº 

013108-6 UBERLANDIA - 1º Ofício R-2-149.861 2 1 840 UBERLANDIA URBANA CUSTODIO PEREIRA UM S/Nº 

013108-6 UBERLANDIA - 1º Ofício 149860 2 1 840 UBERLANDIA URBANA CUSTODIO PEREIRA UM S/Nº 

013113-6 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício 41.748 2 - 567,94 GOVERNADOR VALADARES URBANA CENTRO MARECHAL FLORIANO -

013127-6 BOM DESPACHO - 1º Ofício R-2-19.015 2 - 1000 BOM DESPACHO URBANA SÃO VICENTE GUARUJÁ -

013140-9 PARA DE MINAS - 1º Ofício R-2/55.143 2 FICHA 1 5112,65 PARA DE MINAS URBANA SANTA EDWIRGES RAIMUNDO MARIANO DA SILVA S/Nº 

013140-9 PARA DE MINAS - 1º Ofício R-2/55.142 2 FICHA 1 5112,65 PARA DE MINAS URBANA SANTA EDWIRGES RAIMUNDO MARIANO DA SILVA S/Nº 

013140-9 PARA DE MINAS - 1º Ofício R-2/55.145 2 FICHA 1 5112,65 PARA DE MINAS URBANA SANTA EDWIRGES RAIMUNDO MARIANO DA SILVA S/Nº 

013140-9 PARA DE MINAS - 1º Ofício R-2/55.146 2 FICHA 1 5112,65 PARA DE MINAS URBANA SANTA EDWIRGES RAIMUNDO MARIANO DA SILVA S/Nº 

013140-9 PARA DE MINAS - 1º Ofício R-2/55.147 2 FICHA 1 5112,65 PARA DE MINAS URBANA SANTA EDWIRGES RAIMUNDO MARIANO DA SILVA S/Nº 
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013140-9 PARA DE MINAS - 1º Ofício R-2/55.148 2 FICHA 1 5112,65 PARA DE MINAS URBANA SANTA EDWIRGES RAIMUNDO MARIANO DA SILVA S/Nº 

013140-9 PARA DE MINAS - 1º Ofício R-2/55.149 2 FICHA 1 5112,65 PARA DE MINAS URBANA SANTA EDWIRGES RAIMUNDO MARIANO DA SILVA S/Nº 

013140-9 PARA DE MINAS - 1º Ofício R-2/55.150 2 FICHA 1 5112,65 PARA DE MINAS URBANA SANTA EDWIRGES RAIMUNDO MARIANO DA SILVA S/Nº 

013140-9 PARA DE MINAS - 1º Ofício R-2/55.151 2 FICHA 1 5112,65 PARA DE MINAS URBANA SANTA EDWIRGES RAIMUNDO MARIANO DA SILVA S/Nº 

013140-9 PARA DE MINAS - 1º Ofício R-2/55.152 2 FICHA 1 5112,65 PARA DE MINAS URBANA SANTA EDWIRGES RAIMUNDO MARIANO DA SILVA S/Nº 

013140-9 PARA DE MINAS - 1º Ofício R-2/55.153 2 FICHA 1 5112,65 PARA DE MINAS URBANA SANTA EDWIRGES RAIMUNDO MARIANO DA SILVA S/Nº 

013140-9 PARA DE MINAS - 1º Ofício R-2/55.154 2 FICHA 1 5112,65 PARA DE MINAS URBANA SANTA EDWIRGES RAIMUNDO MARIANO DA SILVA S/Nº 

013140-9 PARA DE MINAS - 1º Ofício R-2/55.144 2 FICHA 1 5112,65 PARA DE MINAS URBANA SANTA EDWIRGES RAIMUNDO MARIANO DA SILVA S/Nº 

013140-9 PARA DE MINAS - 1º Ofício R-2/55141 2 FICHA 1 5112,65 PARA DE MINAS URBANA SANTA EDWIRGES RAIMUNDO MARIANO DA SILVA S/Nº 

013151-6 PARA DE MINAS - 1º Ofício R-3/58.919 2 FICHA 01 7965,29 PARA DE MINAS URBANA MORADA CORES DE MINAS - -

013156-5 PORTEIRINHA - 1º Ofício R-2-17.891 2 176 5000 PAI PEDRO URBANA - ESPIGÃO S/Nº 

013158-1 MARIANA - 1º Ofício 1823 2 0 240 MARIANA URBANA CENTRO MANOEL DA COSTA ATHAYDE 59

013173-0 PRATAPOLIS - 1º Ofício R-4-13703 - - 3125,78 PRATAPOLIS URBANA CHÁCARA SANTA BARBÁRA LEONIDAS DIA PEDROSO S/N

013208-4 MONTE AZUL - 1º Ofício R-3-4631 2-RG 1 E 2 1200 MONTE AZUL URBANA SÃO JOSÉ PRESIDENTE GASPAR DUTRA 60

013218-3 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-1- 69.646 2 - 527 BELO HORIZONTE URBANA SANTO AGOSTINHO DIAS ADORNO 186.

013219-1 BELO HORIZONTE - 1º Ofício R-3-93.890 2 FICHA - 01 483,6 BELO HORIZONTE URBANA SANTO AGOSTINHO DIAS ADORNO 188.

013226-6 GOVERNADOR VALADARES - 2º Ofício R-05-20.321 2 - 600 GOVERNADOR VALADARES URBANA CENTRO AFONSO PENA 2701

013233-2 PATOS DE MINAS - 1º Ofício R-2-71.222 2-LQ 183 4425,57 PATOS DE MINAS URBANA BELA VISTA HILDEBRANDO JOSE DE SOUZA 27

013259-7 PARA DE MINAS - 1º Ofício R - 3/58.920 2 1 2542,29 PARA DE MINAS URBANA MORADA CORES DE MINAS FAZENDA CANA DO REIRO S/Nº 

013263-9 JOAO PINHEIRO - 1º Ofício R-2-36.928 2 S/N 5000 JOAO PINHEIRO URBANA FLORESTA ASTOLFO MOREIRA S/Nº 

013265-4 MURIAE - 1º Ofício R - 1 - 48.141 2 164 5400 MURIAE URBANA DORNELAS FRANCISCO DORNELAS 444

013268-8 CONQUISTA - 1º Ofício R-1-3911 LV-2-RG S/N 298,62 CONQUISTA URBANA CENTRO FRANCISCO BARRA S/Nº 

013315-7 BONFINOPOLIS DE MINAS - 1º Ofício R - 1 - 4958 2 - RG - 3496 NATALANDIA URBANA CENTRO NATALÍCIO 801

013321-5 ESMERALDAS - 1º Ofício R-01/34.225 FICHA - 02 - 3960 ESMERALDAS URBANA BAIRRO SÃO JOSÉ AMÉRICO DE FRANÇA ABREU S/Nº 

013344-7 ITAJUBA - 1º Ofício 40.249 2 1 7239 ITAJUBA URBANA ESTIVA DR. JERSON DIAS S/Nº 

013345-4 IPATINGA - 1º Ofício R-3-M-59.380 2 01F E 01V 881,35 IPATINGA URBANA CENTRO JOÃO VALENTIM PASCOAL S/Nº 

013346-2 COROMANDEL - 1º Ofício R-3-21.333 LV-2 S/N 1486,76 COROMANDEL URBANA VALE DO SOL GERALDA MENDES DOS SANTOS S/Nº 

013362-9 CAMPOS ALTOS - 1º Ofício R-01-6395 2 1 800 CAMPOS ALTOS URBANA SANTA TEREZINHA JOÃO SOARES DE SOUZA S/Nº 

013370-2 IPATINGA - 1º Ofício R-4-M-34.828 2 01V E 02F 15400 IPATINGA URBANA CIDADE NOVA DO CERESP S/Nº 

013385-0 OURO PRETO - 1º Ofício R-2-8495 2 - 796 OURO PRETO URBANA SARAMENHA ITACOLOMY 1032

013386-8 OURO PRETO - 1º Ofício R-2-8523 2 1-H 1460 OURO PRETO URBANA SARAMENHA RUA JAIR MAZON 130

013397-5 UBA - 1º Ofício R-3-4.259 2 02F 48019 UBA URBANA
POVOADO SÃO DOMINGOS - COLÔNIA 
PE. DAMIÃO

DR. HEITOR PEIXOTO TOLEDO S/Nº 

013400-7 MATIAS BARBOSA - 1º Ofício 4111 e 4160 2 S/N 21083,91 MATIAS BARBOSA RURAL ZONA RURAL BR 040 S/N

013481-7 ITAPAGIPE - 1º Ofício R-5-14.868 2 1 625 ITAPAGIPE URBANA
LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM 
CASTRO

18 1222
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013487-4 DIVINO - 1º Ofício R - 01 - 75 2 737 1550 DIVINO URBANA CENTRO PRESIDENTE VARGAS 160

013544-2 BARBACENA - 2º Ofício 17.969 2-RG - 80581 BARBACENA URBANA DISTRITO DE PINHEIRO GROSSO JOSÉ PINTO S/Nº 

013644-0 MALACACHETA - 1º Ofício R-3-2.956 2-M 293 493 MALACACHETA URBANA CENTRO TRISTÃO COUY 205

013645-7 MALACACHETA - 1º Ofício R-1-3.431 2-P 104 638 MALACACHETA URBANA CENTRO TRISTÃO AARÃO COUY 185

013647-3 LAMBARI - 1º Ofício R-2-13.855 2-BR 195 626,77 LAMBARI URBANA CENTRO DUQUE DE CAXIAS S/Nº 

013648-1 MARIANA - 1º Ofício R-3-9.732 2-RG 1-3 216 MARIANA URBANA DR. OSCAR MAGALHÃES FERREIRA MANOEL DA COSTA ATAÍDE 30

013674-7 CAPELINHA - 1º Ofício R-2 - 5160 2 - 4058,7 CAPELINHA URBANA BOUGANVILLE DAS HORTENCIAS S/Nº 

013676-2 COROMANDEL - 1º Ofício 26.483 2 - 10554,8 COROMANDEL URBANA DISTRITO DE MATEIRO CASSIMIRO NEGA S/Nº 

013680-4 COROMANDEL - 1º Ofício 26.481 2 - 9808 COROMANDEL URBANA
DISTRITO DE SANTA ROSA DOS 
DOURADOS

GERALDO LEANDRO 571

013684-6 PONTE NOVA - 1º Ofício R1 - 29.245 2 RG 1 1473,87 GUARACIABA URBANA CENTRO CORAÇÃO DE MARIA 115

013704-2 IPATINGA - 1º Ofício R-15-M-5.496 2-RG 01 A 04V 720 IPATINGA URBANA CIDADE NOBRE JOHN KENNEDY 13

013710-9 LAVRAS - 1º Ofício R-30-8.538 2-Q2 11V 1376 LAVRAS URBANA BAIRRO SERRA VERDE BR 265 S/Nº 

013711-7 BONFINOPOLIS DE MINAS - 1º Ofício R-4-5.201 2-RG - 4181,23 RIACHINHO URBANA CENTRO RUI BARBOSA 513

013739-8 PATROCINIO - 1º Ofício R-1 / 35.813 2 BAT 8 18224,8 PATROCINIO URBANA DISTRITO SALITRE DE MINAS MG 230 1991

013756-2 IBIRITE - 1º Ofício R.4 - 30.373 2 - 14871,24 IBIRITE URBANA PIRATININGA RENATO AZEREDO S/N

013763-8 MANGA - 1º Ofício R-5-14.924 2-RG 1 a 3 6396 JAIBA URBANA CENTRO JOÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA S/Nº 

013777-8 NOVA PONTE - 1º Ofício R-2-4914 2 2 10084,5 NOVA PONTE URBANA - SACRAMENTO 901

013780-2 NATERCIA - 1º Ofício R-1-2.644 2-Q 187 3480 HELIODORA URBANA CENTRO VIDAL BARBOSA 45

013782-8 DIVINO - 1º Ofício R-2-1.598 2 1.185 5000 DIVINO URBANA GIVISIEZ ATRATINO VICTOR DE OLIVEIRA 423

013804-0 MONTE SIAO - 1º Ofício R 2 - 2.297 2 1 2397,38 MONTE SIAO URBANA MOCÓCA/LOTEAMENTO SÃO MARCOS NOSSA SENHORA APARECIDA 66

013804-0 MONTE SIAO - 1º Ofício R 2 - 2.298 2 1 2397,38 MONTE SIAO URBANA MOCÓCA/LOTEAMENTO SÃO MARCOS NOSSA SENHORA APARECIDA 66

013804-0 MONTE SIAO - 1º Ofício R 2 - 2.299 2 1 2397,38 MONTE SIAO URBANA MOCÓCA/LOTEAMENTO SÃO MARCOS NOSSA SENHORA APARECIDA 66

013804-0 MONTE SIAO - 1º Ofício R 2 - 2.296 2 1 2397,38 MONTE SIAO URBANA MOCÓCA/LOTEAMENTO SÃO MARCOS NOSSA SENHORA APARECIDA 66

013836-2 RIO VERMELHO - 1º Ofício R1-2393 2J 124 0,01 RIO VERMELHO URBANA CHAPADINHA
JOSÉ PLÍCIO DOS SANTOS (ANTIGA RUA ALTO DO 
CRUZEIRO)

74

013944-4 ARCOS - 1º Ofício R.1 - 27.446 . 1 1170 ARCOS URBANA LOURDES CANETO VIEIRA S/N

013951-9 DIAMANTINA - 1º Ofício 15.308 2 1 3650,14 DIAMANTINA URBANA CENTRO DA VÁRZEA S/N

014055-8 MANGA - 1º Ofício 3.358 3-B 215 5650,02 JAIBA URBANA CENTRO VALDEMIRO CARDOSO DE SÁ S/N

000044-8 AIURUOCA - 1º Ofício R-1-5.998 2 - 4000 AIURUOCA URBANA QUATRO OLHOS POVOADO QUATRO OLHOS -

000080-8 ANDRADAS - 1º Ofício 7451 3-N 197 10208 ANDRADAS URBANA GABIROVAL BAIRRO GABIROBAL -

000185-7 - 20.735 3 R 78 0,01 ASTOLFO DUTRA URBANA SOBRAL PINTO DISTRITO DE "SOBRAL PINTO" -

000403-7 BELO HORIZONTE - 2º Ofício R-1-22.866 2 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO DA BAHIA 1148

000405-9 BELO HORIZONTE - 2º Ofício R-1-22.868 2 4426 BELO HORIZONTE URBANA CENTRO AUGUSTO DE LIMA 233

001051-8 CAMANDUCAIA - 1º Ofício 7157 3-Q 25 10244 CAMANDUCAIA RURAL SÃO MATEUS BAIRRO SÃO MATEUS -

001284-9 OLIVEIRA - 1º Ofício 11.180 3-O 138 3000 CARMOPOLIS DE MINAS URBANA POVOADO CÓRREGO DO PAIOL POVOADO CORREGO DO PAIOL -
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001308-6 - 6986 3-F 242 10000 CONCEICAO DA BARRA DE MINAS RURAL LOCALIDADE DE MAMA ROSA LOCALIDADE DE MAMA ROSA -

001324-3 CATAGUASES - 1º Ofício 12888 3-AK 70V 10000 CATAGUASES URBANA VILA CATAGUARINO BAIRRO VILA CATAGUARINO -

001406-8 - 27710 3-AC 256 4800 CONCEICAO DAS ALAGOAS RURAL VILA PIRAJUBA VILA PIRAJUBA -

001415-9 CONCEICAO DO MATO DENTRO - 1º Ofício 8046 3-K 33V 10194 CONCEICAO DO MATO DENTRO RURAL TRÊS BARRA TRÊS BARRAS -

001423-3 - 445 3 171 10000 CONCEICAO DO RIO VERDE RURAL POVOADO DE CONTENDAS DISTRITO POVOADO DE CONTENDAS -

001429-0 - 6374 3-J 233 10000 CONCEICAO DOS OUROS RURAL BOA VISTA DO CAPIVARI BAIRRO DA "BOA VISTA" -

001499-3 - 26007 3-X 166 5500 CONTAGEM URBANA INCONFIDENTES BAIRRO INCONFIDENTES -

001553-7 - 2440 3-B 75V76 10000 CORDISBURGO URBANA LAGOA BONITA BAIRRO LAGOA BONITA -

001772-3 - 10.369 3-O 239 2200 DIVISA NOVA RURAL  ATERRIDO CAVACO -

001784-8 - 11258 3-AT 198V 10000 DONA EUZEBIA URBANA SÃO MANOEL DE GUAIÇUCENTRO SÃO MANOEL DO GUAIAÇU -

001787-1 - 3603 3-J 57 10000 DORES DE CAMPOS RURAL LAGOA SECA LAGOA SECA -

001850-7 ESPERA FELIZ - 1º Ofício 13.690 3AB 137 13561 ESPERA FELIZ RURAL SÃO SEBASTIÃO DA BARRA SÃO SEBASTIÃO DA BARRA -

001891-1 - 4639 3-D 197 10000 ESTRELA DO SUL URBANA GAMAS GAMAS -

002167-5 LAVRAS - 1º Ofício 29.299 3-AE 37 2000 IJACI RURAL PASSA TRÊS PASSA TRÊS -

002289-7 - 31246 3-O 191 2000 ITAPECERICA URBANA PELADO PELADO -

002369-7 - 2.547 3-C 69 v e 70 10000 JEQUITINHONHA RURAL POVOADO DE ESTIVA POVOADO DE ESTIVA -

002371-3 - 6044 3-E 188V A 189 2400 JEQUITINHONHA RURAL
POVOADO DE CAJÚ [ SÃO PEDRO DO 
JEQUITINHONHA]

POVOADO DO CAJÚ -

002390-3 - 4387 2-P 287 1010,16 JOAO PINHEIRO RURAL GADO BRAVO GADO BRAVO -

002422-4 - R-1-55.424 2  - 3694,55 JUIZ DE FORA URBANA NOVA ERA SANTA LÚCIA -

002568-4 - 8593 3-E 106 1200 MATEUS LEME RURAL PEDREIROS PEDREIROS -

002609-6 MONTE AZUL - 1º Ofício R-01-3.805 2 N 2978 MONTE AZUL URBANA SAROBAL GOVERNADOR MAGALHÃES PINTO 208

002860-5 FORMIGA - 1º Ofício 25582 3-J 286 10000 PIMENTA RURAL HILÁRIO CÓRREGO DANTAS -

002916-5 - 13246 3-Q 217 A 218 2500 PORTEIRINHA RURAL SÃO JOSÉ DO GORUTUBA PE DO MORRO BARRAGEM GORUTUBA -

002962-9 - 973 2-D 73 360 RESENDE COSTA RURAL RESENDE COSTA RIBEIRÃO -

002977-7 - 14009 3-I 296 2000 RESPLENDOR RURAL
LUGAR DENOMINADO VALA GRANDE 
FAZENDA CONSTANTINO S

VALA GRANDE FAZENDA CONSTANTINO SIQUEIRA -

003009-8 - 20.431 2 1 6000 RIBEIRAO DAS NEVES URBANA SAN MARINO FAZENDA JACUBA E ABÓBORAS DO TOMÉ -

003020-5 RIO NOVO - 1º Ofício 8253 2-RG - 646,98 RIO NOVO URBANA SÃO SEBASTIÃO SÃO SEBASTIÃO -

003034-6 RIO POMBA - 1º Ofício R1-2.878 2-S 78 1000 RIO POMBA RURAL TEJUCO-CÓRREGO SECO CÓRREGO SECO -

003056-9 SABINOPOLIS - 1º Ofício R-1-2495 2 1 360 SABINOPOLIS URBANA PREFEITO ALENIR DE PINHO C E G -

003158-3 - 5482 2-Z 298 6000 SAO FRANCISCO RURAL VILA URUCUIA PRAÇA DA IGREJA -

003159-1 - 1449 2-G 36 3500 SAO FRANCISCO RURAL SERRA DAS ARARAS DO PORTO BOM JESUS DA PRATA -

003214-4 - R--3-93.706 712 SAO JOAQUIM DE BICAS URBANA JARDIM VILA RICA LOTES 8 E 9, DA QUADRA 22 -

003214-4 - R-4-110.596 712 SAO JOAQUIM DE BICAS URBANA JARDIM VILA RICA LOTES 8 E 9, DA QUADRA 22 -

003218-5 - 8351 3-L 1 10000 SAO JOSE DA SAFIRA RURAL POAIA DISTRITO DE POAIA -
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003421-5 UBERLANDIA - 1º Ofício 130.562 2 1 13210,17 UBERLANDIA URBANA TIBERY RONDON PACHECO -

003422-3 UBERLANDIA - 1º Ofício R-3-126.645 2 ficha 01 3730,52 UBERLANDIA URBANA COPACABANA IPANEMA -

003432-2 UBERLANDIA - 1º Ofício R-3-128.811 2 ficha 01 2000 UBERLANDIA URBANA SANTA MÔNICA ÁREA INSTITUCIONAL 1QC -

003435-5 UBERLANDIA - 1º Ofício R-03-130.666 02-RG ficha 01 6414,83 UBERLANDIA URBANA TIBERY E CUSTÓDIO PEREIRA GUATEMALA -

003843-0 ARCOS - 1º Ofício 994 3-B 133 10326 ARCOS URBANA POVOADO BARRA DO MELO  BARRA DO MELO -

004421-4 BETIM - 1º Ofício 59.450 8-T 247 770 BETIM URBANA MARAJOARA LOTES 4 A 16, DA QUADRA 33 -

004801-7 CAPELINHA - 1º Ofício 12284 3-G 126 1000 CAPELINHA RURAL POVOADO GOUVEIA. POVOADO DE GOUVEIA -

005680-4 FORMIGA - 1º Ofício 59581 3-AL 41 10000 FORMIGA RURAL POVOADO DE TIMBORÉ TIMBORÉ -

005710-9 - 532 3 117 217,5 FRANCISCO SA URBANA  CATUNI: EX SANTO ANDRÉ CATUNI -

005973-3 - 28024 3-V 95 10000 JANAUBA URBANA BARREIRO DA RAIZ DISTRITO DE BARREIRO DA RAIZ -

006039-2 - 1638 3-B 68 12000 LAGOA DOURADA RURAL POVOADO DO MATATÚ  MAE D´AGUA -

006086-3 - 6415 3-F 22 10000 LIMA DUARTE RURAL
POVOAPOVOADO DO RIO GRANDE DE 
SOUZA

RIO GRANDE DO SOUZA -

006173-9 - 230 3-2 22 10000 MINAS NOVAS RURAL DE BAIXA QUENTE DISTRITO DE BAIXA QUENTE -

006245-5 - 6.089 3-J 170 10250 NATERCIA RURAL VARGEM COMPRIDA BAIRRO DA VARGEM COMPRIDA -

006248-9 - 4378 3-K 171 10000 NEPOMUCENO RURAL POVOADO PORTO DOS MENDES  DO PEDRÃO -

006262-0 NOVA LIMA - 1º Ofício -Av-4 - 5.348 8209 NOVA LIMA RURAL RETIRO ÉRIC DAVES S/N

006287-7 - 1324 3-G 175V A 176 10000 OURO PRETO RURAL STA RITA DE OURO PRETO-CENTRO BAIRRO CENTRO -

006294-3 FORMIGA - 1º Ofício 31382 3-O 123 10000 PAINS RURAL VILA COSTINA  GRAMA -

006365-1 - 8616 3-N 100 10000 PATROCINIO RURAL TEJUCO TIJUCO -

006424-6 PIRANGA - 1º Ofício 11074 3-T 199 10000 PIRANGA URBANA
POVOADO DO PRAIA DO MATO DO 
CABRA

PRAIA OU PARAIA DO MATO DO CABRA -

006443-6 - 13625 3-K 160 10350 PIUMHI URBANA
POVOADO DA LAGOA(LAGOA DOS 
MARTINS)

LAGOA DOS MARTINS -

006501-9 PRESIDENTE OLEGARIO - 1º Ofício 35.395 3-AN 12 7019,04 PRESIDENTE OLEGARIO RURAL  SANTIAGO DE MINAS DISTRITO DE SANTIAGO DE MINAS -

006503-7 - 49.345 3-AZ 146 7799,28 PRESIDENTE OLEGARIO RURAL DE GALENA DISTRITO DE GALENA -

006512-8 - 11782 3-H 76 10000 RECREIO RURAL CONCEIÇÃO DA BOA VISTA DISTRITO DE CONCEIÇÃO DA BOA VISTA -

006548-2 - 12386 3-S 172V 10000 RIO ESPERA URBANA RIO MELO  RIO MELO - NÃO É DO ESTADO DE MINAS GERAIS -

006620-9 - 3599 3-L 93 10000 SANTA FE DE MINAS URBANA SÃO ROMÃO VILA DE CAPÃO REDONDO VILA DE CAPÃO REDONDO -

006644-9 - 24568 3-AN 86V/87 11541,62 SANTANA DE PIRAPAMA RURAL POVOADO DE CURRALINHO VILA DE CAPÃO REDONDO -

006654-8 SANTA RITA DO SAPUCAI - 1º Ofício 5054 3-J 13675 SANTA RITA DO SAPUCAI RURAL BOM RETIRO  BOM RETIRO -

006714-0 - 531 3-B 51 10000 SAO GONCALO DO SAPUCAI URBANA DOS RIBEIROS  RIBEIROS -

006785-0 - 6285 3-G 114 10000 SAO VICENTE DE MINAS RURAL PORTO FELIZ PORTO FELIZ -

006827-0 RIO POMBA - 1º Ofício 9659 3S 175V 10400 SILVEIRANIA RURAL SÃO JOSÉ DA SOLEDADE SÃO JOSÉ DA SOLEDADE -

006887-4 - 8834 3-G 191 10000 TOLEDO RURAL DOS PEREIRAS DISTRITO DOS PEREIRAS -

006932-8 -  AV-2-48.138 2  1/2 21295,54 UBERABA URBANA DAS MERCÊS. BAIRRO DAS MERCES -
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006932-8 - AV-2-48.138 2  1/2 21295,54 UBERABA URBANA DAS MERCÊS. BAIRRO DAS MERCES -

006932-8 -  AV-2-48.138 2 01/02 21295,54 UBERABA URBANA DAS MERCÊS. BAIRRO DAS MERCES -

006990-6 - 2323 3-B 120 40000 VIRGINIA RURAL JACUSERRA VERDE  JACÚ -

007063-1 - 30574 3-AC 8 1512 INCONFIDENTES RURAL BAIRRO DA GRAMA BAIRRO DA GRAMA -

007172-0 - 527 3 163 770 ITABIRITO URBANA ESMERIL- EX- OLARIA  ESMERIL -

007173-8 - 555 3 169 400 ITABIRITO RURAL SÃO GONÇALO DO BAÇÃO  BAÇÃO -

007258-7 - 2613 3C 915 400 ITANHANDU RURAL BOM SUCESSO BAIRRO BOM SUCESSO -

007394-0 - 1547 3-C 28 2000 JACUTINGA RURAL SAPUCAÍ VELHO DISTRITO DE SAPUCAY VELHO -

007480-7 - 2164 N.3-C 11v e 12 10000 JEQUITINHONHA RURAL
POVOADO DE FARRANCHO 
(GUARANILÂNDIA)

 POVOADO DE GUARANILÂNDIA -

007631-5 - 25.603 3-J-I 269V A 271 2400 LAGOA DA PRATA RURAL POVOADO DE MIRANDAS  POVOADO DE MIRANDAS -

007638-0 - 442 3-B 135 1800 LAGOA DOURADA RURAL RESSACA DISTRITO DE RESSACA -

007712-3 - 7865 3-D 173 400 LEOPOLDINA URBANA VISTA ALEGRE DISTRITO DE VISTA ALEGRE -

007755-2 - 27875 3-AG 222 2000 LUMINARIAS RURAL DUAS BARRAS  FAZENDA DUAS BARRAS -

007852-7 - 9958 3-S 134 2500 MARIA DA FE RURAL PINTO NEGREIROS  PINTOS NEGREIROS -

007858-4 - 3825 3-C 13 2000 MARIANA URBANA CLÁUDIO MANOEL  CLÁUDIO MANOEL -

007860-0 - 2225 2-F 466 168 MARIANA URBANA FURQUIM - GOIABEIRA  GOIABEIRAS -

007957-4 - 6559 3-F 82 1500 MINAS NOVAS RURAL FANHA  FANHA -

008069-7 - 6948 2-AL 128 2000 MONTE SANTO DE MINAS RURAL FAZENDA SOLEDADE  FAZENDA SOLEDADE -

008130-7 - 4332 3-G 18 A 19 2000 MONTE SIAO RURAL BATINGA BAIRRO BATINGA -

008306-3 - 14081 3-R 124 1344 OLIVEIRA RURAL POVOADO DE PICARIA  POVOADO DE PICARIA -

008310-5 - 33392 3-AF 76 2500 OLIVEIRA URBANA D SINHANINHA BAIRRO DONA SINHANINHA -

008352-7 - 195 3 192/193 1500 OURO PRETO RURAL CASA BRANCA DISTRITO DE GLAURA - DOUTOR -

008363-4 - 1878 3 500 OURO PRETO RURAL
MIGUEL BURNIER - SÃO JULIÃODORES 
DA BOLA VISTA

DISTRITO DE SÃO JULIÃO - DORES DA BELA VISTA -

008367-5 - 131 3-A 71V A 72 432 OURO PRETO RURAL
CACHOEIRA DO CAMPO-ARRAIAL DO 
LEITE

DISTRITO DE CACHOEIRA DO CAMPO - ARRAIAL DO 
LEITE

-

008385-7 - 24986 3-AF 128 2500 PAINEIRAS RURAL POVOADO DE MACAÚBAS  POVOADO DE MACAÚBAS -

008389-9 - 3712 3C 61 2000 PAINS RURAL FARINHA PODRE DISTRITO DE VILA COSTINA - FARINHA PODRE -

008652-0 PEDRALVA - 1º Ofício 567 3 72 369,82 PEDRALVA RURAL PEDRÃO  BAIRRO USINA DO PEDRÃO -

008655-3 PEDRALVA - 1º Ofício 7329 3-E 167 2000 PEDRALVA RURAL CAMPESTRE  CAMPESTRE -

008948-2 - 2061 3-B 85V A 86 702,25 POUSO ALTO URBANA BARBEARIA  SANTANA DO CAPIVARI -

009034-0 - 673 3-A 61 800 RESENDE COSTA RURAL RESENDE COSTA  SALVA TERRA -

009126-4 - 2501 3-D 87 84 RIO PIRACICABA RURAL POVOADO GOMES DE MELO  GOMES DE MELO -

009758-4 - 9990 3-I 284 A 285 173,27 SERRO RURAL GRANJA SANTA MARIA  GRANJA SANTA MARIA -

009799-8 - 3115 3-D 110 5320 SIMONESIA RURAL BARRA DA SIMONÉSIA  BARRA DA SIMONÉSIA -
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009957-2 TOMBOS - 1º Ofício 4674 3-G 96 2000 TOMBOS URBANA VILA DE CATUNÉ  VILA DE CATUNÉ -

010042-9 - 135 5 26V A 29 500 UBAI RURAL POVOADO DE SANTA RITA DE CANOAS  POVOADO DE SANTA RITA DE CANOAS -

010136-6 UBERLANDIA - 1º Ofício R-05-120.263 02 RG ficha 01 4200 UBERLANDIA URBANA OSVALDO REZENDE EDUARDO MARQUEZ -

010138-4 UBERLANDIA - 2º Ofício R-6-84.019 02-RG ficha 01 3600 UBERLANDIA URBANA OLIVEIRA  BAIRRO OLIVEIRA -

012279-6 JANUARIA - 1º Ofício R-1-14.523
2- REGISTRO
GERAL

4301 JANUARIA RURAL DISTRITO DE BREJO DO AMPARO VARGEM BONITA OU CAMPO GRANDE S/Nº 

ANEXO II

(a que se referem o inciso II do art. 49 e o art. 57 da Lei nº , de de 2017)
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001689-9 SÃO JOÃO NEPOMUCENO 1951 2A1 292 448 DESCOBERTO URBANO CENTRO RUA MAJOR FURTADO 134

002281-4 1º FRUTAL 15.896 3 - AZ 4
4 hec 35 ares 
e 60 centiares

ITAPAGIPE RURAL
FAZENDA CACHOEIRÃO DA BARRA
DO RIO VERDE

FAZENDA CACHOEIRÃO DA BARRA DO RIO VERDE S/N

000070-7 CRI de Alvinópolis 5.097 3-D 256 5.000 Alvinópolis URBANO GASPAR (ANTERIOR: MONTE) Rua J S/nº 

003851-3 AREADO 7.731 3-G 66 2.000 AREADO RURAL GRAMA GRAMA S/N

003853-9 AREADO 7.731 3-G 66 2.000 AREADO RURAL BARRO BRANCO BARRO BRANCO S/N

005937-8
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
ITAPECERICA 

31.242 3-O 190 2.000 ITAPECERICA RURAL ITAPECERICA  CAMPO ALEGRE -

007300-7 COMARCA DE ITAPECERICA 31.224 3-O 186 2.000 ITAPECERICA RURAL ITAPECERICA  PONTE ALTA -

007301-5 COMARCA DE ITAPECERICA 31.245 3-O 191 2.000 ITAPECERICA RURAL ITAPECERICA PALMEIRA -

007305-6 COMARCA DE ITAPECERICA 31.241 3-O 190 2.000 ITAPECERICA RURAL ITAPECERICA  AGUADA -

007304-9 COMARCA DE ITAPECERICA 31.267 3-O 194 2.000 ITAPECERICA RURAL ITAPECERICA DISTRITO CAPÃO GRANDE -

003807-5 CRI de Tupaciguara 15.430 3-N 190 5.100 Araporã Rural Zona Rural Fazenda do Passa Treis S/nº 

002943-9 CRI de Manhumirim 5.073 3-H 53 10.000 Alto Jequitibá Rural Zona Rural Córrego Jacutinga S/nº 

007058-1 CRI de OURO FINO 30575 3-AC 9 1500 INCONFIDENTES RURAL PESSEGUEIRO POVOADO PESSEGUEIRO

000030-3 1º AIMORÉS 869 3-A 22 1782,5 AIMORES URBANO DISTRITO DE TABAÚNA - -

007293-4
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
ITAPECERICA 

16621 3-F 78 10.000 ITAPECERICA Rural Partidário PARTIDÁRIO s/n

007291-8
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
ITAPECERICA 

31225 3-O 186 2000 ITAPECERICA RURAL ITAPECERICA VASSOURÃO

000360-6 Belo Horizonte/ Cartório Bolivar - 3º Reg de Imóveis R-10-46402 2 2 469 BELO HORIZONTE URBANO Álvaro Camargos
Rua Augusto Souza Coutinho ( equivale ao Lote 29 / Quadra 87 do 
Bairro Glória)

S/N

000159-9 CRI de Araxá R-1-M.9478 2 - 3820 Araxá URBANO Alvorada Rua José Quintino Amâncio 350

007294-2 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 17274 3-F 116 4500 ITAPECERICA RURAL ITAPECERICA SANTO ANTÔNIO
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ITAPECERICA 

007297-5 COMARCA DE ITAPECERICA 31238 3-0 189 2000 ITAPECERICA RURAL ITAPECERICA  CÓRREGO DE AREIA -

007296-7
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
ITAPECERICA 

31274 3-O 197 2000 ITAPECERICA RURAL ITAPECERICA  BARREIRO -

000190-0 CRI Cataguases R -1-6750 2 - 4200 ASTOLFO DUTRA URBANO PRIMAVERA Rua José Amâncio S/N

000089-3 Oficial do Registro de Imóveis - Andradas/ MG 10768 3-R 1 10000 Andradas Rural Zona Rural "Sertãozinho", Bairro dos Lobos S/nº 

003744-0 CRI de Antônio Dias 2026 3-C 99 1351,6 Antônio Dias URBANO Centro Rua 12 de Outubro, Antiga Rua do Sítio S/nº 

000075-8 CRI de Serro 7.345 3-G 206 10000 Alvorada de Minas Rural Zona Rural Retirinho, Vila do Itapanhoacanga S/nº 

000021-4 1º CAPELINHA 5.889 3-D 18 288000 AGUA BOA RURAL - FAZENDA SANTA LUZIA

000062-0 36837 2 1 360 Alpercata URBANO Mangueiras Lote 7, quadr 4, Rua Q S/nº 

000035-4 1º AIMORÉS 7.456 3-E 93 10000 AIMORES RURAL DISTRITO PENHA DO CAPIM - -

000037-8 1º AIMORES 3530 4-C 272 2000 AIMORES RURAL DISTRITO ALTO DO CAPIM - -

000033-9 1º AIMORES 6936 3-E 6 10000 AIMORES RURAL - -  S/N

000034-9 1º AIMORES 7.458 3-E 93 10000 AIMORES RURAL
DISTRITO EXPEDICIONÁRIO 
ALICIO

CÓRREGO DO PIÃO S/N

003575-8 1º SALINAS R-2-1.183 2-D 286 360 AGUAS VERMELHAS RURAL - -

003576-6 1º SALINAS R-2-1.184 2-D 287 360 AGUAS VERMELHAS RURAL - - -

003590-7 1º AIMORÉS 3529 4-C 274 2000 AIMORES RURAL CÓRREGO DO MACHADO ALTO CAPIM  S/N

000720-9 6º BELO HORIZONTE 33.604 2 1 400 BELO HORIZONTE URBANO JARDIM LEBLON ESQUINA DA AV. CENTRAL COM RUA INGLATERRA
LOTE 16-
QUARTEIRÃO 86

000114-7 CRI de Araçuaí 4086 3 - 10000 Araçuaí Rural Zona Rural Córrego das Tesouras S/nº 

005402-3 SAO DOMINGOS DO PRATA 22701 3-L 96 1500 DIONISIO URBANO DIONISIO SENADOR MILTON CAMPOS S/N

013305-8 1º DIVINOPOLIS R-5-71.715 2 - 426 DIVINOPOLIS URBANO DIVINOPOLIS PERNAMBUCO S/N

013306-6 1º DIVINOPOLIS R-5-71.716 2 - 426 DIVINOPOLIS URBANO DIVINOPOLIS PERNAMBUCO S/N

013307-4 1º DIVINOPOLIS R-5-71.717 2 - 426 DIVINOPOLIS URBANO DIVINOPOLIS PERNAMBUCO SN

013308-2 1º DIVINOPOLIS R-5-71.718 2 - 426 DIVINOPOLIS URBANO DIVINOPOLIS PERNAMBUCO S/N

013309-0 1º DIVINOPOLIS R-5-71.719 2 - 426 DIVINOPOLIS URBANO DIVINOPOLIS PERNAMBUCO S/N

007535-8 R-1-4.398 2-P 298 1045,16 JOAO PINHEIRO RURAL RURAL MUCAMBINHO

007591-1 JUIZ DE FORA 6537 3 F 7 98 JUIZ DE FORA URBANO JUIZ DE FORA MINAS GERAIS 1219

006434-5 20637 3-F-1 300 10000 PITANGUI RURAL PITANGUI MORRO AGUDO

006494-9 5113 3C 175 10000 PRATINHA URBANO CACHOEIRA DO CERVO

006519-3 1021 4-A 62 10000 RESPLENDOR URBANO BOM PASTOR Rua Antônio Eugênio Moreira s/n

009294-0 1º SANTA MARIA DO SUACUI 3.715 2-RG 1 1025,7 SANTA MARIA DO SUACUI URBANO SANTA MARIA DO SUACUI VEREADOR JOSE LOPES 75

003115-7 13.978 3-I 297 1200 SANTA RITA DO ITUETO RURAL - BOA VISTA - NECA TON S/N

009335-1 1º JABOTICATUBAS 1152 3-A 227 1.343,91 SANTANA DO RIACHO RURAL SANTANA DO RIACHO QUINTA DA ALZIRA 1022

003238-3 1º SANTA MARIA DO SUACUI 2.056 3-B 109 3600 SAO SEBASTIAO DO MARANHAO RURAL SAO SEBASTIAO DO MARANHAO JOSÉ FRANKLIN DOS REIS S/N
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001712-9 SAO DOMINGOS DO PRATA 14857 3-H 36 10000 DIONISIO URBANO DIONISIO CONQUISTA S/N

001778-0 1º Alvinópolis 5458 3-E 30 1000 DOM SILVERIO URBANO SÃO GERALDO ANTÔNIO ALEXANDRE ALEIXO S/N

005380-1 1º DIAMANTINA 21.273 3-X 70 671,67 DIAMANTINA URBANO CENTRO MACAU DO MEIO 200

001795-4 1º DORES DO INDAIA 13608 3º -CC 154 10000 DORES DO INDAIA RURAL FAZENDA COCAIS ANTAS DOS COELHOS E OLHOS DÁGUA S/N

005416-3 Galiléia 3530 3-C 172 2000 DIVINO DAS LARANJEIRAS RURAL DIVINO DAS LARANJEIRAS POVOADO DE BRASA VIVA S/N

000001-1 BARRA R/4-3.905 2-T 21v 47.600.000,00 BARRA - BA RURAL BREJO  DOS BURITIS,

000002-2 BARRA R/5-3.906 2-T 22 45.850.000,00 BARRA - BA RURAL PILAR,

000003-3 BARRA R/3-4.177 2-R 90 18.550.000,00 BARRA - BA RURAL QUEIMADAS,

003498-3 BARRETOS R.2-15.592 2 2 242 BARRETOS - SP URBANO

000497-0 3º BELO HORIZONTE R.1.18.498 2 1 420 BELO HORIZONTE URBANO CARLOS PRATES SANTA QUITÉRIA QUADRA 50 LOTE 16

000534-5 3º BELO HORIZONTE 12.155 2 1 498 BELO HORIZONTE URBANO PADRE ESUTÁQUIO MANHUMIRIM QUADRA 22 LOTE 14 

000613-9 3º BELO HORIZONTE 12152 2 1 500 BELO HORIZONTE URBANO PADRE EUSTÁQUIO HUMAITÁ QUADRA 62/ LOTE 4 

000640-6 3º BELO HORIZONTE 8.032 2 1 340 BELO HORIZONTE URBANO PADRE ESUTÁQUIO MANHUMIRIM 375

000660-9 3º BELO HORIZONTE 1.407 2 1 418,5 BELO HORIZONTE URBANO VILA OESTE PIRAQUARA 172

000663-8 3º BELO HORIZONTE 1408 2 .1 387 BELO HORIZONTE URBANO VILA OESTE PIRAQUARA 160

000664-7 3º BELO HORIZONTE 11.231 02 01 147 BELO HORIZONTE URBANO JOÃO PINHEIRO TAMANDARÉ 243

000669-2 3º BELO HORIZONTE 3.937 2 1 154 BELO HORIZONTE URBANO MAMORÉ
QUADRA 1, LOTE 4, 
ZONA 532

000685-2 3º BELO HORIZONTE 3941 02 01 60 BELO HORIZONTE URBANO JOÃO PINHEIRO URANO 1067

000686-1 3º BELO HORIZONTE 3.945 02 01 19,64 BELO HORIZONTE URBANO JOÃO PINHEIRO (VILA OESTE) JUSCELINO KUBITSCHEK ANTIGA TEJUCO E URANO  280-213

000709-4 3º BELO HORIZONTE 5940 02 01 278,64 BELO HORIZONTE URBANO CORAÇÃO EUCARÍSTICO RUA DOM JOAQUIM SILVERIO
LOTE 2-A QUADRA 
101, CORAÇÃO 
EUCARÍSTICO

000743-2 5º CRI de BELO HORIZONTE R-2-71.393 2 7530 BELO HORIZONTE URBANO FAZENDA CAPITÃO EDUARDO FAZENDA CAPITÃO EDUARDO GLEBA 2

013334-8 2º BELO HORIZONTE AV- 1-78083 2 FICHA 1 41000 BELO HORIZONTE URBANO NÚCLEO COLONIAL BIAS FORTES COLONIAL 33

000837-9 1º BETIM 56.020 3-D 183 BETIM RUA JOSÉ MARIANO, Nº 740, CITROLÂNDIA 740

000828-0 1º BETIM 20105 1-A 14067,39 BETIM URBANO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA BAIRRO VILAPADRE EUSTÁQUIO
40 LOTES/14 
QUADRAS

000873-4 1º ABAETE 8220 3-O 78 10000 BIQUINHAS RURAL BIQUINHAS SACO DO AÇUDE S/N

000882-3 1º BOA ESPERANÇA 19746 3-X 171 520 BOA ESPERANCA URBANO CENTRO ANTÔNIO ALVES NETO 139

000899-4 1º BOCAIUVA 3956 3-F 212V 10000 BOCAIUVA RURAL BOCAIUVA FAZENDA TIRIRICA S/N

000908-3 BOM DESPACHO 1959 3-F 5 1500 BOM DESPACHO RURAL BOM DESPACHO DOS ALVES S/N

000921-6 BARAO DE COCAIS 595 3-A 113 10000 BOM JESUS DO AMPARO RURAL LUGAR DENOMINADO OLÁRIA OLARIA DO SOUZA S/N

004545-0 BORDA DA MATA 8552 3-G 11 280 BORDA DA MATA RURAL BORDA DA MATA POVOADO PAIOL DO CAMPO

004580-7 BRASILIA DE MINAS 16903 3-P 198 2500 BRASILIA DE MINAS RURAL BRASILIA DE MINAS POVOADO DE JATOBAZINHO

000995-7 BUENO BRANDAO 20334 3-R 148 10000 BUENO BRANDAO RURAL BUENO BRANDAO
MARGEM DA ESTRADA QUE LIGA BUENO BRANDÃO À 
SOCORRO

S/N
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004678-9 CALDAS 17.267 3-R 30 443,5 CALDAS URBANO CALDAS 1º DE MAIO 326

001080-9 CAMPANHA 5.339 3-J 121 10000 CAMPANHA RURAL
LUGAR DENOMINADO SANTA 
CRUZ DA LAGOA

LUGAR DENOMINADO SANTA CRUZ DA LAGOA S/N

004766-2 IBIA 788 3 5 496 CAMPOS GERAIS URBANO CAMPOS GERAIS DA BARREIRA

001251-8 CRI de Varginha 9852 3-Q 37 10000 Carmo da Cachoeira Rural Zona Rural Serra S/nº 

001273-2 CRI de Carmo do Paranaíba 7168 3-H 106 10000 Carmo do Paranaíba Rural Zona Rural Fazenda Gordura S/nº 

004978-3 CRI de Estrela do Sul 5011 3-E 50 10000 Cascalho Rico Rural Zona Rural Fazenda Capim Branco - Sapé S/nº 

004981-7 CRI de Cássia 18114 3 165 720 Cássia URBANO Centro Rua Coronel Saturnino Pereira 215

001325-0 CRI de Cataguases 12877 3-AK 67v 3000 Cataguases URBANO Centro Avenida Antônio Carlos S/nº 

004984-1 CRI de Cataguases 2835 3-I 224v 694,58 Cataguases URBANO Centro Rua Major Vieira 83

004992-4 CRI de Cataguases 26181 3-AX 244 1267 Cataguases URBANO Centro Avenida Astolfo Dutra 869

005011-8 CRI de Conselheiro Lafaiete 2675 7 35 297 Catas Altas da Noruega URBANO Catas Altas da Noruega Rua da Direita 200

001359-9 CRI de Mar de Espanha 4111 3-H 4 145200 Chiador Rural Zona Rural Cabeceira da Ponte de Santa Fé S/nº 

001362-3 CRI de Mar de Espanha 4618 3-AF 56 494 Chiador Rural Zona Rural Cabeceira da Ponte de Santa Fé S/nº 

001372-2 CRI de Ibiraci 12038 3-K 277 2000 Claraval Rural Zona Rural Fazenda Flor de Minas S/nº 

005061-7 CRI de Viçosa 34115 3-AZ 9 2000 Coimbra Rural Zona Rural Taboa e Estiva S/nº 

005069-0 CRI de Pedra Azul 4590 3-G 223 1200 Comercinho Rural Zona Rural Palestina S/nº 

005072-4 CRI de Pedra Azul 2648 3-F 12 10000 Comercinho Rural Zona Rural Povoado de Baixa S/nº 

005082-3 CRI de Conceição das Alagoas 4165 3-G 38v-39 3080 Conceição das Alagoas URBANO Centro
Rua Pedro Lima Chagas, esquina com Rua Jerônimo Haidê de Sousa
Melo.

S/nº 

001421-7 CRI de Campanha 3050 3D 82 629,3 Conceição do Rio Verde URBANO Centro Praça da Basílica S/nº 

001426-6 CRI de Campanha 1248 2-D 217 2000 Conceição do Rio Verde Rural Águas de Contendas Antiga estrada de automóvel S/nº 

005103-7 CRI de Campanha 3049 3-C 81 291,06 Conceição do Rio Verde URBANO Centro Rua Mário Ribeiro Junqueira S/nº 

005105-8 CRI de Campanha 1675 2B 55 934 Conceição do Rio Verde Rural Águas de Contendas Avenida José da Costa Barros S/nº 

001453-0 CRI de Conquista 231 2-D - 89350 Conquista Rural Zona Rural Fazenda São Judas Tadeu S/nº 

005153-2 CRI de Conselheiro Pena 15950 3-L 205 2000 Conselheiro Pena Rural Zona Rural Córrego da Lapa S/nº 

005176-3
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
CONTAGEM

R-2 17478 2 01 300 CONTAGEM URBANO LOTEAMENTO FEIJÃO MIÚDO

001558-6 1º CORINTO 5009 3-D 257 200 CORINTO RURAL CORINTO DISTRITO CONTRIA S/N

005226-6
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
PATROCINIO

1649 3-B 49 400 COROMANDEL URBANO COROMANDEL DALLA RIVA S/N

005250-6
1º OFÍCIO DA COMARCA DE CORONEL 
FABRICIANO

AV. R-2 -9547 2-A H 247 3860 CORONEL FABRICIANO URBANO CORONEL FABRICIANO ACUCENA 213

005253-0
1º OFÍCIO DA COMARCA DE CORONEL 
FABRICIANO

R-1-17315 2-BJ 215 169 CORONEL FABRICIANO URBANO CORONEL FABRICIANO JERONIMO DE OLIVEIRA 247

005255-5
1º OFÍCIO DA COMARCA DE CORONEL 
FABRICIANO

R-2-17.208 2-BJ 208 336 CORONEL FABRICIANO URBANO CORONEL FABRICIANO NACIONAL S/N

001621-8 CARTÓRIO DE CAMPO BELO 29653 3-Q 79 2000 CRISTAIS RURAL CRISTAIS COSTAS
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005297-7
1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
CAMPO BELO

29655 3-Q 80 2000 CRISTAIS RURAL CRISTAIS  ÓLEO

005306-6
1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
CRISTINA

2694 3-H 12 1200 CRISTINA RURAL CRISTINA DOS MONTES S/N

001668-3 1º OFÍCIO DA COMARCA DE CURVELO R - 7 - 5.344 2 2 360 CURVELO URBANO SANTA CRUZ MELLO VIANNA S/N.º 

001670-9 1º OFÍCIO DA COMARCA DE CURVELO 8-5.345 2 2 360 CURVELO URBANO SANTA CRUZ OSVALDO CRUZ S/N.º ,

005328-0
1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DECURVELO

30.741 3-AX 106 4000 CURVELO RURAL CURVELO VARGEM DO FALCÃO S/N

001759-0 1º DIVINOPOLIS R.25-20.734 2 5 19777 DIVINOPOLIS RURAL FAZENDA DOS PAULISTAS.

001811-9 1º ELÓI MENDES 4062 3-D 182 10000 ELOI MENDES RURAL ELOI MENDES CÓRREGO DA LIMEIRA - BAIRRO DA BARRA

001814-3 1º ELÓI MENDES 261 3-J 174 2160 ELOI MENDES RURAL ELOI MENDES FAZENDA DO AÇUDE

001860-6 1º ESPINOSA 1721 3-B 8 A 9 10000 ESPINOSA RURAL POVOADO DE BONITA POVOADO DE BONITA S/N

001886-1 1º DORES DO INDAIA 8936 3-X 27 10000 ESTRELA DO INDAIA RURAL FAZENDA MATA DA EUFRÁSIA FAZENDA MATA DA EUFRÁSIA S/N

011574-1 1º EXTREMA 1.245 2-D 101 255 EXTREMA URBANO EXTREMA 15 DE NOVEMBRO 105

001916-6 1º PARAGUACU 3.475 2-K 128 400 FAMA RURAL
LUGAR DENOMINADO POVOADO 
DOS ROCHAS

LUGAR DENOMINADO POVOADO DOS ROCHAS S/N

002324-2
CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEISITUIUTABA

49.967 3 - BE 135 2645,1 ITUIUTABA URBANO
CÓRREGO PIRAPITINGA / SETOR 
NORTE

MARGINAL S/N

007351-0
1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
ITUIUTABA

R-14-5.743 2 003 23408 ITUIUTABA URBANO
CHÁCARA PONTE DO TIJUCO, 
TIRADENTES

GOVERNADOR JOSE DE MAGALHÃES PINTO 121

006754-6
1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
JACUI

7.469 3-K 132 10000 SAO PEDRO DA UNIAO RURAL SAO PEDRO DA UNIAO BAIRRO DOS ALVES -

007423-7
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVIES DE 
JANÚARIA

2.744 3-B 69 504 JANUARIA URBANO JANUARIA SÃO FRANCISCO COM RUA VISCONTE DE OURO PRETO S/N

006003-8 Cartório de Registro de Imóveis de João Pinheiro 25-354  -  - 3525410 JOAO PINHEIRO RURAL CANA BRAVA CÓRREGO FUNDO

006013-7 2º JUIZ DE FORA 10075 3-I 118 10400 JUIZ DE FORA URBANO GUARANI COM PRINCIPAL

002461-2 1º Ofício de Notas de Lambari 771 3-A 004V / 005 162 LAMBARI RURAL LAMBARI LUGAR DENOMINADO VARGEM GRANDE S/N

006066-5 1º LAVRAS 20.414 3T 285 10000 LAVRAS RURAL BARROCADA DA PONTE DO FUNIL -

007718-0 Cartório de Registro de Imóveis de Leopoldina 801 3A 26 225 LEOPOLDINA URBANO DISTRITO DE TEBAS GALDINO CÉSAR

006123-4 1º MANHUACU R/01 - M-18171 2-RG 1 48400 MANHUACU RURAL CÓRREGO MANHUAÇUZINHO DO MANHUAÇUZINHO

006124-2 1º MANHUACU R/04-M-13.381 2 1 e 1v 98750 MANHUACU RURAL BARRA DE SÃO LUIZ

006185-3 DIAMANTINA 7117 3-G 101 10000 MONJOLOS RURAL DA FORQUILHA

006186-1 DIAMANTINA 16962 3-Q 264 2000 MONJOLOS RURAL MONJOLOS SÃO JOSÉ DO GALHEIRO

008034-1 MUZAMBINHO 7937 3-Q 169 10000 MONTE BELO RURAL MONTE BELO PRATA S/N

002630-8 2º MONTES CLAROS 26.159 2-1-AX 243 1008,5 MONTES CLAROS URBANO SÃO JOÃO FORTALEZA 20

002635-9 1º MONTES CLAROS 61967 3-AY 161 523,25 MONTES CLAROS URBANO VILA BRASILIA PROFESSOR MONTEIRO FONSECA S/Nº 

002647-6 2º MONTES CLAROS R - 01 - 22422 2-2-AQ 228 3780 MONTES CLAROS URBANO MORADA DO SOL RUA S/N

006220-8 2º MONTES CLAROS 15.948 2.2 - AE 219 6027,02 MONTES CLAROS RURAL BR 251 - KM 12.155
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002673-2 NANUQUE 4744 3-A 128 1200 NANUQUE RURAL PEDRA DA IRACEMA S/N

006242-2 NANUQUE 4747 3-A 129 1200 NANUQUE RURAL LAGOA DO BENGO S/N

006243-0 NANUQUE 4742 3-A 128 1200 NANUQUE RURAL CACHOEIRA S/N

008379-0 CRI DE ARAÇUAÍ  R.06-11.144 2-AJ 153 360 PADRE PARAISO URBANO PADRE PARAISO  JOSÉ LOPES DE SOUZA 493

002747-4 1º FORMIGA 22533 31 26 10000 PAINS RURAL PAINS SÃO LOURENÇO S/N

006307-3 CRI PARACATU 8464 3-X 32/33 448514,17 PARACATU URBANO PARACATUZINHO RUA EVERARDO SANTANA 510

008627-2 CRI PEDRA AZUL 5074 3-H 32 1248,9 PEDRA AZUL URBANO PEDRA AZUL MESTRE EFRAIM COM SANTA CATARINA 26

002863-9 1º PASSA TEMPO 2781 3-D 55 450 PIRACEMA RURAL PIRACEMA ONOFRE PINTO LARA S/N

002883-7 1º PITANGUI 4683 3-B 142 58515600 PITANGUI RURAL ESTRADA DE FERRO CAPÃO S/N

008891-4 1º PONTE NOVA 36.407 3-R 255 960 PONTE NOVA RURAL RURAL USINA SANTA HELENA S/N

008892-2 1º PONTE NOVA 36.408 3-R 259 2000 PONTE NOVA RURAL RURAL SANTA MARIA S/N

008893-0 1º PONTE NOVA 36991 3-S 86 2000 PONTE NOVA RURAL RURAL GRAVATÁ  S/N

008879-9 1º PONTE NOVA 36.395 3-R 251 1250 PONTE NOVA RURAL PONTE NOVA DA VARGINHA

008880-7 1º PONTE NOVA 36.953 3-S 79 2100 PONTE NOVA RURAL RURAL FAZENDA QUEBRA CANOA

008946-6 1º SÃO LOURENÇO 2.220 3-B 106 A 107 456 POUSO ALTO RURAL POUSO ALTO SÍTIO BOM RETIRO

008959-9 1º PRADOS 6.049 3-L 284 2420 PRADOS URBANO PRADOS VEREADOR JOSÉ PEDRO DE MOURA

006497-2 1º DIAMANTINA 7774 3-G 284 10000 PRESIDENTE KUBITSCHEK URBANO DE TROPAS

009045-6 Cartório de Registro Geral da Comarca de Resplendor 14005 3-I 298 2000 RESPLENDOR URBANO CENTRO CÓRREGO PALMEIRINHA

009047-2 Cartório de Registro Geral da Comarca de Resplendor 13995 3-I 296 2000 RESPLENDOR URBANO  CALIXTO  AÇÃO SOCIAL  S/N

009048-0 Cartório de Registro Geral de Imóveis de Resplendor 14004 L3-I 298 2000 RESPLENDOR RURAL INDEPENDÊNCIA CÓRREGO LARANJEIRAS

003493-4 CRI Rio de Janeiro R-11-22.910 Ficha 3 1.920,00 RIO DE JANEIRO - RJ URBANO JACAREPAGUÁ ARQUITETO HENRIQUE MINDLIN

003494-2 CRI Rio de Janeiro 29173 2 1/fev 0 RIO DE JANEIRO - RJ URBANO CENTRO ALFANDEGA 91

003059-3 1º SACRAMENTO 14988 3-U 95 600 SACRAMENTO RURAL SACRAMENTO ESTRADA DE FRANCA - ARAXÁ S/N

003114-6 1º RESPLENDOR 13.979 3-I 298/vº 2000 SANTA RITA DO ITUETO RURAL - CÓRREGO DO BANANAL S/N

006678-7 1º SANTOS DUMONT 4.281 3 - I 82 12540 SANTOS DUMONT RURAL PEDRO ALVES (ALTO DO TÚNEL) BR 040

006782-7 1º CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO 7979 3-K 14V./15 10000 SAO SEBASTIAO DO RIO PRETO URBANO SAO SEBASTIAO DO RIO PRETO BANQUETA

009699-0 1º SÃO SEBASTIÃO DE AQUINO 5070 3-D 261 2000 SAO TOMAS DE AQUINO RURAL SAO TOMAS DE AQUINO SÍTIO SERTÃOZINHO

009720-4 1º POUSO ALEGRE 1- 48997 2 - 600 SENADOR JOSE BENTO URBANO SENADOR JOSE BENTO N. SRA DAS GRAÇAS 328

006795-9 1º DORES DO INDAIA 14077 3 CC 283 10000 SERRA DA SAUDADE RURAL SERRA DA SAUDADE MATA DOS BRANQUINHOS S/N

006800-7 1º ALFENAS 168 3-N 24 10000 SERRANIA RURAL SERRANIA NOVO HORIZONTE (ATUAL FAZENDA CACHOEIRINHA) S/N

003281-3 2º SETE LAGOAS 1852 2-C2 189 17365 SETE LAGOAS URBANO ESPERANÇA FAZENDA MORRO VERMELHO S/N

009789-9 1º SILVANOPOLIS 9675 11 20V A 21V 1600 SILVIANOPOLIS RURAL SILVIANOPOLIS REPÚBLICA DOS VITORINOS

009790-7 1º SILVANOPOLIS 4924 3-E 47 300 SILVIANOPOLIS RURAL SILVIANOPOLIS BOA VISTA DO COROADO

003301-9 1º MATIAS BARBOSA 2304 3A 44 2400 SIMAO PEREIRA URBANO BR 040 S/N

009842-6 1º TARUMIRIM 13912 34 2000 TARUMIRIM URBANO TARUMIRIM  ANTÔNIO GENTIL DE VASCONCELOS 23

Página 193 de 307 www.almg.gov.br   

Sábado, 8 de julho de 2017

http://www.almg.gov.br/


Cód.
imóvel

Cartório Registro Livro Folha
Área do
terreno

Município Zoneamento Bairro Logradouro Número

009845-9 1º TARUMIRIM 13924 3-M 36 2000 TARUMIRIM RURAL TARUMIRIM CÓRREGO TRÊS BARRAS -BR 116, KM 473

009846-7 1º TARUMIRIM 9751 3-J 61 2032 TARUMIRIM URBANO TARUMIRIM PE. GERALDO / DUQUE DE CAXIAS 123

009852-5 1º TARUMIRIM 13.451 3-L 239 300 TARUMIRIM RURAL TARUMIRIM CÓRREGO DOS MARTINS

003338-1 2º TEOFILO OTONI R -01 - M.5.888 2-T 224 1200 TEOFILO OTONI RURAL TEOFILO OTONI SÃO JULIÃO S/N

009868-1 1º TEOFILO OTONI 35.184 3-AJ 184V A 185 1680 TEOFILO OTONI URBANO TEOFILO OTONI
JOSÉ PAULO DE CARVALHO - BIFURCAÇÃO DAS S 
RICCIOTTI MÍGLIO E

S/Nº 

006886-6 1º UBÁ R-13-2.518 2-I 196 145767 TOCANTINS RURAL RURAL SÃO DOMINGOS

006900-5 2º TRES PONTAS 5626 3-H 259 10000 TRES PONTAS RURAL TRES PONTAS DOS PRAZERES S/N

009989-5 1º TRES PONTAS R-07-M-14.736 2 02 - TRES PONTAS URBANO AMÉRICO MIARI

003390-2 2º UBERABA 1.502 3-A 226 510 UBERABA URBANO PARQUE BOM RETIRO GUILHERMINA FERREIRA S/Nº 

006928-6 2º UBERABA R-1/36.154 2 FICHA 01 14300 UBERABA URBANO JARDIM ELDORADO BALTAZAR EURÍPEDES DE ARAÚJO 34

010053-5 1º UBERABA 27.509 3-AC 198 300 UBERABA URBANO SÃO BENEDITO EDILSON LAMARTINE MENDES 204

010087-5 2º UBERABA R5-14743 2 1 160 UBERABA URBANO NOSSA SENHORA DA ABADIA JOAO ALFREDO 728

003403-3 1º UBERLANDIA 24.438 3-YY 63 10000 UBERLANDIA RURAL RURAL FAZENDA BURITI S/N

006934-4 1º UBERLANDIA 14.899 3-GG 186 10000 UBERLANDIA RURAL MORENO FAZENDA TENDA -

011344-9 UNAI R-1-34.551 02-RG FICHA  A 2000,11 UNAI URBANO CANAÃ ALFREDO PEREIRA LEITÃO S/N

006962-5 ABAETÉ 3.047 3-D 98 600 VARJAO DE MINAS RURAL POVOADO CÔRTE POVOADO  CÔRTE

006975-7 1º UBERABA 27638 3-AC 234 10000 VERISSIMO RURAL VERISSIMO  FAZENDA PIRACANJUBA

010236-5 1º VICOSA 3057 3-E 79 1350 VICOSA RURAL VICOSA ARRUDAS S/N

003478-5 1º ARAÇUAÍ 4716 3 100000 VIRGEM DA LAPA RURAL CABECEIRA DO CÓRREGO DO ROSÁRIO S/Nº 

010269-5 1º POUSO ALTO 17097 3-O 155 1890 VIRGINIA RURAL VIRGINIA  MOGIANO

006993-0 1º PEÇANHA 10368 3-M 227 10000 VIRGOLANDIA RURAL VIRGOLANDIA FAZENDA DO DIVINO

006995-5 1º VISCONDE DO RIO BRANCO 3.346 2 - 9400 VISCONDE DO RIO BRANCO URBANO - SANTA HELENA E CAPITÃO GERALDO WALTER CUNHA S/N.º 

009864-0 2º CRI TEOFILO OTONI 5887 2-T 223 1.200,00m² TEOFILO OTONI RURAL lugar denominado Crissiuma

003340-7 2º CRI TEOFILO OTONI 572 3-A 142/143 1.200m² TEOFILO OTONI RURAL Estrada Liberdade

009873-1 2º CRI TEOFILO OTONI 5974 2-U 11 1.200m² TEOFILO OTONI RURAL DISTRITO TOPAZIO no lugar denominado Três Paus

009884-8 2º CRI TEOFILO OTONI 5890 2-T 226 800m² TEOFILO OTONI RURAL denominado Barra do Cedro

003341-5 2º CRI TEOFILO OTONI 5889 2-T 225 1200m² TEOFILO OTONI RURAL lugar denominado Feixes

010176-7 VARGINHA 9242 3-P 133 10.000m² VARGINHA RURAL Fazenda do Salto

007566-3 JUIZ DE FORA 17361 3-T 124 1.837 m² JUIZ DE FORA URBANO Mariano Procópio. 782

002000-2 CRI Uberaba 4.621 3-A 202 242.000,00m² FRUTAL RURAL
Imóvel localizado no lugar denominado Fazenda Francisco da 
Natividade

001751-7 Divinópolis 68.654, 68.655, 
68.656, 68.657, 
68.658, 68.659, 
68.660, 68.661, 
68.662, 68.663, 
68.664, 68.665, 

2 3660,00m² Divinópolis URBANO Avenida Márcio Nortini. 
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68.666 e 68.667

001581-8 COROMANDEL 12.222 3 186 2.002,50m² COROMANDEL URBANO Sagrada Família Avenida Gamaliel de Castro,   

013300-9 3º CRI BELO HORIZONTE 67.773 2 1 69,935m² BELO HORIZONTE URBANO Coqueiros. Antônio Peixoto

002038-8 GOVERNADOR VALADARES
7.251, Livro 2 - 
2º CRI

2 52,08m² GOVERNADOR VALADARES URBANO Grã-Duquesa. Rua Principal 37

004204-4 6º CRI BELO HORIZONTE 106537
Livro 2-
ASG

130 68m² BELO HORIZONTE URBANO LAGOINHA Jequeri 100

000820-8 CRI Betim 13.672 a 13.791, 2 43.560,00m² BETIM URBANO VILA PADRE EUSTÁQUIO loteamento denominado VILA PADRE EUSTÁQUIO

001419-1 CRI Pitangui 31.462 2 53.450,00m² CONCEIÇÃO DO PARÁ RURAL lugar denominado Veloso e Charneca Fazenda Cantagalo

000750-8 1º CRI BELO HORIZONTE R-10-48.017 259,77m² BELO HORIZONTE URBANO sion Nossa Senhora do Carmo, sala 301, 1890

000751-9 1º CRI BELO HORIZONTE R-10-48.018 259,77m² BELO HORIZONTE URBANO sion Nossa Senhora do Carmo, sala 302, 1890

001591-7 CORONEL FABRICIANO R-2-52.930 125m² CORONEL FABRICIANO URBANO Judith Bhering Rua Levitico, 

001671-7 CURVELO 5.347 360m² CURVELO URBANO Santa Cruz. Melo Viana, 

002039-6 GOVERNADOR VALADARES R-3-4.402, 2 1 480,00m² GOVERNADOR VALADARES URBANO VILA ISA Anafesto Pandini, 8

002201-8 IPATINGA 15.602 570,00m² IPATINGA URBANO CARAVELAS PASSO FUNDO

002365-5 R-7-296 2.400,00² JEQUERI RURAL Lugar denominado Vargem Alegre.

000755-7 1º CRI BELO HORIZONTE R-10-48.040 2 44,29m² BELO HORIZONTE URBANO SION Avenida Nossa Senhora do Carmo, , sala 602, 1890

000756-6 1º CRI BELO HORIZONTE R-10-48.042 2 44,29m² BELO HORIZONTE URBANO SION Avenida Nossa Senhora do Carmo, sala 604, 1890

000757-5 1º CRI BELO HORIZONTE R-10-48.043 2 44,29m² BELO HORIZONTE URBANO SION Avenida Nossa Senhora do Carmo, sala 605, 1890

000759-1 1º CRI BELO HORIZONTE R-10-48.045 2 44,29m² BELO HORIZONTE URBANO SION Avenida Nossa Senhora do Carmo, sala 607, 1890

000760-0 1º CRI BELO HORIZONTE R-10-48.046 2 44,29m² BELO HORIZONTE URBANO SION Avenida Nossa Senhora do Carmo, sala 608, 1890

000762-8 1º CRI BELO HORIZONTE R-10-48.051 2 44,29m² BELO HORIZONTE URBANO SION Avenida Nossa Senhora do Carmo, sala 703 1890

000761-9 1º CRI BELO HORIZONTE R-10-48.053 2 44,29m² BELO HORIZONTE URBANO SION Avenida Nossa Senhora do Carmo, sala 705, 1890

000774-4 1º CRI BELO HORIZONTE R-10-48.119 2 143,82m² BELO HORIZONTE URBANO SION Avenida Nossa Senhora do Carmo, sala 1401, 1890

000775-3 1º CRI BELO HORIZONTE R-10-48.120 2 143,82m² BELO HORIZONTE URBANO SION Avenida Nossa Senhora do Carmo, sala 1402, 1890

000776-2 1º CRI BELO HORIZONTE 47.943 2 BELO HORIZONTE URBANO SION Avenida Nossa Senhora do Carmo, vaga de garagem 12, 1890

1º CRI BELO HORIZONTE 47.946 2 BELO HORIZONTE URBANO SION Avenida Nossa Senhora do Carmo, vaga de garagem 15, 1890

1º CRI BELO HORIZONTE 47.950 2 BELO HORIZONTE URBANO SION Avenida Nossa Senhora do Carmo, vaga de garagem 19, 1890

1º CRI BELO HORIZONTE 47.967 2 BELO HORIZONTE URBANO SION Avenida Nossa Senhora do Carmo, vaga de garagem 36, 1890

1º CRI BELO HORIZONTE 47.968 2 BELO HORIZONTE URBANO SION Avenida Nossa Senhora do Carmo, , vaga de garagem 37, 1890

1º CRI BELO HORIZONTE 47.969 2 BELO HORIZONTE URBANO SION Avenida Nossa Senhora do Carmo, vaga de garagem 38, 1890

1º CRI BELO HORIZONTE 47.975 2 BELO HORIZONTE URBANO SION Avenida Nossa Senhora do Carmo, vaga de garagem 44, 1890

1º CRI BELO HORIZONTE 47.976 2 BELO HORIZONTE URBANO SION Avenida Nossa Senhora do Carmo, vaga de garagem 45, 1890

001328-4 CATAGUASES 3766 15.269,41m² CATAGUASES URBANO POPULAR Avenida Sinezando Dutra

009941-6 CRI 999 2-B 237 184.000,00m² TOCANTINS RURAL Fazenda. Lugar denominado Córrego do Ubeba

004244-0 2º CRI BELO HORIZONTE Av-2-20930 2 606 BELO HORIZONTE URBANO CENTRO RIO DE JANEIRO 341
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000184-8 1º UNAI

R-2-02.352
R-2-02.354
R-2-02.353
R-2-02.356
R-2-02.355

2 - 1912,5 ARINOS URBANO ARINOS OTO WAGEMAN CARNEIRO  S/N

000508-7 1º BELO HORIZONTE R-1-42.288 2 0 BELO HORIZONTE URBANO CALAFATE TEREZA CRISTINA
QUADRA 25 LOTES 1, 
2, 3, 4, 5, 6, 7, 8A, 9 
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RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 5.517, DE 6 DE JULHO DE 2017

Institui a Comenda de Direitos Humanos Dona Helena Greco.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais aprova:

Art. 1º – Fica instituída a Comenda de Direitos Humanos Dona Helena Greco, destinada a distinguir pessoas físicas e

jurídicas cuja atuação nas áreas de promoção, defesa e resgate dos direitos humanos mereça especial destaque.

Art. 2º – A Comenda de Direitos Humanos Dona Helena Greco é composta por duas categorias:

I – a Medalha Especial de Direitos Humanos José Roberto Gonçalves de Rezende, a ser entregue a pessoa física que tenha

se destacado em ações em prol dos direitos humanos;

II – a Medalha Especial de Direitos Humanos Deputado João Batista de Oliveira, a ser entregue a pessoa jurídica que tenha

se destacado em ações em prol dos direitos humanos.

Art. 3º – Não poderão ser agraciadas com a comenda, em nenhuma de suas categorias, as pessoas condenadas por sentença

transitada em julgado pelos seguintes crimes:

I – contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público;

II – contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência;

III – contra o meio ambiente e a saúde pública;

IV – eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;

V – de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de

função pública;

VI – de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;

VII – de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;

VIII – de redução à condição análoga à de escravo;

IX – contra a vida e a dignidade sexual;

X – praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando.

Parágrafo único – A vedação de que trata o caput cessará passados cinco anos da data de cumprimento ou extinção da pena.

Art. 4º – A comenda será entregue anualmente pelo presidente da Assembleia Legislativa, na primeira quinzena do mês de

dezembro.

Parágrafo único – O número de agraciados anualmente não será superior a cinco, vedada a concessão de mais de uma

premiação à mesma pessoa física ou jurídica.

Art. 5º – Fica criado o Comitê da Comenda de Direitos Humanos Dona Helena Greco, responsável pela indicação dos

agraciados com as medalhas de que trata esta resolução, o qual terá como membros:

I – o Presidente da Assembleia Legislativa;

II – o Presidente da Comissão de Direitos Humanos da Assembleia Legislativa;

III – um membro da Comissão de Direitos Humanos da Assembleia Legislativa indicado pelo Presidente da comissão.

Página 197 de 307 www.almg.gov.br   

Sábado, 8 de julho de 2017

http://www.almg.gov.br/


Parágrafo único – Participarão facultativamente do comitê de que trata este artigo, mediante convite do Presidente da

Assembleia:

I – o Secretário de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania do Estado;

II – o Presidente do Instituto Helena Greco de Direitos Humanos e Cidadania;

III – o Presidente do Conselho Estadual de Direitos Humanos;

IV – o Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos e Apoio

Comunitário – CAO-DH – do Ministério Público do Estado.

Art. 6º – A medalha será confeccionada pela Assembleia Legislativa, que coordenará sua entrega.

Art.  7º – A solenidade de premiação será pública e fará parte da comemoração da Declaração Universal  dos Direitos

Humanos.

Art. 8º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio  da  Inconfidência,  em  Belo  Horizonte,  aos  7  de  julho  de  2017;  229º  da  Inconfidência  Mineira  e  196º  da

Independência do Brasil.

Deputado Adalclever Lopes – Presidente

Deputado Rogério Correia – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário

ATAS

ATA DA 58ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, EM 6/7/2017

Presidência dos Deputados Adalclever Lopes e Rogério Correia

Sumário: Comparecimento – Abertura – 1ª Parte: 1ª Fase (Expediente): Ata – 2ª Fase (Grande Expediente): Apresentação

de Proposições: Projetos de Lei nºs 4.431, 4.433, 4.435 e 4.437 a 4.440/2017 – Requerimentos nºs 7.890 a 7.915, 7.917 a 7.986 e

7.989 a 8.003/2017 – Proposições não Recebidas: Requerimentos nºs 7.916, 7.987 e 7.988/2017 – Comunicações: Comunicações das

Comissões de Meio Ambiente, de Prevenção e Combate às Drogas, de Agropecuária e de Assuntos Municipais e do deputado Alencar

da Silveira Jr. – Registro de Presença – 2ª Parte (Ordem do Dia): 1ª Fase: Abertura de Inscrições – Comunicação da Presidência –

Leitura de Comunicações – 2ª Fase: Palavras do Presidente – Discussão e Votação de Proposições: Prosseguimento da votação, em

turno único, do Projeto de Lei nº 4.272/2017; votação nominal da Emenda nº 15; discursos dos deputados Antônio Jorge e Durval

Ângelo; rejeição; votação nominal da Emenda nº 26; questão de ordem; discursos dos deputados Gustavo Valadares e Durval Ângelo;

rejeição; votação nominal da Emenda nº 27; discursos dos deputados João Leite e Durval Ângelo; rejeição; votação nominal da

Emenda nº 28; discursos dos deputados Gustavo Valadares e Durval Ângelo; rejeição; votação nominal da Emenda nº 29; discursos

dos deputados Dalmo Ribeiro Silva e Durval Ângelo; rejeição; votação nominal da Emenda nº 32; discursos dos deputados Gustavo

Valadares e Durval Ângelo; rejeição; votação nominal da Emenda nº 33; discurso do deputado Gustavo Corrêa; questão de ordem;

rejeição; votação nominal da Emenda nº 34; discursos dos deputados Fabiano Tolentino e Durval Ângelo; rejeição; votação nominal

da Emenda nº 35; rejeição; votação nominal da Emenda nº 36; discursos dos deputados Dilzon Melo e Durval Ângelo; rejeição;

votação nominal da Emenda nº 38; discursos dos deputados Antonio Carlos Arantes e Durval Ângelo; rejeição – 3ª Fase: Discussão e

Votação de Pareceres  de Redação Final:  Pareceres de Redação Final  dos Projetos de Lei  nºs 2.805/2015 e 4.135 e 4.272/2017;

aprovação – Declarações de Voto – Encerramento.
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Comparecimento

– Comparecem os deputados e as deputadas:

Adalclever Lopes – Lafayette de Andrada – Dalmo Ribeiro Silva – Inácio Franco – Rogério Correia – Alencar da Silveira

Jr.  –  Agostinho Patrus  Filho  –  André  Quintão  –  Anselmo José  Domingos  –  Antonio  Carlos  Arantes  –  Antônio  Jorge  –  Arlete

Magalhães – Arnaldo Silva – Bonifácio Mourão – Cabo Júlio – Carlos Henrique – Cássio Soares – Celinho do Sinttrocel – Celise

Laviola – Coronel Piccinini – Cristiano Silveira – Dilzon Melo – Dirceu Ribeiro – Douglas Melo – Doutor Jean Freire – Duarte

Bechir – Durval Ângelo – Elismar Prado – Emidinho Madeira – Fabiano Tolentino – Fábio Avelar Oliveira – Fábio Cherem – Felipe

Attiê – Fred Costa – Geisa Teixeira – Geraldo Pimenta – Gilberto Abramo – Glaycon Franco – Gustavo Corrêa – Gustavo Santana –

Gustavo Valadares – Hely Tarqüínio – Ione Pinheiro – Isauro Calais – Ivair Nogueira – João Leite – João Magalhães – João Vítor

Xavier – Leandro Genaro – Léo Portela – Leonídio Bouças – Marília Campos – Mário Henrique Caixa – Missionário Marcio Santiago

– Neilando Pimenta – Noraldino Júnior – Nozinho – Paulo Guedes – Roberto Andrade – Rosângela Reis – Sargento Rodrigues –

Tadeu Martins Leite – Thiago Cota – Tiago Ulisses – Tito Torres – Tony Carlos – Ulysses Gomes – Vanderlei Miranda.

Abertura

O presidente (deputado Adalclever  Lopes)  – Às 14 horas,  a  lista  de comparecimento registra  a existência de número

regimental. Declaro aberta a reunião. Sob a proteção de Deus e em nome do povo mineiro, iniciamos os nossos trabalhos. Com a

palavra, o 2º-secretário, para proceder à leitura da ata da reunião anterior.

1ª Parte

1ª Fase (Expediente)

Ata

– O deputado Dirceu Ribeiro,  2º-secretário ad hoc,  procede à leitura da ata  da reunião anterior,  que é aprovada sem

restrições.

2ª Fase (Grande Expediente)

Apresentação de Proposições

O presidente – Não havendo correspondência a ser lida, a presidência passa a receber proposições.

– Nesta oportunidade, são encaminhadas à presidência as seguintes proposições:

PROJETO DE LEI Nº 4.431/2017

Dispõe  sobre  as  regras  e  procedimentos  para  o  licenciamento

ambiental  da  aquicultura,  no  Estado  de  Minas  Gerais,  e  dá

providências.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Esta Lei estabelece as regras e procedimentos no Estado de Minas Gerais, para o licenciamento ambiental da

atividade de aquicultura.

Art. 2º – A atividade de aquicultura fica reconhecida como de interesse social e econômico.

Art. 3º – Para fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições:

I – Águas Doces: águas com salinidade igual ou inferior a 0,5 % (0,5 partes por mil);
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II – Aquicultura: cultivo ou criação de organismos cujo ciclo de vida, em condições naturais, ocorre total ou parcialmente

em meio aquático;

III – Espécie Alóctone ou Exótica: espécie que não ocorre ou não ocorreu naturalmente na Unidade Geográfica Referencial

– UGR considerada, ou na Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos – UGRHI;

IV – Espécie Alóctone ou Exótica de cultivo autorizado: espécie com ocorrência em corpos hídricos ou trechos de corpos

hídricos definidos em portaria do Instituto de Pesca, ou autorização específica do Instituto de Pesca, mas sem origem natural nesses

locais;

V – Espécie Autóctone ou Nativa: espécie de origem e ocorrência natural em águas da Unidade Geográfica Referencial –

UGR considerada, ou da Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos – UGRHI;

VI – Híbridos: organismos obtidos a partir do cruzamento entre espécies;

VII – Parque Aquícola Estadual: espaço físico contínuo em meio aquático delimitado, que compreende um conjunto de

áreas aquícolas afins, declarado pelo poder público como tal;

VIII  –  Pesque  e  Pague:  empreendimento  aquícola,  com o  uso  de  viveiro  escavado,  tanques  ou  barramentos,  para  a

manutenção de estoques de peixes disponíveis para pesca amadora e/ ou esportiva;

IX – Tanque: estrutura de contenção de água, podendo ser de alvenaria, concreto ou outros materiais;

X – Tanque-Rede ou Gaiola: sistema de cultivo intensivo em confinamento, com estruturas de rede, boias e apoitamento ou

fundamento, instalados em meio aquático;

XI –  Viveiro  Escavado:  estrutura  de  contenção  de  águas,  podendo  ser  de  terra,  natural  ou  escavada,  desde  que  não

resultante de barramento ou represamento de cursos d’água;

XII  –  Cava exaurida  de mineração:  depressão  resultante  da  lavra  de  minérios,  geralmente  ocupada por água,  que  se

consolida quando exaurido o jazimento mineral;

XIII – Unidade Geográfica Referencial – UGR: área abrangida por uma região hidrográfica, ou, no caso de águas marinhas

e  estuarinas,  faixas  de  águas  litorâneas  compreendidas  entre  dois  pontos  da  costa  brasileira,  conforme  descrito  na  Resolução

CONAMA nº 413, de 26 de junho de 2009;

XIV – Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos – UGRHI: unidade de planejamento e gerenciamento dos recursos

hídricos, conforme estabelecido pelas Leis nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991, e nº 9.034, de 27 de dezembro de 1994;

XV – Sistema de Cultivo: conjunto de características ou processos de produção utilizados por empreendimentos aquícolas;

XVI – Sistema de Cultivo Extensivo: sistema de produção em que os espécimes cultivados dependem principalmente de

alimento natural disponível, podendo receber complementarmente alimento artificial e tendo como característica a média ou baixa

densidade de organismos, variando de acordo com a espécie utilizada;

XVII – Sistema de Cultivo Semi-Intensivo: sistema de produção em que os espécimes cultivados dependem principalmente

da oferta de alimento artificial, podendo buscar suplementarmente o alimento natural disponível, tendo como característica a média ou

baixa densidade de organismos, variando de acordo com a espécie utilizada;

XVIII – Sistema de Cultivo Intensivo: sistema de produção em que os espécimes cultivados dependem integralmente da

oferta de alimento artificial, tendo como uma de suas características a alta densidade de organismos, variando de acordo com a espécie

utilizada;

XIX – Sistema com Recirculação: sistema de produção com ou sem troca de água e sem lançamento de efluente em corpos

de água;
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XX – Corpos d’Água Fechados ou Semiabertos: reservatórios e outros corpos d’água decorrentes de barramentos, lagos,

lagoas, depósitos de águas pluviais e remansos de rios;

XXI  –  Avaliação  do  meio  físico:  conjunto  de  dados  primários  de  qualidade  de  água  e  sedimento  da  área  do

empreendimento,  com  base  em  análise  de  amostras  coletadas,  conforme  Plano  de  Amostragem  estabelecido  por  resolução  da

Secretaria  do  Meio  Ambiente,  comparando-se  os  resultados  analíticos  com  os  padrões  legais  estabelecidos  na  regulamentação

pertinente ou valores de referência.

Art. 4º – Na atividade de aquicultura será permitida a utilização de espécies autóctones ou nativas e de espécies alóctones

ou exóticas, respeitada a legislação vigente.

Art. 5º – Quando se tratar de atividade de aquicultura que utilize espécies alóctones ou exóticas, além dos procedimentos

gerais previstos nesta Lei, devem ser adotadas as providências descritas nos parágrafos que seguem.

§ 1º – Os órgão competentes definirão, por Resolução, a lista de espécies cujo cultivo será permitido bem como os locais

autorizados para o cultivo de cada espécie.

§ 2º – Atendidos os requisitos previstos na Resolução de que trata o parágrafo anterior, fica dispensada a manifestação

específica em cada processo de licenciamento.

§ 3º – O licenciamento de aquicultura com espécies não incluídas na lista referida no § 1º deste artigo, dependerá de

manifestação prévia e  específica do Conselho Estadual  da Pesca e da Aqüicultura e  da Secretaria  Estadual  de Meio Ambiente,

autorizando o cultivo da espécie na área objeto do pedido da licença.

§ 4º – A lista das espécies alóctones e exóticas, e dos locais, cujos cultivos são autorizados deve ser revista no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) meses.

§ 5º – O cultivo de espécies em tanques-rede somente será autorizado se houver a instalação de dispositivos de proteção

contra a fuga de adultos ou propágulos para o meio ambiente visando assegurar o não escape destas espécies para as águas públicas.

§ 6º – Para fins desta regulamentação, os híbridos estão inseridos na categoria das espécies alóctones ou exóticas.

Art. 6º – Fica estabelecido como limite máximo, em águas públicas estaduais, o uso de até 1% (um por cento) da área

superficial dos corpos d’água fechados ou semiabertos.

Art.  7º –  A instalação e operação das  atividades de aquicultura dependerá unicamente da obtenção de Declaração de

Conformidade da Atividade de Aquicultura a ser obtida junto à Secretaria de Estadual de Meio Ambiente, nas seguintes hipóteses:

I – piscicultura e pesque e pague, em viveiros escavados, cuja somatória de superfície de lâmina d’água seja inferior a

5,0ha (cinco hectares);

II – piscicultura em tanques revestidos, cuja somatória de volume seja inferior a 1.000m³ (mil metros cúbicos);

III – piscicultura e pesque e pague com barramento cuja somatória de superfície de lâmina de água seja inferior a 5,0ha

(cinco hectares);

IV – piscicultura e pesque e pague em sistema com recirculação cuja somatória de superfície de lâmina de água seja

inferior a 5,0ha (cinco hectares);

V – piscicultura em tanques-rede cuja somatória de volume seja inferior a 1.000m³ (mil metros cúbicos), em águas públicas

estaduais, federais, represas rurais e cavas exauridas de mineração);

VI – piscicultura em cavas exauridas de mineração cuja somatória de superfície de lâmina de água seja inferior a 5,0 ha

(cinco hectares);

VII – ranicultura: que ocupe área inferior a 400m² (quatrocentos metros quadrados);
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VIII – carcinicultura em água doce realizada em viveiros escavados, cuja somatória de superfície de lâmina d’água seja

inferior a 5ha (cinco hectares);

IX – malacocultura cuja superfície de lâmina d’água seja inferior a 5ha (cinco hectares);

X – algicultura cuja superfície de lâmina d’água seja inferior a 10ha (dez hectares).

§ 1º – A declaração de conformidade da atividade de aquicultura deverá ser efetuada no “site” da Secretaria de Estadual de

Meio Ambiente, na rede mundial de computadores, na forma do regulamento a ser editado por meio de resolução.

§ 2º  –  A ampliação  de  empreendimento  referido no “caput”  deste  artigo,  que  implique em área  superior  aos  limites

estabelecidos, deverá ser licenciada em sua totalidade.

§ 3º – Para cálculo da lâmina d’água dos empreendimentos, serão consideradas as áreas e estruturas de cultivo utilizadas

para a produção aquícola, objeto da solicitação de licenciamento.

Art. 8º – As regras estabelecidas no artigo 7º desta Lei não se aplicam aos empreendimentos localizados em áreas com:

I – adensamento de cultivos aquícolas que enseje significativa degradação do meio ambiente;

II – comprometimento da capacidade de suporte dos ambientes aquáticos públicos;

III – áreas com floração recorrente de cianobactérias acima dos limites previstos que possam influenciar a qualidade da

água bruta destinada ao abastecimento público.

Parágrafo único – Os empreendimentos enquadrados nas hipóteses descritas neste artigo deverão ser licenciados por meio

do procedimento ordinário constante da Seção IV desta Lei.

Art.  9º  –  O  licenciamento  ambiental  será  realizado  por  procedimento  simplificado  para  as  seguintes  atividades  de

aquicultura:

I – piscicultura e pesque pague, em viveiros escavados, cuja somatória de superfície de lâmina d’água seja igual ou superior

a 5ha (cinco hectares) e inferior a 50ha (cinquenta hectares);

II – piscicultura em tanques revestidos, cuja somatória de volume seja igual ou superior a 1.000m³ (um mil metros cúbicos)

e inferior a 5.000m³ (cinco mil metros cúbicos);

III – piscicultura em pesque pague com barramento cuja somatória de superfície de lâmina d’água seja igual ou superior a

5ha (cinco hectares) e inferior a 50ha (cinquenta hectares);

IV – piscicultura em sistema com re-circulação cuja somatória de superfície de lâmina d’água seja igual ou superior a 5ha

(cinco hectares) e inferior a 50ha (cinquenta hectares);

V – piscicultura em tanques-rede ou gaiolas com volume igual ou superior a 1.000m³ (um mil metros cúbicos) e inferior a

5.000m³ (cinco mil metros cúbicos), em águas públicas estaduais, federais, represas rurais e cavas exauridas de mineração;

VI – piscicultura em cavas exauridas de mineração cuja somatória de superfície de lâmina de água seja igual ou superior a

5,0 ha (cinco hectares) e inferior a 50ha (cinquenta hectares);

VII – ranicultura que ocupe área maior ou igual a 400m² (quatrocentos metros quadrados) ou inferior a 1.200m² (um mil e

duzentos metros quadrados);

VIII – carcinicultura em água doce realizada em viveiros escavados cuja somatória de superfície de lâmina de água seja

igual ou superior a 5ha (cinco hectares) e igual ou inferior a 50ha (cinquenta hectares);

IX – malacocultura cuja superfície de lâmina de água seja igual ou superior a 5ha (cinco hectares) e inferior a 30ha (trinta

hectares);
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X – algicultura cuja superfície de lâmina de água seja igual ou superior a 10 ha (dez hectares) e inferior a 40ha (quarenta

hectares).

§ 1º – O licenciamento simplificado a que se refere este artigo só se aplicará para as atividades de aquicultura referidas no

inciso III se forem utilizadas espécies autóctones ou nativas, bem como espécies alóctones ou exóticas, desde que estas sejam espécies

de cultivo autorizado, nos termos do artigo 5º desta Lei, excluídas em qualquer hipótese, para os fins do disposto neste artigo, espécies

carnívoras em sistema de cultivo semi-intensivo e intensivo.

§ 2º – As etapas de licenciamento prévio e de instalação serão conduzidas de forma conjunta.

§ 3º – Os documentos necessários para solicitação da Licença Prévia e de Instalação serão os constantes nos Anexos I e III

desta Lei.

Art. 10 – Ficam sujeitas ao licenciamento ambiental ordinário as atividades de aquicultura não relacionadas nos artigos 7º e

10 desta Lei.

§ 1º – No licenciamento ordinário, os documentos necessários para solicitação da Licença Prévia e de Instalação serão os

constantes nos Anexos II, IIA e III, desta Lei.

§ 2º – Para os licenciamentos de que trata o “caput” deste artigo será exigida a avaliação do meio físico na fase de Licença

Prévia.

Art. 11 – O preço cobrado para análise dos pedidos de Licença Prévia, de Instalação e de Operação e renovação da Licença

de Operação referente ao licenciamento:

I – simplificado será correspondente a 25 (vinte e cinco) UFEMG’s para a análise de cada pedido;

II – ordinário será correspondente a 50 (cinquenta) UFEMG’S para análise de cada pedido.

Art. 12 – Os interessados nos empreendimentos terão prazo máximo de 2 (dois) anos para solicitar a Licença de Operação,

contados da data da emissão da Licença de Instalação.

Art. 13 – Os interessados nos empreendimentos terão prazo máximo de 3 (três) anos para iniciar as atividades licenciadas, a

contar da emissão da Licença de Operação, sob pena de caducidade das licenças concedidas.

Art. 14 – A Licença de Operação terá prazo de validade de 5 (cinco) anos.

Art. 15 – A criação de Parques Aquícolas Estaduais deverá seguir os seguintes procedimentos:

I – apresentação de estudos preliminares, realizados no âmbito da Secretaria Estadual de Meio Ambiente, que justifiquem

tecnicamente a proposta de criação do Parque Aquícola Estadual;

II  –  análise e  aprovação  no âmbito do Conselho Estadual  da  Pesca e  da Aquicultura e  da proposta  apresentada  pela

Secretaria Estadual de Meio Ambiente quanto à viabilidade de localização, implantação e operação do Parque Aquícola;

III – com base nos estudos realizados, a Secretaria do Meio Ambiente por meio de resolução conjunta, declararão criado o

Parque Aquícola, na qual deverá constar:

a) demarcação da área e atividade aquícola que poderá ser desenvolvida;

b) Plano de Implantação do Parque Aquícola.

Parágrafo único – Os Parques Aquícolas Estaduais deverão ser demarcados no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados

a partir da data de publicação desta Lei.

Art.  16  –  O  licenciamento  ambiental  das  atividades  aquícolas  nos  Parques  Aquícolas  será  solicitado  pela  Secretaria

Estadual de Meio Ambiente e será efetuado para a área total do Parque, observada, no que couber, a legislação federal vigente.
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§ 1º – Caberá à Secretaria Estadual de Meio Ambiente proceder ao levantamento dos dados necessários à operação dos

empreendimentos, de modo a possibilitar o monitoramento da qualidade da água, respeitadas para tanto a legislação específica e as

regras constantes de resolução a ser editada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação desta Lei.

§  2º  –  Com  base  no  licenciamento  ambiental  do  Parque  Aquícola,  conforme  previsto  no  “caput”  deste  artigo,  os

empreendedores interessados poderão implantar e operar suas atividades.

Art. 17 – A Secretaria Estadual de Meio Ambiente fará o gerenciamento da implantação e operação dos Parques Aquícolas

para garantir o atendimento das condições de funcionamento estabelecidas no ato de sua criação e na licença ambiental expedida.

Art. 18 – O monitoramento e controle ambiental das atividades nas áreas dos Parques Aquícolas Estaduais será realizado

pela Secretaria Estadual de Meio Ambiente.

Art.  19  –  A falta  de  delimitação  e  implantação  dos  Parques  Aquícolas  Estaduais  não  constituirá  motivo  para  o

indeferimento liminar de pedido de uso de águas públicas do Estado.

Art. 20 – Os empreendimentos enquadrados nesta Lei deverão atender às seguintes exigências:

I – a implantação ou a regularização de projetos de aquicultura em barramentos dependerá da outorga ou cadastro para

utilização do recurso hídrico relativa ao barramento, nos termos da legislação vigente;

II – a implantação ou continuidade da aquicultura em tanques redes, barramentos ou cavas de mineração somente será

admitida em corpos d’água da classe 2 que atendam aos padrões de qualidade estabelecidos por resolução do CONAMA para o

parâmetro de fósforo total.

§ 1º – A constatação do não atendimento ao disposto no inciso II deste artigo, no tocante à aquicultura em tanques redes e

barramento, facultará ao interessado promover, às suas expensas, o competente estudo técnico com vistas a demonstrar, nos termos da

resolução CONAMA, que a quantidade de fósforo potencialmente lançada pela respectiva atividade do empreendedor identificado

deverá ser compensada pela diminuição do lançamento de fósforo decorrente de fontes de poluição difusa indevidamente lançada no

respectivo corpo d´água.

§ 2º – O estudo técnico a que se refere o parágrafo anterior deverá ser iniciado no prazo de até 90 (noventa) dias contados

do recebimento pelo empreendedor da notificação pela Secretaria Estadual de Meio Ambiente do não atendimento à exigência contida

no inciso  II  e  deverá  ser  concluído  no  prazo  de  até  18  (dezoito)  meses  da  data  da  notificação,  sob  pena  de  determinação  do

encerramento da atividade.

Art. 21 – No caso de empreendimentos de aquicultura localizados em águas de domínio da União, além do disposto nesta

Lei,  deverão ser atendidas as normas específicas para a obtenção de autorização de uso de espaços físicos de corpos d’água de

domínio da União.

Parágrafo único – Nos empreendimentos de aquicultura localizados em água de domínio da União, a Secretaria Estadual de

Meio Ambiente aceitará como documento hábil para dar início ao procedimento de licenciamento o protocolo realizado junto ao

Ministério  da  Agricultura,  Pesca  e  Abastecimento,  com a  indicação  das  coordenadas  geográficas  do  perímetro  externo  da  área

aquícola.

Art.  22 – Os empreendimentos a que se referem os artigos 10 e 11 desta Lei considerados preexistentes,  deverão ser

adequados ao presente Lei, respeitada a legislação em vigor, mediante a solicitação, pelo interessado, de Licença de Operação junto à

Secretaria Estadual de Meio Ambiente.

§ 1º – Consideram-se preexistentes os empreendimentos que: 1. Estavam em operação antes de 30 de junho de 2009, data

da publicação da Resolução CONAMA nº 413/2009; 2. obtiveram cessão de uso emitida pelo Ministério da Pesca e Aquicultura ou

Página 204 de 307 www.almg.gov.br   

Sábado, 8 de julho de 2017

http://www.almg.gov.br/


Secretaria do Patrimônio da União, ou apresentarem Declaração de Produtor Rural emitida pela Secretaria da Fazenda, antes de 14 de

novembro de 2012.

§ 2º – Os empreendimentos a que se refere o “caput” deste artigo terão o prazo de 1 (um) ano, a contar da data da

publicação  desta  Lei,  para  solicitar  a  Licença  de  Operação  nos  órgãos  competentes  vinculados  a  Secretaria  Estadual  de  Meio

Ambiente a qual durante o período ficará voltada para ações de orientação e monitoramento.

§ 3º – Tendo o interessado protocolado pedido de Licença de Operação, com a documentação adequada, o empreendimento

não poderá ser autuado, em razão de ausência de licenciamento, até análise final do pedido de adequação solicitado junto aos órgãos

competentes ligados a Secretaria Estadual de Meio Ambiente.

§ 4º – Caso haja o indeferimento do pedido de licença de operação para empreendimento de aquicultura preexistente, o

empreendedor terá o prazo de 6 (seis) meses para efetivar a sua completa desativação, desde que apresente um Plano de Desativação

da atividade.

Art. 23 – Os empreendimentos sujeitos a licenciamento ambiental em atendimento a presente Lei e que tenham obtido

anteriormente  manifestação  de  dispensa  de  licenciamento  ambiental  emitida  pela  Secretaria  do  Meio  Ambiente  nos  termos  da

legislação vigente à época, terão o prazo de 1 (um) ano, a contar da data da publicação desta Lei, para solicitar a Licença de Operação.

Art.  24  –  Ficam  asseguradas,  nas  áreas  de  aquicultura  objeto  desta  Lei,  a  limpeza  e  a  manutenção  de  viveiros  e

barramentos, com ou sem uso de máquinas, desde que não impliquem supressão de vegetação nativa e que a disposição do material

dragado ocorra fora de área de preservação permanente.

Art. 25 – A Secretaria Estadual de Meio Ambiente poderá autorizar seus órgãos a editarem Resoluções para:

I – Incluir, após os devidos estudos técnicos, novos tipos de empreendimentos nas relações constantes dos artigos 7º, 10 e

11 desta Lei;

II – instituir grupo de trabalho técnico para analisar as metodologias e periodicidade do monitoramento da qualidade da

água,  observadas  as  regras  do  Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente  –  CONAMA,  do  qual  deverão  participar,  pelo  menos,

representantes das Secretarias do Meio Ambiente, de Agricultura e Abastecimento e de Saneamento e Recursos Hídricos, bem como

representantes do setor produtivo.

Art.  26  –  Fica  concedida  a  anistia  das  multas  aplicadas  aos  empreendimentos  enquadrados  nesta  lei,  que  já  tenham

solicitado a outorga junto ao Ministério da Agricultura, Pesca e Abastecimento.

Art. 27 – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 28 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 5 de julho de 2017.

Deputado Alencar da Silveira Jr. – PDT

Justificação: Após realizada a audiência publica dia 28 de julho de 2017, sobre a atividade piscicultora no Estado de Minas

Gerais, tem-se a necessidade de regulamentar algumas diretrizes para o ramo.

– Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, de Meio Ambiente e de Agropecuária para parecer, nos termos do art.

188, c/c o art. 102, do Regimento Interno.

PROJETO DE LEI Nº 4.433/2017

Autoriza o governo do Estado a criar a Medalha Cabo Valério e dá

outras providências.
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A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica o governo do Estado autorizado a criar a Medalha Cabo Valério, com o objetivo de homenagear as praças da

Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG – e do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – CBMMG – que, nos vinte e cinco

anos de sua formatura, destacarem-se pelos relevantes serviços prestados à corporação a que se vinculam.

Parágrafo único – A medalha não será concedida "post mortem".

Art. 2º – A Medalha Cabo Valério será administrada por comissão constituída de sete praças designadas pelo Governador

do Estado, com a presença de, pelo menos, dois representantes de cada uma das seguintes entidades:

I – Associação dos Praças da PM e BM – Aspra PM-BM –;

II – Centro Social dos Cabos e Soldados da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais – CSCSPMMG –;

§ 1º – A comissão de que trata este artigo poderá ser assessorada pelas Diretorias de Pessoal – DP – e de Promoção Social –

DPS – da Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG.

§ 2º – O Governador do Estado será o Presidente de Honra da medalha de que trata esta lei.

Art. 3º – As condecorações serão concedidas anualmente, em cerimônia a ser realizada no Palácio da Liberdade, no mês de

dezembro, ou em caráter excepcional, em qualquer tempo.

§ 1º – A lista das praças a serem agraciadas com a Medalha Cabo Valério constará em decreto do Governador do Estado,

que será publicado no órgão oficial dos Poderes do Estado.

§ 2º – Os agraciados receberão as medalhas das mãos do Governador do Estado, de acordo com o cerimonial estabelecido

pelo Regimento Interno.

Art. 4º – Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo, que definirá a forma de concessão da Medalha Cabo Valério e

as atribuições da comissão encarregada de sua administração.

Art. 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 5 de julho de 2017.

Deputado Sargento Rodrigues – PDT

Presidente da Comissão de Segurança Pública

Deputado Durval Ângelo – PT

Líder do Governo

– Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça e de Segurança Pública para parecer, nos termos do art. 190, c/c o art.

102, do Regimento Interno.

PROJETO DE LEI Nº 4.435/2017

Declara de utilidade pública a Loja Maçônica Estrela do Oriente Nº

12, com sede no Município de Mariana.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a Loja Maçônica Estrela do Oriente N.º12, com sede no Município de Mariana.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 5 de julho de 2017.

Deputado Thiago Cota – PMDB
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Justificação: Este projeto de lei objetiva declarar de utilidade pública a Loja Maçônica Estrela do Oriente Nº 12, com sede

no Município de Mariana. Trata-se de entidade sem fins lucrativos, fundada em 1º de outubro de 1978 e em funcionamento desde essa

data. A entidade cumpre suas finalidades estatutárias e sociais no que concerne às atividades assistenciais de caráter beneficente e

filantrópico.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação deste projeto de lei.

– Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, para exame preliminar, e do Trabalho, para deliberação, nos termos do

art. 188, c/c o art. 103, inciso I, do Regimento Interno.

PROJETO DE LEI Nº 4.437/2017

Declara de utilidade pública a entidade Casas Acolhedoras de Maria,

com sede no Município de Passos.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Casas Acolhedoras de Maria, com sede no Município de Passos.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 3 de julho de 2017.

Deputado Cássio Soares – PSD

Justificação: A entidade Casas Acolhedoras de Maria é  uma associação civil,  de direito privado, sem fins lucrativos,

fundada com o objetivo de acomodar acompanhantes de pacientes em tratamento de saúde que não residam e não tenham meios para

se hospedar na cidade durante o tratamento do doente. De acordo com o Estatuto, os encaminhamentos serão realizados pelo serviço

de assistência social dos hospitais. Nesse contexto, ressalta-se que o município de Passos é referencial de saúde na região. Como

exemplo, ressaltamos os serviços do Hospital Regional do Câncer de Passos que, inaugurado em dezembro de 2009, atende mais de

50 cidades do entorno, levando à população todos os ciclos de tratamento: consultas, diagnósticos, internação, cirurgias oncológicas,

hematologia pediátrica, quimioterapia, radioterapia e braquiterapia. De janeiro de 2010 a dezembro de 2014, foram mais de 387 mil

atendimentos e cerca de 3.500 cirurgias oncológicas.

A documentação apresentada atesta  que a sua diretoria  é  constituída por pessoas idôneas e  não remuneradas e  que a

entidade está em regular funcionamento há mais de um ano, nos termos da Lei nº12.972/1998. Certo da importância da proposição,

conto com o apoio dos nobres deputados para a aprovação deste projeto de lei.

– Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, para exame preliminar, e de Saúde, para deliberação, nos termos do art.

188, c/c o art. 103, inciso I, do Regimento Interno.

PROJETO DE LEI Nº 4.438/2017

Declara  de  utilidade  pública  a  Liga  Carnavalesca  de  Muriaé  –

LICAMUR, com sede no Município de Muriaé.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a Liga Carnavalesca de Muriaé – LICAMUR, com sede no Município de

Muriaé.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 5 de julho de 2017.
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Deputado Rogério Correia – PT

1º-Secretário

Justificação: A Liga Carnavalesca de Muriaé, é uma pessoa jurídica de direito privado, constituída como Associação, com

sede no município de Muriaé e tem por finalidade: Congregar, defender, fiscalizar e representar coletivamente, na forma permitida em

lei, as Organizações Carnavalescas que lhe sejam filiadas; manter uma postura de resistência cultural em relação às manifestações

culturais carnavalescas, ao samba e a cultura negra, no tocante a tendência e tentativas de dominação por parte de outras culturas, sem

perder a visão do processo civilizatório nacional; promover ações tendentes a tornar a gestão das organizações carnavalescas sempre

as mais democráticas e participativas possível.

O processo objetivando a utilidade pública, encontra-se legalmente amparado, estando obedecidas as exigências contidas na

Lei 12.972 de 27/07/1998.

Por estas razões, espero contar com o apoio dos nobres pares.

– Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, para exame preliminar, e de Cultura, para deliberação, nos termos do

art. 188, c/c o art. 103, inciso I, do Regimento Interno.

PROJETO DE LEI Nº 4.439/2017

Dispõe sobre a estadualização de trechos rodoviários que especifica e

dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica transferida para o Estado de Minas Gerais, sob responsabilidade do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem do Estado de Minas Gerais – DEER-MG, a estrada que liga as cidades de Papagaios, Caetanópolis e Paraopeba, assim

especificadas:

I – 21.855m (vinte e um mil, oitocentos e cinquenta e cinco metros), que fazem a ligação entre a sede do Município de

Papagaios ao Município de Caetanópolis;

II – 16.137m (dezesseis mil, cento e trinta e sete metros), que fazem a ligação da sede do Município de Paraopeba ao

Município  de  Papagaios,  compreendido  entre  a  divisa  com o  Município  de  Caetanópolis  até  a  ponte  da  Taquara,  sobre  o  rio

Paraopeba;

III – 4.421m (quatro mil, quatrocentos e vinte e um metros), que fazem a ligação da sede do Município de Caetanópolis ao

Município de Papagaios.

Art. 2º – Os trechos a que se refere o artigo anterior serão incluídos no Sistema Rodoviário Estadual.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 4 de julho de 2017.

Deputado Leonídio Bouças – PMDB

Justificação: A estadualização do trecho rodoviário supracitado constitui uma prioridade para os Municípios de Papagaios,

Caetanópolis  e  Paraopeba,  haja  vista  a  sua  finalidade  econômica.  Convém destacar  que  o  escoamento  da  produção  mineral  e

agropecuária da região depende das condições da estrada que liga esses municípios. Os municípios retromencionados são atualmente

responsáveis pela estrada que faz a ligação entre eles;  entretanto nenhum deles possui disponibilidade financeira para garantir a

manutenção periódica da estrada. A propósito, os três municípios já regularizaram a doação dos respectivos trechos da estrada ao

Estado, conforme documentação que instrui o projeto.
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Como se vê, a vontade dos municípios em ver o trecho estadualizados é manifesta, porquanto já providenciaram leis com

tal objetivo.

Diante do exposto, esperamos contar com o parecer favorável dos nobres pares à aprovação desta proposição.

– Semelhante proposição foi apresentada anteriormente pelo deputado Leonídio Bouças. Anexe-se ao Projeto de Lei nº

2.680/2015, nos termos do § 2º do art. 173 do Regimento Interno.

PROJETO DE LEI Nº 4.440/2017

Dispõe sobre a utilização de cartazes nas Unidades de Vigilância em

Zoonoses,  nas  clínicas  veterinárias,  nos  Pet  Shops  e  em  outros

estabelecimentos assemelhados, informando aos clientes os riscos e

orientações  da  Doença  de  Lyme  e  a  Febre  Maculosa  e  dá  outras

providências.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – As Unidades de Vigilância em Zoonoses, as clínicas veterinárias, os Pet Shops e os estabelecimentos congêneres

ficam obrigados a afixar cartaz informando ao consumidor sobre os riscos da Doença de Lyme e da Febre Maculosa.

Art. 2º – O cartaz deve ser afixado em local de fácil visualização, medindo 297 x 420 mm (Folha A3), preferencialmente,

com caracteres em negrito, contendo as seguinte informações:

I – A Doença de Lyme é uma infecção bacteriana transmitida aos humanos através dos carrapatos, causando uma erupção

cutânea e apresentando sintomas semelhantes aos da gripe. Procure o Posto de Saúde mais próximo ou consulte o seu médico.

II – A Febre Maculosa é uma doença febril aguda, de gravidade variável, causada por uma bactéria e transmitida aos

humanos através dos carrapatos, os sintomas ocorrem acompanhados de febre alta, dores de cabeça e dores musculares. Geralmente

no quarto dia surgem manchas.

Art.  3º  –  O  descumprimento  do  disposto  nesta  Lei  sujeitará  o  estabelecimento  infrator,  às  seguintes  penalidades

sucessivamente:

I – advertência, quando da primeira autuação da infração;

II – multa, quando das demais autuações.

Art. 4º – A fixação do valor e do procedimento para fiscalização e aplicação da multa serão definidos pelo Poder Executivo

Estadual.

Parágrafo único – Os valores recolhidos através das cobranças de multas referidas nesta Lei, serão revertidas em políticas

públicas de proteção e defesa dos animais.

Art. 5º – Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar esta Lei no prazo de 180 dias após sua publicação.

Art. 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 5 de julho de 2017.

Deputado Noraldino Júnior – PSC

Presidente da Comissão Extraordinária de Proteção dos Animais

Justificação: A doença de Lyme é uma enfermidade causada pela  Borrelia burgdorfer e é transmitida geralmente pela

picada de um carrapato infectado. A apresentação da doença tem vários sintomas, podendo, em seus estágios iniciais, incluir erupção

cutânea e sintomas parecidos com os da gripe, e então dores musculares, artríticas, neurológicas, psiquiátricas e cardíacas. Na maior
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parte dos casos, os sintomas podem ser eliminados com antibióticos, sendo que o tratamento precoce é de suma importância para a

garantia da recuperação. Caso a gestante adquira a doença e a transmita, pode levar à infecção do feto através da placenta e causar

possível aborto. O tratamento tardio ou inadequado geralmente desenvolve o "estágio tardio" da Doença de Lyme, que é debilitante e

difícil de ser tratado.

Assim como a Doença de Lyme, a Febre Maculosa, no Brasil, é transmitida ao homem através do carrapato-estrela, trata-se

de uma bactéria Rickettsia ricketsii. Esse carrapato pode, facilmente, se alojar nos cães. A febre maculosa é uma doença infecciosa,

febril aguda, de gravidade variável, cuja apresentação clínica pode variar desde as formas leves e atípicas até formas graves, com

elevada taxa de  letalidade.  Tal  doença  caracteriza-se  por  ter  início abrupto,  com febre  elevada,  cefaléia  e  mialgia  intensa  e/ou

prostração, seguida de exantema máculo-papular, predominantemente nas regiões palmar e plantar, que pode evoluir para petéquias,

equimoses e hemorragias. O tratamento precoce é essencial para evitar formas mais graves da doença, sendo que o diagnóstico deve

ser feito o mais rápido possível.

A proposta de disseminar as informações através de afixação de cartazes nos estabelecimentos citados se revela como a

medida mais eficaz, haja vista ter o condão de alertar a sociedade para os riscos das doenças, possibilitando, assim, uma atenção

quanto aos sintomas.

Estando a sociedade informada e atenta aos riscos de transmissão das doenças,  acaba por minorar a  disseminação do

contágio, ou no mínimo, ensejar um diagnóstico precoce, que, em ambos os casos, é essencial para garantia do sucesso do tratamento.

Sabe-se que a relação do ser humano com os animais de estimação – em especial com os cães – é cada vez mais estreita, e é através

dos caninos que o risco de incidência da doença é mais evidente. Motivo pelo qual, torna-se necessário a transmissão das informações

a sociedade.

Além disso, é necessário que os proprietários de animais conheçam as doenças e sejam devidamente informados, visando

disseminar a importância do controle de endoparasitas em seus animais domésticos e evitar o abandono animal devido à presença de

carrapatos.

Diante do tema, solicito o apoio dos Nobres Parlamentares na aprovação deste.

– Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça e de Meio Ambiente para parecer, nos termos do art. 188, c/c o art. 102,

do Regimento Interno.

REQUERIMENTOS

Nº 7.890/2017, do deputado Cabo Júlio, em que requer seja formulado voto de congratulações com os policiais militares

que  menciona,  lotados  na  13ª  Companhia  Independente  de  Polícia  Militar,  pela  atuação  na  ocorrência,  em 4/7/2017,  em  São

Francisco, que resultou na apreensão de drogas e na detenção de duas pessoas; e seja encaminhado ao Comando-Geral da PMMG

pedido de providências  com vistas  à  concessão de  recompensa aos  militares  pelo  relevante serviço  prestado  à sociedade.  (–  À

Comissão de Segurança Pública.)

Nº 7.891/2017, do deputado Cabo Júlio, em que requer seja formulado voto de congratulações com os policiais militares

que menciona, lotados no Batalhão Rotam da Polícia Militar,  pela atuação na ocorrência, em 4/7/2017, em Belo Horizonte, que

resultou na apreensão de 120kg de maconha e na detenção de três pessoas; e seja encaminhado ao Comando-Geral da PMMG pedido

de providências com vistas à concessão de recompensa aos militares pelo relevante serviço prestado à sociedade. (– À Comissão de

Segurança Pública.)

Nº 7.892/2017, do deputado Cabo Júlio, em que requer seja formulado voto de congratulações com os policiais militares

que menciona, lotados no Batalhão Rotam da Polícia Militar,  pela atuação na ocorrência, em 4/7/2017, em Belo Horizonte, que
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resultou na apreensão de cerca de 15kg de maconha; e seja encaminhado ao Comando-Geral da PMMG pedido de providências com

vistas à concessão de recompensa aos militares pelo relevante serviço prestado à sociedade. (– À Comissão de Segurança Pública.)

Nº 7.893/2017, do deputado Cabo Júlio, em que requer seja formulado voto de congratulações com os policiais militares

que menciona, lotados no 14º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na ocorrência, em 3/7/2017, em Ipatinga, que resultou na

apreensão de um menor, além de drogas; e seja encaminhado ao Comando-Geral da PMMG pedido de providências com vistas à

concessão de recompensa aos militares pelo relevante serviço prestado à sociedade. (– À Comissão de Segurança Pública.)

Nº 7.894/2017, do deputado Cabo Júlio, em que requer seja formulado voto de congratulações com os policiais militares

que menciona, lotados na 8ª Companhia Independente de Policiamento Especializado da Polícia Militar e no 6º Batalhão de Polícia

Militar, pela atuação na ocorrência, em 4/7/2017, em Governador Valadares, que resultou na apreensão de aproximadamente 51kg de

maconha e na detenção de duas pessoas; e seja encaminhado ao Comando-Geral da PMMG pedido de providências com vistas à

concessão de recompensa aos militares pelo relevante serviço prestado à sociedade. (– À Comissão de Segurança Pública.)

Nº 7.895/2017, da Comissão de Participação Popular, em que requer seja encaminhado à Fundação Clóvis Salgado pedido

de  providências  para  que  a  experiência  artística  do  candidato  conste  como  critério  previsto  em  editais  para  a  contratação  de

professores-artistas da referida fundação. (– À Comissão de Cultura.)

Nº 7.896/2017, da Comissão de Participação Popular, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Cultura

pedido de providências para que a experiência artística do candidato conste como critério previsto em editais para a contratação de

professores-artistas da referida fundação. (– À Comissão de Cultura.)

Nº  7.897/2017,  da  Comissão  de  Participação  Popular,  em  que  requer  seja  encaminhado  à  Secretaria  de  Estado  de

Planejamento e Gestão pedido de providências para a recomposição do quadro de professores do Cefart da Fundação Clóvis Salgado,

com a abertura de vagas de professores-artistas em quantidade equivalente ao número de servidores anteriormente contratados como

função pública. (– À Comissão de Cultura.)

Nº 7.898/2017, da Comissão de Participação Popular, em que requer seja encaminhado à Fundação Clóvis Salgado pedido

de providências para que a referida fundação envide esforços com vistas à adoção de práticas de gestão compartilhada envolvendo

alunos, servidores e professores do Cefart. (– À Comissão de Cultura.)

Nº 7.899/2017, da Comissão de Participação Popular, em que requer seja encaminhado à Fundação Clóvis Salgado pedido

de providências para a recomposição do quadro de professores do Cefart da Fundação Clóvis Salgado, com a abertura de vagas de

professores-artistas  em  quantidade  equivalente  ao  número  de  servidores  anteriormente  contratados  como função  pública.  (–  À

Comissão de Cultura.)

Nº 7.900/2017, da Comissão de Participação Popular, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Cultura

pedido de providências para a recomposição do quadro de professores do Cefart da Fundação Clóvis Salgado, com a abertura de vagas

de professores-artistas em quantidade equivalente ao número de servidores anteriormente contratados como função pública. (– À

Comissão de Cultura.)

Nº  7.901/2017,  da  Comissão  de  Participação  Popular,  em  que  requer  seja  encaminhado  ao  secretário  de  Estado  de

Planejamento e Gestão pedido de informações sobre o andamento da concessão do espaço anexo ao Cefart, localizado na Avenida dos

Andradas nº 723, Centro. (– À Mesa da Assembleia.)

Nº 7.902/2017, da Comissão de Participação Popular, em que requer seja encaminhado ao presidente da Fundação Clóvis

Salgado pedido  de  informações  consubstanciadas  em cópia  do parecer  da  Advocacia-Geral  do  Estado  que trata  do contrato  de

professores para o Centro de Formação Artística e Tecnológica – Cefart. (– À Mesa da Assembleia.)
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Nº 7.903/2017, da Comissão de Participação Popular, em que requer seja encaminhado ao presidente da Fundação Clóvis

Salgado pedido de informações sobre a contratação de professores de artes visuais por essa instituição, uma vez que inexiste curso de

formação nessa área na referida fundação. (– À Mesa da Assembleia.)

Nº 7.904/2017, da Comissão de Participação Popular, em que requer seja encaminhado ao presidente da Fundação Clóvis

Salgado  pedido  de  informações  sobre  a  previsão  orçamentária  para  2017,  com  detalhamento  de  seus  programas  e  atividades

finalísticas, custeio, plano de investimentos e termos de parceria da instituição, bem como execução orçamentária de 2016 e 2017 de

todas as ações e programas, especialmente as informações relativas ao Cefart, detalhadas por curso. (– À Mesa da Assembleia.)

Nº 7.905/2017, da Comissão de Participação Popular, em que requer seja encaminhado ao presidente da Fundação Clóvis

Salgado pedido de informações acerca dos motivos que ensejaram a exoneração da Sra. Cibele Navarro, diretora do Cefart. (– À Mesa

da Assembleia.)

Nº 7.906/2017, da Comissão de Participação Popular, em que requer seja encaminhado ao presidente da Fundação Clóvis

Salgado pedido de informações acerca dos motivos que ensejaram a exoneração da Profa. Lúcia Ferreira, do Cefart, das funções

relacionadas a atividades de extensão. (– À Mesa da Assembleia.)

Nº 7.907/2017, da Comissão da Pessoa com Deficiência, em que requer seja encaminhado à Prefeitura Municipal de Belo

Horizonte pedido de informações sobre a existência de convênio ou contrato de prestação de serviços à instituição Assistência ao

Menor Especializada – AME –, bem como sobre os repasses financeiros no ano de 2017, caso exista a parceria. (– À Comissão do

Trabalho.)

Nº 7.908/2017, da Comissão da Pessoa com Deficiência, em que requer seja encaminhado à Procuradoria-Geral de Justiça

pedido de providências para que, na regulamentação da lei resultante do Projeto de Lei nº 4.361/2017, aprovado nesta Casa, sejam

assegurados 10% dos cargos criados na citada proposição para provimento por pessoas com deficiência.

Nº 7.909/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à liberação dos recursos necessários para a execução do Termo de Compromisso nº 814158/2015,

celebrado em 23 de dezembro de 2015, no valor de R$ 250.000,00, para a reforma da Escola Estadual Pio XII, no Município de Borda

da Mata.

Nº 7.910/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 834169/2016, celebrado em 28 de

dezembro de 2016, no valor de R$ 400.000,00, para reforma geral  da Escola Estadual Bueno Brandão, no Município de Bueno

Brandão, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.911/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 814007/2015, celebrado em 23 de

dezembro de 2015, no valor de R$ 300.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Secretário Olinto Orsini, no Município de

Bueno Brandão, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.912/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 814343/2015, celebrado em 23 de

dezembro de 2015, no valor de R$ 350.000,00, para reforma geral da Escola Estadual José Gomes de Morais Filho, no Município de

Albertina, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.913/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 834433/2016, celebrado em 28 de

dezembro de 2016, no valor de R$ 400.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Professor Bernardes, no Município de Pouso

Alegre, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.
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Nº 7.914/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 832416/2016, celebrado em

28/12/2016, no valor de R$ 52.005,60, para reforma e adequação das instalações com serviços de acessibilidade e readequação dos

banheiros, instalação de corrimão na escada de acesso ao segundo piso, reconstrução da rampa de acesso posterior, rebaixamento da

entrada das salas de aula,  readequação dos guarda-corpos e nivelamento do piso dos corredores da Escola Estadual Vinícius de

Morais, no Município de Pouso Alegre, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.915/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 813884/2015, celebrado em 23 de

dezembro de 2015, no valor de R$ 300.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Professor Mendonça, no Município de Senador

José Bento, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.917/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 832345/2016, celebrado em 26 de

dezembro de 2016, no valor de R$ 17.060,89, para construção de reservatório de água pluvial da Escola Estadual Vereador Joaquim

Borges da Costa, no Município de Careaçu, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.918/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 814086/2015, celebrado em 23 de

dezembro de 2015, no valor de R$ 300.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Dom Otávio Chagas de Miranda, no Município

de Borda da Mata, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.919/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 814103/2015, celebrado em 23 de

dezembro de 2015, no valor de R$ 350.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Estadual Verner Grinberg, no Município de

Camanducaia, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.920/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 827005/2016, celebrado em

17/8/2016, no valor de R$ 50.000,00, para reforma da Escola Estadual Prefeito Celso Vieira Vilela, no Município de Heliodora, bem

como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.921/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 814347/2015, celebrado em

23/12/2015, no valor de R$ 400.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Theófilo Tavares Paes, no Município de Monte Sião,

bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.922/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 814177/2015, celebrado em 23 de

dezembro de 2015, no valor de R$ 450.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Sinhá Moreira, no Município de Santa Rita do

Sapucaí, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.923/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 814425/2015, celebrado em 23 de

dezembro de 2015, no valor de R$ 250.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Raimundo Corrêa, no Município de Toledo,

bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.924/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 834263/2016, celebrado em
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28/12/2016, no valor de R$ 350.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Ernesto Barbosa, no Município de Ouro Fino, bem

como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.925/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 814087/2015, celebrado em

23/12/2015, no valor de R$ 250.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Professora Delorme de Avellar Muniz, no Município

de Ouro Fino, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.926/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 814245/2015, celebrado em

23/12/2015, no valor de R$ 350.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Professor Guerino Casassanta, no Município de Ouro

Fino, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.927/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 812985/2015, celebrado em 23 de

dezembro de 2015, no valor de R$ 60.000,00, para ampliação de uma sala de aula da Escola Estadual Professor Furtado de Mendonça,

no Município de Cachoeira de Minas, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.928/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras relativa ao Termo de Compromisso nº 812936/2015, celebrado

em 23 de dezembro de 2015, no valor de R$ 60.000,00, para ampliação de uma sala de aula da Escola Estadual Eduardo Amaral, no

Município de Estiva, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.929/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 812984/2015, celebrado em 23 de

dezembro de 2015, no valor de R$ 120.000,00, para ampliação de duas salas de aula da Escola Estadual Monsenhor José Paulino, no

Município de Pouso Alegre, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.930/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à liberação dos recursos necessários à execução do Termo de Compromisso nº 825649/2016,

celebrado em 1º de julho de 2016, no valor de R$ 161.969,16, para construção de quadra poliesportiva coberta completa na Escola

Estadual Cônego Paulo Monteiro, no Município de São João da Mata.

Nº 7.931/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à liberação dos recursos necessários à execução do Termo de Compromisso nº 813097/2015,

celebrado em 23/12/2015, no valor de R$ 120.000,00, para ampliação de duas salas da Escola Estadual Dom João Rezende Costa, no

Município de Pouso Alegre.

Nº 7.932/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 834861/2016, celebrado em 30 de

dezembro de 2016, no valor de R$ 350.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Professora Maria da Conceição Moraes, no

Município de Cambuí, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.933/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 834374/2016, celebrado em

28/12/2016, no valor de R$ 250.000,00, para reforma geral do Colégio Tiradentes da Polícia Militar de Minas Gerais, no Município de

Pouso Alegre, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.934/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 834483/2016, celebrado em 28 de
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dezembro de 2016, no valor de R$ 200.000,00, para reforma geral do Cesec Professor Clotário Guilherme de Macedo, no Município

de Camanducaia, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.935/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 834372/2016, celebrado em

28/12/2016, no valor de R$ 400.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Felipe dos Santos, no Município de Inconfidentes, bem

como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.936/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 814187/2015, celebrado em

23/12/2015, no valor de R$ 400.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Júlio Brandão, no Município de Jacutinga, bem como à

liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.937/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 834600/2016, celebrado em

29/12/2016, no valor de R$ 177.347,53, para reforma geral da Escola Estadual Floriano Saretti, no Município de Jacutinga, bem como

à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.938/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 834373/2016, celebrado em 28 de

dezembro de 2016, no valor de R$ 400.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Dom Otávio Chagas, no Município de Monte

Sião, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.939/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 833440/2016, celebrado em

28/12/2016, no valor de R$ 67.413,94, para ampliação de quatro salas de aula da Escola Estadual Virgília Paschoal, no Município de

Pouso Alegre, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.940/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 832313/2016, celebrado em 26 de

dezembro de 2016, no valor  de R$ 111.089,29,  para reforma do telhado,  banheiros,  adaptação de banheiros  para portadores de

necessidades especiais e uma passarela descoberta de acesso à Escola Estadual Magalhães Carneiro, no Município de Silvianópolis,

bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.941/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 812542/2015, celebrado em

21/12/2015, no valor de R$ 240.000,00, para ampliação de quatro salas de aula da Escola Estadual Virgília Paschoal, no Município de

Pouso Alegre, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.942/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à liberação dos recursos necessários à execução do Termo de Compromisso nº 823264/2016,

celebrado em 13/5/2016,  no valor  de R$ 40.945,49, para complementar  a  instalação do piso da quadra poliesportiva da Escola

Estadual Professora Delorme de Avellar Muniz, no Município de Ouro Fino.

Nº 7.943/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 814088/2015, celebrado em

23/12/2015, no valor de R$ 300.000,00, para reforma geral da Escola Estadual do Bairro dos Pereiras, no Município de Toledo, bem

como à liberação dos recursos necessários para sua execução.
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Nº 7.944/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 834315/2016, celebrado em 28 de

dezembro de 2016, no valor de R$ 450.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Lauro Afonso Megale, no Município de Borda

da Mata, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.945/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE–

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 814344/2015, celebrado em 23 de

dezembro  de  2015,  no  valor  de  R$  400.000,00,  para  reforma  geral  da  Escola  Estadual  Marcondes  Escobar,  no  Município  de

Camanducaia, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.946/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 814336/2015, celebrado em

23/12/2016, no valor de R$ 300.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Odete Valadares, no Município de Extrema, bem como

à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.947/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 814025/2015, celebrado em

23/12/2015, no valor de R$ 300.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Emílio Moura, no Município de Munhoz, bem como à

liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.948/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 814237/2015, celebrado em 23 de

dezembro de 2015, no valor de R$ 350.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Professor Juvenal Brandão, no Município de

Ouro Fino, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.949/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 834434/2016, celebrado em 28 de

dezembro de 2016, no valor de R$ 400.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Doutor Delfim Moreira, no Município de Santa

Rita do Sapucaí, bem como a liberação dos recursos necessários para execução.

Nº 7.950/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 814348/2015, celebrado em

23/12/2015, no valor de R$ 350.000,00, para reforma geral da Escola Estadual José Tomás Cantuária Júnior, no Município de Tocos

do Mogi, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.951/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 834171/2016, celebrado em

28/12/2016, no valor de R$ 250.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Bueno Brandão, no Município de Ouro Fino, bem

como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.952/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 814403/2015, celebrado em

23/12/2015, no valor de R$ 250.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Horácio Narciso de Góes, no Município de Ouro Fino,

bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.953/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 834262/2016, celebrado em

28/12/2016, no valor de R$ 250.000,00, para reforma geral do Cesec Professora Paulita de Queiroz Miranda, no Município de Ouro

Fino, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.
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Nº 7.954/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 812975/2015, celebrado em 23 de

dezembro de 2015, no valor de R$ 120.000,00, para ampliação de duas salas de aula da Escola Estadual Senador Bueno de Paiva, no

Município de Cachoeira de Minas, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.955/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à liberação dos recursos necessários à execução do Termo de Compromisso nº 813163/2015,

celebrado em 23 de dezembro de 2015, no valor de R$ 120.000,00, para ampliação de duas salas de aula da Escola Estadual Cônego

Francisco Stella, no Município de Estiva.

Nº 7.956/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 830731/2016, celebrado em 22 de

dezembro de 2016, no valor de R$ 87.887,11, para reforma emergencial da cobertura do telhado do bloco principal da Escola Estadual

Vereador Joaquim Borges da Costa, no Município de Careaçu, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.957/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 834318/2016, celebrado em

28/12/2015, no valor de R$ 200.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Ana Augusta Garcia de Faria, no Município de Pouso

Alegre, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.958/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências para liberação dos recursos necessários à execução do Termo de Compromisso nº 824251/2016, celebrado em

28 de junho de 2016, no valor de R$ 327.291,73, para construção de quadra poliesportiva coberta completa da Escola Estadual

Professor Furtado de Mendonça, no Município de Cachoeira de Minas.

Nº 7.959/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 834112/2016, celebrado em

28/12/2016, no valor de R$ 300.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Professor Joaquim Queiroz, no Município de Pouso

Alegre, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.960/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 787723/2015, celebrado em

23/12/2015, no valor de R$ 50.000,00, para reforma da Escola Estadual Felipe dos Santos, no Município de Inconfidentes, bem como

à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.961/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à liberação dos recursos necessários à execução do Termo de Compromisso nº 814402/2015,

celebrado em 23/12/2015, no valor de R$ 300.000,00, para reforma geral  da Escola Estadual Floriano Saretti,  no Município de

Jacutinga.

Nº 7.962/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à liberação dos recursos necessários à execução do Termo de Compromisso nº 802821/2015,

celebrado em 14 de dezembro de 2015, no valor de R$ 213.900,21, para construção de quadra poliesportiva com coberta da Escola

Estadual Eduardo Amaral, no Município de Estiva.

Nº 7.963/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 834209/2016, celebrado em 28 de

dezembro de 2016, no valor de R$ 300.000,00, para reforma geral da Escola Estadual de Educação Especial Prefeito Doutor Custódio

Ribeiro Miranda, no Município de Pouso Alegre, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.
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Nº 7.964/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 834208/2016, celebrado em

28/12/2016, no valor de R$ 300.000,00, para reforma geral do Cesec Professora Hermelinda Toledo, no Município de Pouso Alegre,

bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.965/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 832331/2016, celebrado em

26/12/2016, no valor de R$ 259.334,38, para reforma geral da Escola Estadual Mariana Pereira Fernandes, no Município de Pouso

Alegre, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.966/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 814346/2015, celebrado em 23 de

dezembro de 2015, no valor de R$ 350.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Alfredo Olivotti, no Município de Extrema,

bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.967/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 832345/2016, celebrado em 26 de

dezembro de 2016, no valor de R$ 241.517,88, para reforma da cozinha, do refeitório, da rampa de acessibilidade interna e reforma

geral do bloco principal da Escola Estadual Vereador Joaquim Borges da Costa, no Município de Careaçu, bem como à liberação dos

recursos necessários para sua execução.

Nº 7.968/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 832345/2016, celebrado em 26 de

dezembro de 2016, no valor de R$ 249.678,51, para construção de duas salas de aula e ampliação do refeitório da Escola Estadual

Vereador Joaquim Borges da Costa, no Município de Careaçu, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.969/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências para a liberação dos recursos necessários à execução do Termo de Compromisso nº 823264/2016, celebrado

em 13/5/2016, no valor de R$ 286.346,24, para construção de quadra poliesportiva coberta da Escola Estadual Professora Delorme de

Avellar Muniz, no Município de Ouro Fino.

Nº 7.970/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências para a liberação dos recursos necessários à execução do Termo de Compromisso nº 825649/2016, celebrado

em 1º de julho de 2016, no valor de R$ 9.970,00, para elaboração de projeto de construção da quadra poliesportiva coberta da Escola

Estadual Cônego Paulo Monteiro, no Município de São João da Mata.

Nº 7.971/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 812983/2015, celebrado em 23 de

dezembro de 2015, no valor de R$ 60.000,00, para ampliação de uma sala de aula da Escola Estadual Mendes de Oliveira,  no

Município de Congonhal, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.972/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 834170/2016, celebrado em 28 de

dezembro de 2016, no valor de R$ 300.000,00, para reforma geral do Cesec Dom João Bosco, no Município de Extrema, bem como à

liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.973/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências para a liberação dos recursos necessários à execução do Termo de Compromisso nº 798838/2015, celebrado
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em 23/12/2015, no valor de R$ 213.900,21, para reforma geral da Escola Estadual Professora Maria Roberto de Lima, no Município

de Jacutinga.

Nº 7.974/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 813867/2015, celebrado em 23 de

dezembro de 2015, no valor de R$ 350.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Eduardo Amaral, no Município de Estiva, bem

como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.975/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 834319/2016, celebrado em 28 de

dezembro de 2016, no valor de R$ 400.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Sanico Teles, no Município de Santa Rita do

Sapucaí, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.976/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração de planilha de obras do Termo de Compromisso nº 812982/2015, celebrado em 23 de

dezembro de 2015, no valor de R$ 60.000,00, para ampliação de uma sala de aula da Escola Estadual Magalhães Carneiro,  no

Município de Silvianópolis, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.977/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 813049/2015, celebrado em 23 de

dezembro de 2015, no valor de R$ 60.000,00, para ampliação de uma sala de aula da Escola Estadual vereador Joaquim Borges da

Costa, no Município de Careaçu, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.978/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências para a liberação dos recursos necessários à execução do Termo de Compromisso nº 823342/2016, celebrado

em 18/12/2016, no valor de R$ 111.903,46, para adequação da área de lazer e construção do sistema de drenagem para proteção

contra ação danosa de água pluvial na Escola Estadual Francisco Ribeiro da Fonseca, no Município de Ouro Fino.

Nº 7.979/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 834316/2016, celebrado em

28/12/2016, no valor de R$ 400.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Coronel Paiva, no Município de Ouro Fino, bem como

à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.980/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 813937/2015, celebrado em 23 de

dezembro de 2015, no valor de R$ 300.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Senador Bueno de Paiva, no Município de

Cachoeira de Minas, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.981/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 834317/2016, celebrado em

28/12/2015, no valor de R$ 450.000,00, para reforma geral do Conservatório Estadual de Música Juscelino Kubitschek, no Município

de Pouso Alegre, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.982/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 834375/2016, celebrado em 28 de

dezembro de 2016,  no valor  de R$ 450.000,00,  para reforma geral  da  Escola  Estadual  Presidente  Arthur da Costa  e  Silva,  no

Município de Pouso Alegre, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.983/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências para a liberação dos recursos necessários à execução do Termo de Compromisso nº 787594/2015, celebrado
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em 30 de setembro de 2015, no valor de R$ 162.346,67, para reforma do telhado e elaboração de projetos técnicos da Escola Estadual

Doutor José Marques de Oliveira, no Município de Pouso Alegre.

Nº 7.984/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 832345/2016, celebrado em 26 de

dezembro de 2016, no valor de R$ 68.330,72, para construção de rampa de acessibilidade da Escola Estadual Vereador Joaquim

Borges da Costa, no Município de Careaçu, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.985/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 813139/2015, celebrado em 23 de

dezembro de 2016,  no valor  de R$ 120.000,00,  para ampliação  de  duas salas  de aula da Escola Estadual  Alfredo Olivotti,  no

Município de Extrema, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 7.986/2017,  da Comissão  da Pessoa com Deficiência,  em que requer seja  encaminhado à  secretária  de Estado de

Educação pedido de informações solicitando esclarecimento sobre a exigência de laudo médico para disponibilizar professores para o

atendimento educacional especializado e demais profissionais, como tradutor e intérprete de libras, guia-intérprete e profissionais de

apoio aos alunos com deficiência matriculados no ensino regular. (– À Mesa da Assembleia.)

Nº 7.989/2017, da Comissão de Transporte, em que requer seja encaminhado às empresas Viação Novo Retiro, Saritur e ao

Consórcio Esmeraldas-Neves pedido de providências com vistas à melhoria de sua operação, principalmente quanto ao cumprimento

dos quadros de horários, à condição dos ônibus – mecânica e conforto –, à ampliação de horários e itinerários e à criação de outras

linhas, para melhorar o atendimento aos bairros de Esmeraldas, situados nas proximidades das Rodovias BR-040 e LMG-808.

Nº  7.990/2017,  da  Comissão  de  Transporte,  em  que  requer  seja  encaminhado  à  Vivo  Telecomunicações  pedido  de

providências para a instalação e a habilitação de antenas com sinal de telefonia móvel no Município de Rubim.

Nº  7.991/2017,  da  Comissão  de  Transporte,  em  que  requer  seja  encaminhado  à  Vivo  Telecomunicações  pedido  de

providências para a instalação e a habilitação de antenas com sinal de telefonia móvel no Município de Salto da Divisa.

Nº 7.992/2017, da Comissão de Transporte, em que requer seja encaminhado à Prefeitura Municipal de Leopoldina pedido

de providências para a instalação de um ponto de ônibus na Avenida dos Expedicionários, em frente ao Centro Social Urbano, no

Bairro Bela Vista.

Nº 7.993/2017, da Comissão de Transporte, em que requer seja encaminhado à Agência Nacional de Transportes – ANTT –

pedido de providências com vistas à instalação de radar fixo para controle de velocidade na Rodovia BR-262, Km 4.665, em frente ao

Posto Jalé, entrada do Município de Araújo.

Nº 7.994/2017, da Comissão de Transporte, em que requer seja encaminhado à Agência Nacional de Telecomunicações –

Anatel – pedido de informações contendo o contrato de concessão que abrange o Município de Capelinha e região.

Nº  7.995/2017,  da  Comissão  de  Transporte,  em  que  requer  seja  encaminhado  à  Vivo  Telecomunicações  pedido  de

providências para a instalação e a habilitação de antenas com sinal de telefonia móvel no Município de Santa Maria do Salto.

Nº 7.996/2017, da Comissão de Transporte, em que requer seja encaminhado ao Departamento de Edificações e Estradas de

Rodagem do Estado de Minas Gerais – DEER-MG – pedido de providências para a pavimentação asfáltica da estrada de acesso da

Rodovia MGT-265 ao Distrito de Macuco, no Município de Muriaé.

Nº 7.997/2017, da Comissão de Transporte, em que requer seja encaminhado à Codemig pedido de providências com vistas

à realização de estudos para solucionar os atrasos nos embarques e nos desembarques no Terminal Rodoviário Governador Israel

Pinheiro, de Belo Horizonte, principalmente em véspera de feriados, em razão da desativação da Estação José Cândido da Silveira.
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Nº 7.998/2017, da Comissão de Transporte, em que requer seja encaminhado ao Departamento Nacional de Infraestrutura

de Transportes – Dnit – pedido de providências para instalação de redutores de velocidade eletrônicos na Rodovia BR-459, no trevo

do Distrito de Santa Bárbara do Sapucaí e do Bairro do Capote, no Município de Piranguinho.

Nº 7.999/2017, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 812981/2015, celebrado em 23 de

dezembro de 2015, no valor de R$ 120.000,00, para a ampliação de duas salas de aula da Escola Estadual Cônego Paulo Monteiro, no

Município de São João da Mata, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

Nº 8.000/2017, da Comissão de Transporte, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Transportes e Obras

Públicas – Setop – pedido de providências com vistas à melhoria da oferta de linhas e horários de ônibus dos bairros de Esmeraldas a

Belo Horizonte, Contagem e Ribeirão das Neves, atualmente atendidos pelas empresas Saritur e Novo Retiro.

Nº  8.001/2017,  da  Comissão  de  Transporte,  em  que  requer  seja  encaminhado  ao  governador  do  Estado  pedido  de

providências para a instalação de equipamentos repetidores de sinal de rádio da rede da Polícia Civil nos mesmos pontos da Polícia

Militar, nos municípios componentes da Delegacia Regional de Polícia Civil de Capelinha.

Nº 8.002/2017, do deputado Cabo Júlio, em que requer seja formulado voto de congratulações com os policiais militares

que menciona, lotados no 25º BPM, pela atuação na ocorrência, em 5/7/2017, em Sete Lagoas, que resultou na apreensão de 308kg de

maconha; e seja encaminhado ao Comando-Geral da PMMG pedido de providências com vistas à concessão de recompensa aos

militares pelo relevante serviço prestado à sociedade. (– À Comissão de Segurança Pública.)

Nº 8.003/2017, da Comissão de Prevenção e Combate às Drogas, em que requer seja encaminhado ao secretário de Estado

de Saúde pedido de informações para esclarecer se a referida secretaria irá retomar o financiamento dos Consultórios na Rua, no

âmbito do Estado. (– À Mesa da Assembleia.)

Proposições não Recebidas

– A presidência, nos termos do inciso III do art. 173 do Regimento Interno, deixa de receber as seguintes proposições:

REQUERIMENTO Nº 7.916/2017

Da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE – pedido de

providências com vistas à elaboração da planilha de obras do Termo de Compromisso nº 813884/2015, celebrado em 23 de dezembro

de 2015, no valor de R$ 300.000,00, para reforma geral da Escola Estadual Professor Mendonça, no Município de Senador José

Bento, bem como à liberação dos recursos necessários para sua execução.

REQUERIMENTO Nº 7.987/2017

Da Comissão de Transporte, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas –

Setop – pedido de providências com vistas a antecipar para 2018 o início das obras para a implantação de interseção em dois níveis,

com duas alças adicionais para retornos, no acesso a São Sebastião do Paraíso, bem como para a construção de viaduto sobre a

rodovia e a contenção nos aterros de acesso a esse viaduto, na altura do Km 401,80.

– A presidência, nos termos do inciso IV do art. 173, c/c o inciso I do art. 284, do Regimento Interno, deixa de receber a

seguinte proposição:

REQUERIMENTO Nº 7.988/2017

Da Comissão de Transporte, em que requer seja encaminhado à Vivo Telecomunicações pedido de providências para a

instalação e a habilitação de antena com sinal de telefonia móvel no perímetro urbano do Município de Jacinto.
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Comunicações

– São também encaminhadas à presidência comunicações das Comissões de Meio Ambiente, de Prevenção e Combate às

Drogas, de Agropecuária e de Assuntos Municipais e do deputado Alencar da Silveira Jr.

Registro de Presença

O presidente – A presidência registra a presença, em Plenário, dos deputados federais Leonardo Quintão e José Priante,

relator do PLP nº 211/98, que altera a Lei Kandir. Eles vão participar, no Salão Nobre, de uma reunião da Comissão Extraordinária de

Acerto de Contas. A Mesa e o Plenário os recebem aqui com muita satisfação.

2ª Parte (Ordem do Dia)

1ª Fase

Abertura de Inscrições

O presidente – Não havendo oradores inscritos, a presidência passa à 2ª Parte da reunião, com a 1ª Fase da Ordem do Dia,

compreendendo as comunicações da presidência e de deputados e a apreciação de pareceres e de requerimentos. Estão abertas as

inscrições para o Grande Expediente da próxima reunião.

Comunicação da Presidência

A presidência informa ao Plenário que foram aprovados, nos termos do parágrafo único do art. 103 do Regimento Interno,

os Requerimentos nºs 7.908/2017, da Comissão da Pessoa com Deficiência; 7.909 a 7.915, 7.917 a 7.985 e 7.999/2017, da Comissão

de Educação; e 7.989 a 7.998, 8.000 e 8.001/2017, da Comissão de Transporte. Publique-se para os fins do art. 104 do Regimento

Interno.

Leitura de Comunicações

– A seguir, o presidente dá ciência ao Plenário das comunicações apresentadas nesta reunião pelas Comissões de

de Meio Ambiente – aprovação, na 13ª Reunião Ordinária, em 5/7/2017, do Projeto de Lei nº 4.242/2017, do deputado

Inácio Franco, com a Emenda nº 1, e dos Requerimentos nºs 5.686 e 6.206/2016 e 7.249 e 7.375/2017, da Comissão Extraordinária de

Proteção dos Animais, 6.546/2017, do deputado Noraldino Júnior, e 6.910/2017, do deputado Anselmo José Domingos;

de Prevenção e Combate às Drogas – aprovação, na 8ª Reunião Ordinária, em 5/7/2017, do Requerimento nº 7.519/2017, da

Comissão de Participação Popular, e do Projeto de Lei nº 4.024/2017, do deputado Duarte Bechir;

de Agropecuária – aprovação, na 9ª  Reunião Ordinária,  em 5/7/2017, dos Projetos de Lei nºs 2.032 e 3.060/2015, do

deputado Rogério Correia, 2.220/2015, do deputado Cristiano Silveira, e 3.595/2016, do deputado Doutor Jean Freire, com a Emenda

nº 1, e dos Requerimentos nºs 7.301, 7.642, 7.643, 7.649, 7.650 e 7.669/2017, do deputado Antonio Carlos Arantes, 7.470, 7.548 e

7.549/2017, do deputado Ulysses Gomes, 7.471/2017, do deputado Dalmo Ribeiro Silva, e 7.634/2017, do deputado Bosco;

e de Assuntos Municipais – aprovação, na 7ª Reunião Ordinária,  em 6/7/2017, dos Requerimentos nºs 7.062/2017, do

deputado Ivair Nogueira, 7.078 a 7.081/2017, da deputada Ione Pinheiro, 7.168/2017, do deputado Bosco, 7.193/2017, do deputado

Dalmo Ribeiro Silva, 7.294 a 7.297/2017, do deputado Bosco, 7.345/2017, do deputado Duarte Bechir, 7.462/2017, do deputado

Douglas Melo, 7.469/2017, da Comissão de Meio Ambiente, 7.476 a 7.478/2017, do deputado Bosco, 7.496, 7.497 e 7.603/2017, do

deputado Dalmo Ribeiro Silva, 7.635 a 7.637, 7.639 e 7.761/2017, do deputado Bosco, e 7.775 a 7.779/2017, do deputado Dalmo

Ribeiro Silva (Ciente. Publique-se.).
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2ª Fase

O presidente – Esgotada a matéria destinada a esta fase, a presidência passa à 2ª Fase da Ordem do Dia, com a discussão e a

votação da matéria constante na pauta.

Palavras do Presidente

A presidência informa ao Plenário que fez retirar da pauta desta reunião a matéria apreciada na extraordinária realizada

hoje, pela manhã.

Discussão e Votação de Proposições

O presidente – Prosseguimento da votação, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.272/2017, do governador do Estado, que

dispõe sobre  as  diretrizes  para a  elaboração  e execução da  lei  orçamentária  de 2018 e dá  outras  providências.  A Comissão  de

Fiscalização  Financeira  opina  pela  aprovação  do  projeto  com as  Emendas  nºs  3  e  40,  apresentadas  por  parlamentares,  com a

Subemenda nº 1 à Emenda nº 1 e com as Emendas nºs 72 a 79, que apresenta, e pela rejeição das Emendas nºs 2, 4 a 39 e 41 a 71. Na

extraordinária realizada hoje, pela manhã, foi aprovado o projeto com as Emendas nºs 3, 40 e 72 a 79 e com a Subemenda nº 1 à

Emenda nº 1. Com a aprovação da Subemenda nº 1 à Emenda nº 1, fica prejudicada a respectiva emenda.

Votação da Emenda nº 15. Com a palavra, para encaminhar a votação, o deputado Antônio Jorge.

–  Os  deputados  Antônio  Jorge  e  Durval  Ângelo  proferem discursos,  encaminhando a  votação  da  matéria,  que  serão

publicados em outra edição.

O presidente – A presidência vai submeter a matéria a votação pelo processo nominal, de conformidade com o parágrafo

único do art. 55, c/c o art. 63, da Constituição do Estado. A fim de proceder a votação pelo processo eletrônico, a presidência solicita

às deputadas e aos deputados que ainda não registraram sua presença no painel que façam o registro biométrico no terminal e, em

seguida, registrem seu voto. Em votação, a Emenda nº 15.

– Registram “sim”:

Antonio Carlos Arantes – Antônio Jorge – Dalmo Ribeiro Silva – Fabiano Tolentino – Gustavo Valadares – Ione Pinheiro –

João Leite – João Vítor Xavier.

– Registram “não”:

Agostinho Patrus Filho – André Quintão – Arlete Magalhães – Cabo Júlio – Carlos Henrique – Celinho do Sinttrocel –

Celise Laviola – Cristiano Silveira – Dirceu Ribeiro – Douglas Melo – Duarte Bechir – Durval Ângelo – Emidinho Madeira – Fábio

Avelar Oliveira – Geisa Teixeira – Geraldo Pimenta – Gilberto Abramo – Glaycon Franco – Gustavo Santana – Hely Tarqüínio –

Isauro Calais – Ivair  Nogueira – João Magalhães – Lafayette  de Andrada – Leonídio Bouças – Missionário Marcio Santiago –

Neilando Pimenta – Noraldino Júnior – Nozinho – Roberto Andrade – Rogério Correia – Rosângela Reis – Tadeu Martins Leite –

Thiago Cota – Tiago Ulisses – Ulysses Gomes – Vanderlei Miranda.

O deputado Gustavo Corrêa – Sr. Presidente, registre o meu voto “sim”, por obséquio.

O deputado Dilzon Melo – Meu voto é “sim”.

O deputado Tony Carlos – Voto “não”, presidente.

O deputado Sargento Rodrigues – Meu voto é “sim”, Sr. Presidente.

O deputado Cássio Soares – Votei “não”, presidente.

O deputado Alencar da Silveira Jr. – Sr. Presidente, registre o meu voto “sim”.

O presidente – Estão computados. Votaram “sim” 12 deputados. Votaram “não” 39 deputados. Está rejeitada a Emenda nº

15. Votação da Emenda nº 26.
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Questão de Ordem

O deputado Gustavo Valadares – Só para confirmar aqui: a Emenda nº 32 está destacada? A Emenda nº 26 foi destacada

pelo nosso bloco? Então, tenho de matar alguém. (– Risos.)

O presidente – Sim, foi o bloco de V. Exa. que destacou a Emenda nº 26.

O deputado Gustavo Valadares – Presidente, está certinho. Onde está o nosso companheiro Sabino? A Emenda nº 26 está aí,

Sabino, mas em ordem inversa. Um minuto, presidente.

O presidente – A presidência indaga às Sras. deputadas e aos Srs. deputados se estão de acordo.

O deputado Gustavo Valadares – Vou encaminhar, presidente.

O presidente – Com a palavra, para encaminhar a votação, o deputado Gustavo Valadares.

– Os deputados Gustavo Valadares e Durval Ângelo proferem discursos, encaminhando a votação da matéria, que serão

publicados em outra edição.

O presidente – Em votação, a Emenda nº 26.

– Registram “sim”:

Alencar da Silveira Jr. – Antonio Carlos Arantes – Antônio Jorge – Cabo Júlio – Dalmo Ribeiro Silva – Dilzon Melo –

Fabiano Tolentino – Gustavo Corrêa – Gustavo Valadares – Ione Pinheiro – João Leite – João Vítor Xavier – Noraldino Júnior –

Sargento Rodrigues.

– Registram “não”:

Agostinho Patrus Filho – André Quintão – Arlete Magalhães – Carlos Henrique – Cássio Soares – Celinho do Sinttrocel –

Celise Laviola – Cristiano Silveira – Dirceu Ribeiro – Douglas Melo – Doutor Jean Freire – Durval Ângelo – Elismar Prado –

Emidinho Madeira – Fábio Avelar Oliveira – Fred Costa – Geisa Teixeira – Geraldo Pimenta – Gilberto Abramo – Glaycon Franco –

Gustavo Santana – Hely Tarqüínio – Isauro Calais – Ivair Nogueira – João Magalhães – Lafayette de Andrada – Leonídio Bouças –

Missionário Marcio Santiago – Neilando Pimenta – Nozinho – Paulo Guedes – Roberto Andrade – Rogério Correia – Rosângela Reis

– Tadeu Martins Leite – Thiago Cota – Tiago Ulisses – Tony Carlos – Ulysses Gomes – Vanderlei Miranda.

O presidente – Votaram “sim” 14 deputados. Votaram “não” 40 deputados. Está rejeitada a Emenda nº 26. Votação da

Emenda nº 27. Com a palavra, para encaminhar a votação, o deputado João Leite.

– Os deputados João Leite e Durval Ângelo proferem discursos, encaminhando a votação da matéria, que serão publicados

em outra edição.

O presidente – Em votação, a Emenda nº 27.

– Registram “sim”:

Alencar da Silveira Jr. – Antonio Carlos Arantes – Antônio Jorge – Carlos Henrique – Dalmo Ribeiro Silva – Dilzon Melo –

Fabiano Tolentino – Gustavo Corrêa – Gustavo Valadares – Ivair Nogueira – João Leite – João Vítor Xavier – Sargento Rodrigues.

– Registram “não”:

Agostinho Patrus Filho – André Quintão – Arlete Magalhães – Cabo Júlio – Cássio Soares – Celinho do Sinttrocel – Celise

Laviola – Cristiano Silveira – Dirceu Ribeiro – Douglas Melo – Doutor Jean Freire – Durval Ângelo – Elismar Prado – Emidinho

Madeira – Fábio Avelar Oliveira – Fábio Cherem – Fred Costa – Geisa Teixeira – Geraldo Pimenta – Gilberto Abramo – Glaycon

Franco – Gustavo Santana – Hely Tarqüínio – Isauro Calais – João Magalhães – Lafayette de Andrada – Missionário Marcio Santiago

– Neilando Pimenta – Noraldino Júnior – Nozinho – Paulo Guedes – Roberto Andrade – Rogério Correia – Rosângela Reis – Thiago

Cota – Tiago Ulisses – Tony Carlos – Ulysses Gomes – Vanderlei Miranda.
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O presidente – Votaram “sim” 13 deputados. Votaram “não” 39 deputados. Está rejeitada a Emenda nº 27. Votação da

Emenda nº 28. Com a palavra, para encaminhar a votação, o deputado Gustavo Valadares.

– Os deputados Gustavo Valadares e Durval Ângelo proferem discursos, encaminhando a votação da matéria, que serão

publicados em outra edição.

O presidente – Em votação, a Emenda nº 28.

– Registram “sim”:

Antonio Carlos Arantes – Carlos Henrique – Dalmo Ribeiro Silva – Dilzon Melo – Fabiano Tolentino – Felipe Attiê –

Gilberto Abramo – Gustavo Corrêa – Ivair Nogueira – João Leite – João Magalhães – João Vítor Xavier – Sargento Rodrigues –

Vanderlei Miranda.

– Registram “não”:

Agostinho Patrus Filho – André Quintão – Antônio Jorge – Arlete Magalhães – Cássio Soares – Celinho do Sinttrocel –

Celise Laviola – Cristiano Silveira – Dirceu Ribeiro – Douglas Melo – Doutor Jean Freire – Duarte Bechir – Durval Ângelo –

Emidinho Madeira – Fábio Avelar Oliveira – Fábio Cherem – Geisa Teixeira – Geraldo Pimenta – Glaycon Franco – Gustavo Santana

– Hely Tarqüínio – Isauro Calais – Lafayette de Andrada – Leonídio Bouças – Missionário Marcio Santiago – Neilando Pimenta –

Nozinho – Paulo Guedes – Roberto Andrade – Rogério Correia – Rosângela Reis – Tadeu Martins Leite – Thiago Cota – Tiago

Ulisses – Tony Carlos – Ulysses Gomes.

– Registra “branco”:

Alencar da Silveira Jr.

O presidente – Votaram “sim” 14 deputados; votaram “não” 36 deputados; houve 1 voto em branco; totalizando 51 votos.

Está rejeitada a Emenda nº 28. Votação da Emenda nº 29. Com a palavra, para encaminhar a votação, o deputado Dalmo Ribeiro

Silva.

– Os deputados Dalmo Ribeiro Silva e Durval Ângelo proferem discursos, encaminhando a votação da matéria, que serão

publicados em outra edição.

O presidente – Em votação, a Emenda nº 29.

– Registram “sim”:

Agostinho Patrus  Filho  – Antonio Carlos  Arantes  – Antônio Jorge – Dalmo Ribeiro  Silva  – Dilzon Melo – Fabiano

Tolentino – Gustavo Corrêa – Gustavo Valadares – Ivair Nogueira – João Leite.

– Registram “não”:

Alencar da Silveira Jr. – André Quintão – Arlete Magalhães – Carlos Henrique – Celinho do Sinttrocel – Celise Laviola –

Cristiano Silveira – Dirceu Ribeiro – Douglas Melo – Doutor Jean Freire – Duarte Bechir – Durval Ângelo – Elismar Prado –

Emidinho Madeira – Fábio Avelar Oliveira – Fábio Cherem – Geisa Teixeira – Geraldo Pimenta – Glaycon Franco – Gustavo Santana

– Hely Tarqüínio – Isauro Calais – João Magalhães – Lafayette de Andrada – Leonídio Bouças – Missionário Marcio Santiago –

Neilando Pimenta – Noraldino Júnior – Nozinho – Roberto Andrade – Rogério Correia – Rosângela Reis – Thiago Cota – Tony Carlos

– Ulysses Gomes – Vanderlei Miranda.

O presidente – Votaram “sim” 10 deputados; votaram “não” 36 deputados; totalizando 46 votos. Está rejeitada a Emenda nº

29. Votação da Emenda nº 32. Com a palavra, para encaminhar a votação, o deputado Gustavo Valadares.

– Os deputados Gustavo Valadares e Durval Ângelo proferem discursos, encaminhando a votação da matéria, que serão

publicados em outra edição.
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O presidente – Em votação, a Emenda nº 32.

– Registram “sim”:

Alencar da Silveira Jr. – Antonio Carlos Arantes – Antônio Jorge – Dalmo Ribeiro Silva – Dilzon Melo – Fabiano Tolentino

– Gustavo Corrêa – Gustavo Valadares – João Leite.

– Registram “não”:

Agostinho Patrus Filho – André Quintão – Arlete Magalhães – Carlos Henrique – Celinho do Sinttrocel – Celise Laviola –

Cristiano Silveira – Dirceu Ribeiro – Douglas Melo – Duarte Bechir – Durval Ângelo – Elismar Prado – Emidinho Madeira – Fábio

Avelar Oliveira – Fábio Cherem – Geisa Teixeira – Geraldo Pimenta – Glaycon Franco – Gustavo Santana – Hely Tarqüínio – Ivair

Nogueira – João Magalhães – Lafayette de Andrada – Leonídio Bouças – Missionário Marcio Santiago – Neilando Pimenta – Nozinho

– Roberto Andrade – Rogério Correia – Rosângela Reis – Thiago Cota – Tony Carlos – Ulysses Gomes – Vanderlei Miranda.

O presidente – Votaram “sim” 9 deputados; votaram “não” 34 deputados; totalizando 43 votos. Está rejeitada a Emenda nº

32. Votação da Emenda nº 33. Com a palavra, para encaminhar a votação, o deputado Gustavo Corrêa.

– O deputado Gustavo Corrêa profere discurso, que será publicado em outra edição.

Questão de Ordem

O deputado João Vítor Xavier – Primeiramente faço o encaminhamento, a pedido do líder, para que a base o acompanhe.

Falarei  ao final,  deputado Durval,  mas quero expor uma questão importante,  presidente.  O líder da oposição, deputado Gustavo

Corrêa, falou agora há pouco da emenda impositiva. Quero agradecer a V. Exa., bem como ao deputado Durval Ângelo, que recebeu

esse grupo de deputados na tarde de ontem para que fosse aberta uma discussão na Casa. Hoje tive a oportunidade de conversar com o

deputado André Quintão e com tantos outros deputados que estão tratando essa questão com a seriedade que ela merece. Estamos

discutindo uma questão do Parlamento. Obviamente alguns são a favor, outros são contra. Essa emenda impositiva, colocada hoje, não

estava na discussão feita pelos deputados ontem. Foi uma emenda colocada ontem. Poderia até ter sido uma oportunidade para discutir

o assunto, mas infelizmente o próprio líder da oposição, deputado Gustavo Corrêa – tentei, insistentemente, com ele ontem; tentei,

insistentemente, com ele hoje pela manhã –, mas ele não deve ter tido tempo para ouvir os próprios colegas de bancada, como o

presidente da Casa teve, como o deputado Durval Ângelo, líder do governo, teve, como o deputado André Quintão, líder do bloco do

governo, teve, enfim, como todos tiveram, para discutir um assunto tão importante. A divergência faz parte do processo político. A

divergência faz parte do processo eleitoral, e, nesta Casa, vivemos um processo eleitoral, mas acho que o mínimo que precisamos ter é

seriedade para discutir os assuntos e respeito à Casa,  ao Parlamento e aos colegas,  mesmo na divergência.  Provavelmente,  essa

emenda não teria sido aprovada hoje,  mesmo se tivesse sido discutida com a profundidade e com a seriedade de que o assunto

precisava, em virtude da brevidade do tempo. Queremos a oportunidade de abrir este debate, de abrir esta discussão, porque ela

precisa ser feita nesta Casa, independentemente de quem seja a base e de quem seja a oposição, bem como de quem esteja ou não no

governo hoje. Amanhã pode ser outro governo. O PT, que hoje está no governo, amanhã pode ser oposição. O PMDB, que hoje está

no governo, amanhã pode ser oposição, e vice-versa. Esta discussão tem de ser do Parlamento, tratada com o devido respeito, com a

devida seriedade. Por isso, quero lhe agradecer, presidente, por ter, de maneira tão respeitosa, recebido os deputados ontem. Vi aqui o

deputado Cássio Soares, que esteve ontem discutindo com V. Exa. e hoje votou contra. Não houve o amadurecimento suficiente desse

processo, até pela negativa de alguns deputados quanto à discussão do assunto, como ocorreu com a própria liderança do bloco da

oposição. Talvez um assunto dessa seriedade, dessa importância para todo o Parlamento, quando for tratado com a seriedade, com a

responsabilidade que o assunto exige, com o debate de todos e com todos se colocando à disposição para dialogar, para gastar um

tempinho com o Parlamento, um tempinho com a discussão política séria, com a discussão política profunda… A emenda impositiva

fez muito bem ao Parlamento federal, permitiu a ele o debate. O governo federal é o maior exemplo disso. Ontem, o PT era governo;

hoje, o PT é oposição. Hoje o presidente Temer está no governo; daqui a um mês pode ser que ele já não seja o presidente, que a
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conjuntura tenha mudado novamente. Isso é uma proteção do Parlamento. Isso é uma proteção do Congresso. Isso é respeito ao

mandato parlamentar,  respeito  aos  deputados,  respeito  a  suas  bases.  Esse é  um debate  que tem de existir  na  Casa,  sim.  Quero

agradecer-lhe, presidente Adalclever Lopes, por ter recebido com tanto respeito os deputados que ontem foram se manifestar junto a

V. Exa. Agradeço ao líder do governo por ter-nos ouvido, mesmo discordando da questão, por ter tido a posição correta,  digna,

esperada de um líder, que é ouvir as pessoas que estão participando. Agradeço também ao deputado André Quintão, que adotou essa

mesma postura. O processo é tão democrático que ouvi do deputado André Quintão, líder do bloco, que é a favor, e ouvi do deputado

Durval Ângelo, líder do governo, que é contra essa questão. Fica aqui o meu protesto contra a posição do líder do meu bloco, que

sequer permitiu a discussão, em vez de discutir o assunto conosco, como fizeram o presidente da Casa e os líderes do governo. Em

vez disso, prefere debochar, neste microfone, de assunto tão sério.

O presidente – Em votação, a Emenda nº 33.

– Registram “sim”:

Alencar da Silveira Jr. – Antonio Carlos Arantes – Antônio Jorge – Dalmo Ribeiro Silva – Dilzon Melo – Fabiano Tolentino

– Gustavo Corrêa – Gustavo Valadares – João Leite – Sargento Rodrigues.

– Registram “não”:

Agostinho Patrus Filho – André Quintão – Arlete Magalhães – Cabo Júlio – Carlos Henrique – Cássio Soares – Celise

Laviola – Cristiano Silveira – Dirceu Ribeiro – Douglas Melo – Doutor Jean Freire – Duarte Bechir – Durval Ângelo – Elismar Prado

– Fábio Avelar Oliveira – Fábio Cherem – Geisa Teixeira – Geraldo Pimenta – Gilberto Abramo – Glaycon Franco – Gustavo Santana

– Hely Tarqüínio – Isauro Calais – Ivair Nogueira – João Magalhães – João Vítor Xavier – Lafayette de Andrada – Leandro Genaro –

Leonídio Bouças – Missionário Marcio Santiago – Neilando Pimenta – Nozinho – Paulo Guedes – Roberto Andrade – Rogério

Correia – Rosângela Reis – Thiago Cota – Tiago Ulisses – Tony Carlos – Ulysses Gomes – Vanderlei Miranda.

O presidente – Votaram “sim” 10 deputados. Votaram “não” 41 deputados. Está rejeitada a Emenda nº 33. Votação da

Emenda nº 34. Com a palavra, para encaminhar a votação, o deputado Fabiano Tolentino.

– Os deputados Fabiano Tolentino e Durval Ângelo proferem discursos, encaminhando a votação da matéria, que serão

publicados em outra edição.

O presidente – Em votação, a Emenda nº 34.

– Registram “sim”:

Alencar da Silveira Jr. – Antonio Carlos Arantes – Antônio Jorge – Dalmo Ribeiro Silva – Dilzon Melo – Fabiano Tolentino

– Gustavo Corrêa – Gustavo Valadares – João Magalhães – Sargento Rodrigues.

– Registram “não”:

Agostinho Patrus Filho – André Quintão – Arlete Magalhães – Cabo Júlio – Carlos Henrique – Cássio Soares – Celise

Laviola – Cristiano Silveira – Dirceu Ribeiro – Douglas Melo – Doutor Jean Freire – Duarte Bechir – Durval Ângelo – Fábio Avelar

Oliveira – Fábio Cherem – Geisa Teixeira – Geraldo Pimenta – Gilberto Abramo – Glaycon Franco – Gustavo Santana – Hely

Tarqüínio – Ivair  Nogueira – Lafayette  de Andrada – Leandro Genaro – Léo Portela  –  Leonídio Bouças – Missionário Marcio

Santiago – Neilando Pimenta – Nozinho – Paulo Guedes – Roberto Andrade – Rogério Correia – Rosângela Reis – Thiago Cota –

Tiago Ulisses – Tony Carlos – Ulysses Gomes – Vanderlei Miranda.

O presidente – Votaram “sim” 10 deputados; votaram “não” 38 deputados; totalizando 48 votos. Está rejeitada a Emenda nº

34. Em votação, a Emenda nº 35.

– Registram “sim”:

Antonio Carlos Arantes – Antônio Jorge – Dalmo Ribeiro Silva – Gustavo Valadares – Sargento Rodrigues.
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– Registram “não”:

Agostinho Patrus Filho – André Quintão – Arlete Magalhães – Cabo Júlio – Carlos Henrique – Cássio Soares – Celise

Laviola – Cristiano Silveira – Dilzon Melo – Dirceu Ribeiro – Douglas Melo – Doutor Jean Freire – Duarte Bechir – Durval Ângelo –

Fabiano Tolentino – Fábio Avelar Oliveira – Fábio Cherem – Geraldo Pimenta – Gilberto Abramo – Glaycon Franco – Gustavo

Santana – Hely Tarqüínio – Ivair Nogueira – João Magalhães – Lafayette de Andrada – Léo Portela – Leonídio Bouças – Missionário

Marcio Santiago – Neilando Pimenta – Nozinho – Paulo Guedes – Roberto Andrade – Rogério Correia – Rosângela Reis – Thiago

Cota – Tiago Ulisses – Tony Carlos – Ulysses Gomes – Vanderlei Miranda.

O presidente – Votaram “sim” 5 deputados.  Votaram “não” 39 deputados.  Está rejeitada a Emenda nº 35. Votação da

Emenda nº 36. Com a palavra, para encaminhar a votação, o deputado Dilzon Melo.

–  Os  deputados  Dilzon  Melo  e  Durval  Ângelo  proferem  discursos,  encaminhando  a  votação  da  matéria,  que  serão

publicados em outra edição.

O presidente (deputado Rogério Correia) – Em votação, a Emenda nº 36.

– Registram “sim”:

Alencar da Silveira Jr. – Antonio Carlos Arantes – Dalmo Ribeiro Silva – Dilzon Melo – Fabiano Tolentino – Gustavo

Corrêa – Gustavo Valadares – João Leite – Sargento Rodrigues.

– Registram “não”:

Agostinho Patrus Filho – André Quintão – Arlete Magalhães – Cabo Júlio – Carlos Henrique – Cássio Soares – Celise

Laviola – Cristiano Silveira – Dirceu Ribeiro – Douglas Melo – Doutor Jean Freire – Duarte Bechir – Durval Ângelo – Emidinho

Madeira – Fábio Avelar Oliveira – Fábio Cherem – Geisa Teixeira – Geraldo Pimenta – Gilberto Abramo – Glaycon Franco – Gustavo

Santana – Hely Tarqüínio – Ivair Nogueira – João Vítor Xavier – Léo Portela – Missionário Marcio Santiago – Neilando Pimenta –

Noraldino Júnior – Nozinho – Paulo Guedes – Roberto Andrade – Rogério Correia – Rosângela Reis – Tadeu Martins Leite – Thiago

Cota – Tiago Ulisses – Tony Carlos – Ulysses Gomes – Vanderlei Miranda.

O presidente – Votaram “sim” 9 deputados.  Votaram “não” 39 deputados.  Está rejeitada a Emenda nº 36. Votação da

Emenda nº 38. Com a palavra, para encaminhar a votação, o deputado Antonio Carlos Arantes.

– Os deputados Antonio Carlos Arantes e Durval Ângelo proferem discursos, encaminhando a votação da matéria, que

serão publicados em outra edição.

O presidente – Em votação, a Emenda nº 38.

– Registram “sim”:

Alencar da Silveira Jr. – Antonio Carlos Arantes – Dalmo Ribeiro Silva – Dilzon Melo – Fabiano Tolentino – Gustavo

Corrêa – João Leite.

– Registram “não”:

Agostinho Patrus Filho – André Quintão – Arlete Magalhães – Cabo Júlio – Carlos Henrique – Celise Laviola – Cristiano

Silveira – Dirceu Ribeiro – Douglas Melo – Doutor Jean Freire – Duarte Bechir – Durval Ângelo – Emidinho Madeira – Fábio Avelar

Oliveira – Fábio Cherem – Geisa Teixeira – Geraldo Pimenta – Gilberto Abramo – Glaycon Franco – Gustavo Santana – Hely

Tarqüínio – Ivair Nogueira – Léo Portela – Missionário Marcio Santiago – Neilando Pimenta – Nozinho – Paulo Guedes – Roberto

Andrade – Rosângela Reis – Thiago Cota – Tiago Ulisses – Tony Carlos – Ulysses Gomes – Vanderlei Miranda.

O presidente – Votaram “sim” 7 deputados; votaram “não” 34 deputados; totalizando 41 votos. Está rejeitada a Emenda nº

38. Está, portanto, aprovado, em turno único, o Projeto de Lei nº 4.272/2017 com as Emendas nºs 3, 40 e 72 a 79 e com a Subemenda

nº 1 à Emenda nº 1.
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3ª Fase

O presidente – Esgotada a matéria destinada a esta fase, a presidência passa à 3ª Fase da Ordem do Dia, com a discussão e a

votação de pareceres de redação final.

Discussão e Votação de Pareceres de Redação Final

– A seguir, são submetidos a discussão e votação e aprovados, cada um por sua vez, os Pareceres de Redação Final dos

Projetos de Lei nºs 2.805/2015 e 4.135 e 4.272/2017 (À sanção.).

Declarações de Voto

O deputado Duarte Bechir – Cumprimento o presidente desta reunião, ilustre secretário da Casa, deputado Rogério Correia,

e  meus pares  desta  estimada,  querida e  representativa  Assembleia  Legislativa.  Venho aqui,  presidente,  para  manifestar  a  minha

preocupação. Somos autores de uma emenda que recebeu o parecer desfavorável. Vejam bem, V. Exa. e demais pares, a emenda dizia

o seguinte: “Acrescente-se ao art. 8º do Projeto de Lei nº 4.272/2017 o seguinte inciso XXIII – demonstrativo de recursos a serem

aplicados, direta ou indiretamente, em ações voltadas para a pessoa com deficiência”. O que nos motivou a fazer essa emenda e

conseguir, quem sabe, a sua aprovação, considerando-se todos os mineiros que vivem, às vezes, as suas preocupações, foi o desejo de

dar à pessoa com deficiência as melhores condições, em especial, educação. Essa emenda garantiria às pessoas com deficiência que o

orçamento do governo, ao chegar aqui, consignasse valores reais frente à demanda para assistência à pessoa com deficiência. Não

havendo,  deputado Rogério  Correia,  senhoras  e  senhores  deputados,  essa  aprovação,  teríamos  um orçamento  que não  indicaria

obrigatoriamente o que o governo pretende gastar com a pessoa com deficiência. Não morre aqui essa ideia, não morre aqui esse

trabalho. Pretendemos, no orçamento do governo, quando aqui vier, fazer essa justa manifestação em favor da pessoa com deficiência.

Estamos visitando as  escolas  do Estado,  estamos sentindo que há  um contrassenso,  porque tenho certeza de que o governador

Pimentel,  no seu íntimo,  não está  propenso a fechar as  escolas  de pessoas com deficiência.  Já agendamos com a secretária  de

Educação, Sra. Macaé, para tratarmos desse assunto. Em breve haverá a discussão e, quem sabe, a solução desse impasse. Segundo,

presidente, eu gostaria de agradecer a V. Exa. Hoje, às 10 horas, houve uma reunião extraordinária na Comissão dos Direitos da

Pessoa com Deficiência, e recebemos aqui boa parcela da Escola Estadual José do Patrocínio Cardoso. Recebemos também a visita da

Profa. Beatriz Cerqueira, representando o Sind-UTE. Na minha Campo Belo, estão fechando, deputado Noraldino Júnior, a Escola

Estadual José do Patrocínio Cardoso. Uma escola que formou, na sua história, diversos contadores; uma escola especializada; uma

escola que tem a sua estrutura física de primeira categoria – tem laboratório, tem quadra. Na circunscrição da nossa Secretaria de

Educação a que pertence Campo Belo, estão fechando cinco escolas, porque elas estão com dificuldades, as estruturas físicas estão

comprometidas. Enquanto isso, a Escola Estadual José do Patrocínio Cardoso, em Campo Belo, está perfeita. Lá, professores e alunos

encontram-se em perfeita sintonia, mas estão querendo fechá-la. E o que é pior: não houve, deputado Rogério Correia, nenhum, por

mínimo que seja,  debate com a população,  com a comunidade escolar,  enfatizando,  realçando as  necessidades e  os  porquês do

fechamento da Escola Estadual José do Patrocínio Cardoso. Com a sua presença hoje, sentimos que é possível reverter essa situação, é

possível ao menos assegurar aos alunos o cumprimento do segundo semestre. Lá há funcionários do Estado que não sabem se vão

continuar trabalhando. Então, o assunto é palpitante, a população de Campo Belo espera a nossa intervenção. E, com a chegada de V.

Exa., quero aqui dizer que nos sentimos mais fortalecidos, porque vamos ao governo levar essa disposição, discussão, e, se Deus

quiser, mudar os caminhos. Nem que seja provisório, mas mudaremos. Queria aqui fazer essa menção a V. Exa., agradecer-lhe, e

esperar para breve uma reunião com a secretária de Estado de Educação, para discutirmos a situação da Escola Estadual José do

Patrocínio Cardoso, em Campo Belo. É o que temos. Obrigado, presidente.

O presidente – Obrigado, deputado Duarte Bechir, e parabéns por essa bandeira, por essa luta tão importante. Passamos a

palavra, para declaração de voto, ao deputado Douglas Melo.
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O deputado Douglas Melo – Obrigado, Sr. Presidente, deputado Rogério Correia. Deputado, eu queria levantar um ponto

muito importante que estamos acompanhando há alguns dias: o levantamento da criminalidade no Estado de Minas Gerais. Talvez, e

em minha opinião, o problema mais sério que há hoje no Brasil a ser enfrentado é justamente o da segurança pública. Aqui em Minas

Gerais,  diante  de  todo o  quadro  que  foi  encontrado  de  dificuldade  financeira,  em que o Estado  não  consegue aumentar  a  sua

arrecadação, o governo vem cumprindo o seu papel, e acho que o mais importante é que o povo mineiro tem visto nas ruas o resultado

desse empenho e o resultado de uma boa articulação tanto da Polícia Militar quanto da Polícia Civil. Quero parabenizar o trabalho do

nosso comandante Helbert Figueiró, comandante-geral da Polícia Militar do Estado de Minas Geral, e do Cel. André Leão. Os dois, à

frente da tropa da Polícia Militar, vêm fazendo uma diferença muito grande. O aluguel das viaturas terceirizadas, da forma como o

contrato foi feito, vem trazendo grande diferença para a segurança pública de Minas Gerais. Quero reconhecer também um trabalho

que vem sendo feito à frente da Polícia Civil pelo Dr. João, chefe da Polícia Civil, que vem trabalhando com a Polícia Militar e

motivando o efetivo da Polícia Civil, que há anos não recebe um incremento, o que vem provocando, em Minas Gerais, um verdadeiro

caos. Mas, desde que o Dr. João assumiu, estamos vendo essa situação, mesmo que ainda difícil, mais sob controle. Prova disso é que

o Dr. João vem pedindo, agora, à Seplag que agilize o concurso dos delegados, já que, em Minas Gerais, 60 comarcas estão sem

delegados. Temos ainda de parabenizar o governo do Estado de Minas Gerais, que vem, na verdade, criando uma forma de fazer a

segurança pública funcionar nas ruas, gerando bons resultados e dando mais segurança ao povo mineiro. Parabéns ao comandante-

geral Helbert Figueiró e ao Cel. André Leão, que está com ele nessa batalha na Polícia Militar. Parabéns à tropa da Polícia Militar;

parabéns  ao  Dr.  João,  chefe  da  Polícia  Civil,  e  a  todo  o  efetivo  da  Polícia  Civil.  Quando  falo  desses  dados,  dessa  queda  da

criminalidade que vem acontecendo na maior parte do Estado de Minas Gerais, não posso deixar de falar da região onde vivo: a região

de Sete Lagoas. No ano passado, o governador Fernando Pimentel instalou a 19ª Região Integrada de Segurança Pública, sonho antigo

do povo de Sete Lagoas e região. Antes, Sete Lagoas era subordinada à cidade de Curvelo. Na semana passada, o jornal Estado de

Minas divulgou um levantamento da violência no Estado de Minas Gerais,  e,  das 19 regiões  da polícia,  em todo o Estado, Sr.

Presidente, a que mais reduziu a violência foi a 19ª RPM, que está situada em Sete Lagoas. Isso é a prova do quanto os nossos

policiais vêm trabalhando de forma séria, dedicando-se e fazendo esse quadro, que só piorava, ao longo dos anos, apresentar uma

melhora considerável. Para se ter ideia, das 19 regiões, a de Sete Lagoas registrou 26,2% de queda na criminalidade. Só dentro de Sete

Lagoas a violência caiu 40%, de janeiro até agora. Um dado que nos deixa ainda mais animados: tínhamos, por dia, uma média de 20

assaltos em Sete Lagoas. Hoje, temos dois, três assaltos. No dia em que tivemos mais assaltos, de janeiro até agora, tivemos nove

assaltos. Nessa quinta-feira, a Polícia Militar fazia um patrulhamento em Sete Lagoas, algo que antes não poderia ser feito, quando se

deparou com um veículo Escort; achou o veículo suspeito e, ao abordar esse veículo, encontrou 320kg de maconha. É a Polícia Militar

de lá que vem trabalhando e fazendo uma diferença muito grande, junto com a Polícia Civil. Hoje Sete Lagoas tem orgulho de ter a

19ª Região Integrada de Segurança Pública. E, das 19 regiões do Estado de Minas Gerais, foi a que mais reduziu a violência, 26,2%.

Pertencem à 19ª Risp 16 cidades. Então, mais uma vez, temos de parabenizar as nossas polícias. Mesmo diante de um quadro tão

difícil no Brasil, lá em Sete Lagoas, lá na nossa região, a polícia vem fazendo a diferença. Obrigado, presidente.

O presidente – Muito obrigado, deputado Douglas Melo. Com a palavra, o deputado Noraldino Júnior, para declaração de

voto.

O deputado Noraldino Júnior – Sr. Presidente, inicialmente, quero manifestar o trabalho que temos feito na Assembleia

Legislativa, dando suporte para que o governo tenha governabilidade, para que possamos amenizar a situação financeira do Estado e

para que Minas Gerais não chegue à triste realidade em que estão estados vizinhos, como o Rio de Janeiro. Acabamos de aprovar mais

um projeto, deputado Rogério Correia, e por meio dele quero fazer um pedido a V. Exa., que tem muita ligação com a Secretaria de

Educação, para que a cidade de Juiz de Fora possa ser mais atendida por essa secretaria. Há várias demandas lá, e aqui há vários

pedidos, vários requerimentos feitos por todos os deputados da cidade de Juiz de Fora nesta Assembleia Legislativa, mas queria

destacar o colégio central. O colégio central, situado no coração da cidade de Juiz de Fora, tem uma estrutura significativa para
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abrigar diversos alunos, e abrigar de forma positiva; uma estrutura física capaz de fazer com que os alunos tenham uma educação de

qualidade, os professores atendam esses alunos com qualidade, sem problema de deslocamento. Mas hoje, deputado Rogério Correia,

o colégio central está fechado, precisando de reforma e restauração. É uma obra com necessidade de recurso significativo, e os alunos

estão alojados em local inapropriado, sem acessibilidade, com goteiras, em local sem condições de estudar dignamente. Então peço a

V. Exa. que se empenhe com o governo para que o colégio central volte a funcionar e a cidade continue com esse grande patrimônio.

Deputado Rogério Correia, só quero dar publicidade a um fato triste que aconteceu na cidade de Campo Belo, onde estarei na próxima

semana. No ano passado, aprovamos – e o deputado Alencar, autor da Lei nº 21.970, está aqui –, nesta Casa, um projeto de extrema

importância, que estabelece uma metodologia, um manejo ético para o profissional, a esterilização de animais domésticos, cães e

gatos, como forma de solucionar o crescimento de animais abandonados e em situação de rua. O projeto foi muito estudado e com

muita luta foi aprovado nesta Casa Legislativa, mas, pasmem, caros amigos, a cidade de Campo Belo usou mal o art. 6º do projeto,

que  estabelece  como  diretriz  a  captura  dos  animais  comunitários,  a  esterilização,  a  vermifugação  e  a  posterior  devolução  à

comunidade. É disso que trata o art. 6º da Lei nº 21.970. Mas um assessor da Prefeitura de Campo Belo utilizou essa importante lei

para cometer um crime: o abandono de animais sob tutela do município. Deputado Alencar, o município abriga animais em seu canil

municipal e em outros abrigos, que foram definidos por decisão judicial, para que o município pudesse tutelar esses animais. Sem

conhecimento, pegaram esses animais, alguns deles cegos e a grande maioria sem condição nenhuma de sobrevivência nas ruas, e os

abandonaram, usando para isso a Lei nº 21.970, de nossa autoria. O que eu trago a esta Casa é um pedido à Mesa. Peço que envie um

informe técnico à Prefeitura de Campo Belo para demonstrar, tecnicamente, o quão grave foi sua prática e que essa prática está em

desacordo com a legislação vigente. A questão é alvo da Lei nº 22.231, que estabelece sanção administrativa para quem pratica maus-

tratos, e a lei estabelece que abandono também enquadra-se na prática de maus-tratos, independentemente de quem o pratica. Fica

aqui esse nosso pedido, Sr. Presidente, para que esta Casa possa fazer o informe técnico e enviar para a Prefeitura de Campo Belo.

Tivemos uma reunião com o vice-prefeito, e ele foi muito solícito, mas me parece que veio da administração do prefeito, de alguns

assessores, essa triste decisão. Então solicito, em nome de todos os animais de Minas Gerais, em nome de todos os protetores e

ativistas, que essa prática possa ser punida, e não mais aconteça em nenhuma cidade do nosso estado. Muito obrigado.

O presidente – Com a palavra, para declaração de voto, o deputado Alencar da Silveira Jr.

O deputado Alencar da Silveira Jr. – Presidente,  é mais um período legislativo dessa votação de hoje,  e eu só queria

relembrar aos telespectadores da TV Assembleia que criamos essa TV, há 22 anos, para mostrar o que acontece nesta Casa. E hoje a

surpresa foi a mesma, ou melhor, não houve surpresa, pois a situação continua na mesma, não é deputado, Rogério Correia? Não

mudou nada. Não mudou nada dos últimos anos para cá. Mudou sim. O deputado Rogério Correia, que era oposição, hoje é governo,

e o que era governo hoje é oposição, então não mudou nada. É a mesmice. A maldade vai para a população, e é a população que vai se

enroscar. Vão buscar dinheiro vendendo isso. Da outra vez, buscamos dinheiro vendendo, entregando aquilo, e a população fica nessa.

Se não tivermos uma reforma urgente no Estado, enxugando a máquina pública, mostrando que existe a necessidade dessas mudanças

urgentes e fazendo essas mudanças, vamos ficar aqui mais 10, 15, 20, 30 anos, e vai continuar a mesmice. O governo tem de ter

programas na área da segurança, na área da saúde e na área da educação. Hoje eu ouvi aqui: “Vamos votar emenda impositiva. Vamos

votá-la, porque a emenda tem de sair”. Emenda não tem de sair. Temos é de fazer. São os programas de governo, programas para a

saúde e para a educação. Esta Casa – repito que meu voto foi em branco, com muita tranquilidade – foi eleita para legislar e fiscalizar.

Deveríamos estar aqui cobrando do governo e colocando no orçamento do Estado dinheiro para a saúde, e, para os programas sociais,

é o Estado de Minas Gerais que define. Cada um fiscalizaria. O programa na educação, da mesma forma, não pode continuar da

maneira como está, e estamos acompanhando. Uma mudança tem de haver, e acontece isso aqui em Minas. Em Brasília é muito pior.

Em Brasília ficam as emendas de R$15.000.000,00, R$20.000.000,00 para cada deputado, e ele vira o quê? O executor. Ele reina e

executa. Ele fala: “Tem de contratar fulano, beltrano, faz isso e aquilo”. Não pode. Executivo é para executar; Legislativo é para

legislar e fiscalizar. O governo de Minas tem isso.
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Aproveitando esse final, antes do recesso parlamentar, que teremos a partir da próxima semana, durante os próximos 15

dias, quero lembrar a necessidade disso. Estive na região do Serro, na cidade do Serro, na cidade serrana, e estamos com problemas no

queijo artesanal. Voltou o mesmo problema, como há o problema também na piscicultura, na cidade de Morada Nova, mas fica aqui o

apelo ao governo. Estamos notificando o governo federal para que libere, com urgência, uma ambulância CTI para o Serro. Estou

solicitando ao governo, mais uma vez, uma ambulância CTI, grande, aprimorada, para a região e para o Serro, por quê? Porque as

pessoas saem dali. Uma vez tive de fazer a doação de um respirador para um hospital, e não era automático, era manual. Lá não havia

nem isso, porque o governo não soltava. Agora estamos exigindo e solicitando uma ambulância dessa forma, por quê? Porque saem

dali as pessoas que estão com mais gravidade, sem condições de chegar a Belo Horizonte ou a outras cidades, e o hospital do Serro

atende toda a região serrana. Então, fica esse pedido ao ministro da Saúde e ao secretário, que também pode ajudar. É um apelo desta

Casa, um apelo deste deputado para essa cidade. Que possamos imediatamente entregar uma ambulância de CTI bem equipada para a

cidade de Serro e região.

Para finalizar, quero dizer que recebi o telefonema de um deputado do Piauí, meu amigo. Ele falou que a loteria estadual de

lá encerrou as suas atividades, pois foi notificada pela Caixa Econômica, pelo governo federal. E perguntou como estava a situação

em Minas Gerais. No Piauí, a loteria tem mais de 100 anos. Seria um absurdo, deputado Rogério Correia, encerrarem a nossa loteria

também. Precisamos aprimorá-la, colocar mais jogos. Não pode ficar naquela paradeira que está hoje, somente com o mesmo bilhete,

que já não está dando mais. Então, temos de modernizar aquela casa. Senão, o governo federal pode mandar parar as atividades e

vender apenas os jogos da Loteria Federal. Lá no Piauí, as atividades que já funcionavam há quase dois anos foram paralisadas. Aqui

são 90 anos, aqui nós temos de aprimorar. O jogo clandestino está aí para todo lado. Sr. Presidente, Srs. Deputados, temos de fazer

uma nova legislação para a loteria, uma nova regulamentação, propor novos jogos. Há jogos on-line de outros Estados e países que

estão por aí sendo vendidos em Minas. O dinheiro precisa ficar aqui para ser aplicado no social. O dinheiro que está hoje no caixa da

loteria, infelizmente, está indo para o caixa único. Mais uma vez vai para o caixa único, e o trabalho social fica sem recurso. A loteria

foi criada há quase 100 anos, e o trabalho social não é realizado como antes. Nos próximos 15 dias eu quero trazer aqui o presidente

da Loteria do Estado de Minas Gerais – nem sei quem está lá hoje – e representantes do governo do Estado, para sentarem conosco na

Comissão de Fiscalização Financeira e em todas as comissões desta Casa, a fim de sabermos o que está sendo feito, o que está sendo

arrecadado e para onde está indo o dinheiro. Eu sei que vai para o caixa único. Deputado Rogério, eu, particularmente, não estou

vendo nada ser aplicado no social. V. Exa. sempre fala de pão com salame, mas chegará uma hora em que teremos pão com filé para

toda a população brasileira. Muito obrigado.

Encerramento

O presidente – A presidência verifica, de plano, a inexistência de quórum para a continuação dos trabalhos e encerra a

reunião, desconvocando a extraordinária de logo mais, às 18 horas, e convocando as deputadas e os deputados para a especial de

segunda-feira, dia 10, às 20 horas, nos termos do edital de convocação. Levanta-se a reunião.

ATA DA 22ª REUNIÃO ESPECIAL DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, EM 3/7/2017

Presidência do Deputado Agostinho Patrus Filho

Sumário: Comparecimento – Abertura – Ata – Destinação da Reunião – Composição da Mesa – Registro de Presença –

Execução do Hino Nacional – Apresentação Musical – Exibição de Vídeo – Palavras do Presidente – Entrega de Placas – Palavras da

Sra. Maria Lúcia Clementino Nunes – Entrega de Título – Palavras da Sra. Nelsa Josefina Trombino – Encerramento.

Comparecimento

– Comparece o deputado:

Agostinho Patrus Filho.
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Abertura

O presidente (deputado Agostinho Patrus Filho) – Às 20h15min, declaro aberta a reunião. Sob a proteção de Deus e em

nome do povo mineiro, iniciamos os nossos trabalhos.

Ata

– O presidente, nos termos do § 2º do art. 39 do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é

dada por aprovada, e a subscreve.

Destinação da Reunião

O locutor  –  Destina-se  esta  reunião  a  comemorar  o Dia  da  Gastronomia  Mineira  e  a  entregar  à  Sra.  Nelsa  Josefina

Trombino, fundadora do Restaurante Xapuri, o título de Cidadã Honorária do Estado de Minas Gerais, concedido, a requerimento do

deputado Agostinho Patrus Filho, pelo governador do Estado, por meio do Decreto Especial nº 315, publicado no Diário do Executivo

no dia 21/6/2017.

Composição da Mesa

O locutor – Convidamos a tomar assento à Mesa o Exmo. Sr. Pedro Claudio Coutinho Leitão, secretário de Estado de

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representando o governador do Estado, Fernando Pimentel; as Exmas. Sras. Nelsa Josefina

Trombino, D. Nelsa; e Elisabeth Beltrão, Beth Beltrão; o Exmo. Sr. Leonardo Libânio Christo, representando Maria Stella Libânio

Christo, a D. Maria Stella; a Exma. Sra. Maria Lúcia Clementino Nunes, D. Lucinha, acompanhada da filha Heloísa Nunes; e os

Exmos. Srs. Luca Bahia Mascarenhas Filho, representando Maria Bernadette Gomes Bahia Mascarenhas, Dadette, e Edson Wander

Puiati, curador da Semana da Gastronomia e representante do Instituto Eduardo Frieiro.

Registro de Presença

O locutor – Gostaríamos de registrar a presença, nesta solenidade, dos Exmos. Srs. Hernani de Castro Júnior, secretário-

executivo do Belo Horizonte Convention & Visitors Bureau; Ricardo Rodrigues,  presidente da Associação Brasileira de Bares e

Restaurantes em Minas Gerais – Abrasel Minas; e João Teixeira Filho, presidente do Sindbufê; e das Exmas. Sras. Maria Eulália

Araújo,  diretora do Comida di  Buteco; Maria Tereza Lara,  presidente da Fundação Caio Martins – Fucam; e Maria Elvira,  ex-

deputada estadual e ex-deputada federal.

Execução do Hino Nacional

O locutor – Convidamos os presentes para, em posição de respeito, ouvir o Hino Nacional, que será executado pelos alunos

da Orquestra Jovem da Fundação Caio Martins e da Orquestra Escola Criarte, com regência do maestro José Alarico Elias Gonçalves.

– Procede-se à execução do Hino Nacional.

Apresentação Musical

O locutor – Convidamos os presentes a apreciar mais uma apresentação dos músicos que abrilhantaram o início desta

solenidade executando o Hino Nacional, que nos apresentarão Ode à Alegria, quarto movimento da Nona Sinfonia de Beethoven; e

Asa Branca, de Luiz Gonzaga e Humberto Teixeira.

– Procede-se à apresentação musical.

O locutor  –  Em nome do deputado Agostinho Patrus  Filho,  que  preside  esta  solenidade,  agradecemos  aos alunos da

Orquestra Jovem da Fundação Caio Martins – Fucam – e da Orquestra Escola Criarte e ao maestro José Alarico Elias Gonçalves pela

participação nesta solenidade.
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Exibição de Vídeo

O locutor – Assistiremos agora a um vídeo em homenagem às damas da gastronomia de Minas.

– Procede-se à exibição do vídeo.

O locutor – Com a palavra, o deputado Agostinho Patrus Filho, autor do requerimento que deu origem a esta homenagem.

Palavras do Presidente

Muito boa noite, senhoras e senhores presentes. Permitam-me saudar o Exmo. Sr. Pedro Leitão, competente e dedicado

secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas Gerais, que, nesta noite, representa o Sr. Fernando Pimentel,

governador  do  Estado;  as  nossas  homenageadas,  Sras.  Nelsa  Trombino,  Elisabeth  Beltrão,  o  Sr.  Leonardo  Libânio  Christo,

representando  a  Sra.  Maria  Stella  Libânio  Christo;  a  Sra.  Maria  Lúcia  Clementino  Nunes,  Dona  Lucinha;  os  Srs.  Luca  Bahia

Mascarenhas Filho, representando a Sra. Maria Bernadette Gomes Bahia Mascarenhas, Dadette, e Edson Puiati, curador da Semana da

Gastronomia Mineira e representante do Instituto Eduardo Frieiro e, na sua pessoa, todos os chefs e cozinheiros presentes nesta noite;

o  Sr.  Ricardo  Rodrigues,  presidente  da  Abrasel,  na  pessoa  de  quem  cumprimento  todos  aqueles  empreendedores  da  área  da

alimentação fora do lar, dos bares e restaurantes do nosso estado; o Sr. João Teixeira Filho, meu amigo e presidente do Sindbufê; e a

Sra. Maria Tereza Lara, presidente da Fundação Caio Martins. Quero agradecer a presença dos familiares e amigos das homenageadas

nesta noite.

Culinária não é só cozinhar, mas, sim, compreender que cada prato carrega histórias e simboliza trajetórias de vida pelas

quais devemos ter reconhecimento e respeito. No momento atual, de pouquíssimos consensos, as personalidades da cultura mineira,

homenageadas  hoje  pelo  povo  de  Minas,  são  uma  unanimidade.  Para  reverenciar  a  trajetória  de  cinco  grandes  mulheres  da

gastronomia é que nos reunimos aqui esta noite.

Da terra do queijo, da goiabada cascão e do tradicional doce de leite, Dona Lucinha, filha do Serro, região do Ciclo do

Ouro e do Diamante, nasceu para nos oferecer uma das mais saborosas comidas típicas mineiras. De uma família de quituteiras, Dona

Maria Lúcia Clementino Nunes coloca na mesa mais do que os sabores do alimento. Ela nos apresenta história, nos apresenta a

tradição de Minas. Mãe de 11 filhos, foi professora, salgadeira, doceira, quitandeira, feirante e vereadora. Para nossa sorte, resolveu

seguir sua maior vocação: a de chef de cozinha, nos possibilitando os prazeres da mesa nos restaurantes Dona Lucinha.

Ela  aprendeu,  compreendeu  e  nos  ensinou  a  importância  de  preservar  a  cozinha  de  origem,  mostrando  que  cultura

alimentar, desde os tempos coloniais de Minas, é processo imprescindível para apreciar um bom prato.

Dona Lucinha completa 85 anos e está aqui hoje para que receba o nosso muito obrigado por nos mostrar a importância não

apenas da diversidade como também da história da gastronomia de Minas Gerais.

Ela nasceu aos pés da Serra da Canastra, mas fez de Tiradentes a terra que produz aquilo que, em suas mãos, ganha sabor

inigualável. Dizem as boas línguas que de sua cozinha sai o biscoito de polvilho mais famoso de Minas.

Beth Beltrão, você, por meio da história do Virada's do Largo, é merecedora dos inúmeros prêmios recebidos por nos

apresentar uma das melhores comidas típicas mineiras. Receba, com carinho, mais esta singela homenagem.

Caprichosa e detalhista, faz questão de respeitar o tempo de preparo de cada alimento. Por isso, não se cansa de dizer que

“cozinhar é uma arte, e arte não se faz com pressa”, além de “a pressa é inimiga da refeição”, suas já célebres frases.

Não apenas Minas Gerais, como também o Brasil inteiro, te aplaude, Beth, pelos anos de história em prol da culinária

regional. Além do seu tempero inigualável, cozinha com amor, respeita os alimentos e tem o maior carinho com seus clientes. Meus

parabéns!

“Comida mineira é a alma de nosso agasalho. É o elo da família em torno da mesa. É saudade e descontraimento, é

lembrança da infância. Esperança. Eterna esperança. Humilde e sagrada páscoa das grandes esperanças”. Cito, aqui, um trecho da
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apresentação do livro Fogão de Lenha, da Maria Stella Libânio Christo, que está completando 40 anos desde que foi publicado pela

primeira vez. Nesse livro, ela reuniu receitas de cadernos manuscritos que datavam de até mais de um século, “sempre atuais, porque

o paladar não envelhece”, já dizia a saudosa D. Maria Stella.

Conhecida carinhosamente como a rainha da culinária mineira, ela abriu caminhos para o reconhecimento da gastronomia

como patrimônio cultural imaterial. A culinarista e escritora Maria Stella deixou a história da culinária de Minas registrada em duas

importantes obras. Além de Fogão de Lenha, comemoramos 15 anos da primeira edição de seu primoroso livro Minas de Forno e

Fogão.

Dona Maria Stella nos deixou em 2011, aos 94 anos, mas seu legado sobre a cozinha mineira está eternizado nessas duas

grandes obras e na lembrança daqueles que puderam saborear, de suas mãos, os melhores pratos e quitutes mineiros. Vamos valorizar

e disseminar os ensinamentos dessa talentosa culinarista!

Especialista em queijos mineiros, ela trouxe o refinamento da culinária internacional para o Brasil e mostrou que a comida

mineira pode fazer bonito também lá fora. Os festins intimistas por ela realizados marcaram época em Belo Horizonte, valorizando os

produtos mineiros em contextos gastronômicos contemporâneos.

Para agradar a todos os gostos, Maria Bernadette Gomes Bahia Mascarenhas, a Dadette, como a conhecemos, foi a pioneira

da alta gastronomia local. Trouxe, a partir dos estudos na França e em outros berços da culinária internacional, o melhor daquilo que

se cozinhava lá fora. Levou, também, um pouco da nossa história alimentar. Na década de 1980, Dadette trouxe para o Brasil uma das

sobremesas mais apreciadas no mundo: o petit gateau.

Há cinco anos, perdemos nossa Dadette. Mas ela nos deixou um legado. O Chez Dadette Haute Cuisine, fundado há 45

anos, foi a sala de aula de grandes chefs de Minas e do Brasil, que com ela aprenderam a arte de cozinhar. Ela também nos deixou um

dos mais renomados restaurantes especializados em comida internacional. Obrigado, Dadette, por ser uma das nossas referências na

alta gastronomia mineira!

Este time de quatro grandes mineiras ganha mais uma integrante. Dona Nelsa Trombino, fundadora do Restaurante Xapuri,

se torna, agora, uma cidadã honorária de Minas. De Cubatão, na baixada santista, Dona Nelsa saiu, aos 22 anos, para se tornar, mais

tarde, um dos grandes símbolos da gastronomia mineira.

Foi em Lagoa da Prata, município do Centro-Oeste de Minas, que aprendeu os segredos das mais diversas receitas da

cozinha mineira. Dos doces caseiros ao lombo assado na panela, frango com quiabo, além de tantos outros pratos típicos, Dona Nelsa,

hoje com 78 anos, ainda não sabia à época em que se mudou para Minas, mas era mineira de alma.

Há 30 anos, podemos contemplar sua comida mineira no Restaurante Xapuri. O que é hoje um templo da gastronomia não

começou de uma hora pra outra. Os esforços não foram poucos, e isso incluía acordar às três da madrugada para fazer compras na

Ceasa, os trabalhos administrativos, o cultivo e o preparo de cada alimento, somado às tarefas domésticas e familiares como o cuidado

com os três filhos.

Os  almoços  e  quitutes,  até  então  preparados  somente  para  amigos  e  familiares,  foram,  aos  poucos,  ganhando  mais

admiradores, que paravam na casa de Dona Nelsa, na região da Pampulha, para apreciar o que era feito por suas mãos. Hoje, não há

quem não admire, quem não queira provar o que é feito no Xapuri.

Dona Nelsa, nosso sincero agradecimento por agora se tornar nossa conterrânea. Seu trabalho orgulha os mineiros. Seja,

mais uma vez, muito bem-vinda a Minas Gerais.

Essas cinco damas da gastronomia mineira, escolhidas para esta singela homenagem, representam todas as mulheres que,

diariamente, transformam, produzem e nos apresentam o melhor alimento. São mulheres que constroem a base da gastronomia. Que

estão no campo, no comércio, na agricultura, na indústria, nos restaurantes.
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Dona Lucinha, Dona Nelsa, Beth Beltrão, Dona Maria Stella e Dadette, vocês representam a Dona Antônia, que faz os

doces caseiros no Alto Paranaíba; a Maria, que tira leite na Canastra para fazer o queijo minas; a Renata, que cuida da horta e leva o

alimento fresquinho para seus clientes da região Central; a Alice, que coordena o alambique e produz a melhor cachaça do Norte de

Minas; a Mônica, aprendiz de gastronomia e protagonista do futuro da cozinha mineira; a Fernanda, que planta, colhe e produz o

melhor café do Sul de Minas.

Não posso deixar de lembrar também de grandes homens da culinária mineira. Edgard Melo, Targino Lima, Jorge Rattner,

Memmo Biadi, Ivo Faria e tantos outros chefs que se dedicam a não apenas preservar como também a aprimorar os sabores de Minas.

A arte de comer é também a arte do encontro. São encontros como este aqui que nos mostram que culinária não é só

cozinhar. Inegavelmente, o orgulho da culinária está impresso na alma de cada um dos mineiros. Parabéns às homenageadas, parabéns

àqueles que fazem a nossa gastronomia a melhor do Brasil. Muito obrigado.

Entrega de Placas

O locutor – Neste instante, o deputado Agostinho Patrus Filho, autor do requerimento que deu origem a esta solenidade,

neste ato representando o deputado Adalclever Lopes, presidente da Casa, fará a entrega de placas alusivas a esta homenagem às Sras.

Maria Lúcia Clementino Nunes,  Nelsa Josefina Trombino, Elisabeth Beltrão e aos representantes das Sras.  Maria Stella Libânio

Christo  e  Maria  Bernadette  Gomes  Bahia  Mascarenhas.  Convidamos  também  o  secretário  a  participar  do  ato  de  entrega  das

homenagens. As placas contêm os seguintes dizeres em comum: (– Lê:) “Patrimônio cultural imaterial brasileiro, a culinária mineira é

uma mistura única de nossas heranças indígena, portuguesa e africana. Com seus sabores, cores e aromas, ela encanta paladares, atrai

turistas e movimenta a economia do Estado. Sua importância é tal que, em 2012, foi criada a Lei 20.577, que instituiu o Dia da

Gastronomia  Mineira,  para  promover  nossa  cozinha  típica  e  reverenciar  as  pessoas  que  perpetuam  e  aprimoram  nosso  fazer

gastronômico.”. O dia é comemorado em 5 de julho.

Convidamos o Sr. Leonardo Libânio Christo, representante da D. Maria Stella, para receber a placa, que contém ainda os

seguintes dizeres: “A Assembleia Legislativa de Minas Gerais presta justa homenagem à memória de Maria Stella Libânio Christo,

que, há 40 anos, publicou Fogão de Lenha: quitandas e quitutes de Minas Gerais, uma das primeiras obras a registrar as receitas das

tradicionais famílias mineiras para as gerações do presente e do futuro”.

– Procede-se à entrega da placa.

O locutor – Convidamos o Sr. Luca Bahia Mascarenhas Filho, representante da Sra. Dadette, para receber a placa, que

contém também os dizeres adicionais: “A Assembleia Legislativa de Minas Gerais presta justa homenagem à memória de uma das

pioneiras da alta gastronomia no Estado, Maria Bernadette Gomes Bahia Mascarenhas, que, há cinco anos, deixou um legado de

alegrias e de grandes receitas”.

– Procede-se à entrega da placa.

O locutor – Convidamos a Sra.  Beth Beltrão para receber a  placa,  a qual  contém os seguintes  dizeres  adicionais:  “A

Assembleia Legislativa de Minas Gerais presta justa homenagem a uma das maiores referências da culinária mineira: Beth Beltrão,

chefe de cozinha e proprietária do Viradas do Largo, em Tiradentes, um dos melhores restaurantes de comida regional do Brasil”.

– Procede-se à entrega da placa.

O  locutor  –  Convidamos  agora  a  Sra.  Nelsa  Trombino  para  receber  a  placa,  que  contém  os  dizeres  adicionais:  “A

Assembleia Legislativa de Minas Gerais presta justa homenagem à D. Nelsa Trombino, que, há 30 anos, com seu restaurante Xapuri,

contribui para elevar o nome da culinária mineira no Brasil e no exterior”.

– Procede-se à entrega da placa.

Página 236 de 307 www.almg.gov.br   

Sábado, 8 de julho de 2017

http://www.almg.gov.br/


O locutor – Por último, convidamos a Sra.  Maria Lúcia Clementino Nunes,  Dona Lucinha, para receber sua placa de

homenagem, a qual contém os seguintes dizeres adicionais: “A Assembleia Legislativa de Minas Gerais presta justa homenagem a um

dos maiores ícones da culinária mineira, que, neste ano, completa 85 anos de idade: Maria Lúcia Clementino Nunes, fundadora do

restaurante Dona Lucinha”.

– Procede-se à entrega da placa.

O locutor – Ouviremos agora a Sra.  Maria Lúcia Clementino Nunes,  Dona Lucinha, que falará em nome das demais

homenageadas.

Palavras da Sra. Maria Lúcia Clementino Nunes

É uma honra indefinível estar aqui como cozinheira diante das grandes cozinheiras, a quem deixo todo o meu carinho.

Esse convite é muito importante, porque a cozinha mineira, anos atrás, era tida como sendo cozinha da roça. Hoje ela

transporta convidados e turistas de vários lugares, que procuram onde tem cozinha mineira.

Quando saímos para fazer fora, a recepção é tão carinhosa, tão bonita, tão agradável, que é um trabalho que fazemos com o

maior carinho. É uma honra para Minas Gerais a cozinha mineira – estou dizendo que é uma honra para todos, não para mim, mas

para a cozinha mineira –, porque levantou muita coisa na culinária. Muita gente vem de longe, pergunta, procura saber onde está a

cozinha mineira, quer saber se tem ou não a cozinha funcionando. É um carinho enorme, é chamado mesmo de amor.

Queria agradecer a honra desta reunião, deste encontro maravilhoso; agradecer o convite que recebi. Fiquei muito honrada.

Quero dizer a todos que, enquanto tivermos força, temos que lutar pela cozinha mineira. Felizmente nossas famílias já a adotaram,

eles já cuidam dela com carinho. Tenho certeza de que eles vão prosseguir depois que pararmos de cozinhar. Mas não se pode parar de

cozinhar, porque é coisa que todo mundo cobra. Tem que cozinhar, não pode parar.

Um abraço a todos, um carinho enorme. Esta homenagem foi muito boa, muito agradável para todos.

Entrega de Título

O locutor  –  O deputado Agostinho Patrus  Filho, autor  do requerimento de concessão do título de Cidadã Honorária,

representando o deputado Adalclever  Lopes,  presidente da Assembleia de Minas,  fará a  entrega  do título à  Sra.  Nelsa Josefina

Trombino. O título a ser entregue contém os seguintes dizeres: “Cidadania Honorária do Estado de Minas Gerais. O governador do

Estado de Minas Gerais, atendendo a requerimento aprovado pela Assembleia Legislativa, de autoria do Agostinho Patrus Filho, nos

termos do decreto de 21/6/2017, concede à Sra. Nelsa Josefina Trombino o título de Cidadã Honorária do Estado de Minas Gerais, em

reconhecimento à sua destacada contribuição para o enaltecimento da cultura gastronômica mineira”.

– Procede-se à entrega do título.

Palavras da Sra. Nelsa Josefina Trombino

Meus queridos amigos, muito obrigada. S. Exa., deputado Agostinho Patrus Filho, e todos que estão nesta Casa, agradeço

do fundo de minha alma, nunca senti tanta emoção como hoje. Na verdade, cheguei a Minas Gerais com o pai dos meus filhos, Fábio

Gomes de Assis Figueiredo, e, se não fosse ele, não estaria aqui. Além de amá-lo, amei Minas desde o primeiro dia em que cheguei.

Olhei para o céu e disse: é o céu mais lindo que já vi.

Com a família Figueiredo, aprendi a criar tudo o que existe em Minas Gerais.

Morei numa fazenda, onde aprendi tudo, tudo que fiz até hoje. A minha casa já vai completar 30 anos, agora, no dia 22 de

agosto, e tenho que agradecer muito aos mineiros, aos meus amigos clientes, a todos os meus amigos que me prestigiam diretamente.

Fico muito honrada, muito feliz em poder ser mineira de verdade hoje.
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É com muita satisfação, realmente com muito amor que agradeço, do fundo da minha alma. Realmente sou mineira. Já falei

com os meus filhos e vou falar aqui para todo mundo ouvir que, quando eu for para o outro lado, terei muita tristeza, muitas saudades

das cozinheiras lindas que se foram, e fico muito emocionada ao lado dessas cozinheiras maravilhosas e muito amigas. Sou muito

feliz aqui e, quando for para o outro lado, não quero que me levem daqui. Quero ser cremada e que joguem as minhas cinzas na

cachoeira. É Minas Gerais mesmo, de coração e alma. Muito obrigada.

O presidente – Para encerrar esta nossa solenidade, quero agradecer muito a presença do secretário Pedro, que faz um

excepcional trabalho na Secretaria de Agricultura. Tenho certeza de que a agricultura de Minas terá, nos próximos anos, anos notáveis

pela excelência e pelo trabalho que realiza o secretário Pedro Leitão à frente daquela pasta. Realmente Minas é grande espaço da

gastronomia do nosso país. Qual estado teria condição de realizar uma noite como esta, homenageando cinco mulheres da grandeza

das mulheres que homenageamos hoje aqui? Muito obrigado pela presença de todos.

Encerramento

O presidente – A presidência manifesta a  todos os agradecimentos pela honrosa presença e,  cumprindo o objetivo da

convocação, encerra a reunião, convocando as deputadas e os deputados para as extraordinárias de amanhã, dia 4, às 10 e às 18 horas,

nos termos do edital de convocação, e para a ordinária também de amanhã, às 14 horas, com a ordem do dia já anunciada. Levanta-se

a reunião.

ATA DA 10ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, EM
3/7/2017

Presidência dos Deputados Adalclever Lopes, Lafayette de Andrada, Dalmo Ribeiro Silva e Rogério Correia

Sumário:  Comparecimento  –  Abertura  –  1ª  Parte:  Ata  –  2ª  Parte  (Ordem do Dia):  2ª  Fase:  Discussão  e  Votação  de

Proposições:  Votação,  em 2º  turno,  da  Proposta  de  Emenda à  Constituição  nº  45/2017;  discurso  do deputado Rogério  Correia;

chamada  para  recomposição  de  número  regimental;  existência  de  quórum  especial  para  a  votação  de  proposta  de  emenda  à

Constituição;  votação  nominal  do  Substitutivo  nº  2  ao  vencido  em 1º  turno;  aprovação;  prejudicialidade  do  Substitutivo  nº  1;

Declaração de Voto – Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.339/2017; aprovação com a Emenda nº 1 – Discussão, em 2º

turno, do Projeto de Lei nº4.361/2017; discursos dos deputados Duarte Bechir, Sargento Rodrigues e Durval Ângelo; encerramento da

discussão; votação nominal do projeto; aprovação na forma do vencido em 1º turno – Encerramento – Ordem do Dia.

Comparecimento

– Comparecem os deputados e as deputadas:

Adalclever Lopes – Lafayette de Andrada – Dalmo Ribeiro Silva – Inácio Franco – Rogério Correia – Alencar da Silveira

Jr. – Agostinho Patrus Filho – André Quintão – Anselmo José Domingos – Antonio Carlos Arantes – Antônio Jorge – Antonio Lerin –

Arlete Magalhães – Arnaldo Silva – Bonifácio Mourão – Bosco – Braulio Braz – Cabo Júlio – Carlos Henrique – Carlos Pimenta –

Cássio Soares – Celinho do Sinttrocel – Celise Laviola – Cristiano Silveira – Dilzon Melo – Dirceu Ribeiro – Douglas Melo – Duarte

Bechir – Durval Ângelo – Elismar Prado – Fabiano Tolentino – Fábio Cherem – Felipe Attiê – Fred Costa – Geisa Teixeira – Geraldo

Pimenta – Gil Pereira – Gilberto Abramo – Gustavo Corrêa – Gustavo Santana – Gustavo Valadares – Ione Pinheiro – Iran Barbosa –

Isauro Calais – Ivair Nogueira – João Leite – João Magalhães – João Vítor Xavier – Leandro Genaro – Leonídio Bouças – Luiz

Humberto Carneiro – Marília Campos – Missionário Marcio Santiago – Neilando Pimenta – Noraldino Júnior – Nozinho – Paulo

Guedes – Roberto Andrade – Sargento Rodrigues – Tadeu Martins Leite – Thiago Cota – Tiago Ulisses – Tito Torres – Tony Carlos –

Vanderlei Miranda.
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Abertura

O presidente (deputado Dalmo Ribeiro Silva) – Às 17 horas, a lista de comparecimento registra a existência de número

regimental. Declaro aberta a reunião. Sob a proteção de Deus e em nome do povo mineiro, iniciamos os nossos trabalhos. Com a

palavra, o 2º-secretário, para proceder à leitura da ata da reunião anterior.

1ª Parte

Ata

– O deputado Roberto Andrade, 2º-secretário  ad hoc, procede à leitura da ata da reunião anterior, que é aprovada sem

restrições.

2ª Parte (Ordem do Dia)

2ª Fase

O presidente (Lafayette de Andrada) – Nos termos do edital de convocação, a presidência vai passar à 2ª Parte da reunião,

em sua 2ª Fase, com a discussão e votação da matéria constante na pauta, uma vez que não há matéria a ser apreciada na 1ª Fase.

Discussão e Votação de Proposições

O presidente – Votação, em 2º turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 45/2017, do deputado Rogério Correia e

outros, que acrescenta o § 7º ao art. 283-A da Constituição do Estado e dá outra providência. A Comissão Especial opinou pela

aprovação da proposta na forma do vencido em 1º turno. Emendado em Plenário, voltou a proposta à Comissão Especial, que opina

pela aprovação da proposta na forma do Substitutivo nº 2, que apresenta. Com a palavra, para encaminhar a votação, o deputado

Rogério Correia.

O deputado Rogério Correia – Sr. Presidente, colegas deputados e deputadas, servidores da área de sistema prisional e da

área  de  educação  que  ocupam  a  galeria,  sejam  todos  bem-vindos  e  bem-vindas  a  nossa  sessão  extraordinária  da  Assembleia

Legislativa.

Na verdade, o projeto de lei que estamos discutindo agora é uma proposta de emenda constitucional que foi assinada por

mim e por outros deputados – não vou me lembrar do número exato. Mas é importante ressaltar que todos os deputados e deputadas

que foram procurados para assinar o projeto de lei assim o fizeram. Então, é uma PEC de toda a Assembleia Legislativa.

Gostaria de explicar o que é essa emenda constitucional, a importância que ela tem para o sistema de educação e solicitar

aos senhores deputados e às senhoras deputadas a aprovação, como fizemos no 1º turno, também por unanimidade, porque creio que

vamos aprová-la aqui na Casa, conforme está solicitando a área de educação em Minas Gerais.

Sr. Presidente, é bom que eu faça o encaminhamento, até para esclarecer o que significa esse Adveb, que é o Adicional de

Valorização da Educação Básica em Minas Gerais. Quando da instituição de um projeto de lei  para fazer o pagamento da área

educacional por meio de subsídio, a educação perdeu a carreira que tinha, porque o subsídio estabelecia não um piso salarial, mas um

teto salarial. Portanto, nada que era para cima desse estabelecido no subsídio seria recebido.

Então, o que havia de quinquênio ou, no caso desses servidores, adicional de desempenho deixou de existir na área de

educação. Assim, a educação perdeu o plano de carreira, e apenas o que é chamado de progressão horizontal e progressão vertical

continuou na carreira do ensino básico da educação. Perdeu-se, portanto, qualquer outra característica de carreira, seja por tempo de

serviço ou qualquer outro critério,  repito, diferente de outros setores do serviço público, que ainda possuem e têm adicional de

desempenho como fator de carreira, além da progressão horizontal e vertical.

Quando o governador Fernando Pimentel, em 2015, assumiu o governo do Estado, foi feito um amplo acordo com o Sind-

UTE, que estabeleceu o retorno do piso salarial para a categoria. E esse piso salarial seria feito ao longo dos tempos, a partir de 2015,
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para finalmente, em 2018, a área de educação receber o piso salarial nacional, que é estabelecido em legislação federal. Para isso,

estabeleceram-se três  abonos,  dois dos quais foram pagos. E,  neste mês, houve a incorporação desses  dois abonos,  feitos neste

pagamento agora. A cada mês de janeiro, os professores fazem jus também ao reajuste do piso nacional da educação, que neste ano

encontra-se atrasado. O governo ainda não remeteu o projeto de reajuste do piso. Esperamos também que o faça e, posteriormente,

pague retroativo, conforme determina a lei.

Mas, no caso desse Adveb, esse acordo de 2015 estabeleceu que, a partir de janeiro deste ano de 2017, os professores

fariam jus a receber esse adicional de desempenho e não mais a carreira da educação seria a única a não ter o adicional por tempo de

serviço. Repito que os demais servidores têm esse adicional, por meio de ADE – adicional de desempenho –, com avaliação de

desempenho que pode chegar a 10%, a cada 5 anos.

No  acordo  feito  com  o  Sind-UTE,  estabeleceu-se  então  que,  a  partir  de  janeiro  de  2017,  estabeleceríamos  5%  dos

professores que estavam ingressos no serviço público em 2012, completariam cinco anos em 2017, e, em janeiro, já fariam jus ao

recebimento desses 5%. Houve um atraso do governo em relação ao pagamento desse Adveb. Ao negociar com os professores o

pagamento do retroativo a partir de janeiro no mês de maio, observamos que isso não poderia ser feito com as regras atuais da

Constituição. É aqui que vem o motivo, deputados e deputadas, dessa emenda à Constituição. A emenda à Constituição vai adequar a

Constituição, permitindo que a educação receba o Adveb, que já estava na lei aprovada por nós mesmos em 2015, e vai retirar esse

empecilho que se encontrava na Constituição do Estado. A Constituição diz que nenhuma categoria, a não ser militar e outras, podem

receber um adicional pelo mesmo motivo, no caso, adicional de desempenho. Agora, na Constituição, estamos colocando que também

a educação poderá fazê-lo, já que ela não tem o adicional de desempenho como têm os outros servidores.

Em suma, modificando-se a Constituição, o governo pode então cumprir a lei que já foi aprovada em 2015. Resumindo, a

modificação que estamos fazendo na Constituição do Estado apenas garante o cumprimento do acordo feito em 2015. Por isso

também não há nenhuma inconstitucionalidade no projeto, e não estamos criando despesa, apenas livrando a Constituição de um

projeto de lei já aprovado. A partir disso, o governo terá, junto com o sindicato, de ver a forma de fazer o pagamento, que terá de ser

retroativo a janeiro deste ano, dos 5% do Adveb. Trata-se então de fazer com que a Constituição permita o pagamento ao setor

educacional, que é uma concordância entre todos nós. É preciso que o acordo seja cumprido, e é uma determinação do governador

Fernando Pimentel cumprir o acordo, apesar de toda a crise política e econômica que vive o Estado de Minas Gerais, que vive o

Brasil. Mas não podemos jogar para cima do setor educacional a crise econômica que vive o Brasil ou vive o Estado. Em outras

palavras, a corda não pode arrebentar para o lado do mais fraco mais uma vez e se retirar exatamente da educação o direito de receber

5% pelo tempo de serviço, que todas as outras categorias já têm.

Não sei se fiz bem o resumo, se as professoras compreenderam – aliás, já entendem –, se consegui explicar aos deputados e

às deputadas a razão do Adveb. Mas essa é uma reivindicação e uma conquista que foi obtida, repito, desde 2015, e que a partir de

janeiro já era para estar concretizada. A direção do sindicato, do Sind-UTE, está aqui acompanhando a votação, teve reunião no dia de

hoje; a categoria também está acompanhando a votação; e precisamos, presidente, de um quórum alto, de 48 deputados. Na votação

do 1º turno, todos os deputados e deputadas presentes votaram favoravelmente à instituição do Adveb. Se aprovarmos hoje, com a

presença, repito, de mais de 48 deputados e deputadas, a promulgação será feita pelo próprio presidente da Assembleia Legislativa.

Teremos, portanto, de ver uma data, e a partir daí o governo já poderá cumprir com o acordo feito em 2015 com a categoria dos

profissionais da educação.

Então,  presidente,  pediria  ao  conjunto  de  deputados  e  deputadas  que  pudessem estar  todos  no  Plenário  desta  Casa.

Convidamos todos e todas para que essa seja uma vitória da área da educação, dos professores, das professoras, do Sind-UTE, mas

também uma vitória de Minas Gerais, por meio da Assembleia Legislativa. Muito obrigado. Contamos com o apoio de todos vocês.

Página 240 de 307 www.almg.gov.br   

Sábado, 8 de julho de 2017

http://www.almg.gov.br/


O presidente (deputado Adalclever Lopes) – A presidência, nos termos do § 6º do art. 249 do Regimento Interno, solicita ao

secretário que proceda à chamada dos deputados para a recomposição de quórum.

O secretário (deputado Rogério Correia) – (– Faz a chamada.)

O presidente – Responderam à chamada 60 deputados. Portanto, há quórum especial para votação de proposta de emenda à

Constituição. A presidência vai submeter a matéria a votação pelo processo nominal, de conformidade com o art. 260, inciso I, c/c os

arts. 201 e 255, do Regimento Interno. A presidência lembra ao Plenário que a proposta de emenda à Constituição será aprovada se

obtiver, no mínimo, 48 votos favoráveis. A fim de proceder à votação pelo processo eletrônico, a presidência solicita às deputadas e

aos deputados que ainda não registraram sua presença no painel que façam o registro biométrico no terminal e, em seguida, registrem

seu voto. Em votação, o Substitutivo nº 2.

– Registram “sim”:

Agostinho Patrus Filho – André Quintão – Anselmo José Domingos – Antonio Carlos Arantes – Antônio Jorge – Antonio

Lerin – Arlete Magalhães – Bonifácio Mourão – Bosco – Braulio Braz – Cabo Júlio – Carlos Henrique – Carlos Pimenta – Cássio

Soares – Celinho do Sinttrocel – Cristiano Silveira – Dalmo Ribeiro Silva – Dilzon Melo – Dirceu Ribeiro – Douglas Melo – Duarte

Bechir – Durval Ângelo – Elismar Prado – Fabiano Tolentino – Fábio Cherem – Felipe Attiê – Fred Costa – Geisa Teixeira – Geraldo

Pimenta – Gil Pereira – Gilberto Abramo – Gustavo Corrêa – Gustavo Santana – Gustavo Valadares – Inácio Franco – Ione Pinheiro –

Iran Barbosa – Isauro Calais – Ivair Nogueira – João Leite – João Magalhães – Lafayette de Andrada – Leandro Genaro – Leonídio

Bouças – Luiz Humberto Carneiro – Marília Campos – Missionário Marcio Santiago – Neilando Pimenta – Noraldino Júnior –

Nozinho – Paulo Guedes – Roberto Andrade – Rogério Correia – Tadeu Martins Leite – Thiago Cota – Tiago Ulisses – Tito Torres –

Tony Carlos – Vanderlei Miranda.

A deputada Celise Laviola – Presidente, eu voto “sim”.

O deputado Alencar da Silveira Jr. – Sr. Presidente, registre o meu voto “sim” na votação anterior, por favor.

O deputado Sargento Rodrigues – Presidente, registro o meu voto “sim” na PEC nº 45, com satisfação.

O presidente – Estão computados. Votaram “sim” 62 deputados. Não houve voto contrário. Está aprovado o Substitutivo nº

2. Com a aprovação do Substitutivo nº 2, fica prejudicado o Substitutivo nº 1. Está, portanto, aprovada, em 2º turno, a Proposta de

Emenda à Constituição nº 45/2017 na forma do Substitutivo nº 2 ao vencido em 1º turno. À Comissão de Redação.

Declaração de Voto

O deputado Gilberto Abramo – Presidente, quero ser breve na declaração de voto, até porque temos outras matérias a serem

apreciadas. Eu gostaria de dizer que de maneira alguma eu votaria contra os professores, até porque acredito que a classe merece um

salário  digno,  mas  me preocupa a  apresentação  desse  PLC pelo  deputado Rogério Correia,  uma vez  que  ele  gera  um impacto

financeiro ao Estado, e, sofrendo o Estado um impacto financeiro, o projeto deveria vir do Executivo. Então, temos aqui um sério

vício de iniciativa e podemos abrir um precedente para que outros projetos, que gerem também um impacto, venham a ser aprovados

nas comissões de mérito, até porque ficará difícil a Mesa segurar projeto de algum deputado que gere impacto no orçamento do

Estado, uma vez que estamos apresentando e aprovando aqui um PLC de um deputado que está gerando impacto no Estado. É apenas

essa a minha preocupação, porque seguimos uma regra e acreditamos que essa regra tem de ser para todos.

O presidente – Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.339/2017, do governador do Estado, que autoriza a

abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado em favor do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e do

Fundo Especial do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais. A Comissão de Fiscalização Financeira opina pela aprovação do

projeto com a Emenda nº 1, apresentada pelo governador do Estado. Em discussão, o projeto. Não há oradores inscritos. Encerra-se a

discussão. A presidência vai submeter a matéria a votação pelo processo nominal, de conformidade com o parágrafo único do art. 55,
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c/c o art. 63, da Constituição do Estado. A fim de proceder à votação pelo processo eletrônico, a presidência solicita às deputadas e

aos deputados que ainda não registraram sua presença no painel que façam o registro biométrico no terminal e, em seguida, registrem

seu voto. Em votação, o projeto, salvo emenda.

– Registram “sim”:

Agostinho Patrus Filho – Alencar da Silveira Jr. – André Quintão – Anselmo José Domingos – Antonio Carlos Arantes –

Antônio Jorge – Antonio Lerin – Arlete Magalhães – Bonifácio Mourão – Bosco – Braulio Braz – Cabo Júlio – Carlos Henrique –

Carlos Pimenta – Cássio Soares – Celinho do Sinttrocel – Celise Laviola – Cristiano Silveira – Dalmo Ribeiro Silva – Dilzon Melo –

Dirceu Ribeiro – Douglas Melo – Duarte Bechir – Durval Ângelo – Elismar Prado – Fabiano Tolentino – Felipe Attiê – Fred Costa –

Geisa Teixeira – Geraldo Pimenta – Gilberto Abramo – Gustavo Corrêa – Gustavo Santana – Gustavo Valadares – Inácio Franco –

Ione Pinheiro – Iran Barbosa – Isauro Calais – Ivair Nogueira – João Leite – João Magalhães – Lafayette de Andrada – Leonídio

Bouças – Luiz Humberto Carneiro – Missionário Marcio Santiago – Neilando Pimenta – Noraldino Júnior – Nozinho – Paulo Guedes

– Roberto Andrade – Rogério Correia – Tadeu Martins Leite – Thiago Cota – Tiago Ulisses – Tito Torres – Tony Carlos – Vanderlei

Miranda.

O presidente – Votaram “sim” 57 deputados.  Não houve voto contrário.  Está aprovado o projeto,  salvo emenda.  Em

votação, a Emenda nº 1.

– Registram “sim”:

Agostinho Patrus Filho – Alencar da Silveira Jr. – André Quintão – Anselmo José Domingos – Antonio Carlos Arantes –

Antônio Jorge – Antonio Lerin – Arlete Magalhães – Bonifácio Mourão – Braulio Braz – Cabo Júlio – Carlos Henrique – Carlos

Pimenta – Cássio Soares – Celinho do Sinttrocel – Celise Laviola – Cristiano Silveira – Dalmo Ribeiro Silva – Dilzon Melo – Dirceu

Ribeiro – Douglas Melo – Duarte Bechir – Durval Ângelo – Elismar Prado – Fabiano Tolentino – Felipe Attiê – Fred Costa – Geisa

Teixeira – Geraldo Pimenta – Gil Pereira – Gilberto Abramo – Gustavo Corrêa – Gustavo Santana – Gustavo Valadares – Inácio

Franco – Ione Pinheiro – Isauro Calais – Ivair Nogueira – João Leite – João Magalhães – Lafayette de Andrada – Leonídio Bouças –

Luiz Humberto Carneiro – Missionário Marcio Santiago – Neilando Pimenta – Noraldino Júnior – Nozinho – Paulo Guedes – Roberto

Andrade – Rogério Correia – Tadeu Martins Leite – Thiago Cota – Tiago Ulisses – Tito Torres – Tony Carlos – Vanderlei Miranda.

O deputado Sargento Rodrigues – Registre o meu voto “sim”, presidente.

O presidente – Está computado. Votaram “sim” 57 deputados. Não houve voto contrário. Está aprovada a Emenda nº 1.

Está, portanto, aprovado, em turno único, o Projeto de Lei nº 4.339/2017 com a Emenda nº 1. À Comissão de Redação.

Discussão, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 4.361/2017, do procurador-geral de Justiça, que altera o Quadro de Pessoal dos

Serviços Auxiliares do Ministério Público e dá outras providências. A Comissão de Administração Pública opina pela aprovação do

projeto na forma do vencido em 1º turno. Em discussão, o projeto. Com a palavra, para discuti-lo, o deputado Duarte Bechir.

O deputado Duarte Bechir – Sr. Presidente, na condição de presidente da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com

Deficiência,  e  assegurando  o  pleito  de  outros  parlamentares,  solicitamos  a  retirada  da  nossa  emenda,  tendo  em vista  que  foi

apresentada uma emenda, na mesma sintonia, pelo deputado Rogério Correia. Já conversamos com a direção do Ministério Público.

Na regulamentação dessa lei ficará assegurado o acesso da pessoa com deficiência. Se o concurso se realizasse de acordo com a forma

anterior, pelo menos 25 pessoas com deficiência teriam a garantia de iniciar um trabalho, caso ele se materializasse. Nós entramos em

entendimento com as lideranças da Casa e decidimos retirar a nossa emenda para que o projeto possa tramitar e para assegurar,

conforme orientação e decisão do Ministério Público, que as pessoas com deficiência sejam chamadas para assumir os seus cargos.

Muito obrigado, presidente.

O presidente – Com a palavra, para discutir o projeto, o deputado Sargento Rodrigues.
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O  deputado  Sargento  Rodrigues*  –  Sr.  Presidente,  serei  breve,  mas  não  tanto  quanto  gostaria.  Nós  apresentamos

requerimento na Comissão de Administração Pública a pedido do sindicato. Conversei  com os líderes sindicais e disse-lhes que

encontraria dificuldade para obstruir a matéria na Casa. O que gostaríamos, no mínimo, é que fosse realizado um debate na comissão.

O presidente, deputado João Magalhães, também apresentou requerimento, que foi aprovado. O deputado Arnaldo Silva e eu fizemos

vários apelos a ele para que realizasse essa audiência, que contaria com a presença dos representantes do Ministério Público e do

sindicato, ou seja, de todos os envolvidos no assunto.

Aproveito para dizer que o Ministério Público vem fazendo um TAC com o governo do Estado em relação aos agentes

penitenciários  e  socioeducativos  contratados.  A aprovação  desse  projeto  fará  com  que  o  órgão  reveja  os  próprios  termos  de

ajustamento de conduta feitos para demitir pessoas que estão trabalhando, como os agentes.  Muitos estão sendo demitidos,  mas

necessitam do serviço, são pessoas sérias e honradas, pais e mães, chefes de família, arrimos de família. E o Ministério Público impõe

esse TAC ao sistema prisional.

Esperamos  que,  com  a  aprovação  dessa  matéria,  o  Ministério  Público  possa  também  rever  imediatamente  os  seus

posicionamentos, mas imediatamente, deputado Fred Costa. Estamos sendo procurados nas galerias, nos Plenarinhos e nos gabinetes.

Amanhã vamos votar a emenda que mais de 50 deputados desta Casa assinaram. V. Exa. também assinou, para a prorrogação dos

contratos. Faço um apelo, deputado Lerin, pois essa emenda não tem autoria de ninguém, e sim de mais de 50 deputados; não é um,

são mais de 50. Faço um apelo ao presidente Adalclever para que possa pautar essa matéria amanhã, o Projeto de Lei nº 4.148,

deputado Fabiano Tolentino, a fim de que possamos aprovar essa emenda. Os deputados que têm coragem de votar o PL do Ministério

Público, como eu votei favoravelmente, como tivemos a coragem de votar, que tenhamos a mesma coragem de votar para garantir o

emprego dessas pessoas. Acho uma covardia o que estão fazendo com os agentes penitenciários e socioeducativos. Nós, deputados, o

conjunto da Casa, temos condições de assegurar o emprego desses pais de família.

Portanto faço um apelo aqui às Sras. deputadas e aos Srs. deputados. Vamos votar o projeto do MP, que cria 850 cargos

comissionados, mas que tenhamos a mesma coragem, amanhã, de aprovar a emenda, que é de mais de 50 parlamentares, ao Projeto de

Lei  nº  4.148,  permitindo a  prorrogação  dos  contratos.  Não  se  trata  de  efetivar  ninguém.  Não é  nada  idêntico  à  Lei  n  100.  É

prorrogação dos contratos. Se temos coragem de votar o projeto do MP, criando os 850 cargos comissionados, deputados Elismar

Prado e Noraldino, que amanhã tenhamos a mesma coragem de aprovar a emenda para prorrogar o emprego daqueles que necessitam.

Deputado  Isauro  Calais,  V.  Exa.  que  assinou conosco  a  emenda,  precisamos  aprová-la.  Não podemos,  deputado Anselmo José

Domingos,  deixar  que  esses  trabalhadores,  que  estão  efetivamente  trabalhando,  e  duro,  nas  penitenciárias,  nos  centros

socioeducativos, tenham os seus empregos ceifados. São pessoas humildes, da periferia, que dependem desse trabalho e, acima de

tudo, vêm fazendo um belo trabalho no sistema prisional e socioeducativo. Estão fazendo um belo trabalho, deputado Bosco. Hoje

temos  a  garantia  de  ter  um sistema  prisional  tranquilo,  pacificado.  Não  há  hoje  uma  instabilidade,  que  é  algo  extremamente

preocupante dentro da segurança pública para os cidadãos. Se numa penitenciária ou numa cadeia pública nesta cidade ocorrer uma

rebelião com uma fuga de presos, certamente a população fica toda amedrontada. Os agentes penitenciários e socioeducativos vêm

fazendo esse belo trabalho, que hoje garante, deputado Inácio, a tranquilidade dos cidadãos, do conjunto de toda a sociedade. Portanto

faço aqui um apelo aos Srs. deputados e às Sras. deputadas.

Deputado Dilzon Melo, V. Exa. também assinou a emenda, faço aqui apelo ao deputado Adalclever para que coloque na

pauta de amanhã, em 1º turno, como V. Exa. pode perceber, pois ainda dá tempo, o Projeto de Lei nº 4.148, a fim de que possamos

apreciar a emenda. V. Exa. teve o aval de mais de 50 deputados desta Casa numa emenda. Com certeza, daremos uma tranquilidade a

mais para o governador, para lidar com um tema tão difícil. Os deputados Braulio Braz, Dalmo, Dirceu Ribeiro, Cássio, Tadeu Leite e

Paulo Guedes também assinaram a emenda. Portanto é uma vontade de todo o conjunto dos parlamentares. Faço, assim, um apelo a V.

Exa. para que paute a matéria. Já saímos hoje com uma vitória enorme na área da educação. Tivemos uma PEC votada aqui com

Página 243 de 307 www.almg.gov.br   

Sábado, 8 de julho de 2017

http://www.almg.gov.br/


muita tranquilidade, com todos os deputados votando favoravelmente. Assim, faço um apelo a V. Exa. para que coloque na pauta de

amanhã, em 1º turno, o Projeto de Lei nº 4.148, pois tenho a certeza de que nós, o conjunto da Assembleia, faremos justiça aos

servidores do sistema prisional e socioeducativo. São essas as minhas considerações, Sr. Presidente.

O Presidente – Com a palavra, para discutir o projeto, o deputado Durval Ângelo.

O deputado Durval Ângelo* – Sr. Presidente, gostaria de registrar que não há óbice por parte do governo na aprovação

desse projeto, mas, ouvindo sugestões de vários deputados da situação e da oposição, que levantaram questões bem concretas, como a

questão de cotas, incluindo cota de negros e de deficientes, seria formada posteriormente, caso o projeto seja aprovado, uma comissão

de parlamentares que iria se reunir com o Ministério Público, a fim de regulamentar essa questão ou dar sugestões. O Rômulo Ferraz,

procurador-geral  adjunto,  que  está  aqui,  concordou  plenamente  com isso.  Essa  seria  uma  forma  posterior  de  a  Assembleia  se

comprometer e contribuir com sugestões para o Ministério Público. Vários deputados me chamaram. Acho sensato. Os Poderes são

autônomos e independentes, mas há diálogo e devem colaborar entre si. Essa seria uma forma de resolver esses pedidos que tem

chegado aos  e-mails dos parlamentares. Levamos essa sugestão, caso o projeto seja aprovado, e houve concordância por parte da

procuradoria-geral para esse entendimento.

O presidente – Não há outros oradores inscritos. Encerra-se a discussão. A presidência vai submeter a matéria a votação

pelo processo nominal, de conformidade com o parágrafo único do art. 55, c/c o art. 63, da Constituição do Estado. A fim de proceder

à votação pelo processo eletrônico, a presidência solicita às deputadas e aos deputados que ainda não registraram sua presença no

painel que façam o registro biométrico no terminal e, em seguida, registrem seu voto. Em votação, o projeto.

– Registram “sim”:

Agostinho Patrus Filho – Alencar da Silveira Jr. – André Quintão – Anselmo José Domingos – Antonio Carlos Arantes –

Antônio Jorge – Antonio Lerin – Arlete Magalhães – Bonifácio Mourão – Bosco – Braulio Braz – Cabo Júlio – Carlos Henrique –

Carlos Pimenta – Cássio Soares – Celinho do Sinttrocel – Celise Laviola – Cristiano Silveira – Dalmo Ribeiro Silva – Dirceu Ribeiro

– Douglas Melo – Duarte Bechir – Durval Ângelo – Felipe Attiê – Fred Costa – Geisa Teixeira – Geraldo Pimenta – Gil Pereira –

Gilberto Abramo – Gustavo Corrêa – Gustavo Santana – Gustavo Valadares – Inácio Franco – Ione Pinheiro – Iran Barbosa – Isauro

Calais – Ivair Nogueira – João Magalhães – Lafayette de Andrada – Luiz Humberto Carneiro – Missionário Marcio Santiago –

Neilando Pimenta – Nozinho – Paulo Guedes – Roberto Andrade – Rogério Correia – Sargento Rodrigues – Tadeu Martins Leite –

Thiago Cota – Tiago Ulisses – Tito Torres – Tony Carlos – Vanderlei Miranda.

– Registram “não”:

Elismar Prado – Fabiano Tolentino – João Leite – João Vítor Xavier.

– Registra “branco”:

Marília Campos.

O deputado Leonídio Bouças – O meu voto é “sim”, Sr. Presidente.

O presidente – Está computado. Votaram “sim” 54 deputados. Votaram “não” 4 deputados. Houve 1 voto em branco. Está,

portanto, aprovado, em 2º turno, o Projeto de Lei nº 4.361/2017 na forma do vencido em 1º turno. À Comissão de Redação.

Encerramento

O  presidente  (deputado  Rogério  Correia)  –  Cumprido  o  objetivo  da  convocação,  a  presidência  encerra  a  reunião,

convocando as deputadas e os deputados para a especial de logo mais, às 20 horas, e para as extraordinárias de amanhã, dia 4, às 10 e

às 18 horas, nos termos dos editais de convocação, bem como para a ordinária também de amanhã, às 14 horas, com a seguinte ordem

do dia: (– A ordem do dia anunciada foi publicada na edição do dia 4/7/2017.). Levanta-se a reunião.

* – Sem revisão do orador.
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ATA DA 11ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, EM
4/7/2017

Presidência do Deputado Dalmo Ribeiro Silva, da Deputada Rosângela Reis e dos Deputados Carlos Pimenta e Dilzon Melo

Sumário:  Comparecimento  –  Abertura  –  1ª  Parte:  Ata  –  2ª  Parte  (Ordem do Dia):  2ª  Fase:  Discussão  e  Votação  de

Proposições: Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 4.135/2017; discursos dos deputados Sargento Rodrigues, João Leite e

Gustavo Corrêa; questão de ordem – Encerramento.

Comparecimento

– Comparecem os deputados e as deputadas:

Adalclever Lopes – Lafayette de Andrada – Dalmo Ribeiro Silva – Inácio Franco – Rogério Correia – Alencar da Silveira

Jr. – Arlen Santiago – André Quintão – Anselmo José Domingos – Antonio Carlos Arantes – Antônio Jorge – Antonio Lerin – Arlete

Magalhães – Arnaldo Silva – Bonifácio Mourão – Braulio Braz – Cabo Júlio – Carlos Henrique – Carlos Pimenta – Cássio Soares –

Celinho do Sinttrocel – Celise Laviola – Cristiano Silveira – Dilzon Melo – Dirceu Ribeiro – Doutor Jean Freire – Duarte Bechir –

Durval Ângelo – Elismar Prado – Emidinho Madeira – Fabiano Tolentino – Fábio Avelar Oliveira – Fábio Cherem – Felipe Attiê –

Fred Costa – Geisa Teixeira – Geraldo Pimenta – Gil Pereira – Gilberto Abramo – Glaycon Franco – Gustavo Corrêa – Gustavo

Santana – Gustavo Valadares – Hely Tarqüínio – Ione Pinheiro – Isauro Calais – Ivair Nogueira – João Leite – João Magalhães – João

Vítor Xavier  – Léo Portela  – Leonídio Bouças – Luiz Humberto Carneiro – Marília  Campos – Missionário Marcio Santiago –

Neilando Pimenta – Noraldino Júnior – Nozinho – Paulo Guedes – Roberto Andrade – Rosângela Reis – Sargento Rodrigues – Tadeu

Martins Leite – Tiago Ulisses – Tito Torres – Tony Carlos – Ulysses Gomes – Vanderlei Miranda.

Abertura

O presidente (deputado Dalmo Ribeiro Silva) – Às 10h13min, a lista de comparecimento registra a existência de número

regimental. Declaro aberta a reunião. Sob a proteção de Deus e em nome do povo mineiro, iniciamos os nossos trabalhos. Com a

palavra, o 2º-secretário, para proceder à leitura da ata da reunião anterior.

1ª Parte

Ata

– A deputada Rosângela Reis,  2ª-secretária  ad hoc,  procede à leitura da ata  da reunião anterior,  que é aprovada sem

restrições.

2ª Parte (Ordem do Dia)

2ª Fase

O presidente – Nos termos do edital de convocação, a presidência vai passar à 2ª Parte da reunião, em sua 2ª Fase, com a

discussão e a votação da matéria constante na pauta, uma vez que não há matéria a ser apreciada na 1ª Fase.

Discussão e Votação de Proposições

A presidente (deputada Rosângela Reis) – Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 4.135/2017, do governador do

Estado, que cria os fundos estaduais de incentivo e de financiamento de investimento e dá outras providências. A Comissão de Justiça

perdeu prazo para emitir parecer. Está esgotado o prazo constitucional sem emissão de parecer das Comissões de Administração

Pública e de Fiscalização Financeira. Designado relator em Plenário, o deputado Durval Ângelo opina pela aprovação do projeto na

forma do Substitutivo nº 1, que apresenta. Em discussão, o projeto. Com a palavra, para discuti-lo, o deputado Sargento Rodrigues.

O deputado Sargento Rodrigues* – Sr. Presidente, Srs. deputados, Sras. deputadas, público que nos acompanha das galerias

e por meio da TV Assembleia, o propósito de fazer a discussão dessa matéria não mudou muito, porque o governo continua a fazer
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uma atuação pífia, do ponto de vista da administração pública. Mas o mais grave de tudo isso é que esse projeto de lei que cria os

fundos estaduais, especialmente o Fundo de Investimento do Estado de Minas Gerais, o MG Investe,  o fundo de pagamento de

parceria público-privada, propõe alienar, ou melhor, vender centenas, milhares de imóveis que hoje pertencem ao povo de Minas

Gerais.

Essa é a maior preocupação nossa, do bloco de oposição. E por que a preocupação? Porque o governo do Estado, em

nenhum  momento  durante  a  tramitação  desse  projeto  de  lei,  demonstrou  conhecer  ou,  no  mínimo,  respeitar  os  princípios  da

administração pública. E os primeiros princípios, que estão previstos no caput do art. 37 da nossa Constituição, são os da legalidade,

impessoalidade,  moralidade  e  publicidade.  Esse  governo  não  conhece  transparência.  Esse  governo  não  conhece  os  princípios

norteadores da administração pública, mínimos para administrar do Estado.

Tivemos aqui uma série de embates e debates durante a tramitação desse projeto, porque o governo ora mandava uma lista

de 7 mil imóveis, ora de 6 mil imóveis, ora dizendo que eram 3 mil imóveis, ora que eram 1.300 imóveis. Estamos muito receosos, e

nós, da oposição, estamos combatendo isso de forma veemente – além da falta de transparência desses projetos, especialmente o que

vincula os imóveis, que não pertencem ao governador Fernando Pimentel, que não pertencem ao secretário de Pimentel, pertencem ao

povo de Minas Gerais –, de que a criação desse fundo traga um enorme prejuízo. E por quais motivos? Muito simples. Como estamos

observando,  hospitais  estão  sendo  alienados,  escolas  públicas,  delegacias  de  polícia,  quartéis  de  polícia,  quartéis  do  Corpo  de

Bombeiros, o governo está fazendo uma verdadeira balbúrdia em relação a esse projeto. Chegaram até a colocar à venda o Circuito

Cultural  da Praça da Liberdade.  O governo ora quer vender,  ora quer passar para os fundos de pensões,  e  por trás  deles  estão

banqueiros.

Trago o exemplo da Cidade Administrativa. Olha o que o governo vai fazer! Hoje o prédio da Cidade Administrativa

pertence aos mineiros. Está sendo cuidado pelo poder público, mas, na verdade, o proprietário é o povo de Minas Gerais. O governo

vai alienar, e esse fundo vai alugar os prédios da Cidade Administrativa. Valor do aluguel: R$16.000.000,00 ao mês. Qual o total dos

aluguéis durante o ano? R$192.000.000,00. Durante 10 anos, teríamos a cifra de R$1.920.000.000,00, ou seja, algo em torno de

R$2.000.000.000,00. E R$2.000.000.000,00 foi o custo de toda aquela obra da Cidade Administrativa. Apenas em 10 anos, em que o

governo se propõe a pagar o aluguel do prédio da Cidade Administrativa, vai gastar com aluguéis R$2.000.000.000,00.

Mas a proposta em que o governo prevê que os imóveis fiquem com esses agiotas de plantão, com banqueiros que estão por

trás desses fundos de pensão, é de o governo do Estado pagar com dinheiro do contribuinte 50 anos desses aluguéis de imóveis que

hoje pertencem ao próprio poder público, imóveis que pertencem ao Estado. O governo vai fazer, eu diria, a pior ação, se bem que não

podemos chamar isso de ação, deputado João Leite. Não é ação, será o maior desastre de administração pública de toda a história de

Minas Gerais.

O governo vai colocar os agiotas como donos desses imóveis que vão alugá-los para o próprio poder público durante 50

anos. Segundo as contas que foram feitas, o governo pretende, com esse projeto de lei, deixar esses imóveis como garantia de pagar o

aluguel durante 50 anos. Vão gastar, deputado João Leite, R$35.000.000.000,00. E com qual propósito? Arrecadar, nesses fundos,

cerca de R$4.000.000.000,00 ou R$5.000.000.000,00. Ou seja, qualquer aluno do ensino fundamental sabe fazer essa conta e sabe que

ela será um prejuízo enorme para o povo de Minas Gerais. Ou seja, o que o governo quer, com esse projeto que está nas minhas mãos,

o Projeto nº 4.135/2017, que cria os fundos estaduais de incentivo, de financiamento, de investimento e dá outras providências? O que

o governo quer? Repassar mais de mil imóveis para os agiotas, para os banqueiros. E esses mesmos imóveis, que são de propriedade

do governo do Estado, serão alugados para o próprio poder público, para o próprio governo do Estado. E o governo do Estado vai ter,

como  arrecadação  imediata,  em  torno  de  R$4.000.000.000,00  a  R$5.000.000.000,00.  Mas  pagará,  ao  longo  de  50  anos,

R$35.000.000.000,00. Vai ser o pior desastre do ponto de vista da administração pública, se é que podemos chamar esse governo de

administrador público.
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Quero aproveitar a oportunidade e cumprimentar os nossos queridos alunos do 8º ano da Escola Estadual Pandiá Calógeras,

de Belo Horizonte, que se encontram hoje nas galerias da Assembleia, acompanhando a discussão desse projeto ao vivo. Em nome do

deputado Dalmo Ribeiro Silva, presidente em exercício, meus cumprimentos aos alunos, aos professores e à direção dessa escola tão

querida, que forma grandes alunos e que está muito próxima da nossa Casa. Parabéns. Sejam muito bem-vindos! Com certeza, vocês

poderão aqui ouvir não só este deputado, mas também outros parlamentares que estão aqui hoje.

Vocês, alunos e alunas, saibam que é uma covardia, é uma crueldade, deputado João Leite, o que o governo do Estado está

fazendo. Ele vai pegar os imóveis que hoje pertencem ao poder público, que não são do governador Fernando Pimentel, são do povo

de Minas Gerais, e repassá-los para o setor privado, para que esse setor alugue esses imóveis para o próprio poder público. E, ao longo

de 50 anos, o governo de Minas Gerais pagará R$35.000.000.000,00. O que o governo do Estado faz em Minas Gerais é de uma

irresponsabilidade sem limites.

O deputado João Leite (em aparte)* – Obrigado, deputado Sargento Rodrigues. V. Exa. sempre tão combativo em favor da

população de Minas Gerais. Quero saudar também os estudantes e as estudantes que vêm à Assembleia Legislativa nesta manhã para

acompanhar esta reunião plenária da Assembleia Legislativa. Sejam todos e todas muito bem-vindos!

Deputado Sargento Rodrigues, deputado Dalmo Ribeiro Silva, deputada Rosângela Reis, recebemos, nesta manhã, eu e o

deputado Dalmo Ribeiro Silva, um telefonema do Sr. Mário de Assis, presidente da Federação dos Pais e Alunos da Rede Pública

Estadual e também representante da associação dos professores. Ele nos comunica, especialmente ao deputado Dalmo Ribeiro Silva,

um dos deputados majoritários no Sul de Minas, o fechamento de 10 escolas no Sul de Minas devido a risco de incêndio nas escolas,

deputado Sargento Rodrigues. V. Exa., da tribuna, chamando a atenção da população de Minas Gerais para o aluguel de escolas e de

hospitais, ao mesmo tempo que escolas estão sendo interditadas pelos bombeiros.

Será que os bombeiros têm interesse em interditar escolas? V. Exa., que domina esse assunto, sabe muito bem que não. Se

as escolas foram interditadas, isso se deve ao fato de haver risco para os alunos. Entretanto, elas estão interditadas, e sabem quem está

pagando o preço? São os alunos. Não são os gestores, que são os responsáveis por deixar as escolas nessa situação, mas sim os alunos

lá do Sul de Minas, do deputado Dalmo Ribeiro Silva, que estão sem aula hoje. Vejam o absurdo. Enquanto isso, o governo está

pensando em vender escolas e pagar o aluguel; e o que é mais grave: utilizando o dinheiro da educação, da saúde, para pagar esse

aluguel. É um escândalo o governo do PT em Minas Gerais, deputado Sargento Rodrigues, mas temos sua voz defendendo a nossa

população. Parabéns.

O deputado Sargento Rodrigues* – Agradeço ao ilustre colega, deputado João Leite, e gostaria de aproveitar que V. Exa.

tocou no assunto para dizer que realmente é preferível o bombeiro fazer a interdição para atuar do ponto de vista da prevenção a haver

acidentes como o da boate de Santa Maria, onde centenas de jovens acabaram naquela situação. Infelizmente, nesse tempo de seca,

propício a que incêndio se propague com mais facilidade, prefiro essa atuação dos bombeiros e sugiro ao deputado Dalmo Ribeiro

Silva que apresente requerimento na Comissão de Segurança Pública, à qual compete a defesa civil, até para alertar, pois os pais

desses alunos não podem ir trabalhar e deixar seus filhos com essa preocupação. Nossa juventude precisa, no mínimo, ter segurança

para estudar.

Seria bom que os alunos do Pandiá Calógeras aqui também pudessem tomar conhecimento de que o atual governador

Fernando Pimentel, neste ano, deixou de repassar para as escolas de tempo integral o dinheiro da merenda escolar; 1.713 escolas de

tempo integral não receberam o que é obrigação do governo do Estado. O repasse, deputado Antônio Jorge, é uma lástima em todas as

áreas. Na educação, a que estamos assistindo? Existe um percentual que é obrigação do governo, já que a educação atua de forma

tripartite, com obrigações do município, do Estado e da União. A União repassou o recurso para cada aluno, mas o Estado não, e agora

1.713 escolas estaduais de tempo integral não receberam o dinheiro da merenda.
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Mas pasmem, queridos alunos, alunas e professores do Pandiá Calógeras, o governo do Estado gastou, ou melhor, está

gastando neste ano, apenas com as despesas dos Palácios da Liberdade e do Mangabeiras, R$900.000,00! Sabem com o quê? Estão

gastando com salmão, lagosta, camarão GGG e cerveja belga. Essa é a realidade. O que estou falando para os alunos presentes está

publicado nos jornais, não é simplesmente a crítica de um deputado que hoje se encontra na oposição; é a realidade, e a matéria foi

publicada no jornal  O Tempo: o governador está gastando, neste ano, R$900.000,00, com salmão, lagosta, camarão GGG e cerveja

belga. Enquanto isso, os nossos alunos das escolas estaduais de tempo integral estão sem o devido repasse da merenda.

Desejo uma boa visita aos alunos do Pandiá Calógeras.

O deputado Dalmo Ribeiro Silva (em aparte) – Muito obrigado, deputado Sargento Rodrigues. Também quero me referir à

manifestação do deputado João Leite quanto à intervenção do Ministério Público e também do Corpo de Bombeiros nas nossas

escolas estaduais. É um absurdo. São 77 escolas do nosso Sul de Minas, somente da superintendência regional de Pouso Alegre,

aguardando recursos para liberação de planilhas e, principalmente, reformas.

Não temos  mais  a  quem apelar.  Já  manifestamos  isso  reiteradas  vezes,  já  encaminhamos  ofícios  à  Secretaria,  foram

assinados termos de compromisso em 20 de dezembro de 2015. Estamos aguardando isso há dois anos. Não temos solução. Temos

cobrado da  superintendência,  da  secretaria,  as  diretoras  estão  desorientadas.  Não existe  absolutamente  nenhuma segurança para

colocar os alunos na escola. As redes elétricas representam um perigo enorme para as crianças. Muitos já estão acionando o Ministério

Público. O Corpo de Bombeiros vai lá e se manifesta dizendo que não existe nenhuma segurança para as crianças. Isso tem sido uma

constante, e hoje recebemos essa notícia, começando por Lavras. Hoje temos várias cidades do Estado praticamente sem aula em

decorrência da falta de segurança nas escolas. É lamentável. Então, eu quero, como V. Exa. já manifestou, discutir essa questão com a

secretária da Educação, com as superintendentes que estão aguardando a liberação dos termos. Há dois anos, foi feita uma grande

festa para a assinatura dos compromissos, e até hoje estamos aguardando pela escola sustentável, pelas reformas, pelas melhorias das

instalações, inclusive as sanitárias e elétricas. Em Jacutinga, a escola não tem como funcionar porque não tem janela. A comunidade

está fazendo rifas e bingos para a compra de janelas. É um absurdo.

Eu quero, mais uma vez, debater esse assunto. Estamos cobrando que esses recursos possam sair do papel. Não temos mais

condições de continuar nessa situação, está insustentável. E hoje, com a iniciativa do Ministério Público de Lavras e de tantas outras

escolas,  nós temos também que exigir  que  o governo tenha alguma responsabilidade  por  nossos filhos e  nossos alunos.  Muito

obrigado.

O deputado Sargento Rodrigues* – Agradeço, deputado Dalmo. Temos hoje uma reunião extraordinária da Comissão de

Segurança Pública às 15h30min. V. Exa. poderia providenciar o requerimento para propor audiência pública e visita a essas escolas

com o  acompanhamento  do  Ministério  Público  e  dos  Bombeiros  Militares  de  Minas  Gerais.  Eu  sugiro,  deputado  Dalmo,  dois

requerimentos distintos: um para visita in loco, os membros da comissão acompanhados pelos profissionais do Bombeiro Militar e

pelo Ministério Público; e o outro para promover uma audiência pública aqui, na sede do Poder Legislativo, já que a Assembleia foi

proibida de fazer audiências públicas no interior.

Mas eu quero aqui, deputado Dalmo, continuar a discussão do PL 4.135. Esse projeto é um absurdo, e infelizmente a

maioria da Assembleia Legislativa está calada, inerte. Não querem fazer o debate e se esquecem de que, com esse projeto, vão enterrar

ainda mais Minas Gerais do ponto de vista das finanças públicas. Infelizmente, esses projetos tratam dos fundos, tanto da alienação,

quanto do aspecto da venda e do aluguel desses imóveis que estão sendo dados em garantia para que agiotas de plantão possam

utilizar esses imóveis como se fosse um empréstimo. Na verdade, o que o governo está fazendo é um empréstimo, que está chamando

de outra coisa. Esses imóveis são as garantias. Eu entrego esses imóveis para vocês, mas eu vou alugá-los por um período de 50 anos.

Qual é o custo disso? Trinta e cinco bilhões de reais. Então, você que está nos assistindo pela TV Assembleia, você que é dona de

casa, o senhor que é chefe de família, o senhor que é trabalhador, as pessoas sérias e honradas deste Estado, que pagam seus impostos

Página 248 de 307 www.almg.gov.br   

Sábado, 8 de julho de 2017

http://www.almg.gov.br/


todos os dias saibam o seguinte: Fernando Pimentel, com esses projetos, está entregando mais um pacote de crueldade ao povo de

Minas Gerais. A crueldade deste governo não tem limite. Vamos pagar aluguel da Cidade Administrativa, que hoje é do governo do

Estado e que pertence ao povo mineiro. No tocante aos prédios da Cidade Administrativa, por um período de 10 anos, vamos pagar, de

aluguel, praticamente R$2.000.000.000,00, o custo das obras da Cidade Administrativa.

Portanto, estou na tribuna para falar, desabafar e dizer a verdade em relação a este governo. É um desabafo. A forma de

administrar a coisa pública é tão irresponsável que não podemos chamá-la nem de atabalhoada. Não é nem um desastre, mas uma

absoluta irresponsabilidade com a gestão pública. Este governo não sabe para que lado vai e, no tocante aos gastos, não tem o mínimo

de controle. Não tem controle nenhum e não prioriza as áreas necessárias do serviço público, que devem chegar a cada cidadão e

cidadã deste Estado.

Vou dar o exemplo da irresponsabilidade desta administração. O governo do Estado, quando assumiu, alardeou para os

quatro cantos do Estado que recebeu do governo tucano, como eles gostam de dizer, o Estado com um déficit de R$7.000.000.000,00.

Repetiu essa mentira e continua a repetir essa mentira por este período todinho. Ele vem repetindo a mentira do déficit, e aí as suas

lideranças de governo, os deputados da tropa de choque do Pimentel passaram a repetir essa mentira desde o dia 1º de janeiro. Não se

cansam de dizer que receberam o Estado com um déficit de R$7.000.000.000,00.

Mas qual foi o primeiro projeto deste governador? O primeiro projeto dele foi enviar a esta Casa um projeto de lei criando

três  secretarias  de  Estado,  o  que  soa  muito  ruim.  Como  um  governador  diz  que  o  Estado  está  quebrado  e  que  deve

R$7.000.000.000,00 se o primeiro projeto que encaminhou à Assembleia, no dia 5/1/2015, foi para a criação de três secretarias? Para

que essas secretarias? Uma delas foi para atender ao companheiro do PT ex-deputado federal Nilmário Miranda, da Secretaria de

Estado de Direitos Humanos. Fizeram isso para suprir milhares de cargos comissionados que foram criados por este governo.

Agora pergunto, se, na sua casa, você está no vermelho, devendo, você fará mais dívidas? Não, você faz justamente o

contrário, corta os gastos menos prioritários ou supérfluos até enxugar o orçamento para que consiga receber, pagar as dívidas e as

despesas do mês. Era isso que o Fernando Pimentel tinha que fazer. Mas, logo no primeiro projeto que encaminhou, no dia 5 de

janeiro, com cinco dias de governo, ele criou três secretarias e centenas de cargos comissionados. E aí a sua irresponsabilidade na

administração pública ainda continuou.

O governo do Estado, o governo de Minas,  em 2014, último ano do governo tucano, gastou com fretamento de jato,

deputado Dalmo Ribeiro Silva, ilustre presidente desta reunião, R$138.000,00, e já foi um absurdo o fato de o governo anterior gastar

com fretamento de jato para pagar a empresa Líder Táxi Aéreo. Podemos investigar porque tem algum caroço debaixo desse angu. E

depois, deputado Antônio Jorge, ao repetir a mentira dizendo que havia um déficit de R$7.000.000.000,00, no exercício de 2015, de

R$138.000,00,  o  governo  petista  gastou  R$850.000,00  com  fretamento  de  jato  com  a  empresa  Líder  Táxi  Aéreo,  e  a

irresponsabilidade continuou. No ano de 2016, o governo gastou R$1.074.000,00, deputado Bonifácio Mourão, com fretamento de

jato.

Só que o governo do Estado dispõe de três helicópteros e dois aviões. Um deles é um jato novinho, com capacidade para 12

lugares. Tem de haver algum rolo, tem de haver alguma maracutaia por trás desse fretamento. Cadê o governo que estava devendo? O

governo que disse que pegou o Estado devendo R$7.000.000.000,00 colocou no orçamento de 2015, que só foi votado em janeiro, um

gasto, apenas com propaganda oficial, de R$97.000.000,00. Isso para 2015. Para o ano de 2017, ocorreu a mesma coisa, deputado

Bonifácio Mourão. O governo está gastando R$100.000.000,00. Aí, falta dinheiro para manter os contratos dos agentes penitenciários

e socioeducativos. Gastam R$100.000.000,00.

Pedi à consultoria esse projeto. O governo do PT está entregando aproximadamente 6 mil imóveis, em Minas Gerais, nas

mãos dos agiotas, para depois ser pago aluguel durante 50 anos.
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Concedo  aparte  ao  deputado  Bonifácio  Mourão.  Não?  O  professor  Mourão  usará  a  tribuna  depois,  pelo  seu  tempo

regimental.

Serão 50 anos, deputado Carlos Pimenta. O governo do Estado pagará aluguel por 50 anos. O Fernando Pimentel, do PT,

está entregando 6 mil imóveis aos agiotas, com esse projeto. Depois, você, cidadão, você, pagador de impostos, pagará o aluguel

desses imóveis durante 50 anos. O povo de Minas Gerais arcará com esses alugueis com um valor de R$35.000.000.000,00. Sabe para

que isso? Para ele pegar, com esses agiotas, de R$4.000.000.000,00 a R$5.000.000.000,00, que serão colocados no caixa do Estado

para, no próximo ano, obviamente, fazer campanha. O governador quer é isso. Ele quer fazer campanha, deputado Antônio Jorge, no

ano que vem. Você, cidadão, que levanta cedo, que trabalha, que sua a camisa trabalhando todos os dias, pagará essa conta. Você

pagará pela irresponsabilidade do governador Fernando Pimentel o aluguel de 6 mil imóveis, que hoje pertencem ao povo de Minas

Gerais, que são do poder público. Fernando Pimentel pegará das mãos de agiotas R$4.000.000.000,00, e você, ao longo de 50 anos,

pagará essa conta, a conta da irresponsabilidade. O valor do pagamento dos aluguéis durante 50 anos é R$35.000.000.000,00. O

governador Fernando Pimentel está impondo esse pagamento ao povo de Minas Gerais.

Não bastasse isso, o governador, esse mesmo governo, apenas este ano, apenas nestes dois anos e meio de mandato, nesse

desastre da administração petista em Minas Gerais, aumentou os impostos de mais de 180 produtos de 12% para 18%. Isso foi feito

apenas em uma única canetada por meio de decreto. Passou de 12% para 18%. Foram mais de 180 produtos. Quem novamente está

pagando a conta? Você, cidadão, trabalhador, que paga seus impostos em dia. Esse governador disse que não aumentaria a conta de

energia elétrica, que era um absurdo um aumento. Ele disse isso durante a campanha. Temos aqui o vídeo do governador dizendo,

durante a campanha,  que não admitiria isso.  Queria que nosso serviço de som ficasse atento porque colocaremos aqui o vídeo,

obviamente com o áudio, no qual o governador disse que não aumentaria a energia elétrica. Deputado Antônio Jorge, ele disse, na

campanha dele de 2014, que era um absurdo isso. Por favor, solicito que aumentem o som. (– Aproxima celular do microfone.)

“Energia elétrica é um problema grave em Minas Gerais. As contas de energia, na média, são as mais altas do País. Isso tem

a ver com o ICMS que se paga na conta de energia elétrica. Paga-se aqui a alíquota de 30% de ICMS na energia elétrica fornecida

pela Cemig e consumida pelos mineiros, inclusive na energia industrial, que é um pouco mais barata a alíquota do ICMS, mas ainda é

a tarifa média industrial mais alta do Brasil. Estamos assistindo às fábricas e às empresas saírem de Minas, em grande medida também

por causa do custo da energia elétrica. Isso tem de ser revisto. Sem causar prejuízo à Cemig, que hoje é uma empresa de capital

aberto, tem seus acionistas, e temos de respeitar as regras do mercado, das sociedades anônimas, vamos reduzir o ICMS sobre a

energia elétrica.  No Rio, é 18%. Aqui é 30%. Não há justificativa cobrar um imposto tão alto e, com isso, espantar, tirar daqui

empresas que poderiam gerar renda e emprego em Minas Gerais.”

Bom, a fala dele é tão interessante, que vou colocar de novo para os telespectadores da TV Assembleia e para vocês que

estão nas galerias. Isso o Pimentel falou durante a campanha, em 2014. Vamos ouvir novamente o que ele fala sobre o imposto da

energia elétrica. (- Aproxima celular do microfone.)

“Energia elétrica é um problema grave em Minas Gerais. As contas de energia, na média, são as mais altas do País. Isso tem

a ver com o ICMS que se paga na conta de energia elétrica. Paga-se aqui a alíquota de 30% de ICMS na energia elétrica fornecida

pela Cemig e consumida pelos mineiros, inclusive na energia industrial, que é um pouco mais barata a alíquota do ICMS, mas ainda é

a tarifa média industrial mais alta do Brasil. Estamos assistindo às fábricas e às empresas saírem de Minas, em grande medida também

por causa do custo da energia elétrica. Isso tem de ser revisto. Sem causar prejuízo à Cemig, que hoje é uma empresa de capital

aberto, tem seus acionistas, e temos de respeitar as regras do mercado, das sociedades anônimas, vamos reduzir o ICMS sobre a

energia elétrica.  No Rio, é 18%. Aqui é 30%. Não há justificativa cobrar um imposto tão alto e, com isso, espantar, tirar daqui

empresas que poderiam gerar renda e emprego em Minas Gerais.”
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O governador disse que é um absurdo e que iria reduzir a alíquota. Mas o que o governador fez? Ele aumentou. Mandou um

projeto à Assembleia, e a base de governo aumentou o imposto sobre a energia elétrica. Tudo o que ele disse durante a campanha foi

jogado por terra. Ele fez isso com mais de 180 produtos. Ele aumentou o imposto do material escolar, o que pesou no bolso das

famílias; ele aumentou o imposto dos remédios. O imposto dos remédios dos idosos, deputado Antônio Jorge, que nós, da oposição,

combatemos aqui veementemente, ele aumentou. Aumentou os impostos do material escolar. Ele disse que a energia elétrica era uma

das mais caras do País e que, por isso, as empresas estavam saindo de Minas Gerais, aliás, acabando com os postos de trabalho. O que

ele fez? Aumentou os impostos.

Então, é um governo mentiroso, irresponsável do ponto de vista da gestão pública. É um governo que agora quer entregar

nas mãos dos agiotas, deputado Gustavo Corrêa, nosso líder, aproximadamente 6 mil imóveis – informação que a consultoria me

forneceu. Seis mil imóveis estão sendo entregues aos agiotas de plantão. Os agiotas vão ficar com esses imóveis como garantia, vão

entregar para o governo do Estado R$4.000.000.000,00 para que ele faça campanha no ano que vem à custa dos mineiros, mais uma

vez, e os mineiros vão pagar de aluguel durante 50 anos R$35.000.000.000,00. É isso o que chamo de irresponsabilidade.

O  deputado  Gustavo  Corrêa  (em  aparte)  –  Quero,  deputado  Sargento  Rodrigues,  parabenizar  V.  Exa.  pelo  seu

pronunciamento. Após sua fala, também terei alguns minutos para discutir exatamente esse projeto de lei. Mas peço licença a V. Exa.,

fugindo um pouco desse assunto, para dizer que respeito as posições de cada um, mas hoje vi, de forma muito triste, a posição do

prefeito de Santa Bárbara, que, diferentemente de tantos outros prefeitos de Minas Gerais, se recusou a assinar o termo de anuência de

estudos para a retomada da Mineradora Samarco.

Em nenhum momento, estamos querendo isentar aquela empresa das suas responsabilidades. Devem, sim, os responsáveis

pagar do ponto de vista financeiro, civil e criminal. Nós, que vivemos no Estado e sabemos da importância que aquela empresa tem,

sobretudo, para Mariana, Ouro Preto, Catas Altas e outras tantas cidades, ficamos tristes ao ver o administrador público, muitas das

vezes,  pensar  na  individualidade,  e  não  na  coletividade.  Aqueles  que  acompanham  todo  esse  processo  sabem  muito  bem  as

contrapartidas, deputado Sargento Rodrigues, que o prefeito de Santa Bárbara queria. A empresa Samarco, infelizmente, entendia que

eram inviáveis e,  aliás,  está  em juízo tomando as providências.  Quero, como mineiro,  lamentar  que o nosso Estado deixará de

arrecadar.  Milhares  de  empregos  deixarão  de  ser  criados  novamente,  e  mais  de  quatro  ou  cinco  cidades,  que  têm  pedido

encarecidamente a retomada das operações da Samarco, serão prejudicadas.

Na minha fala, complementarei quase na totalidade o que V. Exa. vem dizendo. Esse governo, infelizmente e mais uma vez,

tenta iludir os mineiros, não cumpre com seus compromissos, não tem a responsabilidade que esperamos que os governantes venham

a ter, não fez os cortes necessários e, em compensação, como diz V. Exa., continua comprando salmão, caviar e outras coisas mais. E

temos agentes de segurança pública colocados em segundo lugar, a Polícia Militar com suas viaturas todas paradas e o Corpo de

Bombeiros sem a estrutura necessária para trabalhar, fora a saúde do nosso Estado, que está uma lástima. Então, mais uma vez, quero

lamentar porque esse governo procura, de alguma forma, iludir e mentir para os mineiros novamente.

O deputado Sargento Rodrigues* – Obrigado a V. Exa. Eu havia dito, aliás, ao deputado Antônio Jorge, que lida na área da

saúde e foi secretário de Estado, que não apenas a área de educação está sofrendo com o descaso do governo. V. Exa. se lembra muito

bem: na área de saúde,  nos dois hospitais que são referência em Belo Horizonte,  Hospital  Júlia  Kubitschek e a Santa Casa de

Misericórdia, o governo está deixando de pagar as dívidas que tem com eles. Leitos estão sendo fechados e a população está sendo

prejudicada, porque o governo não repassa o dinheiro.

Além da segurança pública, deputado Gustavo Corrêa, tanto eu como equipes de assessores do meu gabinete temos visitado

o interior do Estado, especialmente a região Norte, o Jequitinhonha e o Mucuri. Destacamentos estão com coletes à prova de bala

vencidos, munições vencidas e viaturas em péssimo estado. Enquanto isso, o governo, de forma irresponsável – e não há outra palavra

–,  gasta,  neste  ano,  R$100.000.000,00 com propaganda oficial.  Ele  coloca  na  televisão  que  está  tudo lindo,  tudo  maravilhoso,
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parecendo o chamado país de Alice. Na realidade, o cidadão está sofrendo com o serviço público, que não chega a contento na ponta

da linha para ele, seja na área da educação, seja na área da saúde, seja na área da segurança pública. Estas são as principais áreas, e o

governo do Estado deveria fazer de tudo para que elas funcionassem bem, mas a realidade é outra. Os recursos que estão sendo tirados

do custeio e do investimento da Polícia Civil, da Polícia Militar, dos bombeiros militares e do sistema prisional e socioeducativo é

algo estarrecedor. Apenas a título de exemplo: da Polícia Militar, em dois anos, o governo retirou R$223.000.000,00 do custeio. Isso

arrebenta o cidadão na ponta da linha. A viatura fica sem cabo de embreagem, faltam pneus, gasolina e material de escritório e

material de limpeza. A duas polícias estão sucateadas no interior do Estado.

Presidente, encerro, portanto, minhas considerações. Deputado João Leite, espero que V. Exa. esteja conosco, agora, às 11

horas,  na  Comissão  de  Administração  Pública,  para  votarmos  a  emenda  assinada  por  mais  de  50  parlamentares.  V.  Exa.  está

convocado, logo pode pedir a outro deputado que reveze a discussão da matéria. Assim, poderemos ir à Comissão de Administração

Pública votar a emenda que diz respeito aos agentes penitenciários e socioeducativos. O governo quer demitir, e nós entendemos que

precisamos prorrogar os contratos e salvar o emprego de pessoas sérias e honradas que estão trabalhando. Muito obrigado.

O presidente (deputado Carlos Pimenta) – Com a palavra, para discutir o projeto, o deputado João Leite.

O deputado João Leite* – Deputado Carlos Pimenta, que preside esta reunião da Assembleia e é presidente da Comissão de

Saúde; deputado Gustavo Corrêa, líder; nosso sempre líder, deputado Bonifácio Mourão!, é bom lembrar que o deputado Bonifácio

Mourão é o relator da Constituição do Estado de Minas Gerais, nosso respeito ao Prof. Mourão; Deputado Antonio Carlos Arantes,

presidente da Comissão de Desenvolvimento Econômico,  grande amigo da agricultura em Minas Gerais;  telespectadores  da TV

Assembleia,  cidadãos  de  Minas  Gerais,  que  acompanham  a  reunião  desta  manhã;  voltamos  a  ter,  no  Plenário  da  Assembleia

Legislativa, na pauta de reuniões, o projeto que já apelidei de Ben Johnson. Todos sabem quem foi Ben Johnson, atleta canadense. Ele

foi um dos recordistas mundiais dos 100m rasos, prova de ouro do atletismo e quebrou todos os recordes numa velocidade espantosa.

Depois, querido amigo Isauro Calais, pai do nosso artilheiro máximo do campeonato mineiro, o nosso Ben Johnson, depois que

venceu aquela prova, depois de quebrar o recorde olímpico, o recorde mundial, foi descoberto em algo inaceitável para um atleta. O

doping é inaceitável para um atleta. Ben Johnson estava dopado quando venceu aquela disputa dos 100m. É uma traição muito grande

para o esporte.

As nações, as pessoas amam o esporte, confiam nele. Quando um atleta se dopa para vencer uma prova é uma traição com

o espírito olímpico, com o espírito esportivo. Eu dei  nome a esse projeto do governador Pimentel,  o de nº 4.135/2017, de Ben

Johnson.  Ele  está  tramitando,  na  Assembleia  Legislativa,  numa  violência,  numa  velocidade,  quebrando  todos  os  recordes  de

tramitação. Penso no sofrimento que é, para mim, aprovar um projeto na Assembleia Legislativa.

Nesta legislatura, já foi aprovado um projeto de minha autoria. Esse projeto obrigava a identificação de peças de ouro para

impedir a venda de peças roubadas. Depois de uma grande luta, ele foi aprovado e foi vetado pelo governador do Estado, e este

Plenário  manteve  o  veto.  É  muito  difícil  aprovar  um projeto  na  Assembleia  Legislativa.  Tenho vários  projetos  tramitando  nas

comissões, e todos estão com prazo perdido. Não se apresentou, na Comissão de Constituição e Justiça, o parecer.

Ah, mas esse projeto, que velocidade! Sabem o que esse projeto representa? A venda do que pertence à população de Minas

Gerais. O PT, o governador Pimentel, está vendendo patrimônio, aquilo que pertence à população de Minas Gerais.

Uma escola pertence a quem? Pertence a um partido político?  Pertence à Assembleia Legislativa?  Pertence ao Poder

Executivo? Pertence ao Tribunal de Justiça? Não, uma escola ou um hospital são bens públicos, pertencem à população de Minas

Gerais.

Vimos que 10 escolas foram fechadas no Sul de Minas por risco de incêndio, porque não houve manutenção por parte do

Estado. Quem responde pelo Estado, pelo Poder Executivo, e é responsável por realizar a manutenção das escolas é o governo do PT.

Mas 10 escolas foram fechadas. Quem paga o preço? São os alunos, os filhos, as filhas dos cidadãos e cidadãs de Minas Gerais. Este
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governo não consegue realizar a manutenção das escolas, mas quer vender as escolas, quer vender os hospitais, quer vender os bens

públicos.

População de Minas Gerais, cidadãos de Minas Gerais, cidadãs de Minas Gerais, povo de Minas Gerais, o governo do

Estado já deve estar em sua décima lista de imóveis colocados à venda. Dizem agora que há uma nova lista, mas ela sequer foi

protocolizada na Mesa da Assembleia Legislativa. Querem que votemos isso no escuro. Querem que votemos o Ben Johnson no

escuro, esse projeto viciado, esse projeto dopado, esse projeto que perdeu a credibilidade pela quantidade de listas existentes. A última

lista apresentada traz o fórum da cidade de Santa Maria de Itabira para ser vendido. O governo do Estado não tem controle dos bens

públicos que pertencem à população de Minas Gerais.

Foi escolhido um governo, foi escolhido um governador, que escolheu seus secretários, e o que aconteceu? Este governo do

PT não tem controle. A grande crítica que o PT fazia ao PSDB, ao PDT, ao PTB, ao PP, aos Democratas quando governaram Minas

Gerais era de que fazíamos o choque de gestão. Que a gestão era muito dura, que as coisas eram muito rigorosas. E agora o que

temos? Uma irresponsabilidade total na gestão pública. O PT não gosta de fazer gestão pública. Está tudo avacalhado no Estado de

Minas Gerais.

Há pouco, o deputado Sargento Rodrigues ocupou esta tribuna para denunciar que os coletes dos nossos policiais, que estão

nas ruas nos defendendo, estão vencidos. A arma deles não presta, mas têm de enfrentar criminosos que utilizam armas pesadas, que

os nossos policiais não têm. E as viaturas estão em mau estado de conservação. Este é um governo que detesta gestão. É chato mesmo.

É preciso manter a viatura em dia. Tem de fazer manutenção das escolas.

Estou recebendo aqui  informação do  Caparaó,  das  Vertentes  do  Caparaó,  da  Serra  do Caparaó,  onde fica  o  Pico  da

Bandeira, aquele lugar aprazível, gostoso, lugar de gente trabalhadora. A temperatura deve estar hoje abaixo de zero no Pico da

Bandeira e abaixo de 10º nas cidades de Alto Caparaó, Alto Jequitibá, Manhumirim e Manhuaçu. Estou recebendo a informação de

que  o  serviço  de  eletrocardiograma  realizado  nos  municípios  e  que  facilita  os  diagnósticos  médicos,  auxiliando  como exame

complementar e fundamental para os riscos cirúrgicos, será suspenso por falta de pagamento do governo do Estado, da Secretaria

Estadual de Saúde, a partir do dia 1º de julho.

Atenção, deputado Carlos Pimenta, presidente da nossa Comissão de Saúde! Estão suspensos os exames de risco cirúrgico

na Vertente do Caparaó! O governo do PT é irresponsável. As pessoas não vão poder se submeter a cirurgia, porque não há dinheiro

para o serviço de eletrocardiograma. É uma vergonha! E o governo vem pedir à Assembleia Legislativa para vender os hospitais. É

uma vergonha!

Outro dia eu vi o meu padrinho e líder Dilzon Melo denunciar o abandono de Varginha, cidade-polo, cidade de atendimento

da saúde. Desta tribuna ele apresentou essa denúncia. E o que o governo quer? Quer vender os hospitais. Ele abandonou a população,

não faz atendimento na área da saúde.

Ontem chegou denúncia ao meu gabinete de que a população da Região Metropolitana de Belo Horizonte está desassistida

nos nossos hospitais. Eu devo agradecer ao deputado Carlos Pimenta a aprovação na Comissão de Saúde de visita ao Hospital João

XXIII. Meu padrinho e líder Dilzon Melo, quando mencionamos o Hospital João XXIII, devemos fazer um aceno, porque é para lá

que vamos quando sofrermos um acidente de trânsito. É para lá que uma criança vai quando engole uma moeda, como ocorreu com a

minha filha,  ainda muito criança. É para lá que vai  uma pessoa queimada ou picada por um animal peçonhento. É para lá que

corremos. E a população da região de Varginha corre para essa cidade, quando está em situação difícil.

Agradeço, então, ao deputado Carlos Pimenta.  Está aprovada a visita da Comissão de Saúde ao Hospital  João XXIII.

Presidente Carlos Pimenta, UTI fechada, leitos de urgência fechados, enfermarias fechadas no Hospital João XXIII! É o caos!
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O deputado Bonifácio Mourão fica com os olhos arregalados olhando para mim, porque faltam cerca de 20% para o

término da obra do Hospital Regional de Governador Valadores, pelo qual ele tanto lutou. E o governo não termina esse hospital. E

quer vender hospitais, gastar o mínimo na saúde e pagar aluguel.

Concedo aparte ao meu padrinho e líder Dilzon Melo.

O deputado Dilzon Melo (em aparte) – Meu amigo deputado João Leite, às vezes eu recebo questionamento do interior

dizendo que a oposição é muito dura, que ela faz discursos inflamados contra o governo, se não deveríamos ser mais complacentes.

Eu vejo o pronunciamento de V. Exa. dessa tribuna e penso em como ser complacente diante da situação de caos em que vive o

Estado.

Fico aqui pensando nessa demagogia que o governador Pimentel faz com os prefeitos de Minas. Ele os convoca para um

jantar no Palácio da Liberdade para o qual dotou R$500.000,00 para comprar salmão, filé etc., oferece asfalto e carros para o interior,

e às vezes essas não são as demandas dos prefeitos. E deixa morrer à míngua as pessoas que mais precisam do apoio e da assistência

do governador, como é o caso da saúde pública.

Há alguns dias, o prefeito de Varginha, do meu partido felizmente, deu R$1.500.000,00 para socorrer o hospital regional,

pois iria parar de atender as demandas de pronto socorro. E é um hospital exclusivamente de SUS. Cerca de 85% da demanda do

hospital regional é SUS. Por quê? Exatamente porque o governador é de falácia, de mentira e, certamente, vai se ver às barras da

Justiça, para que não seja candidato no ano que vem. Ele fica fazendo propaladas promessas, ludibriando os prefeitos com oferta de

massa asfáltica e carros, e essas não são as demandas dos municípios.

Mas deixa de pagar os hospitais regionais, o pronto atendimento, a urgência e emergência. Assisti ontem a um vídeo feito

pelo deputado Antônio Jorge, que conhece, como V. Exa., o caos da saúde pública, porque foi um excelente secretário de Saúde na

gestão de Anastasia, falando também do hospital de Teófilo Otôni. Aqueles hospitais que o nosso governo lançou como campanha:

Sete Lagoas, Uberaba, Uberlândia, Governador Valadares, Teófilo Otôni, Divinópolis; todos eles estão parados, no caos. V. Exa. diz

que faltam 15%, mas já não é mais isso, porque ele foi se degradando ao longo do tempo, e hoje nem com 30 termina o hospital.

E o pior, não vamos falar em questão de cifras, mas vamos falar de vidas, vamos falar das pessoas que precisam do

atendimento desses hospitais na hora de maior sofrimento. Varginha tem 370 médicos, mas eles ficam a ver navios porque o hospital

do SUS é o regional. Eles não têm como atender, porque falta material, falta pagamento, falta organização, simplesmente por essa

questão ideológica do PT.

Lamento muito, porque, como oposição, ficamos aqui dando o alerta ao Sr. governador, dizendo: crie vergonha, mude os

caminhos da sua administração, mude os secretários, porque eles não estão dando conta do recado. E a prova, meu amigo João Leite –

deputado que defende não só Belo Horizonte, mas também o interior, principalmente na saúde –, é que cinco deputados estaduais já

foram convidados para serem secretários de Estado. Sabe o que aconteceu? Nenhum deles aceitou, porque sabem que vão fazer papel

de marionete, que vão simplesmente ficar no “não tenho, não tenho”, e a coisa está centralizada em dois supersecretários. O que falta

a este governo é vergonha, porque, além das leis humanas, há a lei divina, e nós somos responsáveis por ela, para atender àqueles que

menos precisam – menos precisam de dinheiro –, mas precisam mais de recursos de atendimento à sua família.

Lamento, e corroboro com o seu discurso, dizendo: governador, olhe por aqueles que mais precisam e deixe de fazer média

com os prefeitos, liberando recursos para os deputados da base em cima dos deputados da oposição. Não me incomodo com isso, mas

atenda àqueles que mais precisam. Crie vergonha na cara, governador, e atenda à saúde, em vez de ficar fazendo demagogia em

discurso.

O deputado João Leite* – Muito obrigado, deputado Dilzon Melo. Reconheço sua luta e seu trabalho pelo Sul de Minas,

pela sua Varginha, cidade que você ama, por Boa Esperança, Coqueiral, Três Pontas, cidades que V. Exa. abraça com tanto carinho
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nesta Casa e defende. Varginha V. Exa. conhece bem, porque governou aquela cidade com muita competência e num momento em que

lá a saúde tinha toda a atenção.

A fala de V. Exa. também é boa, porque traz o deputado Luiz Humberto Carneiro para o Plenário. Quem sabe o deputado

Luiz Humberto fale também sobre a luta de Uberlândia. Antes disso, vamos ouvir o deputado Bonifácio Mourão, mas estou recebendo

a informação de que o governo do Estado, deputado, encerrou o convênio com a UFMG, que operava o programa de saúde Tele. Em

2016, foram 3 milhões de laudos de eletrocardiograma e de mamografia para centenas de municípios mineiros. Esse programa era um

espetáculo! O governo do PT fechou esse programa. Fecha hospitais, fecha leitos, fecha UTI, fecha programas. Espero que o deputado

Carlos Pimenta continue com esse seu entusiasmo, defendendo a saúde em Minas Gerais, com o seu apoio, deputado Bonifácio

Mourão, na Comissão de Saúde. Com muito prazer, ouço V. Exa. e sei que trará brilho a essa minha manifestação.

O  deputado  Bonifácio  Mourão  (em  aparte)*  –  Deputado  João  Leite,  estamos  acompanhando  com  atenção  o

pronunciamento de V. Exa. e, ao mesmo tempo, lembrando e observando que os deputados da base de governo não estão aqui para

rebater o que V. Exa. está falando. E também dizemos o mesmo em relação ao aparte do deputado Dilzon Melo, e a mesma coisa para

o que falou o deputado Sargento Rodrigues. Mas, por que eles não estão aqui? Deveriam estar aqui para rebater e dizer que não é

verdade o que V. Exa. fala, o que eu vou falar e o que falaram os deputados Sargento Rodrigues e Dilzon Melo. Eles têm a mesma

oportunidade que nós temos. Eles também têm direito a uma hora de discussão. Mas, por que não estão aqui? Naturalmente é porque

não têm resposta para o que estamos falando, não têm argumentos para rebater o que estamos falando. Então, o que V. Exa. está

dizendo e o que os outros oradores falaram aqui nesta manhã, sobre o governo Pimentel,  é tido como verdade. Caso contrário,

deputado Dilzon Melo, eles estariam aqui para rebater. Mas não rebatem. Eles têm o mesmo prazo que temos, mas não o usam. Por

que não o usam? Porque o silêncio é importante para eles. O que interessa para eles é correr o tempo para aprovar os fundos. Os

fundos de quê? De venda do patrimônio do Estado de Minas Gerais.

Deputado João Leite, V. Exa. sabe muito bem a luta que tivemos, no ano passado, para que o governo não passasse a mão,

não rapasse o tacho nos depósitos judiciais. Aí o governo rapou o tacho, pegou R$5.000.000.000,00 dos mineiros que não têm nada a

ver com a incompetência de Pimentel na administração, passou a mão naquele dinheiro da Maria, da Ana, da Joana – de que V. Exa.

tanto falou a respeito –, nas suas ações para buscar uma pensão para seus filhos, que passam dificuldades. A Ana, a Joana, a Joaquina

ganharam, mas não levaram. Por que não levaram? Porque o governo passou a mão no dinheiro. O governo passou a mão no dinheiro

de uma forma totalmente ilegal, totalmente inconstitucional, tanto assim que o Supremo Tribunal Federal, presidente Carlos Pimenta,

entendeu que isso era inconstitucional e que o governo não podia mais passar a mão no restante daquele dinheiro. Mas ele já tinha

passado a mão nos R$5.000.000.000,00 e não os devolveu. E, porque não os devolveu, os mineiros que ganharam suas causas e suas

ações, por meio dos advogados, não puderam receber. Isso é certo? Isso é justo? Isso é humano, deputado João Leite? Não é humano.

A nossa voz foi utilizada enquanto tivemos força para que aquilo não acontecesse, mas a base de governo aprovou aquilo, e o governo

passou a mão em R$5.000.000.000,00 das ações, o que jamais poderia ter feito, tanto que o Supremo deu um basta e estancou a

sangria. Mas não parou nisso, não parou, não.

Depois  o  governo  fez  uma  negociação  com  o  Banco  do  Brasil  em  relação  à  folha  de  pagamento  e  pegou  mais

R$2.000.000.000,00. Agora, deputado João Leite, vamos lembrar também que, no início do governo, quando o ex-governador Alberto

Pinto Coelho fez uma negociação com o Banco do Brasil, R$1.200.000.000,00 para dar segmento ao grande programa Caminhos de

Minas, Pimentel disse: “Não quero esse dinheiro, não preciso. Minas Gerais não está precisando desse programa chamado Caminhos

de Minas, que liga um município do interior a outro”. E dispensou o dinheiro. Havia ordem judicial para liberar essa importância para

Minas Gerais, mas ele a dispensou.

E agora V. Exa. aborda, com muita inteligência e com muita oportunidade, a questão de o governo querer vender os

imóveis de Minas Gerais. Vender fórum? Vender hospitais? Em relação aos hospitais em construção, deputado João Leite, o governo
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apresentou  um argumento  muito  curioso,  muito  interessante:  estão  desocupados.  Por  que  estão  desocupados?  Porque estão  em

construção. O governo paralisou todas as obras dos hospitais, inclusive as do de Governador Valadares, pelo qual eu me bato tanto

porque tem 80% pronto e vai  servir  a  86 municípios  de uma região totalmente  carente da superintendência de Valadares  e  da

superintendência de Coronel Fabriciano.

Estamos sendo presididos pelo deputado Carlos Pimenta, presidente da Comissão de Saúde, que tem batido diuturnamente

nesse descaso total e absoluto do governo Pimentel com a saúde em Minas Gerais.

O Cosems, deputado João Leite – já falamos isso aqui, e V. Exa. também –, fez um levantamento: o governo Pimentel

deixou de repassar para os municípios mineiros R$1.600.000.000,00, e, por causa disso, os hospitais estão fechando, as UPAs e os

postos de saúde não estão funcionando, os medicamentos estão faltando; e o pessoal está morrendo por falta de recursos. O pessoal

que depende do SUS está morrendo, padecendo, sofrendo, ficando nas portas dos hospitais porque não há leitos e, quando conseguem

a internação, ficam nas macas, pois não há como subir, já que não há apartamento, quarto ou enfermaria disponíveis. E o governo não

está repassando R$1.600.000.000,00. Boa parte desse dinheiro, deputado João Leite, é repassado pelo governo federal, mas o governo

do Estado não o repassa: o que se chama crime de apropriação indébita. É o que está acontecendo, e estamos falando verdades. Quem

está aqui para nos rebater? Se não fosse a verdade, tinha que ser rebatido pela base de governo, mas isso está acontecendo, deputado

João Leite.

Agora, vamos assistir a esse triste espetáculo de venderem o patrimônio de Minas Gerais, construído ao longo de tantos e

tantos anos por grandes governadores. O Pimentel, que está se desfazendo de tudo, também vai se desfazer desse patrimônio, mas vai

fazer isso passando por cima do nosso protesto, da nossa voz e da nossa disposição de defender o interesse maior do nosso estado. Por

isso, agradeço a V. Exa., deputado João Leite, a oportunidade de falar com os mineiros, uma oportunidade, a meu ver, histórica no

sentido de evitar que se dilapide tanto o patrimônio não meu nem seu, mas de todos os mineiros.

O deputado João Leite* – Muito obrigado, Prof. Mourão. Sabia que V. Exa., com sua inteligência e seu conhecimento,

traria força para essa manifestação indignada que fazemos desta tribuna. Devo continuar ouvindo o meu líder, deputado Dilzon Melo.

O deputado Dilzon Melo (em aparte)* – Perdoe-me, meu amigo João, por ocupar seu tempo tão precioso, já que você faz

referências  a  problemas  por  que  o  Estado  passa  já  há  dois  anos  e  meio.  Quero  aqui  dizer  também  que  o  governador  cria

constrangimento e envergonha os cidadãos de Minas. O meu amigo deputado Bonifácio Mourão fazia referência ao sofrimento do

Estado com essa dilapidação do dinheiro do Judiciário. O governo foi lá, meteu a mão no dinheiro, e hoje há mais de 900 ações

transitadas em julgado, mas as pessoas não recebem o dinheiro, que deveria estar no bolso de cada um. A oposição alertou aqui: na

hora H vai faltar dinheiro, o Estado promete e não cumpre ao dizer que, havendo as ações, ele as cobrirá de imediato. São mais de 900

ações. Tanto é verdade que ele já recebeu advertência da OAB e do Banco do Brasil, determinando um prazo para depositar o dinheiro

devido  àqueles  que  ganharam  os  processos  judiciais.  Entretanto,  nem  assim,  deputado  João  Leite,  ele  está  cumprindo  seu

compromisso, deixando à mercê muitas famílias que se sacrificaram, pois os processos se arrastaram ao longo de muitos anos. Agora,

na hora de ter um pequeno conforto, comprar uma casa, pagar as dívidas, não podem lançar mão do dinheiro que é seu, porque o

governo fez promessas vazias e não as cumpre, não deposita esse dinheiro.

Mas eu queria fazer aqui também uma homenagem à cidade de Três Pontas, que ontem completou 160 anos; uma cidade de

gente ordeira, trabalhadora, produtora – uma das maiores produtoras de café do Brasil, de excelente qualidade; de povo sofrido, já que

lá é  monocultura,  com um desemprego bastante  acentuado.  Entretanto,  nem por isso eles  deixam de  ser  esperançosos por  dias

melhores. É um povo temente a Deus e devoto a Francisco de Paula, o Pe. Victor, e que comemora hoje 160 anos.

Eu gostaria de pedir a Deus que continuasse olhando por aquela cidade, porque o governador não está olhando nada. E

agora faço uma advertência: o único hospital de Três Pontas está no SOS, pedindo recursos à população para não fechar. Quarenta e

dois médicos assinaram o abaixo-assinado porque não têm sequer material de emergência para fazer cirurgias. Aqueles que já são
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sacrificados pela sorte estão pedindo na rua que o hospital não feche, devido à irresponsabilidade desse governo, que não paga suas

dívidas e deixa mais um hospital fechar. Ora, mas por que manter o hospital de Três Pontas, uma cidade tão pequena? Pequena para a

sua avaliação, governador. Vá lá para ver a dignidade daquele povo que trabalha e precisa se socorrer desse hospital antes de dizer que

é uma cidade pequena e tem pouco atendimento. Então faço aqui essa advertência: Cumpra, governador, o seu compromisso. Salve

aquela cidade que é uma cidade histórica, que já deu tanta gente boa e trabalhadora, como um governador que tivemos aqui no Estado

de Minas Gerais e que tanto contribuiu para esse Estado, que hoje se vê à mercê dessa má administração.

Minhas homenagens a Três Pontas, pedindo a Deus que abençoe aquela gente, abençoe o prefeito e a atual administração,

para que ele devote todo o seu tempo aos mais sacrificados e aos que mais precisam. Estou aqui para colaborar, mas precisamos que

esse governador tenha  a sensibilidade de dizer  que é governador de toda  Minas Gerais  e  não  só governador do PT e  de  seus

apaniguados.

O deputado João Leite* – Deputado Dilzon Melo, me reúno a V. Exa. para saudar Três Pontas. V. Exa. me fez lembrar uma

passagem minha por Três Pontas para visitar meu amigo Salada e aproveitar a mesa de D. Lúcia, uma mesa generosa, e fazer uma

visita também à nossa Igreja Batista Central, do Pastor Luciano, de Três Pontas, e ver a florada do café. É algo maravilhoso sair de

Varginha em direção a Três Pontas e ver aquela florada. E V. Exa. traz essa informação para todos os mineiros sobre aquele hospital

maravilhoso: abandonado,  com o governo do Estado devendo para este hospital.  É lamentável.  Mas temos a sua voz, uma voz

respeitada em favor do nosso Sul de Minas, em favor de Minas Gerais, em favor de Três Pontas. A Dra. Débora passou o último

levantamento ao nosso líder Gustavo Corrêa. É um negócio impressionante. Não sabemos o que vamos votar. A Dra. Débora colocou

aqui os números, mas a qualquer momento pode ter outra mudança. Esses números finais que ela nos trouxe estão certos? Oitenta e

dois imóveis não possuem numeração? Nós vamos votar no escuro? Esse plenário vai votar no escuro? V. Exa. conversou com a Dra.

Débora, fez o levantamento? Por favor nos ajude. V. Exa. tem a palavra.

O deputado Gustavo Corrêa (em aparte)* – Deputado João Leite, eu quero aqui agradecer a oportunidade que me dá para

dizer  exatamente o que você acabou de nos perguntar.  Será que, até  o final  da discussão desse projeto,  algum outro ofício do

governador  do  Estado  vai  chegar  a  esta  Casa  modificando-o?  Essa  tem sido  uma  práxis  desse  governo.  V.  Exa.  começou  seu

pronunciamento lembrando o Ben Johnson e o Usain Bolt. Todos os projetos importantes para o Estado de Minas Gerais são projetos

Ctrl C, Ctrl V. São projetos que defendi, assim como V. Exa., pois era um governo que asfaltou todas as cidades mineiras que não

tinham asfalto, que levou telefonia móvel para os 853 municípios de Minas Gerais, que levou o Farmácia de Todos aos municípios, e,

naquela época, presidente Dilzon Melo,  não faltavam remédios. Os estoques de remédios no nosso Estado atendiam à demanda,

sempre diferente do que ocorre nos dias de hoje.

Diferente deste governo, que se preocupa em fazer política para os seus companheiros. Na quinta-feira passada, deputado

João Leite, V. Exa. estava falando do café do Sul de Minas, o qual o nosso presidente, deputado Dilzon Melo, que é um grande

produtor naquela região, conhece tão bem. O governo esteve em Manhuaçu, que é terra de café também, fazendo demagogia, um blá-

blá-blá danado,  e,  de concreto,  nada.  Só tapinha nas  costas dos prefeitos,  fazendo  self,  prometendo isso e aquilo,  mas nada de

concreto, deputado Dilzon Melo. Não aguentamos mais essas falas e essas promessas.

Um projeto, sobre o qual terei oportunidade de discorrer, da mesma forma que o deputado João Leite teve e outros tantos,

totalmente irresponsável deste governador do Estado de Minas Gerais. Ele está pegando o patrimônio que é seu, deputado Dilzon

Melo, do deputado João Leite, meu e de nós todos, de todos os mineiros. A verdade é que vai vender para pagar o 13º salário no final

do ano. O que ele deveria ter feito, há dois anos, era diminuir os cargos comissionados e a quantidade de secretarias, mas assim não o

fez. Enquanto isso, a companheirada toda está aí.

Trata-se de um governo que perdeu o norte. O deputado Dilzon Melo é um parlamentar bem mais experiente que eu,

deputado João Leite, e V. Exa. também.
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O deputado João Leite* – Apesar de jovem.

O deputado Gustavo Corrêa (em aparte)* – Muito mais jovem que todos nós. Pela cor do cabelo podemos perceber. V. Exa.

se lembra de que a Cemig era um patrimônio de Minas, era uma referência.

O deputado João Leite* – Comprou a Light.

O deputado Gustavo Corrêa (em aparte)* – Comprou a Light. Eram aqueles investimentos e lucros atrás de lucros. Não

havia aquele clientelismo nem aquele apadrinhamento que ali existe. Aliás, na semana passada, ouvi, numa grande rádio de Minas

Gerais, uma entrevista que para mim foi um arraso, sobre uma empresa que tem suas ações negociadas na Bolsa. Alguém deve ter

ganhado com isso porque as ações dela andaram subindo, deputado João Leite. Essa foi a notícia que obtive. Pode saber que foi

porque houve especulação de que a Light vai ser vendida, e a companheirada já deve ter comprado as ações da Cemig para aproveitar

a oportunidade.

Lamento, deputado João Leite. Tenha certeza de que não tenho condição de responder à pergunta de V. Exa. A Dra. Débora

junto com a Dra. Luísa Barreto fizeram uma análise detalhada desse projeto há alguns meses. Fomos obrigados a ingressar na Justiça

e, num primeiro momento, saímos vitoriosos, já que o desembargador reconheceu que o governo não preencheu os pré-requisitos

necessários. Eram quase 4 mil imóveis e depois esse número baixou para 200, deputado João Leite. Isso é para os mineiros saberem

que, se não fosse o trabalho dos deputados Dilzon Melo, João Leite, Sargento Rodrigues, Felipe Attiê, Bonifácio Mourão, Tito Torres,

Luiz Humberto Carneiro, Gustavo Valadares, Dalmo Ribeiro Silva e outros tantos que teremos a oportunidade de falar na minha

explanação, se não fosse o trabalho desses parlamentares, o nosso Estado já estaria liquidado. Temos sido responsáveis por aqueles

projetos que são bons para Minas.  Esses projetos têm tido o nosso apoio, como ocorreu no caso do Refis,  que entendemos ser

fundamental para impulsionar a economia. Mas, nesse caso, votaremos contra essa matéria para amanhã podermos subir nesta tribuna

e dizer a todos os mineiros que não fomos coniventes com esse crime praticado por este governo. Muito obrigado, deputado João

Leite.

O deputado João Leite*  –  Parabéns,  deputado Gustavo  Corrêa,  que  nos lidera  na oposição!  Parabéns  também à  sua

Consultoria, à Dra. Débora, à Dra. Luísa Barreto e à Flávia Viegas. Temos um time muito bom nos apoiando e queremos agradecer

muito à nossa Consultoria.  O Pedrinho Chagas está aqui,  atento conosco.  Esse time é um time especial  para nós;  sem ele não

conseguiríamos descobrir tantas coisas que estão acontecendo.

Vivemos 13 anos em Minas Gerais, líder Gustavo Corrêa, sitiados. Os nossos governos foram sitiados pelo PT. O PT, no

governo federal, sitiou Minas Gerais.

Não tinha recursos para a saúde, não tinha recursos para obras. Podemos citar a situação da BR-381. Agora voltou. Estou

sabendo que teremos paralisação nessa rodovia para obras, deputado Alencar da Silveira Jr., sempre atento para a nossa região do

Leste de Minas. A BR-381 está sendo interditada para obras. Tudo ficou parado por 13 anos no governo do PT. Esse governo isolou

Minas Gerais. Foram 13 anos de isolamento para Minas Gerais.

É impressionante.  Vemos agora  essa  lista,  mas  não  sabemos  o que  votaremos.  Há prédios  de  faculdades,  que  foram

anteriormente doados pelo governo do Estado. Eles querem vendê-los agora. Estava na lista o 5º Batalhão da Polícia Militar. Agora,

deputados Gustavo Valadares, Arnaldo Silva, Alencar da Silveira Jr., estamos recebendo manifestações da população. Está havendo

pavor. O PT é o partido do medo. A população está com medo diante do fechamento das companhias da Polícia Militar. Deputados

Gustavo Corrêa e Gustavo Valadares, chamo a atenção de V. Exas., deputados, a população está com medo em razão do fechamento

das  companhias  da  Polícia  Militar.  Será  que  vai  valer  a  máxima  de  prédio  desocupado  ser  prédio  vendido?  Estão  à  venda as

companhias da Polícia Militar. Imaginem a companhia da Polícia Militar no Bairro São Pedro. Ela será fechada? A companhia da

Polícia Militar no Bairro Planalto será fechada?
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Estamos  vendo  a  irresponsabilidade  deste  governo.  A  população  de  Belo  Horizonte  da  região  metropolitana  está

aterrorizada pelo governo do PT. Vão vender as companhias da Polícia Militar? Respondam! Vão encerrar o Circuito Cultural da

Praça da Liberdade? É um escândalo o que o governo do PT está fazendo. Estamos aqui, neste Plenário, querendo saber qual a lista.

Que lista é essa? As companhias da Polícia Militar serão vendidas pelo governo do PT? Isso é inaceitável. Agora chega essa nova lita,

que na verdade não representa nada para nós, porque não tem identificação. Quero saber qual o deputado e qual a deputada que terão

coragem de votar para vender um imóvel sem saber sua identificação, sem saber a quem pertence esse imóvel.

Está chegando neste Plenário, neste momento, o deputado Sargento Rodrigues. O Plenário ficou vazio porque a Comissão

de Administração Pública está cheia, está lotada. O deputado Sargento Rodrigues está vindo com as informações. Faço uma pergunta

a V. Exa., deputado Sargento Rodrigues. O povo de Belo Horizonte está apavorado, aterrorizado. O PT é o partido do medo. As

companhias da Polícia Militar que estão sendo fechadas serão prédios desocupados. Esses prédios serão vendidos conforme essa

malfadada lista? Quero as informações, primeiro porque V. Exa. é muito bem informado. As companhias serão vendidas pelo governo

do Estado? Teremos tiro ao alvo agora de policial militar? Ficarão numa cabaninha dois policiais militares à mercê do crime? É isso?

Esta Casa permitirá isso?

Depois  também quero  saber  informações  sobre  a  votação  em relação  aos  agentes  penitenciários.  Queremos  saber  as

informações. Como o PT é o partido do medo, estão fechando as companhias da Polícia Militar e mandando embora os agentes

penitenciários.  Vão  tocar  terror  na  cadeia,  vão  tocar  terror  na  tropa  da  Polícia  Militar,  que  hoje  está  totalmente  vulnerável  à

criminalidade? Por favor, quero ouvir V. Exa.

O  deputado  Sargento  Rodrigues  (em  aparte)*  –  Relativamente  às  companhias,  deputado  João  Leite,  aprovamos  um

requerimento na comissão. Requerimento de igual teor também foi aportado pelo deputado João Vítor Xavier. Nosso requerimento

tinha sido aprovado. Então, vamos fazer a audiência pública no dia 12, e as lideranças comunitárias estão se mobilizando. No dia 12,

às 18h30min, faremos a audiência pública na Comissão de Segurança Pública.

É óbvio que mais de 6 mil imóveis estão sendo colocados à disposição dos agiotas a fim de que os aluguem para o governo

do Estado. E o cidadão vai amargar uma conta de R$35.000.000.000,00, pagando aluguéis ao longo de 50 anos. Desses imóveis, não

há garantia, por parte do comando da Polícia Militar e da Polícia Civil, de que eles não estejam nesse projeto.

O deputado João Leite* – Seria uma emenda interessante incluir…

O deputado Sargento Rodrigues (em aparte)* – Aliás, precisamos pedir à nossa competente assessoria – ao Dr. Sabino

Fleury e à Dra. Luísa Barreto – para preparar uma emenda, de forma tal que venha retirar desse projeto qualquer possibilidade de

alienação dos quartéis da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, das delegacias de polícia e das escolas públicas. Pelo

menos isso. Infelizmente, a transparência não existe, deputado Dilzon Melo, que preside a reunião neste momento.

Deputado João Leite, quero trazer uma notícia desagradável. Agora, na votação da Comissão de Administração Pública, S.

Exa., o deputado Cabo Júlio, apresentou uma questão de ordem, e a emenda não pôde ser votada. O presidente redesignou o deputado

Cristiano Silveira, do PT, como relator da matéria. Então, teremos uma reunião às 18 horas. Quero contar com a presença de V. Exa.

às 18 horas.

O deputado João Leite* – Estarei presente.

O deputado Sargento Rodrigues (em aparte)* – Os agentes penitenciários e socioeducativos estão aflitos, muito aflitos. S.

Exas. tiveram a coragem de votar o projeto dos 850 cargos do Ministério Público, mas pareceu haver um processo de obstrução,

proposto pelo deputado Cabo Júlio, para que este deputado não fosse o relator. Ele alegou uma questão de ordem. O art. 168 do

Regimento é claro:  ele não poderia sequer fazer  a questão de ordem porque não era membro efetivo, mas o presidente acabou

acatando-a.
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Quero deixar registrado para V. Exa., para o líder Gustavo Corrêa, para o líder Gustavo Valadares e para o nosso líder

Dilzon Melo que amanhã o Plenário terá uma pauta extensa, mas ficaremos um pouco mais, deputado João Leite, pois o mecanismo

utilizado na comissão será o mesmo mecanismo que este deputado vai utilizar aqui. Vou falar alto e bom som: não ficará nenhum

projeto de lei  a que não aportaremos emendas,  com discussão e encaminhamento. Todos os projetos que estiverem na pauta de

amanhã serão emendados pelo deputado Sargento Rodrigues. E não será apenas uma emenda, serão várias. Já chamei a assessoria.

Todos os projetos serão emendados. Será utilizado o mesmo dispositivo regimental usado pelo deputado Cabo Júlio para obstruir a

votação  da  emenda  que  diz  respeito  à  prorrogação  dos  contratos  temporários  dos  agentes  penitenciários  e  socioeducativos  na

Comissão de Administração Pública de hoje. O mesmo Regimento Interno será utilizado.

Já vou mandar um aviso a S. Exa., presidente Adalclever Lopes, que não me chame para conversar. A minha conversa será

regimental. Infelizmente essa é a notícia que tenho a dar.

O deputado João Leite* – Lamento essa situação, deputado Sargento Rodrigues. V. Exa. pode contar comigo. Tenho um

compromisso com a população de Minas Gerais e entendo que é uma irresponsabilidade do governo do PT colocar para fora os

contratados, pois são eles que têm dado equilíbrio ao sistema penitenciário, ao sistema socioeducativo.

É um governo irresponsável. Há 75 mil presos e, em um momento como este, o governo coloca para fora mais de 2 mil

agentes penitenciários e socioeducativos. O PT é o partido do terror. Imaginem: a população de Belo Horizonte apavorada com o

fechamento das companhias, deputado João Vítor Xavier. Estão as companhias da Polícia Militar à venda? A todo momento recebo

telefonemas de pessoas que estão apavoradas, do Bairro São Pedro, do Bairro Planalto, com o fechamento das companhias da Polícia

Militar. Isso é para serem vendidas?

Agora colocarão mais de dois mil agentes penitenciários nas ruas? O sistema tem 75 mil presos, mas são 30 mil vagas. Está

ali  o  Samuel  Marcelino,  ex-secretário  de  Administração  Prisional.  Vão  tocar  o  terror  no  sistema  penitenciário  e  no  sistema

socioeducativo. Alguns acham que há controle do sistema penitenciário. Não tem. Não cabe essa decisão do governo agora. Além

disso, traz um componente extra para o Plenário da Assembleia Legislativa. Estou rigorosamente inscrito com V. Exa.

Defenderei  aqui  não  os  agentes  penitenciários,  mas  a  segurança  da  população  de  Minas  Gerais.  Este  governo  fecha

companhias da Polícia Militar e põe para fora agentes penitenciários, trazendo insegurança à população de Minas Gerais. Com muito

prazer,  ouço o deputado João Vítor Xavier,  que, aliás,  é autor do requerimento para a realização de audiência pública a fim de

ouvirmos a Polícia Militar e o governo sobre o fechamento das companhias. Pelo jeito que eles querem votar, até a realização dessa

audiência eles terão vendido as companhias da Polícia Militar. Com muito prazer, ouço o jovem líder deputado João Vítor Xavier.

O deputado João Vítor Xavier (em aparte)* – Agradeço o aparte ao deputado João Leite e trago aqui a minha preocupação

com essa questão do fechamento das companhias. Estivemos no 34º, em Belo Horizonte, na Avenida Américo Vespúcio, conversamos

com o comando do policiamento e ouvimos o seu posicionamento, mas eu sinto a preocupação do cidadão na pele. A população se

engajou, nos últimos anos, participou pelo Consep e formou a Rede de Vizinhos Protegidos e a Rede de Comerciantes Protegidos.

Trago o apelo da comunidade da região do Caiçara, do Padre Eustáquio e de toda aquela região no entorno da Av. Pedro II, porque

lutamos muito pela 9ª companhia. Eu me lembro de que participei de inúmeras reuniões com o vereador Orlei Pereira, a fim de que

pudéssemos ter a abertura daquela companhia. Recententemente ela foi aberta e presta um serviço tão importante, deputado Dilzon

Melo, para a nossa região! Somos, deputado João Leite, a região mais insegura do Estado de Minas Gerais. Os números são muito

tristes. A região do Padre Eustáquio, Coração Eucarístico, Carlos Prates e Caiçara está perto da saída para o Anel Rodoviário. Então,

nessa região há o maior número de furtos de veículos do Estado de Minas Gerais, e o cidadão paga por isso de várias maneiras.

Primeiro, ele paga com a sua segurança, porque a sua vida está em risco a todo momento. Depois ele paga até de maneira financeira,

porque o seguro do carro para quem mora ali é mais caro. As pessoas que moram no Padre Eustáquio, Carlos Prates, Caiçara e

Coração Eucarístico não informam ao seguro que moram na região, pois, se o fizeram, pagarão mais caro. Ali é a região onde mais se
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rouba carro em Minas Gerais. Então, trago aqui a nossa preocupação também. Ouvi as explicações do comando da Polícia Militar e

chamamos essa audiência pública. Agradeço a V. Exa. e ao deputado Sargento Rodrigues por terem aprovado esse requerimento e

marcado a audiência pública para o próximo dia 12. Vamos debater isso com profundidade. Eu não estou convencido desse novo

modelo apresentado. É óbvio que devemos ouvir com atenção o que diz o comando do policiamento, mas, até agora,  não estou

convencido, porque fechar uma companhia não pode ser um bom caminho para a segurança pública, em Belo Horizonte. A população

de Belo Horizonte está preocupada, sim. Apresentei essa preocupação ao governo do Estado. As pessoas que militam na área de

segurança pública estão preocupadas,  sim. Queremos, em Belo Horizonte,  aquilo que foi  tratado como uma grande propaganda.

Ninguém é contra a base móvel. Eu quero a base móvel.

Eu acho boa a ideia de termos a base móvel a cada 3km de raio. Ninguém é contra isso. Eu acho boa a ideia de termos uma

base móvel, por exemplo, na praça da igreja de Padre Eustáquio, onde teremos duas pessoas na base e outras duas patrulhando a

região de moto. Isso é muito bom! Porém, não podemos ganhar de um lado e perder de outro. Precisamos de mais policiais e não de

apenas uma nova divisão de policiais.  Acho que essa audiência pública será fundamental,  e  quero convocar todos os que estão

envolvidos nos Conseps, nos movimentos de segurança por meio de vizinhos protegidos e por meio de comerciantes protegidos. Hoje,

a comunidade está muito organizada por meio de grupos de WhatsApp e de sistemas de mensagem. Quero fazer uma convocação para

vocês! No próximo dia 12, na Assembleia Legislativa, acontecerá a audiência pública para discutir com o governo e com o comando

do policiamento esse novo modelo que nos preocupa. Precisamos, sim, de policiais nas ruas; precisamos que se diminua o número de

policiais presos na burocracia para que tenhamos efetivo ao lado da população, combatendo o crime nas ruas. Isso é importantíssimo

sim! Essa discussão precisa acontecer, e é preciso que haja coragem para tirar o policial do trabalho burocrático, para que ele esteja

nas ruas ao lado dos cidadãos. Entretanto, o fechamento das companhias nos preocupa, preocupa o cidadão de Belo Horizonte. Essa

audiência pública, deputado João Leite, será muito importante para que a população possa se manifestar.

Hoje, sentimos que a população já está alarmada com a insegurança em nosso país, no nosso Estado e em Belo Horizonte e

ainda mais preocupada com a perspectiva do fechamento das companhias. Lutamos tanto, tanto e tanto para termos a 9ª Companhia,

ficamos tão felizes quando ela foi aberta que não conseguimos imaginar, hoje, nossa região sem o seu funcionamento pleno e amplo,

que é tão importante para todos nós!

O deputado João Leite* – Obrigado, deputado João Vítor Xavier. Com seu conhecimento e permanente contato com a

população, V. Exa. nos traz importantes informações. Há muita poesia nessa questão. Eu não sou especialista em segurança pública,

mas os anos, aqui, ajudaram-me muito a entender algumas coisas. Algo importante na segurança pública é a supremacia de forças.

Não dá para colocar dois policiais em uma base móvel e achar que eles vão dar conta da situação no entorno.

Vamos pensar na região Noroeste de Belo Horizonte, essa grande região que vai para o Alípio de Melo, que é maior que a

maioria das nossas cidades, pois 500 municípios de Minas Gerais têm menos de 10 mil habitantes. Quantos habitantes há na nossa

região Noroeste? Quantos bairros? É algo impressionante. Vamos colocar base móvel e vender as companhias da Polícia Militar. Você

está na base móvel e precisa de supremacia de força, você tem a informação de um ataque a um banco, a um caixa eletrônico, e quem

você vai chamar? Vamos…

O deputado João Vítor Xavier (em aparte)* – Deixe-me acrescentar um detalhe que também nos preocupa. As bases móveis

vão funcionar até determinado horário e serão fechadas de madrugada. Isso nos preocupa muito. Como será da meia-noite às 4 horas?

Das 2 horas às 6 horas, dependendo do horário que for definido o fechamento das bases móveis? Polícia é 24 horas por dia. Lembro-

me do senhor falando do seu pai, que saía de manhã, chegava à noite, e o tempo todo era policial. O policial é policial o tempo todo;

segurança é segurança o tempo todo.

Não estou dizendo que o policial não possa descansar. É claro que o indivíduo policial tem direito ao descanso, mas a

polícia não pode descansar. Enquanto um descansa, há dois carregando a pedra. A polícia não pode dormir.
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O deputado João  Leite*  –  Por  isso,  as  companhias  são  fundamentais.  Vamos  imaginar  a  região  Centro-Sul  de  Belo

Horizonte. O 22º Batalhão, com suas companhias, abrange até o aglomerado da Serra, uma região de vilas e comunidade, região

pobre. Depois, temos a região dos Bairros Serra e Mangabeiras. Há uma companhia na Avenida dos Bandeirantes. Esse 22º Batalhão

com suas companhias chega até o Morro das Pedras, Jardim América, até aquela região.

Com as companhias fechadas, todo esse efetivo da Polícia Militar terá de se remeter ao 22º Batalhão, que fica no Bairro

São Bento, na Barragem Santa Lúcia. É uma loucura o que o governo está querendo. A poesia está dizendo que tem as câmeras. Que

câmeras, gente? Câmera vai avisar, mas se houver alguém para dar força para aquela região, sairá de onde? Do 22º Batalhão, da

Barragem Santa Lúcia para dar atenção a uma ocorrência no Bairro São Lucas? No Novo São Lucas? No Aglomerado da Serra? No

Cafezal? Está errado. A Assembleia Legislativa, representando o povo de Minas Gerais, tem de reagir, não pode permitir isso. O que o

governo quer realmente? O governo quer vender as companhias da Polícia Militar? É um escândalo.

Meu líder e padrinho, Dilzon Melo, começa por Belo Horizonte, depois vai para sua Varginha, para sua Três Pontas, sua

Boa Esperança, seu Coqueiral. Vamos reagir agora contra esse governo que quer entregar o patrimônio e a segurança da população de

Minas Gerais.

Encaminho contrariamente à entrega do patrimônio da população de Minas Gerais, especialmente das companhias da nossa

querida Contagem, tão bem representada aqui pela nossa querida Marília Campos e pelo João Vítor Xavier.

Muito obrigado, presidente.

O presidente (deputado Dilzon Melo) – Com a palavra, para discutir, o deputado Gustavo Corrêa.

O deputado Gustavo Corrêa – Boa tarde a todos os senhores e senhoras aqui presentes. Queria iniciar minha fala citando

alguns nomes. Nomes esses que espero que os mineiros lembrem sempre, porque serão esses homens e mulheres que estarão aqui, que

estiveram na manhã de hoje, estarão na tarde de hoje, estarão na noite de hoje e por quantos dias forem necessários para defender os

mineiros. São esses homens e essas mulheres que realmente têm a responsabilidade de cumprir e de representar os mineiros, como

foram delegados através do voto popular em 2014.

Começo aqui citando o nome do ilustre e grande deputado, criador da TV Assembleia, deputado Alencar da Silveira Jr.;

deputado Antonio Carlos Arantes, presidente da Comissão de Agricultura; deputado Arlen Santiago, experiente parlamentar; meu líder

e nosso relator da Constituinte, deputado Bonifácio Mourão; deputado Carlos Pimenta, que tão bem tem conduzido a Comissão de

Saúde; da mesma forma, o 2º-vice-presidente desta Casa, deputado Dalmo Ribeiro Silva; o atual presidente desta reunião, meu líder e

amigo, deputado Dilzon Melo; deputado Felipe Attiê, excepcional parlamentar do Triângulo Mineiro, ao qual tenho certeza de que,

em breve, os mineiros terão oportunidade de conferir o seu voto para voos mais altos; deputado Gil Pereira, brilhante parlamentar

também; da mesma forma que meu líder, deputado Gustavo Valadares; essa grande amiga, companheira e lutadora, da mesma forma

que seus irmãos, e que teve os melhores ensinamentos do seu pai e da sua mãe, deputada Ione Pinheiro; esse grande baluarte que me

antecedeu aqui  também, deputado João Leite;  ilustre  deputado João Vítor  Xavier;  deputado Luiz  Humberto Carneiro;  deputado

Sargento  Rodrigues,  brilhante  parlamentar;  da  mesma  forma,  deputado  Tito  Torres;  meus  amigos  e  minhas  amigas,  esses

parlamentares, sim, têm a responsabilidade necessária.

Deputado Alencar da Silveira Jr., todos os projetos que eram bons para Minas tiveram o nosso apoio. Todos os projetos que

visam a mudar a vida de milhares de mineiros terão o nosso apoio. Mas os projetos que são encaminhados a esta Casa apenas para

agradar  aos  companheiros  do Partido dos Trabalhadores  não terão  o nosso apoio.  Estamos nessa trincheira  para  trabalhar,  para

discutir, para encaminhar. E, com certeza, votaremos contra o Projeto de Lei nº 4.135/2017, pelos motivos que vou elencar agora. Esse

projeto chegou à Casa no final de março deste ano. Desde o início da sua tramitação, a oposição fez questão de dizer que era um

projeto  irresponsável,  que  pretendia  pegar  o  patrimônio  dos  mineiros  e  vendê-los  e,  pior,  que  não  cumpria  os  pré-requisitos

constitucionais.
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Prezado deputado Leonídio Bouças, V. Exa. é testemunha de quantos embates tivemos na comissão que V. Exa. preside, por

entendermos que esse projeto não poderia tramitar nesta Casa da forma como o governo pretendia. E, abrindo parêntese, o governo

colocou nesse projeto regime de urgência. Com certeza, os que nos acompanham por meio da TV Assembleia não sabem o que isso

representa. Todos os prazos regimentais são contados pela metade. Então, se havia várias discussões para tratar desse projeto, teremos

apenas metade. Se esse projeto tinha tantos dias para tramitar na Comissão de Constituição e Justiça, com o regime de urgência esse

prazo cai pela metade e assim sucessivamente.

Isso é demonstração clara do desespero deste governo, que não fez os cortes necessários, os ajustes que um bom gestor

público deve fazer. Ele não diminuiu a quantidade de secretarias, mas, em compensação, alocou toda a companheirada, para ter ampla

maioria nesta Casa. E a oposição, desde o início da tramitação desse projeto, veio se utilizando de todos os mecanismos regimentais e

até judiciais para impedir a sua tramitação.

Aqueles que acompanham o dia a dia da Assembleia sabem muito bem que, quando esse projeto chegou à Casa do povo

mineiro, havia uma relação de mais de 6 mil imóveis. O governo pretendia aliená-los e vendê-los de forma irresponsável. Nessa

relação, havia diversos postos policiais, diversas escolas estaduais e até, deputado Leonídio Bouças, o prédio onde hoje se encontra o

Ministério Público, na Avenida Raja Gabaglia. Olhem a irresponsabilidade deste governo de querer vender algo que não lhe pertence.

É a mesma coisa que o deputado Alencar da Silveira Jr. me vender uma casa dizendo que é dele, e eu comprá-la de boa-fé, mas,

amanhã, quando eu for buscar a titularidade, não ter condição de tê-la. O que este governo pretende fazer é isso. O que este governo

pretende fazer é mais uma trapaça. Este governo pegou os depósitos judiciais, o dinheiro da D. Maria e do Zezinho, lá de Uberlândia.

E a oposição, durante 10 dias, alertou todos os deputados: “Não cometam essa irresponsabilidade, não se deixem levar com

uma  faca  no  pescoço  por  este  governo;  tenham  responsabilidade  ao  votar  um  projeto  que  é  inconstitucional”.  E  o  que  está

acontecendo agora? O Supremo Tribunal Federal está questionando o governo do Estado, o Banco do Brasil, da mesma forma, e

aquele cidadão, que é o verdadeiro dono do dinheiro, não consegue colocar a mão no seu recurso.

E onde estão os 4 bilhões que o governo pegou? Saíram pelo ralo. Depois, para fechar as contas de novo, este governo

resolveu aumentar os impostos. Aumentar os impostos, meus amigos e minhas amigas! É muita cara de pau. Não só os mineiros mas

também os brasileiros já não aguentam mais pagar imposto. Durante a campanha, o governador dizia: “A energia de Minas vai ser a

mais barata!”. O deputado Sargento Rodrigues já mostrou o contrário hoje. Deputado Fabiano Tolentino, tenho certeza de que V. Exa.,

que tem se posicionado firme na defesa do interesse do povo de Minas, sobretudo do Centro-Oeste, não vai permitir que o governo

venda o patrimônio da comunidade de Divinópolis, de uma Apae, de um posto de saúde.

Meus amigos e minhas amigas parlamentares presentes, não se deixem cair em tentação com o blá-blá-blá e com o blu-blu-

blu que este governo tem feito. Fazer encontro regional para iludir os mineiros! O que queremos são ações concretas. A imprensa que

está aqui deveria questionar o governador todos os dias. Onde estão as suas promessas de campanha que não foram cumpridas? A

imagem da classe política brasileira está desgastada pelo partido do atual governador.

Subo a esta tribuna de cabeça erguida, como faço sempre. Não tenho vergonha dos meus atos e muito menos dos governos

que defendi, e continuarei defendendo. O Supremo Tribunal Federal, na última semana, permitiu que o senador Aécio voltasse ao

exercício das suas funções, porque medida arbitrária havia sido tomada anteriormente. Não podemos nos deixar levar pela opinião

pública. Os atos devem ser apurados, sim; os culpados devem ser culpabilizados, sim, mas o que o governador pretende fazer é muito

pior. Ele está vendendo um patrimônio que não lhe pertence!

Está vendendo um patrimônio que não lhe pertence, e, deputado João Leite, vou dizer aqui e quero que a imprensa fiscalize.

Esse projeto aqui tem rolo. Vou falar assim mesmo: tem rolo. Sabe por que tem rolo? Porque, na última semana, deputado Leonídio

Bouças, o líder do governo escreveu um artigo num grande jornal de circulação da nossa capital, dizendo, deputado Alencar da

Silveira Jr., que o governador estava fazendo escola, que outros governos estavam copiando esse projeto da criação dos fundos. Só
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que nem sempre a nossa assessoria tem o cuidado e o zelo de buscar todas as informações que são necessárias para que um homem

faça uma declaração. Citou o governador do Estado de São Paulo. Em primeiro lugar, quero dizer que não é porque A faz que B tem

de fazer também. Não é porque o governador Alckmin tem suas virtudes e qualidades que vou aplaudir tudo que ele fizer. Não sou

marionete. Defendi os governos passados, todos sabem muito bem, e continuarei defendendo. Mas quantas e quantas vezes subi à

tribuna para fazer críticas, sobretudo à gestão ambiental do Estado? E assim o farei, mas as coisas boas devem ser ditas.

Telefone celular nos 853 municípios de Minas, ligação asfáltica. E não tinha blá-blá-blá e blu-blu-blu, igual a este governo

que está aí, não, deputado Dilzon Melo, que chamou, como fez ontem, vários prefeitos ao Palácio da Liberdade para prometer 3km,

4km e 5km de asfalto para ganhar a eleição. E já estou avisando: o Ministério Público Eleitoral vai investigar isso, porque é crime

eleitoral. Não vai pagar agora, vai deixar para pagar no ano que vem, e aí vai ser aquele negócio: “Só pago se declarar apoio para

mim”. Essa é a prática deste governo. Diferentemente do que acabei de dizer aqui, ninguém conseguiu comprovar até o momento que

o senador Aécio ganhou dinheiro de A, B ou C em troca da aprovação de projetos. Mentira, ninguém conseguiu comprovar isso,

diferentemente do que ocorre com os governos petistas e com aqueles que estão presos,  que fizeram do BNDES um balcão de

negócios.

E, hoje, deputado Alencar da Silveira Jr., ouvi, na Rádio Super, um analista político de Brasília, de cujo nome não me

recordo, fazendo um comentário isento e da mais perfeita ordem, como deve fazer um jornalista, dizendo que ninguém está falando

dos podres que o PT cometeu no passado, estão querendo imputar tudo ao Michel Temer agora para derrubá-lo. Ninguém fala que

quem estava na Caixa Econômica na época, para justificar a prisão do Geddel, era a mulher do Celso Daniel, que era do PT. O

presidente do conselho era da turma do PT. O Geddel foi nomeado pela Dilma Rousseff, mas ninguém fala isso. Irresponsável é

aquele que nomeou, e quem nomeou foi a Dilma Rousseff. O que querem é tirar o foco do PT para ver se ele volta a governar o País,

mas não vai voltar porque brasileiro não é bobo. O jornalista estava dizendo exatamente isto, que não falam a verdade.

Li o artigo na semana passada e vou rebatê-lo no mesmo jornal – já tive essa garantia, deputado João Leite –, para lembrar

àquele deputado que o escreveu, que é meu grande amigo, o líder do governo, deputado Durval Ângelo, que ele só se esqueceu de

buscar um pouco na história – hoje isso é fácil com o Google – que o governador Geraldo Alckmin encaminhou a proposta de criação

de um PL sobre fundos à Assembleia de São Paulo – o deputado Leonídio Bouças é um belo constitucionalista e sabe do apreço que

lhe tenho – no dia 30/10/2016. Então, se alguém copiou, possivelmente deve ter sido o governador Fernando Pimentel, porque o dele

chegou aqui no dia 30/3/2017.

Diferentemente do projeto que tramita aqui nesta Casa, algumas coisas precisam ser ditas. Em primeiro lugar, haverá uma

licitação para ver qual instituição financeira nacional, deputado Alencar da Silveira Jr., vai gerir esses recursos, diferentemente do

nosso Estado, pois está lá, no art. 46, que o Faimg, que é o fundo, terá a Secretaria de Estado de Fazenda como seu órgão gestor e

agente financeiro.

Primeiro rolo: por que não licitam uma instituição financeira para fazer isso? Porque sabemos que o verdadeiro interesse

desse projeto é colocar dinheiro no caixa a curto prazo e depois ver o que vai acontecer. O governo não vai conseguir pagar o 13º

salário do servidor público, não é, deputado João Leite? Fico triste. Há quantos anos o servidor do Estado não está recebendo seu

salário no quinto dia útil?

Deputado Anselmo José Domingos, devem ter uma saudade do ex-governador Aécio Neves, do senador e ex-governador

Anastasia, uma saudade grande, deputado Alencar da Silveira Jr., do nosso companheiro e amigo deputado Alberto Pinto Coelho, pois

todos tiveram responsabilidade e dirigiram os destinos do Estado como deveriam, e não com tapinhas nas  costas  e blablablá e

blublublu. O povo está cansado.

Por que não podem licitar uma instituição financeira para administrar esse fundo? Porque sabemos que esse projeto de lei

tem cara e tem dono. Chamo a atenção dos servidores do antigo Bemge, da Cemig, da Copasa, da MinasCaixa e de outras tantas: o
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dinheirinho de vocês, do fundo de pensão, preparem-se, vai ser colocado nesse fundo aqui. O presidente da Codemig veio aqui

participar de um debate público, deputado Leonídio Bouças, e lhe fiz uma única pergunta: os fundos de pensão do Estado serão os

grandes compradores? Ele gaguejou e disse que eu tinha razão: seriam 99%. Nós sabemos; quando há rolo, qualquer um vê.

Lancei um desafio, deputado Anselmo José Domingos, e quero ver agora. Não sou, meus caros mineiros, de fazer aposta

alguma,  mas  convoquei  cada  um dos  deputados  que  não  citei  aqui  e  apostei  se  algum deles  –  graças  a  Deus,  temos  grandes

empresários nesta Casa – teria coragem – e me dirigi também ao governador e ao secretário de Fazenda – de colocar R$1,00 em

algum desses fundos. Quem de nós, em sã consciência, vai colocar dinheiro em um fundo administrado pela Secretaria de Estado de

Fazenda que vai garantir sua rentabilidade – o mesmo que as aplicações feitas pelo banco – a partir do aluguel que vai pagar em um

negócio que é dele? Imaginem se vamos colocar um dinheiro no banco, e ele vai pagar-nos com o aluguel que pagamos da casa que já

é nossa.

É isso aí. É um trem de doido ou rolo, como estou querendo dizer. A prova de que é rolo é que esse projeto, quando chegou

à Assembleia Legislativa, tinha 4 ou 5 mil imóveis, e restaram apenas 200, meus amigos e minhas amigas. Sabem por quê? Porque a

Justiça, atendendo a uma solicitação dos deputados do bloco de oposição, determinou que todos os imóveis que viessem a pertencer

ao fundo tivessem sua documentação toda regularizada; e o Estado, com sua pressa de colocar qualquer dinheiro para dentro do caixa,

não teve preocupação e zelo de fazer a verificação. O que ocorreu? A Justiça, com eu bem disse, determinou que fosse anexada a

titularidade de todos os imóveis; e o governo, que pretendia arrecadar R$4.000.000.000,00 para fechar sua folha, não vai conseguir

arrecadar sequer a metade desse dinheiro.

O desafio aqui está feito. Diferentemente de muitos que sobem a esta tribuna, a oposição aqui não é irresponsável; não

somos aquela oposição do quanto pior melhor; não somos aquela oposição demagoga como foram alguns no passado; não subimos

aqui para jogar para a plateia. Subimos à tribuna e estamos aqui sempre para defender o Estado de Minas Gerais. Estamos aqui porque

juramos, no dia 1º/2/2015, cumprir a Constituição do Estado. Todos, sem exceção, fizemos esse juramento.

Quero aqui mostrar outra diferença entre o modelo adotado em São Paulo pelo governador Geraldo Alckmin e o modelo

adotado pelo atual governo mineiro. Em São Paulo, prezado deputado João Leite, prezado Sabino, da nossa Consultoria, que conhece

muito bem esse assunto, todos os imóveis, sem exceção, tiveram autorização legislativa para serem alienados. Aqui em Minas, não. O

governador está querendo um cheque em branco para jogar tudo no próprio fundo. E aí volto a dizer: vender o que é dele para passar a

pagar aluguel não vai dar. O governo do Estado não paga aos servidores do Estado até o quinto dia útil do mês, como determina a

Constituição.  O governador está  escalonando o salário  e  não consegue equilibrar  as  contas.  Amanhã o governador precisará de

R$1.000.000,00 para fazer determinado pagamento, mas terá que pagar o aluguel de um prédio onde funciona o hospital João XXIII.

Vocês acham que ele vai  pagar esse aluguel?  Vai  falar:  “É meu mesmo. Amanhã,  eu negociarei.  Não vai  ser  tomado mesmo”.

Ninguém vai colocar dinheiro no fundo, não. Isso aqui está fadado ao fracasso. É muito diferente do Estado de São Paulo, onde foi

criada uma empresa específica com recursos previdenciários, de modo que todo o patrimônio foi incorporado a ela, a fim de contratar

uma instituição financeira nacional reconhecida para fazer toda a operação.

É muito triste, meu caro amigo deputado João Leite, ver que este governo acha que os mineiros são bobos. Mais uma vez,

acha que somos bobos. O Estado de São Paulo, teoricamente, segundo o líder do governo, copiou o projeto de Minas. Uma das poucas

coisas em que sou bom na minha vida é em matemática. Eu acho que 30/10/2016 é uma data anterior a 30/3/2017. Mais ou menos

cinco meses. Então, se alguém copiou de alguém, foi este governo. Os projetos bons que foram aprovados aqui com o apoio do bloco

da oposição, deputado Agostinho Patrus Filho, todos eles foram copiados dos governos passados. Eu brinco dizendo que é o governo

Ctrl C, Ctrl V. Copia e cola. Tenho certeza de que V. Exa., que é um empresário próspero, não vai colocar R$1,00 do seu patrimônio

nesse fundo imobiliário. O senhor não é doido. Tenho certeza de que V. Exa. estará ao meu lado nessa votação e não vai permitir que

os mineiros tenham seu patrimônio vendido.
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O secretário de Fazenda do Estado de São Paulo mencionou uma frase aqui que eu acho perfeita para ilustrar esse projeto.

O administrador do fundo, sendo uma grande instituição privada, como é a de São Paulo e diferente do que ocorre em Minas, com

certeza – V. Exa. conhece muito bem o mercado imobiliário –, será muito mais eficiente nas vendas do que o Estado. O Estado vai ter

que parar. O governo já está parado. O governo já não faz mais nada.

Está um salve-se quem puder, como na selva, cada um segurando o cipó para não cair e ser comido pelo jacaré. Está desse

jeito. O governo é irresponsável e não fez nada. Faz três anos que Minas Gerais está parada, e agora ainda vai querer gerir fundo de

investimento para vender. O que temos visto, pessoal, é um caos total no Estado. Faltam remédios nos hospitais, a Polícia Militar está

com todas as suas viaturas paradas, falta tudo no nosso Estado, e a única coisa que não falta é a cara de pau deste governo que fica

mentindo e iludindo os mineiros.

Esse projeto não é tão simples como os deputados da situação estão achando, deputado Alencar da Silveira Jr. Depois de

sair daqui, caso seja aprovado, e vamos segurá-lo ao máximo para que não seja, a oposição vai judicializar como já judicializou.

Iremos até as últimas consequências para ver onde conseguiremos chegar. Mas o pior não é a Justiça, é a CVM, porque essa operação

precisa ser regulamentada pela CVM. Quero ver a CVM aprovar isso. Quero ver.

Eu, juntamente com o deputado Gustavo Valadares, há mais ou menos um ano, deputado Leonídio Bouças, levantamos uma

operação financeira que a Codemig queria fazer e os alertamos, como fazemos agora. Havia rolo, e dos grandes. Vejo, ali nas galerias,

o meu amigo Inácio, e um grande amigo nosso em comum, o Vanderlei, cujo sobrenome não vou falar, que me alertou sobre isso,

conhecedor que é. Ele disse: “Tem rolo, tem rolo”. Não deu outra, o Banco Central impediu, e aposto – porque não sou adivinho – que

a CVM não vai permitir que esse projeto tramite na Casa e que seja sancionado depois. É uma irresponsabilidade. Estão querendo

meter a mão no seu dinheiro, Flávia Viegas, Joice, Sabino e outros tantos, no seu dinheiro e no dinheiro do fundo de pensão de todo o

Estado. São esses os que estão apertados.

Questão de Ordem

O deputado Gustavo Corrêa – Presidente, verificando a inexistência de quórum para a continuidade dos trabalhos, peço a V.

Exa. que encerre a reunião e que mantenha os meus 29min20s que ainda tenho direito para a próxima reunião, por obséquio. Muito

obrigado.

Encerramento

O presidente – A presidência verifica, de plano, a inexistência de quórum para a continuação dos trabalhos e encerra a

reunião, convocando as deputadas e os deputados para a ordinária, de logo mais, às 14 horas, com a ordem do dia já publicada, e para

a extraordinária também de hoje, às 18 horas, nos termos do edital de convocação. Levanta-se a reunião.

* – Sem revisão do orador.

ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA NA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, EM 19/6/2017

Às 14h37min, comparece na Sala das Comissões o deputado João Vítor Xavier, membro da supracitada comissão. Está

presente, também, o deputado Rogério Correia. Havendo número regimental, o presidente, deputado João Vítor Xavier, declara aberta

a reunião e, nos termos do § 1º do art. 132 do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, considera-a aprovada e

a subscreve. A presidência informa que a reunião se destina a apreciar a matéria constante na pauta,  a receber,  discutir e votar

proposições da comissão e, em audiência pública, debater os prejuízos para a Cemig e para o Estado decorrentes da possibilidade de

perda das usinas hidrelétricas da Jaguara, Miranda, São Simão e Volta Grande, tendo em vista a publicação da Portaria nº 133, de

2017, do Ministério de Minas e Energia, autorizando a Aneel a promover leilão para a outorga de concessões dessas usinas. A seguir,

comunica o recebimento de ofício da Sra. Kênia Régia Anasenko Marcelino, presidente da Companhia de Desenvolvimento dos Vales
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do São Francisco e do Parnaíba, publicado no Diário do Legislativo de 1º/6/2017. Passa-se à 1ª Fase da 3ª Parte, que compreende

audiência pública. A presidência convida a tomar assento à mesa os Srs. Adelmo Carneiro Leão, deputado federal; Bernardo Afonso

Salomão de Alvarenga, presidente da Companhia Energética de Minas Gerais – Cemig; Franklin Moreira, diretor da Companhia

Energética de Minas Gerais – Cemig; Joceli Jaison José Andrioli, dirigente nacional do Movimento dos Atingidos por Barragens –

MAB; Jairo Nogueira Filho, secretário-geral da Central Única dos Trabalhadores – CUT/MG, representando a presidente; Jefferson

Leandro Teixeira da Silva, coordenador-geral do Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores na Indústria Energética de Minas Gerais

–  Sindieletro/MG;  Raul  Lycurgo  Leite,  diretor  jurídico  da  Cemig;  Carlos  Wagner  Costa  Machado,  técnico  do  Departamento

Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos – Dieese/MG, e Fábio Carvalho, ex-dirigente do Sindieletro/MG e trabalhador

aposentado das usinas. A presidência concede a palavra ao deputado Rogério Correia, autor do requerimento que deu origem ao

debate, para suas considerações iniciais. Logo após, passa a palavra aos convidados, para que façam suas exposições. Abertos os

debates, segue-se ampla discussão, conforme consta das notas taquigráficas. Neste momento, registram-se as presenças dos deputados

Durval Ângelo (substituindo o deputado Bosco, por indicação da liderança do BMM), Missionário Márcio Santiago (substituindo o

deputado  Leonídio  Bouças,  por  indicação  da  liderança  do  BMM)  e  Antonio  Carlos  Arantes.  São  recebidos  pela  presidência,

submetidos a votação, cada um por sua vez, e aprovados os seguintes requerimentos:

nº 8.741/2017, do deputado Rogério Correia, em que requer sejam formuladas manifestação de protesto à Agência Nacional

de Energia Elétrica – Aneel – contra a realização do leilão das hidrelétricas de Jaguara, de São Simão e de Miranda, previsto na

Portaria MME nº 133, de 2017, do Ministério de Minas e Energia, e manifestação de apoio à prorrogação pelo prazo de 20 anos da

concessão das referidas usinas à Cemig; e sejam encaminhadas à Aneel as notas taquigráficas da 2ª Reunião Extraordinária, realizada

em 19/6/2017, que debateu os prejuízos para a Cemig e para o Estado decorrentes da perda das referidas usinas hidrelétricas;

nº 8.742/2017, do deputado Rogério Correia, em que requer sejam formuladas manifestação de protesto ao presidente da

República contra a realização do leilão das hidrelétricas de Jaguara, de São Simão e de Miranda, previsto na Portaria MME nº 133, de

2017, do Ministério de Minas e Energia, e manifestação de apoio à prorrogação pelo prazo de 20 anos da concessão das referidas

usinas à Cemig; e sejam encaminhadas ao presidente as notas taquigráficas da 2ª Reunião Extraordinária, realizada em 19/6/2017, que

debateu os prejuízos para a Cemig e para o Estado decorrentes da perda das referidas usinas hidrelétricas;

nº 8.743/2017, do deputado Rogério Correia, em que requer sejam formuladas manifestação de protesto ao Ministério de

Minas e Energia contra a realização do leilão das hidrelétricas de Jaguara, de São Simão e de Miranda, previsto na Portaria MME nº

133, de 2017, do Ministério de Minas e Energia, e manifestação de apoio à prorrogação pelo prazo de 20 anos da concessão das

referidas usinas à Cemig; e sejam encaminhadas ao referido órgão as notas taquigráficas da 2ª Reunião Extraordinária, realizada em

19/6/2017, que debateu os prejuízos para a Cemig e para o Estado decorrentes da perda das referidas usinas hidrelétricas;

nº 8.744/2017, do deputado Rogério Correia, em que requer seja realizada visita ao ministro do Supremo Tribunal Federal

Dias Toffoli, com a presença do governador do Estado, do 1º-vice-presidente da Câmara dos Deputados, deputado federal Fábio

Ramalho, do coordenador-geral do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Energética de Minas Gerais – Sindieletro –, do presidente

da Companhia Energética de Minas Gerais – Cemig – e dos deputados das bancadas mineiras da Câmara dos Deputados e do Senado,

para tratar do julgamento do recurso ordinário, interposto pela Cemig, em Mandado de Segurança nº 34.203;

nº 8.745/2017, do deputado Rogério Correia, em que requer seja realizada visita ao Ministério de Minas e Energia para

apresentar manifestação contrária da Comissão de Minas e Energia ao leilão para outorga de concessões das usinas hidrelétricas de

Jaguara, de São Simão e de Miranda e a favor da prorrogação pelo prazo de 20 anos da concessão das referidas usinas hidrelétricas à

Cemig;

nº 8.746/2017, do deputado Rogério Correia, em que requer sejam formuladas manifestações de protesto aos deputados

federais da bancada mineira e ao presidente da Câmara dos Deputados contra a realização do leilão das hidrelétricas de Jaguara, de
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São Simão e de Miranda previsto na Portaria MME nº 133, de 2017, do Ministério de Minas e Energia, e de apoio à prorrogação pelo

prazo  de  20  anos  da  concessão  das  referidas  usinas  à  Cemig;  e  sejam  encaminhadas  as  notas  taquigráficas  da  2ª  Reunião

Extraordinária, realizada em 19/6/2017;

nº 8.747/2017, do deputado Rogério Correia, em que requer seja encaminhado ao procurador-geral da ALMG pedido de

providências para avaliar a viabilidade jurídica de questionar judicialmente a Portaria MME nº 133, de 2017, do Ministério de Minas e

Energia, por ofensa ao § 17 do art. 14 da Constituição do Estado de Minas Gerais;

nº 8.748/2017, do deputado Rogério Correia, em que requer sejam formuladas manifestação de protesto à Advocacia-Geral

do Estado pela realização do leilão das hidrelétricas de Jaguara, de São Simão e de Miranda previsto na Portaria MME nº 133, de

2017, do Ministério de Minas e Energia, e manifestação de apoio à prorrogação pelo prazo de 20 anos da concessão das referidas

usinas à Cemig; e sejam encaminhadas as notas taquigráficas da 2ª Reunião Extraordinária, realizada em 19/6/2017, que debateu os

prejuízos para a Cemig e para o Estado decorrentes da perda das referidas usinas hidrelétricas; e também seja encaminhado pedido de

providências para a adoção de medidas jurídicas necessárias à manutenção do patrimônio do Estado.

A presidência, nos termos do § 4º do art. 131 do Regimento Interno, destina esta fase da reunião para ouvir os cidadãos

presentes. Foram ouvidas as Sras. Patrícia Pereira, membro do Sindicato Único dos Trabalhadores em Educação de Minas Gerais –

SindUte; e Aline Ruas, membro do Movimento dos Atingidos por Barragens – MAB; e os Srs. Moisés Acorroni e José Carlos de

Souza, membros do Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores na Indústria Energética de Minas Gerais – Sindieletro. Cumprida a

finalidade da reunião, a presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a próxima reunião ordinária,

determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 27 de junho de 2017.

João Vítor Xavier, presidente – Dirceu Ribeiro – Cristiano Silveira.

ATA DA 7ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
NA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, EM 27/6/2017

Às 15h19min, comparecem na Sala das Comissões os deputados Tiago Ulisses, Ivair Nogueira, Agostinho Patrus Filho

(substituindo o deputado Cássio Soares, por indicação da liderança do BCMG), Cristiano Silveira (substituindo o deputado Carlos

Henrique,  por  indicação  da  liderança  do  BMM) e  Sargento  Rodrigues  (substituindo o  deputado Felipe  Attiê,  por  indicação  da

liderança  do  BVC),  membros  da  supracitada  comissão.  Estão  presentes,  também, os  deputados  Antonio  Carlos  Arantes,  Dirceu

Ribeiro e João Magalhães. Havendo número regimental, o presidente, deputado Tiago Ulisses, declara aberta a reunião e, nos termos

do § 1º do art. 132 do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos

membros da comissão presentes. A presidência informa que a reunião se destina a apreciar a matéria constante na pauta e a receber,

discutir e votar proposições da comissão. Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a discussão e a votação de

pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário. Os Projetos de Lei nºs 2.800/2015 e 4.361/2017 são retirados da pauta

por determinação do presidente da comissão por terem sido apreciados em reunião anterior. Após discussão e votação, é aprovado o

parecer pela aprovação, no 1º turno, do Projeto de Lei Complementar nº 64/2017 na forma do Substitutivo nº 1, da Comissão de

Administração Pública (relator: deputado Tiago Ulisses). Cumprida a finalidade da reunião, a presidência agradece a presença de

todos,  convoca os membros da comissão para a próxima reunião ordinária,  com a ordem do dia já publicada, acrescentando os

Projetos de Lei nºs 1.145 e 1.332/2015, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 28 de junho de 2017.

Tiago Ulisses, presidente – Felipe Attiê – Ivair Nogueira – André Quintão.
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ATA DA 3ª REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E DE
MEMBROS DAS COMISSÕES PERMANENTES – § 1º DO ART. 204 DO REGIMENTO INTERNO NA 3ª SESSÃO

LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, EM 27/6/2017

Às 16h33min, comparecem na Sala das Comissões os deputados Carlos Henrique, Ivair Nogueira,  Tito  Torres,  Bosco

(substituindo o deputado Ulysses Gomes, por indicação da liderança do BMM) e João Vítor Xavier (substituindo o deputado Felipe

Attiê,  por indicação da liderança do BVC), membros da Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária. Havendo número

regimental, o presidente, deputado Tiago Ulisses, declara aberta a reunião e, nos termos do § 1º do art. 132 do Regimento Interno,

dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da comissão presentes. Passa-se à

1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a discussão e a votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do

Plenário. Após discussão e votação, é aprovado o parecer pela aprovação, no turno único, do Projeto de Lei nº 4.272/2017 com as

Emendas nºs 3 e 40, com a Subemenda nº 1 à Emenda nº 1, e com as Emendas nºs 72 a 79, e pela rejeição das Emendas nºs 2, 4 a 39 e

41 a 71 (relator: deputado Tiago Ulisses). Cumprida a finalidade da reunião, a presidência agradece a presença de todos, determina a

lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 29 de junho de 2017.

Tiago Ulisses, presidente.

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Especial da Assembleia Legislativa

O presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o art. 82, XVII, do

Regimento Interno, convoca reunião especial da Assembleia para as 20 horas do dia 10/7/2017, destinada a comemorar o centenário

da institucionalização da terapia ocupacional.

Palácio da Inconfidência, 7 de julho de 2017.

Adalclever Lopes, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Participação Popular

Nos termos regimentais, convoco as deputadas Marília Campos e Rosângela Reis e os deputados Fred Costa e Neilando

Pimenta, membros da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 10/7/2017, às 14 horas, na Sala das Comissões, com a

finalidade de, em audiência pública, debater o Projeto de Lei Complementar nº 119/2015, que trata da inclusão do Vale Rio Doce na

área da Sudene, e de receber e votar requerimentos.

Sala das Comissões, 7 de julho de 2017.

Doutor Jean Freire, presidente.

COMUNICAÇÃO DESPACHADA PELO PRESIDENTE

COMUNICAÇÃO

– O presidente despachou, em 6/7/2017, a seguinte comunicação:
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Do deputado Alencar da Silveira Jr.  em que notifica o falecimento de Wilson de Oliveira,  ocorrido em 4/7/2017, em

Itabirito. (– Ciente. Oficie-se.)

MANIFESTAÇÕES

MANIFESTAÇÕES

A  Assembleia  Legislativa  aprovou,  nos  termos  do  art.  103,  III,  “b”  a  “d”,  do  Regimento  Interno,  as  seguintes

manifestações:

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 47º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência, em 26/11/2016, em Muriaé, que resultou na apreensão de 50kg de maconha e na detenção de uma pessoa (Requerimento

nº 6.136/2016, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 10º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência,  em 25/11/2016, em Montes Claros,  que resultou na apreensão de um menor e de armas de fogo, munição, luneta e

silenciador (Requerimento nº 6.159/2016, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados na 19ª Companhia Independente de Polícia Militar, pela

atuação na ocorrência, em 28/11/2016, em Pará de Minas, que resultou na apreensão de drogas, arma de fogo, munição, balanças e

objetos diversos e na detenção de quatro pessoas (Requerimento nº 6.166/2016, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares  que menciona,  lotados no 2º Batalhão de Policiamento Especializado da

Polícia Militar, pela atuação na ocorrência, em 30/11/2016, em Sarzedo, que resultou na apreensão de arma de fogo, munição, drogas

e rádio comunicador (Requerimento nº 6.170/2016, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 62º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência, em 29/11/2016, em Santa Rita de Minas, que resultou na apreensão de 100kg de maconha e na detenção de uma pessoa

(Requerimento nº 6.171/2016, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados na 16ª Companhia Independente de Polícia Militar, pela

atuação na ocorrência, em 30/11/2016, em Cambuquira, que resultou na apreensão de drogas, armas, quantia em dinheiro e celular e

na detenção de cinco pessoas (Requerimento nº 6.172/2016, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 54º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência, em 29/11/2016, em Ipiaçu, que resultou na apreensão de cerca de 1.260kg de maconha e na detenção de duas pessoas

(Requerimento nº 6.173/2016, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 37º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência, em 4/12/2016, em Araxá, que resultou na apreensão de drogas, armas de fogo e balança e na detenção de duas pessoas

(Requerimento nº 6.174/2016, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados na 5ª Companhia de Missões Especiais da Polícia

Militar,  pela atuação na ocorrência,  em 2/12/2016, em Uberaba,  que resultou na apreensão de drogas,  balanças e veículos e na

detenção de uma pessoa (Requerimento nº 6.175/2016, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 6º Batalhão de Polícia Militar,  pela atuação na

ocorrência, em 3/12//2016, em Governador Valadares, que resultou na apreensão de 16 barras de maconha e na detenção de uma

pessoa (Requerimento nº 6.179/2016, do deputado Cabo Júlio);
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de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 12º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência, em 9/12//2016, em Alpinópolis, que resultou na apreensão de dois menores e, ainda, de drogas, balança e quantia em

dinheiro (Requerimento nº 6.225/2016, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 2º Batalhão de Polícia Militar,  pela atuação na

ocorrência, em 9/12//2016, em Juiz de Fora, que resultou na apreensão de um menor e, ainda, de drogas e armas de fogo e na detenção

de uma pessoa (Requerimento nº 6.226/2016, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados na 18ª Companhia Independente de Polícia Militar, pela

atuação na ocorrência, em 6/12/2016, em Alfenas, que resultou na apreensão de drogas, pinos vazios e celular, quantia em dinheiro e

na detenção de duas pessoas (Requerimento nº 6.227/2016, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados na 7ª Companhia de Missões Especiais da Polícia

Militar, pela atuação na ocorrência, em 6/12/2016, em Lagoa da Prata, que resultou na apreensão de 30kg de maconha e na detenção

de duas pessoas (Requerimento nº 6.228/2016, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 50º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência, em 8/12/2016, em Montes Claros, que resultou na apreensão de drogas, arma de fogo, munição, balanças e veículo e na

detenção de duas pessoas (Requerimento nº 6.229/2016, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 62º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência, em 10/12/2016, em Caratinga, que resultou na apreensão de 39 barras de maconha (Requerimento nº 6.260/2016, do

deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais civis que menciona, pela atuação na ocorrência, em 12/12/2016, em Belo Horizonte,

que resultou na apreensão de drogas e na detenção de uma pessoa (Requerimento nº 6.261/2016, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 50º Batalhão de Polícia Militar, na 11ª Companhia

de Missões Especiais  da Polícia  Militar  e  na 11ª  Companhia de  Meio Ambiente e  Trânsito  da Polícia  Militar,  pela atuação  na

ocorrência,  em 13/12/2016,  em Montes  Claros,  que resultou na  apreensão de 4,5kg de  maconha e na  detenção  de  uma pessoa

(Requerimento nº 6.262/2016, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 13º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência,  em  13/12/2016,  em  Belo  Horizonte,  que  resultou  na  apreensão  de  uma  tonelada  de  maconha  (Requerimento  nº

6.263/2016, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 52º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência, em 13/12/2016, em Mariana, que resultou na apreensão de drogas, quantia em dinheiro e na detenção de duas pessoas

(Requerimento nº 6.313/2016, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados na 18ª Companhia de Missões Especiais da Polícia

Militar e no 29º Batalhão de Polícia Militar,  pela atuação na ocorrência,  em 23/12/2016, em Poços de Caldas,  que resultou na

apreensão de 4kg de cocaína e na detenção de uma pessoa (Requerimento nº 6.316/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados na 7ª Companhia de Missões Especiais da Polícia

Militar, pela atuação na ocorrência, em 25/12/2016, em Divinópolis, que resultou na apreensão de um menor, de armas, munição,

drogas, balança de precisão e quantia em dinheiro (Requerimento nº 6.317/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 46º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência, em 27/12/2016, em Coromandel, que resultou na apreensão de drogas, quantia em dinheiro, material para embalar drogas

e na detenção de duas pessoas (Requerimento nº 6.318/2017, do deputado Cabo Júlio);
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de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 6º Batalhão de Polícia Militar,  pela atuação na

ocorrência, em 27/12/2016, em Governador Valadares, que resultou na apreensão de drogas, arma e quantia em dinheiro e na detenção

de duas pessoas (Requerimento nº 6.319/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 47º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência, em 29/12/2016, em Muriaé, que resultou na apreensão de 18kg de maconha e na detenção de uma pessoa (Requerimento

nº 6.320/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 15º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência,  em  29/12/2016,  em  Patos  de  Minas,  que  resultou  na  apreensão  de  armas  de  fogo  e  na  detenção  de  uma  pessoa

(Requerimento nº 6.321/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares  que menciona,  lotados na 3ª  Companhia de Missões Especiais  e  no 36º

Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na ocorrência, em 2/1/2017, em Vespasiano, que resultou na apreensão de um menor, drogas,

balança de precisão e colete balístico e na detenção de três pessoas; (Requerimento nº 6.322/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no Batalhão Rotam da Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência, em 2/1/2017, em Belo Horizonte, que resultou na apreensão de dois menores, drogas, celulares, quantia em dinheiro e

armas de fogo e na detenção de uma pessoa (Requerimento nº 6.323/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 37º Batalhão da Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência, em 2/1/2017, em Araxá, que resultou na apreensão de um menor, drogas, armas de fogo, munição e balança digital e na

detenção de duas pessoas (Requerimento nº 6.324/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados na 7ª Companhia Independente de Meio Ambiente e

Trânsito da Polícia Militar, pela atuação na ocorrência, em 3/1/2017, em Luz, que resultou na apreensão de dois tabletes prensados de

maconha e na detenção de duas pessoas (Requerimento nº 6.325/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados na 12ª Companhia de Missões Especiais da Polícia

Militar, no 14º Batalhão de Polícia Militar e no 58º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na ocorrência, em 3/1/2017, em Ipatinga,

que resultou na apreensão de drogas, objetos diversos, munição e quantia em dinheiro e na detenção de duas pessoas (Requerimento

nº 6.326/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados na 12ª Companhia de Missões Especiais da Polícia

Militar e no 14º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na ocorrência, em 3/1/2017, em Ipatinga, que resultou na apreensão de um

menor e de drogas e na detenção de duas pessoas (Requerimento nº 6.327/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados na 12ª Companhia de Missões Especiais da Polícia

Militar, pela atuação na ocorrência, em 4/1/2017, em Ipatinga, que resultou na apreensão de um menor, de drogas e arma de fogo

(Requerimento nº 6.328/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 6º Batalhão de Polícia Militar,  pela atuação na

ocorrência, em 4/1/2017, em Governador Valadares, que resultou na apreensão de aproximadamente 30kg de maconha e na detenção

de uma pessoa (Requerimento nº 6.329/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 49º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência,  em  5/1/2017,  em  Belo  Horizonte,  que  resultou  na  apreensão  de  30kg  de  maconha  e  na  detenção  de  uma  pessoa

(Requerimento nº 6.330/2017, do deputado Cabo Júlio);
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de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 37º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência, em 5/1/2017, em Araxá, que resultou na apreensão de aproximadamente 43kg de maconha e na detenção de uma pessoa

(Requerimento nº 6.331/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 23º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência, em 7/1/2017, em Divinópolis, que resultou na apreensão de um carro roubado, drogas, quantia em dinheiro e objetos

diversos e na detenção de duas pessoas (Requerimento nº 6.332/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados na 11ª Companhia de Missões Especiais da Polícia

Militar, pela atuação na ocorrência, em 8/1/2017, em Montes Claros, que resultou na apreensão de drogas e na detenção de uma

pessoa (Requerimento nº 6.333/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 18º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência, em 10/1/2017, em Contagem, que resultou na apreensão de armas de fogo e munição e na detenção de cinco pessoas

(Requerimento nº 6.334/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 9º Batalhão de Missões Especiais da Polícia Militar,

pela atuação na ocorrência, em 11/1/2017, em Uberlândia, que resultou na apreensão de aproximadamente 120kg de maconha e na

detenção de quatro pessoas (Requerimento nº 6.335/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 54º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência, em 12/1/2017, em Ituiutaba, que resultou na apreensão de armas de fogo e um veículo roubado e na detenção de uma

pessoa (Requerimento nº 6.336/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados na 5ª Companhia de Missões Especiais da Polícia

Militar e no 4º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na ocorrência, em 12/1/2017, em Uberaba, que resultou na apreensão de

armas  de  fogo  e  uma  maleta  contendo  diversos  papéis  simulando  notas  de  cinquenta  reais  e  na  detenção  de  três  pessoas

(Requerimento nº 6.337/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 57º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência, em 13/1/2017, em Liberdade, que resultou na apreensão de aproximadamente sete mil pés de maconha e na detenção de

uma pessoa (Requerimento nº 6.338/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados na 14ª Companhia de Missões Especiais da Polícia

Militar e no 25º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na ocorrência, em 16/1/2017, em Sete Lagoas, que resultou na apreensão de

drogas e objetos diversos e na detenção de três pessoas (Requerimento nº 6.339/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 46º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência,  em  17/1/2017,  em  Patrocínio,  que  resultou  na  apreensão  de  22kg  de  maconha  e  na  detenção  de  quatro  pessoas

(Requerimento nº 6.340/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares  que menciona,  lotados no 2º Batalhão de Policiamento Especializado da

Polícia Militar, pela atuação na ocorrência, em 17/1/2017, em Contagem, que resultou na apreensão de um menor, além de drogas,

armas de fogo e radiocomunicador, e na detenção de cinco pessoas (Requerimento nº 6.341/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados na 11ª Companhia Independente de Polícia Militar, pela

atuação na ocorrência, em 1º/2/2017, em Matozinhos, que resultou na apreensão de um menor e de 9kg de maconha e na detenção de

duas pessoas (Requerimento nº 6.342/2017, do deputado Cabo Júlio);
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de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 9º Batalhão de Missões Especiais da Polícia Militar,

pela atuação na ocorrência, em 19/1/2017, em Uberlândia, que resultou na apreensão de 20 barras de maconha e na detenção de uma

pessoa (Requerimento nº 6.353/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 47º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência, em 27/1/2017, em Muriaé, que resultou na apreensão de armas de fogo e na detenção de duas pessoas (Requerimento nº

6.354/2017, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os policiais militares que menciona, lotados no 46º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na

ocorrência, em 29/1/2017, em Patrocínio, que resultou na apreensão de drogas, rádio e quantia em dinheiro e na detenção de duas

pessoas (Requerimento nº 6.355/2017, do deputado Cabo Júlio);

de  congratulações  com a  Rádio  Cidade de  Arcos  94 FM pela  modernização  de suas  instalações,  propiciando melhor

qualidade de som, e pela ampliação do alcance na transmissão (Requerimento nº 7.096/2017, do deputado Antonio Carlos Arantes);

de congratulações com os Srs.  José Júlio  Mascarenhas  e Henrique Mascarenhas,  respectivamente diretor  e  diretor  de

produção da Fabril Mascarenhas, destaque no setor industrial têxtil, pelos 130 anos dessa empresa (Requerimento nº 7.416/2017, do

deputado Gustavo Santana);

de congratulações com o Centro Universitário de Sete Lagoas – Unifemm – pela nota 4 obtida do Ministério da Educação

(Requerimento nº 7.461/2017, do deputado Douglas Melo);

de congratulações com os policiais civis que participaram da ocorrência, em 13/6/2017, em Juiz de Fora, que resultou na

apreensão de armas, munições, materiais usados para roubos e R$120 mil e na prisão de dois homens suspeitos de fazerem parte de

uma quadrilha acusada de roubar uma transportadora de valores no Paraguai (Requerimento nº 7.520/2017, do deputado Sargento

Rodrigues);

de congratulações com o Colégio São Domingos, na pessoa de sua diretora, Ana Cristina Borges, pelo lançamento do livro

Família Dominicana – 800 anos tecendo história (Requerimento nº 7.638/2017, do deputado Bosco);

de congratulações com a Credibelgo pelos 50 anos de fundação, comemorados neste ano (Requerimento nº 7.644/2017, do

deputado Antonio Carlos Arantes);

de congratulações com Organização das Cooperativas do Estado de Minas Gerais – Ocemg – pelos relevantes trabalhos

prestados ao setor e pela comemoração do 95º Dia Internacional do Cooperativismo (Requerimento nº 7.645/2017, do deputado

Antonio Carlos Arantes);

de congratulações com Organização das Cooperativas Brasileiras – OCB – pelos relevantes trabalhos prestados ao setor e

pela comemoração do 95º Dia Internacional do Cooperativismo (Requerimento nº 7.646/2017, do deputado Antonio Carlos Arantes);

de congratulações com o Sr. Samuel Flam, diretor-presidente da Unimed-BH, pela Medalha do Mérito Cooperativista Paulo

de  Souza  Lima  2017,  concedida  pela  Organização  das  Cooperativas  do  Estado  de  Minas  Gerais  –  Ocemg  (Requerimento  nº

7.647/2017, do deputado Antonio Carlos Arantes);

de congratulações com Sicoob Copesita pelos 50 anos de fundação, comemorados neste ano (Requerimento nº 7.648/2017,

do deputado Antonio Carlos Arantes);

de  aplausos  ao  Bispo  Josivaldo  Batista  por  sua  imensa  contribuição  ao  Estado  de  Minas  Gerais  (Requerimento  nº

7.671/2017, do deputado Missionário Marcio Santiago);

de apoio ao Sindicato dos Jornalistas de Minas Gerais pela ocupação da antiga sede do jornal Hoje em Dia, na Rua Padre

Rolim, em Belo Horizonte, por ex-servidores do jornal (Requerimento nº 7.743/2017, da Comissão do Trabalho).
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PRONUNCIAMENTOS REALIZADOS EM REUNIÕES ANTERIORES

51ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA

Discursos Proferidos em 21/6/2017

A deputada Marília Campos – Cumprimento as deputadas e os deputados desta Casa, especialmente a deputada Geisa, que

está presente no Plenário, o nosso presidente e os telespectadores da TV Assembleia.

Neste primeiro momento, dirigi-me à deputada Geisa porque falarei de um assunto muito importante, deputada, que trata

dos direitos das mulheres e das crianças. O assunto que me traz aqui, Sras. Deputadas e Srs. Deputados, é o que trata da retirada de

bebês das mães em situação de vulnerabilidade social, em Belo Horizonte. Esse assunto foi discutido nesta Casa, no ano passado, e foi

provocado pelo deputado João Leite,  que está presente neste Plenário,  e  pela deputada Ione Pinheiro.  Esse tema foi  motivo de

realização de audiência pública na Comissão Extraordinária das Mulheres e tem se arrastado durantes anos. Na época, estava sendo

discutido porque havia uma resolução do Ministério Público que ainda não havia sido normatizada pelo Tribunal de Justiça. O assunto

também foi discutido na Câmara Municipal de Belo Horizonte, com grande mobilização social dos conselhos e das lideranças de

mulheres e dos órgãos e entidades de defesa dos direitos. Fala-se até, deputada Geisa, de instauração de CPI na Câmara Municipal de

Belo Horizonte, para apurar os problemas que estão sendo levantados e que tratam de abrigamento compulsório de crianças e também

de um grande número de adoções de crianças em Belo Horizonte.

Neste ano, fizemos também uma audiência pública provocada pelo deputado Jean Freire, na Comissão de Participação

Popular.  Foi uma audiência bastante participativa,  que envolveu lideranças sociais,  a Defensoria Pública e o Ministério Público.

Confesso que não participei ativamente do debate desse tema em 2015, em 2016, tampouco em 2017. Começo uma militância em

defesa dos direitos das mulheres e das crianças a partir deste ano particularmente, com uma entrada mais oficial na última reunião da

Comissão de Participação Popular.

E  para  aqueles  que  não  sabem qual  é  o  problema,  é  importante  dizer  que,  segundo  os  dados  da  Prefeitura  de  Belo

Horizonte, ele já provocou o abrigamento compulsório, de 2016 até este ano, de 297 crianças. Eu diria que é uma tragédia para as

mães que perdem os seus filhos e para as crianças que são afastadas do convívio familiar. Tudo isso em função, em primeiro lugar, de

uma recomendação do Ministério Público, feita em 2014, que orientava que as maternidades, no momento do parto, e as unidades

básicas de saúde, durante o pré-natal, denunciassem ao Juizado da Infância e da Adolescência as mulheres suspeitas de serem usuárias

de drogas ou apresentassem algum tipo de risco à criança. Essa recomendação foi motivo de muito debate. Posteriormente, em 2016,

o Tribunal  de  Justiça,  por  meio  da  Vara  da Infância  e  da Adolescência  e  do  Sr.  Marcos  Flávio  Lucas  Padula,  transformou as

recomendações do Ministério Público em uma portaria que adicionou um prazo máximo de 48 horas para que a comunicação fosse

feita, ou por profissionais da saúde ou pelas maternidades, diretamente à Vara da Infância e da Adolescência.

Essa recomendação do Ministério Público e essa normatização feita pelo tribunal, em 2016, provocou uma alteração muito

grande no fluxo que havia anteriormente, em que as mães eram atendidas nas unidades básicas de saúde e o acompanhamento de mães

em situação de vulnerabilidade social, usuárias de drogas ou não, em situação de rua ou não, com qualquer tipo de vulnerabilidade,

era encaminhado ao Conselho Tutelar, que estava em contato diretamente com todo o sistema de proteção social da assistência social

e da área da saúde, que são administradas pela Prefeitura de Belo Horizonte.

Anteriormente, toda situação de vulnerabilidade era comunicada à Vara da Infância e da Adolescência não pelo profissional

de saúde, não pela maternidade, mas por meio do Conselho Tutelar, não sem antes comunicar ou acionar toda a rede de proteção

social existente na prefeitura.
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No passado, o Conselho Tutelar utilizava a Vara da Infância e da Adolescência como último recurso para assegurar a

proteção das crianças. Esse comunicado era feito diretamente ao profissional da Vara da Infância e da Adolescência, mas não sem

antes acionar todo o sistema de proteção social garantido pela Prefeitura de Belo Horizonte.

O que tem acontecido?  A Vara  da Infância  e  da  Adolescência  determina  o abrigamento  compulsório dessas  crianças.

Portanto, as crianças são retiradas do convívio familiar e as mães perdem os seus bebês.

Deputado, já lhe concederei um aparte, mas antes quero concluir a narrativa dessa trajetória e também informar as ações

que tenho desenvolvido, como deputada, para ajudar a resolver esse problema. A minha atuação tem sido a de tentar promover uma

modificação da postura do Tribunal de Justiça e do Ministério Público. Nós conseguimos, por meio da intermediação, em um primeiro

momento, do Ministério Público, por meio do Rômulo Ferraz, uma reunião com o desembargador Wagner. Participamos dessa reunião

eu, a deputada Ione Pinheiro e o deputado João Leite. Foi uma reunião que envolveu a Defensoria Pública, a Prefeitura de Belo

Horizonte  e  o  Ministério  Público.  Nessa  reunião  sentimos  a  disponibilidade  de  um  envolvimento  para  construir  um  novo

relacionamento, apontando para a construção de um termo de cooperação entre a prefeitura, o Ministério Público e o Tribunal de

Justiça.

Depois dessa reunião, eu procurei, pessoalmente, o Dr. Padula, juiz da Vara da Infância e da Adolescência, e lhe entreguei

um documento solicitando a revogação da normativa que alterou o fluxo. Apontava-se que a maternidade entraria diretamente em

contato com a Vara da Infância e da Adolescência, sem intermediação do Conselho Tutelar. Pedi a revogação dessa portaria ao Dr.

Padula e acabei de receber a sua resposta. Queria, nesta oportunidade, registrar o avanço que nós, nos debates políticos na Assembleia,

nos debates das comissões, nas intermediações de deputados e deputadas, conseguimos construir por meio dessa resposta do juiz. É

longa, e não a lerei neste pronunciamento, mas o Dr. Padula concorda e diz que não revogaria imediatamente a portaria, pois ficaria

muito tempo com a vigência da portaria anterior, por ser um procedimento longo. Mas ele concorda em baixar uma nova normativa,

restabelecendo o  fluxo,  em que  o  contato  com o  juiz  da  Vara  da  Infância  e  da  Adolescência  não  seria  feito  diretamente  pela

maternidade nem por profissional de saúde. A maternidade acionaria o Conselho Tutelar, que acionaria toda a rede de proteção da

Prefeitura de Belo Horizonte, e somente quando fossem esgotadas todas as possibilidades de garantir a proteção da criança é que seria

acionada a Vara da Infância e da Adolescência.

Creio que o juiz da Vara da Infância e da Adolescência avançou muito nesse documento, que quero deixar registrado na

Mesa da Assembleia, pois contribui muito para construir uma solução para esse problema que as mães e as crianças de Belo Horizonte

têm enfrentado. Eu diria que é uma tragédia, porque são violados os direitos das mães, das mulheres e das crianças.

Na minha opinião, deputado João Leite, estamos perto de resolver esse problema apostando em uma reunião conciliatória e

na construção de um termo de cooperação que envolva a Prefeitura de Belo Horizonte, a Defensoria e o Tribunal de Justiça. Assim,

antes de lhe conceder o aparte, gostaria de convidá-lo a participar dessa audiência pública, que se realizará na sexta-feira, às 9h30min.

O deputado João Leite (em aparte)* – Obrigado, deputada Marília Campos. Tenho tido a alegria de participar com V. Exa.

dessas importantes reuniões, mas não me convenço e não aceito que uma legislação avançada como o Estatuto da Criança e do

Adolescente deva ser modificada por portarias ou recomendações. O estatuto já mostra o papel de cada um dos entes.

E qual é o papel da mãe, que deve ser preservado? Lembro-me de a Dra. Sarah Campos dar o exemplo de uma mãe que foi

usuária ou dependente e que pela primeira vez na vida tem algo que é seu. Vamos tirar isso dela? Vamos nos apoiar em quê, para

tomar uma decisão como essa? Então, estamos cheios de portarias e recomendações que agridem o estatuto.

Mas conversava agora há pouco com o Prof. Sabino Fleury e tenho a intenção, conversando com V. Exa., com outras

deputadas e outros deputados, como o deputado Antônio Jorge, que está ligado a essa questão, de que legislemos sobre a matéria.

Como nos ensina o Dr. Sabino Fleury, podemos legislar concorrentemente sobre essa matéria, pois isso tem que ficar na lei, não em

uma recomendação. Ora, tira-se uma recomendação da cabeça de alguém, mas, e o Parlamento? Em nossa última reunião, tive a
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oportunidade de argumentar  o  seguinte:  a  gente se reúne,  os  deputados apresentam uma proposta  que  vai  para a  Comissão de

Constituição e Justiça e para a comissão de mérito, vem para o Plenário e volta para a comissão. Agora, qualquer um, de ofício, faz

uma recomendação e muda a legislação? Não é aceitável. Não podemos aceitar o que está acontecendo.

Terei muito prazer em participar da reunião, mas desde já quero propor, aproveitando também a presença do deputado

André Quintão, historicamente interessado na luta pela criança e pelo adolescente, que seja obedecida a legislação. Se queremos

mudar o Estatuto da Criança e do Adolescente, vamos legislar; não vamos mudá-lo por recomendação ou portaria.

A deputada Marília Campos – Sua intervenção é importante, deputado João Leite, e também tivemos a iniciativa de acionar

a consultoria da Casa para verificar a possibilidade de elaboração de uma legislação que, na verdade, apenas confirmaria a legislação

existente. Mas, se essa for a forma de resolver o problema, certamente iremos nessa direção.

Na última audiência pública que fizemos, todos esses atos, que na minha opinião são abusos e que violaram os direitos,

foram motivo de requerimentos por mim apresentados, solicitando à Corregedoria do Tribunal de Justiça que apure a violação de

direitos provocada por esse processo de normatização feito pelo tribunal. Obrigada, deputado Antônio Jorge.

O presidente (deputado Antônio Jorge) – Antes de passar a palavra ao deputado André Quintão, vou me permitir fazer um

breve comentário. Parabenizo o posicionamento da deputada Marília Campos, mas, em especial, quero me alinhar com o raciocínio do

deputado João Leite.

Esse assunto foi matéria, deputada Marília Campos, de uma das primeiras audiências da Comissão de Prevenção e Combate

ao Uso de Crack e Outras Drogas, ainda em 2015. Naquele momento, recebemos do Dr. Geraldo Vasques, da Procuradoria-Geral, o

compromisso de revogação dos atos normativos.

Mas talvez o mais estranho dessa história que já perdura por mais de dois anos seja a subordinação de todos a um ato

normativo  esdrúxulo,  que  não  tem  força  de  lei  e  que  ultrapassa  ou  tenta  suplantar  aquilo  que  já  é  premissa  em  uma  lei

hiperconsolidada, que é o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Deputada Marília Campos, V. Exa. está à frente agora dessa matéria que é tão crítica para a sociedade, pela violência e pelo

absurdo, do ponto de vista ético e técnico. Como técnico em dependência química, creio que o parto, ou seja, o nascimento da criança

é momento muito oportuno de intervenção na dependência química da mãe, usuária de drogas. Não existe momento mais revelador da

posição de mudança de atitude com a vida que o nascimento de um filho. Então, subtrair a criança por um juízo particular, eivado

muitas vezes de juízo moral, é, acima de tudo, uma atrocidade técnica, um contrassenso técnico e se perde uma boa oportunidade.

Logo, esse caldo de cultura que V. Exa. está produzindo com tanta interlocução – e estive presente na audiência pública

liderada por V. Exa, que foi muito bem conduzida e oportuna –, temos de utilizá-lo para dizer ao Ministério Público e ao Tribunal de

Justiça:  por favor,  revoguem esse ato e aproveitem a preocupação que têm externado nessa agenda, para,  aí sim, pactuar novos

processos e estabelecer protocolos de cooperação para que o direito seja resguardado, assim como a oportunidade de tratamento da

usuária, mas sem essa quase visão totalitária de que um ato normativo infralegal suplante a Lei Maior, em que está tudo regrado sobre

esse assunto. É algo esquizofrênico o que vem acontecendo a partir de uma iniciativa bem-intencionada, mas, por mais de uma vez,

alardeada como equivocada sob todos os aspectos.

Parabenizo V. Exa., deputada Marília Campos, e o deputado João Leite pelo raciocínio. Gostaria de estar presente, mas

alinhando-me  nesta  posição:  um forte  clamor  para  que  qualquer  traço  normativo  seja  revogado,  em favor  de  pactuações  e  de

protocolos entre as entidades envolvidas no setor.

A deputada Marília Campos – Para concluir, deputado Antônio Jorge, agradeço a V. Exa. a intervenção e ao deputado João

Leite.  Gostaria  de  dizer  que  atuamos  no  aspecto  da  revogação  da  portaria.  Mas  lembramos  que,  enquanto  estamos  lutando  e

solicitando que ocorram revogações, os abrigamentos compulsórios continuam acontecendo, e os profissionais que trabalham na rede
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de saúde fazem a denúncia diretamente à Vara da Infância, porque se sentem pressionados e, de acordo com a portaria, podem ser

responsabilizados pelo tribunal. Então, estamos atuando em todos os sentidos.

Que bom que temos aliados aqui, como V. Exa. e o deputado João Leite. Creio que dariam uma grande contribuição na

audiência de sexta-feira para a qual estão sendo chamados os conselhos de categorias, como o Conselho Regional de Medicina, e

psicólogos e assistentes sociais, para continuarmos o processo de mobilização na luta pela revogação da portaria. Muito obrigada.

* – Sem revisão do orador.

O deputado André Quintão* – Sr. Presidente, Sras. Deputadas e Srs. Deputados. A Assembleia aprovou na manhã de hoje,

por unanimidade, quando votaram favoravelmente todos os partidos, deputadas e deputados, três importantes projetos de lei que

significam um passo adiante na consolidação do Sistema Único da Assistência Social – Suas – em Minas Gerais. Sabemos que o Suas,

um sistema implantado desde 2005, estabelece a proteção social básica e a proteção social especial.  A primeira,  estruturada em

unidades públicas  estatais,  chamadas  de  Centros  de Referência  da  Assistência Social,  é  responsável  pelos  serviços de convívio

familiar, de coordenação de programas de transferência de renda, Bolsa-Família, Benefício de Prestação Continuada, trabalho com

jovens, Programa de Atenção Integral à Família e a chamada proteção social especial, que acompanha as situações em que os direitos

já foram violados: muitas vezes o idoso que foi abandonado, o morador de rua, a mulher vítima de violência, a criança em situação de

abrigo transitório.

Muitas vezes essa proteção social especial, além dos Centros de Referência Especializados – Creas –, se ancora na chamada

rede  de  atendimento  socioassistencial.  Para  quem  acompanha  a  TV Assembleia,  trata-se  dos  milhares  de  entidades  que  todos

conhecem, espalhadas no Brasil e em nosso estado: os abrigos, os asilos, hoje chamados de instituições de longa permanência; os

centros direcionados para a população de rua; as casas de acolhimento às mulheres vítimas de violência. Boa parte – diria que a maior

parte – dessa rede de prestação de serviço socioassistencial de acolhimento é regida, coordenada, organizada pela própria sociedade

civil, há dezenas de anos.

Há muito tempo, sabemos que a história da assistência social no País tem na precedência a filantropia, o voluntariado, as

entidades de cunho caritativo. Isso mudou, do ponto de vista da responsabilidade do poder público, mas é imprescindível a parceria

com essas entidades que constituem hoje a base desse acolhimento em nosso estado. Os dados estatísticos revelam que elas estão

presentes em praticamente 1/3 dos municípios de Minas Gerais. Então, temos aí um universo de quase 300 municípios que contam

com entidades da rede socioassistencial: um asilo, um abrigo, uma Apae, uma unidade de acolhimento.

Pois bem, nunca tivemos em Minas Gerais um programa estruturado de acompanhamento, mapeamento, fortalecimento

dessa rede socioassistencial. Assim que assumi a Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social, em 2015, através de um honroso

convite do governador Fernando Pimentel, colocamos o fortalecimento dessa rede como uma das prioridades absolutas, no âmbito do

Sistema Único de Assistência Social. Organizamos a chamada proteção social especial regionalizada, até mesmo com previsão de

família  acolhedora.  Começamos  a  implantação  dos  Creas  regionais.  Isso  foi  garantido  por  lei,  com a  aprovação  novamente  da

Assembleia Legislativa, hoje já em curso.

Mas faltava exatamente essa estratégia de fortalecimento da rede. Isso foi um pouco postergado, um pouco retardado, em

virtude do marco regulatório federal, uma lei federal que estabeleceu as diretrizes do relacionamento do poder público com essas

entidades,  e em virtude também de 2016 ser um ano eleitoral,  sendo vedado o repasse de recurso eventual  para entidades,  pela

característica do ano eleitoral.

Mas, neste ano, o governo de Minas lançou o programa Rede Cuidar, um programa de fortalecimento dessa rede, que

estabeleceu diretrizes, estratégias, e enviou a esta Casa o programa que estabelece uma arquitetura de acompanhamento dessa rede,

que passa basicamente pelo assessoramento técnico, capacitação de pessoal e também repasse de recurso financeiro ou material.

Portanto, hoje tivemos a oportunidade de aprovar este importante programa de fortalecimento dessa rede. E o principal, a Secretaria
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de Trabalho e Desenvolvimento Social, o Servas e o Conselho Estadual já estão em processo de estudo, exame e construção dos

critérios  de  acesso  republicano  a  esses  recursos,  que  já  neste  ano  serão  garantidos  pela  Loteria  Mineira,  na  ordem  de

R$10.000.000,00. Falando um português mais direto: muitas vezes você visita uma instituição de longa permanência que não tem

acessibilidade, que não tem uma lavanderia, que não tem uma cama adaptada para o idoso. Muitas vezes você vai a um abrigo onde

não há uma área de lazer para criança, onde não há sequer uma cozinha equipada ou não há o profissional adequado. Não há lá o

enfermeiro, o terapeuta, o assistente social, o psicólogo. E hoje, graças a esse trabalho do governo de Minas, isso está rigorosamente

mapeado,  as  prioridades identificadas,  e  sabemos onde e como investir  os recursos para melhorar  esse acolhimento.  Esse foi  o

primeiro projeto aqui aprovado.

O outro projeto trata da regulação dessa relação público-privada sem fins lucrativos. Aí, o governo encaminhou um projeto;

e já  havia  tramitado,  aqui  na  Assembleia,  um projeto de minha autoria,  similar  a  uma lei  que existe  em Belo  Horizonte.  Tive

oportunidade de ser vereador aqui em BH e, naquela oportunidade, de transformar um projeto em lei: a lei de parcerias entre entidades

e o governo municipal. Apresentei um projeto aqui na Assembleia, e o governo encaminhou outro. Então, o projeto do governo foi

anexado ao meu, que, no debate nas comissões, foi aperfeiçoado e também aprovado. É importante essa relação ter critérios claros,

deveres e também direitos, por exemplo, o repasse regular e integral de recursos para as entidades; o pagamento da 13ª parcela; a

questão  do  chamamento  público,  obedecendo  à  legislação  federal.  Mas,  no  caso  de  chamamento  público,  excetuando  aquelas

situações onde o serviço é prestado de maneira continuada… Então, onde já existe o acolhimento continuado de um idoso em asilo, de

uma criança em abrigo, esse atendimento não pode ser cessado, interrompido, por causa alguma amarra legal. Isso tem previsão no

âmbito da política pública de assistência social. Então, aprovamos também esse projeto, que, eu diria, se situa no âmbito regulatório

geral da relação do governo de Minas e entidades sem fins lucrativos que prestam serviço socioassistencial no âmbito do Suas.

E o terceiro, que ajusta a natureza jurídica do Servas a esse novo marco legal. Hoje temos uma visão muito clara, muito

límpida, de que a coordenação da política pública de assistência social é no âmbito do governo do Estado, da administração direta, da

Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social, submetida ao mecanismo do controle social, do Conselho Estadual da Assistência

Social, com recursos destinados ao Fundo Estadual da Assistência Social; porém isso não inviabiliza, ou melhor, é recomendada a

parceria, o aporte de outras instituições, como o Servas, que tem uma capacidade de articulação e de captação de recursos que vai

muito  além  da  possibilidade  de  captação  de  recursos,  ou  do  Tesouro,  ou  por  previsão  de  legislação,  no  caso  no  âmbito  da

administração direta.  Portanto,  a ação do Servas hoje é integrada,  conectada à ação desenvolvida pela Secretaria de Trabalho e

Desenvolvimento Social – Sedese.

Tenho a certeza de que contarei novamente com o apoio de todos os deputados e deputadas no 2º turno. E aqui eu queria

agradecer, lógico, à base de governo, que votou favoravelmente, mas também à oposição, que mostrou sensibilidade, contribuiu para a

tramitação dos projetos e os aprovou em 1º turno.

Sabemos que essa é uma grande demanda em Minas Gerais e no Brasil. Quando percorremos Minas Gerais, são centenas;

no caso do Suas, mais de mil unidades de acolhimento em instituições socioassistenciais. Algumas ainda no pré-estágio organizativo,

ainda não têm o certificado beneficente de assistência social que as isenta da contribuição patronal. Muitas vezes, elas não usufruem

os benefícios da legislação, não acessam recursos que poderiam lhes ser destinados através da renúncia fiscal do Fundo da Infância e

Adolescência – FIA. E, nesses projetos, colocamos o princípio da equidade como um norteador. As entidades que precisam mais têm

que receber mais, porque, muitas vezes, os marcos legais induzem aquelas instituições mais bem organizadas, essas, sim, a ter acesso

aos recursos. Aquelas que não têm, que mais precisam, que acolhem dezenas de crianças, idosos e pessoas com deficiência, ficam a

ver navios. É muito importante que a gente possa aprovar esses três projetos, na semana que vem.

O marco legal também excetuou do chamamento público as chamadas emendas parlamentares. É muito importante – a

Assembleia tem a sensibilidade das deputadas e dos deputados – que apresentem o maior número possível de emendas, neste ano,
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para essas entidades que compõem a rede socioassistencial. Aí, obviamente, de acordo com as definições dos parlamentares. Temos

também esse mapeamento das instituições que mais precisam, que pode ser uma referência de encaminhamento dessas emendas

parlamentares, porque, lá na ponta, esse atendimento precisa ser aperfeiçoado, principalmente no momento pelo qual o Brasil passa.

Hoje, respondi à imprensa que o fenômeno da população de rua está sendo ampliado, em cidades médias e grandes, em virtude da

crise  econômica,  do desemprego,  do  desaquecimento  das  políticas  públicas  de  apoio  à  agricultura  familiar,  além da  Emenda à

Constituição nº 95, que congelou gastos na área social. Então, você tem, de um lado, fatores que agravam a vulnerabilidade social,

como arrocho, desemprego, recessão, terceirização, desaquecimento do apoio à agricultura familiar; e do outro, o congelamento dos

investimentos na área social. Então, você tem um subfinanciamento na rede de proteção social. Essa equação não fecha, e o reflexo

aparece onde? Aparece no retorno da fome, no retorno da pobreza, no fenômeno da população de rua, do idoso abandonado e da

criança na rua novamente. Portanto, é um alerta também que fazemos. É lógico que a nossa rede de proteção social sonha que seja na

linha de conquistar, galgar novos direitos, novas conquistas, novos acessos, mas, neste momento, temos de ter quase como se fosse

uma rede para conter os efeitos da política nefasta do governo federal na economia e nas reformas propostas ao Congresso Nacional.

Queria agradecer, em nome dos militantes da assistência social de Minas Gerais, a sensibilidade e o apoio da Assembleia,

de todos os partidos e de todos os deputados e deputadas, esperando que a gente possa votar em 2º turno esses três projetos. Tenho a

certeza de que o governador Fernando Pimentel vai sancioná-los. Aliás, dois desses projetos são do Executivo e um de minha autoria,

que  teve  um projeto  do  governo  estadual  anexado,  e  já,  para  este  ano,  com recursos  destinados  pela  Loteria  Mineira,  para  o

orçamento; com certeza, também vitaminados pelas emendas parlamentares que deputados e deputadas desta Casa, como sempre,

apresentarão.

Muito obrigado. Que a gente possa aprová-los, na semana que vem, em 2º turno.

* – Sem revisão do orador.

O deputado João Leite* – Sr. Presidente, deputado Antônio Jorge; telespectadores da TV Assembleia, boa tarde.

Sr. Presidente, hoje, às 16 horas, teremos uma audiência pública na Comissão de Defesa do Consumidor e do Contribuinte,

para tratarmos do grito, do apelo, do choro dos empresários e dos comerciantes de Minas Gerais.

Sr.  Presidente,  o governo da propaganda,  o governo do PT de Minas Gerais  impõe que os empresários,  os  lojistas  –

acabamos de ouvir aqui sobre crise econômica –, com dois meses de atraso no pagamento de qualquer imposto, sejam protestados no

primeiro cartório da esquina.

É interessante, gosto, às vezes no final da noite, de assistir aos jogos da Série B do Campeonato Brasileiro, e o governo do

PT faz propaganda em jogo da Série B do Campeonato Brasileiro dizendo que o BDMG, o banco do desenvolvimento, o banco do

crédito, está dando crédito ao empresário, ao pequeno empregador de Minas Gerais, mas, quando vamos ver a realidade, vamos ver a

verdade… Imagino que aqueles que estão assistindo aos jogos da Série B do Campeonato Brasileiro, lá, nos outros estados, devem

estar pensando: “Puxa vida, Minas Gerais está uma maravilha!”. Então quero dizer a eles – não podemos fazer uma propaganda na

Série B do Campeonato Brasileiro – que não é assim, que o empresário não consegue crédito, porque, com dois meses de atraso, é

protestado no primeiro cartório. Os cartórios de protestos estão gostando demais disso. Agora, os empresários não vão aguentar. O PT

vai matar a economia de Minas Gerais, pois os empresários não aguentam.

Eles chegarão aí agora. A Federação do Comércio de Minas Gerais, o CDL, o CDL de Belo Horizonte e todos os seus

presidentes vêm. Estarão aqui todos os empresários do Barreiro, pois não aguentam mais essa perseguição. Não é possível, deputado

Antônio Jorge, que não haja um prazo num momento destes, com a economia desse jeito. Neste país, que o PT deixou dessa maneira,

com 13 milhões de desempregados, ainda se força a mão no empresário, naquele que gera empregos, e ainda se protesta a empresa, se

protesta o CPF do dono da empresa, do dono da loja. É aí que está o emprego. Não é possível que eles não estejam vendo isso, ao

agradarem os cartórios de protestos. Não é possível que não estejam sabendo que estão matando a galinha dos ovos de ouro, matando

Página 280 de 307 www.almg.gov.br   

Sábado, 8 de julho de 2017

http://www.almg.gov.br/


aqueles que geram empregos para os mineiros e as mineiras. Esse é o governo do PT, não aquele que passa na Série B do Campeonato

Brasileiro, não aquele governo bonito que passa no Fantástico, no Jornal Nacional; esse não é o verdadeiro. O verdadeiro é outro.

Ora, estamos vendo a situação de Minas Gerais.

Deputado Antônio Jorge, falarei de uma coisa que é cara para V. Exa., deputado Antônio Jorge, V. Exa. sabe que leitos de

urgência, leitos de UTI e enfermarias do Hospital João XXIII estão fechadas? V. Exa. sabe disso, deputado Antônio Jorge? Como V.

Exa. foi secretário de Estado, qual é a importância do Hospital João XXIII para este país? O Hospital João XXIII é principalmente

uma escola. É ali que os médicos entram e dão de cara com os traumas, aqueles traumas mais terríveis, de acidentes de trânsito. Ali,

naquela escola, os médicos aprendem. Não só ali, mas, como V. Exa. disse, no Hospital Risoleta Neves, no Vetor Norte de Belo

Horizonte. Os médicos que passam por esses hospitais são médicos preparados para qualquer situação. O que faz o PT? Fecha leitos

do Hospital João XXIII. É uma indignidade. Não podemos aceitar isso. Minas Gerais não aceita. O Hospital João XXIII é hospital-

escola, é hospital referência em queimados, em pessoas queimadas, é um dos únicos bancos de pele que temos. Deixo V. Exa. me

corrigir, deputado Antônio Jorge, já que foi secretário de Saúde do Estado. Temos um banco de pele ali para recuperar as pessoas

queimadas. O hospital também é referência em tratamento de picadas de animais peçonhentos, é para onde a população de Minas

Gerais acorre nessas situações. Se acontece algum acidente, para onde levam as pessoas? Levam-nas para o Hospital João XXIII. E o

PT fecha os leitos de urgência e emergência, UTI e enfermarias do Hospital João XXIII.

Nós, que nascemos em Belo Horizonte, que conhecemos aquela história, que vimos o avanço do Hospital João XXIII, o seu

heliponto, por onde vítimas de acidentes em estradas – o cidadão não apenas de Minas Gerais, mas do Brasil, porque temos 25% da

malha rodoviária  federal  em Minas Gerais  e  pacientes  de outros estados são resgatados na estrada de helicóptero – descem no

Hospital João XXIII e lá são atendidos.

Vou repetir, leitos do hospital João XXIII estão fechados, e considero isso crime de responsabilidade.

Todos nós precisamos do Hospital João XXIII. Independentemente de qualquer situação financeira do cidadão de Minas

Gerais, é para o Hospital João XXIII que somos levados. Em qualquer situação de trauma, em qualquer situação de queimaduras, em

qualquer situação de picadas de animais, é para o Hospital João XXIII que as pessoas são levadas, e, hoje, vão encontrar a porta

fechada.

Fiz um requerimento, deputado Antônio Jorge, para que a Comissão de Saúde visite o Hospital João XXIII. Os médicos de

lá estão indignados. Trouxeram um gestor de Brasília, um jovem, que imaginávamos ser um suprassumo. Minas Gerais tem tantos

gestores, e trouxeram um de Brasília. E o que aconteceu? Ele não sabe nada do Hospital João XXIII. Ele fica dentro de uma sala e não

quer saber o que está acontecendo lá. Tem de avisar para ele que os leitos estão fechados. A UTI está fechada, as enfermarias estão

fechadas, e ele está enclausurado na sala dele, mas tem de vir para fora, tem de conhecer a situação. Não aceitamos isso. Queremos ir

ao Hospital João XXIII, porque é a salvação para mim, para os que me assistem, para os que me ouvem, neste momento, e para nossas

famílias. Vemos aquela faixa de emergência na Avenida Afonso Pena, vemos todas as sirenes que estão indo em direção à Alfredo

Balena, a avenida do Hospital João XXIII,  para a pessoa ser socorrida, para a pessoa ser salva, e, quando chega lá, o leito está

fechado.

Deputado Antônio Jorge, estamos chegando ao fim. Não aguentamos mais uma gestão como essa. O que é o principal para

a gestão do PT? Gastar com o quê? Para mim, o principal é gastar com o Hospital João XXIII. Ele é fundamental. Considero outras

questões também fundamentais, mas se não atendermos à saúde, as pessoas morrerão. Se fecharem os leitos do Hospital João XXIII,

as pessoas não vão ser atendidas, elas vão morrer. É prioridade absoluta o Hospital João XXIII na história de Minas Gerais, de Belo

Horizonte, da Região Metropolitana. Foram várias brasileiras e vários brasileiros acidentados em estradas de Minas Gerais e atendidos

no Hospital João XXIII. Ele é prioridade. Não vou falar absoluta, porque prioridade já é absoluta. Ele deverá ser prioridade.
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Quero ver aqueles leitos abertos. Quero ver a UTI, a emergência e a urgência trabalharem a toda, no Hospital João XXIII

para salvar as vidas. Não é possível. Dizem que o secretário de Planejamento é médico. Como ele deixa faltar dinheiro para o João

XXIII? E cadê o gestor desse hospital? O homem trazido de Brasília, que tinha todas as soluções para urgência e emergência do

Hospital João XXIII, desconhece sua história. Cada belo-horizontino, cada mineiro, cada brasileiro que passa em frente ao Hospital

João XXII, na Avenida Alfredo Balena, deve fazer uma reverência, deve fazer um aceno, um gesto, para aquela casa que salva vidas.

Estou indignado com esse governo que permite o fechamento de leitos que salvam vidas, que atendem jovens acidentados

com motos. Esse é um grande trauma para o João XXIII. Num acidente frontal com uma moto, o tanque de gasolina é projetado para

dentro da vítima. E é nesse hospital que ela é aberta,  lavada e tem a sua vida salva.  Pois hoje os leitos estão fechados. Isso é

inaceitável.  Eu  conversei  com  os  funcionários  e  com os  médicos.  É  um momento  de  choro  para  eles,  porque  sabem  da  sua

importância, sabem que chegam ali pessoas com pedaços da mão em balde de gelo esperando que ela seja colocada no lugar. Na

propaganda da Série B do Campeonato Brasileiro, o PT diz que Minas Gerais está às mil maravilhas, que está dando crédito, que há

dinheiro. Mas há quase 200 mil servidores recebendo em três parcelas, o salário dos aposentados está atrasado. Agora, o que mais me

deixa indignado é o fechamento de leitos no Hospital João XXIII. Eu fico indignado! Deputado Antônio Jorge, V. Exa. tem de nos

ajudar com o seu conhecimento. Quando V. Exa. era secretário não era assim. O heliponto foi inaugurado, os helicópteros desciam

para atender às pessoas, os leitos funcionavam. Não me esqueço disso. Fui jogador em Portugal e recebi aqui a visita do filho de um

amigo português. O rapaz passou mal no centro de Belo Horizonte e ligou para minha casa. Para onde o levei? Ao Hospital João

XXIII. Nessa época, V. Exa. era o secretário. Às vezes, ele me liga lá de Guimarães, em Portugal, e pergunta: “E o Hospital João

XXIII?”. Ele nunca mais se esquecerá desse hospital, porque havia um médico para cada situação. Fizeram uma geral, um check-up

nele. Depois ele voltou feliz para sua terra. Eu não tenho coragem de dizer ao Fernando Vasconcelos: “O João XXIII não é mais como

você o conheceu. Hoje os leitos que você utilizou estão fechados. O PT os fechou”. É inaceitável, deputado Antônio Jorge! Peço mais

uma vez o apoio de V. Exa. Eu não entendo muito de saúde, mas quero acompanhá-lo numa visita ao hospital, até para que V. Exa. nos

mostre o risco que estamos correndo com esses leitos fechados. Líder, deputado Luiz Humberto Carneiro, temos de responsabilizar o

PT pelo fechamento dos leitos do nosso maior hospital de trauma, emergência e urgência. É inaceitável!

Obrigado,  deputado Antônio  Jorge.  Encerro  minha fala  e  conto  com V. Exa.  nessa  jornada,  nessa  empreitada.  Muito

obrigado.

* – Sem revisão do orador.

O presidente – Parabéns, deputado João Leite. O seu requerimento foi aprovado na manhã de hoje, na Comissão de Saúde.

Lembramos a todos que em 2011 ou 2012 o Hospital João XXIII foi classificado como uma das cinco melhores unidades de urgência

do País.

52ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA

Discursos Proferidos em 22/6/2017

O deputado Sargento Rodrigues* – Sr. Presidente, Srs. Deputados, Sras. Deputadas, público que nos acompanha pela TV

Assembleia.

Gostaria, deputado Alencar, que V. Exa. prestasse 2 minutos de atenção à minha fala. Sem saber do meu pronunciamento,

V. Exa. traz aqui um assunto que é recorrente entre os deputados desta Casa. Deputado Alencar da Silveira Jr., o cidadão está sofrendo

lá fora com a insegurança pública. Pasmem, o jornal Estado de Minas hoje traz um anúncio belíssimo sobre quedas dos números dos

crimes em Minas Gerais!
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Deputado João Leite, V. Exa. que também presidiu a Comissão de Segurança Pública por três biênios, pode observar que

estão distorcendo, estão maquiando os dados, deputado Alencar. V. Exa. não tinha ouvido a minha conversa anterior com o deputado

Inácio Franco, quando ele dizia que, nas proximidades de Belo Horizonte, o crime vem avançando assustadoramente.

Passarei aqui, deputado Alencar, um áudio de Salinas, e, ao ouvi-lo, V. Exa. vai ficar estarrecido.

Passarei em primeiríssima mão, para os telespectadores da TV Assembleia acompanharem, o crime que ocorreu, cerca das

2h30min da madrugada de quarta-feira, no dia 21 de junho: “Bandidos armados com fuzis promoveram uma madrugada de terror na

cidade de Salinas, no Norte de Minas, na madrugada desta quarta-feira, ontem. Segundo a Polícia Militar, um grupo com cerca de dez

criminosos fechou com veículos as principais vias de acesso à Caixa Econômica Federal da cidade e explodiram caixas eletrônicos do

banco”. Passo o áudio para demonstrar quanto o governo vem maquiando os números sobre crime e violência em Minas Gerais. Peço

o serviço de som para colocar em um tom mais alto. (- Aproxima o celular do microfone.)

Deputado  João  Leite,  quero  falar  da  irresponsabilidade  do  governo  quando trata  desse  assunto,  deputado Alencar  da

Silveira Jr., a todo o momento maquiando isso. Tadeu Martins Leite, não há coisa pior do que um cidadão passar o que essa mulher

passou, ao acordar às 2h30min da madrugada de ontem, na cidade de Salinas. Quem ouve os estampidos pelo áudio, pode achar: “Será

que é a Faixa de Gaza? Não. “Será que são as favelas do Rio de Janeiro? Será que é a Rocinha?” É a cidade de Salinas que fica a

750km de Belo Horizonte.

Senhores  e  senhoras,  que  estão  nos  acompanhando  pela  TV Assembleia,  se  em Salinas,  que  fica  a  750km de  Belo

Horizonte, o crime está fazendo isso, imaginem na região metropolitana, que tem cerca de cinco milhões de habitantes, deputado

Alencar da Silveira Jr. Por isso V. Exa. veio falar de Itabirito. Fora dos microfones, antes da abertura da reunião, o deputado Inácio

comentava comigo sobre um distrito perto de Pará de Minas, onde a população está em polvorosa. Há poucos dias, deputado João

Leite, na cidade de Francisco Sá, queimaram dois ônibus. A população está amedrontada. E o governo vem anunciar que os índices de

criminalidade e violência estão baixando em nosso estado.

Governador Fernando Pimentel, enquanto podemos tratá-lo como governador do Estado, V. Exa. deveria ter um pouco mais

de respeito com as pessoas, com os cidadãos que pagam impostos nesse estado. V. Exa. acabou de aumentar a alíquota de imposto da

gasolina e do álcool. Foi agora, recentemente. Disse que não ia aumentar da energia elétrica, mas aumentou o ICMS da energia

elétrica. O cidadão continua sofrendo essa sobrecarga de impostos e não vê o dinheiro chegar. A grande revolta das pessoas, deputado

Inácio Franco, não é pagar imposto, é não ver o imposto ser aplicado de forma correta, de forma devida.

Os senhores, que estão nos assistindo pela TV Assembleia neste momento, saibam que nessa madrugada só havia dois

policiais militares de plantão e que ficaram acuados em uma esquina da rua, com medo de chegar até esse lugar. Se a força policial,

que naquele dia tinha uma viatura com dois policiais, na madrugada de Salinas, ontem, dia 21 de junho, estava com medo, imaginem a

população.

Deputado João Leite, o governador Fernando Pimentel, durante sua campanha, dizia num vídeo que temos exibido aqui

constantemente que o governo do Estado está empurrando o problema para as outras esferas, que problema de segurança pública é do

governo do Estado e que com ele, não, que ele assumiria a responsabilidade sobre o problema de segurança pública. Sr. Governador,

se V. Exa. não sabe, os coletes à prova de bala do pelotão de Salinas estão vencidos; as munições, velhas; viaturas em péssimo estado

e o contingente policial, o efetivo da Polícia Militar, que está nos municípios de todo o Estado, não consegue responder ao avanço do

crime e da violência; não consegue fazer frente a esse tipo de investida do crime. Portanto, Sr. Governador, não podemos permitir

isso.

Mas aqui, deputado João Leite, não foi só Salinas. Na manhã do dia 20 de junho, na terça-feira passada, em Monte Belo…

Também no mesmo dia em Alpinópolis, por volta de 3 horas da madrugada, a força do explosivo foi tão forte que a porta de ferro de

um dos cofres do banco foi parar na casa do lado, fazendo um buraco na parede da sala. Horas antes, criminosos também explodiram
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uma agência bancária em Monte Belo, e a polícia acredita que a mesma quadrilha tenha agido nas duas ações. Com os dois casos

dessa madrugada, já são 27 explosões e tentativas de explosões a caixas eletrônicos, registradas em bancos do Sul de Minas apenas

neste ano, deputado Inácio. No dia 10 de junho, em Camanducaia, uma agência do Bradesco também foi destruída após ser atingida

por uma explosão. A parede do imóvel caiu, e o prédio precisou ser interditado por tempo indeterminado.

Deputado Alencar da Silveira  Jr.,  na  terça-feira  passada,  fizemos uma reunião  conjunta  das  Comissões de Segurança

Pública e de Agropecuária, a pedido do deputado Roberto Andrade, para buscar uma melhoria da segurança pública no campo. Faço

um apelo ao secretário de Segurança Pública, Sérgio Barboza Menezes: não mande esses superintendentes de Integração da Seds que

não sabem absolutamente  nada  do  assunto.  Chegaram à  audiência  e  enrolaram.  A Sra.  Roberta,  superintendente  de  Integração,

representando o secretário, disse que faria uma análise dos dados criminais, que o governo estava desenvolvendo determinado plano,

que depois de ouvir A, B ou C, implementaria um plano A, B ou C, após dois anos e meio de governo.

É uma vergonha, deputado João Leite, o que está acontecendo neste estado. Tomamos conhecimento hoje de que o governo

retirou, apenas do custeio da Polícia Militar este ano, ou melhor, em 2015 e em 2016, R$223.000.000,00. Por isso a Polícia Militar

está sucateada, não tem pneu novo, viaturas estão caindo aos pedaços, munições e coletes estão vencidos, colocando em risco nossos

policiais civis e militares da ponta da linha. A Polícia Civil, que, no governo anterior, em 2014, havia recebido R$33.000.000,00 de

investimento, em 2016, recebeu R$1.800.000,00. Vou repetir o número, deputado Inácio.

Esses dados não são da cabeça do deputado Sargento Rodrigues, são do Siafi, banco de dados do próprio governo do

Estado. Em 2014, o governo anterior destinou para a rubrica investimento na Polícia Civil, para compra de equipamentos, armas e

viaturas,  o  valor  de  R$33.000.000,00.  Isso  no  último  ano  do  governo  anterior.  Este  ano,  deputado  João  Leite,  caiu  para

R$1.800.000,00.

É por isso que o cidadão está sentindo tanto, em que pese a todo o esforço do governo para maquiar os dados. O cidadão

não está notificando, então, temos um problema de subnotificação e também temos notícias  de pessoas ligadas ao comando da

instituição que estão reduzindo a gravidade dos códigos das  ocorrências  policiais.  Está havendo uma subnotificação no próprio

atendimento da ocorrência policial. Aquilo que era tentativa de homicídio vira lesão corporal; aquilo que era latrocínio vira homicídio.

Isso tudo para fazer com que os dados tenham decréscimo.

O deputado João Leite  (em aparte)* – Obrigado.  Quero parabenizá-lo por esta  atenção permanente.  V.  Exa.  continua

honrando a caserna e a prontidão, defendendo a segurança da população de Minas Gerais.

Quero  lamentar  esse  episódio de  Salinas,  cidade  tão  querida,  com um povo tão  querido,  que  hoje  está  entregue aos

criminosos. O governo do PT abandonou Salinas, abandonou nossas cidades, abandonou nossos distritos. Estamos abandonados e

vamos viver da propaganda do PT de que não há problema na segurança. Perguntem ao homem do campo, perguntem ao Inácio

Franco, homem do campo, homem da agricultura, o que ele está vivendo na roça. Ele está sofrendo, produzindo e, ao mesmo tempo,

tendo de se cuidar.

O que considero mais grave são os fatos que encheram as minhas caixas de mensagem relacionados com os policiais civis

aposentados, que não receberam. É um absurdo fazer isso com os homens que deram a sua vida. As suas famílias viram esses homens

lutando contra o crime. Eles se aposentaram, foram para casa e não recebem. Está aqui: “Não consta o pagamento dos aposentados da

polícia”. Os aposentados da polícia não estão recebendo. E, ontem, V. Exa. foi contestado aqui, quando dizia sobre aumento para uma

categoria, enquanto o governo não paga os policiais aposentados.

Parabéns. Eu me junto a V. Exa. na indignação em relação a Salinas e ao pagamento dos policiais aposentados. Parabéns.

O deputado Sargento Rodrigues* – Agradeço a V. Exa., deputado João Leite. Quero, deputado Inácio Franco, trazer outra

informação que não compartilhei aqui num primeiro momento. O governo do Estado, a atual administração do PT, acabou com os

Cinturões de Segurança Pública I, II e III. Não há cinturão mais. As divisas de estados estão completamente desprotegidas.
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Aí, o secretário Sérgio Barboza Menezes manda para a audiência pública, assim como mandou na cidade de Machado, um

cidadão, uma pessoa ocupante de um cargo de superintendente de Integração da Seds, que não conhece bulhufas de segurança pública.

É uma irresponsabilidade enorme desse governo deixar os municípios do jeito que estão. Nós temos falado isso, deputado Inácio – já

estou encerrando –, o tempo todo na Comissão de Segurança Pública. O áudio que aqui apresentei não é da Rocinha, não é da Faixa

de Gaza, é da cidade de Salinas,  mostrando os caixas eletrônicos sendo estourados,  às 2h30min, com os policiais acuados, sem

efetivo, com o armamento obsoleto, com munição e com os coletes vencidos. Essa é a realidade da segurança pública em Minas

Gerais.

* – Sem revisão do orador.

O  deputado  Tadeu  Martins  Leite*  –  Boa  tarde  a  todos  os  caros  amigos,  companheiros  deputados  e  deputadas,  caro

presidente Inácio Franco, telespectadores da TV Assembleia que nos assistem neste momento.

Pedi a palavra, hoje, presidente, para discutir um pouco sobre uma reunião que tivemos ontem, em Brasília.

Mas antes de entrar nessa pauta, eu não posso deixar de me solidarizar com as palavras do deputado Sargento Rodrigues

referentemente ao assalto ocorrido no banco de Salinas nesta semana. Infelizmente, esse é um episódio recorrente não nestes últimos

dois anos, mas há anos naquela região do Norte de Minas. Eu me lembro que, há alguns anos, aconteceu o mesmo no Município de

Josenópolis; recentemente aconteceu no Município de Padre Carvalho e agora, infelizmente, em Salinas. É verdade, há muitos anos

isso vem acontecendo naquela região, e precisamos saber da responsabilidade que devemos ter. É claro que o governo, com toda essa

crise e dificuldade, ainda vem investindo na segurança. Recentemente abriu concurso para mais de 3 mil soldados, mas ainda é muito

pouco. Não podemos entender nem aceitar que em cidades no Norte de Minas apenas três ou quatro policiais deem conta da segurança

de toda a cidade. E ainda assim, recentemente, deputado Inácio, o governo do Estado, com a nomeação de vários soldados, aumentou

o efetivo de policiais no interior do Estado de Minas Gerais, também no Norte de Minas. Mas, quando recebemos bandidos de São

Paulo e do Rio de Janeiro, entrando fortemente armados com o intuito específico de assaltar a cidade, nem três, quatro ou cinco

policiais dão conta da voracidade dessas pessoas.

Quero aproveitar este momento para lamentar um episódio tão ou mais trágico do que esse. Na última semana, perdemos 11

vidas na BR-251, próximo da cidade de Salinas, incluindo um bebê de dois meses, que estavam em um ônibus que saiu da cidade de

São Paulo em direção à Bahia. Pasmem, há muito tempo falo que a BR-251, conhecida na nossa região como a rodovia da morte, vem

fazendo vítimas; essas não são as primeiras. E há muito tempo cobramos do governo federal a necessidade de uma reforma, uma

duplicação, uma intervenção que agora é urgente. Quantas vidas mais precisaremos perder naquela BR para que o governo federal

tome a responsabilidade de fazer um investimento? Agora, foram 11 vítimas, e já tivemos tantas outras em momentos passados, e

infelizmente,  se nada for feito, teremos diversas outras daqui para a frente.  Portanto, quero lamentar esse episódio acontecido e

sublinhar, para que as pessoas saibam, que aquela BR talvez seja uma das mais movimentadas no nosso estado. Presidente Inácio

Franco, as pessoas pararam de utilizar a Rio-Bahia, a BR-116. Quem sai do Rio de Janeiro ou de São Paulo em direção à Bahia ou

vice-versa, prefere passar pela BR-251, porque, há algum tempo, ela era menos movimentada. Mas infelizmente a sua estrutura não

suporta a quantidade de carretas e caminhões, e todas as semanas acontecem tragédias naquela BR. Fica aqui a minha solidariedade às

famílias e principalmente um pedido ao governo federal para que interceda rapidamente.

Entrando na pauta que gostaria de trazer, ontem tivemos uma audiência com o presidente interino da República e presidente

da Câmara, deputado federal Rodrigo Maia, para tratar de uma discussão específica: o encontro de contas entre o governo do Estado e

o governo federal. Mais do que o governo do Estado de Minas, fomos lá discutir o encontro de contas de 14 estados na nossa

Federação, que têm exatamente a mesma necessidade do Estado de Minas Gerais. Já tratamos neste Plenário, em audiência pública,

sobre a necessidade de fazermos uma discussão das mais importantes neste momento. Estamos falando das reformas trabalhista e da

previdência, na minha opinião, danosas ao interesse da população, e esse encontro de contas talvez seja o mais necessário de se fazer.
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Não só porque o Estado ganharia mais capacidade de investimento na segurança, como se falou mais cedo, na saúde e na

educação, que são áreas básicas, mas também porque os 853 municípios de Minas Gerais teriam direito a 25% desses recursos. Ora,

presidente, neste momento em que os nossos municípios, o nosso Estado e tantos outros passam por grande dificuldade financeira, por

um grande empobrecimento, esse encontro de contas,  essa compensação dos R$135.000.000.00,00 devidos pela desoneração do

ICMS determinada pela Lei Kandir, seria muito bem-vindo. Esse encontro de contas chegaria em um grande momento para o Estado

de Minas Gerais e seus municípios.

Falo com muita tranquilidade, porque essa não é uma pauta com apelo político-partidário. Acho que essa é uma pauta que

nos une a todos. Enquanto temos outras pautas que nos dividem, o que é natural e faz parte da democracia, essa é uma pauta que une a

todos nós, até porque tenho certeza de que ninguém, nenhum prefeito, vereador, deputado ou qualquer cidadão será contrário a que

seu estado ou município receba recursos. Com esse encontro de contas e essa compensação, presidente, o menor município de Minas

Gerais,  Serra  da  Saudade,  receberia  mais  de  R$5.000.000,00;  o  maior  município,  a  nossa  capital,  tem  direito  a  mais  de

R$43.000.000.000,00;  minha  cidade,  Montes  Claros,  que  o  deputado  Alencar  da  Silveira  Jr.  bem  conhece,  receberia  mais  de

R$350.000.000,00; e assim por diante, pois todas as cidades teriam direito.

É por isso que ontem procuramos o presidente interino da República,  com outros  deputados estaduais  e  federais  e  o

presidente em exercício da Câmara dos Deputados – o deputado Fábio Ramalho, mineiro que tem um grande trabalho em nosso

Estado –, para pedir à comissão especial da Câmara Federal celeridade em pautar o assunto e resolver sobre o encontro de contas. A

comissão especial já foi montada e aproveito para publicizar que, a convite desta Casa, realizará aqui uma audiência pública no

próximo dia 6 de julho. Os deputados federais, o presidente da comissão especial, deputado Arnaldo, que se não me engano é do Pará,

e o deputado Priante, relator, estarão nesta Assembleia para discutir com a classe política e com toda a população do Estado sobre o

que de fato queremos com esse encontro de contas. Aliás, falo também com muita tranquilidade que não queremos apenas o encontro

de contas.  Sabemos que  o governo federal  deve  a  Minas cerca  de  R$135.000.000.000,00 e  nos cobra  uma dívida de cerca de

R$88.000.000.000,00, adquirida por conta daquelas operações de crédito da década de 1990. Lembro que o Estado começou devendo

R$14.000.000.000,00, já pagou mais de R$40.000.000.000 e ainda deve R$88.000.000.000,00, mas o governo federal ainda nos cobra

todos os meses, religiosamente, de R$300.000.000,00 a R$400.000.000,00. Imaginem, então, se acontecesse esse encontro de contas!

Com R$300.000.000,00 a mais por mês no Estado de Minas Gerais, quanto não poderíamos investir em saúde, educação, segurança,

esporte e lazer? Essa é a discussão: o encontro de contas é necessário. Mas não é só o encontro de contas que é necessário, pois Minas

não deve à União; é a União que deve a Minas. Então, precisamos também cobrar o remanescente, pois vamos ficar com um crédito

em torno de R$40.000.000.000,00, que é direito dos 853 municípios de Minas Gerais.

Então, essa é uma discussão que temos de fazer com muita serenidade e tranquilidade, sabendo que o momento do Brasil

não é dos melhores, principalmente em termos financeiros. Mas essa discussão é fundamental, e temos ao lado dessa pauta uma

decisão do Supremo Tribunal Federal, cujos ministros, por unanimidade, por 11 a 0, reconheceram que Minas Gerais e outros 14

estados  têm direito  a  essa  compensação.  Por  isso,  é  importante  todos  refletirmos.  Não  quero  levantar  uma  discussão  político-

partidária, até porque a discussão sobre a Lei Kandir se iniciou no governo Fernando Henrique, que não honrou a compensação;

passou pelos governos Dilma e Lula, que também não honraram a compensação; e agora chega ao governo Temer, do PMDB, que

também não vem honrando a compensação.

Não estamos fazendo uma discussão político-partidária, mas, sim, necessária para o Estado de Minas Gerais. Podemos

fazer essa discussão que talvez seja, deputado Ivair Nogueira, a redenção do nosso estado e dos municípios mineiros que hoje vêm

passando por uma dificuldade financeira gigantesca, conforme todos nós sabemos.

Por isso conclamo a todos a que, de fato, comecem a pensar e a discutir sobre essa pauta. E mais, que participem da

audiência pública da comissão especial da Câmara Federal no próximo dia 6, às 15 horas, na Assembleia de Minas. Levaremos ideias
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e  cobraremos  celeridade,  até  porque,  conforme  a  decisão  do  STF,  o  Congresso  Nacional  tem um ano  para  regulamentar  essa

discussão.  Se  não  o  fizer,  o  Tribunal  de  Contas  da  União  deverá  fazê-lo.  Então,  tenho  certeza  de  que  o  Congresso  Nacional

regulamentará essa pauta até novembro, que é o prazo máximo. Mas precisamos dar musculatura política a essa pauta. Por isso quero,

sim, convidar a todos.

Sr. Presidente, ontem, numa reunião com o presidente interino Rodrigo Maia, fui acompanhado pelos deputados Cássio

Soares,  Lafayette de Andrada, Gilberto Abramo, Celinho do Sinttrocel  e Geraldo Pimenta.  Todos fomos lá para,  de fato, cobrar

agilidade e celeridade nessa pauta e entregar um documento ao presidente. A Assembleia de Minas pedia ao presidente sensibilidade

para que, de fato, retire do leilão as quatro usinas da Cemig. Essa discussão já vem se arrastando na seara jurídica, mas não podemos

aceitar o leilão dessas quatro usinas da Cemig que correspondem a mais de 50% do que hoje essa companhia produz. Senão, será, de

fato, a derrota não só da Cemig, mas também do povo mineiro, porque essa empresa é um patrimônio dele. Fomos fazer esse pedido

ao presidente da Câmara e presidente interino da República, que recebeu esse documento e se comprometeu a elaborar um estudo ágil

do caso.

É dessa forma que temos de discutir. Aproveitei e cobrei o que disse no início da minha fala nesta tribuna. É necessária e

urgente também intervenção do governo federal na BR-251, a mesma sobre a qual falei e que matou 11 pessoas no início desta

semana. Por isso temos de ter, sim, muita serenidade e saber que o momento pelo qual o Brasil passa não é dos melhores. Mas

precisamos unir forças quando as pautas, de fato, são importantes para todo o Estado e unem a todos nós, independentemente da

questão partidária. Tenho certeza de que o encontro de contas, que a necessária compensação do governo federal ao governo de

Minas, ou seja, ao Estado de Minas Gerais, é uma pauta que sem dúvida nenhuma resolverá ou, pelo menos, amenizará muito o

problema financeiro de Minas Gerais e dos 853 municípios do nosso Estado. Um abraço, presidente. Muito obrigado.

* – Sem revisão do orador.

O deputado Alencar da Silveira Jr.* – Sr. Presidente, Sr. Secretário ad hoc, senhoras e senhores que nos acompanham nas

galerias e telespectadores da TV Assembleia, TV essa que criamos, ou seja, que este deputado criou justamente para mostrar o que

aparece e acontece dentro desta Casa. No dia 30 de novembro, completaremos 22 anos de TV Assembleia, que agora tem um quadro.

Posso falar e garantir que é a melhor TV Assembleia do Brasil e exemplo para todas as assembleias legislativas, data venia o último

encontro que tivemos da associação das TVs e da Unale no nosso congresso há 10 dias.

Primeiramente gostaria de parabenizar o deputado Tadeuzinho, que hoje faz um trabalho realmente de parlamentar, qual

seja legislar e fiscalizar, buscar e desenvolver. Esse é o trabalho que o Tadeu faz hoje em Minas e em todo o Brasil. Ele tem a

oportunidade de visitar e ver os problemas que não são só de Minas, mas de todos os estados.

O dinheiro não pode ficar concentrado só em Brasília. Ora, isso tem de mudar. O dinheiro tem de estar aqui. Temos de ter

programa social, temos de ter programa para a segurança pública, temos de ter os programas para a saúde e para a educação. Aí, sim,

o Brasil vai mudar. O Brasil só vai mudar mesmo na hora em que começarmos a mudar os nossos costumes dentro das nossas casas,

dando exemplo para a nossa cidade e, certamente, para o Estado.

Há um moço nos Estados Unidos que já falou isso uma vez. Hoje o referido país é a potência que é. Mudaram-se os

costumes no primeiro mundo, nos países mais desenvolvidos. É o que tenho a dizer inicialmente. Quero parabenizar o deputado Tadeu

pelo trabalho que ele faz.

Eu falava aqui de um problema que vemos hoje em Itabirito. Macedo é um cidadão de Itabirito, um homem que recebe

todos em seu bar,  principalmente aquelas  pessoas ligadas ao  esporte:  torcedores  do Cruzeiro  e  do Atlético  que acompanham o

Campeonato Brasileiro e, principalmente, o torcedor do melhor time de Minas, o América. Tenho certeza de que o campeão brasileiro

deste ano vai ser um time das nossas Minas Gerais, vai ser o meu América. Estive lá no último domingo e, na hora em que eu estava
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saindo, ele me disse: “Alencar, temos um problema muito sério, que a população já não aguenta mais. Já falamos isso aqui com você,

deputado, e já pedimos também aos vereadores que frequentam aqui. Estão tentando. Não aguentamos mais a falta de segurança”.

O problema é a delegacia de Itabirito. Graças a Deus, a Polícia Militar dá segurança para a população de Itabirito. Aliás,

temos de tirar o chapéu para o comando da Companhia Independente de Ouro Preto, que atende Ouro Preto, Mariana e Itabirito.

Trata-se de um batalhão que criamos há algum tempo, porque antigamente as pessoas tinham de ir para Lafaiete. Hoje está bem

próximo, e a Polícia Militar está aguentando e segurando a onda ali. Por exemplo, acontece uma ocorrência e, em vez de levar o caso

para a delegacia de Itabirito, que fecha às 6 horas, é preciso ir de carro para a cidade de Ouro Preto. Então, quando esse carro da

Polícia Militar deixa a cidade, é um carro a menos ali, é uma guarnição a menos da Polícia Militar. Isso porque tem de levar o pessoal

para a cidade de Ouro Preto para fazer uma ocorrência.

Portanto, fica aqui o apelo do Macedo, de todos os frequentadores do seu bar e de toda a população de Itabirito. Não

podemos aceitar isto: uma delegacia que fecha às 18 horas e não funciona à noite. Isso acontece não é por falta de delegado, mas por

falta de condições de trabalho para esses homens da Polícia Civil, que, falando no popular, fazem das tripas coração para resolver o

problema da segurança. Quando chega o fim de semana, a delegacia fecha, também é a mesma coisa. Quando existe uma ocorrência,

seja lá qual for, o carro tem de se deslocar até a cidade de Ouro Preto, aí Itabirito fica desguarnecida, fica sem uma viatura dentro da

cidade. Então fica aqui este protesto em nome da população de Itabirito.

O deputado Sargento Rodrigues, que é uma pessoa entendida, falava de um problema que aconteceu esta noite, sobre o qual

também fui informado pela Edna, lá de Salinas. Fiquei estarrecido. Em Coronel Murta, na mesma região, não acontece isso. Em

Coronel Murta, Sr.  Presidente, telespectadores da TV Assembleia e todos vocês que nos visitam, não acontece de um banco ser

explodido. Não tem como explodir banco em Coronel Murta. Sabem por quê? Porque já não há banco em Coronel Murta há meses. O

banco que havia lá fechou.

Fechou por quê? Porque já foi explodido. E vai acontecer em Salinas também. Vão acabar fechando os bancos todos do

interior. E a prefeita de Coronel Murta, Dona Fia, muito séria, afirmava que estava tentando conseguir outro banco para lá, porque a

economia da cidade vai embora. Na hora em que sai o banco daquela cidade, sai a pessoa que vai fazer o recebimento. Ela deixa de

receber. E quando ela deixa de receber e tem que ir para Araçuaí, vai descontar o dinheiro em Araçuaí e já faz a compra na cidade

vizinha, na cidade onde há banco. A falta de banco acaba com a economia da cidade. Coronel Murta hoje faz um apelo: não pode ficar

sem segurança. Já estivemos várias vezes com a D. Fia no Comando-Geral da Polícia Militar, que tem resolvido e ajudado no que

pode, mas existe a falta de recursos. A Polícia Civil também faz a sua parte em Coronel Murta, mas os bancos saíram. E o que

acontece? Repito mais uma vez: sai o banco, sai a economia.

Então fica aqui o apelo, em nome da população de Coronel Murta, a essas entidades. E estamos conversando e mostrando

ao governo do Estado que precisamos, sim, de segurança pública naquela região. E olhem que lá já houve problema de sequestro, de

assaltos, de explosão de banco. A polícia fez e está fazendo uma campanha maior contra a criminalidade ali, está olhando, mas existe

esse problema. Fica aqui esse apelo, em nome da população também da minha cidade de Coronel Murta.

Sr. Presidente, antes de encerrar, eu gostaria também de relembrar o que eu falava aqui. O povo brasileiro é um povo muito

pacato, é um povo que aceita tudo. Nesta tribuna eu falava com relação às passagens aéreas e à cota de bagagem. Foi aprovado em

Brasília que você agora vai pagar por sua bagagem acima de 23kg. Não se pode mais levar mala no avião. “Vai beneficiar a população

pobre.” Foi um papo furado que colocaram, e tenho certeza de que deram um dinheirinho lá em Brasília para aprovar isso. Ou alguém

tem dúvida? Corrupção total. O deputado Alencar da Silveira Jr. está falando: a companhia aérea pagou, e pagou caro, para quem

assinou isso lá.  Isso não foi  de graça.  Pagaram, corromperam, roubaram! Podem saber que um cidadão levou dinheiro para dar

bondade para as companhias aéreas. E falo aqui: peguem o preço da passagem aérea de dois, três meses atrás, no início do ano, e

vejam se abaixou. “Vamos cobrar pela bagagem, que será paga, agora, e o valor da passagem vai diminuir.” Diminuir o que, minha
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gente? Aumentou. Agora você tem que pagar pela mala que leva. “Vai beneficiar o pobre.” O pobre é que usa o avião para visitar a

família, que sai lá do Nordeste e vai para São Paulo. E quando ele vai, leva a mala com o queijo, com o pão de queijo, com aquele

negócio todo. Ele é que leva bagagem e é ele que está sofrendo. Porque o empresário entra no avião com a sua malinha, sem levar

roupa. Ele vai de manhã e volta à tarde. E está pagando mais caro. E o otário do brasileiro aceitou, ninguém falou nada. “Mas eu não

ando de avião.” Não anda de avião, mas podem ter certeza de que o transporte hoje do avião é para todas as categorias. E ninguém

falou nada. E falamos aqui que uma liminar parou, e voltou tudo ao normal.

Agora estou lendo outra coisa, e podem saber que veio um dinheirinho. Ganharam dinheiro sim! Onde está o Ministério

Público? Manda o Ministério Público fiscalizar.  Foi a questão dos primeiros socorros.  Falamos aqui: estão fazendo os primeiros

socorros para carro. Durou 30 dias.

Todo mundo,  todos os proprietários  de automóveis foram lá e  compraram os  kits de primeiros socorros.  Os coitados

compraram e, 30 dias depois, fizeram a resolução: “Não precisa mais”. E o bobo do brasileiro tinha ido lá e comprado o  kit de

primeiros socorros.

Estou  vendo  agora  que  estão  voltando  com  o  extintor  de  incêndio,  que  não  era  obrigatório.  Disseram:  “Não  tem

necessidade, porque o proprietário do veículo não usa o extintor de incêndio”. Agora, estou lendo nos jornais que estão tentando voltar

com o extintor de incêndio. Quanto vale uma assinatura dessa? Quem está falando é o deputado Alencar da Silveira, Que me provem

o contrário, mas estou aqui para fiscalizar e legislar. Quanto está valendo uma assinatura para voltar com o extintor de incêndio, para

você aí, cidadão, comprar um extintor de incêndio para o seu carro? Quanto vale isso? Quanto vai  valer a volta do extintor de

incêndio? O pior de tudo é que colocam o extintor de incêndio e, 15 dias depois, não se usa mais. Isso não dá, gente!

Falei, hoje, na comissão presidida pelo deputado Fred Costa, sobre o pedágio nas estradas. Um dia disse ao deputado Tiago

Ulisses: “Tiago, vem cá. Olhe que absurdo que é este Brasil. O governo entrega uma rodovia, como a BR-040, para a iniciativa

privada e diz: “Coloquem um posto de pedágio, encham o bolso de dinheiro e deixem a estrada do jeito que está, porque temos 10

anos, 20 anos para arrumar”.  Qual seria o certo? É o que é feito em outros países. Mostrei  ao deputado Tiago Ulisses que, de

Barcelona a Terrassa,  a  estrada é enorme.  “Você vai  em qual  estrada?  Se for  na estrada pública,  é  essa.”  A estrada privada o

empresário a constrói e a explora. Senhores, vamos colocar isso na cabeça: para explorar, tem de pagar e construir. E não o que

fizeram com a BR-040. Não vamos deixar que, depois de ela estar pronta, a entreguem à iniciativa privada para colocarem um posto

de pedágio. E não conseguem arrumar. “Vamos esperar para arrumar.” É muita bondade desse pessoal para a iniciativa privada. Sou

contra.

Fui contra quando aumentaram, aqui, o imposto da gasolina.  Bati  na tecla:  “Não pode acontecer isso”. A bancada do

governo aprovou o aumento do imposto da gasolina, e fui contra e a favor dos empresários. Sou favorável aos incentivos que dão para

os empresários. Mas é um absurdo, com o dinheiro do povo brasileiro, fazerem a estrada e a iniciativa privada colocar um pedágio. É

um absurdo.

Sr. Presidente, para finalizar, quero lembrar que Minas Gerais é referência na prática dos fora de estradas. Hoje, vamos nos

reunir com o comandante do Batalhão de Trânsito para falar sobre as motos e os jipes que andam na região metropolitana, que é berço

desse esporte, porque está havendo apreensão desses veículos. Quando se diz que estão prejudicando a natureza não é verdade, porque

os meninos estão andando em cima do minério. É aí que é feito. Minas Gerais é referência. Vou pegar um dia para subir nesta tribuna

e falar a linguagem do pessoal que faz trilha em Belo Horizonte, que faz trilha em toda a região metropolitana. Não podemos acabar

com esse esporte, que nasceu em Minas Gerais, um esporte exemplo para o Brasil inteiro, um esporte conhecido mundialmente.

Sr. Presidente, muito obrigado por este espaço. Quero lembrar mais uma vez: o Brasil tem de mudar. Não aguentamos mais.

Falava que já tive aqui, como colega, avô de deputado e pai de deputado. Acho que sou eu mesmo que estou ficando velho, porque o

Brasil não muda. O deputado Tiago falou certo: “Fui colega da sua mãe, fui colega do seu pai, fui colega do seu avô. Alencar, quem
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está ficando velho é você”. Só que tem de começar a mudar, senão um dia o Artur, que tem 12 anos, vai falar o seguinte: “Meu pai

sempre falava dessa mudança e nunca a vi”. Hoje, ele tem 12 anos, vai ter 22, 32, 42. A gente não estará aqui mais, mas os nossos

filhos, os nossos netos, a Júlia e o Artur, um dia, vão dizer: “Meu pai sempre falou sobre essa mudança, e o Brasil não mudou”.

Tenho certeza de que ninguém vai conseguir continuar morando num País como este, sem segurança, sem saúde, sem

educação. Não há condições de a população sobreviver nesta terra. Obrigado.

* – Sem revisão do orador.

53ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA

Discursos Proferidos em 27/6/2017

O deputado Paulo Guedes* – Sr. Presidente, Sras. Deputadas e Srs. Deputados, quero, inicialmente, cumprimentar todos os

nossos agentes penitenciários que se fazem presentes e que com isso nos honram aqui nesta Casa. Parabenizo, também, a iniciativa do

deputado Cristiano. Se essa emenda que ele apresentou for acatada pelo Plenário, o governo vai ter condições de garantir e dar

prioridade,  em caso  de  contratação,  a  esses  servidores,  que  já  prestaram  um grande  serviço  a  Minas  Gerais  e  que,  com  sua

experiência, poderão contribuir, de forma mais efetiva, para a segurança nos presídios de nosso estado. Muito obrigado a todos pela

presença e contem com o nosso apoio e com a nossa solidariedade.

Sr. Presidente, outro assunto que me traz a esta tribuna é a entrevista concedida hoje pelo ex-presidente Lula à Rádio

Itatiaia, de Minas Gerais. O presidente iniciou sua fala deixando claro que um golpe insensato fez o Brasil perder o protagonismo no

mundo. Isso é uma grande verdade. Hoje, todos os noticiários que temos a respeito do Brasil, a respeito da última visita do Temer ao

exterior causaram aos brasileiros muita indignação e revolta, não só pelas gafes, mas por tudo que esse presidente ilegítimo representa

hoje não só para os brasileiros, mas mundo afora.

Lula afirmou acreditar que os brasileiros que fizeram coro com o impeachment da presidenta Dilma se arrependeram da

saída da presidenta eleita. Lula também atrelou o golpe à perda de prestígio internacional do Brasil. Segundo o ex-presidente, o

Brasil tinha virado protagonista internacional – e é verdade –, e tudo está acabando hoje, por mediocridade do que fizeram com esse

golpe. Um golpe insensato. Aqueles que foram para a rua derrubar a presidenta eleita hoje têm vergonha de vestir a camisa verde e

amarela, porque estão sem graça. Aqueles que incentivaram o golpe, que produziram o golpe, que financiaram o golpe, estão hoje de

cabeça baixa. Hoje nenhum brasileiro tem mais dúvida, todos os brasileiros sabem porque aqueles grupos políticos que financiaram

o golpe mostraram o que queriam fazer com o Brasil. Principalmente, estão mostrando, deputado Elismar Prado , a cada momento, a

cada dia, o que realmente pensam e querem fazer com o povo brasileiro.

As reformas que estão no Congresso Nacional são reformas que visam unicamente tirar cada direito do povo trabalhador,

rasgar a CLT, mudar a Constituição, aprovar uma reforma da previdência, que só interessa aos grandes empresários, tirando os direitos

dos trabalhadores urbanos e rurais. É por isso que quero parabenizar a coragem e a luta do ex-presidente Lula, que vem há mais de

oito anos sendo perseguido pelos adversários, perseguido pela grande imprensa, perseguido por parte do Ministério Público Federal,

perseguido por parte da Polícia Federal, perseguido por parte do Judiciário brasileiro, que tem lado. Essa parte de que estou falando

tem lado, tem filiação partidária e tem feito uma perseguição insensata não apenas contra o ex-presidente Lula, mas contra quem

mudou a história deste país, que é homem simples; um homem que passou por todas as dificuldades que a maioria dos brasileiros já

passou e ainda passa; que sabe o que é o dia do trabalhador rural e urbano; que já sentiu na pele toda perseguição do regime militar.

Um homem desses não pode ser perseguido e tratado da forma como está sendo tratado. Por isso, presidente Lula, estamos aqui para

apoiá-lo, para incentivá-lo em sua luta corajosa de denunciar o que estão fazendo com você e contra o Brasil, o que estão fazendo

contra o senhor e contra o povo brasileiro.
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Infelizmente estamos vendo a fome voltar ao Brasil. No governo do senhor, pela primeira vez na história deste país tivemos

pleno emprego, com menos de 5% da população desempregada. Hoje estamos com 15 milhões de brasileiros na rua. No governo do

presidente Lula não havia mendigos nas esquinas. Hoje em qualquer esquina de qualquer cidade há gente pedindo. A fome voltou ao

Brasil depois desse golpe que fizeram contra a democracia brasileira. Não perseguiram a Dilma. Não perseguiram só o Lula. As

medidas que esse Congresso corrupto, sem moral, que não representa o que pensa o povo brasileiro, está propondo contra o povo são

inadmissíveis.

É por isso que temos de ter coragem de reagir contra os setores politizados do Judiciário, reagir contra setores partidários

da Polícia Federal, reagir contra setores partidários do Ministério Público, que promovem uma caçada contra o ex-presidente Lula.

Ao cassarem o Lula, cassam o direito de cada um dos trabalhadores brasileiros, porque ele foi o único que teve coragem de

mexer nessa ferida, foi o único que teve coragem de criar programas importantes que mudaram a realidade deste país.

Obrigado, presidente,  por ter tido a coragem de enfrentar a fome, por ter tirado 40 milhões de brasileiros da pobreza

extrema com os programas sociais criados no seu governo, como o Bolsa Família. É com orgulho, presidente Lula, que falamos aqui

da alegria também de ver tantos programas, como o Pronaf, criados no seu governo. Hoje trabalhadores rurais do País inteiro têm

orgulho de entrar no banco, financiar e produzir; têm direito à sua moto, ao seu carro; têm direito de sonhar com a casa própria, com o

programa Minha Casa Minha Vida. Obrigado, presidente Lula, por ter tido coragem de abrir as portas das universidades brasileiras

com os programas das cotas raciais, com o Fies, com o ProUni, com o Pronatec, que deu a milhões de jovens a oportunidade de

estudar, coisa que era só para as elites brasileiras. Obrigado por ter dado condições ao povo brasileiro de ter o direito até de frequentar

os  aeroportos,  que  antes  eram  só  para  as  madames  e  para  os  engravatados.  Por  isso,  quero  aqui,  neste  momento,  fazer  esse

agradecimento a V. Exa. e dizer, Lula, que estamos atentos. A prova disso são as pesquisas eleitorais, que mostram que, se houver

eleições democráticas de novo no Brasil, V. Exa. será eleito no primeiro turno.

É por isso, Lula, que quero aqui, como brasileiro, como conhecedor da pobreza… Sou de uma das regiões mais pobres do

Brasil, o Norte de Minas e o Vale do Jequitinhonha, e sei como ninguém a transformação que o governo de V. Exa. fez em nossas

regiões com programas que acabaram com muitas dificuldades que tínhamos. O Programa Água para Todos levou água de qualidade a

milhões de brasileiros, com cisternas, com poços artesianos, com adutoras e com barragens.

Obrigado, presidente Lula, por ter tido a coragem de criar um dos programas mais importantes deste país, o Luz para

Todos, que levou energia para 12 milhões de brasileiros que viviam com lamparina e no escuro, nas comunidades rurais do País afora.

São programas como esses e a coragem de um homem que sentiu na pele as dificuldades da vida… Ele teve a coragem de chegar

aonde chegou, de assentar-se na cadeira de presidente e de enfrentar os mercados internacional e financeiro, fazendo as mudanças de

que o País precisava e a distribuição de renda que o País sempre sonhou.

Mas o que eles estão fazendo depois do golpe? Destruindo tudo isso, tirando os direitos trabalhistas, fazendo reforma da

previdência para tirar os direitos dos trabalhadores, cortando os programas sociais como o Minha Casa Minha Vida, tirando recursos

de programas como o Leite pela Vida. Depois que o Temer entrou, foram cortados significativamente, a cada mês, os recursos desses

programas em todos os estados brasileiros, principalmente aqui, em Minas Gerais.

É por isso que o País  precisa urgentemente,  presidente,  como você  falou hoje na  Rádio Itatiaia,  de eleições  livres  e

democráticas em todas as esferas. E venho aqui também defender eleições gerais neste país para renovarmos toda a classe política,

para que todo o mundo passe por um processo de eleição direta nas assembleias legislativas, no Congresso Nacional, no Senado,

enfim, em todas as esferas. O Congresso que está aí não representa o povo brasileiro, ele representa o sentimento de pequena parte da

população que financiou e bancou suas campanhas. É por isso que precisamos ouvir o povo. Nesse ponto, o presidente Lula tem toda

a razão, precisamos… E o mínimo que esperamos do atual presidente é que ele peça desculpas à Nação, que chame eleições gerais no
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País para a população, democraticamente, escolher o destino de nosso país, para pararmos de passar vergonha internacional, como

aconteceu na última visita do Temer à Noruega.

Não podemos continuar com os retrocessos que estamos tendo; por isso venho a esta tribuna somar com a voz dos milhões

de brasileiros que estão indo à rua pedir diretas já. Essa é a única forma de fazermos a correção na política, que precisa ser mudada.

Precisamos de uma reforma política séria. A única forma de reformar a política é eleger um novo Congresso Constituinte, para mudar

as regras que precisam ser mudadas e para eleger um governo que realmente represente os anseios do povo brasileiro. Não podemos

admitir  esse governo nem mais um momento, um dia,  um mês. Não podemos aceitar essa quadrilha que assaltou o Poder,  que

promoveu um golpe a uma eleição democrática, que tirou o direito de 54 milhões de brasileiros, que escolheram democraticamente

uma presidenta. Não podemos aceitar esses deputados federais e senadores que aplicaram o golpe, que pegaram essa quadrilha que

está aí e colocaram para desgovernar o País, que cuida apenas dos interesses do grande capital, e que querem, a cada dia, cortar todos

os direitos dos nossos trabalhadores. O povo precisa reagir. A única forma de reagir é ouvir a população nas urnas, em eleições livres e

diretas. Renovação já do Congresso Nacional, do Senado, das Assembleias Legislativas e eleições diretas para o presidente do Brasil.

É isso que esperamos, é isso que o povo quer, é isso que ouvi na entrevista do ex-presidente Lula na Rádio Itatiaia. Parabéns, Lula,

pela coragem de continuar lutando, de continuar defendendo os interesses da grande maioria do povo brasileiro. Muito obrigado, Sr.

Presidente.

* – Sem revisão do orador.

A deputada Marília Campos* – Cumprimento os deputados e as deputadas desta Casa, o nosso presidente desta reunião,

todos  os  agentes  penitenciários  que  ocupam as  galerias.  Parabenizo-os  pela  luta  que  tem legitimidade,  em que  apresentam as

reivindicações, apostam na luta para pressionar o processo de negociação. Estamos com vocês também.

Quero  cumprimentar  o  deputado  estadual  Paulo  Guedes  pela  sua  intervenção,  por  ter  feito  um resgate  histórico  das

conquistas que tivemos nos governos Lula e Dilma e o retrocesso democrático, político, econômico, social que vivemos atualmente.

Mas a esperança que o povo brasileiro tem no País certamente provocará mudanças para recuperar a dignidade do nosso povo.

Complementando a sua intervenção,  diria  que  precisamos  aproveitar,  a  todo o momento,  para  convocar  a  população  para ir  às

mobilizações. No dia 30 deste mês está convocada a greve geral, em que haverá atos e mobilizações em todo o País, para que a gente

pressione. Não será apenas “Fora, Temer” e “Diretas já”, mas tudo aquilo que ele representa, as reformas trabalhista e da previdência,

que tiram os direitos da população. Então, dia 30 é momento de ocupar as ruas em todo o País.

Mas o que me traz aqui, presidente, deputados e deputadas, é a matéria do jornal O Tempo no dia 26/6/2017. Lerei apenas o

título: “Ministério Público de Contas quer responsabilizar Carlin e Marília por isenção do IPTU em Contagem”. Portanto, vou ocupar

a tribuna hoje apenas para fazer esclarecimentos e confessar um pouco da minha indignação, não só com o que é divulgado pela

imprensa, que não tem imparcialidade nesse processo, mas também pelo que está acontecendo hoje na cidade de Contagem.

Quando assumi a Prefeitura de Contagem, em 2005, fui eleita, em primeiro lugar, com uma diretriz fundamental: aquilo

com o que nos comprometemos em campanha eleitoral  devemos honrar,  porque isso garante credibilidade a todos que estão na

política representando a população. O povo exige confiança, e é por essa razão que, quando assumi, me orientei por essa atitude de

honrar os compromissos com a população. O compromisso que assumi foi respeitar a legislação vigente no Município de Contagem,

que tratava sobre a questão do IPTU – uma legislação que existe há 27 anos em Contagem. Portanto, não fui autora dessa lei, eu

herdei essa legislação.

Se em um primeiro momento eu me orientei para cumprir um compromisso com a população, também me orientei para

assumir a legislação vigente, que tratava do IPTU. Mas, chegando à prefeitura, vi que a cidade precisava aumentar a sua arrecadação.

Eu vi que era importante para garantir os investimentos na saúde, na educação, na assistência social, na infraestrutura urbana, no

desenvolvimento econômico, social, político e cultural do nosso município. Então, em vez de alterar a legislação vigente, o que nós
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fizemos no Município de Contagem foi modernizar a gestão. E, por meio da modernização da gestão, conseguimos resultados que

colocaram a cidade em destaque na arrecadação do IPTU.

Fizemos coisas que não foram simples, mas, por meio da atualização do cadastro da cidade, por meio da atualização da

planta de valores de Contagem, por meio do combate à inadimplência, conseguimos fazer de Contagem a 3ª maior em arrecadação de

Minas  Gerais,  estando à  frente na arrecadação do IPTU apenas Belo Horizonte e  Juiz  de Fora.  E  Contagem ficou à frente  de

Uberlândia. Contagem passou a ser a 3ª cidade em arrecadação de IPTU.

A minha preocupação, além de atender à legislação municipal, era atender às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal,

que estabelece que, para qualquer tipo de isenção, deve haver uma compensação em arrecadação. E quero lhes dizer que demos conta

desse recado. Fizemos uma compensação, aumentando a arrecadação por meio de modernização e de gestão da política tributária do

nosso município.

E, agora, temos em Contagem uma realidade imposta pelo novo prefeito, que assumiu neste ano.

Ele também se comprometeu a não alterar a legislação do IPTU no município e, mais do que isso, teve a atitude política de

registrar esse compromisso em cartório. Mas, imediatamente após a sua posse, já promoveu alterações na legislação. Como eu fiz, ele

também trabalha com a isenção de IPTU para imóveis de até R$140.000,00, para os aposentados e para clubes, como o Yucca e a

Hípica. Mas sua política de isenção diminuiu, e, assim, a arrecadação foi ampliada com a ampliação do número de contribuintes.

Obviamente,  o prefeito atual  ficou muito desgastado no município porque sua credibilidade foi  destruída com essa política que

adotou. Ele não cumpriu o compromisso que assumiu nas urnas e não dialogou com a sociedade contagense para explicar que era

preciso implementar mudanças, e hoje eu diria que é um prefeito que circula muito pouco por Contagem porque a cidade se sente

traída, a cidade se sente vítima de um verdadeiro estelionato eleitoral com as medidas que ele adotou.

Percebam que não discuto se devemos ou não cobrar o IPTU. Cobramos, sim, o IPTU e, repito, somos a 3ª cidade na

arrecadação  desse  imposto,  estando à  frente  até  mesmo da  cidade  de  Uberlândia.  Mas  cumprimos todos os  compromissos.  Os

compromissos, em primeiro lugar, com o povo; em segundo lugar, com a legislação municipal; em terceiro lugar, com a Lei de

Responsabilidade Fiscal. Então, nossa administração se pautou pela sustentabilidade e pelo equilíbrio fiscal, sem deixar com que

nossa credibilidade fosse afetada e, mais do que isso, cumprindo o prometido e ampliando o investimento em obras e políticas de

saneamento, de infraestrutura básica e de geração de empregos, além de incrementar a saúde, construindo a maternidade municipal e

as unidades básicas de saúde, e de construir escolas de educação infantil. Em nossa administração, os índices da saúde e da educação

foram cumpridos além das exigências constitucionais. Então, a cidade foi muito mudada, e a qualidade de vida do povo de Contagem

foi melhorada. E é por essa razão que hoje tenho mais de 70% de aprovação em nosso município.

Assim,  quero confessar  minha surpresa,  ao ficar  sabendo que existe  contra mim um processo que pode culminar em

improbidade administrativa. Fiquei sabendo disso pelo jornal  O Tempo, sem receber nenhuma notificação nem recomendação, mas

certamente tomarei a inciativa de procurar o Tribunal de Contas do Estado. Segundo o jornal, o relator desse processo é o ex-deputado

estadual Sebastião Helvécio, e vou marcar uma audiência com ele para que eu seja ouvida antes que ele construa uma opinião sobre

todo esse desajuste de informação sobre a cidade de Contagem.

Agradeço todas as manifestações de apoio e de solidariedade que tenho recebido, lembrando ao atual prefeito de Contagem

que somos eleitos pelo povo e, no governo, fazemos escolhas pelas quais às vezes somos aplaudidos, às vezes, não. Quando não

somos aplaudidos, não devemos dizer que estamos agindo desta ou daquela forma por força do Ministério Público, do Corpo de

Bombeiros ou de ex-prefeitos. Então, assuma responsabilidade por sua decisão. Assumo minha responsabilidade sobre as decisões que

tomei:  cumpri o compromisso com a população, cumpri  a legislação vigente e cumpri  a Lei  de Responsabilidade Fiscal.  Muito

obrigada.

* – Sem revisão da oradora.
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O deputado João Leite* – Sr.  Presidente,  parece que a deputada Marília Campos esqueceu a caneta aqui. Está aqui à

disposição  de  S.  Exa.  A caneta  não  pode  ser  esquecida.  Telespectadores  da  TV Assembleia,  agentes  penitenciários  e  agentes

socioeducativos, que vêm à Assembleia Legislativa nesta tarde mais do que reivindicar seus direitos adquiridos por anos e anos de

trabalho. Em favor das famílias dos agentes? Não. Em favor da população do Estado. Minas Gerais é agradecida a vocês. Hoje temos

próximo de 75 mil presos no Estado de Minas Gerais e apenas 30 mil vagas no sistema. Se praticamente não temos rebelião e

insegurança para a população, é por causa do trabalho desses bravos e dessas bravas agentes penitenciários e socioeducativos.

De início, quero homenagear todos vocês. Continuarei mais à frente a minha fala. Mas antes devo conceder um aparte ao

deputado  Sargento  Rodrigues.  Todos  sabem  do  empenho  e  da  luta  do  deputado  Sargento  Rodrigues  em  favor  dos  agentes

penitenciários e socioeducativos. Em primeiro lugar, nós o ouviremos e, depois, continuarei com a minha fala. Tenho muito prazer em

conceder um aparte ao deputado Sargento Rodrigues, atuante, presente e lutador.

O deputado Sargento Rodrigues (em aparte) – Obrigado, deputado João Leite. Primeiramente, cumprimento V. Exa., que já

está no sexto mandato e é sempre muito sensível à causa das pessoas que batem às portas do seu gabinete, e não tem sido diferente

com os agentes penitenciários e socioeducativos. Mesmo não sendo hoje membro da Comissão de Segurança Pública, V. Exa. a vem

acompanhando de perto. No primeiro biênio, de 2015-2016, a presença de V. Exa. como vice-presidente da Comissão de Segurança

Pública muito nos honrou. O trabalho de V. Exa. sempre ao nosso lado e ao lado dos agentes tem sido extremamente positivo para que

pessoas sejam não só atendidas, mas também ouvidas de forma efetiva.

Já que teremos agora uma reunião da Comissão de Administração Pública, da qual sou membro efetivo e em que temos

aproximadamente 25 projetos que deverão ser relatados a partir das 15 horas, pedi um aparte a V. Exa. para dizer que hoje tivemos no

Hall das Bandeiras, mais uma vez, quase mil agentes penitenciários e socioeducativos. Infelizmente ouvimos de tudo numa luta,

dessas pessoas que são trabalhadores e trabalhadoras. É bom que nos lembremos disso, deputado João Leite. Os agentes penitenciários

e socioeducativos, homens e mulheres desse setor, são pessoas honradas que estão aqui hoje nas galerias, única e exclusivamente,

deputado Coronel Piccinini, para defenderem o seu emprego e porque são mães e pais de família; e, quando não são mães ou pais de

família, são arrimos. Digo isso porque desde os 15 anos sou arrimo de família. Sei o que é chegar em casa e ter de ajudar pai e mãe

como muitos, milhares deles que se encontram hoje no sistema.

Olha, o governador tem de repensar o assunto. Tenho dito para eles: “Continuem mobilizados, continuem firmes”.

Deputado João Leite, vamos pedir ao deputado Gustavo Santana, que preside a reunião, para que chegue à fase de votação

dos requerimentos e despachos, porque sobre a Mesa hoje há um requerimento assinado por mim; pelo deputado João Leite; pelo

deputado Lafayette de Andrada, 1º vice-presidente da Assembleia; pelo deputado Missionário Marcio Santiago; e pelo deputado Léo

Portela. Todos esses deputados pediram, por meio de um requerimento, o regime de urgência para o projeto de lei do deputado

Cristiano Silveira, para que de fato o governo tenha mais um instrumento.

Não que ele não possa fazer, deputado João Leite. Se o governador Fernando Pimentel tiver zelo, cuidado e atenção para

com esses  trabalhadores,  em apenas uma canetada resolverá o problema.  Basta o governador ter vontade.  E eu já disse que há

milhares de outros cargos comissionados que poderiam ser eliminados, deputado João Leite, mas que permaneça o emprego dessas

pessoas que, de fato, trabalham com seriedade. Esse é o primeiro tópico do meu aparte a V. Exa.

O segundo tópico com certeza diz respeito à fala do deputado João Vítor Xavier.  É sobre o ato de extrema bagunça,

deputado Coronel Piccinini. Aliás, V. Exa. precisa se juntar a nós. Vão recolher 11 companhias da Polícia Militar para dentro dos

quartéis.  O senhor esteve conosco lá  no  front  e sabe o que é uma unidade de policiamento diária,  em que as  companhias  são

descentralizadas para se aproximar da população, deputado João Leite. O que o atual comando e o governo estão fazendo é um ato de

covardia com os bairros e a população. Vão trocar uma companhia de 100 homens por uma base móvel de quatro policiais, sendo dois
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no interior da base e dois circulando. Deixarão esses policiais em situação de vulnerabilidade no combate ao crime. Não vão dar a

mesma resposta que a companhia. Estão fazendo uma lambança.

Portanto, deputado João Leite, é com essa premissa que quero aqui cumprimentá-lo. Sei que V. Exa. bem como o deputado

João Vítor Xavier estão apoiando a comunidade para que permaneçam as companhias. Temos de nos levantar. Também queremos

pedir ao deputado Coronel Piccinini para se juntar a nós. Chegará ao Caiçara, ao Padre Eustáquio, ao Prado, a todas as regiões de Belo

Horizonte. O que eles vão fazer com a segurança pública é uma covardia contra o cidadão pagador de imposto.

Parabéns. Agradeço a V. Exa. a paciência.

O deputado João Leite* – Muito obrigado. Lembro-me quando discutíamos nesta Casa, Coronel Piccinini, e o deputado

João Vítor Xavier foi favorável à arma para os agentes penitenciários. E eu usava uma figura muito interessante: depois que o agente

penitenciário cuida da guarda e não permite a fuga do PCC e de outras organizações, ele pega sua mochila e vai para o ponto de

ônibus. Digo que é tiro ao alvo, em que ele é o alvo.

O governo está fazendo o verdadeiro terror com esses agentes contratados. Na verdade, o governo sabe o que é terror.

Terror é perdermos os contratados. Aí vai ser terror nessas cadeias pelo Estado de Minas Gerais. (- Manifestação nas galerias.) Aí,

sim, será terror. É um terror o que o governo está fazendo com eles. Tiro ao alvo com os agentes penitenciários, com a sua mochila lá

no ponto de ônibus. Eles vão sair às ruas, mas nunca mais na vida deles deixarão de ser agentes penitenciários e socioeducativos.

Nunca mais.

Um dia eles entraram no sistema e lhes disseram que seria um contrato e que iriam embora. Esqueceram-se de dizer a eles

que nunca mais teriam segurança. Esta Casa decidiu dar pelo menos uma arma para vocês se defenderem. Era o mínimo que esta Casa

podia fazer por vocês.

Mas quererem mandar vocês embora depois de 15, 20 anos de trabalho em favor da população de Minas Gerais. Esta Casa

tem que reagir, e vocês estão fazendo muito bem em permanecer aqui o tempo todo. Vocês sabem o que é plantão, não sabem? Vocês

sabem o que é plantão numa segurança máxima. Vocês sabem o que é plantão lá na Companhia Dom Bosco. É plantão aqui e agora

até sair o direito da população de Minas Gerais, e o direito da população de Minas Gerais é que vocês permaneçam.

Continuarei, mas antes devo conceder um aparte ao nobre companheiro, deputado João Vítor Xavier, antes dizendo que o

deputado Sargento Rodrigues traz aqui uma informação: Unaí acaba de demitir 44 agentes hoje. Plantão, vamos ficar de plantão até

vencermos.

O deputado João Vítor Xavier (em aparte)* – Quero fazer coro com V. Exa., até porque essa informação de Unaí já foi

motivo de um contato comigo do prefeito Branquinho, de Unaí, e do vereador Alino Coelho, presidente da câmara, companheiros

nossos de luta, que já estão preocupados com essa questão.

Rapidamente vou tentar dividir minha fala em três partes. Primeiro para falar da hipocrisia do nosso país. Hoje, educação

de qualidade no Brasil é para rico, que pode pagar escola particular; saúde de qualidade é para quem tem dinheiro para pagar hospital

particular. E a questão do desarmamento no Brasil não passa de uma grande hipocrisia, porque o pobre, o pai de família, que às vezes

mora na zona rural, não pode ter uma arma para se defender. Mas o rico, o empresário e o banqueiro andam com carro com três

guardas armados atrás, para lhes dar segurança. Então é mais uma coisa que virou privilégio de quem tem dinheiro no nosso país.

Quem é pobre não pode ter uma arma para se defender se o bandido entrar na sua casa, mas quem é rico pode contratar segurança

armada para ter proteção particular.

A segunda coisa é dizer da nossa preocupação. Estive na Avenida Américo Vespúcio, no 34º, com toda a comunidade do

Caiçara, do Padre Eustáquio, de toda a região, para discutir com o comando a nossa preocupação em relação à mudança da política de

segurança pública em Belo Horizonte. Dissemos lá o seguinte: não podemos permitir que sejam trocados seis por três. Não é nem seis

por meia dúzia, é seis por três. Porque foi feita uma grande propaganda de que Belo Horizonte ganharia bases móveis de segurança, e
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ninguém é  contra,  deputado João Leite.  Quero base  móvel,  acho uma ótima ideia termos bases  móveis  de segurança  em Belo

Horizonte num raio de 3km. O que não dá é desvestir um santo para vestir outro; o que não dá é fechar uma companhia, para trocar

uma companhia com 100 policiais por uma base móvel com 4. Não vai funcionar. A situação está preocupante, e as pessoas estão com

medo da insegurança.

Por fim quero pedir mais um minuto a V. Exa. para tratar de um assunto importante. Uma deputada que nos antecedeu, a

quem respeito e de quem gosto pessoalmente, colocou algumas questões a respeito da cidade de Contagem. Quero lembrar que quem

trouxe de volta o IPTU para imóveis a partir de 700m foi o governo do PT. Foi o governo do PT que levou de volta a cobrança desse

IPTU em Contagem. E quem decidiu agora a volta do IPTU foi a Câmara Municipal de Contagem, durante a vigência do mandato do

prefeito Carlin Moura – faço aqui o registro –, ano passado, pressionado que estava o Parlamento daquela cidade pelo Ministério

Público, que determinou que a cidade não pode continuar abrindo mão de receita. Foi uma decisão do Ministério Público, junto com o

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. Por isso o parlamento de Contagem, ainda no ano passado, durante a vigência do

mandato do ex-prefeito Carlin Moura, determinou a volta da cobrança do IPTU na cidade de Contagem. Não adianta querer trazer

balela para desgastar um governo que está sendo brilhante. Que acabou com o empreguismo, com o coleguismo; que conseguiu

recuperar a Via Expressa, que ficou abandonada por uma década; que levou de volta a UTI para Contagem, onde chovia na cabeça dos

pacientes, e, em quatro meses, já havia uma UTI de primeiro mundo, no nível dos melhores hospitais públicos; que vai recuperar 54

escolas públicas da cidade de Contagem; que está prestes a anunciar a ampliação de mais uma estação do metrô em Contagem; e que

tem feito de Contagem uma cidade nova, cumprindo compromissos com a população.

Vamos tratar a coisa com clareza: quem voltou com o IPTU para grandes imóveis, em Contagem, foi o governo do PT.

Quem acabou de voltar, agora foi a câmara municipal, durante o governo do PCdoB. Um registro: a câmara fez isso por determinação

do Tribunal de Contas e do Ministério Público. Agradeço a V. Exa. a tolerância e o tempo cedido.

A deputada Marília Campos (em aparte)* – Queria apenas esclarecer ao deputado João Vítor Xavier que eu não trouxe,

aqui, balela. Trouxe informações que fizeram parte de prestação de contas.

Quero também esclarecer que a administração do PT, eleição e reeleição, não voltou com o IPTU residencial.  O que

fizemos foi ampliar a base de arrecadação no que excedia 750m de lote. Não existiu cobrança de IPTU residencial. É só isso.

Gostaria que o deputado João Vítor tratasse as intervenções com mais respeito. Obrigada.

O deputado João Vítor Xavier (em aparte)* – Presidente e deputado João Leite, o respeito não faltou. Mas “aumentar a base

de cálculo” é um nome diferente para se voltar com o IPTU. O fato é que as pessoas que moravam em residência acima de 700m não

pagavam e passaram a pagar. Ponto. É essa a verdade. Agora, resolveram dar um nome para aumentar a base de cálculo. Então, o que

foi feito,  agora,  pela câmara também foi aumentar a base de cálculo,  que, em vez de 700m para cima, também pegou algumas

residências com 750m para baixo. Esse é o fato. Essa é a verdade dos fatos.

Pode-se dar o nome que quiser: aumento de base de calculo, mudança na base tarifária ou mudança no modelo de cobrança.

O certo é que não se cobrava de quem tinha residência acima de 750m e passou-se a cobrar. Não tenho crítica a respeito disso, não.

Não sou hipócrita. Não faço hipocrisia. Eu pago IPTU no meu bairro, o senhor paga no seu, e é um imposto justo, o imposto que faz a

cidade funcionar. O IPTU, desde que cobrado com limites, com padrões razoáveis, é o imposto mais justo e democrático que existe.

Mas não dá para mudar a verdade.

Trato todos os colegas com respeito. Tenho de tratar também com respeito a cidade de Contagem, onde tenho 5 mil votos e

o prefeito Alex como um parceiro de trabalho. E quero esclarecer a verdade dos fatos. Podem dar o nome que quiserem. O fato é que

não se cobrava IPTU de quem tinha casa acima de 750m, mas agora se cobra. Se foi mudança de base de cálculo que o governo do PT

fez, também foi mudança de base de cálculo que a câmara municipal fez, no final do ano passado. O certo é que a mudança para
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cobrar mais de quem tinha casa com 750m não foi feita no governo do prefeito Alex, mas no governo da prefeita Marília, que esteve

aqui, agora há pouco, e por quem tenho respeito, carinho e admiração. Mas o fato é esse.

A nova mudança de base de cálculo, já que é este o termo que querem usar, foi feita, no final do ano passado, pela câmara

municipal, por determinação do Ministério Público e do Tribunal de Contas. Essa é a verdade. Não dá para imputar ao prefeito Alex

uma responsabilidade que não é dele. Ele tomou posse em 1º/1/2017, e a mudança foi feita em dezembro do ano passado.

Tenho enorme respeito, mas cara feia não me assusta. Não tenho medo nem do debate nem da discussão. Respeito todos os

meus colegas e respeito, acima de tudo, a verdade dos fatos. Não tenho medo de cara feia.

O deputado João Leite* – Obrigado, deputado João Vítor. Já encerro dizendo que ouvimos, nesta tarde, justamente isso.

Todos os que acompanhamos os sistemas penitenciário e socioeducativo não vimos, durante 13 anos do governo do PT em nível

federal,  nenhuma penitenciária  nova para Minas Gerais  nem recurso para o sistema socioeducativo. O que se fez foi  feito  nos

governos passados. Os agentes penitenciários começaram a receber os R$4.000,00 iniciais no governo passado. E mais grave: outubro

é a época da data-base de vocês. Este governo não se reúne para aumentar salários dos agentes socioeducativos e penitenciários, mas

para reajustá-los de acordo com a inflação, que foi corroendo o dinheiro. Essa é a verdade.

O deputado João Vítor colocou a verdade. Está ali o líder do governo passado, deputado Luiz Humberto Carneiro. Vocês

recebiam até o quinto dia útil do mês, e agora, no governo do PT, recebem de três vezes. E este mês será diferente. Lá perto do outro

mês é que vocês vão receber a última parcela. E os aposentados, como a minha mãe, viúva de policial civil? Tenho de ajudá-la, pois

ela está 85 anos e toma remédios. O meu pai serviu na rua, e não sei quando a minha mãe receberá o seu salário. Essa é a verdade do

PT. E temos de dizê-la. Está aqui um comandante da PM, um comandante de rua,  o Coronel Piccinini, sentado a minha frente.

Perguntem a ele se vão colocar uma cabaninha lá, com dois policiais? É tiro ao alvo. Tem de ter uma estrutura de companhia, onde

estão os veículos, onde tem descanso dos policiais. Vocês entendem disso. Vocês sabem como é isso. Então essa é a verdade.

Finalmente, queria dizer: não vamos nos dispersar. Vamos ficar juntos. Esta Casa já demonstrou que está do lado de vocês.

E vamos lutar até o final. Vamos votar agora a urgência no projeto de vocês. Cai pela metade o prazo. É votação simbólica. Vamos

votar para termos atenção, mas estaremos, o tempo todo, de plantão. Sabemos o que é isso e estamos juntos. Um abraço. Muito

obrigado.

* – Sem revisão do orador.

54ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA

Discursos Proferidos em 28/6/2017

O  deputado  Carlos  Pimenta*  –  Exmo.  Sr.  Deputado  Dalmo  Ribeiro  Silva,  presidente  desta  reunião  legislativa;  Srs.

Deputados; Srs. convidados, temos dois assuntos a tratar nesta tarde. O primeiro deles é que queria prestar minhas homenagens a

Montes Claros, que, na próxima segunda-feira, dia 3 de julho, completará 160 anos de emancipação política. É uma cidade com 450

mil habitantes, que moram nas zonas urbana e rural, mas que acolhe o dobro de pessoas que recorrem a ela diariamente para fazer

seus negócios. São milhares de estudantes de todo o Norte de Minas, do Jequitinhonha e do Noroeste que chegam lá em busca de uma

vaga em uma das cinco universidades que temos, milhares de pessoas que procuram Montes Claros para fazer um tratamento de

saúde. Enfim, é essa Montes Claros plural, essa Montes Claros de 160 anos que já é considerada, há muito tempo, a capital do Norte

de Minas.

Nestas homenagens que faço a Montes Claros, gostaria de destacar a participação importante e responsável do prefeito

Humberto Souto, um homem vocacionado para o trabalho, uma das maiores lideranças de todo o nosso estado, um político que já

ocupou os mais relevantes cargos: ministro do Tribunal de Contas da União, presidente do Tribunal de Contas da União, deputado

federal por vários mandatos, deputado estadual. Ele assumiu a Prefeitura de Montes Claros em janeiro deste ano e vem fazendo um
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grande trabalho, não só de moralização, mas resgatando, devolvendo a ética na política, devolvendo os mais de 130 mil votos que teve

como prefeito, com um trabalho voltado principalmente para as pessoas mais humildes, mais carentes, acabando com o empreguismo

na prefeitura da cidade, quebrando barreiras, quebrando paradigmas e mostrando a todo o Brasil que a administração pública hoje tem

de ser exercida com probidade, com responsabilidade e com muito compromisso com o povo.

Sabemos, meu caro Humberto Souto, que os seus desafios são inúmeros.  Você assumiu, desde o primeiro dia da sua

administração, enfrentando uma dívida monstruosa de uma prefeitura absolutamente desorganizada, sem critérios para a aquisição e

abertura de concorrência pública. Enfim, uma prefeitura absolutamente despreparada para os dias que estamos vivendo. Você, com

responsabilidade, com moral, começou a mostrar essa nova forma de administrar, não aceitando, em nenhum momento, em nenhum

dos seus milhares de servidores, que se pratiquem velhos costumes que levam à improbidade.

Sabemos  dos  desafios.  Sabemos  que  temos  centenas,  milhares  de  pessoas  que  precisam ter  acesso  a  uma  saúde  de

qualidade. Sabemos que o senhor tem interesse, sabe e sofre com os problemas da saúde pública da nossa cidade, com a Santa Casa

abarrotada, talvez um dos mais importantes hospitais do País, que atende acima das suas capacidades e dos seus limites. Já tivemos a

oportunidade de conversar acerca do apoio que o senhor pretende dar à saúde pública. Precisamos de ajuda na saúde pública. Temos

ali uma unidade de pronto-atendimento, que foi iniciada há oito anos, num dos bairros mais carentes e importantes da nossa cidade, o

Bairro Conjunto Chiquinho Guimarães, de pessoas pobres, trabalhadoras, de pessoas honradas. Essa unidade de pronto-atendimento

desafia o tempo, desafia as autoridades, porque, há oito anos, ela precisa terminar as suas obras e ficar à disposição da população da

nossa cidade. Há várias unidades básicas de saúde que foram iniciadas e que não foram terminadas. Temos um desafio muito grande

pela frente na área da saúde.

Queremos uma educação  de  qualidade,  de  alto  nível.  Montes  Claros,  com 160 anos,  não  pode mais  ser  uma cidade

provinciana,  do interior,  abandonada,  esquecida na área educacional,  mesmo porque lá  há cinco universidades.  Entre elas,  há a

Universidade de Montes Claros – Unimontes –, uma das melhores e mais importantes universidades públicas, gratuitas, que oferece

vários cursos e milhares de vagas aos seus alunos.

Nós gostaríamos muito que o prefeito Humberto Souto pudesse ter acesso aos programas do governo do Estado e do

governo federal para oferecer mais qualidade nas vagas, na geração de emprego e renda.

Queremos também fazer uma homenagem à Câmara Municipal de Montes Claros: vereadores comprometidos com a ética,

com a seriedade, vereadores que transformaram a câmara e a aproximaram da população, realizando audiências públicas perto do

povo, nos bairros e escolas, discutindo seus problemas.

É essa Montes Claros que saúdo neste momento, uma Montes Claros que merece toda a nossa reverência, uma Montes

Claros que precisa de pessoas ligadas a essa cidade. O segundo maior entroncamento rodoviário do País está em Montes Claros, uma

cidade que tem a Sudene à sua disposição. Mas infelizmente as ações da Sudene não conseguem chegar à nossa Montes Claros. Faço

uma homenagem a você, montes-clarense, faço minha homenagem às pessoas que nasceram e que não nasceram em Montes Claros,

às pessoas que amam essa cidade, que trabalham na agropecuária, que trabalham no campo, que trabalham nas várias indústrias que

geram emprego e renda para a nossa cidade. Ficam as minhas homenagens a Montes Claros, pelos seus 160 anos. Ao seu gestor maior,

prefeito,  eterno  ministro Humberto Souto,  por  ter  topado esse  desafio com seus  80 anos,  mostrando que  idade  não  é  nenhum

empecilho  para  se  trabalhar  por  este  país.  Tem  muita  gente  jovem  que  está  afundando  o  nosso  Brasil,  mas  existem  pessoas

comprometidas, pessoas que se doam, que têm amor, pessoas que querem trabalhar e estão trabalhando pelo engrandecimento da

nossa Montes Claros.

Montes Claros de Darcy Ribeiro, Montes Claros de tantas pessoas ilustres, do eterno prefeito Toninho Rebelo, do grande

médico  Crisantino  Borém,  de  tantas  pessoas  que  passaram por  essa  cidade.  Montes  Claros  das  serestas,  Montes  Claros  das
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tradições, da cultura, Montes Claros das festas de agosto, Montes Claros que recebe todos de braços abertos, que abre o seu coração

para que as pessoas possam chegar até ela e prestar as suas homenagens.

O deputado Antonio Carlos Arantes (em aparte)* – Complementando, essa Montes Claros pujante, essa Montes Claros

diferenciada. Queria falar da Montes Claros de Carlos Pimenta, um legítimo representante, homem sério e trabalhador, que não à toa

está no sexto mandato nesta Casa e que faz um belíssimo trabalho. E agora, na Comissão de Saúde, conhecedor de detalhes, dos

problemas da saúde no nosso estado, tem feito um grande trabalho. Aliás,  nesta semana fomos a São Sebastião do Paraíso, por

requerimento da minha autoria, apoiado firmemente por V. Exa., que deu uma grande contribuição à nossa região. Parabéns a Montes

Claros, parabéns a seus filhos, parabéns ao pessoal da Minas Up, ligado às startups, que fazem um belíssimo trabalho diferenciado.

Quero cumprimentá-los na pessoa do meu amigo Fernando Henrique. Parabéns a Montes Claros, que tem esse bravo lutador Carlos

Pimenta como seu defensor. Parabéns, deputado.

O deputado Carlos Pimenta* – Muito obrigado, deputado Antonio Carlos Arantes, pela bondade. Suas palavras são muito

mais de amizade, e nós as recebemos com muita honra. Tenham a certeza de que é recíproco o sentimento que temos pelo deputado

Antonio Carlos Arantes, do Sul de Minas.

Queria  cumprimentar  a  juventude  aqui  presente,  os  estudantes,  futuro  do  nosso  país.  E  ficam  também  as  minhas

homenagens à juventude de Montes Claros, pessoas que moram lá no Norte de Minas, mas que graças a Deus são jovens conscientes

como vocês e que vão assumir o nosso país, com certeza, dentro de alguns anos.

O segundo tema que quero tratar, meu caro deputado Doutor Jean Freire, é que hoje, ao acordar, assisti estarrecido ao Bom

Dia Brasil.

Assisti estarrecido ao Bom Dia Brasil porque vi a luta de um presidente da República, o presidente Temer, não pela nossa

juventude; não pela saúde pública do País, que é uma vergonha; não pela educação; não pelas nossas estradas, cujo maior exemplo de

descaso é a BR-367, no nosso Jequitinhonha, Doutor Jean; não pela geração de renda e de empregos decentes no País; mas para se

manter no poder. Era a luta de um presidente ilegítimo, que entrou pela porta dos fundos e que hoje sofre as acusações mais legítimas

que vimos em toda a vida. Gostaria muito, cara Marília, de ver agora a reação do Congresso, a reação dos deputados federais, porque

não faltam provas contra esse presidente, que se mantém no poder e que quer o poder a qualquer custo. Ele deveria dar o maior

exemplo que poderia dar um homem probo à Nação e ao seu povo: renunciar ao cargo e deixar outra pessoa assumir a Presidência da

República para acabar de endireitar este país. Não defendemos nomes ou partidos, mas a ética, a política de pessoas honradas e sérias.

Os deputados Doutor Jean e Geraldo Pimenta sabem, como participantes da nossa comissão, o que temos enfrentado e as

lutas que temos travado em busca do mínimo de qualidade na saúde para o nosso povo, mas o País está largado, e o presidente se

agarra ao poder com todas as forças que tem. Pretendendo manter a seu lado companheiros e deputados, faz a maior mobilização

possível, algo inimaginável, oferendo vantagens.

Falo  engasgado.  Como  disse  hoje  na  Comissão  de  Saúde,  deputado  Dalmo,  já  perdi  o  sentimento  de  revolta.  Meu

sentimento agora é de tristeza por ver o nosso país dessa forma; por ver na Presidência um presidente que não foi eleito. Não vou

comentar da ex-presidente, que foi cassada, porque penso para a frente, para que possamos sonhar em ver o Brasil nas mãos de

pessoas que efetivamente tenham compromisso com os brasileiros, com a nossa nação, com o nosso estado, com a minha Montes

Claros, com o Jequitinhonha. Da forma como estão as coisas, sinto-me envergonhado por ser brasileiro; sinto-me triste em ser médico

e ver a medicina tão sucateada como estamos vendo.

Então, Sr. Temer, faça um favor ao País e aos milhões de brasileiros, faça um favor a si mesmo e à sua história: desocupe

esse lugar para que uma pessoa honrada possa ser o nosso presidente da República. Muito obrigado.

* – Sem revisão do orador.
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O deputado Bosco* – Presidente, deputado Dalmo Ribeiro Silva, que conduz os trabalhos desta reunião ordinária; cara

deputada Marília Campos; caros deputados; público que nos honra com sua presença, como os alunos agora mesmo referenciados

pelo presidente – sejam sempre bem-vindos nesta que é a Casa de vocês, que é a Casa da cidadania, da democracia, das crianças, dos

jovens, de todos os mineiros e mineiras; telespectadores da TV Assembleia, boa tarde.

Sr. Presidente, caros deputados e deputadas, venho aqui, em meu nome e da Comissão de Cultura, manifestar a nossa

alegria e satisfação de termos tido, no dia de hoje, na reunião extraordinária que aconteceu na parte da manhã, a aprovação, em 1º

turno, do Plano Estadual da Cultura de Minas Gerais.

Sabemos que o sistema já existente da cultura, em nível nacional, determina que todos os estados da Federação deverão ter

os seus planos estaduais, assim como todos os municípios, em nível municipal. Muito tempo se passou, mas, finalmente, Minas

Gerais, a partir agora da aprovação desse plano, nesta Casa, contará com metas e um plano de políticas de Estado em favor da cultura

de Minas Gerais. Sabemos que nosso estado tem uma imensa e riquíssima diversidade cultural, o que faz com que o Estado de Minas

Gerais seja diferenciado em termos dos patrimônios culturais, imaterial e material. Portanto esse plano é extremamente necessário.

Recebemos aqui, em agosto de 2015, a proposta enviada pelo nosso governador, Fernando Pimentel, proposta essa que foi

trabalhada inicialmente pelo Conselho Estadual de Cultura do Estado e que teve um papel preponderante desde a concepção, desde o

início da discussão da formatação desse plano e, é claro, com apoio fundamental da Secretaria de Cultura, por meio do secretário

Angelo Oswaldo.

A Assembleia com a sua  expertise,  pelo seu corpo técnico e pelos nossos consultores,  deu uma contribuição também

extremamente importante, caro deputado Doutor Jean Freire. Conseguimos com o apoio do nosso presidente Adalclever Lopes, dos

membros da comissão e de todos os deputados desta Casa promover a interiorização desse plano. Conseguimos ainda percorrer mais

de 12 regiões do Estado e discutir com as pessoas que fazem a cultura no dia a dia do nosso estado, dos mais diferentes segmentos.

Conseguimos fazer com que essa participação importante desse público nessas diferentes regiões desse uma contribuição singular no

aprimoramento dessa proposta do plano estadual. Durante esses 12 fóruns e a consulta técnica realizada por esta Casa, recebemos

praticamente 400 propostas e sugestões, que, na sua grande maioria, foram inseridas no nosso Plano Estadual de Cultura.

Quero também ressaltar, caro presidente, a participação efetiva do comitê de acompanhamento e de representatividade na

tramitação desse plano. Foram inúmeras e exaustivas reuniões que aconteceram, no decorrer de 2016 e no primeiro semestre deste

ano, para chegarmos agora e apresentarmos a este Plenário e aos 77 deputados e deputadas um plano à altura de Minas Gerais. Não

tenho dúvida de que esse plano será um dos melhores do Brasil e norteará, de maneira importante, as ações da cultura em Minas

Gerais.

Gostaria, caro presidente, de destacar três importantes pilares que foram tratados e discutidos referentemente ao nosso

Plano Estadual de Cultura, sendo o primeiro a garantia de direitos culturais, que visam garantir a todos os segmentos da cultura o

acesso quer seja pelos municípios, quer seja pelo Estado, quer seja pelo governo federal.

Sabemos que as pessoas e os grupos que fazem acontecer a cultura em Minas Gerais, caro Elismar Prado, vice-presidente

da nossa Comissão de Cultura, muitas vezes ficam sem rumo, porque, na hora de buscar os seus direitos culturais, não sabem onde

recorrer – se recorrem ao município, se recorrem ao Estado, se recorrem à Federação.

Então, esse plano vai disciplinar, vai fortalecer as representatividades, caro deputado Bonifácio Mourão, nosso líder maior.

O Plano Estadual de Cultura vai realmente nortear a cultura de Minas Gerais e as pessoas que fazem a cultura, para que possamos ter

uma cultura reconhecida e apoiada também pelos entes públicos.

Sabemos  que  fazer  cultura  demanda  recurso  financeiro,  demanda  verba,  demanda  dinheiro.  E,  muitos  grupos,

principalmente aqueles que atuam nos municípios mais distantes em Minas Gerais, enfrentam as maiores dificuldades na captação de

recurso para realização de eventos e para manutenção de festas típicas que acontecem em todo o nosso estado. Quero ressaltar as
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folias de reis, os grupos de congados, as bandas que também são tradicionais na cultura de Minas Gerais, os grupos de dança, os

grupos de teatro. Enfim, uma cultura, conforme eu já disse, bastante diversificada, que agora terá os seus rumos norteados por meio

desse plano.

Caro deputado presidente Dalmo Ribeiro Silva, outra questão que foi muito debatida, suscitada e recorrente nesses fóruns

na discussão desse plano é exatamente sobre o financiamento da cultura. Temos leis de incentivo à cultura em nível estadual e nível

federal, mas nem sempre essas leis beneficiam e esses recursos chegam aonde deveriam chegar, como nos municípios mais distantes,

nos grupos menores, porém importantes no segmento da cultura. Então, para isso, esse plano já prevê um fortalecimento do nosso

fundo de cultura.

Será enviada a esta Casa – e já está sendo estudada pelo governo do Estado, por intermédio da Secretaria da Cultura – uma

reformulação, uma reestruturação da Lei de Incentivo à Cultura com uma fórmula democrática e mais justa de distribuição dos

recursos arrecadados, captados por meio dessas leis de incentivo, prevalecendo, sim, o apoio à região metropolitana, à capital mineira,

mas resguardando também parte dos recursos para o interior mineiro. Então, isso é um avanço e demonstra que realmente esse plano,

mesmo antes de ser aprovado em 2º turno, já assume um papel importante ao disciplinar essa questão do incentivo do financiamento à

cultura.

Portanto,  quero agradecer a todos os nossos pares que nesta manhã votaram conosco em 1º turno, aprovando o Plano

Estadual de Cultura. Ainda na tarde de hoje apreciaremos o plano na Comissão de Cultura e, com certeza, até a semana que vem,

apreciaremos, votando e aprovando, esse plano em 2º turno.

Caro presidente e caros deputados, também gostaria de fazer um manifesto aqui em nome de muitos mineiros e de muitas

mineiras, sobretudo daqueles motoristas e daquelas pessoas que utilizam diariamente a BR-262 e a BR-153.

Essas BRs foram repassadas à concessionária Triunfo Concebra, que vem trabalhando nelas, sim, promovendo algumas

melhorias, oferecendo serviço de apoio, inclusive médico, guincho, entre outros. Mas, na concessão dessas BRs a essa empresa pela

Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT –, existe no contrato uma determinação de que essa concessionária teria até cinco

anos para duplicá-las, promovendo assim mais segurança e mais trafegabilidade; porém isso, caro presidente, não aconteceu durante

estes cinco anos. Muito pouco, em especial da BR-262, foi duplicado. E agora a ANTT autoriza um aumento de 22% nas tarifas, nos

pedágios. Desde o dia de ontem, todos os motoristas que passaram ou que vão passar pela BR-262 ou pela BR-153 pagarão 22% a

mais da tarifa que estava sendo praticada até o dia 26. Não achamos justo esse aumento, porque nenhum segmento de serviço público

teve as suas tarifas aumentadas em tamanho percentual de 2016 e 2017 para cá. E agora vem a ANTT e autoriza 22%. Um absurdo.

Estamos vivendo um momento difícil, atravessando uma crise econômica sem precedentes, em que as pessoas estão tendo dificuldade

até mesmo de dar manutenção em seus veículos e de abastecer. E agora são pegos de surpresa com um aumento de 22% na tarifa.

Então, gostaria de registrar a nossa insatisfação e dizer aos membros da ANTT que não só a concessionária, mas a ANTT

mais do que a concessionária,  deve uma satisfação a todos os usuários dessas BRs. Caro deputado Bonifácio Mourão, 22% de

aumento nessas tarifas sem que o contrato fosse cumprido na íntegra ou que essas BRs fossem duplicadas? Pois não foram até agora.

Encerrando a nossa participação, caro presidente, lamento muito a falta dessa duplicação, especialmente da BR-262, do

trecho que liga Belo Horizonte a Araxá e a Uberaba, um dos trechos onde mais acontecem acidentes, e com vítimas fatais, sobretudo

na  Serra  da  Saudade,  próximo  às  cidades  de  Luz  e  de  Campos  Altos.  Os  acidentes  continuam acontecendo  ali  diariamente  e

lamentavelmente  ceifando  vidas.  É  uma  questão  de  responsabilidade,  principalmente  da  ANTT,  que  é  o  órgão,  o  segmento

responsável pela administração dessas BRs.

Assim, vamos aqui, por intermédio da Comissão de Transporte da Casa, enviar uma solicitação de esclarecimentos por

parte da ANTT. E mais: cobrando ações para que essas BRs sejam realmente duplicadas da forma como consta no contrato de

concessão.
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O deputado Carlos Pimenta (em aparte)* – Até ouvimos a notícia de que o governo do Estado estaria disponibilizando

várias estradas do Sul de Minas para serem privatizadas.

O que acontece, Deputado Bosco, é que não há nenhuma obrigatoriedade, nenhuma legislação obrigando quem vencer a

licitação a trazer o mínimo necessário às privatizações.

Fico muito triste, Bosco, porque, há um mês, apresentamos um projeto criando condições… A estrada, para ser privatizada,

precisava ser duplicada ou, pelo menos, ter a terceira pista, precisava do resgate mecânico, do resgate de saúde, da sinalização. Mas o

nosso projeto foi vetado pelo governador Fernando Pimentel. E o veto ao meu projeto foi mantido, nesta Casa, com o apoio de

deputados que militam e que têm votos no Sul de Minas. Quero saber como esses deputados vão explicar agora à população, aos seus

eleitores, como vão aceitar o projeto de licitação para as estradas serem privatizadas se eles próprios votaram a favor do veto e contra

o nosso projeto que estabelecia critérios. Minas não tem critérios para privatizar as suas estradas estaduais. Serão contratos favoráveis

a quem ganhar, um caça-níquel. Será uma forma de tirar o dinheiro do povo. Estão projetados trechos de pedágios de R$7,00. Na

Fernão Dias, são R$2,00, Bosco. E vão ser cobrados R$7,00 por cada trecho.

Com a palavra os deputados que mantiveram o veto ao nosso projeto. Muito obrigado.

O deputado Bosco* – Agradeço a participação do deputado Carlos Pimenta. Quero dizer ao deputado Carlos Pimenta que

não faz sentido fazer a concessão de qualquer estrada, seja estadual, seja federal, de qualquer MG ou BR, sem que haja previsão de

melhorias, sobretudo para os seus usuários, sobretudo no que diz respeito à questão da segurança.

* – Sem revisão do orador.

O deputado Bonifácio Mourão* – Deputado Alencar da Silveira, vamos fazer um pronunciamento a respeito do governo

Aécio Neves, em Minas Gerais.

O deputado Alencar da Silveira Jr. (em aparte)* – Gostaria de pedir um aparte a V. Exa. O governo Aécio mostrou que

podia fazer. Temos de tirar o chapéu. Acho que ele foi um excelente governador. Minas cresceu, Minas se desenvolveu. Estamos com

uma  reunião  da  piscicultura,  na  Comissão  de  Agricultura,  e  está  tudo  parado,  por  quê?  Porque  não  está  havendo  apoio  aos

piscicultores e à geração de emprego, naquela região da Barragem de Três Marias.

Gostaria de, em 30 segundos, lembrar o seguinte: para explorar, tem que construir. Deputado Mourão, Srs. Deputados,

deputados Carlos Pimenta e Bosco, que falavam, no mundo inteiro… Nós que viajamos, que fazemos intercâmbio no mundo inteiro,

acompanhamos as rodovias do mundo inteiro. As rodovias do mundo inteiro, quem as constrói? A iniciativa privada. O Brasil é o

único lugar no mundo que faz o seguinte: pega a estrada e coloca nela um coletor de pedágio, como o deputado Carlos Pimenta disse,

um caça-níquel e começa a explorá-la. Para explorar tem que construir. O senhor Pimentel e o Brasil inteiro têm que fazer o seguinte:

querem construir daqui para Valadares, querem colocar pedágio daqui para Valadares, ou como na 040 agora, Brasília ou Rio de

Janeiro, construam uma estrada. Vamos ter uma estrada privatizada e uma estrada pública. Na privatizada, vai ser cobrado pedágio,

não vai haver inúmeras curvas, vai haver uma construção melhor, porque o empresário vai faturar com ela. No mundo inteiro é assim:

quer explorar, tem que construir. Mas aqui não. “Vamos dar para todo mundo.”

Quero dizer o seguinte: o que vai ter de nego levando dinheiro e encerrando a vida pública com milhões e milhões... Isso já

aconteceu. É uma maldade que estão fazendo de novo com o governo e com o Brasil. Obrigado.

O deputado Bonifácio Mourão* – Sr. Presidente, Sras. Deputadas e Srs. Deputados, ocupo esta tribuna para fazer justiça ao

governo Aécio Neves em Minas Gerais. Temos visto, pela imprensa, divulgações diversas em razão de uma armação feita pelo Sr.

Joesley Batista, do Grupo JBS, acusando o senador e ex-governador Aécio Neves de determinados fatos que o senador nega. Até que

provem o contrário, ele tem a presunção de inocência conforme determina, com clareza, a Constituição Federal.
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Quero, nesta oportunidade, fazer justiça e mostrar o reconhecimento não só de um deputado, mas de um ex-prefeito de

Governador Valadares, sobretudo de um mineiro, ao trabalho que Aécio Neves fez como governador para Minas Gerais. Não vou falar

tudo que ele fez, presidente Dalmo Ribeiro, porque V. Exa. também é testemunha de que eu ficaria aqui o dia inteiro e não conseguiria

enumerar todas as obras feitas por Aécio Neves em Minas Gerais, nos governos Aécio Neves e Antonio Augusto Anastasia.

Começaria, Sr. Presidente, pelo choque de gestão, falando sobre Minas ontem, hoje e amanhã, de 2013 a 2014, sobretudo

nos dois mandatos do governador Aécio Neves; é certo que teríamos outro tanto a falar sobre o governo Anastasia – nossos dois

governadores nesse período que estamos citando.

Na área da saúde, Sr. Presidente, os indicadores mostram que – vou falar de resultados, já que não dá para falar de obra por

obra – a taxa de mortalidade infantil, em 2011, foi de 13,1 mortos por 1.000 nascidos vivos. Em 2002, era de 18,0 por 1.000 pessoas

nascidas. O índice máximo da Organização Mundial de Saúde é de 10,0. Aproximou-se do índice máximo. Era para, a esta altura, o

governo atual do Fernando Pimentel ter, com certeza, alcançado o índice máximo. A esperança de vida ao nascer, em 2002, era de

73,3 anos. Em 2010, passou para 75,4 anos. É o maior da Região Sudeste. Estou falando, Sr. Presidente, sobre resultados. Repito: não

dá para mostrar cada obra que levou a esse resultado na área da saúde e nas outras áreas, sobre as quais vou falar.

Na educação, a taxa de analfabetismo e escolaridade, de acordo com a fonte Pnad-IBGE, a idade escolar igual ou superior a

15 anos caiu de 11,07%, em 2003, para 7,4%, em 2012. Contínuo crescimento do IDHM. Educação, em 2000, 0,47; e, em 2010, 0,64.

Dados do Ideb, de acordo com a fonte Inep/MEC: 1º lugar no ensino público, na avaliação de 2011, nos anos iniciais do ensino

fundamental,  2º lugar  nos anos finais  e 3º lugar  no ensino médio.  Estou falando de avaliações do Ministério  Público feitas  no

governos Lula e Dilma Rousseff sobre o governo de Aécio Neves em Minas Gerais.

Dados do Inep/MEC: jovens do 5º ano do ensino público e do 9º ano obtiveram o 1º lugar em português e em matemática.

E por que obtiveram esses índices? Porque se investiu, nos governos Aécio Neves, na educação em Minas Gerais. Já em 2011, 99%

das crianças mineiras estavam na escola, de acordo com os dados do Pnad-IBGE.

O senhor se lembra, presidente Dalmo Ribeiro, quando o governador Aécio Neves colocou as crianças para estudarem mais

cedo, e o ensino fundamental foi estendido para nove anos? Os resultados estão aí. Quanto à segurança pública, em 2012, Minas

Gerais foi o Estado que mais investiu em segurança: 13,9%, segundo dados do Ministério da Fazenda e do IBGE. Aumento do

número de vagas no sistema prisional – evolução: de 294%, entre 2002 e 2012, sendo que em 2002 havia 7.253 vagas, e em 2012

havia 28.609 vagas. Número de crimes violentos: de 550 por 100 mil habitantes em 2003, para 349 em 2012, ou seja, redução de

36,4%.  Na  infraestrutura,  considerando-se  rodovias  e  saneamento,  entre  2002  e  2012,  o  acesso  aos  municípios  por  estrada

pavimentada passou de 13.611km para 20.677km. Repito, senhores deputados: de 2002 a 2012, o acesso aos municípios por estrada

pavimentada  passou  de  13.611km para  20.677km.  Isso  equivale  a  dizer  que,  até  o  governo  Aécio  Neves,  havia  13.611km de

pavimentação; e, ao final do seu governo, completado por Anastasia, esse número praticamente dobrou. Houve um aumento de 52%,

atingindo-se 98,1% de ligação dos municípios através do programa denominado Proacesso e, posteriormente, Caminhos de Minas,

que  lamentavelmente  não  teve  continuidade  no  governo  atual.  Foram  beneficiados  23  aeroportos,  com  investimentos  de

R$369.000.000,00, inclusive o aeroporto de Governador Valadares. Quando eu era prefeito, o governador Aécio Neves nos ajudou

com mais de R$20.000.000,00. Somente no Aeroporto de Confins, o movimento de passageiros passou de 365 mil, em 2003, para

10.400.000, em 2012. Eu não estou entrando em detalhes. Para isso foi preciso fazer todo um acesso novo, todas as obras do Vetor

Norte. Saneamento básico: entre 2003 e 2012 mais de 1 milhão de novos domicílios passaram a contar com fornecimento de água, e

mais de 1.200.000 passaram a contar com rede de esgoto. Resultados Econômicos – PIB: Minas Gerais saiu de 8,6% em 2002 para

9,3% em 2011, o que corresponde ao maior aumento entre todos os estados brasileiros, segundo o IBGE. Em 2012, o PIB cresceu

2,3%, contra 0,9% da média nacional – a fonte é a mesma, o IBGE. Taxa de desemprego: entre 2002 e 2011, ela caiu de 9% para 6%,

ou seja, redução de 33% – a fonte é a Pnad-IBGE.
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Estou falando, Sr. Presidente, e citando as fontes. Para quem quiser conferir, as informações estão todas lá, nas fontes às

quais me refiro.

Novos empregos. Dados da Junta Comercial de Minas Gerais – Jucemg – mostraram que a média, em 2012, era de 138 mil

novas empresas abertas em Minas Gerais por ano. Por que tantas empresas foram abertas em Minas Gerais anualmente? Caíram do

céu? Não! Foi em função da infraestrutura de governo, criada em Minas Gerais nos tempos de Aécio Neves e de Antonio Anastasia.

Agronegócio. Em 2012, a participação na produção agropecuária do País foi de 16,1%, ficando em 1º lugar entre todos os

estados brasileiros.

Telefonia. Quem está nos assistindo pela televisão sabe perfeitamente que, antes de Aécio Neves, as ligações telefônicas,

principalmente  de  celulares,  eram as  mínimas  possíveis,  particularmente  no  interior  de  Minas  Gerais.  Depois  de  Aécio  Neves,

incluindo-se Anastasia, todos os municípios mineiros passaram a ter telefone celular, e em inúmeros outros distritos esse serviço foi

acrescentado também com o trabalho de Alberto Pinto Coelho.

Então, Sr. Presidente, estou falando aqui e mostrando números. Estou falando sobre resultados.

Sei que o meu tempo está se esgotando e não poderei ficar muito tempo mais na tribuna. Mas, ao final, os governos de

Aécio Neves e Anastasia foram avaliados por agências internacionais de negócio, entre elas a  Mood's, Standar & Poor's e Fitch, e

aumentaram a nota de Minas Gerais; e o fizeram em função do trabalho realizado por esses grandes governadores de Minas Gerais.

Mas,  Sr.  Presidente,  quero  dar  aqui  dois  testemunhos  fundamentais,  um  do  Banco  Mundial  e  outro  do  Banco

Interamericano. O primeiro de Deborah Wetzel, Diretora do Bird, para o Brasil: “Eu parabenizo o governo de Minas Gerais pelo

sucesso alcançado e mantido. Tenho orgulho de ter sido parceira nos seus esforços e aprendi muito ao longo desse caminho”. O outro,

de Pedro Farias, especialista principal em modernização do Estado do BID: “A experiência do choque de gestão em Minas Gerais é

hoje reconhecida, internacionalmente, como uma referência de caso exitoso de modernização de práticas e processos no setor público.

Equilíbrio total entre despesa e receita – déficit zero”, disse Pedro Farias, do Banco Interamericano.

Meu tempo se esgota, Sr. Presidente. Gostaria de lembrar que, entre outras obras, não podemos nos esquecer do Poupança

Jovem, do Projeto Travessia, enfim, de tantas e tantas outras realizadas por Aécio Neves, um dos maiores governadores da história de

Minas Gerais, comparável a poucos, em relação às quais os mineiros que têm reconhecimento não poderiam ficar em silêncio, em

consequência do que se vê, ao se querer denunciar esse grande mineiro que se chama Aécio Neves.

Eu, Sr. Presidente, que fui prefeito nos tempos de Aécio Neves, dou o testemunho de que a minha cidade de Governador

Valadares recebeu muitos e muitos benefícios com o esforço e com a dedicação dele. Sei que V. Exa., Sr. Presidente, e todos os

prefeitos de Minas Gerais dão o mesmo testemunho que dou aqui agora. Nenhum dos 853 municípios de Minas recebeu menos de três

obras do governo Aécio Neves naquela época. Estou dando o meu testemunho porque tenho convicção de que isso aconteceu.

Essa acusação que se lhe fazem neste momento vem do Sr. Joesley Batista, gravada de uma forma que não foi explicada

aos brasileiros ainda.

O que questionamos, Sr. Presidente, como advogado que militou 20 anos, inclusive na área de direito penal, matéria que

lecionei na Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce, em Governador Valadares, é algo que nunca vi nem esperava ver na vida:

pessoas fazerem a confissão de crime, como o Sr. Joesley Batista fez, e saírem liberadas completamente, sem sequer um processo,

como se os brasileiros pudessem tolerar situação semelhante. Ele confessou inúmeros crimes graves, cujas penas passam de 100 anos.

Em situação igual, em situação idêntica, Sr. Presidente, está o Sr. Marcelo Odebrecht. Ele está preso, com dezenas de anos

a cumprir. E tendo os mesmos motivos, o Sr. Joesley Batista está liberado, podendo aproveitar as delícias dos seus apartamentos, dos

seus luxos, nos Estados Unidos, com inúmeros benefícios que lhes foram dados. Quero saber: se a Constituição Federal fala que a lei
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é feita para todos, há de ser feita também para as pessoas que praticam a rainha das provas, que é a confissão de crimes. E ele

confessou seus crimes, mas não está sendo sequer processado. Muito obrigado.

* – Sem revisão do orador.

O deputado Doutor Jean Freire – Muito obrigado, Sr. Presidente. Geralmente subo para falar de um tema, mas sempre os

que me antecedem falam de outros sobre os quais também não podemos ficar calados. Por coincidência, algumas situações que o

deputado que me antecedeu apresentou sobre o avanço que Minas teve, por coincidência aconteceram justamente no governo Lula.

Parece que foi só coincidência. Quando as acusações são contra o Partido dos Trabalhadores não precisa haver gravação, não precisa

haver nada. Quando é contra o Sr. Aécio Neves, as gravações são armações. Quando são contra o PT, aí não querem saber a forma

como foram feitas, se foram divulgadas de maneira ilegítima ou não. Quando tratam do Sr. Aécio Neves, falam: “Que absurdo essa

gravação! Não se sabe como ela foi feita!” Mas foi feita, e está lá a prova do crime. Acho que todos que erraram têm de pagar,

inclusive o Sr. Joesley. Concordo nessa parte.

Sr. Presidente, queria cumprimentar V. Exa., os deputados presentes e os telespectadores que nos acompanham. Hoje está

presente aqui o Rogério, vice-prefeito de Couto de Magalhães de Minas. Muito obrigado pela sua presença. Está aqui o vereador

Ademir, também de Couto de Magalhães de Minas. E estão presentes o vereador Cássio e o vereador Armando. Muito obrigado. Fui

vereador e sei as dores e os amores de ser vereador, de ser homem público, de agir na cidade, no interior e, principalmente, no Vale do

Jequitinhonha. A região que menos se desenvolve no Estado de Minas Gerais é o Nordeste de Minas, são os Vales do Jequitinhonha e

do Mucuri. Essa tem de ser a ação do vereador, do vice-prefeito, do prefeito: vir, andar, bater às portas dos gabinetes, das secretarias.

Hoje vocês tiveram oportunidade de nos acompanhar em uma agenda com o secretário de Desenvolvimento Agrário para lutarmos

pelo desenvolvimento, com a participação das pessoas da nossa região.

Sr. Presidente,  ocupei esta tribuna para falar sobre a atuação parlamentar. Cada um escolhe seu jeito de atuar na vida

parlamentar, seja como vereador ou como deputado. Aprendi que não arredando o pé de onde as pessoas estão, cumprindo o papel

aqui, estando presente durante a semana para trabalhar e nos finais de semana indo onde as pessoas estão, aprendemos mais, podemos

levar mais, mesmo nos momentos de crise. Para mim, falar do Vale do Mucuri e do Vale do Jequitinhonha, do Nordeste e do Norte de

Minas,  regiões onde sou votado, de onde venho, onde moro, para onde retorno todo final de semana...  Realmente nos dá muita

emoção fazer esse trabalho lá.

Costumo dizer que o parlamentar tem de ter um pé no Parlamento e outro na estrada. Só assim, não fugindo dos problemas,

mas tendo coragem de encará-los; tendo coragem de ficar de frente, de ouvir as críticas, de não simplesmente aceitar só os aplausos

nos  momentos  de  felicidade...  Nós,  parlamentares,  temos  momentos  de  tristeza  também,  temos  momentos  em  que  ficamos

desanimados – não só eu, mas também outros companheiros.

Não sou do tipo de parlamentar que sobe aqui para fazer só elogios a determinado governo ou só críticas a outro. Tenho

dito que todo governo tem a obrigação de passar o Estado, ou a prefeitura, melhor do que recebeu. Mas também não podemos ouvir

algumas situações e ficar calados. Vimos o quanto este país avançou na administração do PT, vimos o quanto os direitos estão sendo

tirados do nosso povo nos últimos tempos. Como disse o deputado Carlos Pimenta, mais cedo, temos hoje um presidente da República

ilegítimo que se agarra no cargo e que não quer soltá-lo de maneira nenhuma.

Nas nossas andanças, Sr. Presidente, vimos coisas tristes. Mas vemos a fé, a esperança, vemos coisas alegres. Gostaria de

falar aqui do meu final de semana visitando o Vale do Jequitinhonha. Tive a felicidade de estar em Minas Novas, no Arraial das

Lavras Novas dos Campos de São Pedro do Fanado. Minas Novas traz para nós também dores e alegrias. Um povo sofrido, mas um

povo que traz no peito a luta pelo Jequitinhonha, e não só pela sua cidade. Emocionei-me de ver cada cidadão com que eu parava para

conversar falar sobre o Vale, sobre a estrada, sobre o descaso de todos os governo que passaram, nesses mais de 70 anos, com a BR-
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367. O descaso, sem poupar nenhum, de todos os governos que passaram. Temos obras lá em Minas Novas. Há uma ponte, e não

conseguiram nem fazer o seu encabeçamento de um lado e de outro. Isso nos deixa tristes, Sr. Presidente.

Mas também vivenciei, em Minas Novas, a alegria, a religiosidade da Festa de Nossa Senhora do Rosário. Queria aqui

parabenizar aquele povo, parabenizar a irmandade, de que tenho a honra, a felicidade de fazer parte. Que festa maravilhosa! As nossas

crianças e nossos jovens engajados, mantendo essa tradição, cantando com os mais velhos; a relação com o rio, com a água que a festa

traz. Foi um final de semana de muita esperança e também de renovação na luta e na determinação.

Lá também, Sr. Presidente, vi a tristeza do Sobradão, construído há quase 200 anos, único prédio da época colonial de

quatro andares. Estava marcada uma obra de restauração para começar nessa semana, obra que está muito aquém do que é preciso

fazer  naquele  casarão.  É  preciso  preservar.  Pergunto:  e  se  aquele  casarão  estivesse  em  outra  região,  se  estivesse  na  região

metropolitana, no Sul de Minas, ele estaria naquela situação? Ele está literalmente para ser tombado, para cair se nada for feito. Assim

também com as igrejas antigas de Chapada do Norte, de Minas Novas, da região de Couto Magalhães e de tantas outras. Os Vales do

Jequitinhonha e do Mucuri precisam, sim. E sem bairrismos, companheiros. Não é bairrismo isso, é tratar diferente quem é diferente,

é dar mais, Sr. Presidente.

Agradeço o tempo concedido e já estou encaminhando para finalizar a minha fala. É dar mais a quem tem mais.

Está chegando o momento de eleição, ano que vem. E, aí, é momento de aparecerem as caras novas no Vale.  Temos

deputados sérios que não são de lá, mas que fazem um trabalho na região – não vou dizer que não temos. Mas, em toda época de

eleição, as carinhas novas começam a chegar, igual à Copa do Mundo: só aparecem de quatro em quatro anos. Aí, Srs. Vereadores,

vice-prefeitos, prefeitos, lideranças, deputado Carlos Pimenta, companheiro da região, precisamos ter um olhar para quem realmente

sempre lutou e luta por aquela região, como as lideranças locais e outros de fora que fazem esse trabalho. Precisamos esquecer siglas

partidárias quando se trata do bem comum.

Sr.  Presidente,  não poderia deixar de relatar que na Escola Estadual Industrial São José,  na cidade de Araçuaí,  foram

suspensas as aulas ontem. O prédio foi interditado por um funcionário da superintendência, de maneira correta. E os alunos? Vão ficar

sem aula. Aliás, já estou apresentando também, na próxima semana, um projeto de lei, para que, de dois em dois anos, possamos fazer

a vistoria nas nossas escolas, para saber as condições de rede elétrica. Há escola no Bairro Mutirão, em Araçuaí, Sr. Presidente, que

não tem muro, ao lado de um quartel que também não tem muro.

Eu lhe agradeço pelos minutos concedidos. Deixo um abraço a todos. Muito obrigado, Sr. Presidente.

MATÉRIA ADMINISTRATIVA

ATOS DA MESA DA ASSEMBLEIA

Na data de 3/7/2017, o Presidente, nos termos do art. 79, inciso VI, da Resolução nº 5.176, de 6/11/1997, e nos termos da

Lei nº 21.732, de 28/7/2015, da Resolução nº 5.497, de 13/7/2015, c/c a Deliberação da Mesa nº 2.625, de 8/9/2015, assinou os

seguintes atos relativos ao cargo em comissão de recrutamento amplo de assessor parlamentar, do quadro de pessoal desta Secretaria:

exonerando,  a  partir  de  10/7/2017,  Maria Lúcia  de Azevedo,  padrão VL-36,  6  horas,  com exercício  na Comissão de

Esporte, Lazer e Juventude;

exonerando Teresinha Regiane Ferreira Rocha, padrão VL-42, 8 horas, com exercício no Gabinete do Deputado Emidinho

Madeira;

nomeando Edson Pereira dos Santos, padrão VL-9, 4 horas, com exercício no Gabinete do Deputado Fábio Cherem;

nomeando  Elayne  Costa  Souza  Amorim,  padrão  VL-9,  8  horas,  com  exercício  no  Gabinete  do  Deputado  Emidinho

Madeira;
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nomeando João Abnir Pinho de Souza, padrão VL-15, 4 horas, com exercício no Gabinete do Deputado Bonifácio Mourão;

nomeando Ligia Caroline Abreu, padrão VL-9, 8 horas, com exercício no Gabinete do Deputado Emidinho Madeira;

nomeando Maria Lúcia de Azevedo, padrão VL-36, 6 horas, com exercício no Gabinete do Deputado Ulysses Gomes;

nomeando Marly Adriene Botelho, padrão VL-36, 6 horas, com exercício na Comissão de Esporte, Lazer e Juventude;

nomeando Ruhan Carlos Botelho Pereira, padrão VL-10, 6 horas, com exercício no Gabinete da Deputada Geisa Teixeira.

ERRATA

ATOS DA MESA DA ASSEMBLEIA

Na publicação da matéria em epígrafe, na edição de 1º/7/2017, na pág. 54, onde se lê:

“Ana Esther Della Croce”, leia-se:

“Ana Ester Della Croce”.
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